
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 232, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 259/2018
AV 236/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 881, de 09 de junho de 2015, que 
autoriza a Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 259 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelêr:icias, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria n-º- 28, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Amigos de Porto Esperidião, no município de Porto Esperidião - MT; 

2 - Portaria n-º- 419, de 22 de maio de 2014 -Associação dos Músicos Caxiensis, 
no município de Caxias do Sul - RS; 

3 - Portaria n-º- 881,de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no município de Laguna Carapã -

MS; 
4 - Portaria n-º- 2.786, de 30 de julho de 2015 -Associação Cultural Comunitária 

Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; 
5 - Portaria n2 4.079, de 9 de setembro de 2015 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Metropolitana FM para Desenvolvimento Cultural de Pote (Rádio 
Metropolitana), no município de Poté - MG; 

6 - Portaria n-º- 4.910, de 3 de novembro de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária do Parque do Lago, no município de Várzea Grande - MT; 
7 - Portaria n-º- 60, de 1 de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária ltinga da Serra (ASBECULIS), no município de Antônio Gonçalves - BA; e 
8 - Portaria nº 4.230, de 28 de setembro de 2017 -Associação Independência 

do Distrito do Bezerra, no município de Formosa - GO. 

Brasília, 21 de maio de 2018. 

.. 



EM n2 00300/2017 MCTIC 

Brasília, 8 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e Educacional de 
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Laguna Carapã/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da imp011ância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxi liando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análi ses técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.048544/2010-07 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finai s. 

5. Em conform idade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11icame11te por: Gilberto Ka.~·.mb 



PORTA RIA .. , 881/20 ISiSF.l-!\H. 

O MINIS"J I{() ()E l!,STADO DAS COI\-IUNlCA<;úVS. 1111 11:,,q tie su,,._ 
ut n_bui~·6:..:~. c<'nsickrandú o dispost<-1 no im:1~u [I d n Jt l. 9·• e l<l t.111 Dccr~I" 11" 2.6l 5. de .\ d,: pnho 
de 1998. e/..:. a Lei n" 9.6 12. de Iode fcvl.!reirn d<.: l998, l.! tendo 1.:m vista o que conslu do prcx:essP 
n" 53000.048.544/20 10-07. resolve: 

Art. I" Outorgar aulorj7..;1ção :1 Assoi.: i:tçào Comunitfiria Esportiva " Educacional 
de Radiodifusão Ja Cidade de Laguna Carapã. com sede à l{u:t Gabriel Cabral. n" 697. Bairro 
Monte Alegre. na lm:,újJ.ide tk' Laguna Carap:i / MS, para executar o Serviço de Rmliodirus:io 
Comunitá ria pelo prazo de dc7. am1s, sem direito de cxl"lus ividadc. 

Parágrafo único. A aulori:r.ação reger-se-á pela Lei 11º 9.6 12, de I I.J de fevereiro de 
1998, leis subsn1ue ntcs. seus regula mentos e normas complementare~. 

Arl. 2º t\ cnLidndc autori,~tda deverá operar com u1ilin1ç•:io da írcqu~ncia de 
JU4.90 MHz. 

Art 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação ·d o Congresso 
Naciona l, nos termos do§ 3º do ~rt. 223 da Constituição. 

Parágruío único. A l.!llliJadc deverá iJ1iciar a execução d1J serviço ern caráter 
definitivo !~º prazo de seis meses, contado da clutu de publkação do ato <lc_ dclihcração a que se 
n·l'erc o cu1mt. 

----..,··-
sei! · 
.u1Jn;1tut.l ~ 
c,lelróniu 

Art. Li" Esta l'ortaria entra e m vigor na dala de sua publicação. 

RICARDO BERZOI.Nl 

Documento ass inado clctroi1ieamcnlc por RI CARDO JOSÍ~ l{IBEJRO BERZO INl. l\tfi nistro de 
Estado das Comunicações, cm 09/06/2015. às 13:33, conforme art. 3". JJJ, ''a". da Portaria MC 
89/2014. 

..._ _ ___ ., Nº de Série do Certi lícado: 1217855 



Av·,so nQ 236 c c· ·1 - . IVI . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeir.o_.Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de maio - de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 

execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 28 e 419, de 

2014; 881, 2.786, 4.079 e 4.910, de 2015; 60, de 2016; e 4.230, de 2017. 

Atenciosamente, 

Ministro ffe Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÃMBITO DO SEI

Protocolo n.ll:53000.048544/2010-07

L Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI. . .

Em 28 de maio de 2014, na unidade CGRCIDEOC/SCE.

se"ll, Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
I

"j-? Analista TecAdministrativo, em 28/05/2014, às 11:01, conforme arl. 3u, UI, "b", das
a~"tla:hH,l W
.,.,,_. Portarias MC nu 89/2014 e MCTIC nu 34/2016.

',. ( 'él '1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo nª: 53000.048544/2010-07 

1. Certifico que as informações cadastrais r~ferentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), p ermanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. . 

Em 28 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

Seul .• • Documento assinado eletro nicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, 
. · !t.- -~ • Analista TecAdministrativo, em 28/05 /2014, às 11:01, conforme art. 3°, III, "b", das a~,maturJ l.!...f 

;,>lo1-trMltJ) Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . . ._ . . 

-···-~··· . - .... -····-- -·~· ----- ,,, .......... ______ . ·•-· -- ~ ---~•--............. ,........ ---- •-· . .. ..... ___ ., __ _ .... _ ...... ___ . ___ .... __ _ 



28/512014 POOER JUDICIÁRIO

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAUEM MATO GROSSODO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Ações E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20140000081426

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: EVA MARCIA NUNES FERREIRA , ou' vinculado. ao CPF de número
806.866.991-49,

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.

Observações:
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada nO03j2009-DF.
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
ww~.jfms.jlls-,br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSUa4FAI
hKJTTI 416G2a61FPJWV6Z
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, 28 de maio de 2014 às 09h57min.

Núcleo de Apoio Judiciário
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

/

htlp:/A.w.w.j fins.jus.~Icspljfmsi ntlr eq certídaopri nt,csp 111

28/5/2014 PODER JUDIC IÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 20140000081426 

CERTIFICO , revendo os regist ros dé distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
dat a, que contra: EVA MARCIA NUNES FERREIRA , ou v inculado , ao CPF de número 
806.866.991-49, 

NA D A C O N STA na Justiça Federa l de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso ·do Sul. 

Observações :' 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada n° 03/2009-DF. 
b) A conferênc ia dos dados pessoa is da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cert idão, devendo a t itularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
~vww.jffl1?.J.!J.s.br , até 60 dias da liberação, atr avés do código de segurança: PJCQTSUa4FAI 
hKJTTI 4I6G2a61FPJWV6Z 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 28 de maio de 2014 às 09h57min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,l28 - Campo Grande - MS 

/ 

http://w.l.w.jfms.jus.~/csp/jfmsint/reqcertidaoprint.csp 1/1 



281512014 PODER JUDICIÁRIO

.PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS ~
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNroS

N°da Certidão 20140000081422

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: ORLINDO RIBAS GODIM JUNIOR , ou vinculado ao CPF de número
554.087.701-25,

/

•
N A OA C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.

, .
Observações:. '
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada nO03/2009-DF.
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a tituiaridade do CPF/CNPJser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
. www.jflT'6.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSUa4F6N
FCX7RThJCVYXM77K4J83! ,
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, 28 de maio de 2014 às 09h55min.

,Núcleo de Apoio Judiciário
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

hllp:llwMv.j fm5.j us.br Icsp'j fmsinVreq cer\i daopri nt.csp 1/1

2815/2014 PODER JUDICIÁRIO 
.... 

✓ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E" 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 20140000081422 

CERTIFICO , revendo os regist ros de distribuição, a part ir de 25 de abril de 1967, até a present e 
data, que contra: ORLINDO RIBAS GODIM JUNIOR , ou vinculado ao CPF de número 
554.087.701-25, 

/ 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

' ' 
Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Conso lidada nº 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Cert idão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinat ário; 
c) A autentic idade desta Certidão deverá ser verificada por qua lquer interessado no endereço 

· www : ifms.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSUa4F6N 
FCX7RT hJCVYXM77K4J83I 

' d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 28 de maio de 2014 às 09h55min. 

• Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira , 128 - Campo Grande - MS 

http://www.jfrrs.jus.br/cspljfmsinVreq certidaoprint.csp 1/1 

http://www.jflT'6.jus.br,


281512014 PODER JUDICIÁRIO

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAUEM MATO GROSSODO SUL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20140000081424

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: SIMONE DE FARIA CABRAL, ou vinculado ao CPF de número 031.106.101-
08,

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.

Observações:
a) Certidão requerida pela intemet, expedida com base na Portaria Consolidada nO03/2009-DF.
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta' Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
kvww.jfrns.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68a322ZV
4JAEAA FBh4LKDQC9TTMAY

• d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, 28 de maio de 2014 às 09h56min.

Núcleo de Apoio Judiciário
,Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS

/

ht1p:lJv..w.N.jfins.j USo br Icsplj fmsi nUr eq certidaopri nt.csp 1/1

28/5/2014 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERÀIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 20140000081424 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: SIMONE DE FARIA CABRAL , ou vinculado ao CPF de número 031.106.101-
08, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada n° ·03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pe lo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta' Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
.www. ifn1'.i.Ji!S.,...QJ.: , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68a322ZV 
4JAEAA FBh4LKDQC9TTMAY 

• d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 28 de maio de 2014 às. 09h561:nin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
. Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

/ 

' 

http://www.jfms.jus.br/csp/jfmsint/reqcertidaoprint.csp 1/1 



Ministério das Comunlcaçlles
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

.Identificação do Processo
,

Número: 53000.048544/2010 Localidade / UF: LAGUNA CARAPNMS
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE
Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 285

11.A Entidade é uma:

Processo
Essociação

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome , CPF Cargo Mandato Telefone
-

Simone de Faria Cabral 031.106.101-08 Diretor de 29/01/2013
Ooerações 29/01/2017

Orlindo Ribas Godim Junio, 554.087.701-25 Diretor Geral 29/01/2013
29/01/2017

Eva Márcia Nunes Ferreira 806.866.991-49 Diretor 29/01/2013
Administrativo 29/01/2017

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

~NAlISE:
!Regular e instruído.

APA DA DOCUMENTAÇÃO:
) requerimento de outorga: fI. 10;
) comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fI. 13;
) CNPJ, n' 10.685.087/0001-31: fI. 162;
) ata de Fundação, datada de de 19/2/2009, rg. Lv. A-PJ: fls. 15 à 23;
) estatuto Social, datado de 5/11/2010, rg. Lv. B-PJ: fls. 24 à 29 e 262;

I') ata de Eleição, datada de 29/1/2013, rg. Lv. A-PJ: fls. 235 e 236;
g) declarações de Fiel Cumprimento: fI. 237;

~

) declarações do anexo 3: fI. 238;
) comprovantes de residência dos dirigentes: fls. 241 à 244;
) provas de maioridade e de nacionalidade: fls. 245 á 247;

~

certidões criminais estaduais: fls. 249, 251,253,263,264 e 265;
) certidões criminais federais: obtidas via internet (0009847);
) despacho de consulta aos sistemas da anatel: f1.155;
o manifesta ões de a oio: fls. 38 à 145.

Pedro Luis Barretq Vianna Rocha

P>\gonB 1 dlt 1

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/2010 Localidade/ UF: LAGUNA CARAPÃ/MS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo : 91 Canal: 285 

f,. A EnUdade é uma: 

Processo 
f ssociação 

~- Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Simone de Faria Cabral 031.106.101 -08 Diretor de 29/01 /2013 
Operações 29/01 /2017 

Orlindo Ribas Godim Junior. 554.087. 701 -25 Diretor Geral 29/01/2013 
29/01 /2017 

Eva Márcia Nunes Ferreira 806.866.991-49 Diretor 29/01 /2013 
Administrativo 29/01 /2017 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ANALISE: 
Regular e instruído. -

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: ti. 1 O; 
o) cc_:improvante de pagamento da taxa de cadastramento: ti. 13; 
e) CNPJ, nº 10.685.087/0001-31 : fl . 162 ; 
k:l) ata de Fundação, datada de de 19/2/2009, rg. Lv. A-PJ: tis. 15 à 23; 
e) estatuto Social , datado de 5/11/2010, rg. Lv. B-PJ: tis. 24 à 29 e 262; 
i) ata de Eleição, datada de 29/1/2013, rg. Lv. A-PJ: tis. 235 e 236; 
g) declarações de Fiel Cumprimento: fl. 237; 
ri) declarações do anexo 3: fl. 238; 
) comprovantes de residência dos dirigentes: fls. 241 à 244; 
) provas de maioridade e de nacionalidade: fls. 245 à 247; 
) certidões criminais estaduais: fls. 249, 251, 253, 263, 264 e 2~5; 

rn) certidões criminais federais: obtidas via internet (0009847); 
'1) despacho de consulta aos sistemas da anatei: fl.155; 
bl manifestações de apoio: fls. 38 à 145. 

Pedro Luis Barretq Vianna Rocha 
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.
Ministério das .comunIcações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número:
Entidade:
Aviso:

53000.048544/2010 Localidade / UF: LAGUNA CARAPNMS
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE
30 Canal: 285

Rua Gabriel Cabral, 697 N' null - B. Monte Alegre LAGUNA CARAPÃ - MS
GABRIEL CABRAL N' 697 - B. MONTE ALEGRE LAGUNA CARAPÃ - MS

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:
Endereço Sede:

Rua Gabriel Cabral, 697 N' nuII - LAGUNA CARAPÃ - MS

Processo
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim
2. O transmissor estã certificado? Sim

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (.16,02 dBk)? Sim

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim
Vi11item 6.11) . .'
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim
roposta atende a tàdas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o
ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distància da antena transmissora
m nenhuma direr.ão? (n' VII item 6.11 \
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim
aba ritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da
t\eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de
eródromo na localidade? (n' VI item 6.11) _
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme
etermina o item 14.2.7.1.1? (n' V item 6.11\-
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistemà irradiante proPQsto;
o caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11)

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim
jeverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas
,eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a
,rea abrangida pelo contorno de serviços?(n' 111,item 6.11)

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191
je 06/08/98 DOU 07/08/98?
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço <- 91 dBu? Sim

14. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim

15. Dados do Transmissor
,

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos LIda. I b. Modelo: I ,. TEC113

c. Categoria: 2H I d. Certificado: I 0717030345 I e. Potência (W) : I 25

16. Dados do Transmissor Reserva

a. Fabricante: I b. Modelo: I
26.'05,'2014
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Mlnlsté~o das _Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/2010 Localidade / UF: LAGUNA CARAPÃ/MS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE 

Aviso: 30 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Canal: 285 

Rua Gabriel Cabral, 697 N2 null - LAGUNA CARAPÃ- MS 

Endereço Estúdio: Rua Gabriel Cabral, 697 N2 null - B. Monte Alegre LAGUNA CARAPÃ - MS 

Endereço Sede: GABRIEL CABRAL N2 697 - B. MONTE ALEGRE LAGUNA CARAPÃ - MS 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

·5_ Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n2 

MIi! item 6. 11) · · 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcâo? /n2 VII item 6.11 \ 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaraç~o da inexistência de 
aeródromo na localidade? /nº VI item 6. 11 ) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

k:lo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
cletermina o item 14.2.7.1.1? /n2 V item 6.1 n 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da ant.ena transmissora, com a indicação do norte 

f.lerdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas. do sistema irradiante propqsto; 
1110 caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
K;ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n2 IV, item 6.11 ) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
l:leverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n2 Ili , item 6.1 1) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

14. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

I 

15. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
1 b. Modelo : 1 

~ 

TEC1 13 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Categoria : 2H j d. Certificado: j 0717030345 j e. Potência (W) : j 25 

16. Dados do Transmissor Reserva 
~ 

1 b. Modelo: l a. Fabricante : 
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> 18. Intensidade de campo(dBu) : 89.61'

c. Categoria:

17. Dados da Antena

a. Fabricante:

c. Altura: d. Ganho Máximo:

d. Certificado:

o
b. Modelo:

e. Potência (W) :

PTOdB-FM

19. Conclusão Geral (Parecer Técnico)
Processo tecnicamente instruído em segunda fase.

1\ entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no
ubitem 12.1 e suas aiíneas.
Mapa da documentação:
Roteiro de Análise Técnica Radcom: f1.147;
Formulário de Informações Técnicas: fI. 206;
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom: fI. 281 (documento inserido no SEI); , ,

Cleyson De Vasconcelos Siiva

•
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c. Categoria : 
1 

1 d. Certificado: 1 1 e. Potência ("'!) : 1 

17. Dados da Anten-a 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 PT0dB-FM 

c. Altura: 
1 

30,0 
1 

d. Ganho Máximo: 1 o > 18. Intensidade de campo(dBu) : 89.61' 

19. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. 

~ entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 
~ubitem 12.1 e suas alíneas. 
Mapa da documentação: 

Rotei ro de Análise Técnica Radcom: fl.147; 
For-mulário de lnformpções Técnicas: ti. 206; 
Roteiro de Análise ~e Instalação da Estação de Radcom: ti. 281 (documento inserido no SEI); ' , 

1, 

Cleyson De Vasconcelos Silva 

28/05t2014 -.... 
1".• ,, .. J 1/ ' ~ ,r 1 ) . • 1 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

28/05/14 13:26Identificação do Processo
Aviso de Inscrição: 30 Página de 2
Número do Processo: 530000485442010

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo Aviso Latitude
I
Longitude Status Entidade

(Km) Inscrição

0,00 MS LAGUNA CARAPÃ
53000,053428/2009 , 30 22S3333 I 55W0901 PAN

ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA
CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

0,00 MS 'I LAGUNA CARAPÃ 1.53000.048544/2010 30 22S3333
1

55W0901 I ADR
lASSOC'ACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADlODIFUSAO DA
CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

0,56 MS I LAGUNA CARAPÃ I 53000.010490/2009 30 22S3315
I
55W0858 I SOB IMONTE ALEGR~ ASSOCIACAO COMUNITARIA MAAC

1,46 MS_I LAGUNA CARAPA
I

53700.000030/2000
13 22S3250

I
55W0922 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO LAGUNA FM DE LAGUNA CARAPO.MS•

19,82 MS ICAARAPÓ
I

53000,038086/2007
23 22S3536 I 54W5739

I
IND IASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES.ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA NANDEJARA

POLO

33,60 MS jCAARAPÓ
I

53000.063205/2005
20 22S3755 I 54W4958 IAR~DE IINSTITUTO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAARAPÓ '

34,31 MS ICAARAPÓ
I

53000,007374/2006
20 22S3811 I 54W4937

I
LDE IASSOCIACAO DE RADioFUSAO COMUNITARIA DE CAARAPO .'ARCOC

34,31 MS ICAA~APÓ
153000.008177/20'12 O 22S3811 I 54W4937 IIN~O IASSOCIACAO DE RADlOFUSAO'COMUNITARIA DE CAARAPO. ARCOC

34,88 MS ICAARAPÓ
I 53000.0542~5/;005 O 22S3810 I 54W4916 I RAO IASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA DE CAARAPÓ . ARCC

34,91 MS ICAARAPÓ
I 53000.062392/2005 20 22S38.11 I 54W4915 IAR~DE IIGREJA BÁTISTA NACIONAL

35,19 MS ICAARAPÓ
I

53000,063062/2005
20 22S3803

I
54W4903 IAR~DE IASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA CANTO SERTANEJO. ACECS

44,77 MS IVICENTINA
I

53670.002000/2001
13 22S4021 I 54W4355 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE MENINA

48,29 MS I DOURADOS
I

53000,022867/2010
29 22S1333

I
54W5058

I
EX2

IASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL
FUTURA DA GRANDE DOURADOS .

RadCom ~Relatório de Vizinhos2
',:. '

: ;('~j
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Ministério das· Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

30 

530000485442010 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 MS LAGUNA CARAPÃ 
53000.053428/2009 

0,00 MS ., LAGUNA GARAPA ,. 53000.048544/2010 

0,56 MS 1 LAGUNA CARAPÃ 
1 53000.010490/2009 

1,46 MS _ 1 ~GUNA CARAPÃ_ 
1 

53700.000030/2000 

19,82 MS l cAARAPó 
1 

53000.038086/2007 

33,60 MS j cAARAPÓ 
1 

53000.063205/2005 

34.31 MS l cAARAPó 
1 

53000.00737 4/2006 

34,31 MS l cAA~APó 
1 

53000.008177/2012 

53000.0542l5,2005 34,88 MS l cAARAPó 
1 

34,91 MS l cAAR~Pó 
1 

53000.062392/2005 

35,19 MS l cAARAPó 
1 

53000.063062/2005 

44,77 MS IVICENTINA 
1 

53670.002000/2001 

48,29 MS I DQURADOS · 1 
53000.022867 /201 O 

• 

Aviso 
Inscrição 

. 30 

30 

30 

13 

23 

20 

20 

o 

o 

20 

20 

13 

29 

28/05/14 13:26 

Página 1 de 2 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

22S3333 55W0901 PAN 
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA 
CIDADE DE LAGUNA GARAPA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

22S3333 
1 

55W0901 1 ADR 
IASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA 
CIDADE DE LAGUNA GARAPA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

22S3315 
1 

55W0858 1 SOB IMONTE ALEGR~ ASSOCIACAO COMUNITARIA MAAC 

22S3250 · 1 55W0922 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO LAGUNA FM DE LAGUNA CARAPO-MS 

22S3536 
1 

54W5739 
1 

IND 
IASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES-ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA NANDEJARA 
POLO 

22S3755 
1 

54W4958 IAR~DE IINSTITUTO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAARAPÓ 

22S3811 1 · 54W4937 1 LDE IASSOCIACAO DE RADÍOFUSAO COMUNITARIA DE CAARAPO -·ARCOC 

22S3811 
1 

54W4937 I IN~O IASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAARAPO -ARCOC 

22S3810 
1 

54W491 6 1 RAQ IASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAARAPÓ-ARCC 

22S38.11 
1 

54W4915 IAR~DE IIGREJA BATISTA NACIONAL 

22S3803 
1 

54W4903 1 AR~DE IASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA CANTO SERTAN~JO _ ACEC~ 

22S4021 
1 

54W4355 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE MENINA 

22S1333 
1 

54W5058 
1 

EX2 
IASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL 
FUTURA DA GRANDE DOURADOS 

RadCom - Relató rio de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 28/05/14 13:26
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

30
530000485442010

Página 2 de 2

Vizinhos.
Distância

UF localidade Processo
Aviso Latitude Longitude Status Entidade(Km)' Inscrição

- 53000.058384/2013 AROPO
AGUA BOA ASSOCIACAO COMUNITÃRIA-ABAC

,.
49.67 MS DOURADOS 1 22S1437 54W4831

T.

I 49.6~ I MS IDOURADOS

I N' de Linhas: . O

I 53700.001154/1998 I I 22S1437 I 54W4831 I LDD IAGUA BOA ASSOCIACAO COMUNITARIA.ABAC

RadCom • Relatório de Vizinhos2

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

30 

530000485442010 

. 
Distância 

UF Localidade Proc_esso 
(Km) · 

49,67 MS DOURADOS 
53000.058384/2013 

1 49,6~ 1 MS I DOURADOS 
1 53700.001154/1998 1 

N2 de Linhas: · O 

. :, ~., 

Vizinhos 

Aviso 
Latitude Longitude 1 Status Entidade Inscrição 

1 22S1437 54W4831 IAR~PO 
... 

AGUA BOA ASSOCIACAO COMUNITARIA-ABAC 

1 22S1437 1 54W4831 1 LDD !AGUA BOA ASSOCIACAO COMUNITA~IA-ABAC 

, ... . ··' . 

28/05/14 13 :26 

Página 2 de 2 

, . 
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Ministério das Comunicações
Secretaria dos Sérviços de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária

1. SERViÇO: PROCESSO: 53000.048544/2010

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 10.685.087/0001-31

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA,

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA:

5.CANAL: 285 16. FREQUÊNCIA [MHZ]: 17. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
8. LOGRADOURO: Rua Gabriel Cabral, 697 19.BAIRRO:

10. UF: MS 111.MUNiCíPIO: LAGUNA CARAPÃ I 12.DISTRITO: 113.SUBDISTRITO:

14.LATITUDE: S22'33'33" 115. LONGITUDE: W55'09'01" 116. RAIO DA ÁREA DE SERViÇO (km):' 1,0

ENDEREÇO DO ESTÚDIO
17. LOGRADOURO: Rua Gabriel Cabral, 697 ~ 118. BAIRRO: Monte Alegre

19. UF: MS 120.MUNiCíPIO: LAGUNA CARAPÃ 121.DISTRITO: 122.SUBDISTRITO:

ENDEREÇO DA SEDE
23. LOGRADOURO: GABRIEL CABRAL, N' 697 124. BAIRRO: MONTE ALEGRE

25. UF: MS 126. MUNiCíPIO: LAGUNA CARAPÃ 127.DISTRITO: 128.SIJBDISTRITO:

29.LATITUDE: 130. LONGITUDE:

TRANSMISSOR -
31. FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos LIda. 132.MODELO: TEC113

33.POTÊNCIA(Watts): 25 134.CERTIFICAÇÃO: 0717030345 .
TRANSMISSOR RESERVA
35. FABRICANTE: 136.MODELO:

37.POTÊNCIA(Watts): 138.CERTIFICAÇÃO:

SISTEMA IRRADIANTE
39. FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos LIda 140.MODELO: PTOdB-FM ~1.Hcg(m): 30.0

42.TIPO: ANTENA 143.POLARIZAÇÃO: vertical 144.GANHO(dB): O

OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária. operarão sem direito a proll:ção contra eventuais interteréncias causadas por emisso;as ~ quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodilusâo regularmente instaladas.

... 

Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Sêrviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: PROCESSO: 53000.048544/2010 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO COMUNITÁRIA 3.GNPJ: 10.685.087/0001-31 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE LAGUNA GARAPA, 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: 

5.CANAL: 285 J 6. FREQUÊNCIA [MHZ]: 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: Rua Gabriel Cabral, 697 

10. UF: MS J 11. MUNICÍPIO: LAGUNA CARAPÃ 

14.LATITUDE: S22Q33'33" j 15. LONGITUDE: 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: Rua Gabriel Cabral, 697 

19. UF: MS J20. MUNICÍPIO: LAGUNA CARAPÃ 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: GABRIEL CABRAL, NQ 697 

25. UF: MS j 26. MUNICÍPIO: LAGUNA CARAPÃ 

29.LATITUDE: 

TRANSMISSOR 

31 . FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos ltda. 

33.POTÊNCIA(Watts): 2-5 

TRANSMISSOR RESERVA 

35. FABRICANTE: 

37.POTÊNCIA(Watts) : 

SISTEMA IRRADIANTE 

39. FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda 

42.TIPO: ANTENA 

J 7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

j9.BAIRRO: 

J 12.DISTRITO: l 13.SUBDISTRITO: 

W55Q09'01" J 16. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km):" 1,0 

-
J 18. BAIRRO: Monte Alegre 

j 21.DISTRITO: J 22.SUBDISTRITO: 

. 
l 24. BAIRRO: MONTE ALEGRE 

j 27.DISTRITO: J 28.SlJBDISTRITO: 

j 30. LONGITUDE: 

j32.MODELO: TEC113 

J 34.CERTIFICAÇÂO: 0717030345 

j 36.MODELO: 

j 38.CERTIFICAÇÂO: 

j 40.MODELO: PT0dB-FM 

~3.POLARIZAÇÂO: vertical 

J41 .Hcg(m): 

j 44.GANHO(dB): o 
OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comuni1árla, operarão sem direito a proteção contra eventuais interferências causadas por emisso;as ~e quaisquer Serviços de Telecomun~ações e Radiodifusão regularmente instaladas. 

(-~·. : ~ .. , ,.. ... ] 

' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

ANEXOS:

INTERESSADO:

PROCESSO N° 53000.053428/2009-68
ASSOCIAÇÃO COMlJNITÁRIA ESPORTIVA t:

ASSUNTO: EI)l)CACIONAL nE RAOIODJFUS,'i.O nA CmAOE])f:
LAGUNA CARAP,'i.

OUTROS DADOS: , LAGUNA CARAPÃlMSJ

MOVIMENTACÕES
SEO.: s;Gt.A CATA SEQ.: 'SU.1LA

0' I I 37 I
O<! I. I ;16 I
()J I I 39 I

".. I I ., I
os I I " 1
00 " I I " I
o"r I I 43 1
06 I I •• I
09 I I 4~1 I
'O / I 46 "" -
n I 1 " I

" 1 • 1 4.:\ I

" I I 43 "/

14 I I " I

" I I " 1

I I 52 • IH;

" 1 1 " 1

'. I I M I
Hí I I 55 I
lU I I 55 I

" I I !i7 1
22 1 I 5::1 I
23 I I !>fI I

•• I I 60 I
15 I I ti /
~f: I I ., I
27 " I 1 fi3 I,. I I ••• I
os I I ., I
:~\ I I 6ô I
31 I I '7 I

" 1 I •• I .
" 1 1 60 I
34 I I • 70 1
35 1 I 71 I
3('; I I "12 I

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLQ _ .....••,,~.
KA, H,...,,,jH

1

I,

I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. 

INTERESSADO: 

PROCESSO Nº 53000.053428/2009-6& 
ASSOCIAÇÃO COMUNJT ÁRIA l!:SPORTIV A E 

ASSUNTO: EDl.lCAClONAL DE RADlOJ)WUSlO DA CfDAD:E mi: 
LA-GUNA CARAPA 

OUTROS DADOS: J;,AGl.JN A CARAP ÃIM.Sr 

MOVIMENTACÕES 
SEO.· S;Gt. • .\ OATA SF.Q.: · SIGLA 

OI I I 37 I 
I)?. I I 36 I 
C<I I I 3!i I 
04 I I 4 () . I 
()$ l t 41 I 
00 I I 42 I 
O"! I I 43 I 
08 I f 44 J 
09 I I 4!°) I 
10 I I 46 .. 
11 J I 47 I 
1?. I . I 43 J 
1:l l 1 49 . I 

14 I I 50 1 
IS I I 51 I 
1fi I I 52 • I 
n I { 53 I 
1e ' l I !'>4 J 
19 J I 55 1 

"° I / 56 I 
21 I I 57 f 
22 I I sa I 
23 I J !)!i I 
24 I I 60 / 
25 I I 61 I 
.!'J I I 62 I 
'.?7 f / fi3 I 
28 I I tl4 /. 
29 r I 65 I 
:.m I / 66 I 
31 I I 67 I 
32 I I f,l/ I . 
JJ I I 69 I 
34 I I 70 / 
35 / I 71 1 
3fl I I 72 I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLQ._ .... .,-. 1. ~ . 

. ,J\...I '-' n 
ANEXOS: 



REQUERIMENTO DE DEMOSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSf\O COMUNITt\RIA.

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações;

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO

MATO GROSSO DO SUL, Inscrita no CNPJ sob o nO 10.685.087/0001-3\ com

sede na Rua Gabriel Cabral na 697, Bairro Monte Alegre, na cidade de Laguna Carapã,

Estado do Mato Grosso do Sul, telefone (067) 3438-1295 e 3438-1677 e correio

eletrônico: ribas702((i)gnmd.com entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de Vossa

Excelência nos termos de que se trata o item 3 da Norma Complementar ,," 1/2004.

demonstrar seu interesse em exeeutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área

abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Gabriel

Cabral nO697, Bairro Monte Ale!,'fe, na cidade de Laguna Carapã, Estado do Mato

Grosso do Sul, .

IAJiJJ!.\l'; é de 22°33'33.06"S.. .
L.ongilude é de 55°09'01.1.5"0 .

Coordenadas Geográficas onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e

solicitar a designação de canal para execução do ,Serviço.

REQU ERl MENTO DE DEMOSTRAÇ ÃO DE l'NTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSlO COMUNITÁRIA. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações; 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, .ESTADO DO 

MATO GROSSO DO SUL. Inscrita no CNPJ sob o nº J0.685.087/0001~31 com 

~ede na Rua Gabriel Cabral nº 697, Bairro Monte Alegre, na cidade d.e Laguna Carapã, 

Estado do Mato C'rrosso <lo Sul, telefon~ (067) 34-38-1295 e 3438-1 677 e correio 

eletrônico: ribas 702@gmn1l.com entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de Vossa 

Ex.celência nos termos de que se trata o item 3 da Norma Complementar n" 1/2004, 

demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 
1 

abrangida pelo círculo de raio igual a l Km, com centro localizado na Rua Gabriel 

Cabral nº 697, Bairro Monte Ale!,rre, na cidade de Laguna Carapã, Estado do Mato 

Grosso do Sul, 

.Lati11.1de é de 22º33'3~.06"S, 
~,0ngítude é de 55°09'01.1.5"0 · 

Coordenadas Geográficas onde pretende instalar o s istema irradiante de sua estação, e 

solicitar a designação de canal para execução do Serviço. 



, '

Declaro ler conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço dc Radiodifusão Comunitária

_Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse

desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito

referente à autorização para essa execução.

Laguna Carapã, 26 de outubro de 2009.

Orlindo Ribas Godim"

NOME DO PRESIDENTE: Orlindo Ribas Godim Junior

CPF: 554,087,701-25

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Gabriel Cabml, 697

EMAIL: ribas702@gmail.com, .
TELEFONE: (067) 3438.1295 e (67) 9634-6193,

-, .

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

_ Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 

referente à autorização para essa execução. 

Laguna Carapâ, 26 de outubro de 2009. 

Orlindo Ribas God.ioi' nior 

NOME DO PRESIDENTE: Orlíndo Ribas Godim Junior 

CPF: 554.08'.'7 .701-25 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Gabriel Cabral, 697 

EMAIL: ribas702@gmaíl .com 
' . 
TELEFONE: (067) 3438-1295 e (67) 9634-6193 

1 

• . 

mailto:ribas702@gmail.com


Ministério das Comunic~ções 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
· Esplanada dos Ministérios, 

Bloco R - edifício anexo, sala 300 oeste, Brasílía/DF 
Ce . ~ 70..044~900 

> , 



ASSOCIAÇÃO COMUNJL\RIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 
RADlODIFUS.:iO DA CIDADE Dl!; LAGUNA CARAPA . 

Rua Gabriel Cabral, 697 
Bairro Monte Alegre 
CBP 79920-000 
.Laguna Carapã- MS · 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÓES.
SECRETARIA DE SERVIÇOS IlE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
RADlOJ)lFlJSÃO COMUNITÁRIA

•

•

Documento nO:53000.l15342812009.68

Localidade: LAGUNA CARAPÃ/MS

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse

Senhor Coordenador

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E

EDUCACJONAL DE RAIlIOJ)lFUSfi.O DA CIDADE IlE LAGUNA CAR..\PA. na localidade de

Laguna Carapã no Estado do Mato Grosso do Sul. apresenta para homologação do Ministério das

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

opiuo no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo.

8rasHia, :1<3 de novembro de 2009 ..

__ 000<,0ae~;; ,~2'-UU0'_
Rochelle Brito Pereira
•Chefe de Serviço

~'.&itc~
OItfe60~dln f r.,"""~'

• Mi:I,to t.11i1OO3
De acordo. Proceda-se contonne propo~to. ~

BrasHia, ./3' de novembro de 2009.

rbpv!DOSiSSCE.MC

MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕE~ 
SECRETARIA DE SERVlÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.053428/2009-68 

Localidade: LAGUNA CARAPÃ/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT . .\.RIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODlFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vísta que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E 

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA, na localidade de 

Laguna Carapã no Estado do Mato Grosso do Sul, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerime11to de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 1 t3 de novembro de 2009 . . 

Brasília, ,/ 3 de novembro de 2009. 

rbpv/DOS/SSCE-MC CUAAC/CGEO!DEOC!eCF; 

/ 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇÚES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPART MIENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anc.xo oeste - sala JOO - 70044-900 - Brasília/DF

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 J-6617 -

Ofício n: 00;3 S /2009!RADC01'v1lDOS/SSCE-MC

Brasília,.!6 de novembro de 2009.

Ao Senhor
ORLINDO RIBAS GODIM JÚNIOR
Associação Comunitária Esportiva e Educacional dc Radiodifusão da Cidadc de Laguna
.Carapã
Rua Gabriel Cabral, nO697, Bairro Monte Alegre
7992()-OOO- Laguna Carapã/MS

Assnnto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Com,!nitária

Prezado Senhor,

Em atenção ao rcquerimL'llto de demonstra~,ão de interesse para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ESPORTIVA
E EDUCACIONAL DE ~DIODlFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAP,~, na
localidade de Laguna Carapã, no Estado do Mato Grosso do Sul, informamos que seu
requerimento foi cadastrado sob protoeolo n" 53000.053428/2009-68.

Saliente-se que neste momento, a localidadc de interesst" indicada por esta
cntidade não está contemplada cm qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja' aberto.
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido.

Deste modo. todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para
o registro de sua demonstração de interessc na autorização para a execução do Scn;ço, devendo
a cntidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo,

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatÓria e, o requerimcnto
da entidade não gera qualquer direito à nutorizacão ou no funcionamento de estação de
rádio comunitária, (Iuer em earáter experimental, temporário ou provisório.

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são:

I. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitá,-ia.

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo
de ser.-iço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por mcio de um documento em que informe

< · ,<>. 
.. r:, \, .. •· ....... :~ 

;:.., .... .... ~ ... ✓ <,,e_...... 

~' -~ - 0 :":)' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ···: -.,:, ;~ :} 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -~-" ,;'' 
DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS v,s,5. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
hme: (61) 3JJ 1-6177 - Fax: (61) 3311-661? · 

Oficio n: 0 0:3$ í2009/RADCO!\-1/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -l 6 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
ORLINDO RIBAS GODlM JÚNIOR 
Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade _de Laguna 

. Carapã 
Rua Gabriel Cabral, n•> 697, Bairro Monte Alegre 
79920-000 - Laguna Carapã/MS 

Assunto: Confirmação de cadastro de intere-sse para o Serviço de Radiodifusão Comunitá:rfa 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimt.':OtO de demonstra9ão de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária enc.uminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA 
E 'EDUCACIONAL DE l_lADJODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, na 
localidade de Laguna Carapã, no Estado do Mato Grosso do SuJ, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.053428/2009-68. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada cm qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja-aberto, 
para :,presentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse. na autorização para a execução do Serviço. devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso ~e Habilitação, para então encamin.har a 
est!! órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

[nformamos ainda, que Q cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório, 

Quanto aos prncedímentos adotados na seleção das Entidades interessadas sã.o: 

l. Procedimentos necessários para a abertura de uma rád.io comunitária. 

Inicialmente a entidade que- tíver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que infom1e 

ropv/OOS:SSCE/MC 
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as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPl'~;.-
Diante deste documento o Me irá estudar as possibilidades técnicas para 1.1ntoe observar se existe
canal disponivel para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação. por
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos
'requerimentos se faz necesslÍria à apresentação de uma série de documentos para avaliar as
condições técnicas e jurídicas das entidades ínteressadas. Em decorrência da seleção de uma
das interessadas (quando há mais de uma); o Ministério autoriza a executar o serviço.

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio.

Os critérios dç seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria
legislação específica. que determina a apresentação de uma série de documentos como atos
constitutivos, ata de eleição, declaração c documentos dos Ilirigentes, para avaliação de sua
existência no mundo jurídico c sc rcalmcnte a entidade tem clmho comunitário. Após o exame
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da
Representatividadc", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e
representatividade junto à soeiedadc local.

Desta fom1a. com a conclusão da instrução do proccsso, o Ministério das
Comunicações emitirá uma Portaria dc Autorização, e cnviará o mesmo à Casa Civil da PR, que
encmninhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e trmnitação a mais
de 90 (noventa) dias naquela lnstituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de
funcionamento. até que o Congresso delihere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da
Licença Definitiva, eom validadc de 10Anos.

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à
legislação aplicável ao serviço, modelos de formulários e Solicitações padronizados,
Manual de Orientação (sempre atualizado), puhlieações de Avisos de Habilitação, poderá
obter através do seguinte endereço l'!etrôniço: www.me.gov.br.

rbpviRAIX'OM!DOS/SSCE/MC
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as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu ·CNPf/ ::~ ·· · 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um ''Aviso de Habilitação'', este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
·requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há maís de uma),' o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérfos de seleçao para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios d~ seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos ~irigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídicÓ e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhe,cido corno "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Des ta fom1a, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nac.ional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela [nstítuição, a entidade estará recebendo uma Licença Pro\-isóría de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legjslativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de l O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à , 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter atn.vés do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

rbpvlRADC'OMIOOS/SSCG'MC 

http://www.me.gov.br.
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REQUERIMENTO OE OEMONSTRAÇÃO OE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 00

SERVIÇO OI' RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna
Carapã, Inscrita no CNPJ sob o nO 10685.08710001.31, com sede na cidade de Laguna Carapã,
Estado Mato Grosso do Sul. CEP 79920.000, telefone 067.9634-6193 correio cletrônico
ribas702@gmail.com, cntidade scm fins lucrativos. legalmente constituida e devidamente registrada
no órgão competente, vem, respeitosamentc à presença de Va. Ex'., nos temlOSde que trata o itcm 3
da Nomm Complementar n" 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km, com centro localizado na Rua
Gabriel Cabral, 697, de coordenadas geográficas 22"33.33,06"S de latitude e 55"0901.rO de
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal
para a execução do.Serviço.

Declaro ter conJlecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de
dados no Sistema de Infomlação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interessc ~dcstacntidade em executar o Serviço
na localidade informada, não gerando qualquer dircito rc!erente 11 autorização para essa execução.

Laguna Carapã, 15 de setembro de 20 IO. 1""/

~.~
Orlindo Riba~lunior

~.iiNI~í~Rli)£:;>;. s: C,)M lJHíC.Í! r;.jE'::
8Rll..:;'!U:.o.. DF

Nome do representante da entidade: Orlindo Ribas Godim Junior'
CPF: 554,087.701.25

Endercço para correspondência: Rua Gabriel Cabral, 697 na eidade de Laguna Carapã, Estado Mato
Grosso do Sul, CEP 79920.000,
Telefone para contato: 067.9634.6193
Correio clctronico (epmail): ribas702@gmuil.com
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REQUER[MENTO UE Dli:MONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADJODJFUS,-\0 COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna 
Carapã, Inscrita no CNP J sob o nº 10685 .087/0001-31, com sede na cidade de Laguna Carapã, 
Estado Mato Grosso do Sul, CEP 79920-000, telefone 067-9634-6193 correio eletrônico 
ribas702@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e. devidamente registrada 
no órgão competente., vem, respeitosamente à presença de Va. Ex~., nós tem10s de que trata o item 3 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Rad.iodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km. com centro localizado na Rua 
Gabriel Cabral, 697, de coordenadas- geográficas 22º33.33.06"S de lafüu9e e 55°0901.1"0 de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e·solicitar a designação de canal 
para a execução do. Serviço, 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Infomi.açâo do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Laguna Carapã, 15 de setembro de 2010. 

Orlindo Ribaf ódi~ 

Nome do representante da entidade: Orlindo Ribas Godim Junior 
CPF: 554.087.70·1-25 

MlN!,íT~F1 1,::, D:ii.S CúMIJMíC.4 í;•:ÍE~ 
8R:l. :;!U.11- . C)F 

53000 0485,U i2:U 10-07 

Endereço para correspondência: Rua Gabriel Cabral, 697 na cidade de Laguna Carapã, Estado Mato 
Grosso do Sul, CEP 79920-000, 
Telefone para ~ontato: 067-9634-6 i 93 
Correio eletrônico (e-mail): ribas702@gmail.com 

mailto:ribas702@gmail.com,
mailto:ribas702@gmuil.com
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Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de laguna
Carapã/MS

Rua Gabriel Cabral, 697

Bairro: Monte Alegre

CEP 79920-000, Laguna Carapã, MS

• 

Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna 

Carapã/MS 

Rua Gabriel Cabral, 697 

Bairro: Monte Alegre 

CEP 79920-000, Laguna Carapã, MS 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçõ~s.

H iW8Tt:F'IO D.l).S CÓM lJNle.Y. Ç:ljES
g~ft.SfUA . DF

53nOO 064253120'10 -25
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A Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna

Carapã, inscrita no CNPJ: 10.685.087/0001-31, com sede na Rua Gabriel

Cabral, 697 - Monte Alegre - Laguna Carapa-MS" CEP: 79920-000. entidade.
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão

competente, vem, respeitosamente à presença de V. Ex•. , em atendimento ao

Aviso de Habilitação n .• 0212010 de 03 de Setembro de 2010, apresentar a

documentação de que trata o item 7 da Norma n.• 112004 - Norma

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria

MC n.• 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de

26 subseqüente.

LAGUNA CARAPA (MS), 27 DE SETEMBRO DE 2010

\
~
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%'l

;::::<-'"1.:':"_.-

Orlindo Ribas Godim Junior

CPF: 554.087.701.25

Representante Legal

Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cídade de Laguna Carapã. . .

DOCUMENTO ANEY.ADO
NESTA DATA

_/'!..L!2 j,$Olo.

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE (:..----.. 

~ Q EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ( 3 o . 
~---'--·····--··········-··········-····~9.~~~~!,ARIA \ . -

~ 
· ll (j$'L! L\ j /0 

~&,~~ii~ <))tt½f _, . ' 

i.f iNí8TÊRI •) D.!.>, B CÓM UN!o'.:;,ú. ç:i:J!õs 
SRft. SÍUA , DF 

Exmo. Sr. Minístro de Estado das Comunicaçõfs, ô3-000 064253/20 ·j 0 -25 
S.fAPAiSCE 

O:?.ii2i20íü-14:o~ 

A Asso~iação Com. Esp. Educ. de Radíodifusão da Cidade de Laguna 

Carapã, inscrita no CNPJ: 10.685.087/0001-31 , com sede na Rua Gabriel 

Ca?ral, 697 - Monte Alegre - tffeagunaCarapã--;-Jlt4S,:; CEP: 79920-000. entidade 
, 

sem fins lucrativos. legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respei~o~amente à presença de V. Exa., em atoodimento ao 

Aviso de Habilitação n.0 02/2010 de 03 de Setembro de 2010, apresentar a 

documentação de que·trata o item 7 da Norma n,0 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n.0 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqüente. 

LAGUNA CARAPÀ (MS), 27 DE SETEMBRO DE 2010 

;;::< .;;·~--
Orlindo Ribas Godim Junior 

CPF: 554.087.701-25 

Representante Legal 

Associação Com. Esp. Educ. de Radioçlifusão da Cidade de Laguna _Ca_rapã 

DOCUMENTO ANEY.ADO 
NESTA DATA 

_j_'!._J_/d_.J,$Olo . 
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comunítária, ou de qualquer serviço. de distríbuição de sinais de televisão 

2.3-C mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante X 
de seu quadro díretivo ou de associados. pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 1 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REOUERENTE
3.10 C mprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral,

nvocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a
utorizaçao para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

3.1 1 ~ ma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral

3.2. ,

I>1ANlFESTAÇAO DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E
3.2.0 C JMUNITARIAS, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a

execuçáo do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o
endereço da sede e assinatura do representante legal

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias
apresentadas O.LO

3.30 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome, o número da
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do declarante

3.3.1 ~ ma das manifestações individuais apresentadas

MANIFESTAÇAO DE APOIO COl.ETIVA, apresenlada sob a forma de abaixo.
3.4.0 a sínado, contendo o nome, o numero da identidade, o endereço do domicilio

tJ (esid~nciae a assinatura. de cada declarante

3.4.1
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,
apresentadas sob a forma de abaixo.assinado 525

ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE ENTIDADES

.4.'
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço,
a requerente declara que concorda em associar.se ás demais entidades IX'..................1/.

Declaro, sob as penas da lei, que como representante legal da entidade
requerente e para fins de instruçao do processo relativo à solicitação de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.• 1/2004, bem
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.

Rua Gabriel Cabral, 697 - Monte Alegre
Latitude: 22.33'33" Sul
Longitude: 55.09'01" Oeste -_.¥¥_ ...__..._."..~~_.._-j

ENTlOAO£: ~'<;';\: ORUNOO RWAS GOOIM JUNIOR J
Associação Com. Esp, Educ, de Radiodifusão da .__....•_.•.._•......".:- ..•••.-;:;.._~-_ .••.._j
Cidade de Laguna Cara£ª ...•.........................._._ .•.• ._ .•,;~ .., _. _

Rua João Lourenço de Lima, 630 - Centro
Laguna Carapa - MS
CEP: 79920.000

MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
3.1.0 c lmprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, ✓ < onvocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 

~ utorízação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

3.1 1 ~ bma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral Oi~3_'": . •••••••••••••• 1.,.... 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
3.2.0 C bMUNITÁRIAS, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a ✓ execução do Serviço, contendo a denominação da ênlidade apoiadora, o 

endereço da sede e assinatura do representante legal 

3.2.1 
Soma das manifestações de apoio das entidades associalivas e comunitàrias 

ô.LO apresentadas 

3.3.0 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome. o número da ✓ 
identidade, o endereço do domícflio ou residência e a assinatura do declarante 

3.3.1 5 oma das manifestações individuais apresentadas ()'Q_:j 
•.. -~- ... --~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, apresentada sob a forma de abaixo- ✓ 3.4.0 a l;sinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílió 
i lu residência. e a assinatura. de cada declarante 

3.4.1 
Soma da; assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 525 ··· apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE E NTIDADES 

4.1 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, Í X 
a requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades ·1 / · 

'--'-----·-·······-··-··---------··•··•·-········· .. ············ . . ········ 

Declaro, sob as penas da lei, que como representante legal da entidade 
requerente e para fins de instrução do processo relativo à solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.º 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Rua João Lourenço de Uma, 630 - Centro 
Lagurla Carapa - MS 
CEP: 79920-000 

Rua Gabriel Cabral, 697 - Monte Alegre 
Latitude: 22•33·33" Sul 
Longitude: 55º09'01" Oeste 

1---------~-~----------'------~--------·--··-----· 
. E,NTIOAOE: J0T . . ORUNOO RIUÁS GOOIM ·JUNIOR .,.,. _ _...._..,.....;_._.....,. ___ ___; ____________ 4",-. n ·>-•- v " • ,.---;,,·~••--'-----< 

Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da -~~--: 
Cidade de laguna Carapã -••V••······ · ..... .......... ~~·-----.L..--__.,•c::::~~;;...--=tx';;...
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~
Transretência para Conta Úr*:a do Tesouro

Compro"",*,

SISBB - Si'lema de Informaçõe, Banco do Bra,il- 01112/2010 - Auto-Alendimenlo BB - Hora: 13:47:59
Agencia: 672-9 - Conta: 19090-X - Clienle: PEDRO LUIZ KOSCAl<

Agencia: 672-9
ConJa: 19090-X
Nome: PEDRO LUIZKOSCAK

Data: Nesla dala Valor: 2lloo

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO
UG GestAo finalidade: 41000300001188220
CPF/CNPJ: 10865067000131

/

Tr81saçao efettvada çOm sucessol

https:llwww2.bancobrasil.cohl.br/aapf/transferencial81 S-02.j sp. , 0111212010

' · 
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... 
Transfel'ência para, Conta Única do Tesouro ~"e?,,~ 

.:f2 fr.c.. ''\. 
·······················--·••·· ···· ·· ········••···· .... ···· ···· ••--· ..... • ............ ' ."-- . . ' . 

,' ..,'(D 1'' 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil- 01/12/2010-Auto-Atitndimento BB - Hora: 13i7:59 
Agência: 872-9 - Conta: 19090-X - Cliente: PEDRO LUIZ KOSCA!< 
••• • • • •••• • ••••••• • • • ••••• ••••, • • •••, • ••• •••••••••••••• ••••••••••• • ••••••••••• • ••• • •••• ••• •••• •••••••••••••••• • •• • •••••• • ••• ••••••••••• ••••, , ..... o ud•« u • ·• • .. • • •••••• .. • • .. .-. . ... . , . . • - --•••• "- •••~•• ••""'•• .. •••••-•.v,.__,,,,,.,., 

Agência: 872-9 
Conta'. 19090-X 
Nome: PEDRO LUIZ KOSCAK 

Data: Ne$ta data Valor: 20,00 

' 

I 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 10685067000131 

Traisaçao efel!vada c:om sucesso! 

https://www2.bancobrasil.coin.br/aapf/transferencia/~J 8-02.jsp 

.! ~ ll;.;t;r;._p. v: 

-~ --:~ ··•r ._ ·:. .,, 

.. J 
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DE PESSOAS JURíDICASREGISTRO CIVIL ANO . -- .

INSCRiÇÃO
DIAE
M~S ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO D.\

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA c:

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDAPi:"

DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO

DO SUL.

i'

ESTATUTO SOCIAL

. ,.
,-

~ ,-i.;}
\~çP,'\.,
J)\'./ "f" 'V .

~f
DENOMINAÇÃO, SEDE, F!NALIDADE E DURAÇÃO.ARTIGO 1°

-,

SSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E

DUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE,

E LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO

O SUL, neste estatuto designado, simplesmente, como Associação --.~.

CE, fundada aos (19) dezenove dias do mês de Fevereirc de 2009,,
c m sede e foro, na Rua Gabriel Cabral nO 697, Bairro Monte Alegre, na I \

;..~ ) ci ade de Laguna Carap~, Estado do Mato Grosso do Sul, é uma. associação i'" \
, d direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fin \ ~l
I e nâmlcos, de caráter organizacional, filantrópico, assistenc:al,1..~!.

pr m~Cjonal,.recreatlvo e educacional, sem cunho político ou partidário, \\~.•

co a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, I
. d d I \ !In e~enente e c asse soclal, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença \;

\ . rei iosa, \" :

/'\-,
'IJJ!.\~';~,
i\,l
--7'l ,
,':'"
, ,-
.',\'/

~ 1° - SãoSÓcio-funda~oresda ACEas~gu~~te~ pessoas' _ " __ '

~

'-. ~(r41--<'~ ~ "~-I' [)tl,\ll_e,.' \-
. "',(>'0" - r. \' 'U";y'--'-'< \:..'f~~~ I \, , /-- ,"

J '/L" ~y"l~ VL!/', 4~f'.I. " ",~ __ ,

~

I -, .• I ( ; d

,
' "iQ- \i,.lV". )1 .• 1, \~,,),I". .'_

V1 :-' - .' 'C!::;í '--/
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MÊS 
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\NSCRIÇAO 

ATA SSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO D :\ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESP~RTIVA :.: 

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDAD.f( 

DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL. 

ESTATUTO SOCIAL ~ /\\i·J 
\\~ ._'\_., 

'.\)\..., '-J \t 

~f 
ARTIGO 1 º - DENOMI NAÇÃO, SEDE, F NALIDADE E DURAÇÃO . 

SSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E 

DUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE '. 

E LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO 

ANO- --··· - ·· · ··· 

\. 

O SUL, neste estatuto designado, simplesmente, como Associaç5o -- -~ ­

CE, fundada aos (19) dezenove· dias do mês de Fevereirc de 2009, ' 
' 1 

e m sede e foro, na Rua Gabriel Cabral n° 697, Bairro Monte Alegre, na , 

, ) ci ade de Laguna Carap3, Estado do Mato Grosso do Sul, é uma associação \, , \ 
.• • • \ ~ 1 

- \ d direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fin \ \"-.1 

·, e nômlcos, de caráter organizacional, filant rópico, assistenc:al, \·-t \ 
pr mocio~al, _recreativo e educacional, sem cunho polít ico ou µartidário, \\~, " 

co a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, 1 

in e~endente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença \ ; 

~\_ 
, .,;\'·. , l~ .-· , 
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• 1-
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titular do CPF 031.106,101 ..08 c KG 001.582307 SSP;MS. rc:"rJellte c

c domIcilíada na cidade de Laguna Carapã: Sil1lol1c lf.~ F.Hi" Cabml, braSllt'llól

,.c~~OAs-;:JURIDICAS.. ••• _ .....•.•v ••• LlC

-_._-_ ...._,-
•__ ••__ •.__ •••• -- ••.- •••-- ••_-- • ..:;:.-;::r. '''" "7~~

. . ~?.... 'x.~;&~li';S ~ ~ ~(.y\
Orlindo Riból~ Godim Juoior, bmsilcuo, casado. lltular do CPF 554.mn.701.2) L' Jf,ê ).'{i~::;'.~ 1.\\

. .' li~ ~J'$,~ pll
6JO.202 SSP/MS, residente c domiciliado m\ Cidade De 1..•.1pma C.iI'ílpã. 1-:\'.1Mnr...:ia N\lll~~/) ~f;>~ :~:1J

- '<::i\- . «' -,. .s;#'
~,'- ~~-~'t;'7Ferreira, Urasilcira, ca"atia. tllulur do CPf 806,866 991-49 c HG ')~)866J ~,SII!MS. n:~.;\d~~1H~~'~ _. __ ._.

i

Carapà. Ana Paulól dos Santos Cabral, hrasilcírJ, ça~nda. litular d\) CPF O.l2..NO.h~I.O:~:

cidade de Laguna Carapíl; AMa AlmcliJa de Olívcir:l. tnasilcir;i: c;\scHI,,: llllll,n do ('1'1'

) 12.822.291 ~()8 c RG 001440266 SSl'iMS. rC~ldclltc c d0l111.cih.1dn. na (:diUk~ lk I ,<ll~llll:!

RG 001.582.296 SSP/MS, residente <; dmnidliada na ddadl' de 1...1SUll:t Üll;lp;l; l{q~jll;lhl,

Alves Niz.1, brasileiro, c<lsadn. lilular do CPF 956.104.<>41.53 c 1{G OOJ.19j. 71<1 SSPiI\10.

residente c domiciliado na cídauc de Laguna Cararà: Sar« Cn:,l.!lill;I H;llisla ()\"i~'dlJ
I

brasileira, casada, titular do CPF 4KO.730.4(1I.15 c HG 525021 S:-;P/MS. h.•si~klllr,j'

DIAE
M~S---_ ..__ ...__ ..

liVRO A 6

• DE
~DEM

CarJpã; Cnstlno Espindola CabrJl, brusilciw, ~L:~adu.titul3f do CPF :'",H.579.~" 1-87 l.: IH)

domictli:.Hlt lia cidade de Laguna Car,'))(l; Luis Alberto Oltil., brasileiro, casado, litui;u do

113.076 SSP/MS. residente c domiCiliado na cidade de Laguna Carapã; Mo.1dr Hr<lndân

::r\t-' 1 T one,. brasileiro, casado. titular <lu CPf: 569, J23,241. 72 e RG (,78.25:l SSPNvl\ rc,,,lente' /" \

..~~'~ í c domiciliado na c-idade de 1.••1gUl1<l Campã; Marli Pradclla. brasilcir:.l. casada. titular (iO/ \\,<~> . I
......,) I'F 558.259.821-91 c RG 7~Ú.550 SSP/PR. residente e domicíli<ld<l lI.f cidndc d<;Lat;unJ'\.

, J~

\

." 'ararão CJecr;l Anlolua Nuntcs de LU113, brasllcua. cas<ld.l. tnular dQ CPF 92J,9:\4 131-81, .•

-~::.':~\l.RG 847,744 SSP/MS, residcnte c rJ.nmlCllladillM {;ul.adcde Lagun.a Carapã, Marco, Llma\~.~~,

,.~~~~ c Almerda. brasileiro, casado, titular rJo CPF 020.305,921 ..29 c RG 001.566,549 SSP/MS, \ \.

. r 'sldcnlc C domícilíauo na cilbdc de Laguna ea, rapà; Vil:-ol1 GUl1çJlvcs de Mal101', \
\

··-- ---. ·-- -···-- uc r-1:~::>0A~URIDICAS 
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e domiciliada no cidade de Laguna Carapã; Si111onc l1·~ FMi:i Cabral, l1!,1~rl~·11a 

titular do CPF 03 l.l 06. IO 1-08 e RG 00 l.51i2 307 SSl'/MS. rcs1dc11rc e don11c1i1ada u., 

c idade de Laguna Carapà, Aida Ahnc1da de Oliveira, brasileira, casad~,. 11111l.1r do ( "l'I· 

312.822.291 -68 e RG 001440266 SSf'iMS, f'C).1<lcntc e do1111cih.rdn na c,dad,· lk l..1i:1u1:: 

Carapã. Ana Paula dos Santos Cabrnl. brasilcir.i, ca:;ad.1, titular do CPF G.l~A•m.r,~ 1-o::.; 

RG 001 .582.296 SSP/MS, residente e domicíl i;tda na cídadt'. de Laguna Ca,ap,i; l<q1111afcf. 

Alves Niza, brasi leiro, cas.ido, titu lar do CPF 956. 104.641 -53 e RG 00 1. 1 \l..l 7 1,1 SSl'iMS 

residente e domiciliado na cidade de Laguna Carapã: Sara Cn:,ihrna ilat,sla nviç<fo 

brasileira, casaoa, litulur do Cl'F 480.730.401 - 15 e HG 52.5 02 1 SSP/MS,, 1c.\1,k11tr .,· 

dornicdiuda na cidade de Laguna C:irapii; l.uis Albcrlo Or111., bra~ilci ro, ca~,uJo, lilula, du 

CI'~ 454.881.771-91 e R.G 548.785 SSl'/MS, rcsiucntc e úom,c,1,ado na c1<lac:.: 1.k l,,1g11nu 

Carapã; Cns(uto Espindola Cabral, brasileiro, c.1sado, titular do Cl'F ;•54_579 ~,11 -87.; l<C 

11.3.076 SSP/J1.1S, rcs,deolc e domicrliado na cidade de Laguna C:irapã, Mo~cir Brand.i<l 

i(4 ·) Tones, h"sildm, <asado, titola«Jo Cl'f 569.323.24 1-72 o RO 678.258 5SPIM\ ""'"'"" ( \ 

"~~ , domiciliado "' ci®do do L,goo,, e,,,.,, M"li l'raddfo, b«, ildr,. ~~•• '""'"' ""/ \ 
1 

_·.\ P'F 558.25Y.82 l-9 J e RG 753 550 SSP/{'R, residente e domiciliada n,, cidade d..; l.agun:Í'\ . : 

. ;! ~ '• ...... .-_1 .. ' ··arapà; Clccra Anlonia Nantes de Lima, lmisilcuu, casada. tflular do CPF 923.984. 1.1 1-8'1_ , :, 
. . . " 1 \ • ' • ::~~~!; \\j.. RG 84 7. 744 SSP/MS, >o,iJoo,to , domidliod, "" ciJaJe de Logooa Compd, " """ Limo\ .:_,~ 

.J~ ,t , Almci®, bra,iki,o, casado, tilol" do CJ>F 020.305.921-29 , RG 001.566.549 SSJ>IMS, \ \" 

'. . , ·sid"'" , domiciliado ao oid,.,k de Lagoa, Corn,o; Vilw o, Gooç>l,cs de "'•'""'· ' \ 

\' ;~ asilcíro, c.isado, titular do CPI~, 
1
4:dl3.-191-<,~8c~ ~~ 5:~079, SSP!MS rcstdcutc e \ __ ) 

.. ·:r 
1 ~ ç ,~{• -· · ,'\· -í ·\"\ · ~iL,. \1). t ~ .. _ : · 11\ J s,"°" ·; r" X'~ , G : "-· \ 
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DE
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DIAE
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omiciliado na cidade de Lag.una C:UOI)~;Arcovaldo Silva Espindola. bfil~ih:ilU. ça";ldl'. Illnl;1l 11"

pr 1(13.895.811-~9 c RG 047.950 SSPIMS. residente c domiciliado na cidade ele l.agulI;1 ";Ilapil.

arletc Pradclla, brasileira, casada, titular do CPF 049.691.079.55 c IH; 01110211) •.., •• 1.

'SP/MS residente c domiciliada na cidade de Laguna Cnrapà; Eliall~ de O\i\'ClI:l \':ll'u.:lL

rasilcira, casada, titular do CI)F 638.186.551.20 c RG 81)9.641 SSI'/MS. rc~idcrlll' (:

omicíli~iliI na cidade de Laguna Carapã; Rozimcri Aparecida FUl..a. hm~ill:il;l.l';l:-.at! ••.

ilui.r do CPF 285.353,081- 72 c RG 125.672 SSP/MS, rcidcnlc c domicili"d" "" e"l"de lI.-

.•aguna Carilpã; Celso Rossini. brasileiro. casado, lilular do CPF 16J.577 ..1(lO.I:'i l' J{{ j

69.296 SSP/RS. rcsidclllC c dOl11ictli~l(.Ju na cidade de l...1gulla CUlílpã e Jp:-é ÂnlLlIlill

uanc, brasileiro, casado, liluiar do CPF 368,244,021.68 c RG 4.01.253 ~~P/M~. rc,,,kl\k

domiciliado na cidade. de Laguna Carapà

20 - A assistência juridica Ilcccssaria será acompanhaJa pelo Dr. llcdro Gomes Hoeha .

•PF 174.294.71 l-53 c RG 284;506 SSP/MS, advogado inscrito na O/llllMS 4')3] \'lJl".

~crilório profissional sito a Avenid3. 13rasil. 589, em Ulgunn Carnpã.
..\

\,,

\,
\~':.'~.

'----:'

orno:

ARTIGO 2° - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO; l'
No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará /

s princípios da legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade,',

conomicidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas: ' ~ \.
l "i\ ',o

DOS OBJETIVOS; \ ~, <\ '

:, ,,
I

" ')

'" ,,~k,

,~*""~
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omiciliado na cidade de Laguna Cnra11il; Areovaldo Silva Espindoln. lm1~ild10. 1:a,:id,,. 1í1ul ;11 d" 

PF 163.895.811-49 e RG 047.950 SSl'/MS, residente e do111ici liado 1u1 cidade de l ,a i:11 11:i f ·,uapi,. 

arletc Pradclla, brasileira, casada, titular do CPF 049.691.079-55 e ll(.i (H l I ll~ 1 '>.~ -•l . 

"SP/MS residente e domiciliada na cidade de Laguna Carapà; Elian:: de Ohcira 1': lnch. 

rasilcira, casada, titular do Cl'F 638. 186.551-20 e RG 899.641 SSl'/M~. rc~idcnle e 

omiciliada na cidade de Laguna Carapã; Rozimcri Aparecida rui',a, bra~ilci1:1. , a~ad;,_ 

itular do CPf 285.353.081-72 e RG 125.672 SSP/MS, rc.idcnlc e domiciliada na cidade d,· 

,aguna Carapã; Celso Rossini , brasileiro, casado, titular do CPF 163.577 .. 1 (,0- 1 ~ l" IU , 

69.296 SSP/RS, residente e dornicl liado na cidade de L1guna Ca1 a11ã e .lo~.: /\ 11 l1111 io 

uarte, brasileiro, casado, titular do Cl'F 368.244.021-68 e RG 40 1.253 SSP/MS. rc~HIL:111<: 

domiciliado na cidade. de Laguna Carapà. 

2° - A assistência jurídica necessária será acompanhada pelo Dr. l' cdro Grnncs Hocha. 

,Pf 174.294.711-53 e RG 284.506 SSl'/MS, advogado inscrito na 0 /\U/M S 41133 rnm­

scritório profissional silo a Avenida Brasil, 589, cm Laguna Carapã. "•-\ ., 
1 

ARTIGO 2° - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO : 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará / 

s princípios da legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade, '_! \.. 

conomicidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas: \ 
/ ' 1 • 

ANO .. 

1\. ·, . 
DOS OBJETIVOS; . \" \ , 

:~ 

·:_~~~ 



i
-\
1,

dogeral

culturais C

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na .:omunidade e

da integração dos membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, (

favorecendo a integração dos memoras da comunidade atendida; 11,
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, \, ..

J ' ";
convicção político, ideológico - partidário e condição social na \\. '

relações comunitárias: I \~~:~:
\ .; '. "1 ~ .

Parágrafo Único ' Para cumprir suas finalidades sociais, a \
\ -\

sociação se organizará em tantas unidades quantas se fiZerem

essárias, em todo o te/'ritório nacional, as Quais funcionarão

diante delegação expressa ~a matriz, e se regerão pelas disposições

i:; ,,' -~~f-S:. (C C - ,,)
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I - respeitar e entender aos seguintes priJ\cípios:

a) Preferéncia das finalidades educativas, artísticas

ínformativas em benefício do desenvolvllnento

comunidade;

INSCRiÇÃO

._-"--"'------_ .._--_ .._ ..__ ...
......._--_ .._----_ ..._-_.

I - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições

e hábitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da COtnu'lIdClC!c,

estimulando o lazer, a cultura e'o convívio social;

c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando - se aos serviços tle

defesa civil, sempre Que necessário;

d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas iÍreils de atuaçiío

dos jornalistas e radialistas, de capacitaçiío dos cidadãos no exercício do

direito de expressão da forma' mais acessível possível;

e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício elo dir-eito de

expressão da forma mais acessível possível;

DIAE
MIÔS

IA 6

..._ ..__ ._-------_._--

DIAE 
MÊS 

INSCRIÇÃO 
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I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade à difus.ão de idéias, elementos de cultura, t radições 

e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da co111u!11dade, 

estimulando o lazer, a cultura e·o convívio social; 

c)Prestar serviços de util idade pública, integrando - se aos servlços ele 

defesa cívil, sempre que necessário; 

d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornali'stas e radialistas_, de capacitação dos cidadãos n• exerc;íc.io do 

direito de expressão da forma· mais acessível possível; 

e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito ele 

expressão da forma mais acessível possível; 

I - respeítar e entender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artístícas culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; 

b) Promoção das. atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; ,-

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, / 

favorecendo a integração dos membros da comunidatie atendida; /"-

; 

-\\. ,, , 

d) :::vi:~::ri:~~:~:~ ~d::,:::~or~ig;::,d:•,~:• /:::~:~~•:o:::~u~:~ \ \ ': 
","\L relações comunitárias. \\ ~~; 

., ~ ~-' '-, "' 
·✓J-~~\----- . Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a \ \ . . i~ I. \ ··-f ~ À sociação se organizará em tantas unidades quantas se fizerem 

. \ i n cessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão 
' 

\ \' m diante delegação expre;sa d.,a matriz, e se rege_r~ã~ pelas disp.osições \ ;~\~ ~ J r C}1:
1
·3'
1
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IV. Estabelecer o valor das mensalidades dos associados;'

ARTIGO 4° - DA ASSEMBLÉIA GERAL

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano do

Ass iação, e será constituida pelos seus associados em pleno 90Z0 ele

seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de Janeiro, para tornar

con ecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente,

do devidamente convocada.' Constituirá em primeira convócação

maioria absoluta dos associados c, em segunda convocação, meia

hora após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maior;"

simp es dos votos dos presentes, salvo nos casos ['revisto neste

esta to, tendo as seguintes prerrogativas.

I. Fiscalizar os menlbros da Associação,

objet vQs;

II. Eleger e destituir/os administradores;

III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação

ARTIGO 3° - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO

A Associação se dedicara às suas atividades através 'de seus

adr inistradores e associados, e adotará práticas de qestilU

ad inistrativa, suficientes a coibir a obtenção, de -forma IndiViduai ou

cole iva, de beneficios ou vantagens, licitas ou ilícitas, de qualquN

a, em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas

rco as serão inlegralmente: aplicadas' em terrilóriO naciollal, n.:;.

con ecução e no desenvolvimento de seus objetivos sociais .

con idas neste estatuto e, ainda, por um regimento interno apiDvadc,

pel Assembléia Geral.

•
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~
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con idas neste estatuto e, ainda, por um regimento interno aprovado 

pel Assem bléia Geral. 

ARTIGO 3 ° - DOS COMPROMI SSOS DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação se dedicara às suas atividades através 1jc seus 

inist radorcs e associados, e adotará práticas de ucsU,o 

ad inist rativa, sufíci.entes a coibir a obtenção, de forma individual ou 

cole iva, de benefícios ou vantagens, licitas ou ilícitas, de qualquer 

for a, em decorrência da participação nos processos decisórios, e su,'ls 

as serão integralmente aplicadas ' cm território nacioni.11 , nd 

con ecução e no desenvolvimento de seu~ objetivos sociais. 

ARTIGO 4º - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano d0 

Ass iação, e será constituída pelos seus associados cm pleno gozo ele 

seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro, para torna r , 

con ecímento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, 

do devidamente convocada. · Constituirá em primeíra convocação 

maioria absoluta dos associados e, ern segund,1 convocação, meia 

após a primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria 

si rnp es dos votos dos presentes, salvo nos casos rrevisto neste 

esta to, tendo as seguintes prerrogativas. 

- ·-·-·-
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·- I. Fiscalizar os men1bros da Associação, 

. ·i 
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objet vos; 

II. Eleger e destltuír,,os administradores; 

III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação 

IV. 

V. 

\ ' t ', .. · ---
(l_'y,,l, ··J 

ç,,~ , ·• V 
' \ 



DA 6 " '-' ANO_'_'- ..:.-'~:~:-

DIAE
M~S

INSCRIÇAO

.. ..\
. -.

:""

i,

\

ARTIGO 5° - DOS ASSOCIADOS

VI. Aprovar os regimentos internos, que disciplinará os vá"io,'

setores de atividades da Associação;
VII. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

VIII. Deliberar quanto à dissolução da Associação;

IX. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto

de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presentl:

estatuto.

Parágrafo Primeiro ' As assembléias gerais poderão ser

ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou

por '1/5 dos associados" mediante edital fixado na sede social da

Associação, com antecedência mínim~ de 10 (dez) dias de sua

realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da 'primeira c

segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou;

Parágrafo Segundo. Quando a assembléia geral for COllvocad"

pelos'associados, deverá o Presidente convocá-Ia no prazo de 3 (três)

dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser

encaminhado ao presidente através de notificação extrajudicial. Se o.
Presidente não convocar a assembléia, aqueles que deliberam por SUü

realização, farão a convocação;

)

Parágrafos Terceiros - Serão tomados por escrutínio secreto as

deliberações que envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o
. julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades.

Os associados serão divididos nas seguintes categorias:

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da

Associação, e que são relacionados em folha anexa.

11. Associados Beneméritos: os que contribuem com donatiVos

\ e doações; ~ MJ0' - . -' )\ t---- -. .",ç.G. ' D-:,,-' ~iQ) \'-("C' \.
, ' <\.... ~I(Y"OT~ "t.\ \ .

~; r1l ~ ~J \ "dr,úz. /" ./.:,:'
-;).;. ~. ~.:~'Ã',;.d'#I1J~ J-' ",(.. .~. 'V?
I( _ . ;ttJ:+-. , -dtfiilJA.J-J i.iJ~r.
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INSCRIÇÃO 

VI. Aprovar os regimentos internos, que disciplinará os vário~ 

setores de atividades da Associação; 

VII. Alterar, no todo ou em parte, o presen~e estatuto social ; 

VIII. Deliberar quanto à dissolução da Associação; 

IX. Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer c1ssunto 

de interesse social, bem como sobre os casos omissos no µresentc 

estatuto. 

Parágrafo Primeiro ~ As assembléias gerais poderão ser 

ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou 

por · 1;s dos associados, mediante edital fixado na sede social da 

Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua 
i 

realização, onde constar~: local, dia, mês, ano, hora da primeira e 

segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada 

pelos associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três) 

dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser 

encaminha.do ao presidente através de notificação extrajudicia l. Se o 

Presidente não convocar a assembléia, aqueles que deliberam por suu 

realização, farão a convocaç~o; 

) 

Parágrafos Terceiros - Serão tomados por escrutínio secreto ôs 

~eliberações que envolvam eleições da diretoria e conselho fisca l e o 

. Julgamento dos atos da diretoriã quanto à aplicação de penalidades. 

ARTIGO 5° - DOS ASSOCIADOS 

Os associados serão divididos nas seguintes categorias: 

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da 

·. A_ssociação, e que são relacionados em folha anexa. 

II, Associados Beneméritos: ps que contribuem com donativo:; 

\ edoa~es; çC,~ ~ Q~;c,_, ((&; '-'l :,u ? 
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INSCRiÇÃO

'amente. lançado

de matrícula

imedi

dezoit

núme

Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) ano,.,.

ou miares de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) le"almente

autori adas. independentes de classe social. nacionalidade, sexo, raça,

cor O crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado dever<i

preen heI' ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeter,;

à Di toria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome,,
no livro de associados, com indicação de seu

e categoria à Qual pertencei devendo o

;
Ter idoneidade moral e reputação ilibada; i "

Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromissy,. '\>,
de hon ar pontualmente com as contribuições associativas. i ....':\:

\ ••.•L.\ '~.r,
\

Ulnt::.
M(;S'

. Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor ti"

anos, autorização tios pais ou de seu responsável legal;,
\ r. Concordar com o presente estatuto e os principios
: definid s;

II.

Intere. sado:

lII. Asso'ciados Contrlbuint'es: as pessoas físicas ou jurídica"

que ontribucm, mensalmente, com a q~antia fixada pela Asscmbléf"

Geral'

IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente

os nefícios alcançados pela entidade. junto aos a;sociad""

cootri uintes. órgãos públicos e privados;

ARTIGO 6° - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO

,I:
\Il~ RTIGO 70 _ SÃO DEVERES DOS'ASSOCIADOS

• \~ r Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

\... I . Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Gerol;
\
, I I. Zelar pelo bOr])nome da IAs~ociação; (,

, L'.\.>:' , r f'\ j{~Y. I I' I"";,.;, \. \l., \. '< c 'c
. ". {l( ~ ~, / ',>, 'c I _. H I
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qI. Associados Contribuint'es: as pessoas físicas ou juríc.licas 

que ontribuem, mensalmente, com a quantia fixada peta AsscmlJlóía 

Geral · 

IV. Associado.s Beneficiados: os que recebem gratuitan1enLc 

os neficios alcançados pela entidade, junto aos a:;socia<ios 

contr_i uintes, órgãos públ icos e privados; 

ARTIGO 6 ° - DA ADMISSÃO DO ASSOCI ADO 

Poderão filiar-se. somente pessoas maiores de 18 ( deloito) a nni·,, 

ou m iores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente 

autori adas, independentes de classe social, nacionalidade, sexo, raça, 

cor o crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado deverei 

preen her ficha de inscrição na secretaria da e·ntidade, que a submetcrJ 

à Oi toria Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, 

imedi amerite, lançado no livro de associados, com indicação de seu 

núme de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o 

intere. sado: 

. Apresentai' a cédula de ident idade e, no c.aso ele m ,~1101· dr: 

dezoit anos, autorização elos pais ou de seu responsável legal; ,r-, 

nele Í Concordar com o presente estatuto e os princípios 
/ 

! 
' Ter idoneidade moral e reputação ilibada; i "\_, 

Caso seja "associado contri buinte", assumir o comprnmissy .. \>, 
de hon ar pontualmente com as contribuições associativas. \ ·. '-~ 

RTIGO 7° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 

I Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

I • Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Gera l; 

1 

,.\ ;, : 
1 ,L~v, .. 
\ 1••'( , ' _.., , 

I I. Zelar pelo borp nome da /AS~ociação; 
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IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V. Cumprir e fazer cumprir O regimento interno;

VI. CompareceI: por ocasião das eleições;

VII. Votar por ocasião das eleições;

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da

As ociação, para que a Assembléia Geral tome providências.

Parágrafo Único ... É dever do associado contribuinte honrar'

po tualmente com as contribuiçõcs associativas.

E,M

ARTIGO 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS

1.•.•4..'., .,
.\i,
\'
\

É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar

l
i

ssário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associar;ão,

e que não esteja em débito com suas obri.gações aSSOCiativas.des

nec

ARTIGO 10 - DA EXCLUSÃO00 ASSOCIADO,I .
","," A pcrda da qualidade de associado s-:rá determinada pela,.'<t~~'.Dire oria Executiva, sendo. admissivel somente havendo justa causa,
':>." '
••. ~. '~, assi . reconhecIda em procedimento disciplinar, em que fiquc

\ \ asse urado o direito da ampla defesa, quando fIcar comprovada a, \

'1ocor 'ncia de: C-'\', r.-, o"

~

v /""'< \lje •.......< K ,'\,' • \.~ ,- .. " \ .
>-.. \ 1... I. Violação do estatu~ social; .../ .. ~ j./ ',.
,.''. ..::Y"\ ç (I)\,~•.\ íf1'J.. .... •
~ \r\' ~Kt:>r'6{J' 'I ~\\\ J /; '\: •• .li. /;1. ' " '.
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,......, .! I .. ' ,. ...!'" ,.,:J"".,' 4 .... <1/'':'

r-' .•..'.I:e".."1~...,:,1 __ j'Z~_7.V '-... ~, •• E I Il ,I', c ,\;;r"(
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São direitos dos assocíado$ quites com suas obrigaçõc5 sociair;:

I. Votar c ser votado para qualquer ,cargo da Dirctoria Exccutiva

ou o Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto;

lI. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma

pre ista neste estatuto;

Ji 'III. Recorr~r à Assembléia Gcral contra qualquer ato da Direto •.",

ou o Conselho Fiscal; .

'I
: ARTIGO 9° - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO

-.:....--....--------__:- --~--··---·--
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IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação ; 

v. Cumpri!' e fazer cumprir o regimento interno; 

·-------···•--" ·-

VI. Comparecer por ocasião das eleições; 

VII. Votar por ocasião das eleições; 

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada denl.1 o da 

As ociação, para que a Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo Único • • É dever do associado contribu inte l1onrí."l r • 

po t ualmente com as contr ibuições associat ivas. 

ARTIGO 8º - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

São direitos dos associados quites com suas obrigaçõe5 sociai!; : 

I. Votar e ser votado para qualquer ,cargo da Diretoria Executiva 

ou o Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; 

II. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma 

pre is.ta neste estatuto; 

! III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretom1 

ou o Conselho Fiscal; \ 
ARTIGO 9º - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 

nec ssário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associa()io, 

des e que não esteja em débito com suas obri,gações associativas. 

! 
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" : . "-, 
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ARTIGO 1 0 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO l·\. 
\ . 
,1 

A perda da qualidade ele associado s-::rá determinada pela l '-. , 
\ .... ,. ' 

Dire oria Executiva, sendo, admissível somente havendo justa causa, \ 
1 

\ assi . reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique \ 

asse urado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ~•·' 

\ ) ocor • ncía de : e::~• ~ 1. ···.r , . -·· 

· I. Violação do estatu~p social · ~· ' r) r ,;r:......._< ~? · -\,~•e .. '' ,. \ · 
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dos "a~:;so(iados

-_ ... '

de pagarnento, por parte
três parcelas consecutivas

......;;~tjú/}/. .
~ <;.- ~A-.....,.•..J .._,_,_"'_"' ... . .?5?'>f'T:S::-. ~ .•~ •

.a ("
iIt-' RL'b~;C\C. V'INSCRiÇÃO ~ __

._ ..--- ...----- ..--- ...:..~l"'y~~?<.;_ ...---'- .._ ..._ ....- .
--'rr.'"DTfàmação da Associação, de seus membros ou de

rec rso, por parte do associado excluído, à Assembléia Gera!. o qual

ssociados;

UI. Atividades contrárias às decisões das ass~mblêi 'gerai,;

IV. Desvio dos bons costumes;

V. Conduta duvidosa, mediante a prâtica de atos ilkilos 1111

i norais;

VI. Falta

c ntnbuintes", de

a sociativas.
Parágrafo Primeiro - Definida a justa Cal!Sa, o aS50ci,'i<lo ser."l

d vida mente notificado dos fatos a ele imputados, através de noUficaç{'Ío

e trajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20

(v nte) dias a contar do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do p:mo descrito no

pa ágrafo' anterior, independentemente da apresentação de defesa, a

rcr rcsentação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria

Ex cutiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes;

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberà

DIAEMês

de rá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de SU1l .

exc usão, atr1lvês de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de í
.. ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de" deliberação, em I

..._Júlti a Instância, por parte da Assembléia Geral; I \ .
'..... 'parágrafo Quarto - Uma vez excluído, Qualquer que seja o '1'\ \.~>\

-''l. \ "i, ,
..." ;,', motl o, ~ão terá o associado o direito de pleitear indenização ou. \ r.-_ j
", '~~~;~~""'"'. com ensação de qU1llquernatureza, seja a que titulo for; \ \<\,\\
...... Parágrafo Quinto O associado excluído por falta de \ \~.'

~ l.•••.paga ento, poderá ser readmitido, mediante o pügdrn(~nto de seu. '. \

I \débit junto à tesouraria da Associação. :Y'~ I\.' ,I . (e;' r ,.

~ \/~\.'L:\0_fjn.Çe!'~~'6rJ¥:~l/v"~~,~,\..,y-< "'4, "

l. ~JI~' /".~rl/ /,!)... •.")v ( .t .. -,,,''- .~

~
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-·rr:-· Difamação da Associação, de seus membros ou de 

ssociados; 

III. Atlvldades contrárias ás decisões das ass~rnblé, 

IV. Desvio dos bons costumes; 

gerai$ ; 

V. Conduta duvidosn, mediante a prática de atos ilkitos m1 

i norais; 

VI. Falta 

e ntribuintes", de 

a sociativas. 

de pagamento, por parte cios ''as~;ociado~; 

três parcelas consecutivas 

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será 

d · vida mente notificado dos fatos a ele imputados, através de notific;:ição 

e trajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 

(v nte) dias a contar do recebimento da comunicação; 

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no 

pa ágrafo anterior, independentemente d? apresentação de defesa, él 

re resentação será decidida em reunião extraordinária da Diretoriêl 

Ex cutiva, por rnaioria simples de votos dos diretores presentes; 

. Parágrafo Terce iro - Aplicada a ()'ena de exclusão, caberá 

t ;_: 

' •. 

rec;Lrso, pqr parte do associado excluído, à Assembléia Gemi, o qual 

der rá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua ,,._ .. 

~ ~ exc usão, através de notificação extrajudicial, n1anifestar a intenção de / ~--
~ - ' 1 
•·, ' •·\ ver a decisão da Diretoria Executivà ser objeto de deliberação, cm f 

' '"J"', 1 ., -"•-Júfti a. instância, por parte da Assembléia Geral; 1 ·., 

'-•., ,, . Parágrafo Quarto - Urna vez excluído, qualquer que seja o'\ 't, \ 
, 'i..' . \," !· 

,;f, mot1 o, não terá o associado o direito de pleitear indenização ou ,, \'-', .
1 .. tliL ,<; ,. 

' ,~1. ii"---con ensação de qualquer natureza, seja a que título for; . \ '\, \ 
'{ l ' , 

·, \ '· Quinto - O associado excluído por falta de \ \ 

' · ,"paga ento, poderá ser readmitido, rnediant~ o pagarnr~n to de seu - '· \ 
,\ 

l ',débít junto à tesouraria da Associação. ·9·~ r( ,í · (:.., ' 
1 
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,
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva c pode. cio

constituir. se em:

I. Advertência por escrito;

II: Suspensão de 30 (trinta) dias até O 1 (um) ano;

III. Eliminação do quadro social.

....._--_ __ ..__ .

IAE
llôs

INSCRIÇAO

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

---i
\

I

DOS O'RGÃOS ADMINISTRATIVOS t)AARTIGO 12

INSTITUIÇÃO

São órgãos da Associação:

I. Diretoria Executiva;

II. Conselho Fiscal.

tI
\\.,

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA

A Diretoria Executiva da Associação será constitui9a por p6 (seis)

membros, os quais ocuparão os cargos d~: Presidente, Vice! Presidente,

10 c 20 Secretários, 10 e 20 Tesoureiros .. A Diretoria rúunir--~~e~;I.

ordinariamente. uma vez por, mês c, extraordinariamente, qt.;,Jncio

convocada pelo presidente ali pela maioria de seus membro~.

ARTIGO 14 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA

I. Dirigir a Associação, de acordo' com o pl'esente estatuto, e , .,
íadministrar o patrimônio social. I

. I

lI. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as (1ec;56•.,.; da I '
, "

Assembléia Geral; . . :\"'...

, " ; lII. Promover e incentivar a criação de comissões, com il função \\~:, '

:'-'.,:\ ~, de desenvolver cursos profissionalizantes e atividades culturais; +,> .
.. , '1\ IV. Representar e defender os interesses de seus associados: \ \'. ' '\ri. . 'I':~ 't J \ \'., ':' V. Elaborar o orçamento anual; , \

\ .:1, VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relat6ri3 __.~

I ',1 de sua gestão e prestar {ontas referentes 'lo exercício anterJOI';

• .'\ ,\ ~ (-"Yl71íf~\IóJ /R"I\ ~)~cc_~ ~;5L'\-"-1:, \" I' r. '. ',-/\ , \.T ' ! ;,;.,ti! It:'~.,
, , "'.~.": ~\/\\') /'] / ./' I

:';"'t, f..' '1 \ r. ~ ~)'/(1 :<aA. . :.'
I . r' .-, I ".i)

, . I' ,.", ""',",';'_ .''', /. ,I"" "., ',•.,!".,r; . .' '\. /f/t_ •••.•.~ f O!' .~. 1.,- ~.-
-_/ ~j/' .•....l. \{-

J "'\ ,\~, i \\'(.'{.\J\\~ ...- :-. " '
I,
;

-'----_._ ...••.•...•.•........._-----

IAE 
1ÊS 

INSCRIÇÃO 

.......... . 

_ _ J_ _____ ~------- ----- ------ ---····--·--•- ----- ---·---

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS PENAS 

As penas serão apJicadas pela Diretoria Executiva e pode, 5o 

constituir-se ern: 
1. Advertência por escrito; 

II; Suspensão de 30 (t rinta) dias até 01 (um) ano; 

III. Eliminação do quadro social. 

ARTIGO 1 2 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS ü A 

INSTITUIÇÃO 

São órgãos da Associação: 

I. Diretoria Executiva; 

II. Conselho Fiscal. 

ARTI GO 1 3 - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva da Associação será constituí9a por 06 (sc:ís) 

membros, os quais ocuparão os cargos C(! : Presidente, Vim PresiíJ,~ntc, 

1° e 2º Secretários, 1° e 2º Tesoureiros . . A Diretoria reunir-~;e- ;:í, 

ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinar iamente, ql ,Jnclo 

convocada pelo presidente ou peléJ maioria de seus membros. 

ARTIGO 14 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA 

i. Dirigir a Associação, de acordo· com o presente estatuto, e . ·, 
I 

administrar o patrimônio socíal. Í 
• 1 

II. Cumpr ir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisõ<-: -; da/ \ 
1 ' ' · 

Assembléia Geral; >>"-
III. Promover e in~entivar a criação de comissões, com a funç5o \ 

1

\ ~ ' 

\ \\\ 

de desenvolver cursos profissionalizantes e atividades cult urais; ~ : · 

IV. Representar e defender os interesses de seus associados; \ 
, l ' 

V. Elaborar o orçamento anual; \ \ 
\ 

VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório_ . . 
,,-· " 

) 
1 

· \ 

1 
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ANO ...

,/

'-

'.,'.,

INSCRIÇAO

..__ ..__ .... --- ._-_.._---._-

Criar departamentos pi1trimoniais, culturais, sociais, de i
I

finalidades I ".
VII.

VII. Admitir pedida inscrição de associados;

VIII. Acatar pedido de demissão voluntária rle associilC:"S,

Parágrafo único - A~ decisões da diretoria deverijo ser tonl.1<Íivi

maioria de votos, devendo estar presentes, ..,,, reunião, ;l mili,,'I"

ARTIGO 15 --COMPETE AO PRESIDENTE

1. Representar a Associação ativa c passivarncntc, !.leranl c w.

órgãos publiCOS, judiciais e extrajudiciais, 'nclusivc em i;ri;-o ou rOI.1

dele, podendo delegar poderes e wnstitúir procu:-adol'es e .)dv{)9,1d,,~.

para o fim que julgar necessário;

lI. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria txecut,'Ja;

III. Convocar e presidir as Assembléias O"t1infll i"" c

Extraordinárias;

IV, Juntamente com o tesoureiro, abrir e man~er cOlIl.ll~.,
bancárias, assinar cheques e documentos bancáriOS e cont,\\)(%;

V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro

e os principais eventos do ano anterior, apresentando-o iJ "sSCllIbl(;ii1

Geral Ordinária;

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando

seus vencimentos podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los;

absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso ,I , cmpdiJ'.

o voto de qualidade.

por

saude e outros que julgar necessários ao cumprimento das,
" sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis.

"\,; Parágrafo Único - Compete ao Vice -' Presidente, sul1stituir

:>\I'~.legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o \

":~i~~:cargo em caso de vacânCia,

~~"f ARTIGO 16 -.COMPETE AO l° SEC.!~,ETÁRIO

""- \\ ),-, _, -('00.;51. // J \~CV!r :;'L;, ,:,,'

~

ç.. '\ 'v', '--)II'0II:r t iÀ , ;,(tot. ~ 1<"1' ' . ./-"
-: \'~ \ ' .. f \~h f)" J\ \ I 'I '

\'"-:' ri\., J \ ) \lf J 'ttl;;,~<~~x:.-I
'l\ ~., (.'U,I ')'l,y"J-~ ~ -I .} I "

( - .1 .' ")' / __ li 1/j)jj},1l:\ .,) ". \.
\. í\l(,,:\' \~\,(\\\\c--': ~.
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DIAE 
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INSCRIÇ . .t\O 

Admitir pedida inscr ição de assoe:ados; 

VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de ossocidr1us. 

Parágrafo único - A~ decisões da diretoria devcrfü) s~;· tom.irl,11
~ 

por maioria de v0tos, devendo estar presentes, r.a re.uni~io, 2i maiori,.1 

absoluta de seus membros, cabendo ao Presíclente, crn c,.1so ,; : crnp<1t.r·. 

o voto de qualidade. 

ARTIGO 15 - COMPETE AO PRESIDENTE 

I. Representar a Associação ativa e passivarnentc, ;ie ranl e o•, 

órgãos públicos, judicia is e extrajudiciais, :nclusive 0.m j ,Ji;-o ou í<-11 ,1 

dele, podendo delegar poderes e rnnstitúir procur,idorcs e ,}dvo9,1<.1w, 

para o fim que j ulgar necessário; 

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria i::xecut,·1a; 

III. Convocar e presidir as Assembléias Oroini!11 ií1'., e 

Extraordinár ias; 

IV. Juntamente com o t esoureiro, abrir e man"er co11La ~, 

bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contifüeis; 

V. Organizar relatório contendo o balanço do exercicio fin,m cciro 

e os principais eventos do ano anterior, apresent ando-o à ,\ssc rnblói.1 

Geral Ordinár ia; 

VI. Contratar funcionários ou aux iliares especia liza<J os, fi xando 

seus vencimentos podendo licenciá-los, suspendê- los ou demiti- los; 
/ 

VII . Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de i 

~aúde e outros que j ulgar necessários ao cumprimento das finalidades 
1 

,,._ 
1 

, sociais, nomeando e destitu indo os respectivos responsáveis. t 
' ' 
, '·\,, i Parágrafo Único - Compete ao Vice - · Presidente, substi tuir 

1 
,~~.1

1
')~\ legalmente o Presidente, em suas faltas e i rnpedímentos, assumindo o \ .. 

,, • n · ~-cargo em caso de vacância. 
~~\,, 

\ \ 1', 

'l ARTIGO 16 - COMPETE AO 1 ° SECRETÁRIO , l \ <.;,) ·- .( -. e, . \; 
'• ' 1")_ í - ·,·, \'· l\ \ \,./l~ ,:-
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DIAE
M~S

INSCRIÇAO

I. Redigir e manter, em dia, transcrição da,s.atas das Asselnl>i.;ias

Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva;

II. ,Redigir a correspondência da Associação;

III. Manter e ter sob sua guarda Oarquivo da Associação;

IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria,

Parágrafo Único - Compete ao 20 Secretário, subsLiluil~ c' 10

Secretário, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo enl (úSU

de vacâ ncia.

•

\

\

ARTIGO 17 - COMPETE AO 10 TESOUREIRO

I. Manter, em estabelecimentos ban'cários, juntamente cum o

presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouviria a

Diretoria Executiva;
II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e de,,)ais

documentos bancários e contábeis;

111. Efetuar 0$ pagamentos autorlza~ose recebimentos devidos a
Associação;

IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e' da contabilidade;

V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancet~s semestrais e o \,'"
balanço anual; '\

VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação,

apresentando'a, quando solicitado, ~ Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Compete ao 20 Tesoureiro, substituir 010

~ Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso
de vacância,

~~,\ ,~;, ' ARTIGO 18 - DO CONSELHO FISCAL

1:' O Conselho Fiscal, que será composto por três membr?s, e tem

I' 'por obJetivo, Indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da
I,

I Diretoria Executiva da Associação, Com~;';seguintes atribuições; ,"')

;é: --::;rdir1"f0\-J{J~~~v;')0 ;'-.> ~\tl.}\3,~_\O \,'. '~\~'\~'---' IAl\ (:J.i \ l', \(]'. .,-~ , \,l-' " /' i/i!!.:\. ,,-, . ;,fi ' /1 li. ,) ~' ", , ,.,Ao'''' '\ I., . . :' )t.(-«; ,(t~,,(L~'I. :r . ( ,~X'o\c",\i p~(~'-I.I.\.z>. :li '" ,'X} ~'UJ ':',.

DIAE 
MÊS 

•• .. !,:,.• 
.. . ·- 1: ~-.:~r-:-· 

INSCRIÇAO 

I. Redigir e manter, em dia, transcrição das_ atas das Asscmhi,~ias 

Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva; 

II. -Redigir a correspondência da Associação; 

III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Parágrafo Único - Compete- ao 2º Secretário, subslitui1~ r.· l 0 

Secretário, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo cn1 caso 

de vacância. 

ART?G~ 17 - COMPETE AO. 1º TES_OUREIRO 

I. Manter, em estabelecimentos ban·cários, juntamente com o 

presidente, os valores da Associação, pqdendo aplicá-los, ouvirl;i a 

Diretoria Executiva; 

II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os :::hequcs e de1~1ais 

documentos bancários e contábeis; 

III. Efetuar os pagamentos autorizaqos e recebimentos devidos à 

Associação; 

IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabil idade; 

V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetE:s semestrais e o 

balanço anual; 

VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, 

apresentando-a, quando solicitado, ~ Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir ol o 

__, Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso 

de vacância. 

'.": t• ARTIGO 18 - DO CONSELHO FISCAL 

7·· /· O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem 

· 11 · por objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da 
\• 
1 

Diretoria Executiva da Associação, com~ seguintes atribuições;_ ·· ·) 

\ ~;~~-:. ~ r/?Ó rr f. H'\;,>-r>-Y f ~ -'V)~;,___. rw) \,l~_;\Cº \ ... 

\ t~\~.I J\J ~J\ r'}/ \ i· . ~I • - · 
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INSCRIÇAO

j H __ ••••••••• _-- ••••

I. Examinar os livros de escrituração da Associação;

11. Opinar e dar pilrecerC5 sobre balanços e relatórios financeil c

contábil, submetendo.os a Assembléia Geral Ordirtilria

xtraordinária;

111. Requisitar ao tO Tesoureiro, a ql.wlquer tempo,

ocurnentação comprobatória das operações ccor,àmico

r alizadas pela Associação;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais audItores CXtr.ll1f':~

dependentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. ...

Parágrafo único ~ O Conselho FIscal reul1ir~sCwá ordinariament.e,

ARTIGO 19 -:00 MANDATO

u a vez por ano, na segunda quinzena de janeiro, em sua maiOria

a saluta, e extraordinariamente, sempre que convoc()oo pelo

P csicJent.e da Associ(]ção, ou pela maioria simples de seus rnemtH{)~;.

As eleições para a Diretoria Exe~utiva e Conselho Fiscal "ealizar-

s -ào, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa

c Dieta de candidatos apresentada à Assembléia Geral. podendo seus

;,(\ m mbros ser reeleitos.

'::-~ ARTIGO 20. DA PERDA 00 MANDATO /"\

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou db ''\.'
i \}"

, Co selho Fiscal será determinada pela Assembléia Geral, ""nd~, V
;I. . \ ,I\,\';

,.~'~ ad 1lssIvel somente havendo Justa causi.., assim rcconllCClda en\ ',\\
, - I l .•.\','"-'.. r ,pr cedimento disciplinar, Quandd ficar comprovado: \ ",

'~\k\\. I. ~1alversaçãoou dilapidação do patrimônio social; "', \

, C' . lI. Grave violação deste est~tuto; ~ \" '

.' ' li't)r."" (~S.:V~.,,;.\'
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I. Examinar os livros de escrituração da Assoc1açõo; 

II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios íinanccn (, 

contábil, submetendo-os a Assembléia Geral On11n,ki;-i ov 
xtraordinária; 

III. Requisitar ao l O Tesoureiro, a 

f :~·; 
qualquer tempo, a ·~=· 

ocumentação comprobatória das operações 

r alizadas pela Associação; 
ccor,ômico · t'inanceirn~ f ! 

........ "'"'-_ 
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IV. ~.~ 
~ Acompanhar o trabalho de eventuais auditores cxlc, t1f1:~ -4----ci 

dependentes; 

V. Convocar Extraordinariamen'te a Assembléia Geral. 

Parágrafo único • O Conselho Fiscal reunir-se-á o rcli1w riclrncnt.e, 

u a vez por ano, na segunda quinzena de Janeiro, em su<1 nwiorm - .... 1 

a soluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

P esídente da Associação, ou pela maioria simples de seus rnemtll os. 

ARTIGO 19 - ,DO MANDATO 

As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal ;·ealizar-
s -ão, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chap;:i 

e pleta de candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus 
m mbros ser reeleitos. 

ARTIGO 20 ~ DA PERDA DO MANDATO ; 
1 

A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou dp .\ ;}, 

Co selho Fiscal será determinada pela Assembléia Geral, ~;end~ \ ·, 
.;,1.. • i ' i-,1,., ,,j ~ ad llss,vel somente ha,endo justa causo, assim ceconheclda· en\ ,',\ 

_ .,:J\\\ , pr cedimento disciplinar, quandô ficar comprovado: \ . -., 

\ ~\\ · · I . Malversação ou dilapidação do patrimônio social; '. \ 

·, f II, Grave violação deste estatuto; 0_ \' . ,{,:- r ·\_l · , ' 
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Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá

convocar a Assembléia Geral Extraordinária, q~eelegerá um,) coI1\1:;550

. provisória composta por OS (cinco) membros,. que administrará "

entidade e fará realizar novas eleições, no prazo méximo de 60

(sessenta) dias, contad9s da data de realização da referida "ssemb'éi".

Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complelTlcnté:Jr •.lo ()

mandato dos renunciantes.

ARTIGO 22- DA REMUNERAÇÃO,
Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não

perceberão nenhum tipo de remuneração, de Qualquer espécic ou

natureza, pelas atividades exercidas na Associação.

ARTIGO 23 - DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS

Os associados, mesmo que investidos na condição de membro'..i da
diretoria executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo

. subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da AssociiJção.
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ARTIGO 24 - DO PATRIMÔNIO SOCIAL
\

)
--'

o patrimônio da Associação seré constituído e mantido por:

I. Contribuições mensais dos associados contribuintes;

11. Doações, legadOS,bens, direitos e valores adquiridos, e suas

possívfis rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos atr~vés \

da realização de festas e out:os eventos, desde de que revcI1ido \l\\
" " ' totalmentc em beneficio da associação; , " 'h,''::'?". 111. Aluguéis de imóveis e juros de tltulos ou depósitos; ("" ~\,""

. ~ ARTIGO 25- DA VEN~A \ ~,\."~{f. Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante ç;'évia

\

' autorização de Assembléia Gfljral traordlnárla, especialm ~nteTr-::-, -. ~ (.' t'-,,~~O £J. ?~ lí,(, "l' ! jt'~YJOf(rp :J.r'-\\u,\~//' (~ VJ.)J'\_-- J}'" -' ." •. \_, •
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Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poticrá 

convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá umo com,:; são 

. provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará u 

entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máxiino de 60 

(sessenta) dias, contad9s da data de realização da referida assembiéia. 

Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complerncnturi.'io u 

mandato dos renunciantes. 

ARTIGO 22- DA REMUNERAÇÃO 
1 

Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não 

perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou 

natureza, pelas atividades exercidas na Associação. 

ARTI-GO 23 - DA RESPONSABILIDADE DÓS MEMBROS 

Os associados, mesmo que investidos na condição Je membro~ da 

diretoria executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo 

. subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associação. 

ARTIGO 24 - DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 

I. Contribuições mensais dos associados contribuintes; 

II. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas 

possívg is rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através 
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totalmente em beneficio da associação; , . -~ 

·, -~-\! III. Aluguéis de imóveis· e juros de titulas ou depósitos; ~~~\"··, .. 
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-l------ <:õrnprávada,'$~d~~ ativida'dcpreponderantenest<l

devidamente registrada nos órgãos públicos c.ompetentes.

ARTIGO 28 - DO EXERCÍCIO SOCIAL

•

o exercício social terminará em 31 de dezembro ~Jc Ctlcl,) (1noj

uilndo serão elaboradas as demonstrações financeiras da cnlídade, de

onformidade com as disposições legais.

ARTIGO 29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Associação não distribuí lucros, bonific()çôes ou vantagens iJ

q alqucr titulo, para dirigentes, associados ou mantcnedOl~C:s, soh

n nhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas. ser dpIiCiJdi);>/,
C clusivamcnte, no território nacional.

ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES

Os casos omissos 110 presente Estatuto serão rcsot'/iclos

toria Executiva, "ad referendum" da Assembléia Gerol.Oi
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devidamente registrada nos órgãos pt',blicos competentes. 

ARTIGO 28 - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 ele dezembro de c.1,:,1 allo, 

uando serão elaboradas us demonstrações financeira.,; da Cllti<lade, de 
onformidade com as disposições legais. 

ARTIGO 29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Associação não distribui lucros, bonificações ou •:antaçens a 

q alquer titulo, para dirigentes, associados ou mantenedo~es, .sol.J 

n nhuma forma ou pretexto, devendo ,suas rendas ser aµlica<Jc::.;;, 
e efusivamente, no território nacional. 

Di 

ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES 

Os casos omissos no presente Estatuto serão resol •1iclos P!.!1;-; 
toria Executiva, ''ad referendum" da Assembléia Geral. 

., 

\ 



- .. - --------
.-._._ ..., ..

~:~iT__.--..-..-.--.-.-~...-..-...--INSCRIÇÁ~.----._._.__ ._.-----+-
Apú", lidu o c:-;tatulo fOi ,I matéria C(llol'ad.1 cm votação Icndn sido ,it"nilld:,l PII1. .
ull:lIlimidodc ., (ulId",,]o da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESPOllTIV f, E

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGlJiIA

CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO ':lO SUL.

E /\ APROVAÇÃO Dl~ SEU ESTA nJTO, Em scguida procedeu a \u:açilu p:.tf,l ftll"l}"l,l';;lll

da dirch.nia <lo qual foi aprovada pclil.mainria por maioria do~ votos a dín.:tui' ploidc/ll~'o SI
OrUndo Jlihas Godim ,Junior, Para diretora administrativa a Sra.' Ev:\ r\1:"ln,:ia !\'llllt":-'
Ferreira; E a dircl.ora UCopcraç<)c5 a 5na, Simonc de Fari:l C:liH"óli. Fas~and(!;w H.'J(:~.~;rtl

item a formação do conselho comunilário a qual foram clcitn~ em ~\lltl\';10 ".;. ~q';'\lfili:':'
nomes: Vilson Gonçalv('~"de .\bllos. Crisrino ":Sl'índola Cahral. -'hla ,\lnu:íd>l M Ohl'!:";l,
S<lraCÓ~lhin~ nati ••ra O,,'il'do, c .Il,~éAJlIOnif) Dunrtt".. .

Tçndo sido apnweloo a VOI<lÇ:\\JlÍ" j)jn:iona r;~'.:\I
assim composla: Diretor Pfcsidcntc: Orlindo JUbas Godim Junior; dirc:Olól ;ltimilli:-lraliLt il

SRA: (O:"n Márcia NUlIt."i Ftrrtír ••; Direlora de operações a Srllt: Simonc de Fari;1 (';dH":d
Conselho comunilário: Vibon Gmiçt'lve,•• de M"Ho!l. Cd'linri 1':~llillllf)llI Cahntl. .\ilb
Almdda de OIl\'('irl1, t;:u'a Ctí$lhlull Halisla lhitdo c .)u~é Anfonio 1)ullrll:'.
Tcrminad,,'\ a votaçào II Senhor PIC$u.!cnlc dClcrll1l1lou :'. Sra. bir.:tHrot :\dlllilli~;1l'i1II\';1 'P.lU
que ia"''fJSSc a .tla conforme Estatuto SociiJl. Tratani.hH.c de Â~:;clllhk;13 (kl.;l
E.xlraordlllária de FUlldação, c lendu sido cumprida a ordem do dil'l, lliHb mais fi); dl~CIl:ld\1
ou uclihcrado~ cnccrr~ndo.sc os trabalhos a5 -2LOU{vill!c c dl135) hmaS,l'lIl SCgllllla 1{ll.,:~,1:1
h'IVr<\d.lIpor mun C a~slllada uepois de lida c apruv;uJa.
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Após lido o cstatut() foi a matéria wlocada cm vol:1çfü1 lc11d:i !iido üs:c1d1d :., ptll 
1 

unanimidade a fundaç.'io da ASSOCIAÇÃO COMUN~TARIA ESPORTIV/\ E 

EDUCACIONAL OE RADIODIFUSÃO DA CIDAD E DE LAGU.-IA 

CARAPÃ, EST~DO DO MATO GROSSO 1:'10 SUL 

E/\ APROVAÇÃO DE SEU ESTA TIJTO. E111 seguida procedeu a vQ!açiw p:.,ni li1ni1.1,;i111 
da dircl(1ria a qual foi aprovada pelo-maioria por maioria dos votos a dirdoi· p11.:~1dcnlc o .s, 
Orlindo Iliba~ Godim .Tuilíor, Para diretora adminis trativa a Sra. Ev:1 Mún·í:1 Nunes 
Ferreira; E a <lirctora de opcrnçõcs a Sna. S imone de Faria C :1 hrai. l'ass;111d,- ;10 11.·1,,:,rn 
item a formação do conselho comunitário a qual foran1 eleito~ cm ,·otm;.ão , i-. .~q;1111nr:, 
nomes: Vílson Conç:ilvc.~ dt M:1tlos, Crístíno fa l'índola Ca hrnl, Aida ,\ l111cícl;1 1lc Oh d:·;i. 
Sana Crís1hina íla lisca Ovit-do, e .losê Antonio l}unr(c. 

Tendo ~idti aprovado a vo1.1çi11, da i; in:(ona ,,,·,,u 
assim composl.a: Diretor f'rcsidcnfc: Od inclo Ribi,s Goditn Junior ; <lirc:01a ndrn ini:;[ratiq ,1 
SRA: l'~va Márcia Nuoc.5 Jtcrrcíra; Diretora de operações a Srta: Simone de Fada (.'a hr;d 
Conselho comunitário: Vibon Gonçalves d1: Mallns, Cri,1i11Ô Jo:~1•íodol11 ("ah nol. ,\1,1,­
/\lmcíd a de O li,•cirn, ~ara t.'; rb thlnR l.la lh ta Oviedo e ,losé Aulonfo l>uartc. 
Terminada a votação o Senhor 1'1csi<lcnlc dclcrm111011 a_ Sra. h ,rctorn .\ dmini:,: ral!va ' p .11 ,1 

que lavrasse a ala coníormc Estatuto Social. Tral:111do-i.c de À!-'!;cmbk-1:1 r,,., .;! 
Exlraord111ária de Fu11da~iio. e tendo sido cumprida a ordem do dia. 11:id:1 111,iis fní d1sc111td<1 
ou tlclíhcrado: cnccr~ndo-sc os trnbalhos as l2:0(J{vintc e duas) horas, em sq!\llda 1(11. ,::.1:1 
lavrada por m1111 e a:.srnada depois dL, lid;1 e .iprovada. 
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An.2°. A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, bem como:

ESTATUTO SOCIAL

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO utilizará como denolIÚnação fantasia INTERATIVA
FM, e reger-se-á pelas disposiçõcs dl.:steestatuto e pelas leis vigentes nó território nacional.

11- respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidãdes educativas, artísticas. culturais e infoonativas em.benef1cio do
desenvolvimento geral da comunidade;. _
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida;
cJ respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integraçtlO dos
lllêmbros da comwlÍdade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-
ideológíco-partidária e condição social nas relações comunitárias.

I - beneficiar a comunidade com vistas a: .
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elcmentos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comurúdade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comurúdade, estimulando o lazer, a
cultura e o convivio social; .
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) pcrmitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da foona mais
acessfvel possível. .

Art.l° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, doravantc denominada
ASSOCIAÇÃO, é uma entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos. dc duração
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por númcro
ilimitado de associados e éonstituída pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não eC()nômicos, do Municlpio de Laguna Campã, Estado do
Mato Grosso do Sul, com sede nn Rua Gabriel Cabral, nO697, Bairro Monte Alegre - CEP nO
79920-000. -

~I° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrilIÚ
•• liti~ filo"fi" 0001,.';';"" "'""", ., ,"ro 00~_ """""" M ,
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" ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E F.J>UCACIONAL DE ·:%~ .' -... ··:/·> 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ" 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ~ 

Art,1º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indetenninada, de caráter cultural e social, de gesrão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e c~mstituída pela união de mo.radores e representantes de entidades da 
oomunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Laguna Car-dpã, Estado do 
Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Gabriel Cabral, nº 697, Bairro Monte Alegre - CE.P nº 
79920..000. -

Parágrafo Único - A ·ASSOCIAÇÃO utilizará como denomínação fantasia INTERATIVA 
FM, e reger-se-á pelas disposições dt.-ste estatuto e pelas leis vigentes nó território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I • beneficiar a comunidade com vistas a: . 
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunídade; . 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convlvio social; · 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a cap,acitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da fonna mais 
acessível possível. , 

II - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) preferência das finalidâdes educativas, artísticas, culturais e iufonnativas em-beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; . 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da intcgraçoo dos 
membros da comwiídade atendida; 
e)_ respeito aos valores éticos e 5?ciais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
f4'êmbros da comwlidade atendida; 
d) não discrimina~o de raça. religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer nature-a, assim como qualquer dtsc·n· .... nn-,,,. 
política, ~losôfica, racial, religiosa, sexual, de gênero ouije q tquer natureza na 
dos associados. $ ~, ?~ . ~ 
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Art. 6°. A ASSOCIAÇÃO será composta pelas scguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem mensalmente com
a ASSOCIAÇÃO.
III - Honorários • formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços à
ASSOCIAÇÃO.

Art. 8° • São direitos e deveres do assocIado:
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos diretivos,. -
desde que atenda ao disposto no S2° do art, 12; .
b) manter sua contribuição em dia, eonforme estipulado pela AG.

11• DOS ASSOCIADOS

Art. 3" • Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão
por comprovada élllpa no desempenho de suas funções.

. ,
Art. 7". As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

2

S2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão. de forma simultânea em matérias
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiadôs.

Art. 5" • Serão admitidas como associadas as pessoas fisicas e jllrldicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitid."lSem Assembléia Geral, com residência ou sede
neste Municlpio, desde quc se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto.

S3" Qualquer cidadão da comunidade bcneficiada terá direito a cmltlf opmlOCSsobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias,
propostas, sugestões. reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento
adequado da programação para fazê.lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável
pela Rádio Comunitària.

ArtA". A receita da ASSOCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução
de suas fmalidades institucionais e ní\o sem admitida a remuueração de seus dirigentes pelo
exerclcio dc suas funções, bem como ti distribuição de lucros (sobras), divioendos, vantagens
ou bonificações a qualquer dos seus associai:!osou dirigentes:

,
'.

'" .
Aft. 9" • Sí\o passíveis de puniçí\o temporária ou de ex~lusão definitiva do quadro social,
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria quc, frente à procedência da
solicitação, deverá submctê.la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este lim,\" '"" d,U""",,""""""''''..,., ="""" o ~PI0i:J d. dof=do=-do =

,
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§2º Se{á obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opiJ1ativa e informativa, divulgando> sempre. as diferentes 
interpretações relativas aos ±atos noticiados. 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em1t1r op1ruoes sobre 
quaísquer assuntos abordados na programação da emisso~ bem como manifestar idéias, 
propo:,ias, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidjariamentc, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes r~ponderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art4º- A receita da ASSOCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a dístribuição d.e lucros (sobras), diviqerulos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

1l ~ DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidas como associadas as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Gern.l, com residência ou se.de 
n.este Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposíçõcs deste 
Estatuto. 

Art. 6º - A ASSOCIAÇÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - fünnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - fonnada por todos aqueles que contribuem mensalmente com 
a ASSOCIAÇÃO. 
III - Honorários " fonnada por todos aqueles que tenham ptestado relevantes serviços à 
ASSOCIAÇÃO. 

• r 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres do associado: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cai:_gos diretivos, 
desde que atenda ao disposto no §2º do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG. 

,., 

A:ft: 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defuútiva do quadro social, 
havendo justa caus~ os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 

, . , para deliberação fund~ntada, assegurado o amplo~ de defesa do assoc)ado em~+-'\ 
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~3n- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados
aptos a votar c, em' segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do ~In.

, !l4°. ;\ AO convocada p~ fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo
menos seis meses, respeitadas a., disposições do SI.. .

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO, órgão executivo e administrativo, será c~mposta por
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo c lIJll Diretor de Operações, eleitos em
A¥emhléia Geral para um mandato de 04 (quatro) unos, permitida a rLoclcição.

~1° , A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitada~ as disposições do ~In
do art. 11.

S2° . A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital
ou com\U\icado atixado na sede da ASSOCIAÇÃO e estúdio, bem como na sede das
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter daUl, hóra. local
e pauta da reunião.

~ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais dc 10 (de
anos e' maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de manda

~" Jle ivo que lhes ass g 'dade p'arlamentar ou função da qU' dec ~fOroespecial

\\ ~.. ~~ \1~ 'P".:" 'tO Y><;'!'--' t
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Art. I I - A Assembléia Geral, órgão máximo de delilx:nlção da ASSOCIAÇÃO, será
eompo~'la por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada uno, na segunda quinzena do
mês de janeiro para avaliação e prestação de conta., da Diretoria, discus.são e aprovação de
planos, projetos e ass\U\tos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a eada 04 (quatro) anos
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser
convocada para destituição dos dirigentes e altemção estatutária, respeitando-se o uisposto no
~1".

~ ]O - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria d3 diretoria, por um terço
dos assoCiados fundadores ou, no mínimo, por um quinto dos a.%ociados (contribuintes ou
efetivos), para discussão e decisão relativa a asStmtos de interesse geral. Quando a deliberação
se relacionar a dcstituição ue dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse tim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocàção, sem a maioria absoluta dos associados, ou
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

3

UI. DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10: São órgãos da ASSOCIAÇÃO:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário.

~
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III -DOS ORGÃOS E DE SEU .FUNCIONAMENTO 

Art. 10 • São órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
e) Conselho Comunitário. 

Art 11. - A Assembléia Geral, órgão máximo de delilx..-ração da ASSOClAÇÃO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
pl.anoS'., projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ( quatro) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§1º. 

§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria d.à diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, por um quinto dos associados ( contribuintes ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição -de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o ·voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convoe-ada para esse fim, .não 

- podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° • A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO e estúdio, bem como na sed.e das 
entidades que compõem o Conselho. Comunitário e com divulgação a1.ravés de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hóra, local 
e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira co nvocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em · segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
a.<isoéiados aptos a 'votar, respeitadas as disposições do § l º. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições do § l º. · 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO, órgão executivo e administrativo, será crnposra por 
~ -Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
~mbléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ASSOCIAÇ.ÃO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §lº 
doart 11. 
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S 20 • O Conselho Comunitário poderá ser convoc;ulo extraordinariamente pela maioria

loria, po.r um terço dos associados ~ores ou, no ffiínimo.'ij'por .qU.illtO o\k,d,' ~ . l1'\oWl ;?"odillo:- ~ ~ n<' ~.
~'~!$)Pu cL.~) '\~'i;;J.

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de l'tllidades da 'f*
cOjJlunidade local, tlÚScomo associaçôes de classc, beneméritas, religiosas ou de moradores,
dçl(lc que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, ,'~
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. " ~ ~,
S J o - O Conselho Comunitário deverá organi7.ar-se atrdvés de seu. regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifnsã
comunitária, devendo p<:riodicamenle elaborar relatório resumido contendo a descrição da
grade de progmmação, bem como sua avaliação ..

4

Art. 13 - São atribuições:
I ) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;
b) Convocar as reuniões c Assembléias Gerais;
c) Representar li ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos;
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolVÍ1Í:1entoda ASSOCIAÇÃO;
c) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório
de Atividades; .
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro;
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade c entidades afins;
h) CriaI c instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos da~
finalidades da entidade; .
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constítuir ônus sobre bens móveis c imóveis mediante
autcrização da Assembléia Geral.

lf) De eada dirigente:
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial c
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou
convênios de interesse da associação, movimentai' conta bancária conjunta da entidade com os
dcmlÚs responsávcis, votal' e dcter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar
seus ~"TViçose Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administmtivllb c finJUleeims da
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 'associação, assinar conta
conjunta com os demlÚs' responsáveis e assinar com o Diretor Presidente todos documentos
concernentes à vida fmanceira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir c supervisionar os serviços da tesouraria
e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da
entidade;
c) Ao Diretor de Opemções compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes 'à execução do scrviço de radiodifusão comunitária, relativamentc aos seUs
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos. advindos de patrocínio sob
forma de apoio cultural, .bem como supervisionar e ter sob sua guarda lodo o patrimônio
considerado no âmbito das opemçôes relativas ao serviço de radiodifusão; promovcr a
integração da comunidade com o serviço prestado.

••• • 4 

,'\rt. 13 ~ São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os ~balhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOC1AÇÃO; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
:finalidades da entidade; 
i) AJienar, decidir s®re aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral . 

II) De e~ dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
conv~os de interesse da associação, movimentar conm bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus St.-rviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades adminístrath•as e financeir-dS da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório d.a 'associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Presidente todos documentos 
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da sccretari~ organizar e manter a escrituração do movimento econômi<---o financeiro da 
entidade; 
e) Ao Direto:r de Operações compete: impletnentar e supervisionar todos os aspectos 
conccmentcs ·~ execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrodnío sob 
forma de apoio cultural, 'bem como supervisionar e ter sob sua guarda lQdo o patrimônío 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da com unidade coro o serviço prestado. 

Art. 14 • O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral. para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da '0i. 
COJllunjdadc local, tais como associações do-classe, bencmé.ritas, religiosas ou de moradores. 
d~dc que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a pro~ção da emissor~ ç---,~ 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ~ -·~ 

" § l º - O Conselho Comtmitário deverá orga11i7.ar-se através de seu- regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusã 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação .. 

§ 2° - O Conselho Comunitário poderá ser convocado extraordinariamente pela maioria 

wii ;;u~~~w:0~\,tA_ 
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associados (contribuintes ou efetivos), para discussilo e decisão relativa a
interesse geral.

IV - DAS ELEIÇÓES

Art. 15 . As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissãó eleitoral, acompanhada de
nonúnata completa c pelo devido expresso consentimento dc seus membros bem como do
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. .

~1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como (I vuto
cumulativo ou por procuração.

~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com
a proporcionalidade dos volus obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte
por cento dos votos válidos totalizados no processu deitoral. A escolha do critério para
contagem será decidida no inicio da AG.

V-DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar lodos os princípios e normas dispostas
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, cxceluadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, deftnidas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação .

VI - DA RECEITA E 1>0 PATRIMÓNIO

An. 17 - O Patrimônio c Receita da ASSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais
det1nidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxflios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação t1nanceira, pelos saldos de
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma
de apoio cultural. ,-

vn . DA REFORMA 1>0 ESTATUTO E I>A l>ISSOLUÇÃO

Art. 18 • Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou. em parte, por delibernção da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fun, sendo exigido c
voto concorde de dois tcrços dos presentcs à Assembléia, não podendo ela deliberar,r. primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assocíados, ou com pelo menos de um terço
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associados (contribuintes ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
interesse geral. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requ~rimento à Comíssãõ eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido. expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum ~e, no mfnimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ l <> - É vedada a participação de associ.ndos em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou p~r procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no proc~so eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida .no início da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissor-d. deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comtmitária. 

Parágrafo único ~ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as ·transmissões obrigatórias dos Poderes 
Excx;utívo, Judiciário e Legislativo, definidas cm leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRTMÔNIO 

An. 1 '7 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais 
definidas _pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
excrcícíos financeiros anteriores transferidos para a -conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. ~ 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou · em parte. por deliberação da 
Assembléía Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido e 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, r\ primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de t~ terço 

\ }Lvoca~.-~~-' in~ ~• .f1.'~ ; . ! · ~\ / · 

_j e!} -~ . ~ (Jj!_ 



, 6

Art 19.- A dissolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá seglmdo decisão dc Assembléia Geral, e o
f\.'fI1anesceniedo seu patrimônio liquido será destinado, através de deliberação dos associados,
à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

VIll - DAS DlSPOSIÇÓES FINAiS

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à AO,
pelo l1!\sociadoque se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto; com nova redação, foi aprovado na AO de 05 de Novembro de
2010, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoasjurldica." averbando-se
a este registro todas as alterações por que passar.

.-

' , -­, -,. • • • • • • • • ~ 
) 
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Art 19 .- A dissolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
n.--rnanescenie do seu patci:môtúo líquido será destinado, através de deliberação dos associados, 
à instituição municipal, esta.dual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

VID - DAS DlSPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à AG, 
pelo a.~sociado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto, com nova redação, foi aprovado na AG de 05 de Novembro de 
20 l O, e· entra em vigor na data de sua inS<!rição no registro de pessoas j urldicas, averbando-se 
á. este registro todas as alterações por que passar. 

Laguna Carapã, 05 de Novembro de 201 O 

.. : .. , .... :: ... ., .. . ...... ... . 

. Orliudod:Jumor 
Difetor Presidente 
CPF: 554.087.701-25 
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Orlindo Ribas Godim Junior

"

........ ~:••···················....,, - ······-·····"'·,. .................... . ........... .................................. 

Relação de Associados 
Página o• f.olal de 

2.1 
Associados , C,.OfntJ,- . 

-:.;."'tJ""- ' fl. 
PESSOAS FÍSICAS J/3 ~ ,:, 

,-, . 2 ~) 
l"i~. --2.L ,10\ 

e,/ {i) 
1 -
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Nome: ;l~i,~I1 f'''/'f"( (5 j7 f,i fl,iA fi o

Endereço' ti ti/;j C:, {l J / C; g ,
CPF,

7 (c.'-C7/ZC-
Órgão Emissor"

5'6'0 3'23 291, -:72 [7.9 ;:_-;;l/ (' 1// /'-tS

Nome I/.i () rl....L_' lI~;;-~'~n!?-:===:__..... _
Endereço li' C:' "-li? rU(;-! ,,-CJ. rr M (.7/,/12 11 (,(Ç i.2.-(' 6'
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SJ # tI~
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CPf: RG: Órgão'Emissor,

,,G{,3jf S;i.....i:?JL...:._''r..j:_:_..9...'!...2 j~'iE ....:.. ....:iJ}:/ /t1 .,,:
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Laguna Carapã (MS), 27 de Setembro de 2010
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Laguna Carapã (MS), 27 de Setembro de 2010 
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Orlindo Ribas Godim Junior 
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Orlindo Ríbas Godim Junior
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DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA
ENTIDADE

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior, na qualidade de representante legal da
Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã,
declaro para os devidos fins que:

a) O 'endereço completo da sede da entidade é na Rua Gabriel Cabral, 697
- Monte Alegre - Laguna Carapê - MS - CEP: 79920-000;

b) todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser
atendida pela estação;

'c) a entidade não é executante de qualquer'modalidade de serviço de
radiodifusêo, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de
associados, 'pessoas que, nessas condições, participem de outra
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados;

d) o nome fantasia da emissora será Interativa FM;

e) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar
nO112004;

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: Latitude:
22'33'33" Sul e Longitude:rS5'09'01' Oeste. E o endereço proposto para'
instalação do sistema irradiarite é: Rua Gabriel Cabral, 697 - Monte
Alegre - Laguna Carapã - MS - CEP: 79920-000;

g) a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições
da Norma Complementar nO1/2004 e com os dados indicados em seu
requerimento, caso seja selecionada;

h) a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinaçêo ou
que a sujeite à gerência, à administração, ao dominio. ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no artigo
11 da lei 9612/98.

Laguna Carapã (MS), 27 de Setembro de 2010
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OrUndo Rib~GO~i~ Junior
- Representante Legal -

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:
Rua João Lourenço de Lima, 630 - Centro
Laguna Carapã - MS
79920-000
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ENTIDADE 1t1
!~it~--- , 

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior, na qualidade de representante legal da 
Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, 
declaro para os devidos fins que: 

a) O endereço completo da sede da entidade é na Rua Gabriel Cabral, 697 
- Monte Alegre - Laguna Carapã - MS - CEP: 79920-000; 

b} todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela ·estação; 

e) a entidade não é executante de qualquer · modalidade de serviço de 
radiodifusao, inclusíve comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, · pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

d) o nome fantasia da emissora será Interativa FM; 

e) o local pretendido para a ínstalação do sistema irradíante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar 
nº 1/2004; 

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: Latitude: 
22113__3•33" Sul e Longitude:(55! '.09'01" Oeste. E o endereço proposto para · 
instalação do sistema irradiante é: Rua Gabriel Cabral, 697 - Monte 
Alegre - Laguna Carapã - MS - CEP: 79920-000; 

g) a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

h) a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínío, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no artigo 
11 da lei 9612/98. 
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Nós, abaixo-assinados, ~a qualidade de dirigentes da Associaçilo _

Com. Esp. Educ. de Radiodifusilo da Cidade de Laguna Carapa. declaramos,

para os devidos fins, que conhecemos e nos comprometemos ao fiel cumprimento

da Lei nO9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço

de Radiodifusao Comunitária.

Laguna Carapã (MS), 27 de Setembro de 2010

Orlindo Ribas Godim nior
CPF: 554.087.701-25

Presidente

r.::>-: (YO« d< ç r;w. '
Simone de Faria Cabral

CPF: 031.106.101.()8
Diretor de OperaçOes

ENDEREÇO PARA CORRESPOND£NC1A:
. Rua João Lourenço de Lima, 630 - Gentro

Laguna Garapã - MS
79920-000

. ._.._:J~~
Eva M;lrCla 1t;;;'~s Ferreira

c'CPF: 806.886.991-49
Diretor Administrativo
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associaçao • 

Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Ciç:lade de Laguna Carapa, declaramos. 

para os devidos fins, que conhecemos e nos comprometemos ?30 fiel cumprimento 

da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Laguna Carapã (MS), 27 de Setembro de 2010 
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Õrlíndo Ribas Go~r 
CPF; 554.087.701-25 

Presidente 

Simone de Faria Cabral 
CPF: 031.106.101-08 
Diretor de Operações 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊl:-ICIA: 

. Rua João Lourenço de· Lima, -630 - Centro 
Laguna Carapã - MS 
79920-000 
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Eva M~ré1a ~~s Ferreira 
t,CPF: 806.866.991-49 

Diretor Administrativo 



ATA DE MANIFESTAÇAO DE ApOIO DOS
ASSOCIADOS
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DE ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A MANIFESTAÇÃO
.DOS ASSOCIADOS QUANTO À PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA PELA ENTIDADE
ATA

Aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2010, reuniram-se à Rua Gabriel
Cabral, n° 697,Bairro Monte Alegre na cidade de Laguna Carapã, em MS, em
assembléia
extraordinária os associados da Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão
da Cidade de Laguna Carapã, com a finalidade especifica de ,manifestar seu
apoio à iniciativa dessa entidélcl13,que pretende obter a autorizãÇãõd6~""'_ ...' .•
Ministérib'dãsCõmuniêãções para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, para a cidade de Laguna 'Carapã, (MS) de modo a atender a toda
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos que, a pedido do Sr.
Presidente da entidade, passamos á leitura para ciência de todos aqui
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma
Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o serviço de
RADCOM, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito, esta ata
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório
competente, e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às
20:30 horas do dia 30 de setembro de 2010 e eu, Rozimeri Aparecida Fuza, na
função desecretária da reunião, lavro esta ata.

Regularmente convocada, estiveram presentes Çlrlindo Ribas Godim ./unior, CPF ./. ...
554.087.701-25 e RG 630.202 SSP/MS, residente na Rua Gabrid Cabiál.697. bairro
Monte Alegre; Eva Máreia Nune~Ferreira, CPF 806.866.991.49 e RG 998663 SSP/MS . ./
residente na Ruü-crabncn:':ãbfãC697, bairro Monte Alegre; Simone de Faria Cabral. y:
CPF 031.106.101-08 e RG 001.582.307 SSl'ltvlS, residente na'l~u.;;Álvaro Martins dos ".
Santos, 628, bairro Monte Alegre; ~Ida Ahn:~~a..0liv~il~a,CPF 312.822.291-68 e RG é.' h~ \
0014402266 SSP/MS, residente na Rua Gabnel Cabral, 712. centro; Ana I'allla dos /' 1I .~J
~aJ~t()~Cabr~11CPF 032;490.651-02. e RG 001.582.296 SS:/MS, residente. nil~~ua yi11 i I ,~y"
Alv1!ro Martllls dos Santos, sin°, baIrrO Monte Alegre; R.~glJ1J!Ldo_A.lvçs.tllP,CPF 'f! . ; "ir.

\ R956.104.641-53 e RGOO1.l93.714 SSP/MS. residente na Rua Policarpo Martins dos.),i,L l,p~
I,' ~:,\' "Santos, 513, bairro Monte Alegre; ~aCristhína Bati~ta Qyiedo, CPF 480.730.401-15 e ,li \~y"~/7 (í~j. ~RG.J 525.0..21 SSP....i....M... S, residente na Rua João Maria Matoso, sin°, bairro Monte Alegre; ) r. '~\' .$f'

,(;{"') ylC"~nis~Alberto"..Qrtiz, CPF 454.881.771-91 e RG 548.785 SSPiMS, residente na Ruaç 'L"" íf
\.L. .(¥ Gabriel Cabral, sInO,bairro Monte Alegre; çd~tif\Q.t:ispíf)dolaÇabE~I.,CPF 254.579.341., {jJ f'! "

(':iY 87 e RG 113.076 SSP/MS. residente na Rua Alvaro Martins dos Santos. 628. bairro J,.W' / R.,
U,p Monte Alegre; NR~~.i0:~andão Torres. CPF 569.323.24]-72 e RG 678.258 SSP/MsJ..I'~ C~
. ~/ residente na Rua Gabnel-Càbral, 59l, bairro Monte Alegre; l\:1.arliI'radella, CPF ~ JIr.) " 558.259.821-91 ei~G 753.550 SSP/PR, residente na Rua Gabriel Cabml. 591: bairro' ~ \y'
I / - Monte Aleg~e; C,<!,e!~An!o~i,:.J::J~\I1tes,de.. l.in:a .. CPF 923.984.131,-87. e RG 847.7441 I. .' "
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ATA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS 
ASSOCIADOS 

DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A MANIFESTAÇAO 
DOS ASSOCIADOS QUANTO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA PELA ENTIDADE 
ATA 

Aos 30 dias do mês de setembro do ano de 2010, reuniram-se à Rua Gabriel 
Cabral, nº 697,Bairro Monte Alegre na cidade de Laguna Carapã, em MS, em 
assembléia 
extraordinária os associados da Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão 
da Cidade de Laguna Carapã, com a finalidade específica de~manifestar seu 
apoio à inicíativa dessa entidade, que pretende obter a autorizãçãõ.âô- , .. -.. 
Ministério das ·co·munic .. âçõespara execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para a cidade de Laguna ·carapã, (MS) de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos que, a pedido do Sr. 
Presidente da entidade, passamos à leitura para cíência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o serviço de 
RADCOM, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito, esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório · 
competente, e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
20:30 horas do dia 30 de setembro de 2010 e eu, Rozimerí Aparecida Fuza, na 
função desecretária da reunião, lavro esta ata. 

Regularmente convocada, estiveram presentes Ç).rlindo Ribas Godim Junior, CPF ~ -
554.087.701-25 e RG 630.202 SSP/MS, residente na Rua Gabriel Cabral, "697, bairro 
Monte Alegre; Eva tvlárcia Nunes Ferreira, CPF 806.866.991-49 e RG 998663 SSP/MS, . ../.: . .. 
residente na Ruâdã13nê1cãbraT 697, bairro Monte Alegre; Simone de faria Cabral, >< 
CPF 03 1.1 06.1 01 -08 e RG 001.582.307 SSP/MS, residente na ·l~a Álvaro Martíns <los .,. 
Santos, 628, bairro Monte Alegre; ~ I_d_a Alm_~?.':..9!i~~!:.ª'. CPF 3 l 2.822.291-68 e RG (,' i)/6 t 
0014402266 SSP/MS, residente na Rua Gabriel Cabral, 712, centro; ~ na. ~:.1!: dos / 

1 
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~~t?~ Cabral1 CPF 032.490.651-02 e RG 001.582.296 SSP/MS, rcsictênte na Rua 1 /i j f 
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,., \7'7 
Alv1;1ro Martins dos Santos, s/n°, bairro Monte Alegre; ~~.S!ll.ªL,c!p_A,.lv!!s,.,Ni:?a, CPFJJX, · ; \"J . 
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1. \tj . _t RG 525.021 S. S.P/M. S, residente nu Rua João Mana Matoso, si. nº, bairro Monte Alegre; \í r ·.{, · ,tJ, 
i ,l<)l;ri'

1 
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,tc/ , • f~ Gabnel Cabral, s/nº, bairro Monte Alegre; Ç!J.S.tlfLQ. l; :;ptlldola Ca~I#-~ CPF 254.579 .341 ) ( ÚJ (\J ; 
-1':S,, 87 e RG 113.076 SSP/MS. residente na Rua Alvaro Martins dos Santos, 628, bairro J,.{§'• / J) ,~, 

~tP . M~ntc Alegre; ~1~~~~and~~ :!·orres, CPI~ 569.323.241 -72 e RG 6?8:258 SSP/~lS+J ~ ( ~ 

. 
residente na Rua G .. abneCTâotãl, 591, .batrr.o M. ont:e Alegre; 1::'f~i:!l ~r~del!~, CP[·~ ~ ._,; 

/2 558.259.821 -91 cí'{<-G 753.550 SSP/PR, residente na Rua Gabriel Cabral. 591, baÜTO [ ~ ~ 
I !\fonte Alegre; dJera Antonia Nantes <lç Lima, CPF 923.984.131-87 e RG 847.744~ \ \ f 
, / /,,..,, ~ 1 ·.· SSP~1S, eside.n~fífl=Gâhríêl Caõral;-õT:l; bairro Monte Alegre: .Y_í~sor1 .9~lves {-g f\~ 
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". ,; , • "(1' C>'" v"de.Jvlanos, CPF, 408.013,491-68 e RG 571.079, SSP/MS residente na Rua Alvaro~RI'v'(B ',
Martins dos Santos, 546, Bairro Monte Alegre: Areovaldo Silva Espíndola, CPF ::f.l"lI', 1;':1:'
163.895.811-49 e RG 047.950 SSP/MS. residente na !(U"n'roJetada 13, iOl.'bairro . -
Nossa Senhora Aparecida; Marlete-,g~\!£!la, CPF 049.691.079-55 e RG 00102195-4,)(
residente na rua Lídio Vilhal6a Espíndola. 621. centro; E/ian..,deD1iveira Petri..,h,CPF <'
638.186.551-20 e RO 899.641 SSP/MS. residente na Rna Gabriel Ci,braC720: bailTo •
Monte Alegre; Rozimeri Aparecida FU7.1,CPF 285.353.081-72 e RG 125.672 SSP/MS. <'
residente na [{llã' Aimoré aê'llIiVCTra' Lima. 765, centro, çeJs~~sil1iJ CPF:'::-
163.577.360-15 e RG 669.296 SSP/RS, residente na rim Gabriel Cabral. 7Õre~ y

. ~'\ntonto QU<i[.lt;,brasileiro, casado, titular do CPF 368.244.021.68 c RG 40L2~r\
.' SSPIMS:\esidehte na Rua oabr.iel Cabral. 678. Bairro Mon.te Ale.gre. f'7 Jit. I' .
. ' \\~j /~~\h ?~QrÀ- í"~.~ U<"], / 'y.-,,,,,L- \ . . ") .' L'.&vJ1/>(j' li {JÁ." • .'
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de .. Mattos, CPF, 408.013.49'1-68 e RG 571.079, SSP/MS residente na Rua Álvaro ~Rull[G __ -~' 
Martins dos Santos, 546, Bairro Monte Alegre: Areovaldo Silva Espíndola, CPF ~~, 1>,rf: 
163.895.811-49 e RO 047.950 SSP/rv!S, residente Oa R:liã ProJetada f-3, IO'í.7n,ín-o · -
Nossa Senhora Aparecida; MarleteJ:~radella, CPF 049.691.079-55 e RG 00102195-4, X 
residente na rua Lídio VilhaJba E;pírld~2l , centro; EFª1~ <k..OUye~:!?.~.~s_h, CPF "\ 
638.186.551-20 e RG 899.641 SSP/MS, residente na Rua Gabriel Cabral, 720, bai1To , 
Monte Alegre; Rozimeri Aparecida ru.za, CPF 285.353.081-72 e RG 125.672 SSP/MS. ~ 
residente na [ ua , 1more ãel)Iivêira Lima. 765, centro. Celso Rossini, CPF < 
163.5~7.360-15 e RG _6~9.296 SSP/R~, residente n~ rua Gabriel Ca~~

0e_,lg~--t 
:,;n.to~1.9. J;)__u~p~ brastletro, ca~ado, titular do ~ Pl· 368.244 .021-68 e RG_ 4(,)1.2}f _ 

. SSPIMS;i-eside ~e na Rua Gabnel Cabral. 678. Bairro Monte Alegre. ✓ / /1 
\' J • , ~ /1 / /. 
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W da ~-'r-"'-To~ide"--'l
Mao,I.".çAo ! Ma,,;'."açóe, I
1 I !

A tkec do.', c1m;S'~dÁ! {)@NO""B\ ~ ~. ~~::J (denomIna .)la enhdade) tr
Inscrita no CNPJ:Q3 yo!6:J5kmJ -<lO. com sede situada na

~t kiH""o ('h~ o., f&£o... ---Pcb,.Ó" l(, 1.,
v I -.,--- .

na cidade de LAGUNA CARAPÃ,MS, CEP:'~'1q.;2().cru sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente

registrada no órgão competente, vem. nos termos de que trata o subitem

7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM. de-monstrar o seu total. apoio à iniciativa

da ASSOCIAÇÃOCOM. Esp. EouC. DE RADIODIFUSÃODACIDADEDE LAGUNA

CARAPÃ•.CNPJ: 10.685.087/0001-31, que tem por interesse executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.,

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área

pretendida para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã,;:?,,2 de ~bw deoJ:)J O

presentante legal da entidade que manifesta o seu apoio)

· 1 

·1 3.2 
Manifestàção de f;ntidades 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

W da · · ' · Tola! de • 7 

Man,festaçAo f Manífe.slações 

i 1 ; 

AJ'w,o.:, dM L3Ul6 .iu, ~~ cx,, ~ . ~ 
(denorni~.)!a entidade) lf 

Inscrita no CNPJ: 03 Zl O! .,5,,2 5 /cml. ~ <1 O, com ~ede situada na 

~ ~ .. .,o,;i.. íã:.~ 0, ~to., --f~ lG .L, 
na cidade de LAGUNA GARAPA, MS, CEP: ~°!9.;20.0JQ sendo essa 

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente cons\ituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério 

Comunicações para RADCOM. de-monstrar o seu totaL apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COM. ESP. Eouc. OE RADIOOIFUSÀO DA CIDADE DE LAGUNA 

CARAPÃ..CNPJ: 10.685.087/0001-31 , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radíodífusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã,P<io-6 de ~hus, de q&)J O 

das 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
". COmI/,},

~. )11J~l
.E? Fls. _~ ~\
10- ,r..

Contribuinte, , ' '''~~R~~~.J~:n
. . ~ ~

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa J~ridica e, se houver qualquer divergência, providencie jun;~' - ~
RFB a sua atualização ~dastral. '

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiolCÁ

DATA DF. ABERrU~A- .."""'.-'J
26/1012006 _ .....•...............

....................................• _-----

..._ _ _ _ _ __ J

----_ ..--- ---------------------~

~~~~l~~~;:,sg;:~g-..'CÓMPRÓVANTE'DEjNSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
MATRIZ CADASTRAL

rC"'O"'D""C"'O","D"'ES"'C"'R"IÇ"'AO=O'=-''''T'''M''O::'.D'''E''E"'C'''ON'''O''M"""'."""'RIN"'C"""'p""..----------------..---.- --- ----.-
94.31)...8-00v Atividades de assoclaçõos de defesa de direitos sociais

~

6DIGO 1.-oEsciiIÇXÕÕÃSATWiÔÃÕf.s-ÊêoN6MiçÂs'SÊCÜNÕXRiÃs"""""---"_ .
94.93--6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
..~~~.:~~O • Atividades associativas "aO especificadas anterformCtnte ...._

c DIGO E DEseRle o DA NATUREZA JURIOICA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

I MOTIVO DE ~mJAÇAOCAjj~Ãi:-'

l!TUÃCAÕ.ES~.~CiAL.-...-...
.uu ••••••

[~.t~~~~~.;~£ARAPA A ~ONTAPORAKM1A DIREITA

I crp I OAlFlROlOlSTRlTO
79.920-000 ,~?_O_N_A_R_U_RA_L ~

--------------------------_ .._ ..._---_. __ ..__ .._------I ;~;~.DO 1::STABaECIMENTO{NOMEDEFANTASIA)

r.N"""=''"'M"'P'''R'''ES''A"'R''V\'l--------------------- .... -
ASSOCIACAO OAS FAMILlAS OE ROTARIANOS OE LAGUNA.S~"'A..~A. ..~.A..~~J..R.::A:...::.V"'IE"'IRA= _

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010 .

.Emitido no dia 22111/2010 as 09:21 :46 (data e hora de BraslJia)

j...."l. Pwparar Página
L..----J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c liSO, clim!9_ª.<i1!!.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjrcva/Cnpjrcva _Comprov... 20/1 1/20 IO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

,.,. c,omu,J. 
-:t,•·· '(:\ 
~ ~ '<--) o Fls. :e:!, ·- - \ '- (;. 

. . ·~(!) ··ii;,.: . ., ex 1n 
Contribuinte, . .l.;;-~·l •. lr.,:a _ _ , 

. ~ . ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa J~rídíca e, se houver qualquer divergência, providencie jun~~~' - ~ 
RFB a sua atualização P3dastral. 

ft REPÚBLICA FEDERA )"IVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL Df' PESSOA JURÍOICÀ 

N\JMEROOE INSCRIÇÀO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOF.AOF.RTU?.A ~ 
~~~fi2s10001-40 CADASTRAL 2s1101:2oos

1 
! NOME EMPRESAAVIL 
j ASSOCIACAO DAS FAMILIAS DE ROTARIANOS DE LAGUNA.CARA.PA.PAL.,.;.M.c.lRA--'--V--'1--E_IRA"--'--____ ___ __ __, 

i TITULO DO ESTABELECIME;NTO(NOME OE FN/TASIA) 

~------------------------------···················-----CÔOIGO (! O!:SCRIÇÂO OA ATIVlOADe ECONÔMICA PRINCIPAL 

'--9_4.;...3 __ 0-_8_-o_o_-_A_ti_vl...;.d.c..ad'-e...;.s_d_e_a_ss_o_c_la..,_ç_õe_s_d_e_d_o_fe_s_a_de--'-di-'-re_it--o-'-s-'-so--c_ia_is ________ .............................. --------' 

ílºº'ªº r: oescR1çxõ·oil"sA-riv10AoF.s F.coN6'-'iCÃs·sE·cu;:;ii:1,riiAs··-····--··-· 

94.93·6·00 • Atividades de organizações associativas ligadas à. cultura e à arte 
94.99-5.00 • Atividades associativas nao especificadas anterlorménte 

C OICO E DESCRI(; O OA NAlVRl:ZA JUR OICA 
399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 
LOGRADOURO 

. EST LAGUNA CARAPA A PONTA PORA KM 1 A DIREITA 

1 
CEP 1 1 OAlílRO/OISTlliTO 

L..7_9 __ .9_2_0-_o_oo ___ ...,. ,_! Z_O_N_A_R_ U_RA_L ______ __, 

NUM~.RO 
SIN 

1 COMPLEMENTO 
CHAGARA LIMEIRA 

1 M\Jt!ICll'IO 
LAGUNA CARAPA 1 l~s 

SllUAÇ O CADASTRAL DATA CJA SITUAÇÃO CAOASlRAl 

1 MOTIVO OE Sff(JAÇÂO CADA$ í"!/1.1. 

ATIVA 
·························------_-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-::..-=.-=.-::..-::..-::..-::..-::..-:::'.. ________ _ 

26110/2006 

' ······1 

[ 
SITUAÇÀO.ES~éCIAL 

-........... ... 
•••-.-•••••••••••••••••••••O:•••••••••••••·•· .. •••••••••••••---••- - ••••--,--• 

DATA ()A SITUAÇÃO f.Sf-'ECIAI. l 
41*1111AAlll·'II• 

····--············-------' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 22/11/2010 às 09:21 :46 (data e hora de Bras!lia). 

····•1 Preparar Página 
(_) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize s_ua página 
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MANIFESTAÇÃO IlE AI'OIO

(,0mU'l,. _c,. ~0.
l:)' ,Ir ç,'o flS • .lu.- {,.

'- ~"~ c'
••~> :::H •....r' d ,~""'"...1_

.1;;,. ~Y
''lI?' I _ ?

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDAJ)ES ASSOCIATIVAS ECOMUNITARIAS. ,

o Rotary Club de Laguna Carapã, Inscrito no CNPJ sob o nº 07.179.21 8iOOO 1'-02, com sede

ria Rua Estanislau Lolli Ghetti, 542 , na cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul,

CEP 79920-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida 'e devidamente registrada no

órgão competente, vem, nos tennos de' que trata'o subi tem 7,2.4 da Nonna Complem'entar n" Ii2004.
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Esportiva e Edueacional de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, Afim10 ainda quc ~ sedc desta cntidade s~ situa na área pretendida para a

prcstação do Serviço.

Laguna Carapã, 29 de outubro dc 200ã9í ~ I ,-"'~
1/ 1 )

"I, /tJ,i,,//
/" IA ,I~ Iji{'," I; 1 I C/I.. -

_____ -;_ •.•} _'""I,~II--;,,+{;~'X_',~~(_/_,'jV .. _ ..w • __ w __ •••••••••• __ •

LkYj 1 ,I
i

Nome do representante legal: Denhur Ma'rciano Hermes (Presidente do Rotary Clube)

CPF 917,175,231.53

,

2-/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS . 
O Rotary Club de Laguna Carapã, Inscríto no CNPJ sob o nQ 07.179.218/0001-02, com sede 

na Rua Estaníslau LoUí Ghetti, 542 , na cidade de Laguna Caràpã, Estado de Mato Grosso do Sul, 

CEP 79920-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 'e devídame11te registrada no 

órgãó competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme,ntar nº 1/2004, 

demonstrar o seu lotal apoío à iniciativa da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que ~ sede desta entidade s; situa n~ área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: Bcnhur Marciano Hermes (Presidente do Rotary Clube) 

CPF 917.175.231.-53 

/ 
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Contribuinte,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
..............., comUt)o

õ'tl
S
..~0 '''\

o Fls._' __

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jU~IiI'tl"P' ~
RFB a sua atualizaçâo cadastral.. ~ó --,.,~. "'/11~~_ ~/

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAD'AOERT""'

CADASTRAL 07101/2005

luFI
~

OATA DA 5tTUACAo CAOASTR.A.I.
0710112005

IcO •••" ..•...ME.N.ro _

I ~~~~~~ CARAPA

NOME EM?R[S4~IA1..

ROTARY CLUB LAGUNA CAMPA.

NUMmo DE:.;f~SCfl:lç...••O
07.179.21610001.02
MATRIZ

I
LOGRADOURO

R ESTANISLAU LOLli GHETTI /

ICf.1> I BA.IRROi01S1RITO
. 79.920.000 '. C.c.R,I.cST,~O~R~E~I _

I SIW,I,ÇA;) CADASTRAL

. ATIVA.IMOTl'';O DE SITUAÇÃO CADASTRAl.

I ~:~:.~~()ESPECIAl

CÓDIGO i:'. UESCR1Ç.lO 0-'> A rr.•'IOAOF. ECOI"OMICA PRiNCIPAL
.J4.3~-oo ~Atividades de associações de defesa do direitos sociais

COOtGO E OE5CRiÇ,lO DAS ATIVH)AOES Ecot~6~;CAS SECUNDARIAS
94.93~6..cO~Atividados do organizações associativas ligadas à cultura c à arte
~~.99.::~~O~~tivldades associativas não especificadas anteriormente

c OIGO E OESCR,ÇÁO 0.\ NA'fUAEl.A JURED,CA
399.9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 29/10/2009 às 16:39:51 (data e hora de Brasllía).
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Contribuinte, 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur!dica e, se houver qualquer dívergência, providencie ju~~ •ii!P' ~ 
RFB a sua atualização cadastral. ~l - ~ ' - ~,, 
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- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚME:RO Of INSCRIÇÃO 
07.179.218/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D..>,TAOE I\OE;' l'JRA 

CADASTRAL 011011200s 

NOME EMPílF.SAfllAl 

ROTARY CLUB LAGUNA CARAPA. 

'fÍftJl.O ()(} F.SfAf.lf.l.f.CIMf:NTO (NQMF. DE FANTASlA) ............ 
CÓDIGO f. flF.SCRIÇÂO l),\ Af!il!OAOF. ECONÔMICA J>R;NCll"AL 
-~~:30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓOICO E oe:scmcAo DAS A Tl\/!OAOF.S CCON6M,CAS SECUNOÁfllAS 

94.9J..6--00 - Atividades do organizações associativas ligadas à cultura o à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

C OIGO E OESCRlÇAO DA NATURE.ZA JllRÍOIC/.. 
399-9 · OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGAAOOURD 
R ESTANISLAU LOLLI GHETTI / 

NÚMEf!O 
542 

1 COMPLE.MENTO 

1 
CF.P 
79.920-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 t.lAIRROJ!)llffR(T(} 
CRISTO REI 

1 M0 71110 oe SITUAÇÃO CADASTRAI. 

1 
SITUAÇÃO ESPfi.Cl,'\L 

. .......... . 

1 MUNICÍ?iO 
LAG UNA CARAPA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/1 0/2009 às 1?:39:51 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

ÍÜFI 
~ 

OATA DA SITUAÇAO CIIOASTRI\L 
07/01/2005 

CATA o;. SITt.Jo\Çi\O E.SFEC:Al --~--........ 
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Manifestação de Entidades
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS

Wda
M<lmleslaçAo To'" d';:l'

M~!'lifestações!
I

A. Igrej a Evangelica de Confissão Luteraoa ho Bra<li 1 ,
(denominação da entidade)

Inscrita no CNPJ: 03.007.964/0001-50 , com sede situada na

aua Estanis1au Lo1li Ghetti 02 222 - Centro

na cidade de LAGUNACARAPÃ,MS. CEP: 79.920-000 . sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente

registrada no órgão competente. lIem, nos termos de que trata o subitem

7.2.4 da Norma Complementar n.. 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM. demonstrar o seu total apoio á iniciativa

da ASSOCIAçÃOCOM. Esp, EDUC.DE RADIODIFUSÃODACIDADEDELAGUNA

CARAPÃ. CNPJ: 10.685.087/0001-31. que tem por interesse executar o

Serviço de RadiodifLJs~o Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área

pretendida para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã. ~ de Novembro de 2010'

l/eIwn od:i'kd':,/<'
(assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio)

r " , " _ - _..•..._.-._-.jINome do Representante j' . '. .
,legalda Entidade't Nelson I.1a1ikosld .,-~-~----_. .---_ ~,-_._~_~_._-.-._.~,~~.__ _."' -~.."'.._ _,._ ~.._._--~~.~-
!cPF: 476.287.829-49 .
1_. --_._ _- __ .. . ._. _,,_ _.._ .

r ···•·r ............ , ......... ,. __ ->,,,,,,, ______ ,. ·---·-··--, .,.... . . ··~ . .... N·;·a;;-"'- ...--ro_ta_i d-e - ... 

i 3.2 J .Manifestação de Entidad~s ManilestaçAo Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A · Igre j a Evangelí ca de Confi s são Lut;erona ho . Brani J . 
(ôenominação da entidade) 

lnscríta no CNPJ: 03 . 007 . 9 64/0001-50 . com sede situada na· 

Hua Es tanislau Lolli Ghettí n 2 222 - .Centro 

na cidade de LAGUNA CARAPÃ, MS. CEP: 7 9 • 920-000 , sendo essa 

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constitu ída e devidamente 

registrada no ôrgão competente. vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004 do Ministério 

Comunicações para RADCOM. demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO C OM. ESP. EDUC. DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE lAGUNf\. 

CARAPÃ, CNPJ: 10.685.087/0001-31 . que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifus~o Comunitária nessa localidade . 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, 22 de Novembro de 2010· 

(assinatura do representante legal ela entidade que manifesta o seu apoio) 

das 
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Manifestação de Entidades
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS

Total de
ManlfM1~

A ekPE:L -A9Zg::. dA5 f%0. ,,k ~ Js Lnfj'h'J,!\C,"'-Ui\0Ã MS
(denomi çâo daentldade)

Inscrita no CNPJ:' 05.45'"(,. Cf231atÚ- j5", com sede situada naD )
AJ. Bf2.A'Ói L i IV'PLoNCiV-'l"\StV-.:-o - Si"::'
na cidade de LAGUNACARAPÃ,MS, CEP: l '1. '12oCGk?selido essa.,
uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem

7.2.4 da Norma Complementar n.~ . 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa
,

da ASSOCIAÇÃOCOM. Esp. EDUC.DERADIODIFU~ÃODACIDADEDE LAGUNA

CARAPÃ, CNPJ: 10.685.087/0001-31, que tem por interesse executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afinno ainda que a sede desta entidade situa-se na área

pretendida para a prestação do Serviço.

I;..'" ) JLaguna Carapã, _.••._ •..•._ de lV.:.vGl=;1b,:u:;:::> de '20.18

CPF:

gal da entidade que manifesta o seu apoio)

/

.E:t:q; AEj';c; ~ J'boN Q,,", 2-0. Jsn.LI
f-{ ~.~. '5'15'. ~ bJ.. Cj.L

í 
13.2 Manifestação de Entidades 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Total de 
ManJf~ 

A A
1

RDF L ~ A$~ . d-" 5 & 0 . ~ -~ Js ~v,-J,t\ C.-~,u/t p ~ M s 
(denomi çâo da·entldade} 

Inscrita no CNPJ: 05, 9S:0. 923/a~Ú-35', com sede situada na 

AJ . ~A~1 L1 Rv:otoNsi~~'i:""O. - s/~ 
na cidade de LAGUNA CARAPÃ, MS, CEP: J 1 . 'i2o aK,7sertdo essa .. 
uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem. nos termos de que trata o subítem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º• 1/2004 do Ministério das 

Com.unicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
\ 

da ASSOCIAÇÃO COM. ESP. Eouc. DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA 

CAR":PÃ, CNPJ: 10.685.087/0001 -31 , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localídade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

CPF: 

l .-, ) / 
Laguna Carapã, ..LG- de j\}.,:;vGr1b.rt«:::> de '2g.l<) 

/ 

E:~.: ?)9v~~ ~i~~.~ __ Q,r--it<? . Jsn.l:\ 
L-( ~i- 59S . ~ bJ_ .. 9 +. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçào cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME f.MPRESAfUAt
ARDEL • ASSOCIACAO DAS REVENDAS DE DEFENSIVOS DE LAGUNA CARAPA_ .•----_. __ ....._ .....

I
]
m.]

._-.=-~= =.~__.-..~
--I.
I-~s-I

NUMERO DI; INSCRIÇ o
05.956.923/0001.35
MATRIZ

C IGO (DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR OICA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

TITULO 00 ESTAHF.l.f.CIMF,NIOjNOME OE FANTASIAI
ARDEL

~~~~.~~~~~i~\~~;;~~~:;'~1~~~A~:"~~~~:~e díreito5 sociais

CÓDIOOE DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECON lCAS SECUND IAS
94,93.6.00 • Atividades de organizaçõos associativas ligadas à cultura o à arto
94.99.5.00 • Ativid~~e$ ~~50c:lativ.!,.$"aO especificadas anteriormente .

I
lOGRADOl..tnO . - ..---- -- - ..- ------, I. NUMERO I COMPlo,<lENTQ
. AV BRASIL i ; SN PROLONG.~~I.()_ ...

I CEf> I IBAIRROJOISTRITO ! MUN!ClPIO
. 79.920'()00 . . CENTRO ~LA_G_U_N_A_C_A_RA_P_A _

~~iC1ÁOCADASTRAL - -.-----------.- -.- --- ..--.-,.....---- _ .._.,] ~;;~~~g~~AÇAO CADASTRAl

I MOllVO Df. SITUAçAO CAOASTft.'\J,.." .•_._ ••••••_...... .. _ ...•..•••.__ •••••••.•.•••••.••..•.•••.•.•

1 SITUAçt.,O ESPEC!A1.! •.•.•.u •.•.•. j ~::~~.~: SITUACÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 16/11/2010 às 16:13:03 (data e hora de Brasília).

I Voltar I
~,
f'! l~ Preparar p.,gina
l."...•~....... p.llra Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e usó, clique aqui.
Atualize sua pftgina

http://www.reccita.fazcnda.gov.br/PcssoaJllridicalCNI. J/cnpjrcva/Cnp.ireva_ Comprov... 14/11/2010
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Comprovante de Ins'crição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRfÇÃO 
05.956.923/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO / OATAOEABl:ITTUAA 
CADASTRAL .2anonoo3 

NOMf. F.MPRESAIUAI. 
ARDEL . ASSOCIACAO DAS REVENDAS OE DEFENSIVOS OE LAGUNA CARAPA 
~--- -------------------..................... ·-··-----------~ 

TITIJLO 00 liSTAAF.l.F.CIMEN'TO (NOME OE FANTASIA) 
ARDEL 

[~.~.~Ii.~~/J~f;t~~~~:;~;~;Es.~1;·~::,c:..: .. ic:c::~A....::~:..:.=-=

1

~:..:.~f:c::~PJ...:..~ ª::.... d.:..e::...d=ír:..:e..:.:it.:..os::...s:..:o:..:c..:.:ía:.:.:ls'-------------------' 

C DIGO E OESCRIÇÁO OAS ATIVIOAOES ECON /CAS SECUND 11\S 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas llgadas à cultura e à arte 
94.99•5•00 • Ativida.ct.es associativas não específicadas anteriormente · 

C DIGO E: 01::SCRIÇÂO OA NATUREZA JUR OICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

i...:.:..:...c:_..c..c;:;.;c...;.:..;;..;;..:..:c.:.;..::c...;_c.::;_c..;,..:..::,.:-'------------------· ... · ............................. - .... ·-----....l 
,....1 ~-<>;=r;:-_RA_D0-~-~~--- ......... _ .......... _________ ..., 

l'""'s:....·~:....E_Rº _ __,11 ~:Jt~~~~MENT.º ............ .......... __:_ __ __,1 

1 

c•p 
79.920-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

MUN!CfPIO 
LAGUNA CARAPA 

DATA DA SITUAÇ O CADA.STRAI. 
28/10/2003 

1 MOTIVO Dfi SITUAÇÁO CJ\DASJR,'11. 

..... _______________ ........ - ..................... -.............................................. ,. __ _ 
! SITUI\C1,0 ESPEC:Al. 1--···-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/11/2010 às 16:13:03 (data e hora de Brasílía). 

1 Voltar 1 

1 DAT'A DA SffUACAO ESPECIAL ·--~·--

Preparar Página 
para lmprn(l~ão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e usô, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receira .fazenda .gov .br/PessoaJuridicn/CNP J/cnpj reva/CnP.ircva_ Comprov... 14/ 11/20 l O 

http://www.reccita.fazcnda.gov.br/PcssoaJllridicalCNI.


13.2 Manifestação de Entidades
ASSOCIATIVAS ECOMUNITÁRIAS

N' da I Total de
_,testaçOO I M"",!e"ações

•

A AP(i) {}!.i':bCf, c4 1&/\ .(, o!\r ~\.l.b)de. fI) 'JI1 -P~'< l..-/H"cW>'~ L~_" I (de~~d.) 0J:f'~
Inscrita no CNPJ: O I OS 0"3 JOZJ I([J)~~0.5 ,com sede situada na*PwIl Q"'5.& di, ,W", ':l ~ Cj, c0J.,J;-V9
na cidade" de LAGUNACARAPÃ,MS. CEP: ~ '1q sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos, legalm nte constituída e devidamente

registrada no órgão competente. vem, no~ termos de que trata o subitem

7.2.4 da Norma Complementar: n,' 1/2004 do Ministério das
i

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa. I '
da ASSOCIAÇAOCOM, Esp, EDUC,DERADIODIFUSÃODACIDADEDELAGUNA,
CARAPA,CNPJ: 10,685.087/0001-31, qu~tem por interesse executar o

Serviço de Radiodi~usão Com,unitária nes~a localidade,
i

Afirmo ainda que a sede desta entrade situa-se na área

pretendida para a prestação do Serviço"

laguna Carapã,'~ de vnek~ de 03:)' O

ÇpM t/w"t/G .~~
(assinatura do representante legal d entidade que manifesta o seu apoio)

" !
I

I ....

! Nome do Representante
Legal da Entidade:

CPF:

Manífestação de Entidades 
ASSOCIATIVAS E .COMUNITÁRIAS 

N• da Í Total de 
Manifestaç.ão ! Manifestações 

3.2 l 

. .) 

na cidade de LAGUNA CARAPÁ, MS, CEP:+-~~C\__,._q..:.=..::.::...,~ .L> sendo essa 

uma entídade sem fins lucrativos, legalm nte constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, no, termos de que trata o subitem 
: 1 

7.2.4 da Norma Complementar l n.º 1/2q04 do Ministério das 

' Comunicações pa~a RADCOM, demonsj:r o seu total apoio à í~iciativa 

da ASSOCJAÇÃO COM. ESP. EDUC. DE RA ODIFUSÀO DA CIDADE DE LAGUNA 

CARAPÃ, CNPJ: 10.685.087/0001-31 , qu , tem por interesse executar o 

Serviço de Radioclítusão Com,unitária nespa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta ent ade situa-se -na área 

pretendida para a prestação do Serviço . 

..... 

Laguna Carapã, ,J ~ de --'-'=+.=.:..:.. ....... ~-de oa) I O 

(assinatura do representante legal d· ·entidade que manifesta o seu apoio) 

, ..... 
i Nome do Representante 
Legal da Entidade: 

CPF: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaíquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, ,

CADAS:rRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
__.J

mm __ ~

i ~~~ERO l_c_oM_p_" M' '..lO 1

r.~~CJ~..;~~p~¥__._ I~s I

..C-OMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO -'>ArA0' "''''lURA
CADASTRAL 07/0511997

TODO ESlA.6HECIMÊN"ro {NÕMEõEFÃN"rÃSiÃ,;--'-
APM DA ESCOLA MUNICIPAL DE PRE E 1. GRAU 22 DE ABRIL

CÓDIGO E DESCRIÇAo OAATIVlOAOE £COtJOMICA PRINCIPAL
94.30-8-~O- Ativida~s de ass~claçõe_s~~ defesa de direitos sociais

NúMeno O£ INSCR1ÇÃiY--
01.803.104/0001-05
MATRIZ

fCNü;O"M"'E<EM"P'"R"'E"SAR=IATl------------------------
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JUDlTH DOS REIS ESPINDOLA

! CÓOlGO f. DF.SCRIÇÂO DAS ATIVIDADES f:'CONOMICA.S SF.CUNDÁfUA$ .

i 94.93.6.00 •.Atlvldados do organizações assodatlvas ligadas à cultura c à arte
94.99-5-00 •.Atividades associativas "aO específicadas anteriormente

CóDIGO E OESCRIC o DA NATUREZA JU~IOlCA
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

[
LOGRADOURO I
_R_JO._A_O_L_O_U_R_EN_C_O_D_E_L_IM_A ~

I~[P 16AlRRolOlsTRrro ----- .._.]

. 79.920-000 . CENTRO _

I SITUAÇAO CA.!lASTRAl I DATA DA srruAç/,o CADASTRAl
ATIVA __ n •• • 28/06/1999

I MOTIVO. DE SITUACAO~ASTRAL . .----_._ ..-_.-_.-_-_-_._ _ _ ~ ..=..~.:=.~=..'~~~~'=~
~~~:~_~..~~.~.~.~~ I l~~!~*~~SITUAçAO ESPECIAl !

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB n.1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 1611112010às 16:19:31 (data e hora de Brasltia).

I Voltar)

rl Preparar Página
[~~_) pata Impm$ll4Q

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso. clique aqui.
Atualize sua página .

http://v,'w.w.receita.fàzenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprov... 14/1112010

Comprovante de Jnscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência. providencie junto â 
RFB a sua atualízaçao cadastral. · 

- REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASJ'RO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚME.RO OE INSCR!ÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO l)AfA D(:' A!lf:;RHJRA 1 
~~~:io410001-os CADASTRAL 07/05/1997 
'-----------'------··················-······- ------------'----···· ·················-_J 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO OE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JUDITH DOS REIS eSP!NOOLA 

T TVLO 00 ESl"A8HECIMf NTO (NOt;iÊ OE FANTASIA) 
APM DA ESCOLA MUNICIPAL DE PRE E 1. GRAU 22 DE ABRIL 

CÓDIGO E OE:SCRIÇÀO DA ATIVIDADE E:COt4ôMICA PRINCIPAL 
94.30-8:~0 • Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais 

! CÔOIGO E OÉ$CRIÇÃO ()AS AHVIDAPf;S F.CONÔMICAS Sf.CUNDÁR\AS .... ~ .......................... ·----·---··~· 

j 94.93-6-00 • Atlvldados de organizações associativas ligadas à cultura o à arte 
' 94.99·5-00 • Atividades associatívas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OtSCRIÇÁO DA NAT\JREZA JlJRIDIC/\ 
399-9 • ~SSOCIACAO PRIVADA 

...... ........ . ,.:,.· .......... _ ... 7 
1 LOGRADOURO ~ JOAO LOURENCO DE LIMA 

tlUMrnO 
i S/N 

1 COMPLEMENTO 

1 

1 
ê:fP I l 6AIRR0,'01Sffi1TO 

~7~9-.9~2_0-_00_o ___ _, .. CENTRO 

SITUAÇÃO CAllASTRAL 
ATIVA 

[
MUNICÍPIO 
LAGUNA CARAPA 1 l~s 1 

0/\ TA 011 StT\JAÇl,O CADASTRA!. 
28/06/1999 

-----~--------------·-·-... - ...... _ ............................ __ _ 
1 MOTIV~ OE SITUAÇÁO ~ASTRAL . ... ·- ··1 
~~J~~O r.St'EC1A_1. _ _________ _____ ______ __, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no día 16/11/2010 às 16:19:31 (data e hora de Brasllia). 

[ Voltar ] 

[ ;:.~~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 1 

~fl P,eparar Página 
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A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clig_ue nqui. 
Atualize sua página · 
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Gabinete da Presidência

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ-MS
"TERRA DO PÉ DE SOJA SOLTEIRO"

DECLARAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ-MS, com sede à
Avenida Erva Mate na 650, inscrita no CNPJ nO 01.989.839/0001-67,
através da sua Mesa Diretora Biênio 2009/2010, representada pelos
Vereadores Jairo Luiz Martins Vasques/PreSidente, Eduardo OliveirajVice-
Presidente, Zenaide Espíndola Flores/l a Secretária e Pedro Triches/20

Secretário, sendo essa instituição pública municipal, legalmente
constituída, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
Complementar, na 1/2004 do Ministério das Comunicações para RADCOM,
DECLARAR o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COM. ESP.
EDUC. DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, CNPJ Na
10.685.087/0001-31, que tem por interesse executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmamos ainda que a sede desta instituição situa-se na área
pretendida para a prestação do serviço'.

Laguna Carapã- S, 10 nQvembro de 2010•.. :

l . --_ __ ..__ .
JAIRO LUIZ. MARTINS VASQUES

PRESIDENTE
CPF N° 181. 775.651-68

t~,:"~-,,vY0-lc9 . ( e~
EDUARDO OUVEIRA .
VICE-PRESIDENTE

CPF Na 007.766.651-89

ZENAI DOLA FLORES
li a SECRETÁRIA

CPF Na 448.311.371-20

;;)
,/ I'

,'.. .//'!;' > celta ..-1~I .~ /7 (1
v _ PEDRO'TRICHES

2° SECRETÁRIO
CPF N° 090.90.541-72

Av: Erva Mato. 650 - Fone/Fax: (67) 3438-1205 e 3438.1322
CEP; 79,920.000 - laguna Carapã:1MS

Site: www.camaralasunacarapa.com.br/E-maU:camaralaguna@hotmail.com •• -

., 

Gábinete da Presidência 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ-MS 

"TERRA DO PÉ DE SOJA SOLTEIRO" 

~ECLARAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ-MS, com sede à 
Avenida Erva Mate nº 650, inscrita no CNPJ nº 01.989.839/0001- 67, 
através da sua Mesa Diretora Biênio 2009/2010, representada pelos 
Vereadores Jaíro luiz Martins Vasques/Presidente, Eduardo Oliveira/Vice­
Presidente, Zen a ide Espíndola Flores/ 1 a Secretária e Pedro Triches/2º 
Secretário, sendo essa instituição pública municípal, legalmente 
constituída, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para RADCOM, 
DECLARAR o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COM. ESP. 
EDUC. DE RADI'ODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, CNPJ Nº 
10.685.087/0001-31, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nessa localidade. · 

Afirmamos ainda que a sede desta instituição situa- se na área 
pretendida para a prestação do serviço·. 

Laguna Carapã* $, 10 m,)Vembro de 2010 
' ' 

--~~~A.L,t=~~::::...t.__,.,,,,. -·········•· .. "'---
JAI RO LU IZ MARTINS VASQUES 

PRESI DENTE 
CPF Nº 181. 775.651-68 

t~~.e---~ 

V PEDRO¾> TRICHES 
2° SEC.RETÁRIO 

CPF Nº 090.90.541 -72 

Av: Erva Mat~, 650 - Fone/Fax: (67) 3438-1205 o 3438-1322 
CE?: 79.920-000 - Laguna Carapã/MS 

Site: www.camarala@unacaraR.il'.com:br'E-mail: camamta3uoa~hotmail.com . 

mailto:www.camaralasunacarapa.com.br/E-maU:camaralaguna@hotmail.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral {! fts..W_"
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Contribuinte, 'ç' --
'~VOI ~ ,{i'

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
• •

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

"c6riico"E"õeSCRiçAõ"oÃ'NA TURElA. JURIOtCA
106-6. ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLA TlVO MUNICIPAL

OAfA OA SHVl\çAO EspeCIAL
*•••••,,'*u

DATA OA SITUAÇAO CAOASTtW.
28/0711998

[~~~~.~.:..=.l [~~~•.~:~,,~.•.~~~::.:.~:.: := -..:===~
L~~_I~_~O_A._C~RA?_A .. J 1.. ~~ J.

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ O ÕÃ'iÃ'o.'Ã.,R'TU"'R'-A--- --I
'CADASTRAL 28/01/1993

-------
.mmmm •••••••••• 1

I
I
I..•.............................•.. ,

C OiGO E DfSCRIÇÃO DA ATIVIDADE [CONOMlCA PRINCW,ll,

84.11-6-00 ~Administração úbllca em oral

JCASSfê'UNOARtA$

T TÜLO oõÊsTNiElÊêiA"iEN1(fi.N&tE~ÕEÇANTAS~)._-_.---
CARAPA GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA

NOME EMPRESARh\L
CAMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPA MS

LOGRADOURO- _ _._._.... .._ ..•_. __ ..-. <n •••• ]

R ORCIRIO FREIRE ...............................................•...................................

'NÚMERO DE iNSCRlÇAÕ----
01.989,839/0001.67
MATRIZ

r~;o.ooo ..:.J 1..~~~f.~~~.:.::...__ ,_.. J
I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA------ _ ..~ __ .._ _---------~IMorNODESI~~.::~:.~~.~.~~lAAl _._u_ ~ .
----------------_ __ _----------
I ~~~~~~oIZsrEClAt .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1,005. de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 16/1112010 às 16:16:40 (data e hora de Brasflia).

I Voltar i

Prcparar Página
para lmpnusáo

A RFB agradece a sua visita. Para infonllações sobre política de privacidade e uso. clique aqui.
Atualize sua página
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-~-c.om11,,1 .. 
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Comprovanté de Inscrição e de Situação Cadastral ·§- fls.. ')L)_ ·,. 
,w ✓ 
· ~ 'Ruh:C\ O e...• 

Contribuinte, -i· --
-~.... r-j : 
... .,,.! - "a 

Confira os dados de ldentificaç~o da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, . 
REPUBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.. NUMERO OE INSCRIÇÃO 
01.989.839/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OAlAOllAfJEIHUR.A 

' CADASTRAL 281º111993 

NOME. EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPA MS • '-------------------- -----------................................. . 

............................. 1 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CARAPA GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA 

C O;GQ E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONÔMICA PRll"CIPAl.. 
84.11-6--00 • Administração publica em eral 

e OIGO E OESCRIÇ o DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUtm RIAS 

._N_ã __ o_i_nf--o_rm_a_d_a _ _ _______ __________________ .................................................................... i 
·c601co e·oesouçAo·oA·N-Al-V-RE_t.A_Ju- R.~lo-1c-A-------- --- ----- --·· ......................... , ----~ 

106-6 • ORGAO PUBLICO DO PODER LEG.ISLA TIVO MUNICIPAL 
,..,l...,..O..,..GRA.,...,...,.o""ou...,·R-c-o-- --·· ... · ............................... _ ..... ----- l 

R ORCIRIO FREIRE 
.__ ________ ........................................... .. .......... .. 

f~WF.RÓ·:.·::] [COMPtF.MENTO...................... 
1 

..... 1 ;_~_~9_20_._oo_o _ _ _ :J l .. ~11
~~~gmrro _ _ _____ ~I 1 

MIJNICIPIO 1 1 UF 1 
..;;Lc...A:...:G..;:U_N_A_C_A_RA..:..._P_A _ _______ ......., .. Ms ............ . 

1 ..... ~-~-~•-~-Ão_c_A_DA_s_rRA_ l _ _ .......................................... ---------- -----' 
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
28/07/1998 

.... ....,. . ..........,,.,._ ......... ~ .............. , ______ .,,,............... ·············-···························•····················-- -

1 MOTIVO OE SIT\JAÇÃO_C_A_O_AS_l_RAL_. --------------- -----_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -'~ 

1 ~!~;:_~~O ESPE'CW. ~:;,~~.~~ SITUM,;AO GSPECII\L 
L... _____ _ ___ ........................................................................................... - - -------1 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 16/11/2010 às 16:16:40 (data e hora de Brasília). 

j Voltar J 

.. n P1eparar Página 
L.... .• .J para 1mprtinão 

A RFB agradece a sua visita. Para infomrnções sobre política de privacidade e uso. clique aqui. 
Atualíze sua página 

http://wv.rw .rcceita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP JícnP.jreva/Cnpjreva .. Comprov ... 14/11/20 l O 
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Manifestação de Entidades
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS

A £lPr'.1(l1"»v0C<;\f) d.t.. ~. ~ de CrtIB de .&:::Lue,. .1-n1.<Ã.;]J
r, (denominação da entidade)

Inscrita no CNPJ:.Q!2 1= lÇ{ 18 7-iJ:X.2Qi:J,;L. com sede situada na

e.:J1l wn(>e Ifh1:Gv. c:k>.bt6 'Yl" ( l.'1 Gni;;
.na cidade de LAGU~ACARAPA,MS, CEP: }99..lo . 000. sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos. legalmente constituida e devidamente

registrada no órgao competente, vem. nos termos de que trata o subitem

7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa

da ASSOCIAÇAoCOM. Esp. EDUC.DERADIODIFUsAoDACIDADEDELAGUNA

CARAPA.CNPJ: 10.685.087/0001-31. que tem por interesse executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área

pretendida para a prestaçao do Serviço.

Laguna Carapã. -.!L.. de~7-<.' de ,zéllo

P.at<.ro.
aSsinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio)

[;:~~""'~~~~~-~~~
ICPF; L9c.g-. "i3'K(c,/:97:

1 º" ··- ..... \ 

\ 3.2 \ 
Manifestação de Entidades 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRl~S 

A tl 2t~1 ( a~~,c.:QCéi» c1. ~ J, ~) de cnlíW> t.4- ·Me;,. J-nf.o.rY ¼t Cn"\.CO. 
r • (denominação da entidade} lf' i- ,) '-

Inscrita no CNPJ:..c?.5. .. .1:: 2? 18 l- /r;xJOf • 6.L. com sede situada na .5.-l- J 
Q · P dt e 0~1 ¼~ k ~~ 'Y1 º 0 :,-' 1 G,.,..i;;;, 
na cidade de LAGUNA CARAPA, MS, CEP: 199 ,2o . ooc>' sendo essa . -
uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente 

registrada no órgão competente. vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COM. ESP. EDUC. OE RADIODIFUSÃO DA CIDADE-DE LAGUNA 

CARAPÂ, CNPJ: 10.685.087/0001-31 , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, _/p_ de ~ de ,2,t)/0 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio) 

r~;;ii:~;.~#=t~~nt~:· .... 
lcPF: 
~'~··~~~ 
f"q(.;g. -13&7. .. 69.l .: ... </ r ... 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã
RFB a sua atualização cadastral. .

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II~s

DATA DE "Be:R'rÜ-RA'-~
13/06/2003

...__ _ _-_ _.

DATAoÁ snuAçlo r..Af)A..">TRAl
13/06/2003-I

I ICO,,",PL£MENTOINUMERO
671 .

I MUNICíPIO
LAGUNA CARAPA

. , COMPROVANTE'õ-f INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
I CADASTRAL1._... _

m)MERO DE INSCRIÇAo
05.726.167/0001.66
MATRIZ

[
lOGRADOURO
~-"OLlCARPO MARTINS DOS SANTOS

_ •.............._------_ .._--

IC£P I ISA1RROt01STRITO
79.920-000 _M_O_N_TE_A_L_E_G_R_E ~

~::~~~_ ..~~_.

I
._ -.__r _ __._-

MOTIVOOCSITUAÇÃOCAOAST~.L_ ..... _....................................... _

SITUAÇÃO tSPECIAI. . 1 [.oATA.õ;\.s.iTu;l:c,(õ..EsprciAL- l
••••••••••••. _ _ -.!i _••••••..••••• I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido nD dia 16111/2010 às 16:14:39 (data e hora de Brasllia).

I Voltar I

ri Prf)parar Pàgina
~--.-J para ImprossiitJ

A.RFB agradece a sua visita. Para infomlaçôes sobre política de privacidade e liSO. clique aqui.
. Atuálízc sua página

I

http://ww\V.receita.fazenda.gov.br!PessoaJuridicafCNP J/cnpjrevafCnpjreva _Comprov... 14/11/20 IO

Comprovante de ínscricão e de Situação Cadastral 

Comprovante de lns_crição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

- , COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEASER"fUAA I 
l CADASTRAL 13/06/.2003 

............. L-····---------- ----::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.='. 
rf.-i-.~-EO-E~-•1r-: -~s-:.-; L-~_E_P_A_IS_ E_M_E_S_T_R_E_S_C_E_~-. _R_O_. D-E-_ E_D_U_C_A_C_A_O_IN-FA~·~;·~·~~;·~NCA FELIZ ..... - .... ...l 

1 llÜMERO OE JN$CRIÇÂO 
05.726.187/0001-68 
MATRIZ 

r ~=r.k::,-~,--';Lg:-c~:-::~:-::ENC::-sb::-'t-=-c=-Fe""Et:-'.'.\M""i:-:cN-::-:TO:'"'.{C"'.'NO::-M.,,:E,-,:0,:=-E-=-,/\:-:-N=rA:-::S:,-,IA.,-l ----------------............ ·-····--------,, 

... j r._·º_º _tG_o_e_ce_s_c....;RI-ÇÁ_º_º_'°'_AT_!V1_º_"'_º=_e_c_o .... NÕ'-M-IC_A_P....;RI--NC....;!P....;A....;L--'-'------------------- ·---····J·· i_94.30-6·00 • AUvidados de associações de defesa do direitos sociais 

rcõõif;Jú_f_OêTsCfiiçÃ•-0ÃsÃ'riv1DA01:s ecoN6M1CAS secuNoARIAs ··--·-·-----------------. 
i 94.93-6-00 • AtMdados de organizações associativas llgadas à cultura e à· arte 
' 94.99-5--00 • Atividades associativas não especificadas anterionnonte 

J~~~~~~.~ºs.~~]1.~~~º-N-~-~_K,_'t_o_1_H_ru_,c._A===~~---···_-··_· .. ·_·_·_··--_ .... _._._ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ ... _ ..... _ ... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ ..... _ ... _ .. ~~~~~~~~~~~-.... -.--.--.... J 
LOGRI\OOIJRO 
R POLICARPO MARTINS D0$ SANTOS 

NUMERO 
671 . 

1 COMPLEMENTO 

1 

1 
C!IP I l ªAIRROIO:STRITO 

1....;.;79;..:..9c.;;2c.c0...;·0..;;.0,;:..0 _____ . . MONTE ALEGRE 
1 MUNtCiPIO 

LAGUNA CARAPA l~s 1 
1 ~~•}.ÀO CADASTRA~··························•---,------------------' 

·············--r--·· 

DATA 0.l\ SITUAÇ O CAJ)ASTRAl 
13/06/2003 

1 MOTIVO Cl!I SITUAÇÂO CADASTRAL 

~. --------------··················· .. ··············· ..... ·--------------------~ ~------------------·-·----........... . r 
1 ~!I~~S~º E'SPt'CIAl ____________________ ____,1 ~:~R~ SITUAÇÃO ESPECIA.L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 16/11/2010 às 16:14:39 (data e hora de Brasllia). 

1 Voltar 1 

f7 Preparar Pàg111a 
~,..,.) para !mprt1aaà1J 

A-RFB agradece a sua vis.ita. Para infom1ações sobre política de privacidade e uso, e.ligue aqui . 
Atualize sua página 

http;//~'\.\'\·V .receita. fazenda.gov .br/PessoaJurídica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 14/ 11 /20 l O 



3.2 Manifestação de Entidades
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS

,.......•.

I N' <ia
MaT1ilesta~o M~~~~:;'.ç;;',

I

"

A !)'(O~tlWvÇ),.£.cLl;Qy),()", (;l.y kku."odt9\ .~ (!)~Â,to';J~~
,? j (denomina' o da enlidade)

Inscrita no CNPJ:_Q3 002 '36<l:,/OOY 1_'11 com sede situada na
7, ,2,4'.'1 J..J~tl:":Üw ~~1i~\d~O_,} <ócDIG",ih.D,
na cidade de LAGUNACARAPÃ,MS, CEP: l-'i Ui) -01',) , sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente

registrada no órgão, competente, vem, nos termos de que trata o subitem

7,2.4 da Norma Complementar n,. ' 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa'

da ASSOCIAÇÃOCOM, Esp, EDUC,DERADIODIFUSÃODACIDADEDELAGUNA

CARAPÃ,CNPJ: 10,685,087/0001-31, que tem por interesse executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade,

Afirmo ainda que.a sede desta entidade situa-se na área

pretendida para a prestação do Serviço,

Laguna Carapã, 1':]" de ,J(J>.A?v-J,~Jj,
de 2012

A

r~i:.i:i:n~rc;:i~~a~'t~'...
f-, ,.-.,,,-~.--~_ .. _._...y' •••••••••••• ,-."Icp~:

te legal da entidade que manifesta o seu apoio)

.1~0:.LL{i\Logll'1.~Lc;T
';B''iJ_~ "S.: Cj00- 2' '1

3.2 
Manifestação de Entidades 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

·r . ,;;;·da ........ Total de l Maníre~taçllo Manttes1ações 

l ~ 

A ry('O,J:i,.c.., Ç)~-L\OY\D,., d,, kkiu,'-0.c/.,_9\ f,~ '{!)w,ti;, ';z._;_ 
·( ' {denomina ' o da enll<lade) 

Inscrita no CNPJ:_Q2. 003 ~ 6<0/oo'-11-'U com sede situada na 

?,· f4~ :tJj~~b toyf ~~o..,11 <QóJ, C:i.~~º . 
na cidade de LAGUNA CARAPÃ, MS. CEP: tf <fê'1 -OIM , sendo essa 

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente c,pnstituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 .da Norma Complementar n.º · 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COM. E SP. Eouc. DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA 

CARAPÃ, CNPJ: 10.685.087/0001-31 , que tem por interesse executar o 

Serviço de Radíodífusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que.a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, l J de ,J0>,,..,.e,,.~"-.....o de 'Zolu 

Nome do Representante 
Legal da Entidade: 

, .~ ,y 

CPF: 

/1 
te legal da entidade que manifesta o seu apoio} 

.. : A.0>ct_t •v Q _Ç, v.t vt l6 T 

·?-Jil.c ·1 e :s- .. Cf ºº -- 5. °I 
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Comprovantc de Inscrição c de Situação CaduslruJ"- Impressão Página I de I

•• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver q'ualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. .

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA
_ ..••...]
-"--'

........~•.._ ...__ ._-_ ....._------------

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OAlAOE""óRTURA
CADASTRAL 12/0411996

NOt~E£MPRESARiAt: - --- .
MITRA DIOCESANA DE DOURADOS
lhuLO 00 £5TABElEC [MiNTO (N6;~EriE."FANT;;.:S.iA) - _..~.._.
PAROQUIA CRISTO REI

! l'lTlJAÇAO [SP£'.CoAl
1-1.._.__ _ _ _ ; .

Aprovado pela Instruçêo Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 28/10/2010 às 11 :31 :59 (data e hora de Brasllia).

@Copyright Receita Federal do Brasil. 28/10/2010

http://www.rcccita.fazenda.gov.hr/prcpararlmprcssao/I mpri mc "agi na.asp 28/10/2010
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• Receita ~eral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência. providêncie junto à 
RFB a sua atua!ízaçao cadastral. 

• - · 
NUMERO OE INSCRIÇÃO 
03.063.85610041-91 
FILIAL 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAlAOEA/lF.IHUf!A 

CADASTRAL 1210019!16 

~N-01-\IE-E-MPRESARÍÃt ................................. ------------------------------, 
MITRA DIOCESANA OE DOURADOS 

ÍTTULO 00 ES7 A8ElE.C-lMEN'f0 (Nõt~EõE"FANTAS'IAf'"""'" 
PAROQUIA CRISTO REI 

C 0100 E DESCRI O DA ATIVIOADE ECON ICA PRINCIPAL 

.. ~:~~~~ .. ~ Ativídades de organíza~~ .• ".fill.lQ,\~_s __ _ ................ __ .. ______________ _, 

COOIG.O E DESCRIÇÃO 01\S ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada · 
~--------------------------------····---··• .. y••·········----

........................................................ - ..... __ _____,,! 

l

ioc~1ADouRo 1 
R LI0IO V. ESPINOOLA 

~~ERO I COMPLEMENTO .......... -. _ ... _ .. J 
r~~~920--000 ...................... 1 l"~':~~~6Tf!ITO .................................................... 1 

r~·~~u~~~,i~~-'1_c_A_RA_ P_A ________ __,I l~s 
1 ~~~•'t º CAOASTRA~ 

1 DATA DA SfTl.JI\ÇÃO Cl\01\STR,\J. 
0510412003 

t.~~:~~~.~-~.~~~-.~.•.~····· .. ···· .. ···-"---· ............... _,_. ____________ -_ .... _ .... _ .... _ .... ~.. r ~SlTllAÇÁ.0 E'Sf>tCIAl. 

Aprovado pela lnstru~o Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.. 

Emitido no dia 28/10/2010 às 11:31:59 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - .28/10/2010 

1 

http:/Jv,r\vw.receita_fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImplimePagi.na.asp 28/10/2010 

http://www.rcccita.fazenda.gov.hr/prcpararlmprcssao/I


3.2
,

-4 D auf,é Dê ~1'l65 101\\ UI ;)os aGiS (;~-r')I";I:JüLI4 ,
{denominação da entidade}

Inscrita no CNPJ:_O t C(8q _433 k>L'cL- bi.f ,comsede,situada na

p.,V6tJi.)t} 22. bt f-ttSf2iL, 51!t cer/TiW
na cidade de LAGUNACA';'APÃ, MS, CEP: 71.'12o.o0LJ , sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem

7,2.4 da Norma Complementar n.. 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa. \

da ASSOCIAÇÃOCOM. Esp, EDUC,DE RADIODIFUSÃODACIDADEDELAGUNA

CARAPÃ,CNPJ: 10,685.08710001-31, que tem por interesse executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitària nessa localidade,

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na àrea

pretendida para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, .l1. de rJ o~t"115 Yl..iJ de ZoJ O

3.2 
Manifestação de Entidades 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

' 

-4 o a u 6é bc M A6 $ L,..ü\1 TN !)DS fl.G ; s (;;:S" ri}," ttf õoL/4 ' 
(denominação da entidade) 

Inscrita no CNPJ:_o.1, q&4 . 4 33 /cJt,bl· e,(t , com_ sede.situada na 

B,VérJ <1)9 22- b el Atsf:?il1 51:4 ,., CérlTfi<J 

na cidade de LAGUNACAf;tAPA, MS, CEP: 7·'1,f:zo.ooil . sendo essa 

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente 

registrada no órgão competente. vem, nos tennos de que trata o subítem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COM. ESP. Eouc. DE RADIODIFUSÃO DA C IDADE DE LAGUNA 

CARAPÃ, CNPJ: , 0.685.08710001-31 , que tem por interesse, executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afinno ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, _li_ de pi O,/ l f-1 fJ lt.u de Zol O 

Nome do Representante 
Legal da Entidade: 

CPF: 

t( 11- ".?: i tl._ '"X u Li.. t .'T 43~ . (? !_· 9_i/t;. ) fJ.d . 

G..99... v 50. .. ,. 2 l.i. ~--~J \ 
--······ ~ ................... i 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page I of I

",c.o n1Ul]i
Comprovan,te de Inscrição e de Situação Cadastral ,.'2~'Ir..£L~~"
~~~~~~u-;n~te, ...-....."'_._~¥(\,~ü~a~~~

.'. h
. ':'~,- ~?
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à .
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMEf:'MPRESARiAl-"'--'" -.- -----

CLUBE DE MAES D JUOITE

'UF I
Lr.1S .1

m .. m', mJ

I

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAl.
03111/2005_ _............ . __ .

I?.::.~~.~~SITUAÇAO ESPECIAl

mmmmmJ

[..~.~.~~.~.....:....Il.~:=~~.~~.~.~~.:........_.....__.
I tAUNlClplO I
LAGUNA CAMPA ._ ...

! COMPRovANTe"De"NácRIÇAO E DE SITUAÇÃO OArÃOi"Aii£RTiJR=
. , CADASTRAL 08/06/1989

-_._---- ..

DIGO E OESCRIÇ o DA NATUREZA JUR DICA
399.9. ASSOC'ACAO PRIVADA---------------------------------

C lCO E DESCRIÇ o OAS ATMOAOES ECON MICA$ SECUNO RIAS
94.93.6-00 • Atividades do organizações associativas ligadas à cultura e fi arte
94.99.5.(10 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

I ~~~~~ODE OL~..~~ ..=~.~ ..1

L~~~.~~:~~~__:....__._~J~_~R_t':_f_~_~_m_n_o 1
I ~ITU!\Ç"O CAOASTRAl
,ATIVA.

I MOrNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

..~!~~t:~ÕÊSPF.CI~J

"C6DiGõ'EÕESCRiÇAÕ~rJÃATiVtDA6F.-F.cõNõMicÃpiúNCIPA.L
94.30.8.00 • Atividades do associações de defesa de dlroltos sociais

rT"',;: ••"'o""o"'o"'.".S"'"=,,,."""'.C""M"'.F.""'H"O"(N"''''''=F.""'D'''.'''••••=T""AS""'A"'-----~ _ _ _ _ _-------------
JUDITE .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 1611112010às 16:05:20 (data e hora de Brasllia).

I Voltar I

["""1 Preparar Pàglna
l._J para Impre.,Ao

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize ~Ia página

-'

hup:l!www.receita.fazenda.gov.briPessoaJ uridicaiCNPJ!cnpjrevalCnpjreva_ Comprov... 14/]1/2010

\
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~ t,omul) . 
~ ,, ·º{' ~~ 

Comprovan,te de Inscrição e de Situação Cadastral .. ~ Flr., 4.l_ •~, 
~. - / 1n 

,,.,., - -W.- li' D'-' t:\ 
Contribuinte, ~- 111tx,t~ - , 

··v-i. ~0 
-~ , .... ~ 

Conflra os dados de ldentíficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à · · 
RFB a sua atualização cadastral. 

e 
NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
01.989.433/0001-84 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

' COMPROVANTEfDE .. rr•iifcRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA rie"Aiifi{·rui~ 
l CADASTRAL 0810611989 

r-N"°'O""M-::--E ,:--,EM"'.".:P""flE::-:.Sc-AA-,-lA_L __ .... , ...... , .. - ...... , .... ·------------------............................ ______ ~ 
CLUBE DE MAES D J UDITE 

TlnJl.O 00 F.STA8F.l.F.CIMFJHO (NOME DF. FANTASIA} 
JUDITE 

.. CÓDIGO E oesciuçiiõ'oA·ATIVioAiiE.iicõl'iÓM1CA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades do associações de defesa de direitos sociais 

C OJCO E OESCRJÇAO OAS ATIVfOADES ECON MICAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 • Ativ idades do o rganizações associativas ligadas à cultura o à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especifiéadas anteriormente 

l
i CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURÍDICA ,, ..... ] 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA '------- ---------- --- -------------------.. ·-·--

~ AIMORE DE OLIVEIRA LIMA 
1 LOGRADOURO 

... ............ ,, ....... ,,.,,., .. , ... ,1 [. ~:ERO, ..... _J l.ª~:~~·=·~~~~ ...... ,, ...... ,, ..... _______ __,I 

l C.F.f' _ J I BAIRRO/OISrnrro 
_79.9·20-00_0 ___ .... . CENTRO 1 

MUNICIP<O 
. LAGUNA CARAPA 1 V~ i 

MS ! L ................... .J 

..... 1 ~-'f_,v_;'1_"'_º_cAO_AS_r_~"-L ___ ___ ....... _ .. ,,, .... ,, .... ,, ......... -.. , .. , ..... -.... ,,, ...... .......... , ........ , .. · .......... ,,_ ....... J [g;J;1º~~~AÇÃO.CAOASTML .... _ ....... 1 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'-· _________________ .............. ,, .... , ...... , ............ ,,, ...................... ,, .. .. ......... ,,_ ..................... , .. , ............................. ,, ................. J 
I .. SÍTU.AÇÀO ESPF.CW, i I OATA DA SITIJAÇÃO ESPECIAL ......... _ ! . ......... ..,. 
'-----------------------------~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 16/11/2010 ás 16:05:20 (data e hora de Brasflia). 

1 Voltar 1 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atllalize §.na página 
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•

3.2 Manifestação de Entidades
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS

.. íl"""~~;'~:'O"~~"I M:~::"'COOs I
...J.-! I

& O ~ {9kh 'di. Jo.~ 0~~&:d.enlid.de)
Inscrita no CNPJ: Ó=z I'::JÜj , ;J I S' fao L:D2 com sede situada na

Z:M';9 iYJ~1O'lJ'A, f0wnd£o, , <á5 I 0~v9
na cidade de LAGUNACARAPÃ,MS: CEP:~, sendo essa

uma entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem

7,2.4 da Normá Complementar n.' 1/2004 do Ministério das

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio á iniciativa
,

da ASSOCIAÇÃOCOM, ESp. EDUC.DERADIODIFUSÃODACIDADEDE LAGUNA

CARAPÃ, CNPJ:'10.685.087/0001-31 , que tem por interesse executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.
"

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área

pretendida para a prestação do Serviço,

Laguna Carapã, J G de '-~~ de ~

[ .....................•........... " .

li~~;~:: ~n~::;;:~tante. ......~£b~~.~~.v:r.J.

CPF . .....3CX)..?J95 ..D.2., J:OO .....

• 

r- · 
Manifestação de Entidades 

-. ·-- -· 1 
W da Total de 

. Manifestação ! Manil'est/lÇ:ões 

ASSOCIATIYAS E COMUNITÁRIAS J.-o· l 

& o ~ ©'.k/:i ·w, ~ ~r,:fd.,m•ad•J 
Inscrita no CNPJ: Ó=z , I ~Oi . ..J l 't /Cf[)J -O..::? com sede situada na 

l<, '. ~9 1 ):~~1o1b êDJlfneJd-o, . e; 5 . 0.Pt%~ 
na cidade de LAGUNA CARAPÁ, MS,· CEP:~, sendo essa 

uma entidade sem fins lucratívos, legalmente constituída e devídamente 

registrada no órgão competente, vem, nos ten:ios de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 do Ministério 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
~ . 

da ASSOCIAÇÃO COM. ESP. Eouc. DE RADIODIFUSÃO DA CIDADÉDE LAGUNA 

CARAPA, CNPJ:'10.685.087/0001-31, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade sit~a-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, J G de '-~hu.9' de ;a)J O 

(assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio) 

Nome do Representante 
Legal da Entidade: 

•··· ..... . 

CPF: 

das 
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Comprovante de Inscrição c de Situaçilo Cadastral Page.1 01' 1

~:n::~~:t:~te de Inscrição e de Situação cadastralmm .. om0ti'~I~Oi/),\,
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Confira os dados de Identificação da Pessoa JurJdica e, se houver qualquer divergência, providencie ju~'ll,,<.L:
RFB a sua atualização cadastral. /,;'1'1' : 1>')

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVÃ'NTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇAO OA"O•.Ali""'URÃ .... ooOOO]
CADASTRAL 07/0112005

NÚMERO DE INSCRlÇÁO
07.179.21810001'()2
MATRIZ

'N"'O"M"E"'E"'M"'PR"E"'SM=""L------------------------------------,
ROTARY ClUS LAGUNA CARAPA

ICO~PLEMENTO

I DATA'OA SITUAÇAo ESPECIAl.
•• -...... r

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRlt~C1PAL
94,30-8..00.Atividadesde associações de defesa de dí~.i.!~~~!.~'!~_'__M"M

c DIGO r; DCSCR1Ç o DAS ATIVlDAOfS CCON MICAS seCUNDÁRIAS
94,93-6.00 - Atividades da organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99~5.00. Atividades associativas nao ospecificadas anteriormente

c DIGOE OESCRlÇ DA NÃT"üRWjüRTolCA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

~~O_.;"'_~.::~lE.~.:-_('.N_ro_(::~_DE_.'_'A_NlAS!~.'.=~'.'.~'~=~'~.'~'~~~~~~.~~~~"~~~~---- ..--------------I
0000.00.0...0..._ .._ ...._0.....0._...._I

•••••••• 00._ .=.~]
m.J

I
.-.- ...----- ..] [~S~

1
nATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

. 07/0112005

ILOGRADOURO I
R ESTANISLAU,lOLLI GHETTI

[1~.~~~;-"'--]1_~_':'_I_S~_:g_'_~_~_'IT_O ._]

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVAFivo DE srru"çAQ CAOASTRAt..

I..:~~:.~:~~.~.~.~~.~.~~------------------------
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 16/1112010 às 16:18:13 (dala e hora de Brasllia).

I Voltar I
~
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver q~alquer divergência, providencie jui~b!t'.:✓--:'l 
RFB a sua atualização cadastral. ·"<_;ti, : "?>') 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l NúMf.RO OE INSGFUÇÁO 
. 07 .179.21810001-02 
. MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERf\JRA 
CADASTRAL 0110112.oos 

NOME EMPRESMIAL 
ROTARY CLUB LAGUNA CARAPA 

~ 1~tr-UL_O_OO- E-• .s-1·All- E-LE-.C-IM-E-NTO- (N_O_M_'E_OF.-. F-.A~Nl-.A-Sf-... )----- ·································,..····--------- ------~ ...... .,. ~ ------ ----------............................................. ________________ ____, 
~c-ô_O_lG_O_E_DE- S-CR_lÇ_Â~O-D_A_AT-,v-lD_A_OE-E-·C-ON-•-M-,c-A-PR-1-NC-IP_A_L - --------------···················-·······----~ 

94.30~8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais -··········· ··································-----------' 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 • Atividad~ de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00. Atividades associativas não ospeciflcadas anteriormente 

e DIGO e OESCRIÇ o DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO ~ ESTANISLAU
1
LOLLI GHETTI 

NUMERO 
542 

1 COMPLEMENTO 

i CEP 
J 79.920-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
f:IAIRR•JDIS rnrto 
CRISTO REI 

1 

MO llVO DE srru,,çAo Cl -01\S TRAI. 

~GUNA CARAPA 
LMUNICIPIO 

1.~!;~f~~:o.rsPt:CU-~l _______ _______________ ,_j 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emítido no dia 16/11/2010 âs 16:18:13 (data e hora de Bras!lía). 
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3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

residente naGlfr' dg k1f tllfizte. Il'!ffY í?
na cidade de laguna Carapã - MS, CEP: 19 9Jo COQ, Identidade n°

, . ;/IM) ,
RG 000 Q"3!5 G 7-) ,pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio ~ :niciativa da entidade: Associação Com. Esp. Ij':duc. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por int~resse

.executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço .•

Laguna Carapã, ..LLde ~.Q deiolo

-f4 Nvxocl-ifl f2 csmcd Rw.tM
(Assinatura da pessoa que está mànifestando apoio à entidade), ,

•

3.3 ! MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

N' da 
Manffestaçâo 

_L 

Eu, {lft~ 8 vJ<e:w 6nnad Pv,17,ujp. __ 

residente na G21rd: /4 @.!2:, 1nú.N. /l ~ ?8' r a. 
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 7 9 9 Jo COO. lde·ntidade nº 

RG ooo q'I 3 !:5 6 7:5~~1:e~oa física, venho, nos tem{os que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio j :niciativa da entidade: Associação Com. Esp. ~duc. de 
... · 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

· executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

Laguna Carapã, --1.L_cte ~-O de 2-0/0 

f 
1 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoío à entidade) 

• 



MANIFESTAÇAO DE ApOIO
INDIVIDUAL

Eu,

3.3

residente na

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ']9, 1rdf),C'2;;)ldentidade n°
RG ()X)j \ IG Ij.ss;A.1Spessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7,2,4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio ::-:niciativa da entidade: Associação Com, Esp, ~duc, de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade,

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço, •

•

(Assinatura da pessoa qlle está manifestando apoio à entidade)

• 

/ 

3.3 

na cidade de Laguna C_arapã - MS, CEP: :/9 . i d() . Çe.;)ldentidade nº 

RG CID 3: 1 1 G l t -.S~t5pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subit~m 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o servíço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoío :?. !niciatíva da entidade: Associação Com. Esp. ~duc. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

Laguna Carapã, K de 1JY11fc..,,,-vfno de e~ f O 

(Assinatura da pessoa qLie está manifestando apoio à entídade) 



Eu, s~tVJV'-C. h9ueJ-'t *'Mclt,.êu.
residente na h:cL,:o \f ~eLoQ b *I'v,-cle&. \;t ~ I) SI Cj flo i;,:L.ú
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 79. '3 :2O 000 Identidade n°

RG Oj O 4 7 2 j,ÇS(Jj, te;soa física, venho, nos termos que trata o

3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

Total de
Mooif&staçõ_

subitem 7,2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio á iniciativa da entidade: Associação Co~, Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade,

Afirmo ainda que a minha residência 'situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, J Co de '<\\Ju(l 1'(\1\ ~.c

IJf. ~.
I

(Assinatura da pessoa que eslá manifestando apoio à entidade)

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

/) . L h 'M•' o Eu, ~~~ '()AA-0. "9u,,DAJ~ ~ ~ 

residente na b ~ J.:o J ~ QLoQ b ~ M~ \/l ~ 6 g 9 {.Q ;..:t 12 

na cidade de Laguna Carapã - MS. CEP: 7 L] - CJ 2 O ODQ Identidade nº 

RG OJ D 4 J 2 /5S()/. f:e'fsoa física. venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciaJiva da entidade: Associação COl'.1. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade, 

Afirmo ainda que a minha residência ·situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, J l, de Y\~ l'f-A ~ .e-

' ) 

E~--# !:-:-----
' (Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



Eu, (Gl~/>v".z..-.. il?:'!J<R &O'1I?O,2:P""'-:

residente na A~dc (h,,-,~eSJ ~ C/a,;.t:;.",,

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 1'1?2..0-oü~Identid~de n°

RG .2 6 I o. J ;>. ii S, pessoa fisica, venho, nos termos que trata o

3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

N"d, 1M"rllfM.taçêQ4 I

Total dQ .. - I
MQf1ifesteç6%

subitem j'.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

ComuniCações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifus~o da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitár!a nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência sltua.se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

,

de 2ojo

•

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio' á entidade)

•
• 

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

N'da 
Manifestaçji<> 

L\ 

residente na f..\,,~d(... <~-e, S J ~ ·· & 1tJw 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: :/ 1 o/2o-0 c~ ldentid~de nº 

RG .Q 6 J Q J ;>. J,i s, pessoa fisíca, venho, nos termos que trata o 

subitem ~.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Ed.uc. de 

Raáíodifus~o da Cidade de laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárja nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

de Z:::>Jo 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entídade) 

Tobll dn 
Manifestações 

' 

• 



residente na (tl..( ((: E4Â4

Total de I
Man:tt$laçó~ .MANIFESTAÇÃO DE ApOIO

INDIVIDUAL

Eu,

3.3

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP:;;~. '1()c; -QÂ? Identidade n°

RG C()11 q '15011Ssek1;;pessoa ffsica, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio :.\ :niciatíva da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. que tem por interesse ,
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço .•

Laguna Carapã. 1(0 de 'y\,()v'-(.vvho

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

•

3.3 ! MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N' d<l 

Maníf~ão 
Total de 1 

Maníf11$!açóes. 

INDIVIDUAL ·5 _____________________ ___,::;;.._ ____ -1,...lJ, !'l\!1;+;·~. 
':?JC:i.. .. ~ 

':/ Fls. ~ ~ ' 
·e . ~ ~ 
'~1 R11br:rJ ____. ' .~ e,., 

Eu, aéV,{Cl tdw~ e/A .& Q·y;yw1Át:::IZ( -'~1-, · - ">'Y 

residente na P(i..{cr: úM-~ ld};. -~p!?SC/ ;,2-(]. (,,~;;,t, /t.,: 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: _:;<j · 'J[)o ~CW Identidade nº 

RG (.}011 qc,50Cf ssf/tl:;pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compleme11tar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio ~-:nicíativa da entidade: Associação Com. Esp. ~duc. de 
., 

Radíodifus~o da Cidade de Laguna Catapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio ·à entidade) 

' 



3.3 MANIFESTAÇÃO DE"ApOIO
INDIVIDUAL

N. da Total dI)
Manrlest&çAo MarufftSlaçôes

.~

Eu, eJ;L::><>r'0 çg,Q'fq, JGI'LA'

residente na ~. J'S"0Q LG:.81.S2\0C.o rdf; Lv-r.,A (,.30 (ç,,;tt<)
•

na cidade de Laguna Carapã " MS, CEP: ') <14 (of~ Identidade n°

RG32.$ .~ L{ i t<'\...'S , pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

. executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

l !! 1
(Asslnaturq' a pessoa que es á manifestando apoio à entidade)
I .
( .
\ /
\ I'-.../

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE .APOIO 

INDIVIDUAL 

Eu, f?d;L_;xoN Çg,Qt:9 JGO-A 

W da Total d~ 
Manifestação Manifestações 

residente na Ç,_ -JeÃQ b~1½z?)0CO ~ l.;.v---i~ b.30 ( q,1-;t .ci 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ):'q. 4 ·co-A2::?. Identidade nº 

RG3Z.j. -~ 4 .í. t<\S , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

. executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na ãrea pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Càrapã, _12. de c--X)1."6v-1 ½A...Q de '201. O 

í 
/ 

( 

/ 
' 
í ! ; ' 

(Assjnaturá : a pessoa que és â manifestando apoio à entídade) 
f l -
l . 
; 

\ / ' .. ........ /' 

\ 



1 1

3.31
MANIFESTAÇÃO DE ApoIO

INDIVIDUAL

liI r
Eu, 'C'('\,N A ,,v '11J{lJ) d~í(J!J i,~

residente ná i,?M~ ~~Y\,(À..>,\já0<J~Q, ;w,' \\J ~ 6 Jf (qJ~t,-,/
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ':/9 1)0.(l~Õ;Identida~e n°

RG?/i6' ,;;91..<0í?r{IS, pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

. apoio à iniciativa da entidade: Associaçilo Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

. executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestaçilo do Serviço. .

•

[ ... . . ...... f N' ela Total de (.0111 l;t; .• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO :,: Me~o Manmtações a~:!~.12 .. :::::·-, 13.3 INDIVIDUAL -r .: ,. 
,...._ _ __... ___________________ .______;,_--1. ___ __,\l) r, 1, • C:,(: C,1 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ---:t9 'j)Q_ aJÕ,· ldentida~e nº 

RG?JiG. <{q1,_ÇS(.?_l'f\.), pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações pára o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

. apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, Jl_de ~J\fsCf'f\.Q]U;L de r9o l'O 

/ 

·' ! 

/ ,. 
J 

' . 

~ r-OL\f;\.3 ___ , 

·1{,~. ,,;e 
'/9·: - 7 ., 

.. 



3.3

na cidade de Laguna Carapã - MS. CEP: 7-C:Jj ;V.-DOO. Identidade n°

RG ç;:; =? C} q 6'") 'i S"S:J'li;, (. pessoa física. venho. nos termos qU,etrata o'

subitem 7.2.4 da Norma Complem.entar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM,' demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse
I

executar o Serviço de Radiodifusão Comqnitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, (78 de .i/ci/c .•.•,;."?C:

A....,.."'-...'-,
""'~'l'. .
~.-: -,~ -'"

____ o .~.~ •• _~,~ •• ~"'~_~_~. _ •• +=~~_.__::)~ _
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio á entidade)

-
Wda 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Tolà de 

3.3 Manifsst~o Manifestações 

INDIVIDUAL CÇf 
········-·--·"'•-····· ......... 

/} 

E t-~ I ,,-· ,.,-~ -"" \' I U , H{)wO t;, : d , <C 1~-419,v ( Q e:. ) 11 (.,v' ,(,>C h r:-:J. 

'd t /) · ' ' , ~ .,, ,,. resI enena 'lt/.,i-; j v SE.. cu , z ,s,1,,..,.,7_c., :F i lH/i ;F'~Jc. --C,,-µt✓rc 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 7:j j •,ar)-DOO , Identidade n" 

RG e =?e) 4 fl 4

J :'.1 ~"S'J"Í/4 ç pessoa física, venho, nos termos que trata o­

subitem 7.2.4 da Norma Complem_entar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM,· demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comu_nitáría nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se ria- área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, ,() 8 de 1vai!c..01.l//.0 d . J'J ,"lf'J e ,.,fl( /.,.J..,,,,v-· 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
N" àa- ......_. - Total de3.3 Marlifesk1çâo Maojh}S~s

INDIVIDUAL 5

residente na ?AJ4

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ?172oooo. Identidade n°

RG :;96 68'3, )')/'1/1) . pessoa fisica, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, 08 de ,:J005;V17J -W de -2.00

ue esté ma~ifestando apoio é entidade)

N• da 
......... 

Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO Maoifestaçào Maniiestaçoos 

INDIVIDUAL ~ 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ?, ri o/2o --t)6)o , Identidade nº 

RG 396. 66·~ ;sl/115 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCO~. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, 0(3 de ✓OJS M-f> ~ de --2.r..) .t.-Q 

ue está mar\ifestando apoio à entidade) 



"../ J' ...~,.'..../
Eu, . 1..::;r,/a....'1 I ,J ir ,-1

residente na Av ( /(J / ,-la. ê.(..lIãyl'~

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 1= 'l120,O{J(i , Identidade n°,
RG o/)! 0&,'1: r~C) S;/i'H5, pessoa fisica, venho, nos. termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

.apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, I'"v' ~) de de ;,c", /O

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

......... 
N'da Total de 

3.3 MANIFESTAÇÃO DE APoio Mar,lfesta,;âo Maniles18ÇÓ'-)S 

INDIVIDUAL .LO 

.. , 
/ /.../ i . ,.,.,-,:· I 

Eu, 0 r1t,1.f:· ·'! 1 ,,t, 1? , /1 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: .1-9 9'.J.óptJo , Identidade nº 

RG ocr gR,;: ~~C) 5<;//H>, pessoa tisica, venho, nos. termos q~e trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

. apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, t??, de / rJJ•VC "t?1 ~ ), .. ;. 
" 

de r::: O/() 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



"', / I )'IJ .
Eu, G ",!YJIV LI. I U-vl/l"51

residente na C v2C40c)O Cf //';]/p , r> rI O.
na cidade de Laguna ça~:ã - MS, CEP: J 07Zoff1Jdentidade n°

RG 1(J t 1,0 tI/;'(I}f,essoa física, venho. nos termos que trata o
? I •

f
13.3

MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

Wdo
Mernfestação

Tetal de
Manifestaç6&S

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha résidência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

,F/' •

il.que está manifestando apoio à entidade)

•

! ..... N"dil T~alde 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Manifestação Manifestações l 3-3 : INDIVIDUAL 11. u~ coqm1..1.-?.~ __________ _.___ _________ ___. ___ ___._, ____ /_.,,?· fls. ~ -~
1 

. / I jl,1 . v . , J 
Eu, __ ~ __ \..._l,_\ _J_/1/ __ · ____ ,{ __ l __ ,_·c,_· JA_ .1_,,. .. _,b\ ___ , ______ _ 

r . , I 

residente na . ·- ✓ ~21:. ,,l Q t:/ ';';j .~. , f . //,:D[✓,, . t 6 r / 
( f ) 

na cidade de Laguna Çara-~ã- MS, CEP: ) · °J°(ZOffJ}dentidade nº 

1,'J i q --o U '{' . f}' 
RG ·. li , ! \ ·: ),.: 'P-•}pessoà física, venho, nos termos que trata o 

' 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha résidência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Se.rviço. 

AO' 
Laguna C~rapã, J;... · de //Y ~ li f (.,;} de?/)/() 

,nfÚe está manifestando apoio à entidade) · 

• 

' ll) 11: ;...• 'W••.-· e/ (/) 
" "" :.,;. . . . j ·ç; _, 

·~ : .,: ~')~ 

n 1 .-1;~ /'li 
Í 1 e/ 1•v ~.,e_ v-Ut;f"'Z 

.} . v 



"""-"

MANIFEST AÇÃO DE ApOIO W do ! Tutalou3.3 Marifestação I MílnAeslaçiles

INDIVIDUAL dJ..2. I 2~)
":(.;::,,0 '/.

<i¥j
',/:;.:;...i "'r

Eu, ,4014/1' é<,,"';::'" .r,?,;:.J,çr ~ .s;:;';/,V4
."

residente na .4 k/,

na cid~de de Laguna Carapã - M"S,CEP: ;tj?"/""-,Ç?~,,,? Identidade n"

RGU/P 7';,::- 5Y/Kr--.:5, pessoa fisica, venho, nos termos que trata o
I

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Asso"ciação Com. Esp. "Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

·---··· 
Wdo Total uu 

3.3 MANJFEST AÇÃO DE APOIO Marjfestação Man:fest;içoos 

INDIVIDUAL ~ Z3 \ 
. (,- "h 1...,._., 

, , ,e • , _· , ·<:· 
! . qª ·-

. ~ ·•· . --~~ 
'' ;: .. : o ... 

... ~ •,.""- ;·•·. 3 . 

. .,, . 

;·~Y{, 
,·:{<; ✓ ~ 

na cíd~de de Laguna Carapã - MS, CEP: / t -9~~- ,r:,,d°"~ Identidade nº 

RG /f d(Ç ,r>.;;-· 5Y//ef, pessoa tisica, venho, nos termos que trata o 
1 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. E~p. Educ. de 

-Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 
'\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



Total de
Mani1e:\taç6~MANIFESTAÇÃO DE ApOIO

INDIVIDUAL3.3

/)g:\ ~.,.
li/ \\. .1

Eu, /'0 :.lO do lU. 1Iwk ()
1.1 n O .. I .. ;) iatfJ ~IJ

residente na f', (j O 1\') "t,o Ix f (,-,IO/]/ (4fV!1d ~ .~ r' '1-:;.. -", . I.. / /
_ '. J ~

na cidade de Laguna Carapã •.MS. CEP: /5 ')? acXd..ldentidade n°

RG 6.s lO O r lf - :f .pessoa f1sica. venho, nos termos que trata o
subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade .

. Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

""
Laguna Carapã, iLde1íO?lÍt.AJ)(O de :bh

..,_ ••.-.",
/- :\

)

stá manifestando apoio à entidade)

; 
i 

13_3 MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N" rll!I 
Manifeslllçào 

Total de 
Manife,,taçóes 

r_ com.u,u 
'7- • "~> 

- ---------------------ll......-1........l----L---J.lo fls. CW1 ~' 
·- --+-+- ci:, 
.t_ . d v, 
~~Robn< .. l __:__ ~ 

_, 0: e'? 
-~ - ~') () 17 e - e . ~ 

Eu, VúJ&:-'t1ç) do AI Mr11k 'f(J 
_ r 11 i} o 1 __ . ,11· iJ_ i .✓,) 

residente na f \ ,! 4,() !l;4{,11 h,. f. e~> /()/Jl t ·"iJ/114.c( _ ,/té) r' J ') 
,:r,, I / 

. ~-., ,/ /, 

na cidade de Laguna Carapã -MS, CEP: /5 i"'?o.ooô,. ldentidade n" : 

RG b-·5 ~n, () S" Y - :f , pessoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subítem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunícações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade, 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ./LI Ciro.ar:( Identidade n°
,

RG /#4.::):;& ..SS~/JJ'QPessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das _

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse '.

executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ria nessa localidade,

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

,
Laguna Carapã, 1(':> de //C)c'fl"/;;'t&Y de ó?(2.J..()

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

,

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: -fLJ <i:JO·ü t{ Identidade nº 

RG flJJS .Jl+r -.5..Sr/rrgpessoa física, venho, nos termos que trata o 
} 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das _ 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse. 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ria nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, 1r~· de /,J[)K ? :>-'1-6rt?"' de <:2(..:.J...C) 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



, 3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL _

li N"úa
ManifeslaçAa

1':;-
Tal<;ltde

Manitp-staçOes

RG i 50 26 li liH",), pessoa flsica, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Asso'ciação Com. Esp. .Educ. de

Radiodifusão da Cidade de laguna Carapã, que tem por interesse
, ..

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

paraa prestação do Serviço.

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio á entidade)

..

, 3.3· MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL ~ 

" N,.da 
Manifestaç~ 

Total de 
Manlfe, taçws 

RG i 5o $6 l/ 5:51rr15, pessoa flsica, venho, nos termos que trata o 

subitem 7 .2.4 éia Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Asso.ciação Com. Esp.. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 
, . . 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárja nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendída 

para a prestação do -Serviço. 

Laguna Carapã, 6.3 de YJo'1e.??Jb'")a de c2o.1 D 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

. . 



3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

""da
. Manlfestaçao

Eu, \, PÕj.t<~dl .f)ê~r,,'ó'\)"(").3'-. .£'"Yo C-jll'l<: h'?-s
residente na i(Ud.: rTor('j",,,)o/'Q e-rp'""d,,/.;,, ó:5 G; B i'.;.',;;t. Ili!fq:L<..

na cidade de.Laguna Carapã ,-MS, CEP: '1'(. 9Zo.o;y:). ,Identidade n°

RG 358 1346' 6'51'/ms" pessoa fisica, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma' Complementar 1/2004' do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio á iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade .

.Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

~ara a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, ()S de '1)QUerg 6'0 de .2o-So.

-<-~~.
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) .

,.

MANIFEST_AÇÃO DE APOIO 
N°da Total de 

3.3 Manifestação Marii!ostações 

INDIVIDUAL u, 

J. . 
Eu,ai't<rvtc\ f':>9..-ntJ\l \r()d'-- :::fs ,n Yo ?YJn e t\.E'---s, 

residente na tfo ó_: Gorg;:;."<)~0 e~:do lá..i ó s 6: B 1'1µ1;t. 1lJ!iq,,\.(, 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: '11- 920-o:YO. , Identidade nº 

RG .358 8 46' 6'5</rn5,. pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma· Complementar 112004· do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

_Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço . . 

Laguna carapã, ô5 de '.J\ou'e'jl b,o de ,Do-So. 

(Assinatura da pessoa que está manífestando apoio à entidade) 

,, 



3.3

Eu,

MANIFESTAÇÃO DE ApOIO., .
INDIVIDUAL

Wda
Manifestação

Tolalde I
Manife$!aÇÕe'J I

resident~ na MOA 1~(p O,X l',,..u-;, 13" Jh«~ fi:" s: 1(0 Ú::;r~

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: n9/000°. ,Identidade n° .•

- ri"') .RG 00 r I, 1£ 3 f 3.:,).,pessoa fisica, venho, nos termos que trata o
"

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o ser\,iço de RADCOM, demonstrar ~ meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tém por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã, O B de ~1.é-Za, liA.&'de.!.@ (O

,
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
N"do TQlal de 

3.3 Maflifasta~o Manifestações 
' 1 

\_ '1 INDIVIDUAL 

. fi . • (" ',., "' ·-1"' /1 
resídent~ na·f¼c_...,\ ~up º "-& t:,t-':::!) 13A &,N~ fl- ;:,.l/u u ~ W!,( 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: i? ?lO.oO b , Identidade n11 
• 1 

n ~ ) . 
RG O f 6 l f 3 f 3 <!2) • , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ~ntidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tém por ínteresse 

executar o ·serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ain~a que a minha residência situa-se na área pretendída 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, OS de ~1..,...z,n l-i/v& de .Z.@1 o 

{Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



Tolal de
Manifestações

N" ela
Mamfes!ayã-J

~S
MANIFESTAÇÃO DE ApOIO

INDIVIDUAL

• l. •

,Â1Ji 17/*-, I1l't{~111/ D.1 I) •..Eu,

na cidade de Laguna Carapã - MS. CEP: 7'?9!ú.ooc> , Identidade n°

RG re.2- 'f 'I « 55/7;<-, j ,pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio á iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

Laguna Carapã. O'd de /',L l/c; "" :,rl..:. de 2010

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
Wda Total de 

3.3 Manffeslaç~:i Manifestações 

INDIVIDUAL ~i z0 

~ 1 • ~ 

Eu, .M. 1 L I TI½;:; 11 t'ttY-1 tJ :), -1 h ,. /½ â 1, ( J 

ti 
residente na f <, u ,., (1 , f!,,,__.ç,r.!. e: ,' /•· 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 7 P9l-t?-ºº<=> , ,Identidade nº 

RG r-e ,2.. ., <j 'l ss!Y M .1 ' pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7 .2.4 da Norma .Complementar 1 /2004 do Minístério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade'. 

Afirmo ainda que a mintia residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

(Assinatura da pessoa que está rnanirestando apoio à entidade) 



.."., " ,

Total de
Manifest3ÇOes I

I

I r.ftm' ,
1 I" ..-.,.,;""'~, lY:h'

"",,-::I <'''1.,
Is' .rr~\o'~ftf.. LJY r:: '.

":I:::::' ~{.J

"~" ..<..~,..d (t/l
~"IJi .•;'..•JIC!_ l'

~-' &:~- ~')

MANIFESTAÇÃO DE APOIO
INDIVIDUAL3.3

-" "'7 ';Eu. ÓidMlPj ~¥£,g i-y,'\:v\.a ,cr}\Q,,)

,'j' 0,
~

na cidade de Laguna Carapã. MS, CEP: ~ -cO() , Identidade n°

residente na .

RG 9'/,8 58, '1 5$ fjM.5. pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7,2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total
I

•
apoio à iniciativa da entidade: Associação Com, Esp. Educ:de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o'Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço,

, "
. Laguna Carapã • ..Q.Lde'(\R\i=4v\:í1G de /ilo( O

'-fif/:- /~iíf9=-=!-- '
(Assin.atura da pessoa que ~stá martifesta~o apoio à entidade)

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

~ . 

na cidade de Laguna Carapã * MS, CEP: 

RG 9 bSSx ?f- 5SfíM.5. pessoa física. venho,·nos.termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 
# 

apoio à ini~iativ'a da entidade: Associação Com. Esp. EçJuc. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o-Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

. ~ 

· Laguna Carapã, J'.2...L.de "0:0v::4v~/'k2 de ~.;?o ( ú 

(Assinatura da pessoa que ~stá marMesta~do apoio à entida~e} 

/ 



3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

. .
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: :Z:9f:lp ç<:;;Qldentidade n°

RG tt Ij;t. 9rf ~ 115" , pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio:? iniciativa da entidade: Associaçào Com. E~p. !fduc. de

Radiodifusão da Cidade.de Laguna Carapã, que tem por intere~se

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.
/

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestaçào do Serviço .•

Laguna Carapã, LLde flçe,-.t,"lviVk? de ,fi:.) /'C )

.•.,..,
.•/."./

::1/ ',11 /,

;,~r<:.- c /é'idif:W<;..,&15~r
(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio á entidade)

,

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

. ' Eu, {Jdr, ✓?,k{é,._ [3 / ..a__ 7 z,~ 

residente na 4-t t+coc e r- d e @!1 Ve I ·1/la.... 

N' da 
Manífastação 

20 

, . 
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ;t:.9~~1dentídade nº 

p 

RG 1.-f !/ ;t 96':' b H )' , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7 .2.4 da Norma Complementar 1 /2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio~ iniciativa da entidade: Assocíação Com. Esp. f;:duc. de 
.. 

Radiodifusão da Cidade.de Laguna Carapã, que tem por interei,se 

• 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

/ 

Afirmo aínda que a min_ha residência situa-se na área pretendida 

' para a prestação do Serviço. • 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entídade) 

\ 

Total de i 
Maníf estaçôes 1 

i 



Total de IMZS~MWda
Manifestaç:aoMANIFESTAÇÃO DE ApOIO

INDIVIDUAL

.,jJ ;)/ '.. ,;7 ,
Eu, .,jr, . h:a!i,U;:L ;J;l~/f4W ' iC;WYl'rJi ç/v{(?,

'l '" t. I'" f
'd t í ('{ ". I, (//'.f''''é.L~ " i r /,resl en e na ., I I Ci, lfY1<le,á e cu ,-,Ui."'!£IA. 'l:.J:k'l/ t,l<-

)

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP.: 19 Ub (lI)(,~Id~ntidade n°

RG Clt) / tc,,; 5'..;3(1!"~pessoa fisica, venhó, nos tennos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ, de

, Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade,

Afinno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço"

Laguna Carapã, ~ de 1l1Lrl(j' IY) 16l;) de-7£ J/j

j) .
?(){ ,( ~A» 1 la CLfl(lCI (

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

/ 

3.3 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

o residente na !' . ,-L 1 ci 
J 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: / 9 'til {)!) t.% ld~ntídade nº 
' 

RG C)t) / f'c;; 5 ~3{/1'1: pessoa física, venhO, nos termos que trata o 

subitem 7.2A da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão d~ Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localídade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço .. 

Laguna Carapã, J]_de /i llU,.tfiy71,Í).t/) de !tó}/j 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

Total de 
Manlf&$1açóe,s 

0 



Eu. jJ;}Q1(L t),.cq r)y:ld6-/\C(~oit'1y.-',.
(j ~ lX: -~residente na'J.<l!<),.l i)u~,),l-, éJ;)( 0),., \Q ;ycIDn,

I
na cidade de Laguna Carapã - MS. CEP: (1CIÁ') 'D';;D Identidade n°

RG l.),<(b :s / i?S>;p/fl~pessoa fisica, venho, nos termos que trata o,

I3.3 ,
MANIFESTAÇÃO DE ApOIO

INDIVIDUAL

•

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total.

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com, Esp. Educ. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afimno ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.

LagunaCarapã, Jw de ./))qIJt!'r~)-(O deolOj\).

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade)

I

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N*d$ 
Manífootaçlio 

() 
Eu. :1-6D ·nfu t)-q r-ccidó ,_/JY)]tl\ Jy.:~ . 

residente na':21 !l.i.l ~, ,-; r• tí);_, \Q; trxtJb, 
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 

19 q.lD -D·~ Identidade nº 

RG !rJ., ~b 5 tiJs;:.."p/f{~ pessoa física, venho, nos termos que trata o 
l 

subitenJ 7,2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o me_u total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Laguna Carapã, } lQ de ./D<}utf'rY\~b{O de olo Jo. 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

.. 

Total de 
P,1anifestllÇÕe,; 

I 



I •

3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

N"da TO!alde
ManrlOt'tação Manif8li>tações

Eu, ç:jQ?:Q baú \0 Ivl071 ª Ll9--)
f::j / "" v ""t'

residente nan u.o.. .. ~Qrl3-<:m1õ t-Af~/jxl_Q~P.Ã. _
na cidade de Laguna Carapã ~MS, CEP: t? 9.20 .Ovo , Iden!idade n°

RG~, pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem7.2A da Norma Complemel1tar1/2004 do Ministério das

. Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio 2 :niciativa da entidade: Associação Com. Esp. ~duc. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço.•

Laguna Carapã, lSL-dei10I}Qn1(;iO de pelo

(Assinatura da pesso," que está manifestando apoio à entidade)

•

• 

3.3 ; MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

Eu, bºt?º /~,}§1 /vl.m19,.1.,li,,') 
residente na R,;,o. : ~~avâ ~.,(óx/oP.Ã. 

N" da Total de 
Mamfoslllção Manífoolações 

na cidade cie Laguna Carapã ~ MS, CEP: ?f19JD -Ooo, Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2'.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio~ !niciatíva da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de 
,( 

Radiodifusã<? da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nes~a localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestaçã~ do Serviço. • 

(Assinatura da pessoe que·está manifestando apoio à entidade) 

• 



3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

•

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ?? Zfc;i ((lO Identidade n°

RG Q Y 1-3 RI ss. P IJI'ieSSO~física, venho, nos tennos que trata o

.subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio" !niciativa da entidade: Associação Com. Esp. ~duc. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que'a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço .•, .

I~ ,,,. •. 11.: t "1:.,,<- ~ I 1'_/t:4'~WiC"{1;lfUf&w..

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à entidade)

,

l • 

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

. /11.J , -;;, . ç · . _,, ! , 

• 

Wda 
Manifestação 

Eu. llvc1.W,~ 1. 'l:1ô114B<jjt1.">,, (:;·i)f e,r1d~. 
residente na ft-: ilita~ 1 G'! (fe /2h Í(tl ele (k,e) @ '.l?c~ 

na cidade de laguna Carapã - MS, CEP: Z ~ 9)JcJ tlflCJ Identidade n,; 

RG Q 'f r 3 f{ / ..:;,.,S f {li~sso~ física, venho, nos termos que trata o 

subítem 7 .2A da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio~ iniciativa da entidade: Associação Com, Esp. !;duc. de 
,,, 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade, 

Afirmo ainda que·a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

(Assinatura da pessoa que esta manifestando apoio à en\idade) 



•

3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

Tobl de I
Manifestações t

i

Eu.

residente na

!J(r ,2. \'\,\ "IM 1v ,,\T/ }J I AA.) O.
i

r'?uc; "

na cidade de Laguna Carapã • MS. CEP: i-ci'120 ,000 , Identidade n°

RG C\') I:>'Q 791f çs PPG . pessoa física. venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Compleme'1tar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total

apoio 2 :niciativa da entidade: AssociaÇão Com. Esp. Educ, de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade,
I

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço .•

(ASsinatura da pessoa que eslá manifestando apoio á entidade)
,,

/

• 

3.3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

N' da 
MMifestaçáo 

,,.. 
'"2. s 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: t:C?<-120 -000 , Identidade nº 

RG m 1 ~D ~ 9 ( f ~ Pffi . pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compleme11tar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total 

apoio~ :niciativa da entidade: Associac;ão Com. Esp. ~duc. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

par~ a prestação do Serviço. ~ 

l!L 1. 1 J \ d '.>t~ P✓.7u, Laguna Carapã, ,, de Nô \ ~ ·"'-.! e <..-1./ • . 

; ' 0 : 
' \ 1 1 ' ... "( ,, ( "'\,,·, i v'-f-,' \.A,\. \ ! 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
i 

/ 

Total de ! 
Manifestações l 

i 

-



3.3

•

MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL '"2.k::> I

- r 'I' l' ('L' ,residente na f,0._,~". ~L''(y.::(, C ~::-)\jL1"I c,\t~ ,-' J u'~ I FO ,SéIC:

~a cidade de Laguna Carapã - MS, CEP~C)~ 2.0 .coe, Identidade n°

RG ~ ,.:)S '::,e'c3 '),:, P !~~;~~a fisica, venho, nos tennos que trata ó

subitem 7.2.4 da Norma Complemelltar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio ~ :niciati~a da entidade: Associação Com. Esp, .~duc, de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afinno ainda que a mint'la residência situa~sena área pretendida

para a prestação do Serviço, •

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio a e~lidade)

3.3 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

N-,n 
Manifestação 

~a cidade de Laguna Carapã - MS, CEP:t'::>~ 2. O .coo, Identidade nº 

(,, ,,.. .::::_ •). '-> u ')S:, Q I V\ ''.) . 
RG ·"-1-:, ..... ·j t , u · • , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compleme11tar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM1 demonstrar o meu total 

apoio 2- :niciatiya da entidade: Associação Com. Esp . . ~duc. de 
i! . • 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendrda 

para a prestação do Serviço. • 

Laguna Carapã, 1G déY',C0~rnbt.-&• de 2.o lC> 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 

Total de j 
Manifestações 

l 



3.3 ;

•

MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

••

Wda
MandastGção

na cidade.de Laguna Carapã - MS. CEP: í9r!)?tJw, Identidade n°.
I .

Eu, 6L 6EI(, to
residente na Ij I /}/)QÚ

RG 000$5230,6 , pessoa física, venhO, nos termos que trata o

•

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio ~ :niciativa da entidade: Associação Com. Esp. Educ. de. .
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Servjço .•

Laguna Carapã. 4-de 41at&'dN,.O de to/<J

~r:'~
oi

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio á entidade)

. ~ 

3.3 : 

• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
INDIVIDUAL 

• 

N' da 
Manrfosloyao 

residente na /l t,(}1o,Y 

na cidade-de Laguna Carapã - MS, CEP: t9f zaim , Identidade nº 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complemeritar 1/2004 do Mínístério das 

Comunicações para o serviço de RA0COM, demonstrar o meu total 

apoío 2. :nicíatíva da entidad~: Associação Com. Esp . . ~duc. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se _na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

Laguna Carapã, 4-de J/ot&dN,.a de Zo/,{} 

(Assinafura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

Eu. C~,à
/1. c::'

YW(IlX;;V ~)w()l.~
(,

residente na AI) . 61,:1;!Q, c"q:.J;/
na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: ~lo"Q,?0Lcw . Identidade n.

, pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para o serviço de RADCOM. demonstrar o meu total

apoio ~ !niciativa da entidade: Associação Com. Esp. !Fduc. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço .•

Laguna caraPã,Lde tJ,r:rvyydJw de ,:2<Ao

c.~ (J. ;, II <'
~ ':ik:í~1ftoo... /~~\ 11 ~ •.•, . . ,

(Assinatura da pessoa que ~tá rnanifeSla;'do apoio á entidade)
,

3.3 : 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

INDIVIDUAL 

_ fu,,. ' (1 . ,,.. o 
( - __ ,.J' '"Í/ e ... v , 

Eu., . w./4 O l!\.l'..{fffi'.A} cN\1) j• cn'J 

residente na A\! . &;yJQ, ty(p.;J;~ 

na cidade de Laguna Carapã- MS, CEP: t,O, ,g,2(,Lca, , Identidade n" 

RG <2:>f- vjt5 · ~;)_J , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio ~ :niciativa da entidade: Associação Com. Esp, 1~duc. de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 
1 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a mint1a residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

Laguna Carapã, .J6__qe /J ..8%rv-hte 

V \\ 

(Assinatura da pessoa que Jtá manifestando apo:o à entidade) 
, 



3.3 MANIFESTAÇÃO DE ApOIO
INDIVIDUAL

Eu, ~'Gw:, m, ~.,
. () A:.". . ,-<1 n ...Li). lY'v\ .l'\residente na~KJ...u:\~~_-+-~~,-",~~~~~_~CY~.,-- ..•~-,,-,---... _J ~

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: *"9 Cj J:, . «O, Identidade n°

RG )w4oI . pessoa física, venho, nos termos que trata o

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das

Comunicações para'o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total

apoio ~ :niciativa da entidade: Associação Com. Esp.I;:duc. de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade.

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida

para a prestação do Serviço .•

Laguna Carapá, lfLde ~vn'./[LfJ. de Jolú

(Assinalura da pessoa que eslá manifestando apoIo à entidade)

3.3 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO 

INDIVIDUAL 

Eu, ~1/lv., 'm · ¾0 

. /) , . n . U/fv\,C.) . . 

residente na Kl.,(.,q /Jl,r'W'\.Q. d& &' . ~ 
j 

na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP: 1-3 9 4) - CiX>, Identidade nº 

RG )fu4o l . pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para'o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio ~ Iniciativa da entidade: Associação Com. Esp. _t::duc. de 
.,. 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a míntta residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. • 

Laguna Carapã, 1.6_ de ~f/Y,, ~ de d.DW 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



.') "\
,-Ll\')

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Com.Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã
(ABAiXO-ASSINADO) CNPJ:10.685.08710001.31

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o.subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004 do.Ministério das Comunicações para o "'''''''_;;â1i~' "''''''''<asválrla,
serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os Elndereços. n••~~. "'tal"
abaixo indicados, estllo situados na àrea pretendida para a prestaçllo do Serviço. Gl<.../ "2..0

10 .. '"" . ""G ... ._ .. _.. - ..... " --, , ~_ D,' ..

~r:)6), .
2 I
3

"5 .
I.

,

7 .
}
/

• 1
I • ;) ~.

"J/:',';' •. r / 0

[',lI.- " I\..lUfl.a)Ú

12 I •

t~b
1
-<:_ V ~I .• '
_Vl:J--.Q&.. '\:"./Q "":: .- 0\~~~er(C,

'-" f', .' tr ~
1 O".

''j1'~.~ i •

'\ •

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001·31 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o-subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio à ir:iicíativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os ~ndereços, 
abaixo indicados, estao situados na área pretendida para a pre~taçao do Serviço. 

Assina!uras váfa:las 
totais: 



•

•

As~vras validas
totais:

I!
.h;JUl-

!} .
I~:.(,nc.

7

5

4

3

6

2

s

9

18 r~

17

3 4 MAN IFESTAÇÃO DE' APOIO COLETIVA Entidade:Associação Com.Esp.Educ.de Radiodifusãoda Cidadede LagunaCarapã
• (ABAIXO,ASSINADO) CNPJ: 10.685.087/0001-31

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 112004do Ministério das Comunicações para o IAs~:~.•.•; ':~~s
serviço.d~ RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços. n. p q
abaiXOindicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Servtço.' I II
P;"'*.JN~l(e~,.~".t .~'%\;~ ~lP RG ,_J;wpff'Q.1' fN~,~~~,;a .,AI'.

19 ,)k r<.LGY v<'e/,b1 De C!.';'Ji(IZr.i

20 /.\) ;(ie C!.l;I'1é.N<.::) Dé' .CéJZ4

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
ABAIXO-ASSINADO) 

• 

i Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodífusão da Cidade de Laguna Carapã ! CNPJ: t0.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7-2.4 da Norma Complementar n• 112004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa· da entidade acima identificada e afinnamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3 

4 

s 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

15 

16 

17 

18 

19 

Assimr.urM válidas 
totais: 



Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã
CNPJ: 10,685.087/0001-313.4

3

4

5

15

16

/
17 !j'

18

'9

20

" Iu ').J),

vc,,,-,ç
rV I .;:;!:; ':),U~
/1,- " /1Cf ¥J j ~;~;:~

! '7" í"./~/j ..~ 'S

,)/. 10/'::" é?-,7J

fi,

A:uina:ur..s dlldas
totals:

,
. t, )

/

• 

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV..A 
(ABAJXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação éom. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 

Assinatw..s vél!das 
totais: 

abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3 

4 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
, ~ério <Xi ...._,~q_,.,...... ... n ~~ 

'-:---'-------------------'---------'------------------------''--'------·-····-~--.. •'i• v.· p (' 

·tl/ loc/~ é?--_-;, o-~ 1r:Ívv., ~-:> ~. ,~ ~ .~ 

I r ,J,._f •. ,r/ 
,.,.._:. .. ·~ ,.,. . -»• i 

o ü 
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() ,fi L"",,,-, (. Ç)

t~}/~(1/0/?1

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã
CNPJ: 10,685,08710001.313.4

9

10

11

12

13

"
15

16

17

18 ..
I 19
I

20

•• 

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radlodífusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Cornuníc:ações para o ! As$ínatura:/liôi!S 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, nesta P ):ª: 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do. Serviço. ). ~ 
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15 
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16 

17 

18 .. 
19 

20 
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! 3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Com, Esp:Edue. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã
~ (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 10,685,08710001-31 - '

INós" abaixo-assinados, nos tenmos de que trata o subílem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004 do Ministério das Comunica~s para o
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso tolal apoio a inicialiva da entidade acima identificada e afinmamos ainda que os endereços,
abaixo indicados, estao situados na área pretendida para a prestação do Serviço, '

~l;t•• "_~líóila~fn
.1 fi?/) q? ?}' l/ir) L.- .,.<. •...••..• 7'" •

.;

/

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp:Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 . 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar oº 1/2004 do Mínistérío das Comunica~s para o As!::;~~!;3s 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços. 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prest.ação do Serviço. , 

2 

3 

SI~ .feJJrz.o . '112,o .. cv<> 

1" C/Z..o,;.(.,oo 
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o ~.I\ . o 
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3~I MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna caraP.ã
• (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ;10.685.08710001.31

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Nonna Complementar n' 1/2004 do Ministério das Comunicações para o~-IIS""'::fll:;iII<" """""'"'" ~ar"",
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afinmamos ainda que os endereços, n!7;.n.. 1 ~la~.

abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. G.tV O
'à~)í

iY
-,

/.- '

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cl dade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações pa.ra o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos aínda que os endereços, 
abaixo indícados, estão situados na área pr.etendida para a prestação do Serviço. · 

Í 

!---4-IJ."-'=""C-L,'4.'-'G----i/,-.!.<:..,.l.!,.~~.l...Wr..i...:::.:......;;__ __ ~_;.c,.~~-=....,J..,,J... ~---J.L.~(!)~ . .u:!:::::.....it!.~o~~::'.!t.::..· IL._f..;'lf,,.!L..L~::._~'.....2----J..4~~¼...(__...:::::.,.::;
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/. .. · . 
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3'4 MANIFESTA,ÇÃO DE APOIO COLETIVA _. Enbdade: Assodação Com. Esp. Educ. d. Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã
" (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: lO.685.087tOOOt-31 .

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004 do Ministério das Comunicações para o
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços.
abaixo indicados, estão situados na àrea pretendida para a prestação do SOIviço,

E !a.

11

6

7

, 8i
9

20

A~SIM!ura! VájlCa~
totaiS:

MANIFESTA.ÇÃO DE APOIO COLETiVA 
(ABAIXO-ASStNADO) 

Entidade: Ass~lação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NoflTla Complementar n• 1/2004 do Ministério das Comunicaçóes para o As!~'!"';:
9
~~~s 

serviço de RAOCOM, demonstramos o nosso total apoio ã iniciativa da entidade acíma identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

A.~sí11atoras vâll<!as 
totais: 
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3.4 Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radicx:Ufusão da Cidade de Laguna Carapã
CNPJ: 10,685,087/0001-31

Assina1u~sváhcas
nes-wna:

V)P' fç.£i re<?. M,
/' /J '

, I i/1, ,1'-:;,
3

lil..- &111, G''1,t..J
9 ()L,~'0,:'"{;

11

r ..;.-
:..0,'J:>..:>

1\L I);:U/4 ,,(,~ <~'-'t:.", "-
16

11

18 ~ ,)" '''-i-
F; í (;;'-.''\1'\)

19 ,8'5Ç; ~
20 -O)
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstranios o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão .situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'\]:: · .. 

Assinaturas vàlidas Assinaturas váMas 
nes~ p!i!_na: . lotais: 

lL) 1 ?Lt~ 

• 
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3.4

2

3

4

5

6

7

9

10 ' •.

11

12

14

15

17

16

19

20

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cldage de Laguna Carapã
CNPJ: 10.685.087/0001-31 . ,

Assirsaturas val~
M51a página:

,

3.4 MANIFESTAÇÃO DE i\POIO COLETIVA 
(A8A'1XO-ASSINAOO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cldacje de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 · . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Mínistérío das Comunicações para o As!:!;:;i!~ 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acíma identificada e afirmamos ainda que os endereços. 

7 
r-..... 

abaixo indicados, est.âo situados na área pretendida para a préstaçao do Serviço. ~ 
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Asl4'talur~ ~'é.lidas
totais:

".w C-éI"::.,éP (0"1

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapâ
CNPJ, 10.685.087/0001-31 .
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3.4 MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusao da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ; 10.685.08710001-31 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de. que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004 do Ministério das Comunicações para o Assinatu,asválidas 
nesta página:: 

serviço de RADCOM, demón. stramos 9 nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estao situados na áreà pretendida para a prestação do Serviço. 
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3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade, Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de laguna Carapã
• (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 10.685,087/0001-31

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 112004do Ministério das Comunicações para o
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio â iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços,
abaixo indicados, estao situados na área pretendida para a prestaçilo do SeNlço,
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp, Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós. abalxo-.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n• 1/2004 do Ministério das Comunicações pára o 
serviço de RADCOM. demonstramos o nosso total apoio à íniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estao situados na área pretendida para a prestação do Se.r:viço. 
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3 4 ! MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Com. Esp. Educ.de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã
• i (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 10.685.08710001-31

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sucitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 1/2004 do Ministério das Comunicações para o
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços,
abaixo indicados, estao situados na àrea pretendida para a prestação do Serviço. .
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n" 1/2004 do Ministério das Comunicações para o Assinatw.isválidas Assina:oras Yélidas 
ne1ta página: totaí5: 

serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na ârea pretendida para a prestação do Serviço. · ê . ~ ~ 
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Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radíodifusão da ~idade de Laguna Carapã
CNPJ: 10.685.087/0001.31

Assinaturas válidas j Assinaturas vábdas
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
{ABAIXO·ASS!NADO) 

Entídade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicações para o Assinaturas válidas 
• ne.sta pàgi11a: 

serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
a~a.ixo indicados, esjão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAçür:snE AI'0I0

MANlFESTAÇAo OE APOIO COLETIVA {abai",-assinado}

\U
'. '\\ .
\ \

~Ó~.(1b,:\iX(}~3Ssinados.nos t~rmüs c.k qtH.' trata o subi'tcm 7.:.,4 da Norrna Compkmi.:ntnf r( 1/2004. Jcmollstrarnos il nosso lotai apoio a iniciativa da
,\s$íl{;iação t.'omunjtári~ Esportiva c I:.ducadonal dê' Radíodifusào lk- Laguna C:mlpà. que tem por interesse t'xecutar n Scrvi..;o de HaJiodiftlSáo
C"omuniláría.

:\ firmamo!> ainda que l1ScndcI\:~ços, abJíxo ind.icados c~tàQ si!{wdo~nn ~lrca pretendida para a. prcslação do S~rviço.

MANIFESTAÇÜES ·l)F. APOIO 

MAN JFESTAÇAO OE APOIO COLETlVA (abab.o-assiuado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos dl' qLtt' trata o subi'tcm 7.:..4 da Norma Comple1m:nUJr rif' 1 /2004, dcmonstrnrrw$ n nosso total apoio à inicial iva da 
,'\ s:;;oçiaçã.o Comunitária Esportiva e Educacional de Radíodifusào J;;: Laguna Carnpã. que km por interesse txecuiar o Serviço de Radiodifosão 
Comunitária. 

A firmam<)'> ainda que úS endereços, abaixo indicados estão si)lmdo'. nn :irea pretendida para a prcsiação do Serviço. 
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;-":;'1\, ab:tí~o-a~~jn~H.i():-.,no", tcrHhJS de q~,;,:tr:Ha o subílcrn 7,2..1 J~NüflllJ: (úmp\:nicrHur n<' i12004. dCHlGt,sh'arpn~, \) n,;):,~(1!owJ ~1p'Gi:~à ini;..:íativa da
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO CO!.l TIV:\ {abaixo-a~slmulu) 

;-,.;,·1~. 1ilxdxo-as:-(nado:;. nn-. tcrrn,Js de q\Je lrala o suhítcm 7.2A dt1 N\:nna ( vmpkmcntnr n" i/2004. deml)t,~l>',m1(h o n,1~:,,1 wrnl ~tpúi:~ n iniciativa da 
:\~so'-?íação Cornunitó.ria Esporti va e h.lucacíonnl de Radiodifú"c:'io de Lagun:1 Carnpü. que h.~m pur ímer..;;-.si: .:\ttu1ar o Si.::rvíço de Radiodifusãc, 
Cün nm í t:i rb. · · · · 
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\lANIFESTACÜES IH: APOIO

i\lAXIFLSTA<;Ao OE APOIO COLETIVA ("haiw-assimlllo)

Nú~. abaixo".:Jssín.ltil)"." nos tcrmo~ de que 1mb (' subitt.'m 7.2.4 d:l N(lrma COlnrlem.;:'mar Il!~i/2004. ,k'll1unstnmws Q nnS$t1 t0la! ap,'!lO a iniciativa da
;\\spçi~\~~10ComunÍlúría 1~'r()J1i\a l' Edu('HCiona! de- Radj",difüsão de Lagun;1 Carap~i.' que tem por in{('r\~s~~'C.\i..'('utur o Servi.;" clt:" j(c.di\ldífus5.n
Ct1n\unil;'lriu. .

- -
/\fi rlllunws ainda qlJ;,;~•.l\ ~ndercços. uhoix(l índi\:<.1dns(:s150 ~it!Jndo:, na ;irea prch.'ildida rara a prcst:wtio th) _\~..ó"\'j;;o. , -
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Mi~NIFESTAÇ(>f.S OE APOIO 

MA~IFLSTA<,·,~o OE APOIO COLETIVA {ab;üxo-assin::1do) 

N<1s. abaíxo<1ssí n.1d()~ .. nos termos de quç lrata 0 subitem 7.2-4 d.'l Norma Comr!emcmar n!1 l/2004. dl' ll1ünstramcs o nossr, t0wl :~pd!e u iniciarivn da 
!\,~Pciaçào Cúm unítMía F,port i\a e Edu(:m:iona! de fbdíodifosJo âe Lag.un:1 CarapiL. que tem por inter-::,>,' cxL·<·utnr L1 Servi\:(~ d,~ Rudiod ífusil.o 
( ·t,nnrnílár.iti. 

- . 
,'\firmunw~ ainda qul' Il'> .;ndercços. nnai xo índi(;ndos estão :,i1t1ndo:,. na ,írca prckndida rara :i prest.t~·õo dti _\~•rvi,;;o. 
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MANtf.ESTACt)ES DE APOlO 

MANlFl~STAÇ,\O DE APOIO COLETIVA (ahaixo-assínadoJ 

?D/y1r-~ 

_ Nú:-. abuixf><1s-,lnadoS: nos termos ds.• que trata<) suhítcm 7.2.'! da Nonn.:1 Complemc-ntar r{ 1.12004, demon~trnmos o nos:-ü tütal apoio à inió,.11 iva da 
Assoc iaç,1() Comunititria Csponiva e Educacional de Radioddii~ão de Luguna Car:ipà, que tem por inlcrc~sc cxco:\lt?lr o Serviço de Radiodifus;ão 
Comunitária. 

Aíirmam0:, ainda que o~ endereço:,, ah:1ix(, indicados ~stão situado:- na área pre1cndida para a prestaç5o do Serviço. 
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0()~'ahaixo-u~sjn<.l{hh. n~b [~rrno~ de qLH:lralj"! (' :-;U"till:m7.2.~~d;:~\onna (\~Inpkrnl:r.nar n\l 1/2004, (kmon~tranhbp n~)~"intotal aputf> Ú ;nit:iJii'''â da
A~~(\ciaçfí{) Cymunilttria !.':.,'purtivu c Educacil"\lwl de Radiodifus:10 de !.t!glJti:1 Carap:t que tem ror ín1en.::-.sc •..'x{'cutar o S.:r\'í~:G zk F'adii)i-iífus:lo
('OIHlIUitúrí •.L
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MANJFFSTA(ÃO DE APO~O COLETl\'A (ahaixo-assin:Hin} 

\(l:,, abaixo-assinadil'>. n1b _lermo~ dt! que tra1n ,, :-;ühitem 7,2.~1 du \kmna C\ 1ni.plérm.:r;tar nH l /2004, dcmonstranhh t) 110:-,sn totai aprn,, i1 ;nit: ia ii• .. a ctn 
A~~P;; iaçõn C9rnunilúria C~piJrtivn e Edu;;acíonn! ds:: R,,díodifusão de Lagm,:t Carapâ. que tem pN íniaca.,sc t·xt·cutar o Serviço d-: Radiodí fusão 
Comuriitiiria, ' . . 
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l\lANlFESTAÇÚES DE APOIO 

MANJFESTAÇJ\O DE Al'OH) COLETIVA (ahllixo-assínado) 

. ' 

7?/~~) 
Nós, abaixo-assinados. no$ lcmiüs ck que trata ü subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1t 1/2004, demon:-tramos o nosso ~,1rnl apoio à iniciativa (fa 

Associaçào ComunitMkl Espotiiva e Educacional d~ Radiodifusão de Laguna Carapã. que 1cm por interesse executar ú ScrvíÇI) de Radiodifusão 
Comunitária. 

A firmamos ainda que o~ endereços. nbah.o in~lkadús es1ào sin1ndo::: na área pretendida parn a _prc~tação do Serviço . 
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Assmaturas váhdas
totaís:

S I1

o

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã

o (é p- 1qC/ to.- cft)v ..e

3.4

5

6

7 •
8

9

10

11
'---i'

12 ~--
13

,.
15

16

17

16

19

20

3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .• 2.4 da Norma Complementar n• 1/2004 do Ministérie das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apolo á iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Assinaturas válidas 
totai<J: 
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•
3 4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade:AssociaçãoCom.Esp. Educ.de Radiodifusãoda Cidadede LagunaCarapã

• (ABAIXO-ASSINADO) CNPJ: 10,685,0871~IJO,_1._3_1 _

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n' 1/2004 do Ministério das Comunicações para o
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio á iniciativa ,da entidade acima idenlificada e afirmamos ainda que os endereços.
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

" 
Entidad~: Associação Com. Esp. Educ. de Radiodifusão da Cid.ade de Laguna Carapã 
CNPJ: 10.685.087/0001-31 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004 do Ministério das Comunicaçc5es para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa .da entidade acima identificada e afinnamos ainda que os endereços, 
abaixo indicaaos, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÜES DE ;\1'010

MANIFEST;I.(:,\O 1)£ APOIO COLETIV;\' (ahah/l-assinadoi

Nós, ~1baix(l-asslnado". nos termos de que lrat:i o subilcm 7.2.4 da Nonna COJ1lph:~mcn!Hr!{' 112004. dCl1hHhlramos o nos"":) !üu:d .:~n('1ioj jnici~ttíva da
\:-,:-,o('i:WãoCOHlunitúría F';portíva c EdUc;tcíon~d de Radiodíru~ào de Laguna Campa, que tem por in{;;'re~)~cexecutar o Scrvlc,'f> dt.' Radiodíti.l!ião
( 'úllllinilãria.

Afirmamos ainda que os endercços ...:itxlix() indicados estão situad':1s nu ún:a prrt(~nJida pura a prcst3;.;à(; d\\ Sl'rvi~'o.

11 ,~'i':;;-'.-'------' __ .__._-_ ..~..~_._-_.,-------'.-,--_._._ .._..-"'-----'-'--~-- -,--------~ ..---- .._ ~ .,. .
: . -
: ;.'
I
; :1

~ 1.1,
••.•••••••• "'""'_""W"" "~".'._W"". • W_"

j;.r:

•

MANIFESTAÇÜES DE APOIO 

Mt\NIFF.S~'AÇ,\O DE APOIO COLETIVA (ahail:o-assínado; 

Nós. abaixo-assinado~. nos tt:rmos (li; que irnta o subilern 7.2.4 d:t Non11a Compkmcn!:lr n'' 112004. dtm<>nstramos o nossrJ t<.-1ü:d tij),'ÍO à iniciativa da 
'\ssociaç:ão Crnnuni1úria F•;porríva e Educacion:1l de Radiodifusão de Laguna Carapâ. que tem por ink'ri;;:;se executar o Scn,í~'.f, (k Radiodífü.são 
( . l°I 11 Hill ilári a, 

Afirmamos aínd:1 4uc ()S endereços, abaixo indicados csriio situados m, área pretendida para a prestaç:j(; d.i S<..TVÍ~'.(). 
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Destinatário: 
Ministério das Comunicações - SSCE / DOS 
Esplanada· <:tos Minlstérios, Bloco R - 3º Andar, Anexo 
Oeste - Sala 300 - Brasília - DF 
70044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE HADIODIFUSAO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUsAo

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM---------_._ _ .

Identificação do Processo

Número: 53000.048544110 LccaJidadejUF: Laguna CarapaiMS

Entidade:

'Aviso:

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA ESPOHTlVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE
DE LAGUNA CARAPA , .
32' Puolicaçao: 0310912010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

COORDENADAS DISTÂNCIA

Proposta (A) IBGE (B)

Latitude: 22S3333 2253247
Distância A:B 1.42

(IBGE)
Longitude 55W0901 55W0859

1--; Processo
...~.-................. .... - ........ ..... .......... ....•. .....•. _- .... ... _ .... ........................ ........................................1................................................ -

iEI'lregOlI do:::ume~la';j;O ICmp(!stlv<)lnel~t~? Sim, .

2, IEn<.!~reçotla Ar.I~(1a Proposta

RU.l Gabnel Cabral, 697 ._ ............................................ ...... ....... _-_ ....~._-_...._._--_. __ .._-_ .
._?:.~.:J.:~~.:.reçodo Sludio

'-'_ ... .....~..........................................................................................................• ......................•.• ....•........•... _.~.~...

! 3. Rl2'laçõ(l de C(ln::;()rr€,nk~s (d -:;; 400U (li)

~ Número do Processo Distância , Status

53000.053428109 0.00 PAN

I 53000010490;09 ~ 560.00 EMAi

I 4. !O(~~Il:~p(1üntes(ltl:tenado!'; pl~!a prcCf~dé;~cia d(i <lVISO(l(lll\5ellç;~\) (li < -lO!,)\) tll;

!
Municlpio UF Distância StatusLote Processo

13 53700.000030100 • Laguna Carapa MS 1.'160,00 ARO

5. ç(lm b~!H!IWall<lh;l~ du~ úi:;tal'~ia!T1(!nlo~do nl(l$lnl) ean.=11
. VIAVEL- __O]

Nilo
i

6. A ~slaçii() siluiH,€ em ;nw1icipKI de Fail(a de Fronlelra? !,_ ...... -_." ... .__ ...• ......... ...._------ .
I 7. D",çl()faç:ü(l de re;)r~senlanle ]~1al da (m!id •.~df::relativa ac ilf!n~ f>.7. iX da Norma 02~'9B Stm I
1--- .. ...._.-. .................•... .. ........ ~... .. ...............................................................•.•..•• ...._.__._-~------~.... ........... _ . ............. ;

! 8. A>Jrt;:!!.H.lnwpbflti~de arruan~cflto que allmde ao il"ll1 B,l. X d.l NOtma C2198') NilO

I !

................................... _--_ _----------
1o. ![l1d~.!tlJçrJ d~l SI':''ÚlJAdí1\lf\ístlati\'oiI da EmIssora...............1. _ .. .. _

Hua Gallriel Cabral. &97

11.
1 • •
i[Slu llnd(!I'QçfJ I.H,:lllt;.adi.:do 'n;) álea d,'l (";(1Il1unkhde pard <j\.ial (l emissora pre1~f1<jp- pres1ar () SN\'tço':'
1__ ,........................... _ ___ ._ .

....- -.J -.- .
lndelerm!nado

................. , ,' , ~-~~---~

• 12105/2011 rãg,na 1 OP 2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAHIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA OE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
- -------........ -----:-------------------------····························---- - __, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/1 O Loca!idadefUF: Laguna CarapaiMS 

Entidade: 
1
Aviso: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL OE RADIODIFUSAO DA CIDADE 
DE LAGUNA CARAPÁ ' 
31. PvbhCtlÇc!O: 03/09/2010 Prazo: 18/1 9/2010 Canal: 285 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

22S3333 

55W0901 

2283247 

55W0859 

Processo 

Distância A:B 
( IBGE) 

1.42 

·-1······:·;~;-;~~~~;·;·~;;:~·~;;;·;~~~;:·;:m- pc-s-!J-va-m-.e-,r;-la--.?-------···-·································· ·· ······································· ····· ·····r ············ ·····;,;;: ······· · 

Rua G,.1bnel Cabral. 697 l--- '"T"---------~----·· .. ························ ................................. ____________________ _ 
. 2.1_. J Endereço do Studio 

' 

3. Relt1çõo do concorrenlt>$ (d -:"' aooo mi 

Número do Processo Distância Status 

53000.053428/09 0.00 PAN 

53000. O 104 90!09 560,00 EMA 

Lote Processo Municlpio UF Distância Status 

13 53700.000030/00 Laguna Garapa MS 1.460,00 ARQ 
... ····• ·············································"······················ ·--···-·~--- ............................................................................... . • ••••••••••. •• .. ••• ·• • ·;•• · ••·••• ···-•••;••••w•.-... .••••••• w • ••• .. ···············••·-••···· ·••···· .. ···-····-································· 

VIÁVEL 

6, A estaç.aõ situra-se em rnunicip,o cte Fai•a de Fronle,ra? Nao 
- ······· _ ........... -------------------------- - -------······ ··············-----~ 

7. Dl:'Chlti.'lç-.õo co re:iresenlante !egal da entidade relativa ao ilem 6.7. ,X da Norma 02!98 
r-·-··-··· ...... ·······----·············-·········· -------·- ··············-····· ···············•··••················----- _________ ........ ...................................................... ; 

Não 

9. 
,\ àrea urbar1a <la looaiida~'.~.~ .. ::.~.~:~.~:? ... ················· .. ···················· ················--·· ... ----------·--·-······ I······· 

s;m 1 
·········· ....................... j 

······· ....... ......... ------------------------------··-···················------------1 
Rua Gauriel Cabral. G97 
--~--··•········· .. ·•·•··········•·· .. ········--- ---·-- ------------------- --, 

...... 1 ........... lndelerminai!o 11. l [ slo 011<10.-oç<J o~là s,,di;,1do n., ;lm'la ca c<1m,mide11ce para (f\;al a ernissora pretende presiar o s<Jrviço·1 

~-~'--······ ........................................................................................... , ..............•........ _, _______ ._._._ ................... . 
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MiN;S~~RiõõÃsC.ÕMUNICAÇÕES I

SECRETARIA DE SEHVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '1'-\Ô i
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIO_D_I_FU_S_Ã_O i

l
: J.

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~ /--------- ----------_. . _ -

Identificação do Processo

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE"
DE LAGUNA CARAPA. .. , .
32 Publicaçao: 03/09;2010 Prazo: 1811912010 Canal: 285

Número;

Entidade:

Aviso:

53000.048544/10 LocalidadelUF: Laguna Carapa/MS
\

12. Conclusão da Analise

A entidade apresentou a documentação referente ao subiterrl"7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004.
Processo tecnicamente instruido em primeira fase: '

'''TEM CONCORRENTE ••••
I

,

••

~2t05!2011 Pàçir.a

r, - ., "" 
.----------------········································ 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 1 
SECRETARIA DE SEFMÇOS OE RADIODIFUSÃO '\'4.. t, 

DEPARTAMENTO DE ouTORGA DE SERv1ço DE-: R_A_º_'_º_º_'F_u_s_Ãº _______ __,
1

1 

:)·. 
1 ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ( -
~ .......... ________ _ 
Identificação do Processo 

53000.048544i"I O LocalidadetUF: Laguna Carapa/MS Número; 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CGMUNITÀRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL. DE RADIODIFUSÃO DA CIDADÉ 

Aviso· 
QE LAGUNA CARAPÃ . . f ,.,z Puolicaçao: 03í0912010 Prazo: 18/1912010 Canal: 285 

·········-···•····-··············· ·········••·····•······························· ···•····•·····- ····-···········-·-··································---

12. Conclosõo da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subae1w7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004 . 
Processo tecnicamente !nstruido em primeira fase: ' 

"''TEM CONCORRENTE . ... 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTA.'\1ENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS
,RADIODlFUS,\O COMUNITÁRIA .

DESPACHO CONTAGEM DE MANlFESTÇAO EM APOIO ..•

Frente a análise inicial, cuja I. fase inclui :t ":lndação das manifestações em apoio aprcsenw.das pela
entidade requerente., em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a
entidade conta com os seguintes apoios válidos:

I ...MANIFESTAÇÕES DE A1'010

1 -- I\'lanifcstação de apoio individm;('~.~.;;~t.~~J~-o nome. o númer..o_ .,'lloa... -.- ..--x~i~:I...-- Nãõ .- -
itlcntidade, o endereço do domicílio ou ft.."Sidência e ~ assinatura
declarante.

---------------------_.- ._----
Qnantidade decl.md.

Soma das manifcst:lçõcs iUtlivil,luais: aprcscnt~ldas

Obs: São válidas apc,nas as manifestaç(;cs completamente l)rCellchidas c
devidamente assinadas, cntcndo-se que:

_ Endereçamento \'álido é :Hjudc que indica o logradouro, validando-se ;.~té
os que apenas indicam como nU da ca~a n termo sinO,

_ Assinatura válida pocle ser rubricada ou conter apenas o nome c sohrenome
completos,

,
Quantidade v.lid.da

I'ONTlJAÇ,\O PONDERADA TOTAL: XI

Obs: não forai" validadas "5 m"n; fcstilçi\cs às lls ...__ ,
eonsidcmndo 'a falta de

..... _ _--------------_.-

Despacho Cont."lgcm de manífcst3çOcS em apuio

---------'-_ __._--_ .

• 

• 
. 

. 

l\'ITNISTÉRIO DAS COlv1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO CO.MUNIT ÁRIA 

DESPA.CHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das m3nifestnções ern apoio apresentadas pe.la 
entidade rec1uercnte~ em atendimento ao Aviso de habilitação acima especi'ficado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - .MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

···-······ ... -·-·········-······· 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o uome, o número da ___ ....... ~!!\.:-_1--_.;N:..:.:::.ã.::.o __ 
identidade, o endcrcç.o <lo domicílio ou residência e ,1 assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individua.is apresenta das 

X 
Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas M manifestações coniplctamcnte preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

i-.-Q ..... ~~~otidade validada 
- .Endereç.:uneuto válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas iodica.m como n" da c:.isa o tcm10 slllº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sob.renome 
completos. 

PONTUAÇÃO J>ONOl<:RADA TOTAL: XI 

o29 

----------·-.................. - .... ---------·-

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ______ _ 
considerando 'a falta de ---···· .. ·····················-·-··---

.......................... ---------------·---------L....-......................... ------· 

Despncho Contagem de, manifcstaçõci; cm apoio 

\ ., 



Quantidade Declarada

--------------------_._------_ _ .._ -

"

2 "~o. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fOffila de ahaixo- :
assinado: contendo o nome, o número da ident idade, o endereço do i

.I,.domicilio ou residência e a assinatura de cada declarante ,,-"""""'''''',,'--"'" '

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas.
apresemadas sob a forma de abaixo-assinado

Sim

4
NãO]

........... -j

--------~_ ..__ ...-
Quantidade Validada

:........j.

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas,
devidamente assinad'as e acompanhada do comprovante de inscrição junto:
à receitar CNPJ) e ata, de eleição ou posse do representallle legal que I
assinou. devidamente registrada_ Entendendo-se que;

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem
numero da residência.

I
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante.

- O CEP é opcional.
II PONTUAÇÃO PONDERADA TOr AL:

io-ns: Não foram validadas as manifestações as
considerando a falta de

,/

/-

•

Despacho de contagem de manifestação em apoio

XI
......_._.__ _ _ _.n .._~j
~Is . i

I

•

,~D 
4 

2 ... Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fi.m11a de abaixo- ; Sim Não 
assinado; contendo o nome, o número da identidade, o endereço do ! 
domicílio ou residência e a assinatura de cada de.clarante ! )( 

Quantidade Decl~~~d~-· ··· · ··j 
Soma das assinaturas constantes das manífestaç.ões de apoio coletivas, i 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado So2:S 

····································· ············································································································-···--- -------,-- Ql;antídade Validada · 1 · 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, ! 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto ! 
à receita( CN PJ) e ata. de eleição ou posse do representante legal que ! 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: · 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endere90 com ou sem : 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o l O nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: 

OBS: Não foram validadas as manífostações as Fls 
considerando a falta de - --~---------

/· 

.. 

Despacho de contagem de manifestaçãn em r1poio 

X1 ' ' ! 

· l 

.. 



,

- Endcreçarnt"Jlto válido é aqucl<::que iIldica o 'endereço completo da sede.
com logradouro e complemento. , Quantidade validada

- CNPJ válido é aquele em '1ue há a cópia impressa do site da receita c cujo'
n" é o mesmo declarado.

Quantidade declarada

Ohs: São válidas apeuas as manifestl\çÕeS complelameute preenchidas,
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de ins(',riçâo -3 O
junto à Receita (CNP.J) e a Ata de cleição ou 1'0"" do representante legal
que assinou, devidamente registrada. Entcndo-sc {Jue:

i.
NãoSim

x
Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e
comunitárias apresentadas.

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e __
comunitárias, legalmente constimidas e sediadas na área pretendida para a
e!locução. do Ser;;ço, contendo a denominação. da entidade apoiadord, o
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinamra do
representante legal.

- Assinatura v:ílidn pode ser a mbric.u do representante ou conter aumcllos o
nome c o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do
termo de posse ou Ata de eleição apresentada.
- o CEP é opcional.
- O termo de posse ou ata de (',Idçáo devem contar pelo menos com a
indicação do registro junto a um CaJ16rio. não sendo obrigatória a :ma ('úpia
auWnticada.

PONT(JAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 35

Obs: nãn foram validadas asf'" .55;G:<, :}'{) (It...,
manifestações às Os
~ 'V..5~v,.".

, considerando a falta de

De.-<;pacho de contagem de manifestnç(lC,.-s em ••poío

/

...--------...................... ____________ .... _·-·· .. -------,----:-:-----.------
Sim Não 

3 - Manifestação de apoio a_presentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituid.as e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação· da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

,-----------
' 

X 
1-------,---·----------................................. ---........................................ -- .................................. .._ ___ _ _ 
Soma das manifestações de apoio das entidades assodafü•as e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: Sã~ válidas apenas as manifest:\ções completa.mente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadns do comprovante de foscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do repres entante legal 
que assinou, d~vidar,nentc registrada. Entendo-se que: 

Quantidade declarad:1 

.J O 

- Endereçamento váJi'do é aquele que jn<lica o 'endereçó completo da sede, 1------------e o m logrado11ro e complemento. , Quantidade-validada 

- CNPJ válido é aquele cm que há. a cópia impressa do site da receita e cujo ' 
n" é o mesmo declarado. 

- Assinntu.ra válida pode ser a mbóca do representante ou conter aumcnos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o cons t:mte do 
tenno de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse oU' ata de eleição devem contar pelo menos com a 
índ1cnç:ão do registro junto a um Ca.t16rio, não seudo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO .PONDERADA TOTAL: X5 

o=t 

3 5 
1--------------------------------~·--· .. -.......... _ ................. _____ _ 
pbs: não foram va1idadas as manifestações às fls ________ • considerando a falta de , f'2 s 5; G :+ 1 =?---e) ~ µ...,..," ~ 5.:,,;t~. 

~-----------------...,---...................................................... _ ................................................... - ..... -............................ ·--· 

Despacho d.e cootagcm de man.ifestaçê'J<.'.11 em apoio 

I 

.:,1 

' 
i . ~ 
' . 
i:( 

! 
! 



Nã-o--Sim

Ohs: São válidas apenas, as manifestações dos associados qne .J9
preencheram todos os sens dados ao linal da Ata, devidamente assinadas .
e cnja Ata esteja registrada. f-.------. _

Quantidade validada

4 - M~;'ifestação 'de apoio ""dõ.,'-"assoeiad()s da entidade'" requerente
comprovada por meio de assinaturaseonstantes de Ata de Assembléia
Geral, con,,'ocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de
requerer. a autorizaç.ão para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunit:íria.

- D:tdos válidos dos associados: Nome e assinatura, endt~reço, RG ou CPF;

- Ala válida: RegislI:lda em Cartório.

PONTUAÇ ..\O PONDERADA TOTAL: X2

.J9

35

............. __ ._~....._--_._-_._ .._.~._-_._-----------,,-

Obs: não fOrJIU validadas as manifestações às t1s .._..¥ considerando a iàlta de
!
!

\
~.

NlJMlmO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALmAS:

A TOTAL Dl<:
I FESTA ÇÚRS
!DADAS

~_.- ._.............
Total Individuais Total Colelivas Total de Total dos SOM

:Eulidades Assodados l\IAN_._ •....• .............. _._--_. ._._.__ ...- VAL.._ ...._.

02 C) 502'-t ,3 5 38•
.._. o ••••••• R ••• _ ••

11- ACOimO I'ARA ASSOClAÇ,\o DAS RNTlDADES INTERESSADAS

Caso eXIsta. mais de uma entidade interessada :a'execução do Seryiço na mesma o: ..~i_m -'r-_N~~-J
área de interesse, a requclente declara que concorda em tentar associar-se :1S \./
demais entidades. ..A.-

. ._ ___ __. ....L..... •..•. ..

Despadl() de conL'Igclll. de manifest3ções em apoio

•

··- ·--··-····,····· 
sodados da entidade requerente 
constantes de Ata 

4 - Manifestação "de apoio .dÕs··--~s 
comprovada por meio de assinaturas 
Geral, convocada especialmente para 
requerer a autoriiaç.ão para execuç 

de Assembléia 
manifestar apoio à iniciativa de 
ão do Serví.ço de Radiodifusão 

Comunitária. 

So;;;·a das assinatnrns constantes da Ata 

Obs: São válidas apenas, as man 
preencbéram todos os seus dados ao fio 
e cuja Ata esteja registrada. 

.. -... 
de Assembléia Geral. 

ifestaçõt.-s dos associados que 
ai da Ata. devidamente assinadas 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório .. 

1--------················---···-···················""'·•···· 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL : X2 

·······-·-······-············· .. ···-······-··-············· 

Obs: não fornm validadas as mani'fe-stações às tls ______ ... __ , 

Sim Não 

X 
~ 

Quantidade declara~a 

.J.'l 
• 

Quantidade validada 

_j9 

3B 
··········--··-··--·-·--·-··········-···················---

cúnsider.mdo a falta de 

,__ _______________ ................................ ......................... -.... ---------------. 

NÚMERO TOTAL DE MANI.FESTAÇÕ.ES VALIDAS: 

Total lndivjduais Total Coletivas Total de Total 
ll:otilladcs Assodados 

i------, ~ --.,. ··············-·'"'··--· ·-----... ·-·········· 

o2°! 5<>2. '-{ 35 38 
' 

......... 

·-······" 
dos 

.............. 
SOM 
MAN 

A TOTAL DE 
l.F''ESTAÇÚES 

VALl DADAS ...... _ ................ _ 

U - ACORllO J•ARA ASSOClAÇÁ.O DAS .ENTI.DADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade, iu1eressad~ .. ~:~ execução do Serviço na rnesma ... : .... Sim ·rn· N~~ . 
área de interesse, a requerente declara que concorda cm· tentar associar-se às V 

· demais entidades. A 
...... . . . . .. .... ... . . ...... ., ............. ., ... .. ...... ...... .. 

Despachl1 de contagem de m11nifes1ações cm apoio 

• 

' 

! 
j. 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentàdas, tão logo estejam
definidas as áreas de execução possiveis. considerando o interesse das entidadcs que porventura sejam
concorrentcs ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes,
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos.

•

Brasília;~G de _~ de 200JI

Analista Rcsponsável / 'iape: _.__ ~.~_I:Lo..•..J.L

Despacho de contagem de.manifest<içõcs em <l'>4.lÍQ

. . 
Deste modo, co1.1siderando a validação das manifestações cm apoio apresentada.,;, tão logo estejam 

definídas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entídades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá soõre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sohrestamcnto ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação aprescntad~ especialmente os atos constitutivos. 

Brasília,.2.G de- ~ de 200 Jl 

• 

Despacho de contagem de_ manifestações em ap~•ío 



. . ,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSUlTORlAJtlRIDlcr'JIJNTO AO MINlSTtmo DAS COMl.1NIQAi;ÔES .
COOHDWAçÃO-GeHAl DE ASSUNTOS jlJHIDICOS DF. COf4IJNlCAÇ,lí,O F.t.ETRÜNiCA "i .

"
COTA N" 251/2010IDPF/CGCE/CONJUR-I'~C/AGiJ ..1 i
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitárit:l. Nec'essidade
de Instrução complementar acerca da cornprovação de Idoneidade dos" dirigentes. .

- Sonhor Coordenador do. Departamento de Outor"a de Serviças de
HadiodiflJsllO Co.J'I]~rJlit;jrl,'.

CONSIDERANDOque o.alt. 221 da Lei t~alor estatui que a produção e a pro.gramação. das
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas .. artrsticas, culturais c
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famífla.

CONSIDERANDOa inegável presença do Interesse público' em todas as o.uto.rgarelativas <105
serviços de radiodifusão, vez que d.!' livre e direta recebimento pelo público em geral.

CONSIDERANDOque .a Lei 9.612/9a dispõe üm seu art. 2" qlm o serviço de radiodifusão
.comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto' no Código Brasileiro de
Telecomunicações e demais disposições legais. .

CONSIDERANDO que o art, 34, a, do. CódIgo Brasileiro de TelecomunIcações trata da
necessidade da comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem t'xecutar serviço de
radiodifusão.

CONSIDERANDO os princfplas setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão,
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . .•

CONSIDERANDOa necessidade de veriflcaçáo da içlaneldade dos dirigentes das entidades
associativas que pretendem eXQcutar serviço dB radiodIfusão comunitária., .

1. •. Utilizo-me do presente para soficitqf a Vosso Senhoria que passo a adotar as
medidas necessárias à verificação da idoneidade do.s dirlgentos das entidades que forem
consideradas aptôs iJ execução do servIço de radiodifusão comunitária.

2. Informo que para tanto deverão. ser exigidas dos dirigentes associativos,
certidões relativas a feItos criminais Uustlça Comum e federal) dos últimas 5 (cinco) anos do
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência dE! Imputação de
execução de serviço de radiodIfusão clandestina.

3. Este é o motivo p "O qU~restitu9 os processos relativos à outorga para
execução do serviço de radlodlf ~ãO o. unltári , em trâmitE! nesta Coordenação.-Gerai
Assuntos Jurídicos de Cornunlcaç. o El.t ônlca, ez que apenas será conferido regular ..
prosseguImento ao feito. após a ad çâo "". mE!did,.. sugericlas.. ,," .

, ~ .;:(----.JfãSllla, 27 de setembro, d~ 2010.

1:'Pr'R1RA'DqF~Â~:--::.-::==-_.
Adv1?ado da l{nião ,

______ C_o_o~~~.~::dor-G:':~_:essunrs jurfdlc s de Co.rnunlcaçãoEletrônica

Esplanada dos r4Inl~térfos, . 10::0 "'r" - ~ala 92 . CEP 10,044 900 ...Bfasrtiã"- Df
Te;~fol1~!>:(61) 3311 ..6535/331 ~-624a\Fax: !61} 11~6G02 Ema!!: conJur@rnc:.gcv.br

.' I •

1 ' 

···-........... ~---·"'·-----.. - ........ -· ... 

~ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNfÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNlC:Aê;ôES · 
COOHDENAÇÃO-GEHAL DE ASSUNTOS JtJRfDJCOS DE COMUN/CAÇÍ\.0 f.LF.TRÜNiC/\ -~ · ;;r 

COTA 1\1'1 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/A
0

GÍJ J / 

ASSUNTO : Autoriznção para execução de serviço de radiodifusão coniunitáría. Neccissídüde 
de instrução complementar acerca da cornprovaçâo dé idoneidade dos· dirígentes. · 

- Senhor Coordenador do . Depa1tamento de Outor~Ia de Servlços de 
Hadiqdjf11.si.(o ÇQfl'.l~fJ1it~r/i:J, 

CONSlDf;RANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

CONSIDERANDO a inegável presença do fnteresse públíco em todas as outorga relativas aos 
serviços ele radiodifusão, vez que clg, livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que .a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2n que o serviço de radiodifusão 
·comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto· no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições_legals. · 

COI'{SIDERANDO que o art. 34, a, do Código l3rasllelro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executat' serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfplos setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · , 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da lçioneídadc dos dirigentes das entidades 
a!;sociat/vas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

~ 

1. ~ Utilizo-me do presente para so/icit~r a Vosso Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade cios dirigentes elas entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão cqmunitária. 

2. Informo que para tanto devc-,rão . .ser exlgídas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustfça Comum e federal) dos últimos 5 (cinco) m1os do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pet quÍJ\ restitu~ os processos relativos à outoroa para 
execução do serviço de radlodif F ão ..lortnunitárí , em trêmite nesta Coordenação-Gernl 
Assuntos Jurídicos de Comunfcaç · o dlt ônlca, ez que apenas será conferido regular. 
prosseguimento ao feito <1pós a ad ção e a: medíd.- sugericlas, .. ,, 

\ 

• ~-...__, .:'.:~. -----nTT.fsi!ia, 27 de setembro .. ~l~ 2010. 

·"'- 1· f t✓'-•- ...\., A ____., . ,...~.>" 
•• .. DA Tl'f:'t í.: EfHA DQ F · 1\'F[C..0...---_,. ___ _ 

Adv. gado da U,nião , 

Coo~,~~-n,ador-Gei~:~.:e ssu_nl os Jurídlc s de Comunicação Ef~-~rônic:a 

------=Es--p~lamida dos Mlnlstérfos, loco "r-sala 92 ... C!:P 70.044-900· .. f3rasflla - Df­
Te/êfones: (61) 3311--6535/331.-6248\ Fax: (Ql} rll-6602 Em~!!: conJur@mc.gi::v.br 

mailto:conJur@rnc:.gcv.br


MINISTt:RIO UAS COMliNICAÇÕES
SECRETARIA UE SERVIÇOS m: COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

IJEI'ARTAMENTO DE OUTORGA DE St:RVIÇOS
Espl~nada dos ~ínistérios - Bloco "I{" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF

Fone: (61) 311.6890--- Fax: (61) 311.6617

DESPACHO

Entidade: ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ESI'ORTlVA E EDUCACIONAL UE
RAOlOOlFUSÁO DA CIDADE DE LAG1JNA CARAPÃ

Localidade: LAGUNA CARAPÃ

Processo: 53000.048544/10

UF: MS

Em atendimento à Cota n° 261/20JO!Dl'F/CGCE/CONJUR-MC/AGU. anexada ti
.olha 15~ dos autos, infonl1o o que se scgl!e:

Não há, nesta loealidade, registro de fiscalização por operação clandestina 110S
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome t~mtasia, endereço, c()ordcnadas~
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNl' J dll Entidade supracitadll, de llcordo eom li SisteJ1l11de
Fiscllliznção RADAR da ANATEL.

Brnsil in, 30 de J1l11iode 20 I I.

:.,i' _Ul~i~,.

,,.. ."' 
1,S-5Jr. 

\, OJJ «\-i 

t~ 4 MlNlSTÉIUO ()AS COMtÍNlCAÇÕES 
SECRETARIA D.E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELRTRÔNJCA 

DRPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplimada dos ~ínístérios - Bloco " R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasil.ia/DF 

Fone: (61) 311-6890 ···· Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT Á.RIA ESPORTJV A E EDUCACIONAL DE 
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ 

Localidade: LAGUNA CARAP Ã UF: MS 

Processo: 53000.048544/l O 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada i1 
rolha 15"\ dos autos, informo o que se scgt_1c: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNP J da Enti<lãde supracitada, de acordo com o Sistema de 
Físcalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 30 de maio de 2011 . 

' \ 
j 



MINISTÉRIO nAs'COMUNICAÇÕES
SECRETARIA IlE SERVIÇOS IlE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA

IlEPARTAMENTO IlE OUTORGA IlE SERViÇOS
RADlOI>lFUSÃO COMUNITÁRIA

DESPACIIO INICIAL-PARTICIPANTE DE AVISO

PROCESSO: 53000.048544/10

LOCALIJ}~DE:Laguna Cararã /lJF: MS

ENTIDADE: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Laguna Curarã

Aviso: 30. Publicação no DOU do dia: 03/09/10- I'razo expirou em: 18/10/10 - Prorrogudollté
02/12/1 O.

IIlESPACIIO .JlJRimcOI

'Freotc a análise iniciul da documentação encaminhudll pela requerente em atendimento ao Aviso de
habilitação acima esp('Cificado, constatou-se que a entidade:

Não tendo manifestado o seu imeresse no acordo, trata-se de entidade que possui maior número de pontos
válidos do que sua concorrente que não tem interesse na tentativa associativa, portanto, seguirá coma
aoálise de seus autos. O processo de seu concorrcntc scrá sobrestado até que se defina, por critérios
baseados na análise detalhada da documentação aprescntada, a seleção definitiva ou não da concorrcnte.

Segue abaixo quadro cO)lStando a Pontuação Ponderada de eada uma das entidades na localidade:

,....._-------------------_ ......................................•....•••....••...

Tem interesse no
acordo?
Não

",.,.,,"- .

_________ lL__ ,,~_~~

Relação de participantes
•••••••••• HH •••

Nome Processo Pontuação Ponderada das

-,,-'"''''''''''''''''''

Manifestacões válidas..__ .-.._.__ ."
Associação 53000,048544/10 626
Comunitária
Esportiva e i
Educacional de i,
Radiodifusão da

I

.
Cidade ,Ie Laguna ~
Carapá I

!..._ ......- ...._.- ......_ ..... ..,.
Monte Alegre 53000.010490/09 ! 625
Associação _ ........ _._ ...~............................ -L
Despacho Inicial- Participante de Avist)- Processo n~ 53000.048544/10. Local: Lnguna Carnpã!UF: MS, '

' 

• 
, 

, 

' 
. 

M.lNISTÉRlO DA COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA OE SE RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIF'USÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE UE A VISO 

PROCESSO: 53000.048544/J0 

LOCALl.l)AllE:Laguna Carapã /UF: MS 

ENTIDADE: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã 

Aviso: 30° Publicação no DOU do día: 03/09/10- Prazo expirou em: 18/10/10 - Prorrogado até 
02/12/10. 

!DESPACHO ,JURÍl)JCoJ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atcmlimcoto ao Aviso de 
habilitação ncima especificado, constatou-se que a entidade: 

Não tendo manifestado o seu interesse no acordo, trata-se de entidade que possui ma ior número de pontos 
vá lidos do que sua concorrente que não tem interesse na tentativa associativa, portanto, seguirá coma 
análise de seus autos. O processo de seu concorrcptc será sobrestado até que se defina, por critérios 
baseados na análise detalhada da documentação apresentada, a se leção definitiva ou não da concorrente. 

Segue abaixo quadro co;1stando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

......... •••••••••••••••••••-•••••-•• --•HO•"•••••• ••• 

Relação de participantes 

....... ················"······ 
Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 

Mani festações válidas acordo? 
Associação 

··•·•·•············ ....... ··········-···· 
53000.048544/ !O 626 Não 

Comunitária 
Esportiva e 
Educacional de 
Radiodifusão da 
Cidade de Laguna 

t Carapã 
' 
' ........................ .............................. ~.y--

Monte Alegre 53000.010490/09 625 
1 

Não 
Assoc iação 

···················-······························-····•· ~---··-·········-··········· 

Despacho Inicial - Particíp~nte de Aviso- Processo nº 53000.048544/10 - Local: Laguna Carnpii/UF: MS 



(

Comunitária -
MAAC

. .

Brasília, 30 de maio de 2011 .

\

Despacho Inicial ..0 Participante de Aviso ..- Processo nll 1., - Local: .JUF: _

.. -;J._j5j.:~ 
{ 

< ,,J 
. ·:'i~.-~~··· 

:... ; : ~ 

r~--,o-;:_A_uC-n-,-itár-, -,i-a-------.-----'------.-------_-~---: _ -_-_-_-_-_-_-_-_-::_..._~I_-___ -____ ::::::::,_· _- .....1j 

( 

/ 

Brasília, 30 de maio de 2011 . 

\ 

Despacho Inicial •·· Partí.cipante de Aviso •·- Processo n'' ____ / 
I 

- Local: ----········· /UF:. __ _ 



---------------------------_._----_.-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

'-- R_O_T_EI_R-"O_~.~T~~~G~ME SELEÇÃO DE ~DCOM .

Identificação do Processo

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.048544110 LocalidadelUF: Laguna CarapalMS

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

~IJLAG/:I~~~PÃ 0310912010 Prazo: 18/1912010 Canal: 285,

Processo --.-..1."".-iA.E.~~~d.~..é.~~; ----.
Associação

2. !Requerimento de Solicitação?

fls.02J08

3. IA Entidade tom por objotivo a exocução de Sorviço de Radiodifusão?

Sim

Sim

I 4. lo Estatuto e Atas &~tao registrados no órgão compet&ot&1

•Estatuto Social (11s.24129) Ata da Fundação (ft&.15/23) Ata de EfAíção (fls.23/varso) devidamente regislrados.

! 5. las Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem oM 11" da Lei n~9.612?

Sim

Comp()vante de que obleve o assentimento pfévMJ do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
R.oúbl;e,,? .

IManifestações de apoio ã iniciativa. tOfTTlulada por entidades associativas e comunitárias, 199almenle constituldas e
sediadas na área ratendida pam a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver

7., I. ctrcunsClila a um círculo cOm raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loc.alidade. finnada por
pessoas nalurais ou iUridicas que tenham residAncia. domicilio ou

626 pontQs.

j Ooclaração, assinada pelo representante legal, constando. se for o caso, a denominação de fantasia da entidade?
8. !

fl$.36

Sim

Sim

,
9 ]Declaração.assinada pelo representantelegal da entidade.de que todos 05 dirigentesresidemna área da Sim. Icomunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conformo o caso?

f1s.36

Occtaraçt}o. assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modafldade de
Serviço da Radiadíf\JStio. inclusiva comunitária, ou de Qualquer serviço de distribuiçAo de canais de televisão

10. medianteassinatura, bem comode que B entidade nAotem como ínlegranteda seus quadros do sócios o de Sim
administradores pessoas que, nestas condíçOes participem de outro entidade detentora de outorga pata a execução
de qualquer dos serviços mencionados?

Nome do OIrigenlo

fls.36

1 11. IN ••delnscr~onoCNPJ(CGC)? '

fls. 14

12. lauadrp Diretivo da Associação ou Fundação Validade: 19/0212013

Sim

Sim

Sóm

Sim

Declaracao

Sim

SimSim

Sim

! Maioridade I I Nacionalidade.....+.._.~ancfoacao .

Sim I Sim

I

Mandato: 04 Anos

Cargo

Direlor
Presidenle
Diretora

Administratrva
Diretora do
Operações

CPF

002.222.222-22

003.333.333-33

001.111.111-11

Eva Má,cia Nunes Ferreira

Simone de Faria Cabral

Or1indo Ribas Godjm Júntor

Declaração da sede - f15.36;
Relação conlendo o nome dos assoc;ados ':'"fls.33135;
D&Claraçtio de vínculo. fls.36;

30105/2011 RadCam Página 1 de 2

~-------------- ------------------------............................................................ . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 

~ _ ___ R_O_T_E_IR_O_D_E .. TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Carapa/ MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: 28- LAGl:,Jtffii~~PÃ 03/09/2010 Prazo: 18119/2010 Canal: 285 
\ 

Pr<1cesso 
·•·····--····· ............................................................................................................. 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02/08 

3. A Entidada toro por objotivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O EstaMo e Atas estao registrados no órgão compotente? Sim 

Estatuto Social (fls.24/29) Ata de Fundação (flsJS/23) Ala de Elaíção (fls.23/verso) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Aios Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei n" 9.612? 

-
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Seguran~ lnsUtucionel da Presidência da 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, f011T1utada por entidade$ associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço Otl, no caso do Jocalldades cuja área urbana estíver 
cifcunscrita a um circulo com rak> menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na àraa urbana de localidade, finnada por 

Sim 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicllio ou 

626 pontos. 

8. i Ooclaração, assinada pelo representante legal, constando. se furo caso. a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.36 
1 

9. 1 Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, d.e que todos os dirigentes residem na ãrea da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localk!aoo, conforme o caso? 

Sim 

fls.36 

Oecia.raçllo, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalk!ade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária. ou de qualquer serviço de di11tribulçao de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como íntegrante de seus quadros de sócios o do Sim 
administradores pessoas que. nestas condiçõos participem de outro entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.36 

11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Hs.14 

12. 1 Quadrp Diretivo da AHoclaçllo ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 19/02/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 Nacionalidade Creclaracao 

Emancloar..llo ... ·········•·········· ............. 

Ortindo Ribas Godim Júnior 
001.111.111-11 Diretor Sim Sim Sim 

Presidente 

Eva Márcia Nunes Ferreira 
002.222.222022 Ditelora Sim Sim Sim 

Administrativa 

Simorni de Feria Cabral 003.333.333-33 Dirotora de Sim 1 Sim Sim 
Operacõas 

Doçleraçtio de sede - fls.36; 
Relação contendo o nome dos 8$Sociados , fls.33135; 
Decla~o de vinculo - fls,36; 

30/051201 1 RadCom Página 1 de 2 
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( _ _--------------------------------_._._ ~-_ .
I , MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .<\,:' ';;~"
I SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO (; 15(1'':.;.
I .._R_~_E;_~~~_A~_E_~~_O_T_

D

R_E~_;_~_~~~~;~E~~~~~~~I;;~~~~ . _' L_''-J_ J'
Identificação do Processo

Número: 53000.048544/10 localidade/UF: Laguna Carapa/MS

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

g~LAG/:I~.Ji~PÃ 03109/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

Recolhimento da Taxa - nao consta dos autos,

13. Côncludo da AnállsG
-_._-----_ ..~.._._-----------~

Em face da análiso miclalmanto efetuada nos autos. om dettlmento à lo! n" 9.61219a, bem como Norma Complementar n° 01/M, reqtJ9r a enlidado
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo:

1) Alteração Eslatutluia: .

2) RetiflCaçao.CNPJ.

Ê o '0181600.
A Consideração Superior }

£úd: 1ft.h.ti, :M4f.t,l':r.s.. •.; 'J)<aW ~tlIIl
~ ,ki S4'-':<.L" ::t; ..:' ." (.::.:,t,:t.~\<\:YJ

',.t.: 2jl~n-l
- ~CJ(:(W;~

......_ _........................._ _ i

,r;.,

ífV
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, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ ¼,i~,-rt1; . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO /' l:::lS~,! 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO · , 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SE_~_~Ç~Q---~ -~---~~~~_M_. __ -··_: __ f_ . 
Identificação do Processo 

Númeró: 53000.048544/10 Localidade/UF: L,.aguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIÓNAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: ~tr LA8lJ~~~PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Recolhimento de Taxa - não consta dos atrtos. 

13. Conclusão da Análise 

Em face da anáise ioicialmenl.a efetuada nos autos, em debimento ã Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar n• 01/04, roguer a antidado 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutária; 

2) Retlficaçã<rCNPJ. 

Ê o relatório. 
À Consideração Superior 

/ 

30/05/2011 

agalhães Bueno Rosa 
Analista) 

RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIODAS COMUNICAÇÕES

Seerctlll'iadc Serviçosde ComunicaçiloElelrÔnica
DeparUunentode Outorgade Serviços de ComunicaçiloRlelrÔnica

Esplanada dosMinistérios, Bloco R, 3.andar 70044-900- Brasl/ia - DF
(61) 3311-6177

Oficio n°"?QS3 /2011ICGRClDEOClSCE.MC

Brasflia, '5{ de maio de 2011.

Ao Senhor
ORLINDO RIBAS GODIM JÚNIOR
Representante Legal da A~sociaçllo Comunitária Esportiva e Educacional de Rdaiodifilsllo da
Cidade de Laguna Corapll
Rua João Lourenço de Lima, nO630- Centro
79.920-000/ Laguna Corapã- MS

\

Assunto: Solicitação de DocumeDtação / Processo DO53000.048544/10.

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.048544/10, na localidade
de Lagunll Carapã / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de
Radiodifusllo Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente,
solicitamos o envio da seguinte documentaçllo:

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA:

I. Da leitura do Estatulo Social apresentado pela entidade, con'stata-se a
necessidade de adequaçllo da atual redaçllo dos artigos que mencionam sua denominação ao
disposto no subitem(ns) 7.2.1 - da Norma Complementar !lo 01104, confonne transcrição a
seguir:

.. ,
"7.2./. OE$totuto Social da$ a$sociaç/Jes comulli/árias efiO/dações deverá:

c) conter 1/0 cabeçalho e artigos pertillentes, a denomillaçtJo da enlldade rlgorosamellte ..J .
de acordo com a co/lStonte da Ata de cortSlilulç60 011da Ala da Assembléia GemI que a \1f-
tellha alterada, quando se tralar de As&ociação Comllllítária~ ou ainda} do a/o
COIISlltlll/1oo011da alteraçi10 estatulária qlle a tenha allerado, qU01Ido se tratar de
Fundaçi1o; .

11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de PeSsoas Jurídicas

UIMBRJCORC

• 

l\,1lNJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga do Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Brasllia - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº.2q53 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .S { de maio de 201 t . 

Ao Senhor 
ORLINDO RIBAS GODIM JÚNIOR 
Representante Legal da A<1sociação Comunitária Espo1tiva e Educacional de Rdaiodifusão da 
Cidade de Laguna Carapã 
Rua João Lourenço de Lima, nº 630 - Centro 
79.920-000/ Laguna Carapã- MS 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 53000.048544/10. 

Senhor Representante °Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.048544/10, na Jocalidade 
de Laguna Carapã / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos que mencionam sua denominação ao 
disposto no subitem(ns) 7.2.1 - da Norma Complementar nº 01/04, confonne transcrição a 
seguir: 

"7.2. /. O Estatuto Social das associaçôes comunitárias e fundações deverá: 

c) conter 110 cabeçalho e artigos perti11e11tes, a de110111i11açtJo da enfldade rigorosame11te ,J 
de acordo com a constante da Ata de co,~sti/11/ção ou da Ata da Assembléia Gemi que a \lw'­
te11ha allerado, quando se tratar de Associação Comunitária, ou ainda, do alo 
constltut/1•0 ou da alteraçlJo estatutária que a tenha alterado, quando se tratar de 
Fundação; · 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 

LHMBR/CGRC 



ou microfilmadas cm Pessoas Jurídicas, confonlle o caso, mediante apresentação de certidão
curloráriu quc visc lal coniprovução.

m. Comprovante de recolhimento da taxa rclativa às despesas de
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, allnea "p", da Nonna Complementar n°
01/2004. íVf

IV. Diaate da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se
que a Entidadc indicou, por meio de alguns documentos, dcnominações que variam umas das'
outras, conforme abaixo indicado: .

- Na Ata de Fundação, cabcçalho, consta a seguinte denominação:
"Associação Comunitária Esportivu e Educacionul de RodiodifusHo da
Cidade dc Laguna Carupã, Estado do Mato Grosso do Sul";

- No Estatuto Soeial encaminhado consta em detcrminado(s) ati(s) fi

denominação: "Associação Comunitária ESPOliivl1 c Educacional dc
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carnpã";

- No registro do CNPJ consta como denominação: "Associação
COlllunitária Esportiva e Educacional dc Radiodifusão da Cidadc de
Laguna Ctlrapã". ot-

Desta forma a cntidadc ~everá delinir qual a suu rcal denominução e
cneaminhar a comprovação da retificação nos documentos em quc esteja disposta de modo
divergcnte; encaminhar: cópia do R~tatuto Social, devidamente registrado, constando 11 seguinte
denominação "Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Laguna Carap1l, Estado do Mala Grosso do Sul"; cópia do CNl'J, constando a scguinte
denominação: "Associação Comunitária ESJlortiva c Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Laguna C~rapã, Estado do Mato Grosso do Sul".

2. Comunicamos, por fim, o prazo dc 30 (trinta) dias, contados a paliir da data de
rccebimento dcste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Reccbimento) quc o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as i'espostas não ulendam u todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser pronogado. por uma única vez, por igual perlodo,
apenas na ocorrência de cuso fortuito ou de forçu muior, bem como nos cusos de emergência ou
dc ca!tullidude pÚblicu, rcgulmmenle cOlllv.rovudos, desde que u rcquercute apresente uma
solicitacilQ fmmal nesto sentido, dentro do v.razo para Ç\unprÍlnento das exigências. Decoo'ido
esse pmzo, a documentaçno cncaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda quc
não serão ueeitus pr01TOgaçõesde prazo solieltadas por fax, e-mai! ou telefone.

Atenoiosamentc,

2dc4
J.IlM URlI53000.~ 850\111OfCGRC

ou microfilmadas cm Pcssous Jurídicas, confonne o coso, mediante apresentação de certidão 
t:arlorária que vise tal comprovação. 

m. Comprovante de recolhimento da taxa rcJutivu às despesas de 
cadastramento, ele acordo com o disposto no subitem 7.1, iillnca "p", da Nonna Complementar .nº 
0l/2004. wf 

IV. Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou~se 
que a Entidade índicol:'l, por meio de alguns doc.umcntos, denominaçõe-s que variam umas das · 
outrns, conforme abaixo ittdicndo: · 

- Na Ata de Fundação, cabe9albo, consta a seguinte denominação: 
"Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 
Cidade de Laguna Campã, Estado do Mato Grosso do Sul»; 

~ No Estatuto Social encaminhado consta em determinado(s) rut(s) a 
denominação: ''Associação Comuni.táda Espo11iva e Educacional de 
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carnpã"; 

- No regislro do CNPJ consta como denominação: "Associação 
Comunitáda Esportiva e Hducacional de Radiodifusão da Cídade de 
Laguna Carapã". of-

Desta forma a entidade ç{everá definir qual a sun real denominação e 
encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja dis1,osta de modo 
divergente; encaminhar: cópia do Estatuto Soei.ai, devidamente registrado, constando a seguinte 
denominação "Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul"; cópia do CNJlJ, constando a seguinte 
denomtnação: "Associação Corounitáda Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna C~apã, Estudo do Mato Grosso do Sul". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, coJltados a padir da data de 
recebimento deste oficio de ncordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompan.ha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não alendam 1:t todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo pode1á ser pronogndo. por uma única vez, por igua·1 período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de forçu maior, bem como nos casos de emergênc:ia ou 
de calamidade púbUca, regulannentc comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprime11to das exigências. Dccot1·ido 
esse prazo, a documentação encaminhada sc1:á considerada .intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas protl'Ogações de prazo soli.cítadus por fox, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

~c:rAvref!Ã ~1·1 
Coordenador-Geral de Radiodifüsão Comunitária 

Zilc4 
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Oficio n~ 001/2011

,"; ~::iii;.
~! ""1" .::.j6:J~;

laguna Carapã. MS 22 de junho de 2011. ' '.. . 'I
I. r.,

\/;.. «
~~' .; ,

Ao Senhor
Octavio Penna Pieranti
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária.
Explanada dos Ministérios, Bloco R,
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300
70044-900 Brasília - DF

~ .•..HNlS'T~RIC' 0;).3 COMUNICj(C'~E~
BR)). 'gíLl.Í1. ¥ DF

53000 032BBBf20 11-77
SEIWIl.,'SCI'

Assunto: Retificação de Documentação / Processo n~53000.048544/10

Excelentissimo Senhor,

Em resposta ao Of,cio nº 2953/2011/CGRC/DEOC/SCE-MCtemos a informar que foram
tomadas todas as providências para adequação dos artigos que mencionam a denominação do
disposto no subitem 7.2.1 - da Norma Complementar nº 01/04. conforme seguem
documentos anexos registrados em cartório, bem como na Receita Federal, onde optamos
pelo seguinte nome da Associação: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de
Radiodifusão da Cidade de laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Atenciosamente,

v-/.)
Orlindo Ribas Godim Junior

Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã,
Estado de Mato Grosso do Sul.

DOCUMENTO ANEXi.DQ
NESTAOATA

01 101 !&2fL---_¥-.
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Oficio n2 001/2011 

Ao Senhor 
Octavio Penné Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília - OF 

• MlNlBTl:R!Cs Q;l.S GC• Mllt•i!CAÇÓE'l 
BR.H!LIJI . • DF 

53000 032888.1201·1-77 

SFAPA!'SCf 

Assunto: Retificação de Documentação/ Processo til S3000,048544/10 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao Oficio n~ 2953/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC temos a ínformar que foram 
tomadas todas as providências para adequação dos artigos que mencíonam a denominação do 
.disposto no subitem 7.2.1 - da Norma Complementar n!! 01/04, conforme seguem 
documentos anexos registrados em cartório, bem como na Receita Federal, onde optamo~ 
pelo seguinte nome da Associação: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de 
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Atenciosamente, 

.V # .~ 
Orlindo Ribas Godim Juníor 

Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

DOCUMENTO ANEXt.D'J 
NESTAOATA 

_flf_j ..fl..L_J &f/_ 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQ

e MJNiSTI:R10 DA FAZENDA Códígo de Recolhimento 18822.0

Numero de ReferênCIa :.~
SECRETARIA 00 TESOURO NACIONAL

•../61, Competência

Guia de hecolhimcnlo da Uni30 ¥ GRU
".,

Ve,ncimeolo
•. I •...•••••••••••••••. _. __ ~_Lt~--_.__ .._._- ..._".

Nome do Contribuinte í Recolhedor.
Ortlndo Ribas Godlm ,Junior

CNPj ou CPF do Contribuinte 10.685:0 10001.31

Nome da Unidade Favorecida: UG , Geslâo 410003 J 00001
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTlCOS

Instruç:OOs: As informações inseridas nessa guia são de (a) ValOf do Pnncipal 20,00
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(:::) Valor Total 20.00

85860000000-220000254188.522049182106-685087000131-8
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQ 

MINiSTÉRIO OA FAZENDA Código de Recolhimento 18822-0 

Nümero de Refer~nc,a 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Competência 

Guia de '!{ecolnimento da Uniao • GRU Vencimento 

Nome do Contribuinte ; Recolhedor. 
Orllndo Ribas Godlm unlor 

···--······ ............ ·························----:...·-.:..-Ff.--
CNPJ ou CPF do Contribuinte 10,6íllÍ'.óij10001..J1 

Nome da Unidade Favorecida: 
COOROENACAO GERAL OE RECURSOS LOGlSTICOS 

Instruções: As lnfonnações inseridas nessa guia são de 
exclusiva 

responsabilidade do contribuinle, que devera, em caso de 
dúvidas, consullar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNA/03B5591 F019C 1 BF817440E678H3A27J 

UG /Gestão 

(=) vâ1or do Pnncipai 

( ·) oesc:ooto/Abatirnr,mto 

H Outras deduções 

(•l Mora/ Multa 

(+) Juros I Enc-.argos 

( .. ) O11tros Acréscimos 

(=) Valor Total 

85860000000·2 20000254188•5 220491SZ106-6 85087000131-8 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçào da Pessoa Jurídica .e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

•• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

r~;1JMERÕ DE INSCRIÇÀO
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I MATRIZ
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._-------_ ..'-_.__ _ _ _-
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. --------_ .._-_ .._ ....__ ...__ ._-_._ .._---_. __ ....-
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0410312009
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! ••••••••

Aprovado pela Instruçào Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 22106/2011 às 10:53:12 (data e hora de Brasilia).

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica ·e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cada$!ral. 
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, ", . ',,'.;"!.', j.y."',úC." ,",,0,,' : ""~~:j;~~;.':/;/:":'''/
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Para Retificação do Cabeçalho if"'~~>v~'ji"<;'(

Art. 12 do Estatuto Social o:,~;~>~,':;;
Aos 14 dias do m,êsde junho do ano de dois mil e onze, as 19:00 horas, à rua Gabnel ..'" 'x.' ;/
Cabral n2 ~97, bairro Mo~te ~Iegre, nesta cidade, reuniram-se em Assembleia Geral l.~<J
Extraordmana para Retlf,caçao do Cabeçalho e do Art. 12 do Estatuto Social os ,;,'(C;
senhores membros associados da Associação Comunitária Esportiva e Educacional d~!J /' y{,
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do. Sul. Assumiu aD);;/' / ~>
presidência dos trabalhos o senhor Orlindo Ribas Godim Junior, Diretor-Presidente , '<~f::",,,.,:-;f> /
convidando a mim, Eva Márcia Nunes Ferreira para secretariar a sessão, o que aceitei. o,. _ ...•-

Antes de iniciar' os trabalhos o Presidente comunicou aos presentes as ausências de
três associados Cicera Antonia Nantes de Lima; CPF923.984,131-87 e Eliane de Oliveira
Petrich, CPF 638,186.551-20 por motivo de viagem e Areovaldo Silva Espindola., CPF
163.895.811-49 por se encontrar internado com problemas de saúde, mas como deu
Quorum seguiu-se a reunião. A pedido do Presidente li a ordem do dia para a qual fora
convocada está Assembleia Geral Extraordinária e que tem o seguinte teor: aprovação
para retificar o Cabeçalho do Estatuto Social, bem como do seu Art. 1Q, onde consta:
"Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna
Carae..ã",que doravante p~a a '\ir "Associação Comunitária Esportiva e Educacional
de Radiodifusão da Cidade de Lagu';.a Carapã, EStado de Mato Grosso do 501". O
Presidente solidtou-me que procedesse a leitura do Oficio n2
2953/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, do Ministério das Comunicações, onde solicita a
Retificação desses itens, sob pena de ter o pedido de Radiodifusão indeferido, por ferir
o disposto no subitem 7.2.1 da Norma Complementar nQ .01/04 que determina c)
conter no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente
de acordo com a constante da Ata de Constituição ou da Ata da Assembleia Geral que
tenha alterado, quando' se tratar de Associação Comunitária. Após lida a nova
denominação o Presidente submeteu o artigo para apreciação e discussão dos
senhores associados, o qual foi aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a
tratar e como ninguém dos presentes quis usar da palavra o Presidente deu por
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária as 19;45 e, solicitou que fosse
encaminhada a nova denominação à Receita Federal para Retificação, bem como o
Registro em Cartório, assim suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a
'Iavratura desta Ata, o que eu fiz como Secretária da Assembleia. Laguna Carapã (MS),
.14 de junho de 2011.
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Ata da Assembleia Gera~ Extraordinária Para Retificação do Cabeçalho ~t i::,::·,:,,,r,.~.fi · 
Art. 12 do Estatuto Social ···:? ::.~1/ 

Aos 14 dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, as 19:00 horas, à rua Gabriel . "' ,· / 
Cabral n9 697, b~irro Monte Alegre, nesta cidade, reuniram-se em Assembleia Geral Jf' 
Extraordinária para Retificação do Cabeçalho e do Art. 19 do Estatuto Social º? ~ft; )•" 
senhores membros associados da Assoc.iação Comunitária Esportiva e Educacional d~/ · / · }'.. 
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do. Sul. Assumiu ac;;, / ; .it/ 
presidência dos trabalhos o senhor Orlíndo Ribas Godim Junior, Diretor-Presidente , · ·\~:',:_V-"1 _:i:> · 
convidando a mim, Eva Márcia Nunes Ferreira para secretariar a sessão, o que aceitei. 
Ante.s de iniciar os trabalhos o Presidente comunicou aos presentes as ausências de 
três associados Cicera Antonia Nantes de Uma, CPF 923.984.131-87 e Eliane de Oliveira 
Petrich, CPF 638.186.551-20 por motivo de viagem e Areovaldo Silva Espíndola, CPF 
163.895.811-49 por se encontrar ínternado com problemas de saúde, mas como deu 
Quorum seguiu-se a reunião. A pedido do Presidente li a ordem do dia para a qual fora 
convocada está Assembleia Geral Extraordinária e que t~m o seguinte teor: aprovação 
para retificar o Cabeçalho do Estatuto Social, bem como d0 seu Art. 1º, onde consta: 
"Associação Comunitária Esportiva e Educacion~I de Radiodifusão da Cidad·e de Laguna 
Carapã", gue doravante ~ a Sir "Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Lagu-;;a Carapã, Êstãdo de lvlato Grosso do Sul". o 
Presidente solidtou-me que procedesse a leitura do Oficio nº 
2953/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, do Ministério das Comunicações, onde solícita a 
Retificação desses itens, sob pena de ter o pedido de Radiodifusão indeferido, por ferir 
o disposto no subitem 7.2.\ da Norma Complementar nº 01/04 que determina c) 
conter no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata de Constituição ou da Ata da. Assembleia Geral que 
tenha alterado, quando se tratar de Associação Comunitária. Após lida a nova 
denominação o Presidente submeteu o artigo para apreciação e discussão dos 
senhores associados, o qual foi aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a 
tratar e como ninguém dos presentes quís usar da palavra o Presidente deu por 
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária as 19;45 e, solicitou que fosse 
encaminhada a nova denominação à Receita Federal para Retificação, bem como o 
Registro em Cartório, assim suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a 
lavratu-ra desta Ata, o que eu fiz como Secretária da Assembleia. Laguna Carapã (MS), 
,14 de junho de 2011. 
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"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE .,. ~f,,,':~';' ':'~?' /:

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ" ''''J~,~,'>,,~ !/
'a.~"ÉN" j,

ESTATUTO SOCIAL ~'<h(" '?iJ.
f I/ \j;i/ ~r".

I" DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ' ,-( f I~i,
Art.lO - A ~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA ESPORTiVA_ E tDUCACJONAL ;i0~f,(:~,}'
RADIODIFUSAO DA CJDADE DE LAGUNA CARAPA,' doravante denominadá "
ASSOCIAÇÃO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número' /,,( ":,. ;
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de t'ntidades da' /(,J5 .;t;
comunidade atendida, para fins não econômícqs, do Município de Laguna Carapã, Estado do . ',,' "
Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Gabriel Cabral, nO697, Baírro Monte Alegre - CE!' n"
79920-000.

Parágrafo Único' -- A ASSOCIAÇÃO utilizará como denominação fantasia INTERATIVA
FM, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes nó terrítório nacional.

ArL2°. A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRlA, bem como:

I - beneficiar a comurlÍdade com vistas a:
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social; ,
c) prestar scrviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigelllc;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no cxercicio do direito de. expressão da forma mais
accssível possivel.

fi - respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infomlatívas em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida; .
c) respeito aos ;"alores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos
membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-par!ídária e condição social nas relações comunitárias,

S Io É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimin ã
política, filosófica, raelal, religiosa, sexual. de gênero ou de qualquer natureza na a mi' . )
dos associados. ,){ \~_ ~. ?.I()(\l~c~.. Qj' ' ..' :.. \
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"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE ,~ ,l~t-~ ,,; , ' '[i~' 1/ /• 

RADIODlFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ " ' ·>:,;;,,-: · :, ;;. -' I 
-:,p,-,1 , , 
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· . · ESTATUTO _SOCIAL ,:;;T/ffe/?-:, : ~ Á_ 
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l - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS . . f! 1 ÃI ..,, 
' \ I J°• • '0...f /. , ~ / 

Art.1° - A f\SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA_ E ÊDUCAClONAL DE'~,:l~ -- /' 
RADIODIFUSAO DA CIDADE DE LAQUNA CARAPA, · doravante denominadã · 
ASSOCIAÇÃO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, e-omposta por número /}: .. , 
ilimitado de associados~ constituída pela união de moradores e representantes de entidades da , / {)5 ·fb­
comunidade atendida, para fins não econômíc~s, do Município de Laguna Carapã, Estado do ·'.. :,, ,., 
Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Gabriel Cabral, nº 697, Bairro Monte Alegre - CEP' n" ·.::\ , ~, .. 
79920-000. . 

Parágrafo Único · ···· A ASSOCIAÇÃO utilizará como denominação fantasia INTERA TI V A 
FM, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigente~ nó território nacional. 

' 
Art.2°- A ASSOCl..\ÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
CÓMUNIT ÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comw1idade com vistas a: 
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanism0s à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; · 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional· nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de confonnídade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de-expressão da forma mais 
acessível possível. 

.., 
II - respeitar e atender aos seguintes p1incípios: 
a) preferência das final.idades educativas, artísticas, culturais e ínfom1atívas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticâs na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; · 
e) respeito aos ~â.l.ores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico­
ideológico-partídária e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimin ã . 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na a mi · 
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ArtAo. A receita da ASSOCIAÇAo será utilízada, única e exclusivamente, para a consecução
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo
exercícío de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens
ou bonificações a qualquer dos scus associados' ou dirigentes.

, '.]C.) C',; L.' • ,-c.; , ,.;;Q; j~~,\;;,«t~,./,
'.' !)',a 40 """"'''1" ""'ü!i~ ) ;1«(:; A..? < " .~, /'X'<'" .:-,'.:;S < • \' •'i~:.t-<;? (;("' ;',.'',," .'

v;;,;~ ,:/;' .~<::'3~'-"
g2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultãnea em mat:;ri~r.~~> I' .{

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferenH~~l,,' /
interpreUlçõesrelativas aos tàtos noticiados. 01;//' .

~!I, \.. Jf " < ~, '

lU' / t~,
g3° Qualquer cidadão da comunidade beneticiada terá direito a emitir opiniões sob~ / ;,:

, b d d - d . b 'r' l ..h.....~ /,'qUa1squerassuntos a ar a os na programaçao a emIssora, em .como manILestar tC eM';::::-__ :" '" :',.
proposUls, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento ""'''.'' ..

. adequado da programação pára fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável" _ •.,
pela Rádio Comunitária. ~ . ;Z"{16'~:'v

'.. n 0\
No.: J .•~.- ")

Art. 3° • Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas \'" (. ~¥
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão "'\" .•~>'
por comprovada culpa no desempenho de suas funções, ",'

">

~" .

.~~~j'--...,,

II - DOS ASSOCIADOS

Art. 8" • São direitos e deveres do associado~
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos diretivos,
desde que atcnda ao disposto no ~2°do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Art, 7° • As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 9° . São 'passíveis de punição temporária ou de exclusão dcfinitiva do qt1adro social,
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão • \.~;.
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da -,
solicitação, deverá submetê.la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este lim, .' ,1'.:
para deliberação fundamentada, assegurado o amPlOlMireit de defesa do associado em \~!'i
qUestãO.~ fYlC\'\~ll;1, \10- I; ~J:.!

. r- \ !' /'"' Y

t' , .'. ,.,/\~~_....;.
".j("1' / . I ~r/ J, <-!' ~ ", ,
'1' ').. J " ,
~ " t, _ , A 'W";\ 1 'I":

'U'
'-.."" ( " '-... ~~ . (,:J .'.

. )"<j ..,. .' ).. '.. Cv

Art. 6° • A ASSOCIAÇÃO' será composUlpelas seguintcs categorias de associados:
I - Fundadores ....formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação,
II - Contribuintes ou Efetivos ... formada por todos aqueles que contribuem mensalmente com
a ASSOClAçAo .
III - Honorários • formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços à
ASSOCIAÇAo,

Art. 5° • Serão admitidas como associada.~ as pcssoas fisicas e juridicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assemblêia Geral, com residência ou sede
neste Município, desde que se compromeUlm a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto.
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§2º. S~rá obrigatória a pl°:alida~e ~e opíní_õe:5 e v~rsão, ~e fonna si~ultânea em ~nat1ri~K-:'.~\j;} ;' 
?olem1cas, ~ na pro_gramaça? opma!1~a e mformaüva, divulgando, sempre, as d1fere~~ef~ ~ ·· , .:. ( 
mterpretaçoes relativas aos fatos notlctados. ;'¾1/í · · :~. • , ;tJ.. ·, 

:ll f I . \ · '· · j'" ' 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a ermtu opiniões SQ~~ / /'~/' 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem .corno manifestar idéiÀ~-~_,... j ·. ; 
propostas, sugestões, reclamações ou reivíndicaç.ões, devendo apenas observar o momento ·"'r;, 

· adequado da programação -pàra fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. • 

. ;---A,.~ 
~;- h(~ ·~ . ~ U l) t; 

Art. 3° - Os dirigentes e associa.dos não responderão, nem mesmo subsidíariamente, pelas '\n, r- "~ 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão v,.~>;:, .••. },?" 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. ".,, 

~ 

Art.4º- A receita da ASS0CIAÇA0 será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
d.e suas finalidades insti1U~ionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidas como associadas as pessoas físicas e jmídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em. Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçêes deste 
Estatuto. 

Art. 6º - A ASSOCIAÇÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I ·- Fundadores .... formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos -- formada por todos aqueles que contribuem mensalmente com 
a ASSOCIAÇÃO. 
III - Honorários - formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços à 
.t\SS0CIAÇÃ0. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres do associado: 
a) O direito de voto e de conc.orrer às eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, 
desde que atenda ao disposto no §2º do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

' ' --~~,:~. 
~-~:.:> 
-:-, ', 
~ 

) 



Art. Ii - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da ASSOCIAÇÃO, scrÍl
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do ;f5''f ""."
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos . o' V'
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no
W.

I
I
I
I
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I
I
I
I
I
I
I
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III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAl\1ENTO

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO:
a) Assembléia Geral; •
b) Diretoria;
c) Conselho ComwlÍtário.

~ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço
dos associados fundadores ou, no minimo, por um quinto dos associados (contribuintes ou
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse gerá]. Quando a deliberação
se rdacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será. exigido o voto concorde,
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse lim, não

, podendo ela deliberar, em primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes,

~2° _ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital
ou comunicado afixado na sede da e.SSOCIAÇÃO e estúdio, bem como na sede das
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos
quatro chanladas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local
e pauta da reunião, ' '

~3° _A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualqucr número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do ~1o,

,<~r
;:: ,
7-o•~~
;s~
<

~

( ,.,
y'"\

N-
r .),

'-~! ,--".".......--,'" . ' ..•. ; .
'~

Sl° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substituída, -para finalização do mandato, no
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do S Io
do art. 11.

~4° _A AG convocada para fins c1eitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção
da entidade,'dcverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confomle cste
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo
menos seis meses, respeitadas a~ disposições do ~I0•

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCL>\ÇÃO, órgão executivo e administrativo, será composta por
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de. Operações, eleitos em
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.

~ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (de
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências. sejam situadas na área da
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício dc manda
~Ieto que Ihes'};s.:g :l ',.'i idadeJ8!'lamentar ~ufunção da qu~ de~o5a foro e,sP".~.~ial.,'
~ ~' I' J ,fi '\i::c0 t \~I(\,(\i~,_... 1.,'" ~'. ' . ~,,';'::. r\/ l' Ü
,IT. ~ " /' . I' ,/ f '4', I dR'

'"~"V! '" / "- /,' ']o ~\ '6] d:;;;:t ~ ./ I,;,v ~';J /. !( .' ~ :"). í'\ ~ : ' ,/ }-} , .~/ ) J' N >/'j, ; !
......Y \ ., .., .' '/"~. _. ,.'~ ,\ '. rt f', ~ ' ''''I '" \::o.,. , I J,P'-' '" -
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III - DOS ORGÂOS E DE SEU FUNCIONA..1\1ENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇ,ÃO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 • A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOClr'\ÇAO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§ lº . 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos assQciados fundadores ou, no mínimo, por um quinto dos assoc.íados ( contribuintes ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geràl. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será_ exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

· podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado ria sede da -0-SSOCV\ÇÃO e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. · · 

§3º - A AG deliberará em primeira. conv•-cação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do § 1 º. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberarà confom1e este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais .filiados a pelo 

; __ , 

menos seis meses, respeitadas ª" disposições do § l º . 
r \J\: 
., ""\_ 

~ ~ -
An. 12 - A Diretoria da ASSOCLA.ÇAO, órgão executivo e administrativo, será composta por --~- í . 

...,. 
X 

~ 
~ ' 
"' ~ 
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um Diretor Presidente> um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em ~ ---
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, pennitída are.eleição. ·. ~ · 

' i 

§1º - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substítuída, ·para finali zação do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do § l º 
do art. 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria .brasileiros natos ôu naturalizados há mais de 10 (de 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dírigentes não poderão estar no exercício de manda 

~lef ~ vo que lh~ss;;Eass ~.g : 1if. ~i~de" P.li!larnentar ?t função da q u1 de~º.;ª foro e,s~~ciaJ "/ · q I v, . fí~0i.. ,11(.\ÓJ..~-... ~)- ' 't·• . . ~ l,( · · < ·};,/ Í' j . • , J , • ' " _ _,, n . } . , 
I , ; . ~t.. ~ I , ~ ! . • .f · · : --- · -. ~ , . ~. ! · s i - /( I V, ~· ~- .?' . ,. , \ . I 'i .✓µ ' ,\/) / . ·J.i' ,J-:f ')' .! 
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Art. 13 • São atribuições: ~~(?:..::.,ex'~','.' x,," í j" ••••I ) Da Diretoria: ,,4, y<,":--;. ~
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; '''('''/' ,.' ''iJ
b) Convocar as reuniões e As~embléias Gerais; ,/}0 ~01S'
c) Representar a ASSOCIAÇAO em atos públicos ou internos; . ' ') /<
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO; .;:i,-<>:~ /
e)Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório .•....<...
de Atividades; .~.;;,:&o",
f) Prestar as contas ao final de.cada ~xercíeio financeiro;. .:;;"/tj? ',?;>'
g),J)esenvolver e promover o mtercamblO com a comul1ldade e entidades afins; ,~.. Ir
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das .,' t ?
finalidades da entidade; , ..
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização da Assembléia Geral.

I
\

11) De cada dirigente:
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASSOCIAÇAo. passiva e ativa. judicial e
extrajlJdicialmente~coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustcs ou
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e t1nanceiras da
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associaçã\', assinar conta
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Presidente todos dócumentos
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as rew1Íões da diretoria. lavrar
as atas, ter sob sua guarda os Ih'TOS, atas e pareceres da entidade, bem como todos os
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria
e da secretaria, organizar e manter a escrimração do movimento econômico financeiro da
entidade;
c) .~o Diretor de' Operações 'compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes à execução do scrviço dc radiodifusão comunitária. relativamente aos seus
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestado .

•
I
I

•
I

••
••
•
•• Art. 14 • O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da
• Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da ' "
• .comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou dc moradores. ~\fF'';
• desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. \ ~ J.••<,
• com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. '~. .~

• S 10 • O Conselho Comunitário deverá organizar.se através de seu regimento interno e ' ,1.,r
, ,=pri.~~ "ih,i,,", d,f",;d~""I, 1,';,1",0, ,ig"" oob. , _iço d, ,"di'd""~~ .
• comumtarIa, devendo penodlcamente elahorar relatono resumIdo contendo a descnçao da' '\. t
• grade de programação, bem como sua avaliação. - \ :

• li 2° . O Conselho Comunitário poderá ser convocado extraordinariamente pela 'maioria i~
• djiretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por uI" quinto dos. '')

• l~ £1.1.-% f\;?1 f\\(\)0~ f"(I(\il\(,,,' \ (d- i JY ))\

: /$1' OYfl!l/J)7ti~ t}~..~\ ;19j-;-é ~~ç<G~.U;y'f';<,~~
'. i - ...••../ ? -.. t,;. ~ :"Üv-'';!'-f,,'-'---.,/ . ,/ ' . / . . •.
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Art .. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO; 
e)Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Bala11ço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; , -~;...::Ô'-!>4> _ 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício fin~ceiro; , ~ '/ti? 't , 
g)pesenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; "": r - - f 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e dese_nvolvimentos das ,; t "'> 

finalidades da entidade; · . 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial e 
extraJqdicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas delibemções da diretoria e e,rn 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade. organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Commútário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
emídf}.de, dirigir e supervisionar todos os servíços de escritório da associaçãç,, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Presidente todos documentos 
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as reun1ões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livTos, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os servi.ços da tesouraria 
e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
e) Ao Diretor de · Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
fom1a de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito dac; operações relativas ao serviço de radiodifusão; prom.over a 
integração da comunidade com o serviço prestado . 

l 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da \ 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da ' ,, . ,, 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, :,t--:rr:: 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

1 
~ :---✓-) 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. '-~ ~ 

§ 1 º - O Conselho Comunitário deverá organizar~se através de seu regimento interno e -~ 
1 
J' 

cumpri:~ ~ atribuições ~efi~das pela legislação v~g~nte sob:e o serviço de radio_d~·usã~(\ '~~~ ·· 
1 

comumtana, devendo penod1camente elaborar relatono resumido contendo a descnçao da~ · ~1----

1

, 

grade de programaçã~, bem. ~mo sua avaliação. . . . . . ~ \' ; 
§ 2° - O Conselho Comumtano podera ser convocado extraordmar_ 1.amente pe_ la ma1ona ~ .: 
dpretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por u~1 quinto dos ' ~ 

~ ~ 1lf' V -r(\0-.1\.h P, ~odil.\c-.. \ / , ; i · :,_y J· ~ ,, . - · \( • . · 1, , 
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V-DAPROGRAMAÇÃO

S2° . A diretoria será fOffilada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com
a proporcionalidade dos votos obtidos. poi' cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para
contagem será decidida no início da AG..

\

""'"'.::.....":':
-~. '"---.,;

/61\.
de associados em mais de uma chapa, bem como o vot('/\,/ . ;/'1

Art. 17 - O Patrimônio c Receita da ,";SSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais
definidas pela Assetnbléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos
dc suas atividades comunitárias, bcm como por aqucles decorrentes do patrocínio sob forma
dc apoio cultural .

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa dcverá ser aprovada pela diretoria c nenhum
mcmbro de seu quadro diretivo será remunerado .

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO,

VI. DA RECEITA E DO I'ATRIMÔNIO

Art. 16 • A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Art. 15 • As chapas para. a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada dc
nominata completa e pclo devido expresso consentimento de seus membros bem como do
refcrendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

5

associados (contribuintes ou efctivos). para discussão. e decisão relativa a
interesse geral.

IV - DAS ELEIÇÕES

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas as
situações de \\uerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a .cessão ou
arrendamento da emissora do. Serviço de Radiodifusão Comlmitária ou de horários de sua
.programação.

S Io • É vedada a participação
. cumulativo oú por procuraçâo.

,
Art. 18 • Estc estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por dclibcração da ' ..::::>: '.
Assembléia Geral Extraordinária, espccialmente convocada para este fim, sendo cxigido !\\'

i' voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, ~
i primeira convocação, .sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos dc um terço~ ~:::::::,.
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associados (contribuintes ou efetivos), para discussão . e decisão relativa a assuntos --~~-~ í ?':j0' .. ~· ~~ · 
interesse geral. 1J /'; • .. · · ~ 
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IV - DAS ELEIÇÕES '- I : i 
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Art. 15 - As chapas para· a diretoria estarão aplas, se entregues até três dias antes da .. · yr,•. ~' 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem éomo do 
referendum de, no mínimo, um décimo de asso~iados aptos a votar. 

§ l º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o votõ:>,'1,~/ , 
· cumulativo oú por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos. por cada chapa, desde que obtido o n1ínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária . 

-Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas as 
situações de ~uerra, calamidade pública, epidemias e as· transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de. horár1os de sua 
programação. 

VI- DA RI~CElTAEDQ PATRJMÔNIO 

Art. 17 - O 'Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma 
de apoio cultural . 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
mei:nbro de seu quadro diretivo será remunerado . 

VU- DA REFORl\.'.IA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

\ 

' ..... ,~ 
i'·· .. ,.,, 

. ·-~) 

~ 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da ' <:::: .. ':. .. 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigid~o-

f' voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, • 
! primeira conv_:>cação, .sem a maioria absolu~a dos associados, ou com pelo menos de um terço~ ~~ "1 rºca;;. ~mte:✓J-< tvtrJ, A,od-.1.\lo.. ;, \)/ _\l -<~~ 

,:;I ) ~ - pr~· / \ - -?r> .,:i 1 ~ /1/,-\_ - ?l º ~ -1 -
...... ,, / .::,-..,, : , ~ · 1 

1 ,,~~Y ( 1\ e~- }'!#!:\ .. ~~ \ -~\. . . . '- ,__....~, - w J !. --~--
----- / ~ ' <:::.... ._,. - . ~ -~ 
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Art. 19 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o -
remanescente do seu patrimônio liquido será destinado, através de deliberação dos a~sociados,
à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

VIII - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

UN~ECCr."i&~";rIf:t~
3'~ ~.• ::J.~I

1
.1(I.... ~ Irl I !!.(
r-U!~AD£P r ••...:::====-_

IO'llGE.Jo.'-: '~".' •....; "-'-. --
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Laguna Carapã, 05 de NovembTo de 2010
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",~ lisie Pockel Marques, ,I
- I '.

Advogada'
OAB/MS 10: 740

Art. 21 - O presente estatuto, com nova redação, f~i aprovado na AO de 05 de Novembro de
2010, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se
a este registro todas as alterações por que passar.

.i-~~~
. llfJij~~l\.4,~1\~.lOOiN.
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~~ ADn On336 í.~
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Orlindo ~m Junior
Diretor Presidente
CPF: 554.087.701-25

Art. 20 • Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à AO.
pelo associado que se achar prejudicado.
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Art. 19 - A dissolução da ASSOClAÇÃO ocorrerá segundo decisão de-Assembléia Geral, e o • 
remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, através de deliberação dos a<;soc.íados, 
à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 ~ Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à AG. 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto, com nova redaç-ão, foi aprovado na AG de 05 de Novembro de 
2010, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, a;1erbando-se 
a este registro todas as alterações por que passar . 

J 

Orlindo ~m Junior 
Diretor Presidente 
CPF: 554.087.701-25 
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Ao Senhor
Octavio Penna Pieranti
Coordenador-Gerál de Radiodifusão Comunitária. .

'. Explanada dos Ministérios, Bloco R.
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300
70044-900 Brasília - DF
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Ao Senhor 
Octavio Penna Pierantí 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília - DF 



Remetente
Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da
Cidade de laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul. •

Rua Gabriel Cabral, 697
Bairro Monte Alegre
79920-000 laguna Carapã - MS

Remetente 
Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da ,, 
Cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Rua Gabriel Cabral, 697 
Bairro Monte Alegre 
79920-000 Laguna Car.apã - MS 
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DEPARTAMENTODE OUTORGADE SERVIÇ<:DE RADIODIFUSÃO . \

___ R_<?!~'.~ODE TRIAGEr.II~.SELEÇAO'?.~RADC0r.ll. ._J

Identificação do Processo
Número: 53000.048544/10 LocalidadelUF: LagunaCarapalMS

Entidado: ASSOCIAÇAOCOMUNITÁRIAESPORTIVAE EDUCACIONALDE RADIODIFUsAo DA CIDADE

Aviso: ~lYLAG/:I.%'hJi~PA 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

• Processo
..• ..................• .........•. .-......_ ... • _ ••• _ ••• w r .........

!
1. ,IA Entidade é uma: Assocíaçao i

1
2. IRequerimento do SoIk:itaçõo? . I Sim I

fh;.02100

3. IA Entidade tem por objetivo a ex&cuçao de SOfViço de Racliodifusêo? I Sim

4. lo Estatuto ti Atas estão registrados no órgão competento? - Sim

Estatuto Social (fls.24129) Ata de Fundação (&.15123) Ata de Eleição (fIs.23/vel1:lo) devidamento regi:&.lrados.

S. Os EstAtutos ou Atos Constitutivos d<l &Olidade atendem o Art 110 da lei nO 9.6121 I

6. Comprovante de que obteve o assenlimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Prosid6ncia da
RODÜbJica?

Manifestações de apoio é io'clatlva. formulada por entldades nssocialiv~ e comunitárias. legalmente coosUtuldas e

i
7. sedíadas na âroa releOdida paro a prostaçâo do Serviço 01.1. no caso de Iocnlidad~s cuja Areo urbana estiver

Simcircunscrita a um círClIlo com raio menor ou 19ual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade. firmada po{
pessoas naturais ou juridicas QUO tenham residência, domicilio ou

626 pontos.

a DocJaração.l'lssinada paio representanto legal, conslando, se for o caso. a donominaç.'io do fantasia <.laenli<Jado?
Sim

lls.36

I 9. Declaração. assinada pelo representante Iagel de entidade, de que todos os dirigentes residem na área da
SimI comunidade a ser atendida pela ,?stação ou na ãrea I.IrtX103 da 1Qr.;alkfado, conformo o caso?

13•. 36
I

Declaração, assinada pelo ropf9s&ntance legal. dê que a entidooe nao é prestadora de qualquer modalidade do

I
Serviço da Radiodifusao. inclusive comunitária. ou de qualquer se~ de disbibuiçAo de canais de televtsAo

10. medianle assinalura, bem como de que a entidade não tem como inte9rante de seus quadros de sócios e df;!' Sim

I
administradores pessoas que. nestas condiçôes participem de outra entidade detenlom de outorga para a execução -.do qualquer do$osorviços mencionados?
I

fls.36

11- jN" de Inscriç110 no CNPJ{CGC)? I . Sim i
fls.14

12. IQuadro Olrolívoda Associação ou Fundação Mandato:04 Anos Valídade: 1910212013
! i Maloridade I; Nome do Dirigento I CPF Cargo Naclonalldado Declaracao
l ...... __ ..__ .... ~-. .._ ..._ . .._.~~!!~!P!~2._.._._---

Ol1indo Ribas Godim Junior
1001.111.111-11 Diretor Sim Sim SimI Presidente

Eva Márcia Nunes Forreiro 1002.222.222-22 Diretora
Sim Sim Sim

Mminislratíva

Simone de Faria Cabral 1003.333.333-33 Diretora de
Sim Sim Sim

Operações

Docmração de sode ¥ fis,36: ,
Relação contendo o nome dos associados ~fls.33135:
Declaração do vlnçulo ¥ fls.36:

f
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, ········---···················-· - MIN\ST_É_R_I0--0-AS_C_. _O_M_U_N_\_C_A_Ç_Õ_~_$ __________ _ 

·1 SECRETARIA OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

L __________________ R_ O_TEIRO OE TRIAGEM E SELEÇÃO ___ ~E RAOCOM'--, ----~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL OE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: 98- LAGf"Afi1)~~PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 0 Canal: 285 

• Processo 
·-·-······················· -----------···r ···----- ! 1. A Entidade é uma: Assocí8Çao i 

2. Requerímenlo do Soliç;taç.õo? Sim 

11$.02/00 . 
3. A Entidade tem por objetivo a 8XecuçAo de Sarvíço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão compelente? Sim 

Estatuto Social {fls.24129) Ata de Fundação (lls.151'23} Ata de Eleíção (lls.23/verno) oovidamonte registrados. 

5. Os Estatutos ou Aios ConstitlJtivos da entklade atendem o Art 11• da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à ioícíatlva. formulada por enlldades associativ;is e comunitárias. legalmente coostltuldas e 

7. sediadas na érea retendida pam a prostaçâo do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim circunscrito a um c:frcldo c:om raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade. firmada por 

pessoas naturais ou juridicas que tenham resídõncía, domicilio ou 

626 pontos. 

a. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o ca$0, a denomínação do f.if]lasia da entidade? Sim 

fls.36 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os di.rígentes residem na área da 
Sim 

comunidade a. ser atendida. pela ~stação ou na ároa urbana da lor.:aíloado, C()(lforme o caso? 

lls.36 

Declaração, assinada polo roprosentaote legal, do que a entidade o&o é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radíodífusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de disttibuição de canais de tlllevlsao 

10. mediante assinatura, bem como de que a entídade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
adminlstradores pessoas que. nestas condições partlcípem de outra entidade deten1om de oulorge para a exe<:ução 

' do qualquer dos SOf'fiços mencionados? 
! 

tls,36 

11. l Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

lls. 14 

12. 
1 
!Quadro Olrollvo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 19/02/2013 

' Maioridade / Nomo do Oirigonto CPF Cargo 
..•. Emanclpaçã~ . 

Naclonalldado Oecla.mcao 
··-··-·····--•--...-• ., ......... 

Or1índó Ribas Godim Juníor 
001.111.111-11 Diretor 

Sim Sirn Sim 
Presídeote 

Eva Márcia Nunes Ferreira 002.222.222-22 Oiratora Sim Sirn Sim 
A<lminísttatNs 

--;;:-
\: .. , 

f 
Símone de Faria.Cabral 1 003.333.333--33 Diretora de Sim Sim Sim 

Operaçóes 

Declaração de sede - fls.36; ' 
Relação contendo o nome dos associados - fls.33135; 
Declaração do vinculo - lls.36: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DEOUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO'

ROTEIRODETRIAGE.•••~~f.=..~~çÃODE RÁDCO•••

Identificação do Processo
Número: 53000.048544/10 LocalidadelUF: Laguna Carapa/MS

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONALDE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

Aviso: S~~GfI~JâWt:PÃ 03/09/2010 Prazo: 16/19/2010 Canal: 285

Recolhimento de Taxa w não consta dos autos....... ._ _.- _ - ........................................................•.. _-----------''------
13. ConeJu$lo da Análi.e

Em face- da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento â Lei n'" 9.612/98. bem como Norma Complementar nO 01104, requer 8 entidade
se cumpra as seguintes exigências oIoocadas abaixo:

1) Certktões criminais da Justiça estadual e1edera! de todos os dirtg6otes.

i...._ ...- . - ......... _ .......... _ ....
. 'lL!-J / ~l-.:'

Lúcia Helena Mtalhães Bueno Rosa
(,. alista)

Ê o relatório.
A Consideração Superior

(t1c!tt J-I.d ,. ~ 'Aí&:mJ:f.'- ... '-i~':'::;";': :'?;,t!~
:;~'!lj" Clt,~,.'., .•;..' " "'/ '...." .; • ,','; :.:,';.~_':;~1J

~wc.v..,=lJÇ(.
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DEPARTAMENTO t;)E OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO · 

ROTEIRO OE TRIAGEM e .. se~EÇÃO DE RAOCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Carapa/MS 
' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso; g~ LAG~~Já~PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Recolhimento de Taxa - não consta dos autos. 
··········-·············-································ .................................................................. -------------_;::..-----~ 

13. Conclud.o da Análise 

Em face da anâlise inícíalmente efetuada nos autos, em delrímento â Lei nº 9.612/98, belll como Norma Complementar n• 01/04, requer a enlklade 
se cumpra as s.eguintes O)(igGncias oloncadas. abaixo: 

1) Certldões criminais da Justiça estadual e fede.ai de todos os dirigente$. 

Ê o relatório. 
A Consideração Superior 

• •••m••• .. m• .. ••••••••••••• ... • •• -
\ 
J 

'U-1-- 1,/ ./ ~ 

' 
\..... ...T ..,r---~ )/ 

Lúcia Helena Mtgalhãos Bueno Rosa 
( !•nalísta) 

! 

Li1::ut ,-{tl,:,~ i},fo"~:;-:;:: : 1f,:.:::, • :?-~• 
;..;Al{tfó 6E:> ~: • ...,: •~ •. • .,.<-. >.. ,. ·.: ;_: . ·,, •:th.=i j 

~w'é.v.."Ql.;,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMI.JNICAÇÜES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica

Departamento de Outorga de Serviços de COlllunicaçiío Eletrônica
'Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF

(61)3311-6177

OfIcio nO-4530 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC

Brasília, O4 de agosto de 2011.

Ao Senhor
ORLINDO RIBAS GODIM ,JÚNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional dc Rudiodifusão da
Cidade de Laguna Campã Estado de Mato Grosso do Sul.
Rua João Lourenço de Lima, nO630 - Centro
79.920-0001 Laguna Càrapã - MS

Assunto: Solicitação de Uoeumentação/l'roeesso n" 53000.048544/10.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo ém vista a análise realizada no processo n° 53000.048544110, na localidade
de Laguna Cararã 1 MS, no qual essa Entidade requer autori;r.ação para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e considerando a documcntação já apresentada pela requerent'!,
solicitamos o envio da seguinte documentação:

J)OClJMI';NTAÇÃO ,HJRímCA:

L Em atenção á COTA N" 261Í20101DI'F/CGCElCONJUR-MC/AGU, que
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades
que fOfCm cons'ideradas aptas á execução do serviço de radiodifusão conuUlitária, a requerente
devcrá cncaminhar os dQcumentos elencados a seguir, devendo-se observm' que a constatação de
feitos criminais em nome de Iliembro da diretoria poderá ensejar 1.1" indeferimento do processo.

a. Certidões de fcito criminal da justiça estadual c federal, dos últimos 05
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da regiao, respectivamcnte.

2. Comunícmnos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parlir da data de
recebimento dcste ofIcio de acordo com Q AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a doeumentaçao solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as resJlostas não atendam a todos os iteus levantados; o pleito de outorga
será indeferido. .

CCRC

MlNISTÉRJO DAS COMl.JNJCAÇÚES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada d<)s Ministérios, B.loco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº -453"0 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o4 de agQsto de 2011. 

Ao Senhor 
ORLJNDO RIBAS GODIM JÚNIOR 
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 
Cidade de Laguna Carapã Estado de Mato Grosso do Sul. 
Rua João Lourenço de Lima, nº 630 - Centro 
79.920-000/ Laguna Carapã - MS 

Asstmto: Solicitação de Documentação/ Processo n') 53000.048544/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.048544710, na localidade 
de Laguna Carapã / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerentç, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO ,J(J RiHICA: 

I. Em atenção à COTA Nº 26Ú2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encamínhar os dqcumcntos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poder{t ensejar no indeferimento do processo. 

a. -Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectí v~mente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com Q AR Postal (Aviso <le Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou q 1s0 as respostas não atendam a todos os itens levantados, o p.leito de outorga 
será indeferido. 

CGRC 



, I

3, O referido prazo poderá ser prorrogado por uma úniea vez, por igual período,
"pena~ na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem enmo nos casos dc emcrgência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação lonnal neste sentido, !!.Çl11I9-_QP prazo para cumprimento das exigências, Decorrido
esse pmzo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva, Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fàx, c-mail ou tclelone,

/

4, Aproveitamos para inforn13r quc esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas,
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados
implica anuência dcssa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serãp considerados para fins
legaís como co~tagem de prazo e ciência de interessado.

Atenciosamente,

"(0 . ,'I .
\ li i'\ ,,~l('h1:!().ov)

SlUELA LEAl'lI>RA PORTELLA MATIAS
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária

Substituta

,

2 de3
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3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única \'.CZ, por igual período, 
apena~ na ocorrência de caso fomüto ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regülarmente comprovados, desde que a requerente. apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro_ do prazo para cumprj mento das. exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prmrngações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

/ 

4. Aproveitamos para infommr que esta Secretaria podeTá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às en.tidade.s interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serãp considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53(l(l0.0-18544i l 0/CGRC 

\~P ·/) . 
\ ·1 ,S~í~<~ir.ru.0~b 

smm.,A LE~)RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

• 

2 de 3 
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Oficio nQ 002/2011

A Senhora

laguna Carápã, MS 17 de agosto de 2011.

Sibela leandra Portella Matias
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária
Ministério das Comunicações
Departamento de Outorga de Serviços ,
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300
700.44-900 Brasília - DF

,
~ Ini~Tt: RIO D.;)~ Ç(lU l..It"HCAÇ.":' E~

E.R.~!'du.;j,DF

. 53000 0,1231712011-17
I

SE LI£>Il.!SCf.

Assunto: Emissão de Certidões de Feito. Criminal da Justiça Estadual e'
Federal/Prócesso n~.53000:048544/10:

. Senhora Coordenadora,

Em resposta ao Oficio nQ 4530 /2011/CGRC/DEOC/5CE-MC, estou
enviando em anexo as certidões de feito criminal. da justiça estadual e federal, dos
diretores da Associação Comunitária Esportiva e Educacionál de Radiodifusão da
Cidade de laguna Carapã, conforme solicitado:,

Atenciosamente,

! --
Orlindo Rib'~~ Junior

Presidente da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de
Radiodifusão da Cidade de laguna Carapã.

DOCUMENTO ANEXADO
NESTA DATA

.t6 tH_4dfl./L.

•

• 

Oficio n2 002/2011 

A Senhora 

Sibela leandra Portella Matias 

t { 
l , 

tagunaú,râpã, MS 17 de agosto de 2011. 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 

Mltls11'{RIO ü.•. !i ÇQ},l\.lNíÇ.*_Ç:i,E"a 
ER.ú.i[UJ) . DF Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Mini~térios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

· 53000 04 211'17 !20-tl - 17 ,., 
I 

700.44-900 Brasília - DF 

Assunto: Emissão c;te Certidões de Feíto . Criminal da Justiça Estadual e 
Federal/Processo n~.53000[048544/1:0: 

Senhora Coordenadora, 

Em resposta ao Oficio nº 4530 /2011/CGRC/D.EOC/SCE-MC, estou 
enviando em anexo as certidões de feito criminal. da justiça estadual e federal, dos 
diretores da Associação Comunitária Esportiva e Educacionâl de Radiodifusão da 
Cidade de Laguna Carapã, conforme solicitado: 

Atenciosamente, 

I , --
ortindo Rit>t~ Junior 

Presidente da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de 
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

• 

.t6 JQÍ_~.li..: 
~•. 

: / ., 

'( .... }-.;) 

~ .. ,,, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÍiRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
NU 138906820 I I

•
o Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no

Sistema Nacional de Informações Criminais. SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de EVA*MARCIA*NUNES*FERItEIItA,
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO ELOI FERREIRA FILHO e ARGENTINA
NUNES' DA SILVA, nascido(a) aos OI/lO!l978, natural de ITAPORÃ/MS, Documento de
identificação 998663 SSP/MS. CPF 806.866.991.49.

Ohservações:

_lo I) Certidão expedida gn\tuitamcntc por me-io da Internet cm conformidade com a Instrução Normatíva ntl 00512008~
DO/DPF; .
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com fi apresentação de documento
de identificação para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal. no endereço
lhttp://www.dpf.gov.br)
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram subslit~ídos por asteriscos (.);
5) Verifique. antes de .•1.prcsentar ou aceitar esta certidão. se 0'3nomes for"m informados corretamente e St" há ~penas um
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;
6) Esta certidão é válida por 90 dias,

Brasili".DF. 10:3Ude 17/08/2UlI

•

.. 

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍ'CIA .FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 13890682011 

• 
O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA ,- após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais ~ Sll'.-llC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de a ntecedentes criminais em nome de EVA ~MA RClA*NUNJ~S*FERREIRA, 
nacionalidade brasi leira, filho(a) de ANTONIO ELOT FERREIRA FILHO e ARGENTINA 
NUNES DA SILVA, nascido(a) aos 0l/10/1978, natural de ITAPORÃ/MS, Documento de 
identificação 998663 SSP/MS, CPF 806.866.991-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida grntuitamehtc por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 00512008-
DG/DPF; . 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de idenlificaç:ão para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confinnada na págÍ:1a do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

lhttp:í/www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substit~ídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de-aprcse1itar ou aceitar esta certidão, se os nomes :fornm informados corretamente e st: há iipenas um 

asterisco entre cada uome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasíll,\-DF, L0:30 de 17/08/20 l l 

http://lhttp://www.dpf.gov.br


<Lerudáo de Antecedentes Criminais>

Certidão de Antecedentes Criminais": Validar Autenticidade

Page I bf I.

•

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polída Federal.

Número da Certidão: 13890682011 Hora da Emissão: 10:30 Data da Emissão: 17/08/2011

Nome"'4.~"""'." •••'••"."""U'.""'.' ••" ••: EVA MARCIA NUNES FERREIRA

Nome do Pai .......................•............ : ANTONIO ELOl FERREIRA FILHO,
Nome da .Mãe...............................•... : ARGENTINA NUNES DA SILVA

Data de Nascimento ••••••••••••••••••••••••: 01/10/1918

Nacionalidade ...•..................•...••...... : BRASILEIRA

Naturalidade ••" .....•........•.......••••...... : ITAPORA -MS
Número do Passaporte .•...•........••.•.. : 0000000000
Carteira de Identidade •••..•...••..••...•• : 998663SSP/MS
• CPF•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: 806866991.9

Esta certidão é válida até 15/11/2011

•

https://servicos.dpt:gov.br/sinic-certidao/controle V~Iidacao .jsp, 17i8/2011

<l,ert1ctào de Antecedentes Cri.minais> Page l bf I · 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade .... 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida v ia Internet pelo Departamento de Políéia Federal. 

Número d.a Certidão: 1389o&s2011 Hora da Emissão: t0:30 Data da Emissão: 11/08/2011 

.. 
Nome ................ .... . ........................... ~ EVA HARCIA NUNES FERREXRA 

Nome do Pai ................. ................... : ANTONIO ELOI FERREIRA FILHO 
1 

Nome da _Mãe ............................... .... : ARGENTINA NUNES DA SILVA 

Data de Nascimento ........................ : 01110/1978 

Nacionalidade .•.........•........ .............. : BRASILEtR.A 

Naturalidade ............... ............... ...... : TTAPORA •MS 

Número do Passaporte .................... : 0000000000 

Carteira de Identidade .................... : 998663 SSP/MS 

• CPF ................... ........ ...... .... ............. . : 80686699149 

Esta certidão é válida até 1s11112011 

• 

https:í /servicos.dpf. gov. br/sinic-certídao/controle Validacao.jsp 17i8/20l 1 
1 



17/08/2011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponla Porã - Setor da Distribuição

0541069
,;,

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE,

CERTIDÃO N": 512737 FOLHA: 111

"

..,,'

f

,.

,.
i
;~

CERTIFICO que. pesquisando os feglstrbs deldislribuiçOes de feitos criminais da Comarca de
Ponta Porã, em loda a nossa base até a data de .1610812011 ,'verifiquei NADA CONSTAR conlra:

",yffi}j?i:l;'o - - '-,,',,~ '~~

EVA MARCIA NUNES, portadorljo,RG: 99~663,CPF; 806,866.991-49, lUpa de ANTONIO ELOI FERREIRA
fiLHO e ARGENTINA NUNES pA>--SllVA, nascida 30s01/10/1978. _ .•.- ••.••1>«:;:-- .•__ •••.•••.••.••_ •.•••..••••.

#-P _.~;{,W.' "";':~:':~"":'»;~~'-'<t-',_, _ ~
Esta Certid!O'abrange as JW.ões de Competêncla:"Cnmi[lal (Incluidasa~ Reipersecut6rias, Reais

e Pessoais); Violência Doméstica; Infãl)clà, Juventude e Idoso;,Execuç6é$Penais; Júri;
fi? • <~N., v"" '<>'"". _"'" ..,' -'"t.

OBSERVAÇOES:j ",t l't~'d,l' ~,r" ,j "

llJ j.~ ~_h~\ ," ',}. >
a) Os dados informados são dê responsabilidé(jJ'do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário. / ff /f. H c .{}:: ";~ -~

/;l ,', il _>~;X" _' \; '« \

b) A aUlenli<;fdad\>deste doçumenlqí~everâ ~r'confir1t)<\9a. no prazo máximo d~ 3q (Irinla) di~s a partir da sua.
emissão, nQ/endereçoelet(Ônico -\vwoN.ljrns-:jus.br ~ ôcrttnenu . e.Saj. utilizando*se o seu número e data de
omissão. I 1 - t ",.,)'\ ,> ~;:';,.0. /;

~~,-',\..~"t. .A'O'"

Ce(tidão expSdida.gralultame~te pelá intemet:'com.valjQade de' 30 dias., . ~:7;~i3 v,'l"x",P' < A'~ ""0,,~:,,+"':jV' .;.Y,,::W }",> .p t:'._> Cc ~, ,

'/ \ ?'.ú/ ,/; Ponta Porã1-quarta.feira, 17 de agasto de 2011.

~~~~:(':,S-~t~{l. <" '<

l,;, .. ''''''S4{'' A.. \.<~.'<j:v,.~, ~"';.,. ~/' .,
'"+.. .:':;k\"v1"S, +>';:.\

'l .•,,_ -,tL'l .•.•'<;~
"i~_~••.~, &. / ..,}';~:;"

PEDIDO N":
0541069

lilllllllllll Dlllllllil ~IIIIII

17/08/2011 0541069 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porá - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 512737 
J "* t· • 

li: ~-: b 

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os r:pglstips deJ.distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porã, em toda a nossa base até a dat ~,,,1.6/08:120/f4'(11tnf\q~oi _NADA CONSTAR contra: 

EVA MARCIA NUNES, porta<Jorgpx~ : 9~~663, ,CPF; :80tl.866.991'.:.í9;'-flltJ.a de ANTONIO ELOI FERREIRA 
flLHO e ARGENTINA NUNES »Jt'SILVA, na,scida'áos'01/1'0/1978 . .....,.. ......... ~•••,¾,•••m.-........................ ..... 

,/,// ,. -~~)f,:;. n . . :~'-;,_.,. 

Esta Certíd~o -; brj:lnge as J\çõeiêfo Comp-etênclà:' êttmiral (Incluídas ij~ Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais): Violência D .. w éstica; Infância; Juvent1Jde e ldoso;.,Execuçõê$,Penais; Júri; · 

• .({-' -:,;::'e/. ~"*-,.. .✓N-V~~ r•~· • 
OBSERVAÇÕES: , ,l·'\r _,-,ci , _ 

a) Os dados infg{~Í~os são q,Íres~sabiliqJ4;;;do solicitante. devengo ser ~onferidos pelo interessado e/ou 
destinatárío. l '.f lf. $ · •., 

.. : ~4 . fl _}~:r; .;~ -~~ 
b} A autenUci&adê deste dopumentQJ8ever 
emissão, ncien({freço eletrônico - ;w,,vw.tjr 

a, no prazo máxímo <fe 3Q (trinta} di!;lS a partir da sua _ 
enu ~ e-Saj, utilizando-sê o seu núrnêto e data de 

omissão. / f g ,· ·tt\ ,~:? 
,.. . ,. ,. ,..~_-:, . -~ 

Ce{!idão exp,ii~~.iÔI<I u1tame~t~~f~,'.~wm:l: ~fW~i ?de 1/119ias, _ 

l 
l 

. ,· 
; 

' 

t, , Ponta Po~i:quart~•feira, 17 qe agosto á~ 2011 . 
{. 
~~ 

0541069 
PEDIDO N"': 

111111111111111111 mi 111111 

.. 
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•

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÍ~RIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDAo DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 13891912011

o Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SIN[C, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de SIMONE*DE*FARIA 'CABRAL, nacionalidade
brasileira, filho(a) de CRISTINO ESPINDOLA CABRAL e MARILZA DE FARIA CABRAL,
nascido(a) aos 15/04/[988, natural de CAARAPÓiMS, Documento de identificação 1582307
SSPiMS, CPF 031.106. 101-08.

Observações:

I) Certidão expedida gr~tuitamçntc por meio da Internet em conformidade com a Instmção Normativa n° (H)5/2008-
DOID!'!'; .
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados c somente scn't válida com a apresentação de documento
de identificação para confinl1a~ãn dos dados;
3) A autenticídadc desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço
(http:líwww.dpf.gov.br )

4} Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (.);
5) yerifiquc. ~ntcs de aprescntólr ou aceitar esta ccrtídào. se os nomes foram informados corretamente c S~ h.l apenas um
asterisco entre ead.1 nome ou sobrenome do titular;
6) Esta certidão é válid" por 90 dülS.

Brllsília-DF, 10:35 de 17í08120 11

•

,, 

• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRlO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

éERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRil\'llNAIS 

Nº 13891912011 

O Departamento de Policia Federal c,RTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - S INIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SIMONE*DE*FARIA *CABRAL, nacionalidade 
brasileira, fílho(a) de CR.ISTINO ESPlNDOLA CABRAL, e MARILZA DE. FARIA CABRAL, 
nascído(a) aos 15/04/ 1988, natural de CAARAPÓ/MS, Documento de identificação 1582307 
SSP/MS, CPF 03 l. l 06. 10 l ~08, 

Observações: 

l) Certidão expedida grntui t11mcnte por mcío da Internet em conformidade com a 1 nstrução Normativa nº 005/2008-
DGft)PF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente scrú válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na. página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

{http:/íwww.dpf.gov.br~ 

4) Para evi.tar inc.orreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (• ); 

5) Verifique, antes de apresentar ou ,1ccitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco e.nt.ro cada nome ou sobrencmie do titular; 

6) E_sta certidão é válida por 90 dias. 

Bras ília .. DF, 10:35 de l7í08/20 I I 

.. 



<Certidão de Antec'edenles Criminais>

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade

Esta Certidão é autêntica e foi emitida. via Internet pelo Departamento de Polícia Federal.

Número da Certidão: 13891912011 Hora da Emissão: 10:35 Data da Emissão: 17/08/2011

Nome •••••••~•••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••: SIMONE DE fARIA CABRAL

Nome do Pai : CRISTINO ESPINDOLA CABRAL

Nome da Mãe••••••••••••••••••••••••••••••:•••.: MARIUA oe FARIA CABRAL

Data de Nascimento ........•....•. u ••••••• : 15/04/1988

Naclonalid ade••••••••••.•0 ••••• 0 ••• o••• o. o' o••• : BRASILEIRA

Naturalld ade•••••.••••••o ••••••••••••••••••• o ••• : CAARAPO -MS

Número do Passaporte : 0000000000

Carteira de Identidade •••.••.•••••••••••••: 1582307SSP/MS

CPF .••.....••.•••.•.••••••••••.••••.••..•..•.••••••..•. : 03110610108

Esta certidão é válida até IS/l1i2011

https:llservicos,dpf.gov.brlsinic-certidao/controlcV alidacao.jsp
•

17/81:!Oll

<Certidão de Antec'edentes Criminais> Page l of, 1 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é aut~ntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Número da Certidão: 13B91912011 Hora da Emissão: 10:3S Data da Emissão: 111os;2011 

Nome ................................................ : SIMONE OE FARIA CABRAL 

Nome do Pai .................................... : CRISTINO ESPINOOLA CABRAL 

Nome da Mãe ................................... : MARILZA oe FARIA CABRAL 

Data de Nascimento ....................... . : 15/04/1988 

Nacionalidade ..... . ............................ : BRASILEIRA 

Naturalidade .................................... : CAARAPo •Ms 

Número dp Passaporte .................... : 0000000000 

Carteira de Identidade .................... : 1582307 SSP/MS 

CPF ................... ................................. : 0311061010s 

Esta certidão é válida até 1s11ti2011 

.. 
https ://scrvicos.dpf.gov. br/sínic-certi dao/controle Yalídacao.jsp 17/8/201.1 



• 17108/2011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição

0541053

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EMTRÃMITE

CERnDÃO N": 512723 , FOLHA: 1/1

,

",.-,

, ~ ~ '
CERTIFICO que, pesquisando os registrps de:fdistríbuiÇóes de feitos criminais da Comarca de

Ponta Porã, om loda a nossa base alé a dala do16/0812011;verifiq~ei NADA CONSTAR contra:
¥A;t*~""'o¥ .""""t .•••. "'"

_ SIMONE DE FARIA CABRAL, portador do RG: 1582307, CPF: 031.106.101-08, filha de CRISTINO
ESPINDOLA CABRAL e MARILZA DE FARIA CABRAL, nascída aos 15/041198,8. -_ ••• _ ••_-.- ••

,11;;; ..,.,_,<",:,,,,,.:._ "~'a»;",;;:'::(~ ".>-.~._ O'" """,__ •

, Esla CertidãP abrange as Ações' de Competência: Crimipal (Incluídas a~ Reipersecut6rias, Reais
e Pessoais): Violência~1einéStiCa; I'Pta.,JUV9l]I~d=,\~~~oso;'fxecuçôe'r:.ellais; Júri;',,: \, ,

OBSERVAÇÓES:/ ,oi f'\"/ " _ ",
, ".,'.4" "" . __,?

a) Os dados ínr&fTladOSsâo g.é respqnsabilidagÉ{oo solicitante. deven~p ser confendos pelo interessado e/oll
destinatário ! E if ; Si '\'.:' ,, / iJ :? ;~. "'4;"<;; ..«:1 .

,: rj-)' ,,' % ,t
b) A autentic,idade deste daçumento;deverá ser confinr~'\da, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a.partir da sua
em~ssao. n~tend2reço~ elet(Õnic~\ ~.tJ::W.tjm~JuS.br ~~r)o':~~.lenu¥ e-Saj., utilizapdo-se o seu número e data de
emIssão. t ;11 ~.,.,,~8'.a~~' % ~ ; '~,.,. -

I?' ~ ~<~.{~>'\' ':~,~';1!f}j#', i~c ?::, '+. ," ii Cer1id~o expápida',grllluitame~lepeláintamal. ÇQfIlY ,Iidade da ~Odias. ; ,

l: \' \'i~'~~~{A:.:.$~$~~,~,~",:1<,;({%FY;o~~$;o::iJ~rk:feira,17d~ agostode2011.

f \ '\ ::~;!:/J:", "'S "
t- . Vi": ,. _~',,"A •.•• '
"os >:;"''\ {c. > \"'$

-*"'<>.,:,'-i~:

','",

PEDIDO N":
0541053
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

.. 

0541053 

CERTIDÃO N°: 512723 FOLHA: 1/1 

;: \ 

CERTIFICO que, pesquisando os (~gist~s dejdístríbuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porã. om toda a nossa base até a d~\i Oir16108/20-1\1;,\fáôfJ~f_i NADA CONSTAR contra: 

-·%;:1.~~ ~·--- ' 

_ SIMONE DE FARIA CABRAL, ,,,p;õffador do RG: 151l,2i 07, CPF: 034,.106.101-08, filha de CRISTINO 
ESPINOOLA CABRAL e MARl~ OE FARIA CABRAL, nascida aos 15/04Í19~8. ,..,_,__ ........ .,. .......... __..~ 

&f" . ·.· ::;:~# . -~~-::.: ''*~:~--.. -~, . 
Esta Certid~" abr13nge as l,.çõê§.' de Competência:· e rtmtpal (lncluidas ~!> Relpersecµtórias. Reais 

e Pessoais); Violência /Qffiéstiéá; ln~ c1ã; Juv~l\¼:t~e e~~oso;.~xecuçõê~enais; Júri;'i. . 

OBSERVAÇÕES: ) f ,1 '•,~ •• 
l --~ -~> ., . ~,· - .~ - • 

a) ~s dados inft"lâctos são gí resp1nsabilltlqé~~ solicitante. deveoÇl.?, ser co~.feridos pelo interessado e/ou 
dest1natáno. ; ,p .l 't '"f". .: ., 

/ N .t t:· :-.~. v·,e.·:} • 

b) A autentic,jtladij de~té d_o,çumentofdeverá~rconfirçJélQa, no prazo máximo de 30 (trinta) di.as a. partir da sua 
emissao, nQfend~reço elet níco - ;WWW.lj~ ;jas.br - -~ it'{nenu. - e-Sai,. utíliza9do-s~ o seu n_úmero e data de 
emissão. / g • -~ ·"{ ". ' (, · 

< r 

/ 
l 

t 
f 

I 

~ .. .... 1=' ,.} 

Ce~idão exp ~itamenl~:i>ê1't~te· ,, · 
.. i J.t=m«~ .. ....,.~-~ 1~ lf ', 

1:1 )}; (p' 

~ ~ 
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SERVIÇO PlmUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLicIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 13S897220 11

o Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Naeional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de ORLINDO*RIBAS*GODIM*JUNIOR,
nacionalidaoe brasileira, filho(a) de ORLlNDO RIBAS GODIM e MARIA SEBASTIANA,
nascido(a) aos 05/04/1971, natural de DOURADOS/MS, Documento de identificação 630202
SSP/MS, CPF 554,087,701-25,

Observllções:

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com 3 Instrução Normativa nll 005/2008-
DG!DPF;
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento
de idcntifici.\Ção para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço
(hllp:/!www.dpf.gov.hr)
4) Para evitar íncoITeções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos ("');
5) Verifique, anles"de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente (' se hã apenas um
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;
6) Esta ce,!idão é válida por 90 dias,

Brasília-DF, 10:25 de 1710812011

í

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAlvfENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 1388972201 l 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA , após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SlNIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ORLINDO*RlBAS*GODIM*JUNI.OR, 
nacionalida·de brasi leira, filho(a) de ORLJNDO RIBAS GODIM e MARIA SEBASTlANA, 
nascido(a) aos 05/04/ 1971, natural de DOURADOS/MS, Documento de identificação 630202 
SSP/.MS, CPF 554.087.701-25. 

Observações: 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente serfi válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na p·ágina do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) l 'ara evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substit1.1ídos pot asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar on aceitllf esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se hà apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:25 de l7/08/20l l 

1 

• 

http://hllp:/!www.dpf.gov.hr


<Certidão de Antecedentes Criminais>

Certidão de A.ntecedentes Criminais - Validar A.utenticidade

Pagc 1 01' 1

» '.';",~)
'~r;S•

E~ta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Policia Federal.

Número da Certidão: 13889722011-- Hora da Emissão: 10:25 Data da Emissão: 17/08/2011

Nome .. n •••••••••••• n •••••••••••••••••••••••••••••• : ORlINDO RIBAS GODIM JUNIOR

Nome do Pai .•............•...•........••....... : ORLINOO RIBAS GOOIM

Nome da Mãe ......•......•.......•............. : MARIA SEBASTIANA

Data de Nascimento ••~•••••••••.•••••••••••: 05/04/1971
Nacionalidade •••.•.....•..•..••..••.......•.... : BRASILEIRA
Naturalidade ••.••.••.•.•.••.•••••••••..•••••••••: DOURADOS -MS

Número do Passaporte.u : 0000000000

Carteira de Identidade ••••••••••••••••••.•: 630202SSP/MS
CPF.: •.........•••....•.••...•..•.......•.......•..... : 55408170125

Esta certidão é válida até 15/11/2011

, .

,

https://scrvicos,d[>1".gov,br/sinic-ccrtidao/controlc Validacao .jsp 17/8/2011

<Certidão de Antecedentes Criminais> 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Page 1 of l 

.feb •,_ ';;;·~:J ~;s - . 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida v ia Internet pelo Departamento de Policia Federal. 

Número da Certidão: 13889722011- Hora da Emissão: 10:2s Data da Emissão: 111oe;2011 

Nome .......................... ............. .......... : OA.LINOO A.IBAS GODIH JUNIOR 

Nome do Pai .................................... : ORLINoo RIBAS GODIM 

Nome da Mãe .................................... : MARIA SEBASTIANA 

Data de Nascimento .. ': ............. . ....... : os/04/1971 

Nacionalidade .................................. : BRASILEIRA 

Naturalidade .................................... : DOURADOS - Ms 

Número do Passaporte •••••••••••••••••••• : 0000000000 

Carteira de Identidade ......... ........... : 630202 SSP/ MS 

CPF ................ ... ........................... ..... : 55408770125 

Esta certidão é válida até 1s11112011 

.https:/ /servicos.dpf.gov. brísiuic-certidao/controle Validacao .jsp 17/8/2011 



17/0812011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SU~

Comarca de Ponla Porã - Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

CERTlDAo N": 512706 FOLHA: 1/1

~-.>;;~<,
._,'> ""''''",

/

"" ';j
CERTIFICO que. pesquisando os registros de.'\distribuíções de feitos criminais da Comarca de

Ponla Porã, em loda a nossa base alé a dala <l~J610812011;verifiq~oi NADA CONSTAR conlra:
. ./##0,"4 W:""'" «';-:, :~f~)

ORLlNDO RIBAS GODIM JUNIOR, portador do RG: 630202, CPF: 554.087.701-25, filho de ORLlNDO RIBAS
GOOIM e MARIA SEBAST1AN~tna5cido aos 05/0411971 .•.• _ ..•_ •• __ ~ •••••••••••u __ ._* _- ,< __.:",,,,,,,..,.,,:.~,:;:/c;;;"".:~;:"=,"r<''-<' ..A:,,,,:" ""'~'}'\_

Esla Certid~o abranQe as />,çõêS de Compelência: Crtmlnal (Incluldas ~s Reipersocul6rias. Reais
e Pessoais): Violência Doméstica: Infâocla, Juv.enlude e IdosO:,ExecuçOes penais: Júri: 'o o.:i ./f ;;:,!,,,,,;.., "~",,<:,,<;y",~.._.i"~/' : -'-,~_,

OBSERVAÇOESl t .. l/~ J.. !i' <,
a) Os dados inforrl]adoS,Sâo qe responsabilída(te do solicitante, deV9nÇ9.ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário. ~ F i' l~ .•'%' "o ''"''. ';<. '

ir b\ )~ .. A ~ \. t
b) A autenlicidade deste dQ"umenlc>!devOrá~er confirn\a<la, no prazo máximo de 39 (Irinla) dias aparlir da sua
emissão, nq/ end~reço,eletr6nico -www.tjrri~;jus.br -,'O((~1enu - e-Saj. utmzando~se o seu numero e data de
emissao :;i / ~r,,/'.;n "'.' fK... . ,".; * ~,t:,\} Á "~o: ;~,:"",'

W ~< >"'''-",'~, '::: #' ,{:-J 1;,. '"
i Certidão expedida.gratuitamente petalnternet.:com validade de 30 dias.1+1"':~ht1 J .,:¥"~';<~/'~~'v_,M;;';-' h,@tv'?;iL~i'á,-"\::~:". ri; k::"- ? I

\ '1, »>l~t;;l.",;>' Ponta P?ra;'~uart~~feira.17de agosto d~ 2011.
, '~,'...,"';, /

I;' '\. " J/''h~ ':t:- ," ~ "." "

"'{;" ,-,.'
,{

PEDIDO N":
0541034

II~Im~~I" ~111111111111

' 
17/08/2011 

-P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA 00 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

e e R r·1 o Ão 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N": 512706 FOLHA: 1/1 

· CERTIFICO que, pesquisando os tegist~s de jdistribulções de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porã, em toda a nossa base até a data .d~,z16/08720''f!1:; -vetifiq11J,1i NADA CONSTAR contra: 

ORLINOO RIBAS GOOIM JUNl0~1fíb~:~o; d. Q RG_: ~~o~p2, CPF:

0

554~ll8l'"tl01-25, filho de ORLINOO RIBAS 
GODIM e MARIA SEBASTIAN~;f'ffilscido aos 05/0411971 . .,._........,. .. ....,......,.t-•••••••••••-.. ,....,.... ........... -

- Esta Certidi9~ ;:ange, as Açõêf de ;;;;;:tê1:;: Crlroj_nal (lnclu;d:; . as Rei persecutórias, Roais 
e Pessoais): Violência Dpméstíca; th(~.9p1â; Ju_xS)Q~de e ldoso,.;,)Execuçõ'àS,,['.enaís: Júri:" .. 

,(,, .6 "-' .,.,,, 1 ,..,,. . , •e< 

OBSERVAÇÕES: , 'ir tl~,- .-· ' , '• . 
l' _·:·· ~~ ;:;_ _ _/ ' . ' ,. ~-

a) Os dad,os inf<iÍrr:ildos: sao 11,lresp()Jlsabili<;là,~ çlo solicitante, deJ;ndo ser co.nferidos p'elo <interessado e/ou 
destinatário. :' · ,; ' ' ' 

/tY ;· 1-:~ ~ . \ ~~ 
b) _A autentísitlaq? deste dqfu~entq;deve_rãj,r confir a. no prazo máximo d~ 3Q (trinta) di.as ~partir da sua 
em~ssão, n91' end,! reço,1:1letfn1~ - ,\yWW.IJrTl";tíJus.br ienu - e-Saj, utiliza

0
odo-s'e o seu nómeto e data de 

ernissão. / !( ~t , J:t,>\ · '" _1,, ,· f;. , 
Ce, ídão ~xp1i~ }ªmª:y~-P~~~~!r.rtt ,~Jig~,de ~J/º j\aS;' 

Ponta P?fã;~!Játta~feira, 17 ?,e agosto de 2011. 
F 

i 

0541034 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111111111 
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U~ORREICXI

BRASIUA-DF

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETÁRIA DE SERVIÇ .'OS DE COMUNICAÇ(- " ElETRÓr"AS

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R,

ED. ANEXO ALA OESTE SALA 300

70044-900

, .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO

DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ ESTADO DE MATO GRn5S0 DO SUL.
{ j ~l

RUA GABRIEL CABRAL, 697 MONTE ALEGRE

CEP 79920-000 LAGUNA CAMPÃ- MS

-Q
\U=e

'~

~ ICORREIO< I
.www.correios.com.br

UCORREICXI

a'

().,
g
5o
()...

.. 

jCORREIO<] 

FONE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVI . . 
ÇOS DE COMUNICAÇ( ·s ElETRôr . ')l.S 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

eo. ANEXO ALA OESTÊ SALA 300 

70044-900 BRASIUA-DF 

1 Uf 

-----i.i.------

- 1>01:fRà)jj 
_ ..,...___.., ,,. ·, . 

. ' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE R,ADIOOIFUSÃO 

DA CIDADE DE LAGUNA C.ARAPÃ ESTADO DE MATO G~OSSO ()0 SUL 
RUA GABRIEL CABRAL, 697 MdN'fE ALEGRE'"") 

CEP 79920-000 
LAGUNA CARAPÃ- MS 

~_J_!_a_n. 

3': _j_l_ à_h. 

http://www.correios.com.br


~. ~b'(. ",..J .
---u>"'? •.••.19 ~

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES v,.~\_~.,t
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO _

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO \'.

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM
_______________ •••••••••••••••••••• _ •• __ •• .._ ••••••••••••••• _ •• •• H ••• J

Identificação do Processo
Número: 53000.048544110 . Localidade/UF: Laguna Carapa/MS

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

Aviso: S~LAG~~£~PÀ 03109/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

Processo
T-- ......... ........- .....•... _ ... •••••••••• _ •• H •••,. !A Enlídade é uma: • AssociaçAo

2. Requerimento de Solicitação? Sim

fIs.02108

'3 IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sím

4. lo Estatuto 6 Atas estão registrados no 6rgão competente? I Sim I
Estatuto Social (fts.24J29) Ata do Fundação (fts.15/23) Ata do Eleiçllo (lls.231v&fSo) devidamente- registrados.

5. Os Estatutos ou Atos ConstituÜVO$ da entidooo alendom Q Art 11° da lai n" 9.6121 I

6
Comprovante de que obteve o assentimento prévio di> Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
ReDÚblica?

IiManifestaÇôtls de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comulJítárias, legalmente oonslitu1das e

7.
~sediadas na área retondida para a prestação do Sorviço ou. no caso de Iocalfdades cuja áll".a urbana estiver Skn
!circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3.5 Km, sediadas na área umana da localidade. ftnnada porlP6$S03S naturais ou jl.lridicas que tenham residéncia. domicilio ou

626 ponlos.

8. iDeclaração, assinada pelo representante Iogal. constando, ~o for t;'I caso, 8 deoominaçAo de fantasia da entidade? Sim
i

fls.36 I. . I

9.
DeclaraçAo. assinada pelo repr&S8nlanto legal da entfdade. de que todos os dirigentes resktem na área da Sim
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na área urbana da localidade. contonno O caso?

1\s.36

Declaração. assinada pelo representante legal. de Que a entidade MO é prestadora de qualquer modalidade do
Serviçd da Radiodifusão, inçluslvo comunilâria. ou de Qualquer serviço de distribuição de canais da televisão

'0. medianle assinatura. bem como de que a ontidade .,ao tem como inhtgmnhl de seus quadros de sÓCÍ01>e de Sim
admínistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detontora de outorga p<'ua a execução
de qualquer dos serviços mencionados?

".36
! 11. N'" de Inscrlçao fl() CNPJ(CGC)? I Sim

Os. 14

'2. lauadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 19/0212013 I
Nome do Olrigento CPF Cargo Maloridado I Nacionalidade • DeclaraCilo

.............. .....- .ª.~.~.~.~.ip.~ç~o

Or1indo Ribas Godim Júnior
001.111.111.11 Diretor Sim Sim Sim

Presidente

Eva Márcia Nunes FSlTeira
002.222.222.22 Direlora Skn Sim . Sim

Administrativa

Simone de Faria Cabral
003.333.333-33 Duelam do Sim Sim Sim

.Operações

Declaração de sede - fls.36;
.

Relação conlendo o nome dos associados. fI5.33I35;
Oeelaraçêo do vinculo. fls.36;

3'10812011 RadCom Páglnn 1 do 2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM '----------------- _______________ ........ . 
Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/10 LocafidadelUF: Laguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: ~8 LAGIJ~8i~PÂ 03109/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 

ÍA Entidade é uma: 
··•········ ·········-··········· ..... T .... ......... ,_,.,, .. ,, 

1. Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02/08 

3 A Entídade tem por objetivo e execução de Serviço de Radiodifusão? Sírn 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.24129) Ata de Fundação (fls.15/23) Ala de Eleição (fls.23/vOfSo) oovldamente regl11tra<los. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o ossentirnenl.o prévio do Gabinete de Seguranç.a Instit11cionat da Presidência da 
Recública? 

! Manifostações de apoio à fnlciati11a, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente conslituklas e 

' 
7. 

l sediadas na área retendidà para a prestação do Sorvíço ou, no caso de localidad&.s cuja área uroana estiver Sim 
: circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sedíadas na área urbana da localidade, firmada por 
i pessoas naturais ou jurldicas que lenham residéocia, domícilio ou 

626 pontos, 

a. \ Declaração, assinada polo representante logal, constando, so for o caso, a denomin.ayllo d6 fantasia da entidade? 

1 
Sim 

fts .36 .. 
9. 

Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fls.36 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade ollo ê prestadora de qualquer modalidade de 
Serviçd da Radicdi!uslio, inclusive comunitária, ou de qualquer servíço de distribuição de canaís de televisão 

10. medíanl.!l assíoatura. bem como de que a entidade flllo lem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condíções participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos se1Viços mencionados? 

fls.36 

11. Nº de lnscrtçao no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 14 

12. 1 Quadro Diretivo da Associação ou Fundaç5o Mandato: 04 Anos Validade: 19/02/2013 

Nome d o 0 irigonto CPF Cargo 
Maloridado / Naclonalk!ade ' 0eclaracao 

............................................. _ ....................... Em ancip11cão 

Ortindo Ribas Godim Júnior 
001.111.111-11 Diretor 

Sim Sim Sim 
Presldente 

Eva Márcia Nunos Femilra 
002.222.222·22 Diretora Sim Sim Sim 

Administrativa 

Símone de Faria Cobrei 
003,333.333-33 0iretoru dO 

..Operações 
S im Sim Sim 

Declaração de sede - fls.36; 
Relação contendo o nome dos associadOs - fls.33/35; 
Declaração de vtnculo • fls.36; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕeS
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Carapa/MS

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

Aviso: % LAG/:I.%llJáAMPÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2'010 Canal: 285

Roc.olhimooto de Taxa. nQo consta dos autos.

13. IConclusão da Anállso
...._ .. .,......... ...................... _ ......

Em face da aoélíse efetuada nos autos, em detrimento à lei nO 9.612198. bem como Norma Complementar o" O1104. requer li entidade so cumpra
as seguintes exig6ncia$ elencadas abaixo:

1) Certidões etlminab da justiça federal de todos os dírigoolefo.

t: o relatório. (-'À Consideraçao Superior
. \

.1 i, • / ._._-

---t:fí~~ . -'

Lúcia Helerya Ma9flhiles Bueno Rosa
(Aijalisla) .

i,.,:.i.,.. '~"; .';~;.) 'R(J!J#
.,<;.,.;.,(~!l

"-, ' .
\0:.:.,(: "\i;. (,
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MtNlSTÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES ,. . :•f 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ·":J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
'-------------········-···················· ... .. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/1 O Localidade/UF: Laguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: ~ lAGl:Jtí,'tt~J~.PÃ 03/09/2Ó10 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Recolhimento de Taxa - nllo consta dos autos. . ......................................... 

13. 1 Conclu&llo da Anâllso 

Em face da aoélíse efetuada nos autos, em detrimento à Lei n• 9.612198, bem como Norma Complementar n• 01/04, requer a entidade .se cumpra 
as seguintes exig~ncias elencadas abaixo: 

1) Certídões criminal$ da justiço federnl de todos os dirigentes. 

É o relatório. ··~, 
À Consideração S4periof \ 

i 
\ ( 1 ' l / 

r '.:f,., / t· -;~--~.-,: -

' 

Lúcia Helena M~hães Bueno Rosa 
( · lista) 

! 

.,. . ,.,,,J. .,. 

31/08/2011 RadCom 
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MINISTÉRIODAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamcntode Outorga de Serviços de Comunicação Eletrànica
Esplanada dos Miaistérios, Rloeo R, 3' andar 70044.900. Bmsília - DF

(61) 3311.6177

, Oficio nO !.:l600 1201IICGRCIDEOC/SC E-MC

Brasília,..21 de setembro de 2011,

Ao Senhor
ORLlNDO RIllAS GODlM JÚNIOR
Representante Legal'da Associação Comutúiária Esportiva c Educacional de Radiodifusão da
Cidade de Lagtma Carapã Estado de Mato Grosso do Sul.
Rua João Lourenço de Lima, nO630 - Centro
}9.920.0001 Laguna Carapã - MS

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo n° 53000.048544/10.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise reali711dano process" nO530011.048544/10, na Inealidade
de Laguna Carará / MS, no qual essa Entidade requer autori71lção para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente,
solicitamos n envio da seguinte document.ação; .

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - I' F/,SE:

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alineas da Nomm
Complementar n,o O 1/2004. aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04. ou seja, o Projeto
Técnico, conforme detalhado no"Anexo 1deste Oficio.

DOCUMENTAÇAo JURíDICA:

J. Em atenção it COTA W 261/2010IDPFíCGCE/CONJUR-MC/AGU. que
solieit:. a adoção de medidas necessárias à Verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades.
que forem considerada.Oiaptas à execução do serviço de radiodifus:1.o comunitária, a requerenle
deverá encaminhar os documentos c)encados a seguir ~dc\'cndo~sc observar que a constatação de
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indcferimcnto do processo.

a, Certidõcs' de feito criminal da justiça ""W'uP\~ fcdcral, dos Últimos 05
(cinco) allos do local de residência. de lodos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Fedcral da região, rcspeetivamcnte.

('ORe

. .. 

MINlSTÉRK>'DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Mjnistéríos, Bloco R, J !! andar 700:14-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº S-6.2,0 /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ...21 de setembro de 201 l. 

Ao Senhor 
ORLINDO RIBAS GODIM .JÚNlOR 
Representante Legal •da Associação Comu1útúria Esportiva e Educacional de Radiodí fusão da 
Cidade de Lagtma Carapã Estado de Mato Grosso do Sul, 
Rua João Lourenço de Lima, nº 630 - Centro 
_79.920-000/ Laguna Carapã- MS 

Assunto: Solicitação de 'Documentação/ Processo nº 53000.048544/10. 

Senhor Representante Legal, 

l . Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.048544/10, na localidade 
de Laguna Carapã / MS, no qual essa Entidade requer atitoriwção pa:ra execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já ({presentada pela requerente, 
solicitamos o envio da .seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA~ r FASE: 

l. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 0l i2004-, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/0 1/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, confonne detalhado no Anexo I deste Oficio. 

DOCUMENT AÇAO JURÍDICA: 

J. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/COCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à vetificaç-fio da idoneidade dos dirigentes das entídades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodi:fuslfo comunítáría, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ens~iar no indeferimento do processo. 

a. Certidões· de foi to crímínal da justiça es,tíufoa+-- federal , dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de lodos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

CGRC 
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2. Cómunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
reccbimcnto deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade aprcsente todll a documentação solicitada. Transcorrido csse prazo scm quc
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser pmrrogado por uma única vez, por igual período,
lIpenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reque(ente apresente Uma
solicítação fonnal neste sentido, dentro do prazo para eu!!Wrimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitada~ por fax, e-mail ou telefone.

4. Aproveitamos para infomlar que esta Secretaria poderá, ascu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e docnmcntos digitalizados via intemet às entidades interessadas,
desde que complementcm scu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito
por meio de oficio, com as'sinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por
esses meios referem.sé tão somcnte à entidade destinatária c não serão considerados para fins
legais corno contagem de prazo c ciência de interessado.

•

Atenciosamente,

ocrA \ NNA PIERANTI
Coordenador-Gcral de Radiodifusão Comunitária

2dcJ
53000 0011t:'YHílO/CGRC

• 

2. Ct1municamos, por fim, o prazo de 30 (trinta). dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
paro que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
lu~ja respostas ou caso a.s respostas não atendam a todos os i1cns levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual ,período, 
aJ>cnas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de e.mergêucia ou 
qe calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reque.r;_ente apresente uma 
solicitação fonnal ne$'te sentido, dentro do prazo para cunwrimento i:las exigências. Decon·ido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitada'> por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a .seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades ~nteressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham. atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comuu.ícações oficiais e deve ser feito 
por meio de otkio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encatnínhados por 
esses meios r.efercm-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Z<leJ 
$3000 M•&54Ml0/CGRC 

., 



ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO n:,CNICA ....2" FASE:
r-- - W ••••• H.HH•H• •••••••

a. F~rrnulári() de Infomlações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável.
contendo as características técnicas dl~ inslalaç30 e operação pretendidas para a estação de RadCom,
cÜllforme disposto no subitenl 12.1, alínea ~n". U;INorma Complementar nO0112004. no qual deverá ;itcntar
principalmel1~e para os seguintes itens:

- ítem 5 - LOCALlZAÇAo -DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 'preencher eom o
(.'ndercço comp1cto l~as coordenadas geográficas corretas;

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher <comendereço <completo;
~ item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anutel. C1specífico para o Serviço de j

Radíodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 W<ltts, categoria 2H, em conformidade 1

com o disposto no suhitem 18.3.1 da Norma Complementar n,o 0112004, devendo ser infonn<ldos o !

fabricante, I) modelo e (}correto número de certificaçâo/homolog<.lçâo do. equÍpamento a ser utilizado; j

- iltcm 8 - AN
I
.TE1NAfdl'ORRE - il~fondnadrc

l
orre

1
fiUllCUre: fabric,Ulte da antena, modelo. ganho, altura em ,'ii,

re aÇao ao $0 o, a tura a torre e alutu c o oca;
~ item') - LINHA DE TRANSMISsAo - infbnnar os dados corretos da linha a ser usada. devendo-se I
atentar para os cálculos efetuados; . i

• ítens 10 e II -" POT(:NCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA !
ÁREA DE SERVIÇO ....atentar para os valores utili7.ados e para os cálculo5 efetuados. .

h. Declarações conforme o disposto no subitem 12,1, subalíncas "b.1 '" e "b.2", tb NOmH'l Complementar nO I:"'"
01/2004, ou seja: ! -."~

- declaração firmada pr:lo represcntantc lcg31 da entidade de que, na oCQrri"'n<:ia de intt'r!crências
prejudiciais causadas pela eSTaçâo. interromperá imediatoOlente suas transmissões até que essas sejam
sanada.o;,;

¥ declaração firmada pelo representante legal da entidade dt' que, na ocorrência de interferências
indesejáveis causada.:; pela estação. caso essas n:1o sejam sanadas no pra7.o estipulado pela Anulei,
interromperá suas transmisst'lcs.

C. Planta de amlamento em escala, indicadil c comp~ltfvcl com a árt.'a da localidade objeto da outorga, e que
permita a vjsualil..3çâo do !lome das ruas, indicando o It~al de instal"ção do síslclllu irradiante, lJ endt'rcço e I
as coordenadas geográtic3...o;, no formato GG<'>MM'SS". hem como o tmçado de circunferência de até um I
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo conto01o de 91 dBtl. Na planta de arruamento L1.mbém I
devem cstnr indicados o local e endereço 1.1.nto da sede quanto cio estúdio da emissora. conforme disposto no
suhitem 12.1. alíneD "'c", da Nom1a Complementar n'"0112004. ....__ .:......... ~

d. Diagrama de irradiaçào horizontal da antena lransn)issora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama I
de irradiação \'cnkal c especificações téc-nica~ do sistema irradiante proposto~ no (~aso dc antenas de
polaril..açJo cin:::ularou cllptic.•-J, devem ser apresentadas curvas dístint;is das ('omponentes horizontal e 1
v('rtic.~J dos diagramas, conforme disposto no subitem 12,1, nlinca "dO" da Norma Compk'Tncntar n° 1

O112004. Este dh'Rramn deH..rá ser correspondente ao indic-fldo riO ih.'m 8 do Formulário de.' i

...~.~.~~)rnUlçõt.'STécnit'as, .__ _.__ ~~.__ _.__ ._. !
c. Dtx:laração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loc~\Jde instalação do sistema irradiante, !
alcnde às cnndi\'õt~s exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo l'spedfico conrorme determina o item 18.2_7.1.1. ~
cunforme disp(Jsto no subirem 12,1, aUnea tlc •.••da Norma Complementar n° 01/2004. .....
t: Dechlr.lção do prof1ssíonal habilitado atestando qU(~:'I ínstahlÇtio proposta n~o fere os gabaritos d~ proteç~o !
aos aeródromos, ou declaraçâo do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação i
proposta, ou, se for o caso, declaraç:io de inex istencía de aeródromos na localidade, confonne disposto no 1

suhitcm 12.1, alfnea ••.,..., da Norma Complementar nO 01/2004. ~ !
...~. Parecer conclush.'(); assinado pelo profissional habilit.1do, atestando que a instalação propo~~~~'atende a !
todas a..o:;exigência...;; das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma c que o contorno de até 91dOp da i
emissora oito fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direçftú, i,

çonthnne di~pO$to 110subitClU 12,1. aHncn "'-g'" da Norma Complementar n"-01(100-1.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica ~ ART referente à ins~1laçào proposta., conforme disposto no 1
j subitem 12,1, a1l0('8 "'lI''. da Norma Complementar n° 01/2004. acompanhada de comprovante de 1

l~.:~.~~:.~.~~~~~autentica~~~.!:~.~n~.~~.~::..... H... . ........•...•.•••.....••••................. _._ ~ .. __ .. ._. __ , .•.•.... t .

S30üü.048544!lO/CGRe
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNJCA ···· 2ª FASE: 

~······-······························-·····------------------------------------,.---. 
a. F;1rrnulário de Infom1ações Técnicas , devid,1mentc preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as característícas técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto 110 subih:m 12. l, alínea "a", ô.i Nonna Complementar nº 01 /2004, no qual deverá :itentar 
piincipalmente para os seguinte-s itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO ·oo TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE ·· ·preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- .item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher n1m endereço completo; 

• item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissôr certificado pela Anutel. t";Sp~cífico para o Serviço de 
R,1díodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto 111) subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.º 01 /2004, devendo ser informados ú 

fabricante, o modelo e o correro nínnero de certificação/homologação do equipamento a ser utíliz:ado; 

. item 8 - ANTENA/TORRE - iufonnar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e a.ltítude do focal; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSAO - informar os dados corretos da li.nha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; · 

- itens 10 e 11 •·: POTÜNC[À EFETIVA IRRADIADA e INTENSLDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO •··· atentar para os valores utili1.ados e para os calculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subaHncas "b.l" e " b.2'', d11 Nom10 ComplementHr nº ~ . 
0 1/2004, ou seja: ''--. 

- declaração firmada pelo represenlancc legal da entidadt~ de que, na ocorrênc'ia de inltirfcrências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente. suas transmissões até que essas sejam 
sanada.~; 

- declaração firmada pe.Io representante legal da cniidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas 110 praw e.stipulado pela Anatei , 
interromperá suas transmissões. 

e. Planta de amiamento em escala, indicada e compatf.vel com a área da localidade objeto da outorga, e que 
µermita a visualíwç-ão do nome das ruas, indicando o local de ínslalaçilo dó sistema irradiante, P endereço e 
as coordenadas ge.ográficas no formato GG"MM' SS'', hem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dD11. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 

>----' 

suhitcm 12.l, alínea "e", da Nom1a Complcmcnlarn" Ol/2004. 
1---- ------------------------------ -------···-- - -+---I 

d . Diagrama de irradiação horizontal da antena trnnsn1issorn, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de írrndiaçso venical e especificações técnicas do sistema írràdíantc proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou clfptíca, devem ser apre.sentadas curvas distintas das componentes horizontal c 
vertical dos diagramas, confonm: disposto no subitem 12.J, nllnea "d". da Nomrn Complementar nº 
O 1/2004. Este diftgrama üevHá ser correspondente ao indicado 110 íte-m 8 do Formulárío de 
Informações Técnkas. 

. .. · ·· ··· · ··--····· y ·····-····· •···-- -------------------l 
e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de ínstalaçllo do sistema irrildiantc, 
atende às condiçô(~S exigidas no item 18.2.7. l , ou estudo especifico conforme determina o item 18.2.7. 1.1 , 
conforme disposto no subilem 12.1, 111ínea ''e", da Norma Complementar n" 01 /2004. 

f Declar"<1ção do profissional habilitado atestando que a instalaç!lo proposta não fere os gabaritos de 1,roteçilo l 
aos aeródromos, ou declar-Jção do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autoriwndo a instalação 1 
proposto, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, confonne disposto no ' 
subi tem 12.1, alínea " f" , da Norma Complementar nº O 1/2004. 1 ···--- ---------- ---------------------- ------1----i 
g. Parece.r conclus ivo; assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas a,;; exigências das normas técnícas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldB~l da ! 
emissora nilo fica s ituado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direçilo, · 
conforme disposto no subitcm 12. t, alfuea " g", da Norma Complementar n'' O 1 (2004. 

h. Anotaç.ão de Responsabil idade Técnica - ART referente à instalação proposta, confom1e disposto no ! 
subittm 1.2.J , allnca ''h", da Norma Complementar n., 01/2004. acompanhada de comprovante de : 

1 pagamen.'.~-~11 autentic.1ç~~ .. l)ancária, ·····································---················•··············································•······ ___ ................... l... ............ . 

Jd<: 3 
S30(1fiJM8544/ 10/CORC 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços Comunicação Eletrônica,

Assunto: Documentação em resposta ao olicio n". 5622 de 21/09/20 I I

I'rocesso n". 53000.04854412010

Local: Laguna Carapã - UF: MS

Prezado Senhor,

"
Endereço para correspondência:

o
\ ..!
~
\..j

J

;:I~tiJ..~.\tll-(;j~':4 •
Em atenção ao oncio acima indicado e relativo à solicitação de documentação

referente ao Projeto Técnico de acordo com a Norma Complementar 01/2004 aprovada pela

Portaria n" 103 de 23/01/2004, subitem 12.1 e suas alíneas para execução. do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, vem solicitar a prorrogação de prazo por mais 30

(trinta) dias, uma vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências.

Laguna Carapã, 17 de outubro de 20 I I.

. A J>
--------_._~-_ _.- ..~ _ .._-._-_._ .._.-

Presidente

Nome do representante da entidade: ORLlNDO RIBAS GODIM JÚNIOR
CPF: 554.087.701-25

Rua Gabriel Cabral, 697
Bairro Monte Alegre - Laguna Carapã - MS
CEP 79920.000

Telefone para contato: OXX-II-7123-5245
. OX.".67-9634.6193

Correio eletrônico (e-mail):ribas702@gmail.com

OOCUMEi'., 'O ANEXADO
NEST,.i-, C,tl,"f.,,\

"iÁ i /(J ,JeJll.-~~------

.::;:. __ ,,... 

' ' 

"' , __ . 
~, ,_, 
) 

j 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº, 5622 de 21/09/2011 

Processo nº. 53000.048544/201 O 

Local: Laguna Carapã - Uf: MS 

Prewdo Senhor, 

···;,;,;;::,·, .. ,., 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à sórtJ1{ât~l 1Jê1 docurnentaçãÓ 

referente ao Projeto Técnico de acordo com a Nonna Complementar 0l i2004 aprovada pela 

Portaria n(I 103 de 23/01/2004, subitem 12.1 e suas alíneas para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de 

Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, vem solicitar a prorrogação de prazo por mais 30 

(trinta) dias, uma vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Laguna Carapã, 17 de outubro de 20 l 1. 

~ --- -
Presidente 

Nome do representante da entidade: ORLINDO RJBAS GODIM JÚNIOR 
CPF: 554.087.701-25 

Endereço para correspondência: Rua Gabriel Cabral, 697 

/ 
Bairro Monte Alegre - Laguna Carapã - MS 
CEP 79920-000 

Telefone para contato: 0XX-11-7123-5245 
. 0XX-67-9634-6193 

Correio eletrôni~o (e-mail): ribas702@gmail.com 

OOC\JMEN ro A:-IEXADO 
NE:STACATA 

mailto:e-mail:ribas702@gmail.com


•

IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES.
epartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
splanada dos Ministérios, Bloco R, 30 andar, CEP 70044-900 - Brasília - D. t=.

I .

• 

IINtSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
epartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
splanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, CEP 70044-900 - Brasília - D_. f". 
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MINIsníRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Dt.:pal1amcnto de Outorga de ServiÇ{)s de Comuni{;a<,~ão Eletrônica

Nota Técnica n° 173012011/CGRC/DEOC/SCE-MC

Assunto: Indeferimento dc Prorrogação dc Prazo.

Referência: Pruccsso nO53000.048544110

. _M. _ SUMÁRIO EXf:CUTIVO

I. Tmta-sc de requerimento de autorização da Associação Comunitária ES(lortiva
e Educacional de Radiodifusão da Cidadc de Laguna Cara(lã Estado de 11'1,,10 Grosso do'
Sul p"ra a execução do Serviço de Radiodifl,são Comunitária; na localidade de 1~1gunaCarallã
do Sul/ MS.

-----------_ -- ~_---------- ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realiz"da no processo, observou-se o que se segue:
. .

J. Foi encaminhado o Oflcio n° 5622/2011, de 21/09/2011, AR Postal. em
04/1012011, solicitando à entidade que apresentasse: projeto técnico, bem como certidões
criminais no âmbito da justiça lcdcml e estadnal dos dirigentes.

IJ. A entidade protocolou, tempestivamente, em 20/1012011, solicitação de
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa
legitimada a fazê-Ia; cntretanto, a mesma não foi acompanhada da exposição dos motivos pelos
quais se faria necessária concessão de prazo adicional, não ficando caracterizada a ocorrência de
caso lol1uito ou lorça maior, emergência ou calamidade pl.blica.

••••••••••••••••••••••••• vv ••~_. • • •__ •••_ CONCLUS':\O

3. Em lace do exposlo. opinamos pela não concessão da prorrogação do prazo para
clunprímcnto das exigências contidas no Oficio n" 5.62212011;sendo mantido o pmzo de 30 dias
eoutados do rccebirncnto.;Jo AR Postal, esgotando-se no dia 04/11/201 I.

A consideração superio~.

UIMBfUCGRC

MINIST(~RIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serv.ir,,os de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1730/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo nº 53000.048544! 1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
----------····--···································· ·············-····· 

1. Trata-se de requerímento de autorização da Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã Estado de Mato Grosso do• 
Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; na localidade de Laguna Carapã 
do Sul/ MS. 

ANÁLISE -----------·····················-····-····----------------

2. Tendo em vista a análise reali7.ada no processo, observou-se o que se segue: 

L Foi encaminhado o Oficio nº 5622/201 l , de 21 /09/20 11, AR Postal, em 
04/10/2011 , solicítando à entidade que apresentasse: pn~jeto técnico, bem como certidões 
c riminais no âmbito da justiça lcdeml e estadual dos dirigente.s. 

li. A entidade protocolou, tempestivamente, em 20/ I0/2011, solicitação de 
prorrogação de prazo relat iva às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la.; entretanto, a mesma não foi acompanhada da exposição dos motivos pelos 
quais se faria necessãria concessão de prazo adicional, não ficando caracteriz.ada a ocorrência de 
caso fortu ito ou força maior, emergência ou ca lamidade pública. 

CONCLUSÃO 
----------------····-······························· 

3. Em foce do exposto, opinamos pela não concessão da prorrogação do prazo para 
cümprimento das exigências contidas no Oficio nº 5_622/2011 , sendo manlido o pnizo de 30 dias 
contados do rccebimento,í-io AR Postal, esgotando-se no dia 04/11/2011. 

À consideração superior. 

, .. -• ()· .. Brasília, 2f de outubro de 2011 , 

o.a~)~ -----p-- ~_,_,,__,--.$-.....---

U IMl3R/CGRC 



Comunitária.
Oe acordo. A consideração do Senhor C::oordenador-Geral de Radiodif\ISão

•

Brasflia. l.6 de outubro de 20 11.,""".( L o. i
.. ' ,l\'krl1À~

SUlELA LÊANnnA l'OIn'ELLA MATIAS
. Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária

Oe acordo. A consideração do Senhor Diretor do Oepartamenlo de Outorga de
Serviços de COlllunicação Eletrônica.

Brasflia. 2,6 de oulubro de 20 I I.

----O-C-T-A-'~'"RANT'
Coordenador-Gera! de Radiodifusão Comunitária

,
De acordo. A consitlcração d" Scnhor Secrelário de Serviços de Comunicação

Eletrônica.

Brasília, Z 6 dc outubro de 2011.(JJJp7
OCTAVIO PENNA PIEnANTI

Oirelor do Oepartamcnlo de Oulorga dc Scrviços dc Comunicação Eletrônica
. Suhslituto

Brasil ia. 2J- de outubro de 20 I I.

o LI S I>EALlllIQm:RQIJE NETO
de Serviços de COlllunicaçâo Eletrônica

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. ,/
. /

/

~\

I.UMBR/SJUOO.04SH4!IO!CGRC
2 de 2

:-,-....-'"

Comunitár:ia. 
De acordo. A consideração do Senhor eoordenador-Geml de Radiodifusão 

• 

Brasil ia, L.6 de outubro de 2011. 

SlllELA LÊANl)JtA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Bras ília, ZÍ de oulubro de 201 1. 

ÓCTA @d;;IBRANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. / 

De acordo. À consit1crução do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Bras ília, ê 6 de outubro de 2011. 

OCT AVIO PENNA PfERA.NTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Sübstituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. / , 
. / 

1\ 

1 

l.l'-\1DR/SJ000.04$S44í lOíC( iR<.' 

/ 

Brasilía, 2 J- de outubro de 2011. 

S DE ALBUQUF.:RQUE NKJ'O 
de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2dc 2 



.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES
Secretari, de Serviçosde ComunicaçãoElctrónie>

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esphmadados Ministérios,BlocoR, 3 'andar. 70044-900 - Brasilio- DF

(61) 3311-6177

Olicio n' G -4 f, q 12011/CGRCIDEOC/SCE.MC

Brasllia, ê.. t de outubro de 20 I I.

Ao Senhor
ORLlNllO RIBAS GOlHM ,JÚNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva c Educacional de Radiodifusão da
Cidade de Laguna Campã Estado de mato Grosso do Sul
Rua Gabriel Cabral, u" 697 - Bairro: Monte-Alegre
79.920-000 Laguna Carapã _.MS

Assunto: 'ndererime"to de Solicil"ção de Prorrog"çilo de Pnw) 1 Processo n°
53000,048544/10.

Senbor Representante Legal,

l. Tendo em vist" a alllílísc realizada no proccsso n" 53000.048544/10, na loc"lidadc
de Laguna Carapã I !\-15,c considerando a solicitação de prorrogação de pmzo relativa às
exigências contidas no Oficio n" 5622/2011, de 21/09/2011, AR Postal em 04/10/2011,
informamos (I que se segue:

I. Muito embora a entidade tenha protocolado, tempcstivamente, solicitação
de prorrogação de pmzo relativa às exigências contidas no referido oficio. ti concessão de prazo
adicional não pôde ser deferida por tião ter sido apresentada exposição dos motivos pelos quais
a mesma se faria necessãria., não cUrJctcrizando a ocorrência de caso fortuito ou força maior,
emergência on calamidade pública.

2. Scndo assim, o pmzo de 30 dias contados do recebimento do AR Postal para
/ cumprimento das cxigências contidas no Oficio n" 5622/201 I foi mantido, esgotando-se no dia
20/ I0/20 I I, devendo a entidade apresentar a documentação solicitada até essa dOIa.Transcorrido
esse prazo sem que baja respostas on caso as respostas não atendam a todos os itens levantados.
o pleito de outorga será indeferido.

Atenciosamente.

oerA VIO I 'A 'IERANTI
Coordenador.Geral de Radiodifltsão Comunitário

CORe

· MINJSTÉRfO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunica~:ão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação .Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 -~ andar. 70044-900 - Bras.ília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n" 6 ,q 6 9 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t .t de outubro de 201 1. 

Ao Senhor 
ORLINI>O RlUAS GOnI.M JÚNIOR 
Represent'Htte Legal da Associação Comunitária Esportíva e Educacionnl de RadiodifuSt1o da 
Cidade de Laguna Cardpã Estado de mato Grosso do Sul 
Rua Gabriel Cabral, n" 697 - Bairro: Monte•Alegre 
79.920-000 Laguna Carapã -· M S 

Assunto: Indeferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo / Processo n" 
53000.048544/1 o. 

Senhor Representante L.:egal, 

l. Tendo em vista a a11álisc realizada no processo ri<' 53000.048544/ JO, na kicalidade 
de Laguna Carapã / MS, e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa ás 
exigências contidas no Oílcio nº 5622/20 1 1, de 2 1 /09/2t) 1 l , AR Postal em 04/10/2011, 
informamos o que se segue: 

I. Muito embora a entidade tenha protocolado, tempestivamente, solicitação 
de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido oficio, n concessão de prnzo 
adicional não pôde ser deferida por n'ão ter sido apresentada exposição dos motivos pelos quais 
a mesma se faria necessária, não canictcrizando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
emergência ou calamidade pública. 

2. Sendo assim, o prnz.o de 30 dias contados do recebimento do AR Postal para 
, cum primento das exigências contidas no Oficio nº 5622í201 1 loi mantido, esgotmdo-se no dia 

20/ 10/201 I, devendo a entidade apresentar a documentação solicitada até essa data. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, 
o pleito de outorga será indeforido. 

Atenciosamente, 

OC'fA VlO >IERANTI 
Coordenador-Gemi de Rad1odi füsão Comunitária 

CGRC 
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RADtODlFusAo DA CIDADe DE LAGUNA CARAPA
Rua Joao Lourenço de Lima, nO630

Centro - Laguna campA -MS

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços Comunicação EletIônica,

Assunto: Documentaçllo em resposta 80 ofido n°. 6469 d,e26/10/2011

Processo nO,53000.04854412010

Local: laguna Carapâ - UF: MS

Prezado Senhor,

Em atençAo ao oficio acima indicado e reférente ao pedido de prorrogaçllo de

prazo que enviamos sem expor os motivos, informamos que fizemos este pedido devido

l!0 estado de saúde do Presidente Sr. Orlindo Ribas Godim Júnior que passou por uma

cirurgia de transplllllte renal e neeessitll de acompanhamento semànal. sendo que o
" ,

Hospital fica em São Paulo (Hospital do Rim"e Hipertensão Fundação Osvaldo Ramos).

Segue em lIIlCXOa este oficio uma Declamção do Hospital.

laguna Carnpã, 14de novembro de 2011. '

~-
ORLlNOO RIBAS GODlM JúNIOR

CPF: 554.087.701.25 "
Presidente

Endereço para correspondência:
Rua João Lourenço de Lima, o., 630
Centro - Laguna Carapã - MS
CEP 79920-000

Telefone para contato: OXX-II-7123.5245
Correio eletrônico (e-mai!):riba.~702@gmaiJ.com DOCUMENTO ANEXADO

NESTA DATA

..PL1 /,t dt)

- . -· 
). ·-r 
' \. .. , ... 

,_..,.,.,,.,.,, 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços Comunicação Etem,nica, 

Auunto1 Documentação em ~posta ao oficio n6
• ~ de 26/1012011 

Procaso oº. 53600.048544/2010 

Local: Laguna Campã - UF: MS 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao oficio ac~ indicado e refemrte ao pc<fülo de prorrogação de 

prazo que enviamos sem expor os motiv~ infonnamos que fizemos este pedido devido 

f!O estado de saúde do Presidente Sr. Orlindo Ribas Oodim Júnior que passou por uma 

cirurgia de transplante renal e necessita de acompanhamento scmànal. sendo que o 

Hospital fica em São Paulo (Hospital do Rim e Hipertensão Fundação Osvaldo Ramos). 

Segue em anexo a este oficio uma Dcelamçlo do Hospital. 

laguna Carnpã, 14 de novembro de 201 t. ' 

ORLINDO RIBAS GODJM JÚNIOR 
CPF: 554,087.701-25 

Presidente 

Endereço para oorrespondência: 
Rua João Lourenço de Lima. n•~ 630 
Centro - Laguna Carapã - MS 
CEP 79920-000 

Telefone para contato: 0XX-t l-7123-5245 
Correio eletrônico (e-mail): ribas702@gmail.com DOCUMENTO ANEXADO 

NESTAOATA 

~ /,& 1i't1 

s 
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Comprovante de Agendamento
•

Nom6~GflindO-8.l~~~ Godim Junior
Nome da mãe: Maria'Sebastiana Gabral/r' •

" Prontuárió: 252394 '\
~'". ;
NúmeroJlo transplante: ~S6

..-._."':' .....•...._ .._---
Local: Rua Pedro de Toledo, 1121, Telefone: 11-3549-2170

Data: 23/11/2011 Horário: 11:31

Médico: Elisa Catjados-Sant~s da Conceição
, .'.•..• '-,

._ ~, A~.. (', ,

Data da coleta de exames':-.1;C)"j_I_I_'/J;: 'às 6 horas, no Hospital do Rim e
Hipertensão.' . \

- ...•." J

Orientações: pa~a concentraçã~--êíã'eielospori[)a,Tac:rolimo. Everolimo e Sirolimo, e dosagem de
'colesterol e triglicérides o jejum será de 12 horas. Para todos os outros exames, jejum de 8 horas.
Observação:

EVITE PROBLEMAS
1. Tome seus remédios todos os dias.

2. Nuncà falte às consultas.

4.

5.

Chegue sel11pre 1 hora ANTES do horário

agendado.

Reserve o dia da sua consulta para VOCÊ.

Aproveite para tirar todas as suas dúvidas.

Peça todas as receitas e laudos na hora da

consulta.

t::::Jo
c::Jo
'roD

<::::1o
t::lo"

13
~

Assinatura do usuário que agendou a consulta.- _

Data do Impresso: 18111/2011 19;15:0'

•

Usuario MBarros

Comprovante de Agendamento 
• 

Nom.e-;---Gffind-0.BJeas Godim Junior 
"· 

_Nome da mãe: Mariâ~~astiana Gabral 
/ ,. ··- . 

1. Prontuário: 252394 \ 
• l 

- 1 

NCirna.r:o. çg_transplante:.-~36 
,.,....,.._·-··---

Local: Rua Pedro de To ledo, 1121, Telefone: 11-3549-2170 

Data: 23/11/2011 . Horário: 11 :31 

Médico: Elisa Catia--dos--Stmt-0s da Conceição 
, <~ 

. '~ 

Data da coleta de e~~rrres·:·B ·"/_i_1 _-LD; ,, ''à,s 6 horas, no Hospital do Rim e 
Hipertensão. \ · ' 

"'· 
Orientações: Para concentraçã~"cte"CiciesPorlna,.:reférolimo. Everolímo e Sírolimo, e dosagem de 
·colesterol e triglicérides o jejum será de 12 hoJas. Para todos os outros exames, jejum de 8 horas. 
Observação: 

EVITE PROBLEMAS 

1 . Tome seus remédios todos os dias. 

2. Nuncà falte às consultas . 

.1. Chegue ser11pre 1 hora ANTES do horário 

agendado. 

4. Reserve o dia da sua consulta para VOCÊ. 

Aproveite para tirar todas as suas dúvidas . 
. 

5 . Pe-ça todas as receitas e laudos na hora da 

consulta. 

Assinatura do usuário que agendou a consulta: ___________ _ 

Data do Impresso: 18/11/2011 19:15:0í Usuario MBarros 



Excelentíssimo Senhor Diretor de Departamento de Outorga e Ucendamento

Brasfila DF

Assunto - Esclarecimento sobre pedido de prorrogação de pratO.

Processo nll 53000.048544/2010

Prezado Senhor

Em atenção ao Oficio acima indicado; o qual cita que o meu pedido de ~rorrogação
de prazo foi Indeferido, tenho a Informar que eu estava em pleno acompanhamento médico,
conforme constam declarações anexas. Ainda que seja considerada a minha Justificativa
Intempestiva, gostaria de deixar claro que foi por motivo de força maior que não pude
enviar as documentações exigidas no prazo legal, mas peço que reconsidere o pedido feito
formalmente para q!-,e a nossa comunidade não seja prejudicada com a falta do serviço de
radiodifusão comunitária que seria de muita utilidade à população abrangente da área, onde
se encontra a sede de nossa Associação.

Atendosamente,

Orllndo Ribas Godlm Junior.
CPF554.087.701-25

Presidente
, ",:W' ,~.). .,.,

' Excelentíssimo Senhor Diretor de Departamento de Outorga e Licenciamento 

BrasíUa DF 

Assunto - Esclarecimento sobre pedido de prorrogação de prazo. 

Processo ni 53000.048544/2010 

Prezado Senhor 

Em atenção ao Oficio acima indicado, o qual cita que o meu pedid_o de prorrogação 

de prazo foi Indeferido, tenho a informar que eu estava em pleno acompanhamento médico, 

conforme constam declarações anexas. Aínda que seja considerada a minha Justificativa 

Intempestiva, gostaria de deixar claro que foi por motlvo de força maior que não pude 

enviar as documentações exigidas no prazo legal, mas peço que reconsidere o pedido feito 

formalmente para q~e a nossa comunidade não seja prejudicada com a falta do serviço de 

radiodifusão comunit.árla que seria de muita utilidade à população abrangente da área, onde 

se encontra a sede de nossa Associação. 

Atenciosamente, 

Orllndo Ribas Godlm Junior 

CPF S54.087.701-25 

Presidente 
. ... ~ " · ! :". . \ . 



Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Licenciamento
BRASILlA.DF

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do

MinistériO das Comunicações, relativo ao oficio n.o 5622f2011f CGRCf DEOCfSCE.MC,

na pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA

E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL, Orlindo Ribas Godim Júnior, que subscreve o presente,

tendo em vista o disposto no subitem 12.1 e suas alfneas, da Norma Complementar

01/2004, aprovada pela Portaria n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, vem à presença de

V" Exa. mui respeitosamente, apresentar a documentação anexa referente aos dados

para instalação da estação.

Nestes termos,
Pede defelÍmento.

laguna Carapã' (MS), 16 de novembro de 2011.

~ ..

Orlindo Ribas Godim Júnior
Presidente

MATO GROSSO DO SUL 
Rua Gabriel Cabral, n<> 697 

! t :; • ; ~ : • = :, ~ • : . 
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--------------------····----

Exmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga e Ucenciamento 
BRASILIA-DF . 

Em atendimento ao aviso da Secretária de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações, relativo ao ofício n.º 5622/2011/ CGRC/ DEOC/SCE-MC, 

na pessoa de seu representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTNA 

E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE. LAGUNA CARAPA, ESTADO 

DE MA TO GROSSO DO SUL, Orlindo Ribas Godim Júnior, que subscreve o pr~sente, 

tendo em vista o disposto no subítem 12.1 e suas alíneas, da Norma Complementar 

01/2004. aprovada pela Portaria n.0 103, de 23 de janeiro de 2004, vem à presença de 

V6 Exa. mui respeitosamente, apresentar a documentação anexa referente aos dados 

para instalação da estação. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011 . 

Orlindo Ribas Godím Júnior 

Pr8$/dente 

,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria' de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços
Brasília - DF

Em Atenção:
Departamento de Outorga de Serviços

Referência

Serviço
Entidade

Prezados Senhores,

: PROCESSO N" 53000.048544/2010

: Serviço de Radiodifusão Comunitária
:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL
DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

•

Agra~eço à atenção dispensada de V.Sa., certo do atendimento do pleito.

Atenciosamente,

Laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011.

•
Orlindo Ribas Godim Junior

Presidente

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Em Atenção: 
Departamento de Outorga de Serviços 

Referência 

Serviço 
Entidade 

Prezados Senhores, 

: PROCESSO Nº 53000.048544/2010 

: Serviço de Radiodifusão Comunitária 
:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL 
OE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, 
ESTADO OE MATO GROSSO DO SUL 

Segue em anexo os documentos solicitados no ofício nº 5622/2011/ CGRC/ 

OEOC/SCE-MC, referente ao Serviço Radiodifusão Comunitária, para prosseguimento da 

análise. -
Agra~eço à atenção dispensada de V. Sa., certo do atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

• 

Laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011 . 

Orlindo Ribas Godim Júnior 
Presidenta 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações
BRASluA - DF

DECLARACAo

•
o Presidente da ASSOClAçAO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL

DE RADIODIFUsAO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJIMF sob o n.o 10.685.087/0001-31, no Estado de

Mato Grosso do Sul, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que a

Entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão,

inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão

mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como integrante de seus

quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de

outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e•
Serviço d~ Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição

de sinais de televisão,mediante assinatura.

Laguna Garapã (MS), 16 de novembro de 2011.

Orlindo Ribas Godim Júnior
Presidente

,

Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASIUA - DF 

DECLARACÃO 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIQNAL 

DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 10.685.087/0001-31, no Estado de 

Mato Grosso do Sul, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que a 

Entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, 

inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como íntegrante de seus 

quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 

outra Entidade detentora de outorga para a execu~o de qualquer modalidade e • 
Serviço dt; Ra.diodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediànte assinatura. 

Laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011 . 

Orlindo Ribas Godim Júnior 

Presidente 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações
BRASiuA - DF

DECLARACÃO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ. ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL. inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 10.685.087/0001-31, no Estado de Mato

Grosso do Sul. entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que será

interrompida a. operação de seus transmissores, em casos de interferências,
indesejáveis causadas pela estação, caso não sejam sanadas no prazo estipulado

pelaANATEL

Laguna Carapã (MS). 16 de novembro de 2011.

~
Orlindo Ribas Godim Júnior

Presidente

MATO GROSSO 00 SUL 
Rua Gabriel Cabral, nº 697 

•;:4 ; t ! :. .. t : 
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Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

BRASILIA - DF 

Qf;CLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 10.685.087/0001-31 , no Estado de Mato 

Grosso do Sul, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, legalmente e devídamente registrada, declara que será 

interrompida a operação de seus transmissores, em casos de interferências 
' 

indesejáveis causadas pela estação, caso não sejam sanadas no prazo estipufado 

pela ANATEL. 

laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011 . 

Orlindo Ribas Godim Júnior 
Presidente 



Exmo. Sr. Ministro das Comunicações
BRASíLIA - DF

DECLARACÃO

A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA ESPORTIVÁ E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 10.685.087/0001-31, no Estado de Mato

Grosso do Sul, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que

Interromperá imediatamente a operação de seus transmissores, em casos de

Interferências prejudiciais causadas pela estação, até que os problemas sejam

. sanados.

laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011.

Jc'
Orlíndo Ribas GOdfi11Júnior

Presidente

MATO GROSSO DO SUL 
Rua Gabriel Cabral, nº 697 

:. . ::. . ::. . ' 
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Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA • DF 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVÀ E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÂ, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL. inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 10.685.087/0001-31, no Estado de Mato 

Grosso do Sul, entidade sem fins lucratívos, com o objetivo de explorar o Servíço de 

Radiodifusão Comunitária, legalmente e devidamente registrada, declara que 

interromperá imediatamente a operação de seus transmissores, em casos de 

Interferências prejudiciais causadas pela estação, até que os problemas sejam 

· sanados. 

Laguna Carapã (MS), 16 de novembro de 2011 . 

~ · 
Orlíndo Ribas Godit,;J(mior 

Presidente 



21/1112011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponta Porá - Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

CERTIDÃO NO:586138 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando -os registros de distribuições de feitos cri01inais da Comarca de
Ponta Porã, em toda a nossa base até a data de 1811112011,verifiquei NADA CONSTAR contra:

SIMONE DE FARIA CABRAL, portador do RG: 001582307, CPF: 031.106,101-08, filha de Cristino
Espíndola cabrare Marilza de Faria Cabral, nascida 30$1510411988 .•• - •..•- •...•--- .•..•- .•••..•••••---- •••.••.-

Esta Certidão abrange as Açóes de Competência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórías. Reais
e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e IdoSO; Execuções Penais; Júri;

OBSERVAÇÓES:

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e10u
destinalário. I

b) A aulenticidade deste documento devem Ser confil1l1ada, no prazo máxImo de 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão, no endereço eletrônico ~ WWVI.tjms.jus.br - rio-menu - e-Saj, utilízando-se o seu número e data de
emissão. .

•
Certidão expedida gratu~amente peta inleme~ com validade de 30 dias.

Ponta Porã, segunda.feira, 21 de novembro de 2011.

PEDIDO N°:
000625503

Ilimllllllllllllllml

21/11/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porá - Setor da Distribuição 

CERTID .ÃO 
AÇÃO CRIMINAL E~ TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 588138 FOLHA: 111 

CERTIFICO que. ~squi5:9ndo .os tegistros de distribuições de feitos Crlf11inais da Comarca de 
Ponta Porã, em toda a nossa base até a data de 18/11/2011, verifiquei .NADA CONSTAR contra: 

SIMONE DE FA~A CABRAL, portador do RG: 001582307, CPF: 031.106.101-08, filha de Cristino 
Espindola Cabrare Mariln d• Fana Cabral, nascld• aos 15/04/1988 . .,,,....,._ ......... .,, ......... ,.._ .. ..,.,.. • .,,. 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (Incluídas ai; Reipersecutórias. Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade dq solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. ' 

b) A autenticidade deste documento devera ser confir,naça, no prazo máximo de 30 {trinta) di~s a partir da sua 
emissão, no endéreço eletrônioo - www.tjm;;jus.br - riõ•menu - e-Saí, utilizando-se o seu número e dai.a de 
emissão. 

• 
Certidã.o expedida gratu~amente pela íntemet. eom validade de 30 dias. 

Ponta Porã, segunda-fe.íra. 21 de novembro de 2011. 

000625503 
PEOIOO Nº: 1111111111111111111 



• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Seuefaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços

FORMULÁRIO DE rNFORMAÇõtS TEcN"icAs-.,. -.- ..- -.-.- -.-- l
~ . ._ .. __ • ••__ • •• __ •__ J

I - St:RVIÇO 2 - REGISTRO F1STEL

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA - RadCom,

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO .

t.1F

~

, ., I I
;, !

MODELO

~
ALTJ11JDE DO LOCAL

LlillJ.1lJJLJ m

P.
ALTURA nA TORRE

LJ~31alJJL1m

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO
LOGRADOURO
lBJ.!J.l&lGIA-lªlEÜÜI;.LI.
UX;RAIX)UR() (CONT.) IlAffiRO CIDADE

~ lMilll.tillll;.Lv~A.j..L.LI;.JG1RJd.J
L.L..J..L.LLlLLLLLJ ~
7 - TRANSMISSOR
FABRICANTE

L!Lª-J9._Ll"j.~..L~
MOl>Eu)

Lr.J.tlÇ.LJ ..!JJ.llLLLLLlLJ
8 - ANTENAfI"ORRE
FAnRJCANTI~ DA ANTENA

[)()lJ].JR.adCom 02

• 
l - St:RVJÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunica~o Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÓES TÉCNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 

'• f 

! _____ _1 

RADIODlF\JSÃO COMUNITÁRIA" RadCom 1 1 1 1 1. l ,J_ __ LLLU:..LJ_.l 
USO EXCLUSIVO OA AN,\ TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDAO.E 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ' · 

IA!sls.! lclolMI lelslP.l !EI jelo!ulc.l lo!el IRIAlol I lolo.l lolAI lcl I lolA!olel lo!el ILIAIG!ul 
DENOMINA ÃO SOCIAi.. (CONTINUAÇÃO) coe . . 

NIA e AR A P A , E s TA o o 0 1
0 M s i l1lolslslslolsl1lolo lol1!3l1I 

DENOMINAÇÃO DE .FANTASIA. 

· I.J._..L. .. . L . .L . .LJ ...... L...LJ_L .. L.L .. .l.. .. .L.LJ_.Ll. 1 1 _I 1 1 i 1 1 1 1 1 1 . i 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDiNCIA 
U KrRAlX)lJRO 

IR lulAI !JloiÃlo l ILlolulRlelNlclol lo lEI !Ll t lMIAI.IN°I lslJlot 1111 1 
LOGRAl)()IJRO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lcl.eiNlTIRlol 1 1 1 1 1 i 1 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 1 
CJ.DADE UF 

ILIAIGlulNIAI lclAIRIA IPIAI 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 l 1 1 1 1 IMls l 
CEP FONE FAX 

1 1 1 s 1 9 1 2 1 o 1 • 1 o i o I o 1 1 1 1 J I LJ _J.J_J .. J.J .. J LLJ .. J -1 · 1 1 1 1 1 1 
E-MAJL • · 

1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 1 : 1 1 1 ! 1 ! 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LCXiRAOOURO . 

1 RI u IA 1 1 G IA Ia IR I li E IL 1 1 e IA la IRIA I ti Jt.cl-1.§_b) l 1 I I f · l ! 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOGRADOURO (CONT.) BAIRRO Cl.DADU 

LJ._.L 1 1 1 1 1 1 MI o I N I TI E 1 1 AI LI E I G IR I E 1 1 1 LI A I G I u I N i A 1 1 e IA IR! A : P i Ã 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 1.lF COORDENADAS GEOGRAF!CAS 

1 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 ~ 1 2 1 2º l 3 1 3' .. L~ .. .L~~l§..Jl s I sº 19...1 9 ' 1 o 11·· 1 w 1 
6 - ENDEREÇO 00 ESTÚDIO 
L<X.iRAOOURO 

1 R I u IA I J GlAl.alB.11.ildL l I e IA Is I RI A l L 1 • IN°I ! s I s i 1 : 1 ! 1 1 ·1 1 1 1 1 1 1 l 1 
LOORA.OOURO (CON'f.) HAffiRO CJDADF. 

1 1 1 1 1 1 ! 1 !MlolNITIEIJ.AJL..leJG.I RIEI 1 !LlAIGlulN IAI lclAIRIA IPIÃl 
CI.DADH (CON'l1NIJAÇÃO) UI! 

LJ .... . L_L.l. 1 1 1 1 1 1 ! 1 ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

LT.LeJcJLJA.lRI le lal I iP IAIMIEINiTl~s l lelLIE!TlRlôlNI I Jclolsl ILlr lolAI 
MODELO P01 • CIA CERTWIC/\Ç.ÀO 

Lr.Lelcl 1111 Ili i 1 1 1 1 1 i I l2ls l . l ol wstu l9JJ. .. L1J11-lol~J:lºJ3l4ls! 
8- AN'f'ENA/l'ORRE 
r ABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAlol lc lolRIRlel t IAI ieiglul I IP.I IEILIEIT.j ILITIOIAI 
GANHO mAx {Gt) . ALTURA EM RELAÇÃO AC> SOLO A.L. TIJRA DA TORRE 

! 1 o I • 1 o I db L;1J..o. .. L . ..l.o.J m L.J_blo 1 • 1 o I m 

IPITl1loldlsl l 
ALT1TtJDEDO LOCAL 

1 lslol1l . lolm 
OOl.n. l RadCom02 



9 - LlNlIA IH: TRANSMISS,\O
FABRK'!\N1E

~JçJ~J~L5.1.~IJJ~lJJ&LJ.J-l
COMI~lIMENlO(L) A'ITNUA(,'ÃOEM 100m (A!.) rERDAS NA UNHA 0'1.)
LÜ1LL.Jolm ~dR LliLLÜf,i]dR.

MODELO

L!tlQ.j.~.L:l~l!ltl.-l-J
, EFlClfiNCIA DA UNHA (~)

lS)L.•l7.J.;lJ
Perdas na linha (PL)=.L.Al.-

100

:U:Ll
Eficiência da linha (EF) = 10 1(1

10 - POTKNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)
ERP(dBk)= 10 Log(I',.G,.,.G".T)) = 10Log (0,025 x1,O x.~L.~.xO,731 =-17,;!.ªdRk

Pt = PotênrUl do transmissor, em kW.
Ght .= Ganbo da antena. no plano horizontal. rm vt'fts.
G"t = (;anhu da antena, no plano vertical. em vtzes
11 = rnciência da linha de transmissio

Oh••: A polência efetiva irradiada (ER") I"" emissora do RndCom deverá ser igualou inferior a 25
WaU••

II - INTENSIDADE IlE CAMI'O NO LIMITE DA ,\R.:A !lI: SE:RVIÇO

E(dBIJ.)= 107+ ERP(dBk) -20 log d (km)

ERP(dlllJ.)n flotôneia efetiva irradiada

d (km) = dislância da anlena transmissora ao !imile da área de serviço (raio da área de serviço)
E (dBIJ.) = 107 +(.17,38) - 20 Log 1 = 89.61

Oh••: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl-

12 - OUTRAS INFORMAÇº-J:;~.D.E INn;RESSE

........_ ... ._ .._ ....1

13 - DADOS DO ENGEN11EIRO PROJETISTA
NOME COMPLETO ,

,~IQL~J.ª.J_.J.~J~L .l9_~~ ..L j _.L_LlJLLL.j J
REG.CREA ENDEREÇO _ .

~cVN'jiEJA~L)lLIiJ~c.l.~ ..lºLLº.~JJ~l~.I..!'..IBJ~~ ..i}..1
lslJ..illLlA.L4..LJ J LLLUlLJ L Jl.:l:lW.W.pl.I I.óLLLLL1 11
CIDADE UI-'

lBJ.ili.1JJf.l.E;J . ..L.Lll.lU-J_lI LLLLLLLJ 1~J l.plJ;j
CEr TI,LEFONE FAX

L~ tJ!Lª.L11:1llilliz.L!ilJJ:ü~ Lill.W...-J.ªJ41!iJdililli_QJ.
I~MAII,

L ' .. I ••.I~I~I_!_I""I .• I 11 L,I ;_1_1_1 1"1; J 1 'I I I I . I ' i I I I !!U~LL~ ....~.() 9~.LL. _.L.Ll-L.l.-L __~

9 - UNIIA OI<: TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

l K IM! PI l~JA!elol s 1 1e Is!PJ..~ .. lc111 A [ 1 1 s I L.J .. _JJ 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (A:1.) PERDAS NA UNI-ÍA (PL) 

! 3J s_ .. l .... J.9 ... lm l l 3 ! . l 9 ldn I l 1 1 , ~ _L~jdB 

o 

MODEl,O 

l R I G jgJ - 1 2 11 1 3 ! 
. EFIClÍiNClADA UNHA (rt) 

l.º-.J. ...• ..l..1...L~ 

Perdas na linha (PL)=l,.AJ... 
::í.fLl 

Eficiência da linha (Er) = 10 IO 

IOO 

10 - rOTÊNClA EFETIVA JRRAl)JAD/\ (KRP) 
E R P (dBk) = l O Log(P1,Gi.t.Gv1• TJ) = lOLog ( O, 025 x 1, O. x .1., .. 0. x 0, 7 3) = -17,38 dBk 

Pt = Potfncia do cra.nsmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em ve--LeS. 
Gvt = Ganho da iuitena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de trattsmissio 

Obs.: A potência efetiva ir:radiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watb. , 

l l - lNTENSlDAD.t DE CA;'\fPO NO LIMITE DA ÁREA DE: SleRVlÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - .20 log d (km) 

ERP(dBµ) TI potência efcth·a irradiada 

d {km) = distância da antena transmissora ao limite da área de strviço (raio da área de serviço) 
E (dBµ.) = 107 + .(-17,38) - ~o Log 1 = 89,61 

Obs.: O máximo valo.r de intensidade de campo no limite da área de serviço ~rá de 91 dBµ. 

J2 - OUTRAS INFORMA .Q~S DE INTERESSE 

'-------···································-------
13 - "DADOS DO ENGE.Ntl EIRO PROJET lST A 

·-··J 
NOME COMPLETO 

leluiolel sl .. ..l.~IA!RITI I jNlsl lolel.. .. .l olLI I lvlei I IRIAl .. ..1. .. ...1 ! ·1 1 1 1 .l ...... ..l 
Rf.G.CRh A ENDEREÇO 

l1lsl1l1l1J.PJ.EI IRI U!AI IFIAILICJA..19.1 lolel ILI AIC..L~JRlolAl - ln°l2 13.i1.I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO} ílALRRO 

1 e I a is I a ! ~.l.4. .. LJ ...... L.J I l 1 1 1 1 l _ ... 1...1 1 T I E! J l 1 1 PJJJP""-'-'. l_.__..L.-.J.....__._I __,,_J . .. L. ... J 
ClDADE lJF 

1 RI e I cü...l.f . ..L~..l. 1 1 1 : 1 j 1 1 L L.. 1 1 1 1 1 1 l 1 ....... l __._l ___ i..........,__~__,I Le.W 
C.EP m LEFONE l'AX 

! s ! o l 9 I 31 o 1 -1 o l 1 l o i Lo . .l..~ l 1 1 -i 9 l 9 l s 1.1 I §..i.1 .. bkJ I o l s l 1 í .J ªJ.4_.L§..l s l 3 l 3 l 41 Q.J 
H••MA1L 

lel uld·l elslmlol@1z:.l.~J..~Jglol . lc!olml.l bl r . ..L ... 1111 ·1111! !11 1 1 
LOCAI. DATA 

1 R l e J e 1 1 1 F I E i 1 ! 1 ··-··"-1 -L:...I. _._I __.___._l.-1--1 _.__I _.__I ... L ..J 1 1 1 1 LiliJL l 1 l 1 1 ' l 2 ! o l 1 Lt l 
AJ_J-ATUl~ ~. , /'/. 

1 uad.1 rlJt/fjf,;1 Ã tk,.~1/✓1.""'"·1@.~"--- ! 
·----------- --- ··············-----' 

IJOUL / .RaJCmn 02 
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f:iTeletronix.~.. '~~~..,.. ".,..~....
AUAO CORRe. !:Cf'dp.l!~tr.Ltd.a
P, .• ,.~. OO,C!:MTJItO e:MPRnAlUAt.
laJ\Ib Rtt. do S.pucaI-M~EP,311WO-OOO
Jone:Oo (35) 3413 3700

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA RADCOM

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX)

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0

CARACTERísTICAS TÉCNICAS:
o Fabricante: Auad COlTea(Teletronlx),
o Mod6lo: PTI OdB (Teletronlx),
o Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 do onda,
o Polarização: Linear (VERTICAL),
o Faixa do operaçio: ajusto de 87 a 108 MHZ
o Perda por retomo: >18 dB"S
o Ganho: OdBd
o Ght 1,0
o Gvt: 1,0
o Diagrama de Irradiação: Onldlreclonal

110'

Resp.Téc: OBS: O diagrama aelma é para a antena
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 10 metros Folha 2 de 4

de distancia em todas as direções.

·;\, i~-r 
~t,~s:o.tO j 

r-------------------'-----------------..!º~· ~ . .. , ' .. . ,ifi 

AUAD CORRl!A 1!.qu.lp.l!let.,. Ltda 
P9,dlt Pll1ln,ldot 90,Cl!.kTM 1!.MPRl!&AIUN. LAUDO TÉCNICO 
·-Nta do ·•----CM:1!1'1371MO-OOO 
~:0.IOC (35) 3473 3700 INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt = 1,0 

CARACTERisTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronlx), 
- Modêfo: PT/ OdB (Teletronlx), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght 1,0 
-Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação:· Onldlreclonal 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O metros Folha 2 de 4 
de distancia em todas as direções. 
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ITeletronix-----~-_..-•...¥._"---------
__ ~.9u.ip.~m en tos pa ra Rad I'?.d.!..f.!'.~.:;.~.

Antena Plano Terra

PTOdB-FM
Au-.d eon.. ft:lu:~"to. £letr6nftot Ud ••.
e-tro l~tiM'I.1 P,••.•1to P81.l1ofndnko ft lotfdo, to
s.I'IU ••!ta db S'lK*Q1 ~MO ~ C.fI: 17S40.ooo

lei.: (iS. 141) )700 J (J5) N71 J110
vetlCbl~J.tronla.com.br

_.leletronla.wm.br

• ® 

1Teletron1x 
_ ____ Eq_u ip~ment os· para Radiodifusão ______ _ 

Antena Plano Terra 

PTOdB-FM 
Auad CO!ft• Equl-nto• tl~co• Uda, 

Centro ,...,_., Pr<,felto .hulo frederl«> • T~do, 90 

Sltn~ lllt.a do S.,utal • MO • CeJ: 37540,000 

tel., (JSI J-171 5700 / {JS) J47.U110 

wnh5~'41tl'OCIILcom .• b, 

w-.t•leuvma,<0mJ>r 



Teletronix,~"'.."'.~,.,.....~.....
AUAD COfUlteA I:qr.dpZJetr. Ltda
Pç.d. PlrAmld. 9ft.CENTRO e.PRUAAtAL
$••• " RIta do SapucaWlG-t:r:'I37$4O..OOO
F-=Ox;x (35) 3473 3100

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA RADCOM

. . ~
Diagrama de Irradiação da antena Mod:PTlOd8 (TELETRONIX)

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0

iW'iji!' jI';J,! f, f_. '.,'s fi tfi!/i;"I.J:.;]I',!,::;: :,!! '.hrrffl:' >.;I;';)f"',{ '••"',.-~~.:Jf.',X,, J,,'-r. ,\>••~~n'.l'Il''-'\,\.It •.\\.'...1'1-~\~Ir"'l"llll"l' .~l l t':i;\,', '\:\:1;
lfl!!:':[' ,11>/ fl!I/";jf i,l !!,.J"!'/{:,1~!'1.;:.:s":.'!/.': "':':: l" ' ••••\r'r1!-~;-••<:.,\.~'\,.,:,,, ,,' '\t' I '\\\'\n ~ i 11\I li t "\l.l tIl' I lH:':'=\\f
ni,iii 1111'''I''!1 '11'1"'I"!! II,,,(":li'l!I" ,.I!,'/:i;Jj.ll;;:;:FU;r: •.¥....:::.).~'l~~~~_'::?i'\\~l~l~\.\'~'f.~rl~l\11,\ d 1\l\ , II P > I ,lllp lill 1\ ~ YT!I Ir

180. !~!~~1';+/' fh':'t : ••• ~41t; 'l~! • u~j.r !l'''ilii~ti:~IU:{!A'~'tq:t1Q .. ~ l" , .)! f' ""

i\,\1' .ii ~;'l,i;!\I,":i~\~';',i.::Ú~;i\~I,~\~~:~.\\t\l~:~.~~~I~~;::~4~~~~~fl~~ltl!:~i~~iNWf!MJ!~l;Ep1Jli';:::;!, . 'I 360

.!~Jlí\\~~'~'~i~t~\I~_fiJ'w
'~~:.-<:'\""~~<>~\:/'; '\ ~,'~~2'~.../,<: .":..:tc....::;:::r~.:.,.\ '/,,-:-,;"'\~~"::.-,•..'\ ,-: :"0';->/""':;':'''' /<~>/

270. 280+

Resp.Téc: 08S: o diagrama acima é para a antena
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 10 metros

Folha 3 de 4
de distancia em todas as direções.

Teletronix 
MIAD CORMA l:qwl,Zi.tr. Ltda 
,,9.da Pll'Aml.S. 90,Cl!NTIIO 1:•l'RUNUAL 
s..t.. lllta do S ........... G-Cl!P137MCMMIO 
F.-,O,OC (35) MT3 3700 

LAUDO TÉCNICO 
· • •• jl'•>1e• aC•• l • tl•,. • •11-• 11- INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 1,0 oo· 

. w .... +·· 
210· 

110· 2so· 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O melros Folha 3 de 4 
de distancia em todas as direções. 

. 2fJi ·~ 
6-, ~ 

'; 

:~(i,) - \' 



r-~,,:-,".----------------"
AUADCOMI'A l!qulp.l!'-tF. Ltú

1ieletro n I"X' ' ••••• ,,- •• ,cINTIlO •••••••••••••••
•••.•• ,.•• , •• "," •• ,'., S~tut.dol~O-CII!I":31&4O-OOO

. ~_ C'lS} ).1:73 3700

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA RADCOM

Distóncia mínima entre
a torre ê a antena

(3 mofro.)

Pora.roios •

Antena piano terra ODb

MotoO~ d.",u'Ó fioor o ~o c.mrol
paro hqvAncia de op6f'Oçdo do o;'Jonu•

3

~ ~'í7'~ (....-º~
IN STALAÇAo êID1::,*,,!
Insira o elemento Irradiante (1) 9
até a rnaH::a (2}. apel't@ bem o
parafuoo da braçadeira {3} e ~ede
esta junção com Ma de alta futAo.
Monte 00 relletottlt (4) de acordO
com ;:, ~ntlo, CQnecte o cabo
RG213 (7) ao a:>nector da antena (6)
e vede a>/'fl a fita de alta fu800, Fb:(l
a base da antena ao SUJX}fte(9}
e aperle o parafuso (8).
000: Acompanha 15cm da ftta
de atta tudo com a anblna I

270"

1800

Diagramo de IrtCdiQ~o (Honxontol)

..

Resp.Téc:
Eng:Rogerio Correa Seguir atentamente as instruções de instalação Folha 4 de «

.. 

lllJAI> COMIIA l!qulp.l!-. Ltú 
,.....,_ f'Jribllkht 00,ClDfTIIO .. PtlftMI~ a_. IUtAO do S..-,.Ml~P:37!U0-4!00 

-~ (39} "11'13 '700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RAOCOM 

2700 90" 

180° 
Diagramo de lrrodio~o (Horixontol) 

o 

Antena plano terra ODb 

Poro-raios 

,. 

Mom, o.,...; d"""rá fi«tr o ..i.m...to c.ntral 
pare fn,qui.odo de operoçdo do onlonU 

~ r-j\ 
6 ,, -•~ 

INSTALAÇÃO êID-t: ! 

Insira o elemento lrra<:11,mte (1) g 
até a masca (2). ape!te bem o 
parafuoo da bfaçadelra (3} e vede 
-esta junção com fita de alta liJ$.IO. 
Monte 06 re-nel.ofe11 (4) de acordo 
oom fJ deisanho, c:on&cte o cabo 
RG213 (7} ao conector da antena (6) 
e vede com a !ita do allll fusâo. Fl.x@ 
a base · da antena ao suporte (9} 
e ap&rla o parafuso { 8 ) . 
OBS: Acompanha 15cm da fita 
de alta fusão com a ante.na 1 

Resp,Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

Distancia mínima entre 
o forro e o antena 

(3 metros) 

Seguir atentamente as ínsrruções de instalação Folha 4 de 4 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRlO DA JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
NU 23186002011

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA,após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SlN1C, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de ORLINDO*RIBAS*GODIM*,JUNIOR.
nacionalidade brasileira, filho(a) de ORLlNDO RIBAS GODIM e MARIA SEBASTIANA
CABRAL, nascido(a) aos 05/04/1971, natural de DOURADOSIMS, Documento de identificação
RG 630202 SSPIMS. CPF 554.087.701-25. '

Observações:

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confonnidade com a Instrução Nonnativa n° 005/2008-
DGIDPF;
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento
de identificação para conlirmação dos dados;
3) A autenticidade destá certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Fedcrat. no cnderL'Ço
(hltp://www.dpf.gov.hr)
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos ('*);
5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se os nomes foram infoIDlados corretamente c se há apenas um
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular.
6) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasllia-DF. 9:07 de 211111201t

-SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRJ0 DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 23] 8600201 l 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacíonal de Informações Criminais - SlN~C. que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais cm nome de ORLINDO*RIBAS*GODIM*.JUNIOR. 
nacionalidade brasileira, filho(a) de 0RUND0 RIBAS GODIM e MARlA SEBASTIANA 
CABRAL, nascido(a) aos 05/04/1971, natural de DOURADOS/MS, Documento de identificação 
RG 630202 SSP/MS, CPF 554.087.701-25. ' 

Observações: 

J) Certidão expedida gratuitamente por meío da Internet em conformidade com a [nstrução Nonnativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados ínfonnados e somente será válida com a apresentação de documento 
d.e identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade destà certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(h11p ://www.dpf.gov.br) 

4) P,i.rd evitar int:orreçõt:s no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esfa certidão, se os nomes foram infomiados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 clias. 

Brasllia-DF, 9:07 de 21/11/201 l 

http://hltp://www.dpf.gov.hr
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

- ,
CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

W 23186942011

.
o Departamento de Po:p:cia Federal CERTIFICA,após pesquisa no

Sistema Nacional dc Informações Criminais. SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA,
registro de antecedentes criminais em nome de SIMONE*DE*FARIA *CABRAL, nacionalidade
brasileira; tilho(a) de CRISTlNO ESPÍNDOLA CABRAL e MARILZA DE FARIA CABRAL,
nascido(a) aos 15/04/1988, natural dc CAARAPÓ/MS, Documento de identificação RG 001582307
SSPIMS, CPF 031.1 06.1 O1.08.

Observações:

I) Certidão cxpçdida gratuitamente por meio da Internet Ctn conformidade com a lnstmç.ão Nonnllliva nU 00512008~
DOIO?F;
2) ESl.acertidão foi expedida com base n05 dados ínfonnados c somente será válida com a apresentação de documento
de identificação para confinnação dos dados; .
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confinnada na página do Departamento de Policia Fedcrd!. no endereço
(http://www.dpf.gov.br)
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços (oram subslitufdos por asteriscos (.)~
5) Verifique. anlcs de apresentar ou aceitar esla certidão. ~c os nomes foram infonllados corretamente c se há apena5;um
asterisco entre cada nome ou sobrenome do litular;
6) ESUl certidão é válida por 90 dias.

Brasilia-DF. 9: 10 de 21/11/2011

•

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTI<;A 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

- ' CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Nº 23186942011 

. 
o Departament9 de Po+ícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes crimi.naí.s em nome de SlMONE*DE'*FARIA*CABRAL, nacionahdadc 
brasileira, filho(a) de CRISTINO ESPÍNDOLA CABRAL e MARILZA DE FARIA CABRAL, 
nascido(a) aos 15/04/1988, natural de CAARAPÓ/MS, Documento ~e identificação RG 001.582307 
SSP/MS, CPF 03 L 106. J O 1-08. 

Observações: 

1) Certidão cxpçdida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instmç11o Nonnativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Est.a certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação pa.ra cotúinnação dos dados; · . 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser cÓnfinnad11 na página do Departamento de Polícia Fedem[. no endereço 

{http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços fornm substitu[dos por asteriscos(•); 

5) Verifique, autes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco c.ntre cada nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9: 1 O de 21/1 1 /20 l 1 

/ 

http://www.dpf.gov.br


. 2111112011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da [)istribuição

CERTiDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

000625525

CERTIDAo N°; 586153 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisendo os 'llgistros de ,distribuições de feitos criminais da Comarca de
Ponta Porã, em toda a nossa base.até a data de 1811112011,verifiq~~i NADA CONSTAR contra:

EVA MÁRCIA NUNES FERREIRA, portador do RG: 998663 SSP/MS, CPF: 806.866.991-49, filha de Antonio
EI6i Ferreira Filho e Argentina. Nunes da Silva, nascida aos 01/10/1978 .••.• ---- .•••"'- .••.••- •••••.-- •••• -

Esta Cer1ídllo abrange as Ações de Competência: Climinal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais
e Pessoais); Violência Doméstica; Infãncla, Juventude e Idos'o; Execuções Penais; Júri; .

OBSERVAÇÓES:

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo' interessado elou
destinatário.

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão, no endereço eletrônico ~ WlNWJjms,jus.br - no menu ~ e-Saj, utilizando-se o seu número e data de
emissão.

Certidêo expedida gratuitamente pela inteme!, com valídade de 30 dias.

Ponta Porã, segunda-feira, 21 de novembro de 2011.

PEDIDO N°:
000625525

1111111111111111111 •• •

21/11/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL 

Comarca de Ponta Porá - Setor da Distribuição 

CERTÍDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTJDAO Nº: 586153 

• 
000625525 

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os IJ)gistros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porã, em toda a nossa base .até a data de 18/11/2011', \ierifíq°'ei NADA CONSTAR contra: 

EVA MÁRCIA NUNES FERREIRA, pôrtador do RG: 998663 SSP/MS, CPF; 806.866.991-49, filha de Antonio 
Elói Ferreira FIiho e Argentina Nllnes da SIiva, nascida aos 01/10/1978 ..... ., ....... ,.....,..,. ......... ................. .. 

Esta Certíd~o abrange as A,ções de Competência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e ldos'o; Execuçõ&~ Penais; Júri; . 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informàdos são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatàrío. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo màximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço elelrônlco - www.ljms.jus.br - no ·menu - e-Saj, utilizando-~ o seu número e data de 
emissão. ·· 

Certidão expedida gratuitamente p&la internet, com validade de 30 dias. 

Ponla Porâ, segunâ&-feíra. 21 de l)ôvembro de 2011. 

(100625525 
PEDIDO Nº: IIIIIIIIIIIIUIIIIII 



2111112011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponta Porá. Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM .TRÂMITE

000625528

CERTIOAo N°: 586155 , FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuiçõos de feitos criminais da Comarca de
Ponta Por.!, em toda a nossa base até a data de 18/1112011, 'fflrif"1uei NADA CONSTAR contra:

"
ORLINDD RIBAS GODIM JUNIOR, pôrtador do RG: 630202 SSP/MS, CPF: 554.087,701-25, filho de Or1indo
Ribas Godim e Maria 5ebastlana Cabral. nascido aos 0510411971 .••••••.•. - .•••.•.••_ •••••• _ •• """_•••...•••_ •••••

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (tncluidas as Reipersecutórias. Reais
e Pessoais); Violência Domêstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri;,

OBSERVAÇOES:

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante. devendo ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário. .

b) A autenticidade deste documento deverá ser conlirmadà. no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão. no endereço eletr6nico ~ WW'N'.tjms.jus.br • no' menu. e¥Saj, utilizando-se o seu número e data de
emissão," .,

Certidão expedida gratuitamente pela iotem'el. com validade de 30 dias.

Ponta Porã, segunda-feira. 21 de novembro de 2011,

•

,

PEDIDO N°:
000625528

111111111111101111111

21/111%011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta ~orà - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

• 
CERTIDÃO Nº: 58615$ 

000625528 

FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porâ, em toda a nossa base até a data de 18/11/2011, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

ORLINOO RIBAS GODIM JUNIOR,,pôrtador do RG: 630202 SSP/MS, CPf; 554.087.701-25, filho de Orfindo 
Ribas Godím e Maria Sebutlamf Cabral, nascido aos 05/04Jt971. ,.,.._,..._,__ ......................... - ..... ,. •• 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Cnmínat {Incluídas as Retperseculórías, Reais 
e Pessoais}: Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri;. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são dé responsabilidade çlo solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário, · 

b) A autenlicidad,e deste documentq deverá ser c-0nfínnadà. no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissãó, no endereço eletrônico - www.tjms.jus.br • nó'-menu - e-Saj, utilizando-se o seu númeto e dai.a de 
emissão. · 

Cerlidão expedida gratultamen.te pela internet, com validade de 30 dias. 

Ponta Porã, segunda-feira, 21 de nQvembro de 2011 . 

... 

000625528 
PEDIDO Nº; 11111111111111111 



21/1112011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição '

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÃMITE

000625503

CERTIDÃO N°: 536:.:;8 FOLHA: 1/1 ,-'

CERTIFICO que, pesqUisando os registros de distribuições de feítos criminais da Comarca de
Ponta Porâ, em toda a nossa base até a data de 18/11/2011, verifiquei NAOA CONSTAR contra:

SIMONE DE FARIA CABRAL, portador do RG: 001582307, CPF: 031.106,101.{)8, filha de Cri.tino
Espíndol8 Cabral e Marílza de Faria Cabral, na&clda .10$ 1510411988 .•.••• ..-__ ••••__ ••.•.•••_ ••_u .••••••"""_•••

Esta Certidão abrange as Ações de CompeUmtia: Criminal (Induidas as Reipersoculórias, Re •••
e Pessoa,s): Violência Doméstica: Infância. Juv.ntude • Idoso: Execuções Penais; Júri:

OBSERVAÇÓES:

a) Os dados ínformados são de responsabilidade do solicilante. de .•••&ndo ser conferidos pelo interessado e}ou
destinatátio.

b} A autenticidade deste documento deverá ser confimlada, no prazo màximo 00 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão, no endereço elelr6nico ~ VMW.tjms.jus.br ~ no menu. e.Saj, utiliznndo~se o seu número .e dafa de
emissão.

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias.

Ponta Porâ, segunda-feira, 21 de novembro de 2011 .

•

000525503
PEDIDO N": 1111111111111111111111

/ 

21/11/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 58ffíTi FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porã, em toda a nossa base até a data de 18/11/2011 , verifiquei NADA CONSTAR contra: 

SIMONE OE FARIA CABRAL, portador do RG: 001582307, CPF: 031.106.101--08, filha de Crisüno 
Espíndóla Cabral e Marília de Faria Cabral, nascida aos 15f04/1988 . .,..,..,.---•••• .. •• .. •""•-••-••·• 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (lrn.:fuidas as Relpersecutórias .. Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais-; Jôri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabílidade do solicitante, devéfldo ser conferidos pelo interessado efou 
destínatàrio. 

b} A autenticidade deste doCtJmento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinia) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - www.ljms.jus.br - no menu • e-Saj , utilizando-se o seu número f: da!a de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Ponta Porã, segµnda-feira, 21 de novembro de 2011 

.. 

• 

()0{)$25503 
PEDIDO Nº: llllllf llRIIIIIIIIIII 

, 

__ , 



21/11/2011 .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL

Comarca. de Ponta Porá - Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÃMITE

000625525

CERTIOAO NO: SBS'/:Y3 , FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de
Ponta Porâ, em toda a nossa base até a data da 1811112011,verifiquei NADA CONSTAR contra:

EVA MÁRCIA NUNES FERREIRA, portador do RG: 998663 SSP/MS, CPF: 806.666.991-49, filha de Antonio
Elól Fermirn Filho e Argentina Nunes da Silva. nascida aos 01110/1978 .•••••_ ••_-_ •• _ •• _._ ••.•• _ •.•••.•• -

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (lnduídas as Reipersecutórias, Redis
e Pessoais); Violência Doméstica: Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penaís, Júri;

OBSERVAÇÓES:

a} Os dados info~ados são de responsabilidade do solidtante. de•.••endo ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário.

b) A autentIcidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo maximo de 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão. na endereço eletrônico. WWNJjms.jus,br ~ no menu. e--Saj. utilizando--se o seu número e data de
emlssêo. .

Certídão ex.pedida gratuitamente pela internet. com validade de 30 dias,

Ponta Porâ, segunda.feira. 21 de novembro de 2011.

OO()(j25525
PEDIDO N": 1011'110111111111111:1

21111/2011 . 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MATO GROSSO 00 SUL 

Comarca_ de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

[)(){)625525 

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porá, em toda a nossa base até a data de 18/11/2011, vecifiquel NADÁ CONSTAR contra: 

EVA MÁRCIA NUNES FERREIRA, portador do RG: 998~3 SSP/MS, CPf: 806.800.991-49, filha de Antonio 
Elói Fermira Filho e Argentina Nunes da Sílva, nascida aos 01/1011978 . .,..,...,..."_.,. •• ..., ••••• .._ ............. _ 

Esta CartidãQ abrange as Ações de Competéncia: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica: Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a} Os dados mfonnados são de responsabilidade do solicitante. devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 {trinta) dias a partir da sua 
emissão. no endereço eletrônico - www.tjms,jus.br .• no menu • erSaj. utilizando-se o seu numero e data de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Ponta Porá, segunda-feira. 21 de novembro de 2011. 

00(1625525 

PEDIDO Nº: IDllllllllllllllllltl 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
\

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 231850020 I 1

o Departamento de Policia Federal CERTIFICA,após pesquisa no
Sistema Nacional dc Informações Criminais - SINIC, que até a presentc dala. NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de EVA *MÁRCIA *NUNES*FERREIRA.
nacionalidade brasileira. rilho(a) de ANTONIO ELÓI FERREIRA FILHO e ARGENTINA
NUNES DA SILVA. naseido(a) aos OI/I 0f197&. natural de ITAPORÃ/MS. Documento de
identificação 998663 SSP/MS, CPF 806.866.991-49 .

.Observações:

I) Certidão expedida grntuitamcntc por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nO 00512008~
DG,DPF; I

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento
de identílicação pard confirmação dos dados~
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal. no endereço

(hltp:!lwww.dpf.gov.br)

4) Puro evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (.); .•

5) Verifique. nntes de apresentar ou aceitar esta certidão. se os nomes foram inform8dos corretamente c se há apenas um

aSlerisco entre cada nome ou sobrenome do titular.
6) EsllI certidão é válida por 90 dias.

Brasília.DF. 9:03 de 2111112011

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINlSTÉRJO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO D.E ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Nº 2318500201 l 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de ln.formações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EVA *MÁRCIA *NUNES*FERREIRA, 
nacíonalídadc brasileira, füho(a) de ANTÔNIO ELÓI FERREIRA FILHO e ARGENTINA 
NUNES DA SILVA, nascído(a) aos 01/ 1 0íl 978, natural de ITAPORÃ/MS, Documento de 
identificação 998663 SSP/MS, CPF 806.866.991-49. 

· Observações: 

1) Certidão expedida grarui1amcnte por meio da Internet em conformidade com a lnstrução Normativa nº 00512008-
DG/DPF; 
2) Esta. cenidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de doc11mento 
de identificllçào para confirmação dos dado5; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Dcpartamenlo de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(•): • 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceítar esta ccrtidllo. se os nomes foram informados correiamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

~) Estn certidão é válida por 90 dias. 

Bmsília-DF. 9:03 d.e 21!11no11 

1.. 

http://hltp:!lwww.dpf.gov.br


REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE
. . RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço de

Radiodifusão Cómunitária localizada na Rua Gabriel Cabral. n° 697, Monte Alegre. no

município de Laguna Carapã. CEP 79920-000. no Estado de Mato Grosso do Sul. não

,fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

,
Nome do Engenheiro,: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA
Endereço : Rua Falcão de Lacerda. nO 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE
Registro no CREA : 15.111/D-PE
Telefone : (81) 34553340/99675736
e-mail: eudesmo@yahoo.com.br

Recife (PE). 16 de novembro de 2011.

y 2:!/~'di 't{«t/j <!f;t1~::t~!az.
Eudes Martins de Oliveira

MATO GROSSO DO SUL 

REF.: PROJETO OE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO OE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro que as ínstalações propostas para instalação da Estação do Serviço de 

Radiodifusão Cómunitária localizada na Rua Gabriel Cabral, nº 697, Monte Alegre, no 

município de Laguna Carapã, CEP 79920-000, no Estado de Mato Grosso do Sul, nao 

, fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

' Nome do Engenheiro , : ELIDES MARTINS DE OUVE IRA 
Endereço : Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipíó - Recife -PE 
Registro no CREA : 15.111/D-PE 
Telefone : (81) 34553340 / 99675736 
e-mail : eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 16 de novembro de 2011. 

º?1 (2$1'~ a /i(IJ,J :'1~ /4 _7,J:12,. 
Eudes Martins de Oliveira 

,, 

mailto:eudesmo@yahoo.com.br


REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço

de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Gabriel Cabral, nO697, Monte Alegre,

no município de Laguna Carapã, CEP 79920-000, no Estado de Mato Grosso do Sul,

atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que

o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem

12.1, alinea 'g" da Norma Complementar 01/2004.

Nome do Engenheiro
, Endereço .
Registro no CREA
Telefone
e-mail

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA
: Rua Falcão de Lacerda, n° 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE
: 15.1111D-PE ' ,
: (81) 34553340 199675736
: eudesmo@yahoo.com.br

Recife (PE), 16 de novembro de 2011.

,

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 00 SERVIÇO OE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PECLARAÇÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Gabriel Cabral, nº 697, Monte Alegre, 

no município de Laguna Carapã, CEP 79920-000, no Estado de Mato Grosso do Sul, 

atende a todas as exigências das Normas T écnícas em vigor aplicáveis à mesma e que 

o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

distêncla da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 

12.1 , alínea ~g• da Norma Complementar 01/2004. 

Nome do Engenheiro 
, Endereço 

Registro no C_REA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.1 11/O-PE ' . , 
: (81) 34553340 / 99675736 
: eudesmo@yahoo.com.br 

Recife (PE), 16 de novembro de 2011 . 

Eudes Martins de Oliveira 

mailto:eudesmo@yahoo.com.br
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RAóioDIFúsAÔ'DA'C1I:5ÂDE DE: LÂGU

MATO GROSSO DO SUL
Rua Gabriel Cabral, nO697

Monte Alegre - Laguna Carapê •
." ----~~~'~:;:,«y0#"~:~:,:5~"';.;>"-;-;

;
REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DECLARACÃO

,
Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, da

EstaÇãodo Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada naRua Gabriel Cabral, n°

697, Monte Alegre, no municlpio de Laguna Carapã, CEP 79920.000, no Estado de

Mato Grosso do Sul, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma

Completar n.o01/2004.

Nome do Engenheiro
Endereço
Registro no CREA
Telefone
e-mail

: EUOES MARTINS DE OLIVEIRA
: Rua Falcão de Lacerda, nO233 - casa 44 - Tejipió -. Recife .PE
: 15.111/D.PE
: (81) 34553340/99675736
: eudesmo@yahoo.com.br

Recife (PE), 16 de novembro de 2011.

íJ~ /FI f <;tf;. //(%rC::J i/~~;~j {~ ,/,//(£<
Eudes Martins de Oliveira

•

REF.: PROJETO OE INSTALAÇÃO OE ESTAÇÃO 00 SERVIÇO OE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

. 
Declaro que a cota do terreno, no local de ínstalação do sistema irradiante. da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Gabriel Cabral, nº 

697, Monte Alegre, no município de Laguna Carapã, CEP 79920·000. no Estado de 

Mato Grosso do Sul, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma. 

Completar n.º 01 /2004. 

Nome do Engenheiro 
Endereço 
Registro no CREA 
Telefone 
e-mail 

: EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
: Rua Falcão de Lacerda, nº 233 - casa 44 - Tejipió - Recife -PE 
: 15.111/D.PE 
: (81) 34553340 / 99675736 
: eudesmo@yahoo.com.br 

Recífe (PE), 16 de novembro de 2011. 

mailto:eudesmo@yahoo.com.br


, Ministério das Comunkações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica

EKplanadados Ministérios Bloco,R, anexo sala 300 Oeste

•
CEP70044-900 Brasília DF,

Ministério das Comunléações Secretaria de Serviços de Comunic;:ação Eletrônica 

Explanada dos Ministérios B!oc;:o_R, anexo sala 300 Oeste 

CEP 70044-900 Brasílía DF . 



Associação Comunitárta ·Esportiva e Educacional d8'-Radiodífusão Comunitária da Cidade de 
Lagcrna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul 

Rua Gabriel Cabral, 697 

Bairro Monte Alegre 

CEP 79920-000 Laguna Carapã - MS 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
[)EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM
•••••••• _ ••• H •••• _ •••• _

Identificação do Processo

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Carapa/MS

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCÀCIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

~~ LAG/:I~l&.~PÃ 03109/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

Processo
IA Enlídade 6 uma:

--- ......_ ........_- ........--_ ..--_ ..-
1. , Associação

2. IRequerimento de Solicitação? Sim
n'.02J08

3. IA Entidade tem por objetivo a exocuçêo da Serviço de Radiodifusfto? Sim

4. lo Estatuto e Atas estilo registrados no órgão competente? Sim

Estatuto Social (1\5.24129)Ata de Fundaçao (6s.15/23) Ata de Eleiçl10 (f1s.23tverso) devidamenle registrados,

.. lOs Estatutos ou Aios Constitutivos da Gntidado atendem o Art 11° da lei n()9.6121

6. Comprovante de que obteve o assentimento prêv~ do Gabinete de Segurança Institucional da Presldôncia da
República?

! Manífestações de apoio à iniclativa. formulada por entidades associativas e comunitárias. legalmente constituídas e

I 7.
sediadas na aroa ratendlda para a prestaçAo do Serviço ou, no CflSO de localidades cuja área urbana E:lslivt"!r Sim
Circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Krn, sediadas 1Ii] ároa urbana da localidade, finnada por
pessoas naturais ou jurldicas qua tenham residência, domicilio ou

626 pontos.

8. Declaraçêo, assinada pelo representante legal. constando, se for o caso, a denominação de1antasia da entidade? Sim I
fls,36

9. Oeclawçêo, assinada pelo roprcsontaflto looal da ontidade. do que todos os dirigentes residem na área da Sim
comunidade a ser atendida pela estação 00 na área urbana da localidarJa, oonforme o caso?

f1s.36

! Dedaraçlio, assinada pelo representante legal. do quo a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de
Serviço da Radiodifusão. inclusive comunltârla. ou da qualquer serv~ de distribuição de canais de tolevís,,'lO

la. mediante assinatura, bem como de que a entidade não lem como inlegrante de S&tJS qUAdros de sócios 9 do Sim
dminis:trndores. pessoas que. nestas condições participem de outra entidade detentora da oulorga para a execução
e qualquer dos serviços mencionados?

fls,36

11. IN" d. In.ctiç.'o na CNPJ(CGC)? I Sim

fis,14

12, IQuadro OlretJyo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 19/0212013
,

Nome do Dirigente CPF ___ l_,.Cargo
Maioridade I I Naelonalldade Declaracao
Emanelpa<';ão._ ..._ ... ...__ .....

Orlíndo Ribas Godim Júnior 001.111.111-11 Diretor Sim Sim Sim
PresIdente

Eva Márcia Nunes Ferreira 002.222222.22 Diretora Sim Sim . Sim
Adminmrativa

Simone de Falia Cabral 003.333.333-33 Dlretomde Sim Sim Sim
Operaç06s

Ooclaraçêo 00 s9de A flS.36; ,
RelaçAo contendo o nome dos associados - 65.33135:
OeetarAÇAod(t vinculo. fls.36;

~••_u ••u •••••••••••••••••• .......... .......... ..................__ . .-...__ ._.._._~-_.-

I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
QEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: l aguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCÀCIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: ~tr LAGp1~1Ji~ PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
................... 

1. A Entklado ó urna: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02/08 

3, A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.24/29) Ata de Fundação (lls.15/23) Ata de Eleição (ffs.23tver$0) devidamente registrados, 

,. Os Estatutos ou Atos Constitl.ltivos da ontldado atendem o Art 11• da Lei nº 9 .612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prév~ do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio ã iniciativa, formulada por entidades as!IOCiativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestaçllo do Serviço ou, no caso de localldades cuja ároa urbana estlw.f Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou Jurldlcas que tenham residência, domlciDo ou 

626 pontos. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, çonstendo, s& for o caso, a de11omínaçao de fantasia da entidade? Sim 

ns.36 

9. 
OeclarBÇao, assinada polo reproscntl.lnto logal da entidade. de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

ffs.36 

! 
'Declaração, asllinada pelo representante legal, do quo a entidade nao ê prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, ínciuslve comunililrfa, ou de qualquer serviço de distribuição do canais de televisão 

,o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições partlcipom de outra entidade detentora de outorga para a execuçao 
de qualquer dos serviços mencionados? 

116.36 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.14 

1?.. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 19/02/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade f 
1 

Naelornitldade Declaracao 
Emancfn=ão 

Ortindo Ribas Godim Júnior 001.111.111-11 Diretor 
Sim Sim Sim 

Presidente 

. Eva Márcia Nunes FerTelra 0-02.222.222•22 Diretora Sim Sim Sim 
AdminiStratl\la 

Simone d& Faria Cabral 
003.333 .333-33 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração d& sedo - fls.36; 
Relação contendo o nome dos aswciedos - fls.33/35; 
Declaração da vinculo - fls.36; 

·········~············"'·'····················· ..... 



. SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.048544/10 LocalidadelUF: Laguna Carapa/MS

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

Aviso: ~~ LAGw.\'f5hJâ~PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

RocoIhimonto do Taxa - nao oonsta dos autos .. ~ _ _ _._---------------------------
13. Conclusão da Análise

Em face da 800lise efetuada nos aulos, em delr1mento à lei n'"9.612198. bem como Norma Complamentilr n° 01104, constata-se que o processo
enoontra¥se Juridicnmonto regular e instruido.

Ê o r"datório
A Consideração Superior í\ .J41(2,/ ?A..) 1\.................................... _ .. "Y_' '---"'---

[~ z~..-....)./\..r{;; ..--..~-.:.--._.

Lúcia Helena Ma alhães Bueno Rosa
(Ai alista)

.
Lu.:u )(tJn. fli~ 'l*, ~'••.~- .o...• lU ~w.}.) ~:•...P.rJ"...,'t.-Ji:J. ., .~

l.':~._131,./h
,,€••~r ....'('(.'fY~.'"

•

, ,

•

... 1 

. SECRETARIA OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: ~G LAGf:JMfnc9i~PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Rocolhimento do Taxa - não consta dos autos . . -······ ..................... ____________________________________ _, 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se Jurldicamonto regular e ínstruldo. 

É o relatório. 
À Consideração Supeóor 

Lti,;tl :)ida,. ~ 'lt~ ~•-
e;-. <Sit ~v~~ :: ..... >?~:...-0~-.H,J. ., ·• 

à.i'lt •• 1:âl ~/1.; 
,e110,C10''.~ AC-~,;~ 

• 

.J ,; r z. l 7 .. i:::) 1 

• 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços,

Assunto: Documentação em resposta ao oficio na 5622/2011/ CGRC/ DEOC/SCE-MC de
21/09/2011 """-,', tRic: c' ..:. ,:;,n'ê''''.' >:~,

Processo nO:53000.048544/2010
Local: Laguna Carapa UF: MS

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunítária .
Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato
Grosso Do Sul, comunico que estou encaminhando anexo:. .

•
a) MAPA DE ARRUAMENTO
b) ART do projeto técnico

Laguna Carapã (MS), 05 de janeiro de 2012.

,\ ~
~

Orlindo Ribas Godim Júnior

Presidente

Nome do representaote da entidade: Orlindo Ribas Godim Júnior
CPF:

Endereço para correspondência
Rua João Lourenço de Lima, na630
Centro - Laguna Carapã -MS .
CEP 79920-000

DOCUMENTO ANEXADO
NESTA DATA

•

' " / 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE -~ 

_co~ . 
Is J-.Jl .· -~ 

MATO GROSSO DO SUL t 
Rua Gabriel Cabral, nº 697 

Monte Alegre .,,, Lagu~ ç;~pã " MS 

, .. h .. 
1· - 1> 

SOLICITAÇÃO PA~A JUNTADA OE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 5622/2011/ CGRC/ DEOC/SCE-MC de 
21 / 09/201 1 '.il . ',',Êf,tüC~.·::,:01.i1.., .,.::; 

Processo nº: 53000.048544/2010 
Local: Laguna Carapã UF: MS 

8PP. :i!tl'-1 - OP 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, Estado de Mato 
Grosso Do Sul, comunico que estou encaminhando anexo: 

• 
a) MAPA DE ARRUAMENTO 
b) ART do projeto técnico 

Laguna Carapã (MS), 05 de janeiro de 2012. 

Orlindo Ribas Godim Júnior 

Presidente 

Nome do representaote da entidade: Orlindo Ribas Godim Júnior 
CPF: 

Endereço para correspondência 
Rua João Lourenço de Lima, nº 630 
Centro - Laguna Carapã -MS · 
CEP 79920•000 

• 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

,__/' , / ; ; r , t , . 
• <." !,-' .. 
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12239312201
Anotação dó Responsabilidade TécniCa
Lei n' 6.496. de 7 de dezembro de 1977

CONTRATADO "h

tRNP 2. Nt' VialG 3, Notmt dQ Profi&&i,ooal -4N"'CPFdI:IPro~ . -
1804134643 EUOES MARTINS DE OLIVEIRA 231.620744-87
5. TIhJo PtofimomJ 6. E-mail 7. Telefone

Engenheiro Elelricísta &udesmo@yohoo'corn.br (81)3455-3340

8. End«flÇO Blino Cidade U. CEo

AVENIDA FALCAO DE LACERDA TEJIPIO RECiFE PE 50.930-010
90, Nom. da ~more$& Cootraiedf 9Ii.'CNPJ 10. W-ReQistKi". .-; 11. N.Vlsto 12. Ttll8:ftlneJfu "

CONTRATANTE

13. Nome do Contra~••• ,<I.CPF ou CNPJ 15, TeiefoneJfll)l

Assoe Comun. Desp e Educ, de Radiodífus:io da Cidade LI 10.66508710001-31 • LI
16. loqradc:uo ••• Complemento
RUA Gabriel Cabral 697...., Cid_ U. CEo

Monte Alegre ¥. laguna CarapA MS 79.9')(}.OOO

IDENTlflCACÃO DA OBRA OU SERVlCO

Monte Alegre

CEo'

7992Q..OOO
U•
MS

16. CPF ou CNPJ
10.585.08710001 ~31

COrnf)lemento•••
697

""""'"Laguna CampA

CONTRATO
20. Rd.JmO do COtItra-to.~ da Obra eIoú Descrição do 8eMQo oontratado

I 17.NcmedoPs~
• s$oc Com. Desp ~ Educ, de Hadí(ldilusAo da Cidade Laguna C

1R lognKfouro
RUA Gabriel Cabral....,

21&. ~ do Contrato 21b, VtJdords Obra., Sctl"tÍÇ(l ooCQntnrio (R$) 210. V810t dos Hororánoo (ft$l

600,00

22. Pt!riodo p~ do Cortl1\to I Obfll 23. R.feftfl(j. d. ART

26/121'2011 a .•.•2912J2012 Obra €' ServIço
l:lodMl:~",~.~.~tlU.~t»~<Jt,UW~laI~OUIIIIl\l.ÓJ:tJ;6.~PlII'll.Wl»llr»Ó6~.quII~
aqlJ~" di!mrRIl'lttJlQ~. ~ .l!H~.àa,,-"d!I; ==''tIldtcia~ nu~~l.."".~.~ll(dI Aet'lT,tlll:lagktaçl,o.,..\ftQlIltrtD

AtivX1lfhljsl
projeto \ fadio(f!fl.l~

ASSlNATIJRAS..-,,(
v ~~, ...e ..• ~tltn~ •

• ~ Wli:Q óCRfA.Pe..,."'" ~~IO.wiD!lU ~I, ttll$lQáD..,. as

ATIVlOADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL

(lotf..,.l B.
OlWmid~
25,00

35, l:)I!I!lCfiçlo ('..QInpl«oontat da Obra I $et"liÇO .
PRO.lElO TECNICOOE .TELECOMUNICAÇOES PARA SISTEMA DE. RADIOO~f'USAO COMUNITARIA .

36. P8~i:tM'TécMie& 37, Tioo de. AOOtacAo S6.R~me de Trabalho 39. oPCáO PelaêntJdadft de Claü&

IndIvidual Normal AutOoomo APEEI"

Ml Vincul&da e AAT NIO ., 00 ProIl5:&iorul (Nome Q..l N" do Profiat.ional)

O

42«;. EQ ARI r1eg\.lla1iu. 42b. Notlfieeçlo -420, ~Q de-lnfllllçAo 43, valor t:lBTeltll {R$l

Não $Il" aplica 3300 -

(1,%( (k
••

IMP~~.?~~~.~d&RMgitAro~I\RT'~:~~0~~~~próflM'OMl.
PNlI~ll~de!úli AriclI1dó de ~h~ Tk:tiielJ'~ ART,~ a~att tt~.()ftl hr

·• CREA·PE ,-·~-,""""'"-~· •'4,-.. -· .,.,,~ .. 

tRNP 2. N° Vi!ilo 
1804134643 

5.li!\io~ 

Engenheiro Eletricista 
6, Enchlf'e<;IO 

AVENIDA FALCAO OE LACERDA 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
!,.ei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

CONTRATADO 

:l.~do~I 

EUDES MARTINS OE OLIVEIRA 

G. E-mail 

eudesmo@yuhoo.com.br 

Bairro 
,. 

Cidade 
TEJIPIO RECIFE 

./,/"J' 

•. N" CP!' dQ Pro,;;;,,~ -
231.620 744-87 

7. Telefooe 

(81) 3455-3340 

VF Ci:P 
PE 50.930-010 

. 9a. ijôfu'ó do'itm&êóíi'todfálá<le. . . " .. ... ·· · •H«••><--••9!i-:cNPr ...... . .,_ ' • - ....... .,..., . .., . ....., . ..,~. , 10,'li" ~ecílstíô=vss:•:=•ll 11 'l,l•\1!ótó' 
. ........ 

l :n•ciííwneJFü'" -· 

CONTRATANTE 

13. Nome do CQmlltwte 14. CPF ou C.Nf'J. 
Assoe. Comun. Desp. e Educ. de Radiodifusão da Cidade LI 10.685.087/0001-31 

16. L0)1~0 N' 

RUA Gabriel Cabral 697 
81!1Ílro Cídffl 

Monta Alegre •· Laguna Curapà 

IOENTIACACÃO OA OBRA OU SERVICO 

'i'f'Noiííe élo Pi~' . 
.,,,. . ..., .... . ... •n•• . ·~· ·· .. 

ssoc. Com. De$p e Educ. de Radiodilusão da Cidade Laguna C 

19. loQ'1lOO<Jl'I) N' 

RUA Gabriel Cabral 697 

8!lirro Cktlkie 
Monte Alegre Laguna C&rapã 

CONTRATO 

21a. N"doCortMlto 2tb. Vaw de Obrll. Ser,dç<) oo CQl\t~ (R$l 

ASSINATURAS 

Alivldade(sl 

projeto I radiodifusê<> 

PR(>.Jf.:T() TECNICO DE TELECOMUNICAÇOES PARA SISTEMA O!:. RAOIODiFUSAO COMUNITARIA 

lnd111idual Normal Autonomo 

40, \/íMU!a.de.11 AAT N' 
o 

Não Sll aplica 

. · 

15. T e.eloOIJIFax. 

• L l .. 
(;()111plw,ent<> 

UF CEf' 

MS 79.920-0()0 

18. éPF oúCNPJ 
10.685.087/0001-31 

Comolemooto 

UF CEP' 

MS 79.920--000 

21 e. Vetor dos Honoránoo (R$) 

600,00 

Quamidad-, 

25,00 

APEET 

Uni<lade 
VVatt(s) 

43. Valor$ Taia (R$l 

33.00 

.. 

mailto:&udesmo@yohoo'corn.br




• SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Núme.ro: 53000.048544/10 .LocalidadelUF: Laguna Carapa/MS

Enlidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

Aviso: ~&LAGP'.llihJá~PÃ 03/09/2010 Praz~: 18/19/2010 Canal: 285

.
Processo

1, IA Entidade é uma;
._m".'r ...._ ...._ ..._-_ ......__ ....__ ..........

Associaçao

2. IRequerimento de SOficitação? . Sim

fls.02lO8

3. A Enlidade tem por objetivo a execução de Servíço de Radiodifusão? Sim

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? , Sim I
Estatuto Social (fls.24129) Ata de Fundaçl'io (fls.15123) Atá do Elolção (f1s23Iverso) devidamente registrados. I

06 Estatutos ou Atos Constituti .•••os da entldado atendem o Art 11° da Lol nO 9.6121 I
'.

6. Comprovanto de que obteve o assentimento próvio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
Reoúbllca?

Manífeslaçôes de apoio á iniciativa, formulada por entídades associativas o comunitárias. legalmente constítuídas e

7. sediadas na área mlendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estivar
SImclrcunsaita l:1um círculo com raio menor ou igual fi 3,5 Km. sediadas na área umana da 1CX'..lllidade,fil1ll1.lda por .

pessoas naturais.ou j~ridicas que lenham residência. domicllío ou

626 pontos,

B. IDeclaração, assinada pelo representante legal, constando, se for Ocaso, a d(mominaçao de fantasia da ontidade? Sim
! '

8'.36

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da
Sim

comunidade a ser ateodída pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?

8,.36

Declaraçêo, assinada pelo representante legal, de que a entidade "ilo é prestadora de qualquer modalidade de

I Serviço da Radiodifusão, inclusive comunilárla, ou de qualquer S6IViçO de disUibuiçao de canais de lelevisao
10. modlante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim

administradores pessoas Que, nestas condições participem de outra entidade detentora da outorga para a execuçAo
da qualquer dos serviços mencionado!;>?

8,.36

11. N" dolo.erição 00 CNPJ(CGC)? Sim

fls.14

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 19/02/2013

Nome do Dirigente CPF Cargo
i Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao

..........•......._ ..•.. i Emancloacão

Orfindo Ribas Godim Júnior
001.111.111.11 Diretor j Sim Sim Sim

Presldento i

Eva Márcia Nunes Ferreira
002.222.222.22 Diretora I Sim Sim Sim,

Administrativa

Simone de Faria Cabral
003.333.333-33 Diretora de I Sim Sim Sim
I OporllÇOes

OecIarsçAo de sede. fls.36;
Relação contondo o nome dos associados - f1s.33135;
Declaração de vinculo. fl9.36;............... ......• ..........•..•................•

l SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

--·······--·········-············--R-O_T_E_IR_O_ D_E_T_R_IA_G_E_M __ E_S_E_L_E..;;_ÇA_~_o_o_E_RA_ D_C_O_M __ _,,_...,._.,__..,.,._, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/1 O Localídade/UF: Laguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: ~& LAG~Já.~PÁ 03/09/2010 Prazo; 18/19/2010 Canal: 285 

-
Processo 

' 1. A Entidade é uma: 
·······- .. ··· 

Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02/08 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodííusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registra<los no órgao competente? - Sim 

Eslaluto Social (lls.24129} Ata de Fundação (fls.15/23) Alá do Eleição (fls23/verso) dovldamento registrados. 
,; 

,. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentímento próvio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Reotibllca? 

-

Manifestações de apoio â iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constítuídas e 

7. sediadas oa área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual e 3,5 Km, sediadas nR área urbana da localídRde, firmada por . 
pessoas naturais_ ou J~ridic.as que lenham residencia, domicllio ou 

626 pontos. 

8. 1 Declaração. assinada pelo representante legal, constando. se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
t ' Sim 

fls.36 

9. Oeclara.ção, assinada pelo rapresentanle legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na ãrea urbana da localidade, conforme o caso? 

ns.36 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunítãria, ou de qualquer serviço de distlibuíção de canais de televisão 

10. modlanta assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem da outra entidada detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados'/ 

fls.36 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC}? Sim 

ns.14 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos .Validade: 19/02/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ortlndo Ribas Godim J0nior 001.111 .111-11 Diretor Sim Sim Sim 
Presldento 

' 002.2.22.222-22 Diretora 
Eva Márcia Nunes Ferreira 

Administrativa 
Sim Sim Sim , 

Simone de Faria Cabral 
003.333.333-33 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração de sede • fls.36; 
Relação contendo o nome dos associados - lls.33/35; 
Oeciaração de vinculo - fls.36; 

......................................................... 



COORDENADAS GEOGRÁFICAS
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MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R,

ED. ANEXO ALA OESTE SALA 300 L... j

BRASllIA.DF70044-900

-_._--_ •. _-, .._. ~ «. I &1I1••• ;~I.=•••••• iI.II•• 1

-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SliCRETÁRIA OE SERVl<;OS DC: COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

ED. ANEXO ALA OESTE SALA 300 

70044-900 BRASILIA-OF 



- '.

I

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTlVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO 

DA CIDADE DE.LAGUNA CARAPÃ ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
. 

RUA GABRIEL CABRAL, 697 

.CEP 79920w000 

MONTE ALEGRE 

. . ~ LAGUNJ(j \RAPÃ- MS 

.. 



SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.048544/10 Localidade/UF: Laguna Garapa/MS

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL OE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

~&LAG/:ltbt,&'Wt'PÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Ganal: 285

Processo
IA Entidade ê uma:

. --_ ..._.__ ...... _.-
T

......................... _- ........ _ ...
1- Associação

2. IRequerimento de Solícítação? Sim

11,02108

3. A Entidade tom por objélívo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim I
I

. O Estatuto c Atas estão fOgislrados no órgão (;orupetenle? Sim-Estalulo Soc.ial (f1s.24129) Ata de Fundação (115.15123) Ala de Eleiç:\o (f1s.23/verso) devidamente registrados.

5. lOs Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11<>daLei nO 9.6121

6. Comprovante de que obtove o assentimento prévio do Gabineto de Segurança Institucional da Presidência da
República?

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas c comunitárias, legalmente eonstituldas e

7. sediadas na ârea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso dn localidades cuja área urbana estiver
Sim

círcunscrita a um clrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na ãreA urbana da localidade, firmada por
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou

626 pontos.

8. Dcclor<JçUo, assinada pelo representante legal, constando, se for o ,.aso, a denominaçAo de fantasia da entidade?
Sim

fl'.36
,

Declaração, assinada pelo represenlanle lagal d<1 entidade, de que todos os dirigentes residem na área da9.
comunidade a s,er atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?

Sim

" 36

. Declaração, assinada pelo representante leg&I, de que a entidade não é preslarlora de qualquer modalidade da
Serviço da Radiodifusão. inclusive colTtunítária, ou de qualquer selviço de distribuição do canais de televisão

10. mediante assinatura, bem corno de que ti entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de SilTl

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuç.'lo
de qualquer dos serviço~ men.cionados? ,

11'.36

.11. N° de Inscriçâo no CNPJ(CGC)? Sim

I1s.14 -, •12. f Quadro Diretivo da Associação ou Fundação .. Mandato: 04 Anos Validade: 19102/2013

Nome do Dirigente CPF Cargo ! Maioridade I Nacionalidade Oeelaracao
.._ ............__ .. Emancipacão

Ol1il1do-Ribas Godirn Júnior 001.111.111-11 Diretor ! Sim Sim Sim. Presidente ;

Eva Márria Nunes Ferreira
002.222.222.22 Diretora I Sim Sim Sim

Administrativa .

Simone de Fati<.lCabral
003.333.333.33 Diretora de I Sim Sim Sim

Operações

Declaração de sede - fls.36;
Relação contendo o nome dos assodados - fls.33135;
Oedaraç~() de vinr.;ulo A fls.36:
........................... _~....._-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 
' 

53000.048544/1 O Localídade/UF: Laguna Carapa/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL OE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 

Aviso: g~ LAGl:Jtb1~JlPÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo ............................... T .............. ........................... 
1. A Entidade é uma: - Assocíação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.02/08 

3, A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radíodifusão? Sim 

O Estatuto e Atas estilo registrados no órgão competente? Sim 
,-
Estatuto Soda! (fls.24/29} Ata de Fundação (fls. 15123) Ala de Eleição (fls.23/verso} devidamente registrados. 

5, Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n• 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Repühlic-..a? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constiluldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas natumís ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

626 pontm,. 

8. 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o ,.aso, a denominação de fantasia da entidade? 

1 
Sim 

ns.36 

-- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 9. 
c-.omµnidade a s.er atendida pelo estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

lo. 
36 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer se1viço de distribuição de canais de televisão . 

10. mediante asslnutura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga paro a execução 
de qualquer dos serviç.os men_cioniidos? . 

íl§.36 . 
11- Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)7 Sim 

lls.14 
, . 

12. jauadro Diretivo da Associação ou Fundação_ · 
~ 

Mandato: 04 Anos Validade: 19/02/2013 

........... 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
1 

Maioridade / Nacionalidade Oeclaracao 
Emancioacão 

Ortindo Ribas Godim Junior 
001.111,111-11 Diretor i Sim Sim Sim . Presidente j 

Evii Márcia Nunes Ferreira 
002.222.222-22 Diretora 

Sim Sim Sim 
Administrativa 

Simone de Faria Cabral 
003.333.333-33 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração de sede • fls,36; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.33/35; 
Declaração de vinc_ulo - fls.36; 
···························· 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM................................................. .
•

Identificação do Processo
Número; 53000.048544110 LocalidadelUF: Laguna CarapalMS

Entidade:

Aviso:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE

g~LAG/:i.%1icÇfçrt'pÃ 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285

Recolhimento de Taxa ~nao consta dos autos.

~-'l~onCIUSãO da Análise
__ ••••• _ ••••••••••• __ •••• _ •••••• w.

Em ta<..'e da analise efetuada nos aulos, em detrimento â Lei nO 9.612,'98. bem como Norma Complementar ,:,0 01104. consk,ta.se Que o processo
encontm ..SQjurldícom(lntc regular (l insll\J(do. ,
Ê o relalório. ,

\
A Consideração Superior \

,
I"\ <.....•.. 9 f \ •••••~ 'i 100 /7..-) , ,.............................. _ .................. _ ..._ ..._ ••.......- ...... ......... _ ...- ........ _ .... .~_....- ...........

" .'
I'U// ,

, --{~-

Lúcia Helena Mag Ihães Bueno Rosa
(An lisia)_.

~'R ••~
J:Ada ". M.,,-' . . ",
\:t~ ,j"r, ~.•••;.'

, , •~.. ' .. ','

SECRETARIA OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
• ,., DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

.... . :"~--·············ó ·············-············ ROTEIRO DE TRIAGEM E ~ELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/1 O Localidade/UF: Laguna Carapa/MS 

Entídaçe: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO OA CIDADE 

Aviso: 9~ LAGl:)[Jfüc~~ff PÃ 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Recolhimento de Taxa - não consta dos autos. 

13, Conclusão da Análise 

Em lace da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612,'98. bem como Norma Complemontar tiº 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridícarnente regular e instrui do. 

/ 

É o relatório. 
' A Consideração Superior '\. ' l ) oi 1 ~) lf , v.:.) 1z.,, 

·················································-···-·-························· ............ ···· ········------- --+-------------'---'--'------' ,. ., 

Udl~ .... . . ~ 
,~ ·- $·:·' 

4IIL- • • • ., ... , , 

\ 

• 



I !

CNOERECOfADRESSE

._._L ....l __ .I~ .....L-....L-.-..l.--.
C~y I (;Om~_P"JS IAi.

AR

,~'H >.>"'.:,(." ",(J r.N'o'iV t NA 'uneDE: lEN'IOIO PHrOnrrAHIAt PRIOR/TA/Ré

[JEMS
.tJSEGURADO iVALEuR Ot(:URÉ

~.•~ rXX;UMf.N!O Ofi IDfN Itr'ICt,çf...O fJ(J
r.i(Cf.J.l!::DOR 1Ó:l(;Á("l f.;(I';f.,),,;üR

;~UW~;CAf: ~h"l
$IGN<\!l}HE Di.

DATA O::'. H[t;f.TllMEN1'O
OATE o;::: l:;,.'f( ••.•.T!ON

tdJr.L!_II_
/
(

/

• 

PRt.f.NCH,R COM 1.F..TRA fJf FORMA AR 
DESTIN AT ÂRU"l no t"li::t I i::1"h I nrc-r,,., A-rA ,,..,... 

t•lOME úU R/'2Â(J ~~oci,-s.t o< ' 

ENOE!REÇO i ADRESSEi 

Of .. 6469 !2011/ CGRC/!OEOC/SCE - MC 

53000.048544/ 10 
ORLINDO RIBAS GODIM Jl.JNIOR 
Ass. Com. Espotliva e F.ducadolllll de Radiodifusão du Cidade de 

· Laguna Carapi'i Estado de Mato Grosso do Sul. 
RuÍ1 G/\BRll: J, C;\BRAL . W 697 ---MONTE ALEGRE 
79.920-000 l .. agunn Carnpil -·· MS 

1 

D(Cl-,\f-il\ÇAC 0.i: (;!JNT!i.úrx. - • • • __ ,. . • ---~· . ·1 "'_""'"'" " ' c:v t:r-.'li'.J / /'óAHJl?E /)f: L'ENVOI • PRlóHl'íÁHIAI PR/ôRITA/Rf!. 

------~---------------- - LJEMS 
'tJ'·~--=· _S_E_G_U_R.A_D_O_i _V_í:\_Lf:._U._R_Ot--C-L,1,_R_t--1 

NOME U:.G!VEL 00 RECEIJEOOn; NOMY.ISl!Jt.!: ()iJ Ri,W.'.l''i/!aR 

t,;• IX)CUMf.t•I W OF. ll}f.lHIFICr,Çil-0 00 
~!::C(.GEDOR I ó rt(lÁO f:XP~G:GQR 

l (Ut':!:~t:: A t: Miff 
SiGN/l TUfUl l)!: 

ENDEREÇO PARA 01:VOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DER 
f CfJ.'lf,1 1 16 



,

hh

. RM 67287379 O BR

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVESDE LIVRA";vN--

AR
AVISO DE

RECEBIMENTO

AVlS CN07

NOM(ou "t7,. ~.""••,,"~.l!1JnrIQt.l'''}f:t'fl' ''''''l~f'I'~''''''~v.' """."'''' t ",". -r ..,..,.,. ••..•..•.•..•••,

" ~~', .' '.. ••..•.~:!

. \. <;'" . •~~l .
"til'; IsJ:É8~On;\~.coMUNICAç()ES
Se<:retáriiúkSén'iços de Comunieações Eletrônica
I)eparlamenlo de Oulorga de Serviços
E.planada dos Minislérios, 1II0coR.
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300
700~4-9fJO' 8rasilia-IW

r][" I -, ,_J,JUUUUU

UNJo.A,Ol:. Cti. P(j5rf>,GEM! WJRt'AiJ plftOT '~,-<"a~
AG~NCIA[l.HçnM

~ ~\••o
n.< ct: \ .....L--1og Õ ) f:NOCRCÇt;g ~ , .1 .1UJw.... .
00 n
:z II l..Jt.lJ ~ CiDAÕC;,L-J

,

\

' 

( 

' 

' 

CORREIOS 
BRÉSIL 

AVISO OE 
RECEBIMENTO AR 

AVISCN01 

, OAT,\ OE POOT/\OlêM I o,m: OE 1)/';l>(iT 

RM 67287379 O BR 
\ V~ ~ -.-,.,,._. _....,._, •• ,...__ ..,,.. . ,.,._. •· 

TENTATIVAS OE ENTREGAI TENTATIVES DE L.IVRAl':ivN-

'=u=N,=o,=·..o=li.=01:.=· f'C=. -=.s;;rA~:E=-M=1=au~:~l!A=v=. ;;/le,;'tiÕ:!. _;;r=-;;,,;;._,~[Js:;.JloÇ};f JJJ L _/ _j___ _j _j __ _ 
AGÊNCIA _ ,~'Ç.0M h h . .- h, 

'---e,----''-'!lllo\-"'---+,,.......__.__ ______ ~------

NO.>tAF.OU~.!: r:.nr,tM nnnt-,.c..r.::rr,t,tt: ;Mn.u {,, ,,._ .. _. t<..".l"V-J'li::r"f.r-u1r;--ntt•>c--v-.~•-r1•~ 

~ --~;:, ':~ t~,· . 
\ --L...1 <, '•,., ~ ' 

\ . ·!\-1INIS:TÉ~l-O.Pi~loMuN1cAç(n:s 

) 

·E~.'.i~~ S«r-~târia'.'d~·:Sê.-vi'ços de Comunicações Eletrônica 
· .. , ..... L ..... J l)eparramento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
v• c~õíd: Ed. Anexo Ala Oeste sala _3~0 , 
- 70044-900 Brastha-DF 

[J [., .. J t.J LJ LJ-LJ LJ LJ 



•

MINISTI~RI() DAS COMUNICAÇÔES
Secretaria de Serviços dtO COlllunicação Eletrônica

f)cp:1I1311lCnto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôníca

Nota Técnica n" 1984/20 12/CGRClDEOClSCE-MC"

Assunto: Revisão dl' Ato Administrativo,

Referência: Proccsso n" 53000.048544/20 IO

SUMARIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associaçào Comunitária Esportiva
e Edueacional de Radiodifusão da Cidade dl' Laguna Clrapã, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. na.1ocalidade dc Laguna C:,rapà 1MS.

ANALISE
................................................. _ ..._._----_._-------

1. Tendo' em vista a nnálise rcaliznda no processo. constatou~se a necessidad\i de
revogação de ~toadministrativo. conforme a cxplunaçõo abaixo:

I. /\ Associação Comunitária Esportiva e Educacional dc Radiodifusão da
Cidadc dc Laguna Carapã foi olicimla da necessidade do cumprimento de exigências, por meio
do Olicio nO5622/20 II/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 2/9/2011. AR Postal em 4/10/2011. Dentro
do prazo de trinta dias. isto é. em 20/1 0/2011, a requerente encaminhou documento a partir do
qual solicita prorrogação de prazo para apresentação da documentação pendente. Ocorrc quc, em
dccolTência da não cxposição de motivos pclos quais se taria necessária a concessão de"prazo
adicional. n solicitação da proponcnte foi indcferida, conforme razões explicitadas na Nota
Técnica nO 1730/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 26/1012011, anexada aos (lutos às 11. 193 dos
nulos em referência.

11. No cntanto. apesar da manifestação dessc Dcpartamcnto, (I entidade
aprescntou cm 25111/2011 documcntos em conformidade com a solicitação feita por mcio do
Oikio n" 5622/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, bem eomo documentação comprobatória a qual
justificaria ncccssidade de dilação de praz.o para atendimcnto das cxigências, em virtude da
caracterização dc ocorrência dc 1'1rçamaior (Ih 1(51199).

" \

111. Ressalvamos que a Norma n° 112011. relativa ao serviço de radiodif'lSão
comunitária. cm seu itcm 93. alínca "c"; faculta á entidade a prorrogação de prazo para
cumprimento de diligências mcdiante a apresentação de pedido que explicite motivos de caso
lórluito ou f()fça maior para dilação do período em comento. w1uito embora a requerente. por
meio dc seu rcprcscntante legal. não tcnha. em 20!! 0/2011, apresentado requerimento quc atenda
nos requisitos exigidos na Norma. entendemos que a documentação cru:aminhada posteriormente
é eonsidcrada suficiente rara justificar a delonga para o sancamento dos autos. dc modo que.
salvo const~tação posterior cm contrário. pode-sc concluir quc (} administrado agiu de boa te ..~. .

.(", ",,(., \:.~S' I .•.

• 

MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depm1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n(' J 984/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC· 

Assunto: Revisão dti Ato Administrativo. 

Referência: Processo nº 53000.048544/20 l O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l . Trata-se de requerimento de autoriza,:ão da Associação Comunitária Esportiva 
e Educaci~nal de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitáría, na.localidade de Laguna Carapã / MS. 

AN,~USE 
---··· •·••-·······································••«•• ·········· · ...................................................................... - -------------

2. Tendo em vista a análise rea lizada no processo, constatou-se a necessidade de 
revogação de ~to administrativo. conforme a explanação abaixo: 

' 1. A Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 
c ·ídade de Laguna Carap~ foi oficiada da necessidade do cumprimento de exigências, por meio 
do Oficio nº 5622/201.l /CGRC/DEOC/SCE-MC, de 2í9/201 l , AR Postal em 4/ 10/2011. Dentro 
do prazo de trinta dias. isto é, em 20/10/2011 , a requerente encamínhou documento a partir do 
qual solicita prorrogação de prazo para apresentação da documentação pendente. Ocorre que, cm 
deconência da não exposição de motivos pelos quais se faria necessária a concessão de -prazo 
adícionaL a sol icitação da proponente foi indeferida, confotmc razões explicitadas na Nota 
Técnica nº 1730/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 26/10i2011, anexada aos autos às fl. 193 dos 
aulos em referência. 

IL No entanto. apesar da manifestaç,âo desse Departamento, u entidade 
apresentou cm 25/1 1/20 11 documentos em conformidade com a solicitação feita por me io do 
Oficio n" 5622i20l l/CGRC/DEOCISCE-MC, bem como documentação comprobató ria a qual 
justificaria necessidade de dilação de prazo para atendimento das exigências, em virtude da 
carncterização de ocorrência de fo rça maior f íls. 195/199). 

Il!. Ressal vamos que a Norma nº 1/20 1 l , relativa ao servíço de radiodifüslí.o 
comunítària, cm seu item 9.3. alínea "e". faculta à entidade a prorrogação de prazo para 
cumprimento de di lig~ncias mediante a aprcsentaçlto de pedido que explicite motivos de caso 
fortuito ou força maior para dilação do período em comento. Muito embora a requerente, por 
meio de seu representante legal. não tenha, em 20/ J0/201 1, apresentado requerimento que atenda 
aos requisitos ex igidos na Norma. entendemos que a documentaçã9 encaminhada posteriormente 
é considerada sufidcnt,e para justificar a delonga para o saneamento dos autos. de modo que. 
salvo const~tação posterior em contrário. pode-se concluir que o administrado agiu de boa ic, 
:,stC( iRC ~ , 



não persistindo. portanto, razões para a manutenção da decisão proferida na Nota Técnica nO
1730/20 Il!CGRCíDEOCiSCE-MC. de 26/10/2011. ,

CONCLUS'\O___ .' "_M __ ~'_._ ••.•...•................................... _ ..... _.M. _

3. Dcste modo. em observâneia ao prineíliio de boa-fe e da constatação dc quc a
ocorrência de evento de força maior impediu il Associação de cumprir as diligências no prazo
estabelecido, esta Administraçào deelara. de oficio, a revogação do alo administrativo praticado
pela Nota Técnica nO 1730í2011/CGRCIDEOC/SCE,MC. A administrada dcverá ser oficiada da
rctificação da decisão e o processo voltará a sua tramitação regular .

•i., consideração superior.

'.

ALESSANDI A S LANO
Analista Técnico Adlí;inistrativo

Brasília. 23 dc julho dc 2012.

Com'unitária.
De acordo. A considertlção do Senhor Coordenador-Gemi dc RndiodilÍlsão

Brasília. o:J:, de ~u_'lJi_<.-Q
v

\.LJb<:~, (L.u.....c....-?
VILMA DE FATIMA AI.: ARENGA FANIS

,Coordcnadortl ~e Serviço de Ra iodifusão Comunitária
. Substituta

de 2012.

De acordo. A consideração da Scnhora Diretora do Departamento de ()utorga de
Serviços de Comunicação. Eletrônica.

Brasília..?'o de ~, \ \,.,."

.10'\0 I)A[J~\ DE ANDRADE
Coordenador.Geral de RadiodiliJsão Comunitária

de2012 .

De aeordo. Eneaminhe-se ti entidade ot1cio eomunicando a relilicação da decisão.
prnlerida por meio da Nota Técnica nO1730f2011/CGRCIDEOCiSCE-MC.

. I Brasília, O J de 0v0f>JJy dc 2012.

fftk.
---1-'A-T-I~d~ciiÚlRITODE ÁVILA

. Diretom do Departamento de Outorga dc Serviços de COlllunicação Eletrônica

11S'5;l)i10.Q.1S54-1.20 Ii);CC;f{C
2 dt., 2

não persistindo. portanto, razões para a manutenção da decisão proferida na Nota Técnica n" 
1730/20 11/CGRCíDEOCíSCE-MC, de 26/10/201 L 

CONCLUSÃO ----.-. .... -.. -........................... . -------------·············""""············ ·······································-----··-·--

J. Deslc modo, em observância ao princípío de boa-le e da constatação de que a 
ocorrencia de evento de força maior impediu ~ Associação de cumprir as díl igêncías no prazo 
estabelecido, esta Administração declara. de oficio, a revogação do ato admínistrat ivo pra!ümdo 
pela Nota Técnica nº l 730/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC. A administrada deverá ser oficiada tia 
rcti ficação da decisão e o processo voltará a sua tramíta,~ão regular. 

Comunitária. 

A consideração superior. 

ALESSANDI A S())LANO 
Analista Técnioo•Adh1ínistrativo 

Brasília, 23 de julho de 2012. 

De acordo. A consídernção do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Hrusília. oJ..6 ck ~u_9J2.--o 

" 
! ·, 

\.J...,.As~c~ ....... o, G--~ r<? 

VILMA D FATJMA .AI..: ARENGA FANJS 
Coordenadora ~e Serviço de Ra íodifusào Comunitária 

· Substituta 

de 2012. 

De acordo. A consideração da Senhora Diretora do Departamento de C>utorga de 
Serviços de Conmnicução-Eletrônica. 

Brasília, .?'o de ~" \ ~ 

JOÃO PAU~ DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifüsõo Comunitária 

de 201.2. 

De acordo. Encaminhe-se à entidade ofício comunicando a r·etilicação da decisão. 
proforída por meio da Nota Técnica nº l 73.0/201I/CGRC/DEOCíSCE-rvrc. 

{' Brasília, O J de ~~ de 2012. 

r::--J,~Jl /1 

ct~-JLlX--JC.. 
PATRÍCIABRJTO DE ÁVILA 

· Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

11s:.~;1.HI0.048~4.J-20 lil!CGRC 
2dl'l 



MINISTÉRIO DAS COM UN ICAÇ()ES
Sccretarín de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento d~ Outorg3 de Serviços de COlllun icação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2ondor 700.t4-900 - llrasílía - DF

(61)3311-6177

Ol1cio nO2934/20 l2;CGRC!DEOC!SCE-MC

• Brasília, O I de 0vJf~ de 2012 .

Ao Senhor
(mUNDO RIBAS GODlM ,1lrNIOR
Representante Legal da Associaçào Comunitária Esportiva e l,ducacional de Radiodifusão da
Cidade de Laguna Carapà
Rua Gabriel Cabral. n' 697 ....Bairro Monte Alegre
79920-000 Laguna Car:)pã - MS

Assunto: Eneaminhaml'nto dc Nota Téenic:l rclativa à análisc do prol'CSSO nO
53000.0~854~/20 IO.

Senhor Reprcscnwnte Legál.

I. Tendo ,'m vista a análise realiz,l(ia nn processo n" 53000,0485~4/20 I (l. de
imercssc da Assoeiaç,io Comuuitária Esporti~:a e Edueacional de R,,,liodifusàlJ da Cidade
de L:lguna C'lr:lpã. da localidnde de Laguna Carapã I MS, por meio do qual essa entidade
requer HUlorizaçâo para execução do serviço de radiodifusão comunitária. encarninhanl()s cópia
da Nota Técnica n" 19S420 12/CGRC/DEOC/SCE-MC. que dispôe sobre os motivos e
fundamentos rara a rcvisão do ato de indeferimento de prorrogação de prazo para cumprimento
das e~igências.

, . Em face do exposto. a entidade dcverá aguardar a l1nalização do exame dos
docum,'ntos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável. no
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento.

Aten<.;iosarn(~ntc,

.~~
PATRICIA BRITO nE AVILA

Diretora do Depanamento de Outor!.'a de Serviços de Comunicação Eletrônica

('(iRe

MINISTÉRIO DAS COMUNIC'AÇÜES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Bras ília - DF 

( 61 ) 3 3 1 1-61 77 

Oficio n" 2934í20 !2iCGRC/DEOC!SCE>MC 

• Brasília, O J de (~~ 

Ao Senhor 
ORLlNDO RIBAS GODIM JÚNIOR 

de 20 12 . 

Rcpresenrante Legal da Associação Comunitária Esportiva e [:ducacional de Radiodifusão du 
Cidade de Laguna Campã 
Rua Gabriel Cabral, nô 697 .... Baírro ?\-fonte Alegre 
79920-000 Laguna Cnropã - MS · 

Assunto: Encaminhammto de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
s3000. o~ 85441201 o. 

Senhor Representante Leg.ãl, 

1. Tendo c:m vista a análise realizada no processo n" 53000.0485~4/2010, de 
interesse da Associação Comunitária Esportiva e E<luc:tcíonal de Radiodifusão da Cidade 
de Laguna Carapãt da localidade de Laguna Carapã / MS, por meio do qual essa ent idade 
requer a utorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. encaminhamos cópia 
da Nota Técnica n" l 9842012íCGRCíDEOCiSCE-MC. que dispõe sohre os motivos e 
fu ndamentos para a revisão do ato de indefer.imtnto de prorrogação de prazo para cumprimento 
das exigências. 

"l · Em face do exposto. a entidade deverá aguardar a. finalização do exame dos 
documentos constantes do proces~o, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável. no 
íntuÍ1o de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, " 

~ 
PATRÍCIA BRITO DE ,ÁVILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviç:os de Comunicação Eletrônica 

C(,RC 
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Mlnlst6r1o d•• Comunlcaç6ea V'%> 1<;,,,,6;
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

.......... " _-----------------'
ldentlflcaçlo do Processo

Número:
Entidade:
Aviso:

53000.048544/2010 Localidade / UF: LAGUNA CARAPÃlMS
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADI0DIFUSAO DA CIDADE DE
30 Publicação: 03/0.912010 Prazo: 91 Canal: 285

...h._ _._ _
Processo

r. 05 Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO9.612? I Sim
..............•..... ._,

. Manifestações de apoio à iniciativa. formulada por entidãdesãssocfãtIvãs"ã"com'un'iiá',iàs• ! . Sim
egalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de ~
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km. ;

ediadas na área urbana da localidade. firmada pOrpessoas naturais ou jurldicas que tenham

Iesidência. domicilio ou sede nessas áreas. devidamente cómprovada?

. Declaração, as$i;;ãdapelo represei1iãniãiãgaCoonstaôdo:'se"!õ,'õCã$õ, a derlOminação de Sim
antasia da entidade?
. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos 05 dirigentes residem na Sim
rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?

. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim
l10dalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante
e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra
ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados?

fÕ:"N°,(fõ'Trlscriçiio no""CN..pj(CGCW ......- ....__ .......--_ ..
Sim

1. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim_ ....•._ ........ _ ..
-sim

....... ....-
13. Declareção do Endereço da Sede

...._-_ ..... _ .._ .........~--..._ ....._._. __ .....__ ...
Sim14. Declaração de Ausência de Vinculo

~....._ ..~.... ...... ........................................ _. ........_ ._ .
Sim15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento

. c ._ .. ....................•..•.•..•...•. ........_ .
16. Relação de Associados Sim
...._._. ..._ .......... ......._ .......

i.17. Certidões C"mlOals Estaduais Não

i::: ~:~~:::~:i;:~~~~;;r~;~".~~~""""""__.-_..__-_.._~~~~~~~~~~~~.~.~_.~-~---~-""-----"''''..........•:1 ''';: "'''''''[

~- . / ~* 
~-------------··-···--·········---········-····························· _____________ ...,.--~~;;J • ~ 

Mlni.t6rto du Comunlcaç.ae. ó~ 1 <a,,l.>; 

Secretaría de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
..................................................... ~············· .. ·················••.•·······- ············--·····-----······-··················· .. ··················-----------------' 
Identificação do Processo 

Número: 53000.048544/2010 Localidade/ UF: LAGUNA CARAP.ÃJMS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADl0DIFUSAO DA CIDADE DE 

Aviso: 30 Publicação: 03/0.9/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

~-----··--············...........,.······························································-·•·•······-··------------------------, 
Processo 

---,----~-··········································································································································-·····----------~------< 
\1. A Entidade é uma: r ssocíação 

;2. Requerimento de s.olicitação? Sim 
! 

13. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
·••.• ............................... 

Sim ' 
......... ·······················•·················· 

t O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

, . Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei nº 9.612? Sim 
/ 

5. Manifestações de apoio à iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias. i Sim 
egalmente conslítuldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de ' . 

i 
ocalídades cuja área urbana estíver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada pôr pessoas naturais ou Jurídicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente cómprovada? 

7
• Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 

antasia da entidade? 
8. Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade. de Serviço da Radiodifusão, inclusive COfllunítária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
cte seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
lentidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 
.............. 

- Sim 13. Declaração do Endereço da Sede 

14. Declaração de Ausência de Vínculo 
-······················ 

Sim , 

.,, ... ~··································· .. ··················"··-········· 
15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

··················-····· 
16. Relação de Associados Sim 

..... 
. 17. Certidões Criminais Estaduais Não 

........ , ············" ........... ................ ,_.,, .................................. ...................... ...... _, 
Não !18. Certidões Criminais Federais 

.. ·-········ 
119. Sistemas de Fiscalização.da,.Anatel Sim 

•,>,>•~•A•o•••••••••••••••••••• ••• ••••••• ... •• 



~õ.Conclus40 Geral (ParecerIegal) -

1)3/04120 13-ProcesSõ'ãiiãiisado e yerificad,? que a-=a""ta:-d"e::-::"elÕ:o"iça=o-=s"'o-=o-=n-=co-=-n""tra=y"a'cy"e"'n""'cidã;'eniao-íoifeiiaexigêiidii'piir"
rnlidadB para que m~ndasse nova ata.

------L-ili-a-~:~~-V-io.-ir--'a------

•

•

{

po. Conclu$ão Geral (Parecer'Legãif ............... . 
p3/04/2013-Processo··ãnãffs_a_d ___ o_e_v_e_r'""ífi_ca_d-:-~-q-u_e_a_a_ta_ d,...e_e.,.le..,.içã-:--o-s_e_e_n_co_ntl'._a_v_a_v_e_n-:ci,_.,d-a,-e-n-:-:tã·o··fofieitã.exi°gêncfa .. par··· 
r•~daóe para que mandasse nova >m. . 

----+-:~~-··········~·--1.· -=-o -,--- ----' 
lílían Magalhães de Mísquita Vieira 

\, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços'de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NomTécnica n° 1072/2013/CGRCiSCE-MC

Assunto: Constatação de Pendências ..

Referência: Processo nO53000.048544/20 I()

SlJl\1ARIO EXECUTIVO

I. Trata.se de ;Í;qucrimento de autorização da Associação Comunitária Esportivll
e Eduellcional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã para a execoção do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laguna CarllpãlMS protoeolizado em 21/09/2010.

\

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

ANALISE

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente
registrada, constando IOdosos cargos e!encados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista
que o mandato de 4 anos. rclativo :i última diretoria, expirou aos 19/02/2013. e havendo
alteraçõcs na composição do Quadro Diretivo, quc os novos membros cncaminhcm as
dcclarações c documentos rcfercntes ao subitem 7.1. alincas "c". "h", "j" e '1" da Norma
Complementar n~01/2004, mais comprovantes de rcsidência da diretoria c certidões da Justiça
rcdcral e Estadual, conforme transcrito abaixo: ,,/

11. Prova dc qoc seus diretores são brasilciros natos ou naturalizados há mais dc
dcz anos e maiorcs dc dczoito anos ou cmancipados (cópia do RG ou Ccrtidão de Casamento). de
acordo com ao subitem 7.1. alínca "c". da Norma Complementar nO01/2004. Não scrão accitos, a
titulo de comprovação dcste itcm. a eartcira nacional dc habilitação (CNH) c a inscrição no
Cadastro de Pessoas Juridicas (CPF), de acordo com o disposto no snbitem 7.2.3. L v

111. Declaração. assinada por todos os diretores. compromelendo-se ao liel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1. alíne;, "i",
da Nonna Complementar n" 0112004. v/

IV. Declaração, assinada pclo representante legal, de quc todos os seus
dirigentes residem na área da comunidade a ser alendida pela cstação ou na área urbana da
localidade. conforme o caso, de acordo com ao subitcm 7.1, alínea "h". da Norma Complementar
n" 01/2004.

V. Declaração. assinada pelo representante legal. de que a entidade não é
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, c que a enlidade não
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas q~e, nessaseondiçõcs'j/
LlIIl1lv!CGRC •

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sccrctaría de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº I 072/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referêncía: Processo nº 5'.3000.048544/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
-----~ ··•·•···-·········································· ·····················-·········-··-----------------

l . Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Lagu11a Carapã para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Cornuni.tária, na localidade de Laguna Carapã/MS protocolizado em 21/09/2010. 

' ANÁLISE ----------------------······-····························· .............................................................. . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. . Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Socia.l, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 19/02/201 3, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declaraçõe.s e documentos referentes ao subítem 7.1, alíneas "e", '"h", "i" e "Y da Norma 
Complementar n<! 0J/2004, mais comprovantes de residência da diretoria e ccrtidõês da Justiça 
Federal e Estadual, conforme transcrito abaixo: 

1
/ 

11. Prova de que seus diretores são bras ileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitcm 7.1, alinea "e'", da Norma Complemen~ar nº 01 /2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subi tem 7.2.3.1. , 

V 

l [l. Declaração, assinada por todos os- dí.retores. comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea " i'·, 
da Norma Complementar nº 01/2004. / v 

J V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
l'ocalidade, conforme o caso, de acordo com ao subítem 7. 1, alínea "h'·, da Norma Complementar 
nª 01/2004. 

V. Dcclaraçã.o, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, f 
lmmvíCGRC • 
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I

participem de outra cntidade detentora de outorga para execução de qualquer dos scrviços
mencionados: de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nO
01!2004.

VI. Comprovação dc residência de todos os membros que integram a dirctoria,
confornle disposto no Parágrafo único do art. 7" da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998,
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual
pretendcm cxecutar o serviço, poderá cns~íar no indeferimento do proccsso. Caso o documento
cncaminhado não esteja em nome do dirigente. deverá ser encaminhada a comprovação do
vinculo existente entre ele e o titular do comprovante. /

, ~
VII. Certidões de feito criminal da justi~a est;~tJ:tl e fed~Í:ill. dos últimos OS

(cinco) anos do local de residência, de iodos os diretores ou cargos simil<Íres, emitidas pelo
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente),
respectivamente.

CONCLUSÃO
............................................................................ _ .._ .._-_._---------

•
2.
pendências.

Em filce do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas

3. Dest~l forma. a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de rccebimento
. desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimentll) quc acompanha o
ollcio dc cncamilÍhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados. o pleito de outorga será indeferido.

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual periodo,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade públicn, regulnnl1en!e comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neSle sentido, denlro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
csse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda quc
não serão aceitas prorrognções de prazo solicitadas pnr fàx; e-mail ou telcfone.

A consideração superior.

Brasilía, 03 de abril de 2013.

L1UAN MAGA';~TA VIEIRA
Analista/Chefe de Servil'O

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO 1072/20 13/CGRC/SCE-MC.

•

~"i"q
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

de abril de 2013.

2 de 2

' ,,. 

pa11ic:ípem de ouu·a entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1. alínea ''j'', da Norma Complementar n<> 
01 /2004. 

V.1. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
confom1e disposto no Parágrafo único do art 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de l 998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço. poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre el.e e o titular do comprovante. -,/ 

VIL Certidões de feito criminal da justiça est,{d~'ll e feç!Xat, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de iodos os diretores ou cargos simil~res, emítidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
rcspecti vamente. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 
····························-------------······················· ................................................................. ······················ 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma. a entídade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
docm11e.ntação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data ·cte recebimento 
desm Nota Têcníca, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens f cvantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulan11entt; comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solícit'1ção formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fi:rx ; e-mail ou te lefone. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de abril de 2013. 

'· 
LlUAN MAGAL ,Ã.ES DE MISQUITA VIEIRA 

Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº !072/2013/CGRC/SCE-MC . 

. s ~sili~q 
~AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAlA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunítárí-a 

Lmmvi5J00<).048SH-lO/CGf{C 

de abril de 2013. 

2 de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunic<lçãoEletrúnica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF
- (61)3311-6177

Oficio nO j 30:r /2013/CGRC/SCE-MC

Brasília,~ de 2013.

Ao Senhor
ORLlNDO RIBAS GODIM JÚNIOR
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da
Cidade de Laguna Carapã.
Rua Gabriel Cabral, n0697 - Monte Alegre
79.920-000 Laguna CarapãlMS

Assunto: Encaminhamento de .Nota Técnica relativa à Análise do Processo nO
53000.04854412010.

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista 'a análise realizada no processo' n" 53000.048544/2010, na
localidade de Laguna CurapãJMS, no qual essa entidade requer autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária; encaminhamos cópia da Nota Técnica nO1072/2013. que
indica pendências passíveis de sancamento pela entidade.

2. ComunicUlllos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso a~ respostas não atendan] a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos .de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados. desde que a requerente apresente lmla
solicitação lormal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido'
essc prazo, a documentação encaminhada será eonsidcrada intempcstiva. Ressa1t,mlos ainda quc '
não scrão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fã>:,e-mai! ou telelone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá. a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e docunlcntos digitalir.ados via internet às entidades interessadas,
desde quc complementem seu cadastro com telefone celular c mantenham atualizado o endcrcço
eletrônico do respectivo representante Icgal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados
implica anuência dessa entidade em receber as refcridas comunicações oficiais e deve ser feito

CORe

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunic.ação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 e andar 70044-900 - Brasílía - DF , 
(61)3311-6177 

Oficio nº j 50~ /2013íCGRC/SCE-MC 

Brasília,~ 

Ao Senhor 
ORLINUO RIBAS GODIM JÚNIOR 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 
Cidade de Laguna Carapã. 
Rua Gabriel Càbral, n°697 - Monte Alegre 
79.920-000 Laguna Carapã/MS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.048544/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista 'a análise realizada no processo nº 53000.048544/2010, na 
localidade de Laguna Carapã/MS, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária,' encaminhamos cópia da Nota Técnica nº J 072/2013, que 
indica pendências passíyeís de saneamento pela entidade. 

2. Comunica.Q10s, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofido de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja re.spostas ou caso a,; respostas não atendam a todos os itens J~vantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual peiiodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorri,do 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
.comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Rcssalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações ofidaís e deve ser feito 

CGRC 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por
esses meios referem-se tão somente à entidade desf'matária e não serão considerados para fins
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. .

Atenciosamente,

~
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

•

2:deZ
1p<:/5J650.0012101I99'lICGRC

por meio de oficio, com assinatura do seu representânte legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade desffnatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

lpc/53650.001210/19991(."GRC 

SAMIR AMANÍ>OGRÁNJÃNOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• 

l del 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO

MATO GROSSO DO SUL,

',J(I
..~.. \

Oficio n9 001/MS

Ao Senhor

Laguna Carapã, MS 23 de abril de 2013.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

E Senhora

L1L1ANMAGALHÃES DE MISQUITA VIEIRA

Analista/Chefe de Serviço

"f INI~T~RI(l 6ft. S 1~I)MIJN1CÂ Ç~E~
E:Ftil, s:rUQ .OF

53000 022126/2013.24
SE PRO>llILOC ,'COLOGiCGRL iSPO

;nJ1)~co13.1'f.zs/ ("."5(./.)1,/\(.' ..•

Assunto: Encaminhame.nto de cópia da Ata da Assembleia Geral Ordinária relativo ao •

Processo n9 53000.048544/2010.

Senhor Coordenador Geral e Senhora Analista/Chefe de Serviço,

Encaminho para apreciação cópia da Ata de AG Ordinária, devidamente

registrada e autenticada em Cartório, da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO

MATO GROSSO DO SUL, conforme solicitado através do Oficio n9

1307/2013/CGRC/SCE-MC, referente a atual da Diretoria da Entidade.

Quanto aos itens 11.111,IV, V, VI e VII constantes do Oficio esclareço que a

Diretoria foi reeleita sem alterações em seus componente:.; para mandato de' mais

quatro anos, a findarem-se em 19/02/2017, cujos documentos e declarações estão

sendo encaminhados em anexo,

Atenciosamente,
1]i' .s:i;rç./

Orlindo Ri~ Godim Junior

Diretor.Presidente

DOCUMENTO ANEXADO
NESTA DATA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO 

MATO GROSSO DO SUL, 

Oficio n2 001/MS 

Ao Senhor 

Laguna Carapã, MS 23 de abril de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

E Senhora 

LILIAN MAGALHÃE~ OE MISQUIÍA VIEIRA 

Analista/Chefe de Serviço 

',l IIMiTÊRIC• DJl. & COM IJNICA Ç~Eij 
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Assunto; Encaminhame_!lto de cópia da Ata da Assembleia Geral Ordinária relativo ao 

Processo n~ 53000.048544/2010. 

Senhor Coordenador Geral e Senhora Analista/Chefe de Serviço, 

Encaminho para apreciação cópia da Ata de AG Ordinária, devidamente 

registrada e autenticada em Cartório, da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E 

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE O.E LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO 

MATO GROSSO DO SUL, conforme solicitado através do Ofício nº 
1307 /2013/CGRC/SCE-MC, referente a atual da Diretoria da Entidade. 

Quanto aos itens li, 111, IV, V, VI e VII constantes do Oficio esclareço qué a 

Diretoria foi reeleita sem alterações em seus componente.; para mandato de mais 

quatro anos, a findarem-se em 19/02/2017, cujos documentos e declarações estão 

sendo encaminhados em anexo. 

Atenciosámente, 

Diretor-Presidente 

,,_---·--------.. 
DOCUMENTO ANEXAOO 
NESTA DATA 

/:;- f f)5 t.8b/3. ----. 



ATA DE ASSEMBlEIA GERAL ORDINARIA DE REelEiÇÃO DQS ATUAIS

DIRIGENTES E CONSelHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA

CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
'j ;. ,.-: '.,")

7' I I j! ;.V l "

,

Aos vinte e nove dias .do..mês de .janeiro de dois mil e treze, As 19:00 horas, à Rua._._ :.. ",- ---....;..- _:...-.~.M _
Gabriel Cabral, 697, Bairro Monte Alegre;"l'lésm:Cida8e, reuniram-se em Assembleia

Geral Ordinária os' membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 'ESPORTIVA E

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO

GROSSODO SUL, para deliberar sobre a reeleição da atual diretoria da Entidade e do

Conselho Comunitário, haja vista que o mandato expira-se no próximo dia 19 de

fevereiro de 2013, obedecendo assim o que determina o Estatuto Social em seu Art. 11
Parágrafos 1Q ao 4Q. Assumiu o trabalho o senhor Orlindo Ribas Godim Junior Diretor-

Presidente, Convidando a mim, EvaMárcia Nunes Ferreira, para secretariar a sessão, o

que aceitei. À pedido do Presidente eu fiz a leitura do convite, antes afixado na sede

da entidade e também enviado a todos os membros, sobre a convocação para esta AG.

Em seguida, o presidente apresentou .Chapas Únicas da atual Diretoria e do Conselho

Fiscal mencionando o interesse das mesma em continuar a frente da Entidade por

n:'~i.?_._._.'!._~~2!..conforme prevê o ESTATUTU.GERAL, em seu Art. 12, onde permite a
reeleição. Os membros acataram a sugestão do senhor presidente e, por unanimidade,

reelegeram a Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E
EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA.

- ICARAPA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, ficando assim

composta: direto.r_f1ril.si<:lentf?o?r, ..Orllnd()lll~asGodimJuniQI, Para diretora
. administrativa a Sra. Eva Márcia Nunes Ferreira; E a diretora de operações a Srta..•... .•............. "..... .;_ .
. Simone de Faria cabral. E para o Conselho Comunitário foram reeleitos em votação Os.,.__ ....__ ..... ..._ ...-~

seguintes nomes: Vilson Gonçalves de Mattos, Crlstino Espíndola Cabral, Sara

Cristhina Batista Oviedo l! José Antônio Duarte. Não havendo milis nada a tratar o

presidente deu por encerrada a AG Ordinária as 19:40 e solicitou que a ATA fosse

assinada por todos os presentes e posteriormente, em tempo disponivel, encaminhada

para registro em Cartório suspendendo assim, a sessão-pelo tempo necessário para a

lavratura desta ATA. O que eu fiz como Secretária da AG. ~aguna Carapã (MS). 29 de

janeiro de 2013. 1/
Orlindo RibasGodim Junior CPF554.087.701-25 --"~='-..---------
EvaMafCIa Nune: Ferreira CPF806.866 991-4'l.-' ~ ' .•.••:,' .•

Aldo,Almeida Oliveira CPF312.822 291,68u}Jj]~ .~JJJ; £!...-

Ana.Paula dos SantosCabral CPF032 490.6510 ~-:I<_:\~__
Reglnaldo Alves NIZilCPF956.104 641-53 C!:íY-«-,__ -', r•

SERVENTIA PITTHAN • Laguna Carapj.M~.
AUTENTICAÇÃO
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARfA DE REELEIÇÃO DQS ATUAIS 

DIRIGENTES E CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA 

CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Aos vinte ~ nove .. dias _go_mês de -janeir9 de dois mil e treze, As 19:00 horas, à Rua 
--····· - . . ..... ---~ 

Gabriel Cabral, 697, Bairro Monte Aleghr,'f'l~~dããe, reuniram-se em Assembleia 

Geral Ordinária os· membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E 

EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, para deliberar sobre a reeleição da ~tual diretoria da Entidade e do 

Conselho Comunitário, haja vista que o mandato expira-se no próximo dia 19 de 

fevereiro de 2013, obedecendo ~ssirn o que determina o Estatuto Social em seu Art. 11 

Parágrafos 12 ao 42_ Assumiu o trabalho o senhor Orlindo Ribas Godim Junior Diretor­

Presidente, Convidando a mim, Eva-Márcia Nunes Ferreira, p;.ira secretariar a sessão, o 

que aceitei. À pedido do Presidente eu fiz a leitura do convite, antes afixado na sede 

da entidade e também enviado a todos os m~mbros, sobre a convocação para esta AG. 

Em seguida, o presidente apresentou .Chapas Únicas da atual Diretoria e do Conselho 

Fisr.al mencionando o interesse das mesma em continuar a frente da Entidade por 

mais .. _ ..... 4 anos, conforme prevê o ESTATUTO.GERAL, em seu Art. 12, onde permite a 

reeleição. Os membros acataram a sugestão do senhor presidente e, por unanimidade, 

reelegeram a Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E 
EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA , 

- 1 
CARAPA, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, ficando assim 

composta: diretor._presidente o Sr ... Orlindo .... Ribas GodLrn. Junior, Para diretora 

. a.9.ministrativa a Sra. Eva Márc.i.~ .Nunes F~r,r.e/r,~; E a diretora de operações a Srta. 

Simone de Faria cabral. E para o Conselho Comunitário foram reeleitos em votação o~ 
.... . .,._._. .... --,····----·,.····"' 
seguintes nomes: Vilson Gonçalves de Mattos, Crlstino Espíndola Cabral, Sara 

Cristhina Batista Ovíedo e José Antônio Duarte. Não havendo máis nada a tratar o 

presidente deu por encerrada a AG Ordinária as 19:40 e solicitou que a ATA fos:;e 

assinada por todos os presentes e posteriormente, em tempo disponível, encaminhada 

para registro em Cartório suspendendo assim, a sessão pelo tempo necessário para a 
lavratura desta ATA. O que eu fiz como Secretária da AG. ~aguna Carapã (MS), 29 de 

janeiro de 2013. L/ 

·:.i I . .' ,..: ·. '·> 
7~ í /fí;..t; ; ·, 

Orlindo Ribas Godim Junior CPF 554.087.701-25 ---~~='-.\--·. ______ __ _ 

:::.:::::.:"~,~:~~:::: ::::::::;_::~~ ~dh~ "',~. 
Ana Pãula dos Santos Cabral CPF 032.490.651-~~~~~> ... ~~l,:...:,,,:.------~-­

Regíhaldo Alees Mza CPF 956.104 641-53 .L~ '·';- --., 

SERVENTfA PJTTHAN • laguna Carapll•M~ 
AUTENTICAÇÃO 
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Sara Cristhina Batista Oviedo CPF480.730.401-1

Luis Alberto Ortiz CPF 454.881.771-91

Cristino Espindola Cabral CPF 254.579.341-87

Moacir Brandão Torres CPF 569.323.241-72

Marli Pradella CPF 558.259.821-91 JYlcv1 ~ ~<J,
i
!

Vilson Gonçalvés de Mattos CPF408.013.491-68

Celso Rossini CPF 163.577.360-15

Madete Pradella CPF049.691.079-55

Jose Antônio Duarte CPF 368.244.021-68

Rozimeri Aparecida Fuza CPF 285.353.081-72

Areovaldo Silva Espíndola CPF 163.895.811-49
"". ~

Eliane de Oliveira Petrich CPF638.186.551-20

Simone de Faria Cabral CPF031.106.101-08

Cicera Antônia Nantes de Lima CPF923,984:í31-87
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Moacir Brandão Torres CPF 569.323.241-72 ____ ...::...'-J.::::.=...:::;;;..~...J..._..._--1,{.J.<o:.::.7?.~1~:ite~-1~_ 

Marlí Pradella CPF 558.259.821-91--'-í'1-'-~=-~-=-=-.:.:..~-f~:::..:~v~, ___,.....,..,..c;:;... ___ .,,..__' _(+---

. (_ ' ,,. . ...., 
Celso Rossini CPF 163 .5 77 .360-15 ____ _.,.~~-r-e,---" ...... · ..;.." ...;l._. _ __,_/...::;•"-""-··,'-'-.. _.'.'."".,__.<:✓""'~,-'----

) .. ,J• · ~-.· {) L :'ln· 
Marlete Pradella CPF 049.691.079-55 ---'i...;·"IJ~1 
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José Antônio Duarte CPF 368.244.021-68 ...:..,~~_.;,.q_:...:p~~a...C-J2.:::..:::::..::L.1~~---

. é 4;,J 
Eliane de Oliveira Petrich CPF 638.186.551-20/L.::µ.~~:,,!_..l.,.J.!:;.!..-::::l...~~~~:..:::.:~ 

Cícera Antônia Nantes de lima CPF 923.984:131-87 

Selo Digital n•: 
AfL72587-814 

Emolumentos 
Funjec R$ 37,00' 
3% ,. R$1,ll 

~ 
'10% R$ 3,70 _ .._<t ~ 
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Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE
DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei
00'9.612/98 de 19 de fevàeiro de ]998, cio Regulamento e das Nomlas estabelecidas
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

11 ,I /\!
~\-'-,t/ ~ v

"'~ .. ..._ ..:....._ ..•-
Orlrndo RibaS Gôdim Junior

Diretor Presidente
CPF 554.087.701-25

o . -' /~ ' \;
(}-u<:'", eiGo'1 .c~:tt...~L.._..:._J~iJCl.&4Q~ _

Eva Márcia Nunes Ferreira
Diretora AdminiS!f'.ltiva
CPF 806.866.991-49

L, I/' ../ .\/
•.'i .(;"''VY\Ovt.l.. dÁ- "t"ti.d 4- l..!.{;;)Ql.:lJ{J~G .

Simone de Faria Cabml
• Diretora de Operações

CPF 031.106.10]-08

Endereço para correspondência Rua Gabriel Cabral. 697 Bairro Monrc Alegre. na cidade de L1.guna

Campã. Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79920.000.

Telefone para contato: OXX67.9813.4459

Carreio eletrônico (e-mail):ribos702@gmoil.com

Nós, na qual idade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 
DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE J\tJATO GROSSO DO SUL, 
declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
hº .9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, <Ío Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o -Servjço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
ll / 

i;\:•,t ~/ " 
Si~ ··~ ·····- ···· 

Orli'ndo Ribas Gôdim Junior 
Diretor Presidente 

CPF 554.087.7-01-25 

C ' ~· 1 //\ ~J. ' 
@u <:<..- ,;>l.fr't•u::.-0: .. {!_':'. .. · .J;.{~Jl7lt ... :x 9 

Eva Márcia Nunes Ferreira 
Diretora Administrativa 
CPF 806.866.991-49 
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Simone de Faria Cabral 
., Diretora de Operações 

CPF 031 .1 06.101-08 

Endereço para corre,~pondência Rua Gabriel Cabral, 697 Baiffo Monte Alegre, na cidade de Laguna 

Caraptt Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79920-000. 

Telefone paro contato: OXX 67-9813-4459 

Correio eletrônico (e-maíJ}: ríbas702@gmail.com 

mailto:e-mail:ribos702@gmoil.com


Eu. Orlindo Ribas Godim Junior na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E. EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL declaro para os devidos fins que:

,

- "o endereço completo da sede da entidade é na Rua Gabriel Cabral, 697 no bairro
Monte Alegre, na cidade de Laguna Carapã - MS, CEP 79920-000 cujas coordenadas
. geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 22"33'33" Sul de latitude e , -
. 55"09'01". Oeste de longitude:

\ l
-todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviç,ó,
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,.
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisjio
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seuquooro
diretivo ou de associados. pessoas que;:riêssas condlçoes, -particlpem-de\i5ütra
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados;
- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer/ vinculo de
subordinação ou outro que sujeite a entidade á gerência, á admini~traçpó, ao domínio,
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja d~ 91'dem financeira,
religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao \lfsposto no art, 11
da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e
- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos tennos da regulamentação,

~

~ ;,...-., ..
;1-.\ / .,-.

é¥ .• '

OrlindoRibasGodimJunior
DiretorPresidente

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013

Endereçopara correspondênciaRuaGabriel Cabral.697 Bairro Monte Alegre. na cidade de

LagunaCarapã.EstadodeMato Grossodo Sul.CEP79920.000.

Telefone para contato: OXX67-9813-4459

Correia eletrônico (e-moi/): ribas702@gmaíl,com

-,

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E, EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL declaro para os devidos fins que: 

- "o endereço completo da sede da entidade é na Rua Gabriel Cabral, 697 no bairro 
Monte Alegre, na cid?de de Laguna Carapã - MS, CEP 79920-000 cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 22°33'33" Sul de latitude e , · 

. 55°09'01''º Oeste de longitude; 

\ Í 
-todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviç,6. 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusãoí. 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televis§!Ó 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu ~ aélro 
diretivo ou de associados, pessoas que;-~·nessas condições, - 'Particlpem-··ae y,ütra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer/ vínculo de 
subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administraç~6. ao domínio, 
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja d~ oídem financeira, 
religiosa, fàmiliar, político-partidária ou comercial, em respeito -ao Visposto no art. 11 
da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 
- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Orlindo Ribas Godim Junior 
Diretor Presidente 

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013 

Endereço para correspondência Rua Gabriel Cabral, 697 Bairro Monte Alegre, na cidade de 

Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79920-000. 

Telefone para contato: OXX 67-9813-4459 

Correio eletrônico (e-mail): ribas702@gmail.com 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL declaro para os devidos fins que os dirigentes da Entidade são

•
brasileiros natos e maiores de idade, conforme atesta cópias dos Registros Gerais em anexo,
atendendo o disposto no subitem 7.1 alínea "e" da Norma Complementar n2 01/2004 ..

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013.

OrIindo Rib~~~ Junior

Diretor-presidente

/

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO 00 SUL 

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL declaro para os devidos fins que os dirigentes da Entidade são 

brasileiros natos e maiores de idade, conforme atesta cópias dos Registros Gerais em anexo, 

atendendo o disposto no subítem 7.1 alínea "e" da Norma Complementar n~ 01/2004 .. 

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013. 

,. J..,,.,. 

Orlindo Rib~dim Junior 
f 

Oi retor-presídente 

/ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

Eu. OrUndo Ribas Godim Junior na qualidade de representante legal da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA - E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL declaro para os devidos fins que:, .

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação
de acordo com ao subitem 7.1 alínea "h" da Norma Complementar nQ 01/2004. conforme -
consta dos comprovantes de endereços anexados ao processo.

I'

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013.

~

.,.
'/

Orlindo R • ~dim Junior

Diretor-presidente

ASSOCtAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO .DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO C::OMUNITÁRIA ESPORTIVA - E EDUCACIONA( DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL declaro para os devidos fins que: 
I . 

Todos os oirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 

de acordo com ao subitem 7.1 aFnea "h" da Norma Complementar n2 01/2004, conforme -

consta dos comprovantes de e~~ereços anexados ao processo. 

/' 
/ 

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013. 

Orlindo o.dim Junior 

Diretor-presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO pA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

Eu, Orlindo Ribas Godim Junior, na qualidade de representante legal da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SU l declaro para os devidos fins que a senhorita SiriJone de Faria
Cabral, diretora de operações da entidade, reside com os' pais, ~jç/c;omprovante de
endereço encontra-se em nome do genitor Cristino Espíndola C ai, conforme pode
ser comprovado vínculo de parentesco na cópia do Registro Ge ai (GR) da mesma,
anexado aos documentos,

LagunaCarapã23de Abril de l013,

••
Diretor-presidente

• 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPPRTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO pA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

Eu, Orlindo Ribas Godím Junior, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO OE MATO 

G~OSSO DO SUL declaro para os devidos fins que a senhorita ~n'-ione de Faria 

Cabral, diretora de operações da entidade, reside com os · país, tj9 comprovante de 
endereço encontra-se em nome do genitor Cristina Espíndola C ai, conforme pode 
ser comprovado vínculo de parent~sco na cópia do Registro Ge ai (GR) da mesma, 
anexado aos documentos. 

íl .. 
. / .---­---. 

Laguna Carapã 23 de Abril de 2013, 

Orlindo.t-RfB~ Godim Junior 

Diretor-presidente 
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•SERVIÇO'PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ~,

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL. '

CERTIDAo DE ANTECEDENTES CRIMINAls
N" 14188882013

,
o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no

Sistcma Nacional dc Informações Criminais - SINIC, que até a presente data. N.t\O CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de EVA *MÁRCIA *NUNES*FERREIRA.
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTÓNlO ELO I FERREIRA FILHO e ARGENTINA
NUNES DA S[L VA, naseido(a) aos 01/10/1978, natural de [TAPORÃ/MS, Documento de
identificação RG 000998663 SSP/MS, CPF 806.866.99 I-49.

Observações:

U Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a [nstrução Nonnativa n<>005/2008~
DGIDI'F;
2) Esta certidão foi expedida com base, nos dados informados c somente será vâlida com â apr(~scntação de documento
de identificação para confinnação dos dados;
3) A aUlcntkidade desta certidão DEVER...\. ser confirmada t~apágina do Departamento de Polícia Federal, no endereço
(http://www.dpf.goy.hr)
4) Para evitar íncorrcçõcs no nome do tituhn. os ,;sP:lÇOS foram substituídos por asteriscos (.)~
5) VerifiqueI antes de apresentar ou ace,itar c5ta ccrtidã.o. se 0$ nomes foram infoffi1ados corretamente e se há apenas um
asterisco entre cada nOIÍ1c ou sobrenome do titular;
6) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília.DF, I I:24 de 30/04/20 13

SERVJÇO •púBLI CO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEP ART A.\-1ENTO DE POLÍCIA FEDERAL . 
" . 

'\\ 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRI1\11NA1S 

Nº 14188882013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa uo 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
regjstro de antecedentes criminais em nome de EVA *MÁRCIA *NUNES*FERREIRA, 
nacionalídade brasileira, filho(a) de ANTÔNIO ELOI FERREIRA FILHO e ARGENTINA 
NUNES DA SILVA, nascido(a) aos 0l/10/ 1978, natural de ITAPORÃ/MS, Documento de 
identificação RG 000998663 SSP/MS, CPF 806.866. 991-49. 

Observações: 

l.) Certidão expedida gratuita.mente por meio da Internet cm conformidade com a Instrução Nonnatíva n" 00512008-

DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será vâlida com a apresentação de documento 

de identificação para confinnação dos dados; 
3) A autcniicídadc desta certidão DEVERÁ ser confirmada !Jª página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://y,,ww.dpf.gov.br) 

4) .Para evitar incom,çõcs no nome do tituJar, os esp~ços fornm substituídos por asteriscos(•); 

5) Verifique, antes de aprcse-ntar ou aceitar esta cenidã_o, se os nomes foram infom1ados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada noli1e ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasílin-DF, 1 l :24 de 30/04/2013 

http://www.dpf.goy.hr


30/04/2013 001270283
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DOSUl \/__ =:.;.::;:;;;""""--"", _ ••........ _ 'f

Comarca de Dourados - Setor àáUlstti15üiçãó-'-"-'--'

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÃMITE

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N.: 1174663

,:,f\-~., ~-,,' ..

I¥ , ~*"
I "I '~

, j i

CERTIFICO que. pesquisando os ~eglslr1s deldlstnbuições de leitos cnmlnais da Comarca de
Dourados. em toda a nossa tiase até a dala dQ,J.llI04I20t3Ktenfiq~£lJ'I.,::DACONSTARcontra:

6~":"EVAMARCIANUNES FERREI.~,;portador doRG.: .o99998663•.CPF: a06,~66.991-49. filha de Antonio Elo;
Ferreira Filho e Arg~!1tin.a Nu.!JPS'da*,Sll~~~':nascldaa'O$,01110/1918"~~"••••""'•••.*"\~"--~:.~,~"'''....•,, ,.._.•..•.A' e 'j" .~'-... • ~:t.""'iAEsla Certid(iOabrange'asAçõés de Competência: Criminal (Ineluidas,!& Reiperseculórias, Reais
e Pessoais); Violênciap mé.~~;ln~. ',ã, ;;:~20I~#.~xecuçÕi! .. ~n~.i.B;JÚri;<

OBSERVAÇOES\ . . :~Y'.I~J 'L-.. ' ...f;:"fi .,",_-.','.". ;;AAif, ',K _ 1",0

a) Os dados' d.O'i;«Sá0t:.. reSPQI\.,sabi solicitante, deSeQdoser. c6n. _ fe,riç.o•.•.s.....pe,o.+interessadO elou
destinatário. '&~} .,1 """'",,*"~ _'1 l~,._ ~ .

., .,''-~ l '% ,>'t~
b) A aulenlicida desJí; d mentoidevera~rco . no prazo maximo dç 3Q(Irinta)dfas partir da sua
emissão, nq/en .. reço':,e1et ;.. ~ .tíní~:jUs..br - nu - e-Saj, UlilizaQdO-.se:.o~$eu nJ.'.mef?e. data de
emissão. l~. 4~~ "" dk~j;rm ~ '

I celidã~~XP ttament~ea . ~:ys' ~ \/ . ~i ?'";;-. 8 .f~ria,3Gdeabril\e2013I {l, ,. '\

I \I \
I \L-. ~
\ \

'''':;o,
''"'>'>c.

PEDIDO N":
001270283

IOIII!III~lIlln!II[11nII1

30/04/2013 001270283 
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PODER. JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSQ,OO ·Sl:JL ,./ ···-···~.....-.; ...... ,-•········-~ 

Comarca de Dourados - Setor àáffli'ífü:ii'çãó- ----------

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

,. 
Jl.,, 

/;f 
,y 

i 
·" l 

CERTIDÃO N": 1174663 

CERTIFICO que, pesquisando os ~ gi 
Dourados. em toda a nossa tiase até a data a&>-4' 

istribuições de feitos criminais da Comarca de 
NADA CONSTAR contra: 

EVA MARCIA NUNES FERR 
Ferreira Filho e Argentin_á Nu; 

Esta:Certid 
e Pessoais); Vioiêpcía' 

001270283 
PEDIDO Nº: 

111111111111111~111111~11 

~partir da sua 
e't' e data de 

\ . 
\ 
-\ 

de abril dt 2013. 
·i 

\ 
t 
\ 



•SERVIÇO PlJBLlCO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
W 14187932013

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de ORLlNDO*RIBAS*GODlM*.JUNIOR,
nacionalidade brasileira, filho(a) de ORLINDO RIBAS GODIM e MARIA SEBASTIANA.
nascido(a) aos 05/041 j 971, natural de DOURADOS/MS, Documento de identificação RG
000630202 SSP/MS, CPF 554.087,701-25.

Observações:

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confomlidade com a Instrução Nonnativ3 n° 00512008-
DGIDPF;
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados c somente será váiida com a apresentação de documento
de identificação para confinnação dos ~ados; I

3) A autcnljcíd~ldcd..:stacertidão DEVERA ser confinnada na página do Departamento de Policia Federal. no endereço
(http:í/www.dpf.gov.br)
4) Parn evitar incorreçiks no nome do iitular. os c.spaços foram substituídos por astcriscos.l*);

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta ccnidão, se os nomes foram íntonnados co~etamenre e se há apenas u1n
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;
6) Esta ccnidão é válida por 90.dias.

Bmsília-DF, 11:2] de 30104!2013

-... ~-!:/. 

SERV[ÇO PÚBLICO FEDERAL 
MlNlSTÉR1O DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 14187932013 

o Depa,rtamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINlC, que até a presente dara, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ORLINDO*RlBAS*GODJM*JUNIOR. 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ORLINDO RIBAS GODIM e MARIA SEBASTIANA. 
nascido(a) aos 05/0471971 , natural de DOtJRADQSíMS, Documento de identificação RG 
000630202 SSP!MS, CPF 554.087.701-25. 

Observações: 

J) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confomlidade com a Insrrução Nonnativa n" 005/2008-

DG/PPF; 
2) Esta ce.nidão foi expedida com base nos dados informado~ e somente será váÍida com a apresentação de documento 
de identificação para confinnaçiio dos dados; 1 

J) A autentiéidade desta ccnidão DEVERA ser confinnada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço 

(bttp:/i'www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome d.o titular, os espaços foram substituídos por asteriscos·(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta ccrtidã.o, se os nomes foram infonnados correta.menre e se há apenas u"in 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é vúlicla p()r 90.dias. 

Brasflia-DF, l l:21 de 30/04/2013 



30/04/2013

PODER JUDICIÁRIO
. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO OOSUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição

001270190
~,;>sC0Q.>
• t) -I <.,

<f."",,6 %..up-",J. O>ü . Y)
ú' 0°',f} - ?

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL E!VITRÂMITE

•
FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 1174585

A
i'\/'1\\

. CERTIFICO que, pesquisando os reglst!s deldlslnbuiÇôes de feitos cnm,na,s da Comarca de
Ponta Porá, em toda a nossa base alé a d~!l2910412013.'venf1q~~ADA CONSTARconlra:

ORLINOO RIBAS GODlM0JUNIQB~~or do;l~G:;OQ0630202, Cj;'F0~.087.701.25, filho de Orlinddo
Ribas Godim e Man'a. seba7tia % na.SCido:a..os 05104./197f'''' ••••••••"•••.,.•.••.••.•••~ ••-... H_ ••••I1••••••_ ••••.••••••••••••••••••••••

. / . '\_ '. vi:.,' """''L .....
.' ,: ,_ -} ~w,.._""'.~/'*' .:}~?" ,_," '".,

Esla,Certid~ab~noe' í'lçõéS de Compelência:'Criminal (In,ll'idas' Reiperseculótias, Reais
e Pessoais);ViOlé~cía~~qmé~~;"'nfâ'''''.J~ udee Id~~jjxecuçõê$ enat~:;J~,rí; >.'

OBSERVAÇÕES!' } .,;:-;)' .'l:%, .~ \:;;:, . \
a) 0,5 d~~os i7f rma#_dO_~._:~ã (esPOnsabil.t?~._.e ~,O.'. so:icitante, deveq~ser ferígos.. pe,_ .1f.leressadO e/ou
destlnalano. I '.,i t -ih"" .-...... ',,0 \ \,\'- 4i ..;:::::.fi- , '!l",g "í:

b) A aUlentiQ'daqJ dest~ doçumentoJ;vera s~r#confi~m<34a,no prazo mâximode 3Q (tr!nta) dràs à,pa'rtir da sua
emissão, nqfend reç~:..eleti:ô.ni<;Q- ~'IW.ljnit~~ju..s.br - riO\01enU ~ e.Saj. utiliza ..odO"se... o seu n'.u.',.mfh~...8 data de
emissão. I :;. i....... ..... .' ,\ .:. .f1 ;! \

I ,N'~".. I -I, ~ \
/ cer2;~X' a;~~~_ p:::J.; i\erça-r~ir~,3Jde abri~e2013.

! " /g -_o f \L r;£ { \,

'\

PEDIDOW:
001270190

II~ 111111111 [IIIIII! 111' ~111111111111

30/04/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO ·suL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL E~ TRÂMITE 

CERTIDÃO N": 1174585 

• 
FOLHA: 1/1 

istribuíções de feitos criminais da Comarca de 
r' ADA CONSTAR contra: 

ORLINDO RIBAS GODIM JlUll 
Ribas Godim e Maria ,Seba& · 

· Esta;cerlíd 
e Pessoais); Víolênciá, 

a) Os dados ini 
destinatário. 

b) A autentf· J1la 
emissão, n · en 
emissão. 

1 

j' 
l 

/ 
I 
\: '· · ::.:::>.:~';(< 

,~ 

~::\l'.>-:-

PEDIDO Nº: 
001270190 

111111111111111111111~111~1~111 

· .087.701-25, filho de Orlinddo 
~~~., ..................................... .. 

'nteressado e/ou 

\ 
~ 

s à~partir da sua 
meto e data de ,, 

'(\ <;: 

\ 
\ 

de abril cte 2013. 

1 \ 

\ 
~ 

\ 
'\. 

\ 



•SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 141868120 13

o Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA
registro de antecedentes criminais em nome de SIMONE*DE*FARIA 'CABRAL ..nacionalidade
bnlsileira •.filho(a) de CRISTINO ESPINDOLA CABRAL e MARILZA DE FARIA CABRAL,
nascido(a) aos 15/04i1988, natural de CAARAPÓ/MS, Documento de identificação 001.582.307
SSP/MS, CPF 03l.l 06.1 O 1.08. .

Observações:

1) Ccnidão ex.pedida grntuitan1l'ntc por meio d.1 Internet em confonnidadc com a Instrução Nonnativa n'l 00512008.
DGiDl'F; •
2) Esta certidão foí cxpedid.\ com base nus dados informados c som.cnte SCnl v~.jJjda "0111 a l.'prcsemação de documento
de' ídcntifkaçi10 para confirmação dos dados;
3) A autenticidade desta e<:rtidão DEVERÁ ser ,onfinnJ.da na página do 1?cpartamcmo óe Polida Federal, no ctldc;cço
(hup:!/www:dpf.gov.br)
4) Para evitar incorrcçt\Cs no nome do tÍlular, os espaços. foram substituídos por asteriscos ('f');

5) Verifique, antes d~ apresentar ou aceitar esta certidão, se .os 110mcs foram informados corretamente c ~chà apcna~ um

'af..tcri.sco entre ead.1 nome ou sobrenome d(llitular~
6) Esta certidão é válida por 90 diai

B""ilia.DF. J 1:17 de 30;04!2013

' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRl.l\UNAIS 
Nº 14186812013 

O Departamento de Pol í c i a Federal CERTIFICAr após pesquisa no 
Sistema Nacíonal de Informações Criminais - SIN IC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
regístro de antecedentes criminais em nome de SIMONE*DE*FARlA *CABRAL, pacíonalídade 
brasileira, fílho(a) de CRJSUNO ESPINDOLA CABRAL e MARILZA DE FARIA CABRAL, 
nascído(a) aos 15/04í1988, natural de CAARAPÓ!MS, Documento de identificação 001.582.307 
SSP/MS, CPF 031.106.101-08. . 

Observações: 

1) Ce-rtidão expedida gratuitamente por meio da Internet em con.fonnidade c<Jm a ln.struçã.o Normativa n" 005/2008-
DGiDPF; • 
2) Esta certidão foi ,:xpedidn com bu~c nos dmlos informado~ e som,cnte será válida com a apresentação de documento 
de idcnti.ticação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confinnada na página do J?cpnrt:1mcmo de Polícia Fcdcrul, no cndércço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do t1tular, os cspaçoi-fonun substituídos por asteriscos("); 

5) Verifique, ames de apresentar ,1u aceitar esta certidão, se _os nomes foram informados corrci-umculc e se há apcnus um 

·asterisco entre cada nome ou sobrenome do tirnlar: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brnsilía-DF. 11 : 17 de 30/0,t/2013 
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3010412013

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSODO SUL

Comarca de Ponta Porã • Setor da Distribuição

CERTIDÃO
~ .

AÇAO CRIMINAL EM TRAMITE

FOLHA: 111CERTIDÃO NO: 1174641

--,,,,.
'~c'.,¥+,X~iÜ:;

A
I"'"".
1 \

I',\'\, I \
'li li: ~,

CERTIFICO que, pesquisandoos ~gistr~s de'distribUlções de feitos criminais da Comarca de
Ponta Porã,em toda a nossabase até a dataP!l2910412013?\lerifiq~eiNADACONSTARcontra;

~~¥--. '~

StMONE DE FARIA CAêRAL.:;.po~dor _do;RG:1QO.1582~07•. C~031,106.101-08. filha de Cristino
Espindola Cabral e Marilza d" na Cabral, nascida'aos 15/04J19a8." ••u •••ri ••••••••..,~:~,~.••.•..•.••..,.•...•.•.•".••...•••.••.•••

, , F '.," '. " "ii •f-'~-,- -~~M~~,_ 'x /,. fh> 't,. ':'V:~""''>
("'" to" A,;<;:~"l',,_ - -,;~"" p~;> ""t,.ii, '~:~,~~ ')

Esta Certi~ a r~"lle as A s de Competência:Cnll'\inal(incluídas'às Reipersecutórias,Reais
e Pessoais);ViOlên..Cl. 'a.Do<neSli<;..\lHnf JuvenljJd.ee IdOS~J;:.xecuç6êl; enais:Júri;

OBSERVAÇÓESif, :;,,~7? $'"-, ."'_"';"'Y L~# v~:,'), ,

a) Os dadosl'nf 1dOS~São..9í'",.r.es.psabilkl~.éQo solicitante.de~.;qM SeroonfeÇ;po.spé/o interessado elou
destinatário, ~ I .',."j, 1:';'\ ~~ \ W' \ \
b) A autentí dad~ de~ d'*'~erytoJdeve:á~!Wéonfir~aga, no prazo máximode 3q (trjn.ta)dí~s a,partir da sua
emissão, nqfendereço.elet .www.tJ~Jus.br -"OQ1menu- •• SaJ.utlllZ sll o'seu n~mero e data de

, emissão I I~, , \.&It*;~'"; .' t;7 I \./ o.\~.,-F~-:~if"l~\"
I H\ ,\

J . . .. 1'\ .
'""--.~ ~ _;,;,' ",,,,~,o,,,' """<"S'>;'t<h -,\, '

':'""
" ''''''',.

PEDIDO N":
001270254

.llllIlllllliUI~.!HUUl!llllm
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30/04/2013 

PODER JUDICIÁR I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
,.. A 

AÇAO CRIMINAL EM TRAMITE 

.106.101-08, filha de Cristino 
llf• #t*~.-.:-•*· ......... * ............ ... 

Esta Certi 
e Pessoais); Violênci;i. 

OBSERVAÇÕES/ 

a) Os dados ínf? 
destinatário. / 

b) A autentia'tia 
emissão, nc/en 
emissão. / 

r 

I 
I 

/ 
_/ 

j 

L1 
,, 
:;: 

\ 
~i 

001270254 
PEDIDO Nº: 

1111011~111111111111111111111 
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Ministério dai Comunlcaç6es . ?o" Co,;--l
Secretaria de Serviço de Radiodifusão ;:~,. ;; 5;: '.;:;[

Departamento de Outorga de Serviço deIRadiodifusão ,':'v""" !i'.' <':1
________ ROTEIRO DE ANÁU_._S_E_L.E..G__AL DE RAD_CO_M_. ---.\y'-~SS...,:.:::

Identlflcaçlo do Processo \

Número:
Entidade;
Aviso:

53000.04854412010 Localidade1UF; LAGUNA CARAPÃlMS
ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE
30 Publicação; 0310912010 Prazo; 91 Canal: 285

......._-_ .._ _ _._--_ .._ _._-_ .._ .._._._ _ -
f;:-A-Eiltidãde e ümã,--- ..------.- ..------ ....................-

.-_._-_ .._ . ........--- --- -.-..-Processo ..-,-.----.- 1

.~~~~.~~~~~~~~~~~~~~~~..~..~~~~~..=ts~ciação__ 1

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nome J CPF Cargo Mandato i Telefone

Orlindo Ribas God,m~~nio~ t-=54:0~~.7ÓT:~~~Dir~t~r-~erâl- ....- ~~;g;;~g;r;---
Simone de Fana Cabral 031.106 101.08 Diretor de -._ z9161lzõfj -;-- .

Ooeracôes 29101/2017 I

Eva Márcia Nune~ Ferreira .18~_6.a.~6~~1~~ .... J\ºQ~~I~\~~ti~Q.....~;~~;;~~;tL
. Conclusão Geral (Parecer Legal)

PEND~NCIAS:-.' .. .. ........-..... ..............•_ ..

- a entidade deixou de encaminhar certidões criminais da justiça federal;
IM o estatuto social está registrado no livro B do registro civil de PJ.

~APA DA DOCUMENTAÇAo;
1") requerimenlo de outorga; fi. 10;

) comprovante de pagamento da taxa de cadastramento; fi. 13;
) CNPJ, nO 10.685.08710001.31;fi, 162;
) ala de Fundação. datada de do 19/212009.r9. Lv. A.PJ: fis. 15 à 23;
) estatuto Social, datado de 511112010, rg. Lv, B.PJ: fis, 24 à 29;

) ata de Eleição, datada de 29/112013, rg. Lv. A.PJ; fis. 235 e 236;
) declaraçÕesde Fiel Cumprimento: fi. 237;
) declarações do anexo 3; fi. 238;

) comprovantes de residência dos dirigentes; fis. 241 à 244;
) provas de maioridade e de nacionalidade; fis. 245 à 247;
) certidões criminais estaduais; fis. 249. 251 e 253;
n) certidões criminais federais: pendentes; .'
) despacho de consulta aos sistemas da anatel: fi.155;
) manifestações de apoio; fis. 38 à 145.

(;~;.-'v'!
Pedro Luis Barreto Vianna ~ocha

~ ••.4,. /Oí:;3arrt;; l.w}';); •• "fttyi4J

I,~: .••~~~f:~~~::~:~:::;",f_:;~.

"*li". 1 '" 1

' . 

., 

Mlnletwto d8I Comuntcaç6N '<J.w C,) .. ~. l 
~ ,.._ J 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~i,~ :1 'í i 1 :-\ 

Departamento de Outorga de Servíço de' Radiodifusão , Rut)"',:1 ç..., ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM - <.] _________ _,__ ____ ...................................... - ... ····- ----- ---------~-º--.· ~.s ... ~.f .... . 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.048544/2010 localidade/ UF: LAGUNA CARAPÃ/MS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

,_r_~.A~-E--n_t~íd~a-~e_ .... _.:_ .. ~-·~-.. ~-·~ .. _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ .... _ ..... _ .... _ .... _ .... _._ ... _._ .... _ ... = ... = .... -.-... -.. ~ ... -........ -..... ~-.. .-.-p=-... _ .. -roceD_-_-.. ~:-· ~O~-... -.... -.... -.... -.... -.... -.. ~_.-.... _ .. -.. _ .. -.. _ .. -.. _ .. -.. _ .. -.. _. -.-.... -.... -.... -..... -.... --~_; _~so_ .... _.:_·;a_ça_-_º _ .... _,J 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato 
i 

Telefone 

Orlindo Ribas Godim Junior 554.087. 70.1-25 Diretor Geral 
.... 29/01/201· 3 ................ 1 ............................. - ......... " ......... .. 

29/01/2017 1 . ............... ............. . .................................................................................................................................. 1 .................................................... .. 
Simone de Faria Cabral 031.106.101-08 . Diretor de 29/01/2013 

1 
Operações 29/01/2017 , 

Eva Márcia Nunes Ferreira 806.866.991-49 Diretor 29/01/2013 ! 
............................ · ..... Administrativo ............... 29/0.1/2017 .. .... L ...... ...... ......... . ----------·-3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

l::c--=-:-=-=:-=-:--:-0:----................................................................................................................................................................. ........................ _ ............................ . 
PENDENCIAS: . 
) • a entidade deixou de encaminhar certidões criminais da jvstiça federal ; 

111 - o estatuto social está registrado no livro B do registro cívil de PJ. 

l . 
FvlAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
,a) requerimento de outorga: fl. 10.; 

) comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl . 13; 
) CNPJ, nº 10.685.087/0001 -31 ; fl . 162; 
) ata de Fundação, datada de do 19/2/2009, rg. Lv. A-PJ: Os. 15 à 23; 
) estatuto Social, datado de 5/11/2010, rg, Lv. 8-PJ; fls. 24 à 29; 

) ata de Eleição, data.da de 29/1/2013, rg. L v. A-PJ: fls. 235 e 236; 
) declarações de Fiel Cumprimento: O. 237; 
) declarações do anexo 3: fl. 238; 

) comprovantes de residência dos dirigentes: fls. 241 à 244; 
) provas de maioridade e de nacionalidade: fls. 245 á 247; 
) certidões criminais estaduais: fls. 249, 251 e 253; 
1) certidões críminais federais: pendentes; 
) despacho de consulta aos sistemas da anatei: fl. 155; 
) manifestações de apoio: fls. 38 à 145, 

................................................................................... __ _ 

e?' , 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

~ .fr" : ii ~ lkrr t !e >'ÍII!U..i il.1Yt.! 
; _ ,. ::S'J::c ,., ._ f'lfrli}f:!; 

~ -,,. c~{~( .~t-.1rn:~ .:· :(.~: 
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MINISTÍõRIO DAS COMUNICAÇÔES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica n° 1415/20 13/CGRC/SCE-MC

AsslllltO: Constatação de Pendências.

Referência: Proccsso nO53000.04.854412010

SUMÁRIO EXECUTIVO
••••,.u ,•••••_ •... _ .... .. _ .•.......•..••••• __

1. Trata-se de requerimento dc autorização da Associação Comonitária Esportiva
e Educacional de Radiodifusão da Cillade de Laguua Cararã para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laguna Carapã 1 MS.

ANÁLISE

2. Feita a revisão dos autos, constataram-se pendências passíveis dc saneamento
mediante apresentação dos documentos e1encaâos abaixo:

I. Comprovação, por meio de certidão cartorária. de que o Estatuto ,;tocial,
datadn de 5/11/2010, foi rcgistrado no Livro A do Registro Civil das Pessoas Juridicas.
Destaque-se que o Estatuto Social encaminhado encontra-se registrado no Livro. B de Pessoas
Jurídicas. o quc não supre a exigência do subitem 8.1, alínea "b", da Norma tiO111011;

11. Certidões de feito eri;llinal da justiça federal. dos últimos 05 (cinco) anos do
local de residência. dos atuais diretores, emitidas pelo Tribunal Regional Federal da Região,
seção jndiciária competente. Destaque-se a entidade. encaminhou tão somente certidões de
antecedentes criminais do Departamento de Polícia Federal, o que não satisfaz a exigência.

CONCLUSÃO
................. _------------ ....._--

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, no pmzo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) quc acompanha o
oficio de encaniinhamcnto. Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levant(ldos, o pleito de outorga será indeferido.

4. O referido prazo podeni ser prorrogado por uma única vez, por igual período.
apcnas na ocorrência de caso fortuito ou de força maiur. bem como nos casos dc emergência ou
de calamidade pública, regulamlente comprovados, dcsdc que a requerente apresentc urna
solicitação lomml nestc sentido. dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
csse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Rcssaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telcfone.

prlCGRC

MINlSTf~RfO DAS COMlJNICAÇÚES 
Secretaria de Serviçús de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunir.ária 

Nota Técnica nº 1415/2013/CGRC/SCE-MC 

Asspnto: Constatação de Pendêncfas. 

Referência: Processo nº 53000.04.8544/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
----------------·····--··--··------····················· ------ - - ······················ 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Laguna Carapã / MS. 

ANÁLISE 
···········-··········-------------------······················-······································--- - ---

2. Feita a revisão dos autos, cons tataram-se pendências passíveis de saneamento 
mediante apresentação dos documentos elencaélos abaixo: 

1. Comprovação, por meio de certidão cartorâría, de que o Estatuto Social, 
datado de 5/1 l i2010, foi registrado no Livro A do Reg.ístro Civil das Pessoas Jurídicas. 
Destaque-se que o Estatuto Social encamh,hado encontra-se registrado no Livro B de Pessoas 
Jurídicas, o que não supre a exigência do subi tem 8.1, alínea "b", da Norma riº 1/201 1; 

II. Certidões de feito cri;ninal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência, dos atuais diretores, emitidas pelo Tribunal Regional Federal da Região, 
seção judiciária competente. Destaque-se a entidade . encaminhou tão somente certidões de 
antecedentes criminais do Departamento de Polícia federal, o que 1:-ão satisfaz a exigência. 

CONCLUSÃO 
-------------·-·-·····················-···························-----------·························•-'--

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofido de encan1inhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levant{}dos, o pleito de outorga será indeforido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igtinl períodô, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulam1ente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solícitação fom1al neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. a documentação encamin.hada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

pr/CGRC 



À consideração superior. .
Brasília, 21 de maio ~e 2013.

(f:-_JJ~ . \

PEDRO.LUtS BARRETO VIANNA ROCHA
Analista Técnico Administrativo

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nO1415/2013/CGRC/SCE-MC ..

S Brasília, 'l3 de~.-
..~~~nR A.. NDO GRANJA NOBRE M~IA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

..

prfS3000. o13444120 lO/CORC

de 2013.
I

"
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À consideração superior . . 
Brasília. 21 de maio 4e 2013. 

(i-' \ 
, JA\ . \ 

PEDRO.LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1415/20 l 3/CGRC/SCE-MC .. 

pr!5JOOO.Ol.3444:'2010!CGRC 

e::; Brasília, i3 de -~ 

NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordet1ador-Gcral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
. 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6177

Ol1cio n" .2 :5 i B 12013/CGRC/SCE-MC

Brasília, ~) de ~ .de2013.

Ao Senhor
ORLINDO RIBAS GODIM J(;NIOR
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva c Educacional de Radiodifusão da
Cidade de Laguna Carapã
R. Gabriel Cabral, n" 697, bairro Monte Alegre
79.920-000 Mato Grosso do Sul 1 MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo UO

53000.o.t854412010.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista a :málise realizada no processo nO 53000,04854412010, na
localidade de Mato Grosso do Sul 1MS, no qual essa entidade requer aútorização para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nO1415/2013,
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. . .

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oncio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser pron'ogado por uma única vez. por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, rç.ill!.!;trmcntc comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e.mail ou telefone ..

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oliciais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessada~,
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações onciais e deve ser feito

CORe
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MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÔES 
Secretaría de Serviços de Comunicaç.ão Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos 'Ministérios. Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília •- DF 
( 61) 33 11 -6177 

Oficio n(I ;;_ .5 1 8 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, i ~ de ~ 

Ao Senhor 
ORLINDO RIBAS GODJM JÚNIOR 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 
Cidade de Laguna Carapã 
R. Gabriel Cabral, nº 697, bairro Monte Alegre 
79 .920-000 Mato Çirosso do Sul / MS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.048544/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.048544/2010, na 
localidade de.Mato Grosso do Sul / MS, no qual essa entidade requer aútorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1415 / 20B, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. · · 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de ac.ordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solícítada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez. por ígual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, r_çgularmcnte comprovados, desde que a requerente. apresente urna 
solicitação fom1al neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone . . 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digít.alízados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

COR(; 



.. . por meio de oficio, com assinntura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por
esses meios referem-se tão somente à entidadé destinatária e não serão considerados para fins,
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. .

Atenciosamente,

_p~ OGRANJANOBREMAlA
Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária

•

. I

lde 2.
p,I5JOOO04SS.14120 10ICGRC

\

· por meio de-oficiQ, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses· meios referem-se tão somente à entidadé destinatária e não serão considerados para fins1 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

pr/S3000.048S44/2010/CGRC 

O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES
Secretariade Serviçosde ComunicaçãoEletrônicá
Coordenação-Geralde RadiodifilsãoComunitária

Nota Técnica n" 2524;2013/CGRC/SCE.MC

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga.

Referência: Processo n" 53000.048544/201'0 '

SUMÁRIO EXECUTIVO---------------"_ .._ .._._ _ ~.__._----------------
1. Trata-se de requerimento de autorização da Associaçâo Comunitlíria I':sportiva
e Eduellcional de Radiodifusâo da Cidade de Laguna Cllrapã para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. na localidade de Mato Grosso do Sul/ MS. .

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise rcalizada no processo, observou-se a liecessidade de
indcferimento do pedido de outorga pelos seguintes fatos'e fundamentos:

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitàda
por meio do ol1cio nO2578. datado de 23/5/2013. rccebido em 7/6/2013, conforme indica o
respectivo AR Postal.

CONCLUS'\O

3. Em face do exposto. constatou-se a necessidade de indeferimento do
requerimento cleautorização desta cntidade ...

4. Dcsta !(mna. a entidade devcrá ser comunicada acerca do indelerimento mediante
oncio enviado por AR Postal. rcsguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso á
autoridade que proferiu a decisão. a qual, se não o reconsiderar. o encaminhará á autoridade
imediatamente superior, a quem caberá à dccisão tinal na esfera administrativa. Transcorrido
Transcorrido o prazo estabelecido no oncio sem que haja respostas. o processo scrá arquivado e
qualqucr solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

À consideraçào superior.

Brasília, IR de setembro de 2013.

Q-.J
PEDRO Luís BARRETO VIANNA ROCHA

Aualista Técnico Administrativo

MJN[STÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônícá 
Coordenação-Geral de Radiodifüsão Comunitáría 

Nota Técnica nº 2524i2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Rcforência: Processo n<> 53000.048544/20r0 

SUMA.ruo EXECUTIVO -----------------.. ·········•--···------- ---------

l . Trata-se de requerimento de autorização da Associação CQmunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. na localidade de Mato Grosso do Sul/ MS. ' 

ANÁLISE ................................................................................................................... _____________________ _ 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento do pedido de outor15a pelos seguintes fatos· e fundamentos: 

l. A entidade. não apresentou déntro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio nº 2578, datado de 23l5í2013. recebido em 7/6/20.13, conforme indica o 
respectivo AR Postal. · 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto. constatou-se a necessidade de indeferimento do 
requerimento tie autorização desta entidade. • 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando*se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual. se não o reconsíclerar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão fina l na esfera administrativa. Transcorrido 
Transcorrido o prazo estabelecido no ofício sem que haja respostas, o processo será arquivado e 
qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

pr!CbRC 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de setembro de 2013. 

P'EORO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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De acordo. À
Acompanhamento e Avaliação.. .

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2524/2013/CGRC!SCE-Mc. eon/c.lI1ne
Portaria de delegação nO166. de 18/10/2012. publicado no Diário Oficial de 19/10120 12.
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OCTAVIO PENNA PIERANTI
Diretor <toDepartamento de Acompanhamento e Avaliação
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De acordo. À tonsideração do Senhor Diretor do Dcparta1~cnto de 
Acompanhamento e Avaliação. . . 

Brasília, 20 de~dew13. 

,.,-...,,..- SAMlRAMA.' 
Coordenadq ,era! de Radiodifusão Comunitária 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor ~o Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
,

Secretaria de Serviços de Comunicaçào Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco IC3 £ andar 70044-900 - Brasília - DF
(61) 3311-6177

OfIcio n" &2.4.6 12013/CGRC/SCE-MC

Ao Senhor
ORLINDO RIBAS GOOl1\1
Representante Legal da Associ:lção Comunitária Esportiva e Educacioml1 de Radiodifusão
da Cid:lde de Laguna Campã
Rua Gabriel Cabral, nO 697, bairro Monte Alegre
79.920.000 Mato Grosso do Sul - MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do I'roeesso n°
53000.048544/2010,

Senhor Representante Legal,

2, Tendo em vista.,a análise realizada no processo nO 53000.048544/2010, na
localidade de Mato Grosso do Sul 1MS, no qual essa entidade requer autorização para execução
do Selviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 2524 1 2013,
que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade.

3. Comunicamos, por t1m, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da' data de
recebimento deste ofkio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não' a
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a qwm caberá a decisão nnal
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo scm que haja respostas, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada sérá considerada intempestiva.

4. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresentc razões'de legalidade
e de mérito, em confónnidade com a Lei 9.784 de 29 dcjaneiro de 1999 e ainda, de acordo com
o disposto no sub item 11.2.1, da Nonna nO 1/2011, não serão considerados, no julgamento do
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso' de habilitação, seja por
solicitação do Ministério das Comunicações, rcssalvados os casos prc\'istos no subitclII 11.2.2
ela Portaria o. 197 dc 01/07/2013.

SAMIR A1\L O GRAN.JA NOBRE MAIA
Coordcna .Geml de Radiodifusão Comunitária

pr/CGRC

~ .7 "-.·~- 9 
MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 • Brasília - DF 
(6])3311-6177 

Oficio nº ,SZ/l,6 /2013/CGRC/SCE-ivlC 

Brnsilia, 'UJ de ~~ de 2013. 

Ao Senhor 
ORLINDO RIBAS GODIM 
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão 
da Cidade de Laguna Carapã 
Rua Gabriel Cabral, n" 697, bairro Monte Alegre 
79.920-000 Mato Grosso do Sul - MS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.048544/201 o. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista,.a análise realizada no processo nº 53000.048544/201 O. na 
localidade de Mato Grosso do Sul/ MS, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2524 / 2013, 
que dispõe sobre os motivos do indeforimento do pedido da entidade. 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parti.r da· data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decis~o, a qual, se não' a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente supe.rior, a quem caberá a decisão final 
na esfera adminfatrativa. Transcorrido esse prazo sem que h,tja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

4. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões ·de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Nonna nº l /20 l l, não serão considerados, no j ulgarnento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso· de habilitação. seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 
da Portaria a" 197 de 01/07/2013. 

Coordena 
pr/CGRC ., 
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ILUSTRíSSIMOSENHORSAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA - COORDENADOR
GERALDERADlODIFÚSÃOCOMUNITÁRIA - MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES

Oficio 003/2013

PROCESSO:53.000~048S44/2010'

,
Laguna carapã - MS, 03 de outubro de 2013.

f~ !Nl::l"~P 10 D,~.S: '~OHUi'lIC(j.Ç:.jES:
BRi4. ~rLlJi .• CF

53000 P58723i2013-97
SéPRO,U1LOC:COLOC"CGRLiSPO~-
O:Y'iI)t2ú1~~1':2J .,J. (),-( .••.f.., ~t(~.~.

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, já devidamente qualificada nos
autos do processo em epigrafe, vem apresentar RECURSOem face ao illdeferimento
do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
comunicado via ofício nQ 5246/2013, de 20 de setembro de 2013, embasado na Nota
Técnica nº 2524/2013.

A referida nota técnica indica como motivo para o
indeferimento, a ausência de apresentação dentro do prazo legal da documentação
solicitada por meio do Ofício nQ 2578, datado de 23/05/2013, recebido em
07/06/2013, conforme indica o respectivo AR Postal.

Conforme pode ser. observado na. documentação anexa, a
sol.icitação contida no ofício nº 2578, de 23/05/2013, foi atendida e os documentos
protocolados junto ao Ministério das Comunicações no dia 18/06/2013 às 15:25 h, sob
o número 53.000.031409/2013-67, dentro do prazo legal de 30 dias, contados do
recebimento da AR Postal referente ao Ofício n2 2578.

.Diante do exposto, a entidade interpõe o presente recurso para
que se reconsidere a decisão contida na Nota Técnica n2 2524/2013, que indeferiu o
pedido de autoriza~ão para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Diretor-Presidente

. ,

DOCUMENTO ANEXADO
NESTA DATA

_'_I l~rS
'C1vAl~

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA - COORDENADOR 

GERAL OE RADIOÓIFÚSÃO COMUNITÁRIA - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Oficio 003/2013 

PROCESSO: sa.OOQ;048544'/2010 · 

' Lagona carapã - MS, 03 de outubro de 2013. 

tHt·fü;i~t{lú D$>. ~ OOMUNICA Ç:>'~E8 
BRA ~ru.~ . . OF 

53000 p58723/2013-97 

-SEPRO,DlLOÇiCOLOGJCGRUSPO .,.,-
D8l10f201~~-11 :23 _,, J ·(., t ,• tC ,,· 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epigrafe, vem apresentar RECURSO em face ao i!1deferimento 

cto pedido de- autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

comunicado via ofício nQ 5246/2013, de 20 de setembro de 2013, embasado na Nota 

Técnica n9 252.4/2013. 

A referida nota técnica indica como motivo para o 

indeferimento, a ausência de apresentação dentro do prazo legal da documentação 

solicitada por m<zio do Ofício n!l 2578, datado de 23/05/2013, recebido em 

07/06/2013, conforme indica o respectivo AR Postal. 

Conforme pode ser observado na documentação anexa, a 

soljcitação contida no ofício nº 2578, de 23/05/2013, foi atendida e os documentos 

protocolados junto ao Ministério das Comunicações no dia 18/06/2013 às 15:25 h, sob 

o número 53.000.031409/2013-67, dentro do prazo legal de 30 dias, contados do 

recebimento da AR Postal referente ao Ofício n2 2578. 

Diante do exposto, a entidade interpõe o presente recurso para 

que se reconsidere a decisão contida na Nota Técnica nº 2524/2013, que indeferiu o 

pedido de autoriza\ão para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

:,✓-
. 

ORLINDO DIM JUNIOR 

Diretor-Presidente 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

fÍ / ( 0 113 ----__,....... 
. C10,u)~ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO

MATO GROSSO DO SUL,

Oficio n2 002/MS

-
Ao Senhor

laguna Carapã, MS 11 de Junho de 2013.

Samir Amando Granja Nobre Maia

Coordenador.Geral de Radiodifusão Comunitária

Eao Senhor

Pedro luis Barreto Vianna Rocha.

Analista Técnico Administrativo.

;;:/Jf:.,:(;iS ...~ ':;;,

Assunto: Encaminhamento de certidão cartorária e certidões de feito criminal da

justiça federal.

Senhor Coordenador Geral e Senhor Analista Técnico Administrativo.

Encaminho para apreciação a certidão expedida pelo Cartório de 12 Oficio dé

Ponta Porã . MS, comprovando a Averbação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO ,DA CIDADE DE
LAGUNA CARAPÃ, ESTADODO MATO GROSSODO SUL, no livro A.6 sob o n2 571 de

Registro de Pessoa Jurídica e também as certidões de feito criminal da justiça federal

dos dirig~n\es da entidade, conforme solicitado atraves do Oficio nO

2578j2013jCGRCjSCE.MC.

Atenciosamente,

Orlindo ~dim JUnior

, Diretor-Presidente

1

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 
RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO 

MATO GROSSO 00 SUL, 

Oficio n!? 002/MS 

Ao Senhor 

Sarnir Amando Granja Nobre Maia 

Laguna Carapã, MS 11 de Junho de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

E ao Senhor 

Pedro luís Barreto Víanna Rocha. 

Analista Técnico Administrativo. 

Assunto: Encaminhamento de certidão cartorária e certidões de feito criminal da 

justiça federal. 

Senhor Coordenador Geral e Senhor Analista Técnico Administrativo. 

Encarninho para apreciação a certidão cxpedid.i p_elo Cartório de 1 g Oficio dé 

Ponta Porã - MS, comprovando a Averbação do Est,~tuto da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE 

LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no Livro A-6 sob o n!l 571 de 

Registro de Pessoa Jurídica e também as certidões de feito criminal da justiça federal 

dos dirig~nt0~ da entidade, conforme solicitado através do Oficio n9 

2578/2013/CGRC/SCE-MC. 

Atenciosamente, 

' Diretor-Presidente 

) 
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CARTÓRIO l° OFICIO DE PONTAPORÃ-N1.S"-d
J06/~::UL3 .
£ilt.im e~tJ. foU.Kt:'Ph fi;:>pnxluc
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GERALDO CEZAR TORRES CARPES

10 Tabelião e Oficial do Registro de Pessoa Ju.ídíca
Rua D, Pedro li, 335 Fone: (UDO067) 3431-1328 Caixa Poslal98 Ponla Porá - MS.

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que atendendo pedido

de p'essoa interessada que hoje me foi feito e revendo os arquivos deste

Cartório do 1.0 Ofício a meu cargo (REGISTRO DE PESSOA jURIDICA), desta

cidade e Comarca de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul,\'t'rifiquci

que o l;s!;nuto datado do dia 05 de Novembro de 2010 da "ASSOCIt\ÇÃQ

CO~l\:mNn:ÂillA ESPORTIVA E EDUCACIONAL E R.ADIODIf:Us..àQ.. DE

LAGl-TN1LÇARAP;\",foi averbado sob nO 571 LOA-6de Registro de PCSSQiJ

lurídica, ..gnLH1/11/20IO; c não possui qualquer outra alteração .F.statutári,/
,

posterior Averbada neste Serviço Registra1 até a presente data. E sendo. .
t b f' d'd E ,.1~í.l 0.";1.-\",,-, Ot' . I dsomen e so r(' o que me OI pe I 0,- u,--"1'--;':"-_._-=------ ICla o

Registro de Pessoas Jurídica, desta Comarca o fiz digitar.- EMOL:R.$..:

o referido é verdade t' dou fé.-
I'on ta l'orã-;\I5, __LO-JU!L2-1J-l3------

_____~~~~~~".._~~Ui~ _
fi GER,jJJ2D CEZAR TORRES CARPES

,Q.L.gQJ~gg,O de Pessoas uridicas . c:
SELO DIGITAL No:J~J5rL :-<o"";):~.--

• <J. t:. -~ ,;} 
.::-ntiu) ~ta fci"l.i.lf.X,?Ü n:w1"txluc 
.O 0ívl t_::11: i\9:5'7°"'946•-'1i6 . , 1 I---
rn:·l\ArfffTIT'l'f?ffN_S s/f-.rrn.T-1 
:,I:kt Z/18 -+flHJl:0:l• J. r,>$ O,ô ::f-'$ 

GERALDO CEZAR TORRES CARPES 

1 ° Tabelião e Oficial do Registro de Pessoa Ju»ídica 
Rua D. Pedro II, 335 Fone: (DDD 067) 3431-1328 Caixa Postal 98 Ponta Porá • MS. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que atendendo pedido 

de pessoa interessada que hoje me foi feito e revendo os arquivos deste 

Cartório do 1 .° Ofício a meu cargo (REGISTRO DE PESSOA JURIDICA), desta 

cidade e Comarca de Ponta Porã, Estado do :Mato Grosso do Sul, .verifiquei 

que o fstatuto datado do dia 05 de Novembro de 2010 da "ASSOCV\CL\Q 

COMUNITA.RIA ESPORTIVA E EDUC.A.CIONAL E RADIODIFUSÃO DE --·····~••·· ... ·········-••' ··~·-···· .. ·················-

LAGlJNA CAJ.Lt.\.Pi\". foi averbado sob nº 571 LºA-6 de Registro de PesSfü! 

Jul'Ídica, em_l..8/ 11/ 2010; e não possu.i qual.quer oun-a alteração Estatutáriéi 

posteríor Averbada neste Serviço Registral até a presente data. F. sendo 
. ' 

somente sobre o que me foi pedido.- Eu, ... ~ !gg~:.-.. ~':l:~":--:~ .. --·- Ofic:ía.1 do 

Registro de Pessoas Jurí.dica. desta Comarca o fiz digitar.- EMOL:R$-

23,Q0+R$-2,30(FUNfECC} - I..O.JAL:RS-25,30.-~"'******''*=**'h~**''***~'*********** 

O referido é verdade e dou fé. ­
Ponta Porã-MS, __ J _Q_JLJbJ..-2-0-l3------



17108/2011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponla Porã - Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

0541034

CERTIDÃO NO: 512706 . FOLHA: 1/1

•

f

/
I
!

CERTIFICO que, pesquisando os registr9s de;';distribuições de feitos criminais da Comarca de
Ponta Porão em toda a nossa base até a data.d~46IOffI2011i.erifiq~ei NADA CONSTAR conlra:

_ ",-ifij/#f{~~'"'''' """:'-'~'C-":~A_

ORLlNDO RIBAS GODIM JUNIOF\,.poitadordo RG; 630202, CPF: 554.087.701-25, filho de ORLINOO RIBAS
GOOIM e MARIA SEBASTIANA;rtaseldo aos 05/0411971. '-'-"'***_1r_~*~~""* __ ._**"""" __

ç .-
",;X ,..:,;8'::" • ;l''';;; ~- "' .....: (' "',

Esta Certid~6'abran~e as AÇÕOS"deCompetência: Criminal (Incluldas'as Relpersecutórias. Reais
e Pessoais); Violência Opinéstica; Infânclá~ Juventude e Idoso; ExecuçOés Penais; Juri;' .

/ ~1,~ .,,~:, . <

OBSERVAÇOES:/ J' .//Z::
; /';

a) Os dados informados são dê responsabilK1$:Ú~'do solicitante, devendo ser conferidos pelo ínteressado elou
d t. tá' '" ., ." '.as ma no. lA.;' l, <>,,;\\.•, _,< ...•.. , ,

,.' k ¥ ..F' 4,% '"\, . \, '.
b) A autontic;idacWdoste dqÇumento~deverá'.s~rccon(jrW,a.~a,no prazo máximo de,3q (trinta) di~s a partir da sua
emissao. no<endereço eletl'Ónico - www.tjnis;jus.br - no~tnenu - e-Saj, utilízando--se O seu numero e data de

• .' $~~: r,: ">l;' '0 , ~: ,'~, ~emlssâo. / fu ~ >j,<:~,~~"::~("> 'f',;~' .
f tl- ~ \':£")"\' '\{--' ')C'~<''':''{<:,,,, _ ~N

Certidão expedida,gratuhamenle pelainternet,J;<)m Yal,ídadede ~Odias, .
1- Y',<,~,,:} ~ 1<: oi .f.Si~"" y:,:~:'~"",,-i%:F . "''''' "~:'" ,i' '.,.,/,~

~ fJ > ,\.~/., :!! ,.,i' "4;;:.~ '." ,'" r
',\,.,\'. J Ponta Potã. quarta-feira, 17 de agosto de 2011.
; ,,~':\,:" " '~ ~
\~~-'~<::i~::;;~#.~ J p

-:;"W"\::\"".\'t ." / y/

,(::~,Jj,~:~+~,.f..'.\.:..,.';~.~' /,", 0J'l~ ,,~~

'<v--' ,',', !j1;';'»~:~'~
",~), """

PEDIDO N":
0541034

11111111111111 1111111111111111

17(08/2011 0541034 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Dô ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 512706 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os çegistrys de ,distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ponta Porã, em toda a nossa base até a dal!!.Q:~yJ6/0872tf-'F1<,1 V'ériJlqH,~í NADA CONSTAR contra: 

_([':ít}:%· ·' ··•,::, . \;",}.' 

ORLINOO RIBAS GOOIM .JUNIO~,,p/rfudor do RG; 630,202,1<'.;PF: 554t &7~7.01-25, filho de ORLINDO RIBAS 
GODIM e MARIA SEBASTIAN~;iifascldo aoii 05/04/1971. ••••••••• .. •••"""""~~••••u• ..... ....,..,, • .,,.., .......... ..,._ 

.foY ... ;;:;· .. ..:, ·. ~.;; _,,. , .;,.. • _,.;.,~ -~.:-~, 

Esta Certid abrange as A9õês' de Competência: Ctlrni.i:ial (lncluldas'~~ Reípersecutórías. Reais 
e Pessoais); Violência D 1éstica; lnfât1elá~ Juvanwde e ldoso;j;:xecuçõês Penais; Júri: ' 

·' r ··" . . . ,>tr< 
OBSERVAÇÕES: : 

, · ~ ' < 
a) ~s da~os inty;"kádos são 9{res~nsabíli?~J,a.o solicitante. devendo ~er corferidos pelo interessado e/ou 
dostmatáno. ..,1 ,, , . -. -,,. •. ( il /1 _,~ · ····+;·"(>, ·;:,\,. · 9 · 

b) A autentiqfda~ deste d~ umentofcleverá•s~rfonfirqt~a, no prazo máximo d~.30 (trinta) d\~S a partir da sua 
emissao, nqfen~reço elet~nic? - ~.títrltíus.br - ~ ; p,enu - e-Saj, utilizagdo-!$ o seu número e data de 
emissão. ., ·. t .. ,__ , > ·, · 

: 
t 

i 
' 

/ 1. t ~- . ._,' .,0:J' , ~ . '- -~•••: :•• ll 

Ceilidào expe~idaJr,aJJ~ameo,.te\$"!~a,i~téhi~t;tg9Jl't'({lliçl~_de de·i o dias. , 

~J 
~ ... "; 
,t 
Ct 
1 

=· ~-:~J -~ .; K ·,,:i, - , <ter.., --·•·:): ~-~- ~-
Ponta Pofã. q~art;feira, 'l7 de agosto de 2011. 

,., 
':}-:. 

~t 

0541034 
PEDIDO Nº: 

lllllllllíl611111!111111 

http://www.tjnis;jus.br


11/0812011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

0541069

CERTIDÃO N°; 512737

I
FOLHA: 1/1

PEDIDO N":
0541069

Illlli 11111111111~i111 ~IIIIII

17/0B/2011 0541069 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Dístribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 512737 FOLHA: 1/1 

« .-

CERTIFICO que. pesquisando qs tegist' s d~l distribuições de feitos criminais da Cornarca de 
Ponta Porâ, em toda a nossa base até a da~,.9,t1,ilfÍI08'2011l1 ;<Vêrifiqyfi NADA CONSTAR contra: 

' ,,,..,,,.p.$:i✓,-~., ~- %+ 

EVA MARCIA NUNES, p~rtador ~p,t'J:{G; 998663, CPF; ~1)6.8,6.991-49;''fll.lla de ANTONIO ELÇ>I FERREIRA 
FILHO e ARGENTINA NUNES 9'A'~ILVA, oascida·aos 01Í10/1978. ---•-•"~~••-- •-• ........... - ...... ,... 

Esta Certíd~:~·rfinge as Açõãs d~ Compe;ên~i;:','cnn:ijnal (lncluldas e.Ir Reipersecutórias, Reaís 
e Pessoais): Violência D,gméstlca; lnfân,clá, Ju:v3ntvde e Idoso· .Execuçõ~a.Penais; Júri: 

-{/ ' .l~t! .. J'~~>'• ~,, . ,,.,.., . ... ~ ,;.~ 
OBSERVAÇÕES: . .,_,p 4''\\ .. P: { , , · 

~ ,~, ,:Y \ -~~ ·. - ·-~ 

a) Os da~os inflnJf~os são r/ resp911sabítw~~i!i[90 solicitante, deiko~~ ser conferidos péJo'-ínteressado e/ou 
destinatário. ; • " r ;. \ ., . 

: f ~- '., ... :\ ❖ 

b) ,A autentiqíclaq~ de,s,te ctolu!1'1ento;~verá'"'fttonfii/r,\'\1ª· no prazo i:náx(~o d~ 3Q (trinta) dl[:lS a, partir da sua 
em,ssâo, nq1 end~reço . eletçpn,co - ,i,,yww.tJm~,Jlls.br - Q~:1)1enu - e-SaJ, u11l1zan(Jo-s'e o seu rtOmoto e data de 
emissào. ? ' < '" .. \, .. ,it'.:i ' 

f Ce(!idão axp~íd; <• u)tarneni:'.)ff in~éfl\~-
l. .;, l ' ) ~ .❖• -«'"~::;.. .,._. •»;::-:-: ~.t:. 

~' % ·t ~i l 
~~ ;, .-

lJltl:Mfüt"'do d' 30 dias, 
t. .;;'_"~:: ~:·· 

Ponta P9f~1~'qt;ttef•teira, 1 '1 ~e ag~sto de 201 1. 
(._: 

»· 

' 

·, 

~~>-~(;.,_.,-...,. 

"• 
~ •• .... :{,f,;'f"~~ ~-.';.." ''':~·:s;~~;:;~u.,. ..... ~t~ 

0541069 
PEDIDO Nº: 
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17/0812011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição

0541053

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

CERTIDÃO N": 512723 FOLHA: 1/1

•
CERTIFICO que, pesquisando 05 registrps de;:distribuiçôes de feitos criminais da Comarca' de

Ponla Pora, em loda a nossa base até a data ll~A61081Z011i verífiquei NADA .CONSTAR contra:
_,;,)i,..:{"'~'" :v. . --"-';':C:"<;>,,~,,_

SIMONE DE FARIA CABRAL, portador do RG: 1582307, CPF: 031.106.101-08, filha de CRISTINO
ESPINDOLA CABRAL e MA~,I;LZA DE FARIA CABRA:~asClda aos 15104119~~;;-~--.--_ •••

.,,/' ..,-'.','.'_.- - "''''~-_.,,'. .
Esla Certid~oàbranQe as !\Çõesde Competência: Criminal (Incluídas a~ Reipersecutór;as, Reais

a Pessoais); Violência DjJméslica; lnfâía, Juventude e Idoso;,Execuçóàs Penais; Júri:-~.
jf' ' ,,/,~"'<, *,<-,,,,-,_/~.,.~._,.' ~,

OBSERV.AÇÓES:; ,}' . . \,
. / lli .,3;";,:;;, . _ '~J- \" . . ~

a} Os dados Inf9rtTlados sêo qe responsabIlidade do solicitante, deven~o ser confendos petotnteressado elou
destinatário. ! t . i ff w>~.\""t ", <,.'., ~

./.Ç> I ,P ,"",;3, 4;< "'4,,: .••\ ,"

b) A autenticldaQ~ deste d"çumentof,Jeverá $ér confinpada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua
emissão, no/endéreço eletâ>nico ~ .v..ww .tjrOs1us.br . oo:'menu • e.Saj. utílizandcrse o seu número e data de
emissao / U '. {),,';, .>~ % f( -':', .; c:; "

. f'; i.''i;:\.;" ",;/f !<:. . ,',
. / ceqidão eXP(ldida,gfatuitamej~:.~~~~,t~~~~;;fJJ~~MS,~e~esadias;
/ *, ,,';' '. Ponta P,

li
?\.

't'~.
"'4,
C"(

f

PEDIDO NO:
0541053

III mil~1I111!11111111~~

17/0812011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE. 

0541053 

CERTIDÃO N": 512723 FOLHA: 1/1 

\ 
X 

• 
CERTIFICO que. pesquisando os !):lgistris de} distribuições de feitos criminais ela Comarca de 

Ponta Pora, em toda a nossa base até a dataJ19,;-t$/08f20'14 ,weri~qveí NADA.CONSTAR contra: . 
~~ -~ 

SIMONE OE FARIA CABRAL, ,_p~frtad~r do RQ: 1582307, CP;; 
0

Ó31,106,101-08, filha de CRISTINO 
ESPINDOLA CABRAL e MARI~ DE FARIA CABRAL, haseida aos 15/04/19~_8. ----..--• .. 

,;_9· . ~ ; 

Esta Certidal1brange as ~êfcte Competência: Ctim!ral (lncluidas \~ Reípersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência D.9.níés\jca: r . Juvent.,ude e Idoso; Execuçõà~Penais: Jürf ... 

,./} I :,O ";.V ,._,) .~ •.~ .. _,,, t •, .~ 

OBSERVAÇÕES: ; i i 
/ t? . . :l'~ ~ :\ :. __ .:-. :::;;?> 

a) O_s da~os intf,~dos silo 9fo' respqiisabili9~~@1{0 solicitante. de~ngo ser COf.!ferídos pélo·interessado e/ou 
destmatáno. / jl' .l fa,, ~:"· •-<\ .• , , 
b) _A autentiqiba~ .. ij de$t& doju!11entqfdeve_rá f~r confi~.E ~a. no prazo ,:náx(f!lº df} 3~ (trinta) di.as á, partir da sua 
emissão. no/endêreço eletfn1co - www.tJmlí}us.br • .ii<!' wenu • e-SaJ, ut1hza1_1do-~ o seu numero e data de 

emissão. / :: ; ,_ ,:';. ¼,;:~~ ,,,~<-, "itlf 't. · ~ · 

t 

_ / Ce'gidão expa}.Ji lil!ame!J.~,.pela;iotem', . Xi!~a,_:Je dJ.f •días. _ 
/ \à \' ' ~"'"r. '"-· Ponta P(?fa Í'.(tta~ feíra. 17 de agosto d~ 2011. 

{ í. 

l
l s 

PEDIDO Nº: 

,, .-~ 
(>'• 

0541053 

1111111111111m11111irn 
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'"'.:>De: . Ribas Junior [ribas702@gmail.com]

Enviado em: terça. feira, 1 de outubro de 2013 18:11

Para: Marcelo De Sousa Alves; Marcelo De Sousa Alves

Assunto: Fwd: Minis\éno das Comunicações - Resposta ao Oficio n" 171{13: GDB - ASSOCIAÇAo
COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE
LAGUNA CARAPÃ

Anexos: CCFOll02013~00001.pdi: CCF01102013_00000.pdl

Marcelo De Sousa Alves
______ ._. __ ~ ••••• HHP ••••••••••••••••••••••• _._ •••• .u.~_uu •••w_u_, •..u.u~ ••

-- Mensagcm cncaminhada .••.•••.•.
De: IJ,'p. Bilfi <fkR.bi(ri@camUfa.Icg.br>
Data: 28 de agoslo de 201310:25
Assunto: EN~: Ministério da;; Comunicaçóes •• Resposta ao Ofício n" 171i13 . GDB .
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSr\O DA
CIDADE DE LAGUNA CARAPr\
Para: ribas702({i)gmail.col11

Prezado Orlando Ribas .

.Em atenção a solicitação, encaminho para conhecimento resposta enviada pelo Ministério
das Comunicações.

A sua disposição.

Alt,
Giani Orelli
Secretária Parlamentar
Deputado Federal Biffi . PTiMS
Ponto 238319
3215-5260/8152.5735

_____ ._u _ _.. _ _. ._ -" ---- --,--~'" .-- •....
'.

De: Assessoria Parlamentar do Ministério das Comunicações - KC
[mailto: aspar. kc@mc.qov.br]
Enviada em: quarta-feira; 28 de agosto de 2013 09:05
Para: Dep. Biffi
Assunto: Ministério das Comunicações. Resposta ao Ofício nO 171/13 - GDB .
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE
DE LAGUNA CARAPÃ

Scnhor Dcputado Biffi.

Em resposta ao Ofício n" 171/13. GDB. aprescntamos a seguinte informaçiio:

I'roccsso: 53000.048544/20 IO

Entidade: ASSOCIAÇi\O COMUNITr\RIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

02/10i2013

Page l or 3 

Marcelo De Sousa Alves 
---------··· ..... ., ................... _ ... ·---·-•·-·· .... •---.. ·· ........ . . .......... .,.,.,,.,.., ....... .......... ·- ....... .................................................. .. 

De: · Ribas Junior [ribas702@gmail.com] 

Enviado em: terça-feira, 1 de outubro de 2013 18: 11 

Para: Marcelo De Sousa Alves; Marcelo De Sousa Alves 

Assunto: Fwd: Minis~ério das Comunicações - Resposta ao Ofício nº 171 / 13 : GDB • ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE 
LAGUNA CARAPÃ 

Anexos: CCF01102013_00001.pdf; CCF01102013_00000.pdl 

. .... __ _____ Mensagem encaminhada ...... ..... . 
De: l)cp. Biffi <Q~.bi{fi(i:ôcamara.leg.br> 
Data: 28 de agosto de 2013 10:25 
Assunto: EN~: Min istério da~ Comunicações. - Resposta ao Ofíc io nº !71/13 - ODB -
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA 
CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ 
Para: ribas702(à)gm<1il.com 

Prezado Orlando Ribas, 

.Em atenção a solicitação, encaminho para conhecimento resposta enviada pelo Ministério 
das Comunicações. 

A sua dísposíção. 

Att, 
Giani Orellí 
Secretária Parlamentar 
Deputado Federal Biffi - PT/MS 
Ponto 238319 
3215·5260/8152-5735 

•----- · • • ••- --•• .. • • .. • • • •••·•• • .. -•••- •-••v•vv•.-• ••• ........ - - ....... •• • • · __ .,.., ....... •••--• ,. • • •• 

De: Assessoria Parlamentar do Ministério oas ·comunicações - KC 
[maílto:aspar.kc@mc.gov.br] 

"' 

Enviada em: quarta-feira; 28 de agosto de 2013 09:05 
Para: Dep. Biffi 
Assunto: Minístério das Comunicações - Resposta ao Ofício nº 171/13 - GD~ -
ASSOCIAÇÃO COMÜNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RAOIODIFUSAO DA CIDADE 
DE LAGUNA CARAPÃ 

Senhor Deputado Biffi, 

Em re.sposta :w Ofício n'' 171/13 - GDB. apresenlamos a seguinte informação: 

Processo: 53000.048544/201 O 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRlA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

·02/ l 0/2013 

.... ~ -
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Pi.tgc 2 ot' 3

Demanda: Outorga

Serviço: RADC.OM

Localidade: Laguna Carapã UI': MS

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAI'Ã
""Co,•'li (/ .ty ~

~lf\~ ~

W.;"'J ." '1}'8.
"'~ ?

o~Co",'.~;'"li.....) "~,
LÚ íi,:,~ r T ~)
t...~\ •• 't7 ,'j

<S' c'Õ~

Situação; em ateudimen!o ao Ofício n" 2578fMC de 23/0512013, a entidade euviou docullléntaçJo - ~
protocolada sob o nO 53000.031409/2013-67 em 18/06/2013, ainda nJo juntada ao processo. Deverü
aguardar posic~onamento do ministério que serü enlÍtida por meio de ofício. .. .

Destaque:

RADCOM - I'nrtarill nO 462. de 14/10/2011 C"n,,,lid:1l111: ll!.in:.!.L,,:.\~:\\'.I1l,:.g"".lwlcgisl;ll::'(!""",..
tipoinornlaS'norma-n-111-de-20j I

Caminhos para consulta:

• P'lauo Nacional d,,' outorga: site do Ministério> ações e programas> Planos Nacionais de
Outorga > Radiodiflls~o Comunitiria ... 2012/2013.

Link para consu Ira; http://\\'w\\' .llle .gov .bl'!~ICllr,;:;~c-progralH;!s!radíudi ru~~tOipialH 1~:.n<lCiOllai ~..
de~OlltoI gf.l!31 (j-leJll:Js/r.ldiodí fusaofplanos-n:lcinllil is ..(k~oIIJorgll!2393(l-pno-~.:111 2.:" .:.() I .~-
ri\d il)(l ifus;-to-com u nítarí (\

X Dcscriçào;
htlp:/!'Jv'\.'.IW.brasil. galo

1\\"""'';'1 "ill/um('JtJfl'

70:)44,900' 8({'lsi".-=1. DF.

!jS j611 3311.6696 :F.ll()

02/lO/2013

Puge 2 of 3 

.,. Co, 
RA.DlODlFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ ;fli · ('1--. 

~ •f \S i 
, h. i,t.J. <J:,' . . 8 

Localidade: Lagµna Carapã UF: .MS ~~·d. r;,_,r.> 

~ ~1- ·Co-'». 
Serviço: RADCOM ~~,-zr+ ·i~ ' ) . ,..:, 

D d O 
LlJ lí,,h·• (} 

eman a: utorga 0 ·- ·· ' ,/ •l.i 
é' é/ ' '"> 

.si r.,.'Õ~ 

Situação: em atendimento ao Ofício nº 2578iMC de 23/05/20B, a entidade énviou documént'1CÜO - " 
protocolada sob o nº 530~)0.031409/2013-67 em 18/06/2013, ainda nflo juntada ao processo. Deverá 
aguardar posic~onarm:nto do ministério que será emitida por me io de ofício. · 

Destaque: 

RADCOM - Portaria nº 462. de 14/10/2011 Consolidada: http:f/www.mc.guv.br; lc2í-;l ;1t·yi1prn · 
Üp(iimJrmas;nornm-n-01 -de.-2011 

Cai.ninhos para consulta: 

• Plano Naciom1l d<.• outorga: site do Ministério> ações e programas> Planos Nacionais de 
Outorga> Radiodifusão Comunitária .... 2012/2013, 

Link para consulta: http://www.mc.gov .b1'1ac1 ies--c-pro~ramay :-adíodi fos_~1 0 /p htm 1!'\-n<1c Ílll1:tÍ"-·· 

de -outorgul3 l (Ht1m1s/r~1diodí fu.sao/pl,.1 nos-nacinua ÍS··de.· Ot1_lorgu12393(1-pno-:.:111 2-201 -1-
rndiodifusao-comuní.larí <, 

j :--·•· . , ............................... . __ _ 

X Descriçáo: j 
hHp:l/www.brasíLgo, i 

i. ., ••••••• .. ••••••••••-.. ••A _ _,,_ ... ,,,,••• ,J 
-

)h'tll't(i. _:rw da~ ( ,a,muh açú,·,\ 

70C4~-9CO • s, .. si!1a · DF-

02/ l0/20 l3 
I 
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JG 028 632 886 BR

Rastreamento
o hortmo apresentado no tllstOrico do objeto nao indica quando a SitUi:lçaoocorreu, mas $Im quando os daOos foram
rocebidos pelo sistem;l. exceto fiO caso do SEOEX lQ e do SE[)EX HOje, em Que ali! lepresenta o horário real da entrega

t 'o ••

Entregue
01/101201318:07 LAGUNA CARAPA 1MS

EntregUi(~

Saiu para a Entrega

\

ht lO://www.correios.colll.br/sislemaS/raSlrcamcnto/i mprimir .ctin 14/10/2013

Página I de 2 

JG 028 632 886 BR 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu , mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema. exceto no caso do SE0EX 1C e do SEDEX HoJe. em Que ele representa o horário real da entrega. 

Entregue 
01 /10/2013 18:07 LAGUNA GARAPA/ MS 

Entregue 

Saiu para a Entrega /;/: .. ?-ç,:, , t,J ... ,' .. ~ ' •· 

\ 

htto://wvv·w.correios.com.br/sistemas/rastrcamento/imprimir.cfm 14il0/2013 

http://://www.correios.colll.br/sislemaS/raSlrcamcnto/i


•

hnp://www.corrcios.com.br/sistcmas/rastreamentO/imprimir.cfm

•
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• 

http://www.correios.eom.br/sistcmas/rastreamento/imprimir.cfm 1 A 1 , " ' '"" ~ • -

http://hnp://www.corrcios.com.br/sistcmas/rastreamentO/imprimir.cfm
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ILUSTRjSSIMO SENHOR SAMIR IAMANDO GRANJA NOBRE MAIA - COORDENADOR '. .-

GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Oficio 003/2013

PROCESSO: 53.000.048544/2010

Laguna Carapá - MS, 03 de outubro de 2013.

1!it;l'E;T~2j(l Dp,:::'':':'Mut'HC,{j.Ç:,j~;::~
81;.:\ :;fLLG. . DF

53000 05872312013 ..97

S EPRO "UlLOG,'COl. OGiCGRL ..'SPO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, já devidamente qualificada nos

autos do processo em epigrafe, vem apresentar RECURSO em face ao indeferimento

do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão C"munitária,

comunicado via ofício nQ 5246/2013, de 20 de setembro de 2013, embasado na Nota

Técnica n2 2524/2013.

A referida nota técnica indica como motivo para o

indeferimento, a ausência de apresentação dentro do prazo legal da documentação

solicitada por meio do Ofício nº 2578, datado de 23/05/2013, recebido em

07/06/2013, conforme indica o respectivo AR Postal.

Conforme pode ser observado na documentação anexa, a

solicitação contida no ofício n2 2578. de 23/05/2013. foi atendida e os documentos

protocolados junto ao Min.istério das Comunicações no dia 18/06/2013 as 15:25 h, sob

o número 53.000.031409/2013-67, dentro do prazo legal de 30 dias, contados do

recebimento da AR Postal referente ao Ofício nQ 2578.

Diante do exposto. a entidade interpõe o presente recurso para

que se recónsidere a decisão contida na Nota Técnica nº 2524/2013, que indeferiu o

pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Diretor-Presid ente

.. 

'<•' (1Í-q 

'. l ,,{. 

·" 
-~;;.~1:!:..p 

li,, ,· • _ .. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA - COORDENAD;; :s ·­

GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ofício 003/2013 Laguna Carapã - MS, 03 de outubro de 2013. 

PROCESSO: 53.000.048544/2010 

' 

~~1t·-~~ ~TÉ~]O DAS ::~::MUN!C/.1.ç- ,~Et.t 
8~>\ é. ÍLL'\. Df-

53000 058723/20 '!3»ffl 

SE PRü!D ILOt},'COl.OQ.•'CGRL/SPO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epigrafe, vem apresentar RECURSO em face ao indeferimento 

do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

comunicado via ofício nº 5246/2013, de 20 de setembro de 2013, embasado na Nota 

Técnica nQ 2524/ 2013.-

A referida nota técnica indica como motivo para o 

indeferimento, a ausência de apresentação dentro do prazo legal da documentação 

solicitada por meio do Ofício nº 2578, datado de 23/05/2013, recebid'o e m 

07/06/2013, conforme indica o respectivo AR Postal. 

Conforme pode ser observado na documentação anexa, a 

solicitação co·ntida no ofício nº 2578, de 23/05/2013, foi atendidél e os documentos 

protocolados junto ao Ministério das Comunicações no dia 18/06/2013 as 15:25 h, sob 

o número 53.000.031409/ 2013-67, dentro do prazo legal de 30 dias, contados do 

recebimento da AR Postal referente ao Ofíçio n 2 2578. 

Diante do exposto, a entidade interpõe o presente recurso parél 

que se recÓnsídere a decisão contida na Nota-Técnica n9 2524/2013, que indeferiu o 

pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

; ~/ 

ORLl~D0 ~DIM JUNIOR 

Diretor-Presidente 
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ASSOCIAÇÃO_COMUNITARIA ESPORTIVA E EDU~ACIONAL DE~~"';P? J,J
RADIODIFUSAO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DO o:~.; _ ,::5-'

MATO GROSSO DO SUL,

• <

Oficio n2 002/MS

Ao Senhor

4LílgtlilaêâràPâiMS!11 de Junho de 2013.

Samir Amando Granja Nobre Maia

Coordenador-Geral de Radiodifúsão Comunitária

E ao Senhor

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha.

Analista Técnico Administrativo.

Assunto: Encaminhamento de certidão cartorária e certidões de feito criminal da

justiça federal.

Senhor Coordenador Geral e Senhor Analista Técnico Administrativo.

Encaminho para apreciação a certidão expedida pelo Cartório de 12 Oficio de

Ponta Porã - MS, comprovando a Averbação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE

LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no Livro A-6 sob o n2 571 de

Registro de Pessoa Jurídica e também as certidões de feito criminal da justiça federal

dos dirigentes da entidade, conforme solicitado através' do Oficio nº

2578/2013/CGRC/SCE-MC.

Atenciosamente,

, (/
Orlindo Rj~C~Odim Junior

Diretor~Presidente

/

r:;t/é :~-,') /)., 

~Í:1,,J l º \l 
ASSOCIAÇÃO ... COMUN.ITARIA ESPORTIVA E EDU~ACIONAL DE~~!)~ ~ j 
RAOIODIFUSAO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DO 0

:::.') -. -::f;, 

MATO GROSSO 00· SUL, 

Oficio n2 002/MS 

Ao Senhor 

Sarnir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifúsão Comunitária 

E ao Senhor 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha. 

Analista Técnico Administrat ivo. 

Assunto: Encaminhamento de certidão cartorária e certidões de feito crim inal da 

justiça fede.ral. 

Senhor Coordenador Geral e Senhor Analista Técnico Administ rativo. 

Encaminho para aprecíação a cert idão expedida pelo Cartório de 19 Oficio de 

Ponta Porã - MS, comprovando a Averbação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE 

LAGUNA CARAPÃ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no livro A-6 sob o n2 571 de 

Registro de Pessoa Jurídica e também as certidões de feito criminal da justiça federal 

dos dirigentes da entidade, conforme solicitado através• do Oficio nº 

25 78/2013/CGRC/SCE-MC. 

Atencíosamente, 

1,,. 
~-

Orlindo R~s ~ odim Junior 

Diretor-Presidente 

/ 

.. 
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CARTÓRIO 10 OFICIO DE PONTA PORÃ-MS

"i"-hT(i-:l1'rTrrn-4T ..riJ~-r;,fG}y"J
.~~'~;t~#,l..\U':.():.H?~ H ,:,.:';.~;:..'-t

GERALDO CEZAR TORRES CARPES

, 1° Tabelião e Oficial do Registro dl\ Pessoa .juridiGI
Rua D. P"dro li, :>35 FOIl": mDD 0671 343) .1328 Caixa POSlal 98 Ponta Pmã . MS.

CERTIDAo

CERTIFICO e dou fê que atendendo pedido

de pessoa interessada que hoje me foi feito e revendo os arquivos deste

Canório do 1." Oficio a meu cal'go (REGtSTRO DE PESSOA JURIDlCAl, desta. .

cidade e. Comarca de Ponta Porã, Estado do 1IIalOGrosso do Sul. verifiquei

.que o !,:statulO datado do dia 05 de Novembro de 2010 da "ASS9Clf).CAO

JurídicaLelJl 18/11/2010; e não possqi qualquer outra alteracão Estatutári,l

posterior Averbada neste Serviço Registral até a presellle data. E sendo

I 1'. d'l r u:i'~' (".n<.. Ondal dosomente so 'ln' o que me OI pe l( o.' :lJ,....;'.,';~._o...,_.c"'v_:. _
Registro de ressoas Jurídica, desta Comarca o fiz digitar.- EMOL:R$.

23,00::13.$. 2,3 O(F U N IEÇÇL~IQIAL: R $.2 5.3O.' ***'*'~:::.~:~'::*_"'_'*=-:'_'''_'"_* >_""_''"_''_'''_' "_""_'". .

o referido é verdade e dou fé.' .,
r 1,.- \15 1 O I)IM 'ln,'Jonta ora., , .....- _ ~~ __"",,~ _

~t;t~ Co 
:t'rt~ ;{} I ,;, 

' , 7tfic . 

. '/{ 

CARTÓRIO 1 º OFICIO DE PONTA PORÃ-MS 
~- ' 

~ ... · ... • 

J"T~i(T TTTTf.Jf T(t-;-:,h-lf;J:;:-.;:. · '.lti. ,lfl" ·i f!i_ff~, 
-~ ,: .. j(i ·J+:!J~.f.C(h~~ Pi• (: ~: ~;:.:.;;.•1 ...... . ..... .. ) 

GERALDO CEZAR TORRES CARPES 

l O Tab elião e Oficial do Registro de Pessoa Juridica 
Rua D. Pedro ll, 335 Fone: (DDD 067i 34 31-1328 Caixa Postal 98 Ponta Porá . MS. 

CERTIDAO 

CERTIFICO e dou fé que atendendo pedido 

de pessoa interessada que hoje me foi feito e revendo os arquivos desle 

Carrório do l .0 Oficio a meu cal.'go (REGISTRO DE PESSOA JURIDlCA), cles t<1 

cidade e. Comarca de Ponta Porã, Estado do ~fato Grosso elo Sul, \·trifiquei 

,que o Estatuto datado do dia 05 de Novembro de 2010 da "ASSOCIAC:ÃO 

COM,UNITARIA. ESPO,R··nvA ....... E ....... EDUCACIONAL _______ E ____ __ __ RADIODIFOSÃO ____ DE 

l.AGUNA CAR.:\PA'', foi averbado sob n~ .. 5.7.l .. J2A~§ .... «~----R~gJ$._tro de Pessoa 

Jurídicª•·--~;m 18/ 11/2010: e não possqi qualquer outra alteracào Esta tu tári'1 

posterior r-\verbada nes te Serviço Regis tral até a prese1ite data .. E sendo 

L j• · ct· l E I.Í/' :, •·"V;, · Oficial do somente so ·ire o que me OL pe · 1c o.· _u, ..... ; -:<,~h,_-:: ... :--.:·_:.1.:_.,_:_ __ _ 

Registro de Pessoas Jurídica, d esta Comarca o fiz digitar. - EMOl.:R$· 

2 3, OQ.::RS-2, 30(FUN J f,Ç,Ç}___:::: __ .IO..TA.L:R$ · 2 5 ,30 .. -::-:.--:,-::-:,-;: -::-:,•::_::..~~~::,,-:,,,,,.,, ... , .. ~,,~,-:: ,~--:,,.-,',;, -::-;;,'d:*"' 
. . 

O referido é verdade e dou fé.- --

P~n ta Porà · MS. _ :L Ü-1D~--2.!l13---- -- \li' . ;,:;iil1··(<:;c::," 
_____ u.w,w,:✓ _ _ l.:;a,,v"..:-:___________ . ,.,, .. •· ~---~ 

f1 GERALDO CEZAR TQR RES ... CA)s.P.E.$. 1 ~ -,:.-• .,,.~ > -·· 
Of. do Reg.0 çl~Pe~;;oas Juridjcas ·--

SELO .. DIGITAL N°:_f5E_D __ ~ .J..fü .. ~ .'3 .. 5:°)~"i, __ 

' 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Ponta Porã - Setor da Distribuição

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

0541034

CERTIDÃO N°: 512706 FOLHA; 111

CERTIFICO Qlle, pesquisando 05 registros de ,distribuições de feitos criminais da Comarca de
Ponta Porã, em loda a nossa base alé a data de 16;08/2011. verihqucí NADA CONSTAR contr~; ,

ORLINOO RIBAS GOOIM JUNIOR, portador do RG: 630202, CPF: 554.087.701-25. filho de ORLlNDO RIBAS
GOD1M e MARIA SEBASTIANA. nascido aos 05/04/1911. ".••...•.•.•~......•"'•.••...••.•.•"'...•.....••...••.•.••.••.•.•.....".,..•.....•...•....•...u ••.*"

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Crimina! (Incluídas as ReiperseGut(;r;;;:Is. Reais
e Pessoais); Violôncia Domestica; Infancia, Juventude e Idoso: Execuções PenaIs; Júri;

OBSERVAÇÓES:

a) Os dados informados sao de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo lntere5:~ado t)!au
destinatário.

b} A autenliddade deste dOCllmenta deverá ser confirmada. no prazo llklximo de 30 (trinta) d!3S a parllr d;J sua
emissão, no endereço eletrôníco - Vvww.ljms.jus.br • no menu. e.Saj, utilizando-se o selJ número e dala de
emissão.

Certkl;':;'o expedida grattJílarlH~nte pela internet, com validade de 30 dids.

Ponta POl'"a, quarta.f('!íra, 17 de agosto de 2011,

•

•.

PEDIDO N":
0541034

i~Iii 1111~~III~~IIIII~11~11111I

17/08i.2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porá - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

0541034 

CERTIDÃO Nº: 512706 FOLHA: 111 

CERTIFICO que, Pesquisando os registros de .distribuições de feitos crim,naii, da Comarca ele 
Ponta Porã, em toda a nossa baso alé a data de 16i08/2011. verifiquei NADA CONSTAR contr,r. ' 

ORLINDO RIBAS GODIM JUNIOR,sportador do RG: 6J02.02, CPF: 554.087,701-25, fílho dt? ORLINDO RIBAS 
GODIM e MARI.A SEBASTIANA, 'riascído aos 05/04/1971 .......... h ·••-•••_. • .,. ........ ...: •• w ... ... , . .. ......... .. , •••••• • • 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (Incluídas as Reiperse.-:utóu1::;. Rnais 
e Pessoais): Violõnda Doméstica; Infância. Juventude e Idoso: Execuções Ptnais: Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados !nformados são de responsabilidade do solicitante. devendo ser confendos pelo 1nteri:,!\~,ado e/nu 
destinatário. 

b) A autent;cidade deste docum<1nto deverei ser confirmad1;1. no r,wzo rniiximo de 30 (trinta) d,as a µart1r da sua 
emissão, no endereço e!etrõníco - www.tjnis.)us.b( . no h1enu • e-Saj, utilizando-se o seu núrnero e data de 
emissão. 

Certidâo expedida gratuítamente pela internet, com yalidade de 30 ciías. 

Ponta Pora, quarta-feíra, 17 de agosto ele 201 1, 

• 

.: 

0541034 
PEDIDO Nº: 

li~~ 111111~11~111111 11111111 i~ 



17100i2011

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Comarca de Pont~ Por,à ~Sí¥tor da Distribuição

0541069

CERTIDÃO W: 512737

CERTIDÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

. FOLHA: 111

. CERTIFICO qUfr. pesquisando os registros de distribuições de feitos crnninalS da Ccmarcõ d'.!
Ponla Porão em toda a nossa base até a data de 1610812011. verifiquei NADA CONSTAR conlra

EVA MARCIA NUNES, portador do RG: 998663, CPF: 806.866.991-49. filha de ANTONIO ELOI FERREIRA
FILHO e ARGENTINA NUNE.S DA SILVA, nascída aos 01/1011978, "'•••••.•"'••.•.••••.•••••...••••.•11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Esta Certidao abrange as Ações de Competêncía: Críminal (Incluidas as RelperseculOlias. Reais
e Pessoais): Violência Doméstica; Infáncia. Juventude e Idoso; Execuções Penais; Juri:

08SERVAÇOES:

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, dêvendo ser conferidos pelo Interessado e/ou
destinatário.

O) A autenticídade deste documento deverá ser confirmada. no prazo máxímo de 30 (lrinla) di<1Sa partir da sua
emissão. no endereço eletrônico. www.ljms.jus.br • nAb menu ~ e.Saj. utihzando+se o seu número e data de
emissão. .

Certidão expedida gra.tuita'TIcnte pela Internet, com valida(je de 30 djj:Js.

Ponta Porà, quarta.feira, 17 de ~1goslode 20~ 1.

PEDIDO W:
0541069

I1I11I1111~ilnlll ~illli !IIIIIII

17/0{li2011 0541069 
PODER JUDICIÁR I O 

TRIBU":'Al DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 00 SUL 

Comarca de Ponta Por~ - S etor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 5 12737 · FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisantio os registros de distribuições ée feitos cr,minais da Comarca d<.? 
Ponta· Porã, em toda a nossa base até a data d~ •16/08/2011 , verifiquei NADA CONSTAR contra· 

EVA MARCIA NUNES, portador do RG: 998663, CPF: 806.866.991-49, filha de ANJONI.O ELOI FERREIRA 
FILHO e ÀRGENTINA NUNES DA SILVA, nascida aos 01/10/1978 ........ w ... o., ...... ,•-••·••0 · ·•·"·•~•·· .......... *. 

Esta Certidão ab_range as Ações de Competência: Criminal (lncluidas as Re,persecutonas, Reais 
e Pessoais): Violência Doméstica; Infância. Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÔES: 

a) Os daoos informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidus pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirma9a. no prazo máximo de 30 (trintc1) dias a pa'1ír da sua 
emissão, no endereço eletrônico • .www.ljms.jus.br - rip rnenu • e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 

Certidão expedida gra_tuitarnente pela internet, com validarJe de 30 dias. 

Ponta Porã, quarta-feira, 17 de agosto de 20 ~ 1. 

0541069 
PEDIDO Nº: 

l llllillll li llll Ili lllil~IIIIIIII 

http://www.ljms.jus.br


17/08;20t1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.

Comarca de .Ponta Porã . Setor da Disl.ribuiçào

C E R TI DÃO
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE

0541053 .

CERTIDÃO NO: 512723 FO~HA:1;1

CERTIFICO que. pesqUIsando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca (~e
Ponta Porã. em loda a nossa base até a ~a!a de 16/08/2011, "erlfique~ NADA CONSTAR contra'

SIMONE DE FARIA CABRAL, portador do RG: 1582307, CPF: 031.106.101-08. filha de CRISTINO
ESPINDOlA CABRAL e MARllZA DE FARIA CABRAL. nascida aos 15104/1988.••••••••••••••••••••••••••••••

Esta CertIdão abrange as Açôes de Competência: Criminal (Incluid~=tsas R~ipersecutóri<'l5.. ReaIS
e Pessoais), VIolência Doméstica; Infância. Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri:

OBSERVAÇÕES;

a) Os t~a(10Sidorl11ados Soa0 de respons~bllidade do soli(;!tante, devendo ser conferidos pelo Iflter&5Sa~lo e!oli

destinatârio.

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada. no prazo mtJxirno de 30 (trinta) dias a parti I da sua
emissão. no endereço eletrônico ~ www.tJms.Jus.br - no menu - e.Saj. utilizando-se O sell número e data de
emlssâo. .' ' .' .

- Certidão expedid,a grat;;itamcf)ta pela internet. com vafidade de 30 dias,.

Ponta Porão quarta.feira, 17 de agosto de ?O11.

PEDIDO N":
0541053

1111IIIII~IIIII~IIIIII'IIIIIII

l7/()8/2C11 0541053 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ponta Porã -· Setor da Distribuição .. 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÀO N°: 512723 FOL.HA: 1í1 

CERTIFICO Que, pesquisando os registrps de .distribuições de feitos criminais da Cornar ,;a (le 
, Ponta Porã. em ioda a nossa base até a ~ata de 16/08/2011, verifiquei NADA CONSTAR contra· 

SIMONE DE FARIA CABRAL, portador do RG: 1582307, CPF: 031 .106.101-08, filha d~ CRISTINO 
ESPINOOLA CABRAL e MARILZA OE FARIA CABRAL. nascída aos 15/04/1988 . • ., ... , .... , ... ., ••• ., ..... ...... . 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (lr.cluidas as Reipe,sl',cutórias. Reais 
e Pessoais), Violência Doméstica; Infância. Juventude e Idoso: Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os t1ac1os il1fo<mados sao de responsabilidade do so!icltante. devendo ser conferido~ pelo 1nteressa,10 e!Ol, 
destinatário. · 

b) A aut<:mtícidnde deste documento aevérá ser confirmada. no praw máximo de 30 (trinta) dias a partu· _ci;, :wi 
emissão. no endereço eletrônico • www.tJmS.jus.br - no menu - e-Saj. utilizando-se o Seli número e aata de 
emissão. ' · • 

• Certidão expedida gratuitame,:ita pela internet, com vafidade de 30 dias,. 

Ponta Porã, quarta-feira, 17 de agosto de :rn11. 

0541053 
PEDIDO Nº: 

1111111111111 f Jlll l llill lllll 1!11111 

http://www.tJms.Jus.br


Anexos:

Marcelo De Sousa Alves

De: Ribas Junior [ribas702@gmail.com]
Enviado em: terça-feira, l' de outubro de 2013 18: 11

Para: Marcelo De Sousa Alves: Marcelo De Sousa Alves

Assunto: Fwd: Minis\ério das Comu'nicaçôes - Resposta ao Olicio nO 171i13: OOB - ASSOCIAÇAO
COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RAOIODIFUSAO DA CIDADE DE
LAGUNA CARAPA

CCF01102013_00001,pdf; CCF01102013_,OOOOO.pdf

---------- Mensagem encaminhada ----------.
De: Dep. Biffi <dep.híffi(ibcamara:leg11P
Data: 28 de agosto de 2013 ]():25
Assunto: ENÇ; Ministério das Comunicações - Resposta ao Ofício n" 171/13 - ODB-
ASSOC1AÇAO COMUN1TARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADlODIFUsAo DA
CIDADE DE LAGUNA CARAPA
Para; ribas702({i)gmaiLcom

Prezado Orlando Ribas,

Em atenção a solicitação, encaminho para conhecimento resposta enviada pelo Ministério
das Comunicações,

A sua disposição.

Alt.
Giani Orelli
Secretária Parlamentar
Deputado Federal Bifti - PT/MS
ponto 238319
3215-5260/8152-5735

De: Assessoria Parlamentar do Ministério das Comunicações - KC
[mailto:asDar .kc@mc.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de agosto de 2013 09:05
Para: Dep. Biffi '
Assunto: Ministério das COmunicações - Resposta ao Ofício nO 171/13 - GDB -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE
DE LAGUNA CARAPÃ

Senhór Deputado Bifll,

Em resposta ao Ofício nO171/13 - GDB. apresentamos a seguinte infurmaçüo;

Processo: 53000.048544/2010

Entidade: ASSOC1AÇAo COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE

. Pagc l of 3 

Marcelo De Sousa Alves 

De: Ribas ,JU'!_ior [ribas 702@gmail.com] 

............................. ········· -····:i-'i';~-,~5'~ 

Enviado em: terça-feira, i de outubro de 2013 18 :i 1 
,.,*~/ ~ ._:) !< ' 

Parai 

Assunto: 

❖ ;;:, . ., 
Marcelo De Sousa Alves: Marcelo De Sousa Alves "' •• · 

Fwd: Ministério das Comunícaçôes - Resposta ao Ofício nº 111; 13 - GDB • ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE DÉ 
LAGUNA CARAPÃ 

Anexos: GCF0110201 3_00001 .pdf; CCF01102013_.00000.pdf 

•---·--·-· Mensagem encaminhada ---------· . 
De: Dcp. lliffi <dep.hiffi((vcam.ara:Jeg.hp 
Data: 28 de agosto de 2013 10:25 
Assunto: EN~; : Ministério da~ Comunicações - Re-sposla ao Ofícío 1f' 171 /.1 3 - GDB • 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCi\.CIONAL DE RADIODlFlJSAO DA 
CIDADE DE LAGUNA ( ~ARAPÃ 
Para: ribas702(dJgmail.com 

Prezado Orlando Ribas, 

Em atenção a solicitação, encaminho para conhecimento resposta enviada pelo Ministério 
das Comunicações. 

A sua disposição. 

Att. 
Giani Orelli 

... 

Secretária Parlamentar 
Deputado Federal Biffi - PT /MS 
I? onto 238319 
3215-5260/8152-5735 

De: Assessoria Parlamentar do Ministério das Comunicações - KC 
[mailto:aspar.kc@mc.qov.br] 

•----••w••-••••••-----. 

Enviada em: quarta-feira, 28 de agosto de 2013 09:05 
Para: Dep. Biffi 
Assunto: Ministério das Comunicações - Resposta ao Ofício n° 171/13 - GDB -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE 
DE LAGUNA CARAPÃ 

Senhor Deputado Biffi, 

Em resposta ao Ofício nº 171/13 - GDB, apresentamos a seguinte infomrnçiio: 

Processo: 53000.048544/2010 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 

t"\ "" : t 1'11()1 '"l. 
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Page 2 ()f.3

RADIODIFUSÃO DA CIDADE DE LAGUNA CARA!'Ã

LOl":IJidade: Laguna Carapâ UF: MS

Serviço: RADCOM _

Demanda: Outorga

Situação: em atendimento ao Ofício n" 2578íMC de 23/05/2013, :1 entidade enviou documentação
protocolada sob o n" 53000.031409í2013.67 em 18/06/2013, ainda não juntada ao processo. Dewrú
aguardar posicionamento do ministério que será emitida por meio de ofício.

[)\'Slaque:

RADCOM - l'ol'!:lria nO 462, de 14/10/2()11 Conslllidadll: hnp:/;ww\\'.l1lc.t'o\'.h[!ll'rrislacan'l'or-
IilJllinorrnas/nornHl- n..01- de-20 I I

Caminhos para consulta:

• Plano Nacional de outorga: si te do Ministério> ações e programas> Planos Nacionais de
Outorga> Radiodifusão Comunitúria- 2012/2013 .

. Li nk para cO[1sulta: htrp:!lw\v\\' .f11C.\!()\' ,hr!ac('es~e-pr[lg rHma •.•/radillt.li fu;;;,ao:plann,-nacii ln;fís~
de-ol.11orga (] 16.t~masir~tdíodífusao/planosw Ilncinnais-dl'wntltor~.1/2:;{)36-rnn- '.~Ot }.20 13-
rad iod ifusao .ç()m 11JI ilar ia

.......1

?;; Descrição. ~
hnp:f!WN'N.braslLgO\ 1

L _. !

70-;)44.900. !:lwsil:,') . DF

5S (£11)331 Hi561 (f d)

02/10/2013

' 
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RADIODIFUSÃO DA ClDADE DE LAGUNA CARAPA 

Localidade: Lagu na Carnpã UF: MS 

SerYiço: RA DCOM 

Demanda: Outorga 

Situação; em atendimemo ao Ofício n t) 2578/MC de 23/05i2013, a entidade enviou documentação 
protocolada sob o nº 53000.031409/2013-67 em 18Í06í2013, ainda não juntada ao processo. Deverá 
aguardar posicionamento do ministério que será emitida por meio de ofício. 

Dt\staquc: 

RAI>CÓM - Portaria nº 462, de 14/ 10/2011 Consolidada: http:ífWW\\·.rnc.g;o,·.hríle<ris!aca(,:por-
1ipotnnrrna:-inomw-n·-Ol -de ·20 l 1 

Caminhos para consulta: 

• Plano Naciom,l ck outorga: site do Ministério> ações e programas> Pl anos Nacionais de 
Outorga·> Radiodifusão Comunitária -.. 2012/2013. 

, Lí.nk para consulta: htrp:!lwww.mc.!,_t{iv.br/acllcs-c-progrnmas/radí1H.lifu"ao!pl.1nns-naci1>n;1í:,; .. 
de-outorgaf:'.3 J. 6-temas/r::idíodífusao/planos•nncínnai~-de-outorg,tí?~'J36-pnn<~O 12.20 13-
radiodífusao-comunitaría 

................... 1 
: x : DesCfição: 1 

... http:l tw..vw.brasíl.go, I 

,ifinisrérJr, d,u· ( ·•m11#ni,:m,•,)t•1 

Esp1nnada dos Ministérios 

70044-900 - 1:ltasih,1 · OF 

55 (A1l 33 11-65§:1 (í,:;!) 

55 Un 33 1 1-6§96 tFa, ; 

02i10/2013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Nota Técnica n' 2797/20 13/CGRC/SCE.MC

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento
do Pedido de Autorização.

Referência: Processo nU53000.048544/20 IO

SUMÁRIO EXECUTIVO
.•..•...........•................................. _._-----------------

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Esportiva e
Educacional de Radiodifusão dn Cidade de Laguna Carapã, da localidade de Laguna
Carapi/MS, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica n° 2524/2013/
CGRC/SCE.MC. comunicada por meio do Oficio nO524612013. datado de 20/0912013. AR
Postal extraviado. Posteriormente, a entidade obteve ciência, postando seu pedido de revisão do
indeferimento, sendo protocolado em 08/10/2013, sob o nO53000058723/2013-97.

ANÁLISE--------------------_._---_ ...•------_._---------
2. . A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciaçilo c
decisão deste Departamento de Acompanhamento c Avaliação, nos termos da Portaria de
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da Uniilo de 19 de
outubro de 20J 2, recurso administmtivo formulado peJa Associação Comunitária Esportiva c
Edueacionnl de Radiodifusão da Cidade de caguna Carapã, o qual visa a manutenção de sua
participação no Aviso de Habilitação nO30°, publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia
03/09/200, que teve por objetivo convocar. as interessadas à obtenção de autorização 'para
execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse.

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação
legal exigida c considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento
e Avaliação, fora realizado o exan1e dos documentos eonstantes dos autos em referência,
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s)
motivo(s) exposto(s):

_ _--------------'
A falta de apresentação, no decorrer do processo, de qualquer documento listado abaixo, car.lcteríza hipótese de
indeferimento.

hado, no
ilítaçilo,
Livro B
que não
tem 8.t
If2011,
foi a

rtaria n"
ulho de

OU de

- Dispositivo Documento Em conformidade? Descrição_ ..... _ ..-
O Estatuto Social cncamin
prazo do Aviso de Ilab

Esta1uto Social c Ata encontra Vil-se registrado noI de Constituição da
de Pessoas Jurídicas. o

NOljna nO
Subi tem 8.1 . entidade devidamente supria a exigência do Subi

112011 alínea "b" ! registrados no nSim E Não aUnea "b", da Norma n"
todavia, esta exigência. Cartório de Registro ahcrada. por meio d. Pode Pessoas Juridicas.
19712013. 197. de OI de j
2013. publíeudo 110 D

i 0210712013._.~.._.__ .....__ ........_--_.

•
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MINlSTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação .Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 

Nota Técnica nª 2797/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de .Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Reforência: Processo nº 53000.048544/201 O 

SUMÁRJO EXECUTJVO 
---······-·-·--·-·-·······--····· ········ ···············••· •······················ ·············································································--------------

1. · Txata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Ksportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, da localidade de Laguna 
Carapã/MS, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica nº 2524/2013/ 
CGRC/SC.E-MC, comunicada por meio do Ofício nº 5246/2013, datado de 20/09/2013, AR 
Postal extraviado. Posteriormente, a entidade obteve ciência, postando seu pedido de revisão do 
indeferimento, sendo protocolado em 08/10/2013, sob o nº 53000058723/2013-97. 

ANÁLJSE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à aprccrnçao e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos tennos da Portaria de 
Delegação n<i 166, de 18 de outubro de 20 l 2, publicada no Diário Oficial da .União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de éaguna Carapã, o qual visa a manutenção de sua 
participação no Aviso de Habilitação nº 30º, publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 
03/09/200, que teve por objetivo co·nvocar as interessadas à obtenção de autorização ·pàra 
execução do serviço de radiodifusão comunitáT'ia no município de interesse .. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerundo a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exar.ne dos documentos constantes dos autos em referência, 

. constatando-se . a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, peJo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentação, no decorrer do processo, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento. 

·••.~---
~ 

Dispositivo .Documento Em confonnidade? Descrição ......................... 
O Estatuto Social encaminhado, no 
prazo do Aviso de Habilitação, 

Estatuto Social e Ata 
encontrava-se registrado no Livro l3 

de Constituição da 
de Pessoas Jurídicas, o que nilo 

Nor:ma nº supria a exigência do Subitem 8.1 
1/2011 Subitem 8. 1 entidade devidamente 

rJSim E Não alínea "b", da Nonna nu l/4011, 
alínea "b'" registrados no 

todavia, esta exigência foi 
Cartório de Registro 

a 
alterada, por mciu da Portaria nº 

de Pessoas Jurídicas. 
197/201 3. 197, de Ol de julho de 
2013, publicado JIO DOU de 
02/07/2013 . 

LHM HH/CGRC 



Subitem 10.8
allnea "a"

[ ..

IL__~_.
Certidão dos setores
de distribuiçao dos
foros criminais dos
lugares em que cada
dirigente tenha resido
nos últimos cinco
anos, expedida, no
máximo, há seis
mes.es,

[J Sim ENao

T--.---- -.- -.- ---
1

Não encaminhou Certidão de feito
criminal da Justiça Federal de todosos dirigentes,

4. Diante da inconfomlidade com o indeferimento; a entidade desenvolveu sua
petição no intuito de ver reformada a decisão.

!'J Sim C Não08/10/2013ARPOSTALEXTRAVIADO

["..---------------.-Da-t-a"""'d-o-en-v-;o-/7'e-n-tr-e-ga-d""a-d"""'o-c-um-en-t-aç"""'''-o,----------Oli DataderecebimentodoOficio(ARPostal) Tempestividade I

----
I
5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais afegações' merecem as seguintes
considerações:

o processo da requerente havia sido indeferido por não ter a entidade apresentado
dentro do prazo legal a documentação solicitada por meio do oficio nO 2578, datado de
23105/2013, confortne AR Postal em 07/06/2013, com prazo para manifc.stação até 07/07/2013.
Posteriormente, compulsando os autos, verificou-se que a requerente apresentou documentação
solicitada em 18/06/2013, sendo protocolado sob o nO53000.031409/2013-67.

Deste modo, a requerente apresentou recurso administrativo do indeferimento do
pedido de outorga apresentando o Estatuto Social de acordo com as nomlas aplicáveis ao
serviço, bem como certidão de feito criminal da Justiça Federal de todos os dirigentes, conforme
item 3 desta Nota, encontrando-se em conformidade com as determinações estipuladas pela
Legislação Específica, não havendo, portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da
realização dos procedimentos de análise dos autos.

CONCLUSÃO

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de
Radiodifusão Comunitária posieiona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto,
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o
saneamento da documentação ..

A consideração superior.

Brasília; 3.1 de outubro de 2013.\

~
LHÃES llUENO.ROSA
fe de Serviço

LUCIA HELENA MA
AnalislalCh

•

UtMHR!:'i3000,04 KS44!2010iCGRC
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Certidão dos setores 
de distribuiçílo dos 
foros criminais dos 

Subitem 10.8 lugares em que cada Não encaminhou Certidilo de feito 

alfnea "a" dirigente tenha resido rJSim ENao .criminal da Justiça Federal de todos 
nos últimos cinco os dirigentes. 
anos, expedida., no 
máximo, bâ seis 
meses. 

4. Diante da inconfonnidade com o indeferimento,· a entidade desenvolveu sua 
petição no intuito de ver reformada a decisão. 

Data de recebímento do Oficio (AR Postal) 
Data do envío / entrega da documentação 

Tempestividade 

AR POSTAL EXTRAVIADO 08/10/2013 r• :l Sim CNão 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamen~am na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tai~ alegações merecem as seguintes 
considerações: 

O processo da requerente havia sido indeferido por não ter a entidade apresentado 
dentro do prazo legal a documentação solicitada por meio do ofic.io nº 2578, datado de 
23/05/2013, conforme AR Postal em 07/06/2013, com prazo para manifc_stação até 07/07/2013. 
Posterionnente, compulsando os autos, verificou-se que a requerente apresentou documentação 
solicitada em 18/06/2013, sendo protocolado sob o nº 53000.031409/2013-67. 

Deste modo, a requerente apresentou recurso administrativo do indeferimento do 
pedido de outorga apresentando o Estatuto Social de acordo com as nom1as aplicáveis ao 
serviço, bem como certidão de feito criminaL da Justiça Federal de todos os dírigentes, conforme 
item 3 de.sta Nota, encontrando-se em conformidade com as detenninações estipuladas pela 
Legislação Específica, não havendo, portanto, impedimentos legais quanto à continuidade da 
realização dos procedimentos de análise dos autos. 

CONCLUSÃO 
---·--·--······················- - - .. ,, .................................. . 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsávc1, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

A consideração superior. 

\ Brasilia,1 3J de outubro de 2013. 

~ 
LUCIA HELENA MA LHÂES UUENO,ROSA 

Analista/Ch fo de Serviço 

• 
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de 2013.

co.nsideração do Senhor Diretor do Departamento de

- {.I
de (liA..1J" fl!~B~silia, j /

. ",-:-...:::::=_) ~

. ~~--+-~---
.~ SAMiR A~DO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenad6r-Geral de Radiodifusão Comunitária

?../C,":J Co.•...•.•

f.:~FI> :ty:~
lU . O>
<.) , .1.'5\!~. ~v/
l ~ _ ~--;

De acordo. Confonne faculta a Confornle Portaria de Delegação n° J66, de 18 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota
Técnica na 2797/20J3/CGRC/SCE-MC.

De acordo. À
'Acompanhamento e Avaliação.

//--)í~I]'~~fq,~ de l/vW~ de 2013.

!! li! r"V 1
ti !ill f
i !. lj! !

OCTAVIO A IE ANTI
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação

I

•

LllMBRJ53000.O-IS544nOJOfCGRC
3 dcJ

1 
De acordo. À co_nsideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Acompanhamento e Avaliação. I l 
de (f,t"v[{ 1v~ Br~c;ília, P / de 2013. 

. e::--/ ~ -

' -------- / ~ 
_ ___-- SAMIR A~DO GRANJA NOBRE MAIA 

Co.ordcnadbr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

, ~ C!r-t/<> . , , f',} •. 

-.,,.: pt"'} -O ' :> 
''f Alr t -r tJ ~-;'° 
U-.1 ~ -: Q_) ,_.) ~ 

·s, •, - ~o,, ' ;s, - <:, 

De acordo. Conforme faculta a Confonne Portaria de Delegação nº 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 çie outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica nº 2797/2013/CGRC/SCE-MC. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

I 

Ll·IMBR/S3Q00.048544/20JO/CGRC 
3 dcJ 

• 



MINISTÊIUO DAS COMUNICAÇÔES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordcnação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar 70044-900 - Brasilía ,,'DF
(61) 3311-646416897

Oficio n° 6.26C1/2013ICGRC/SCE-MC

Brasília, 4' de í"0t"""""de 2013.
, '

Ao Senhor
OI~LlNDO RIBAS GODlM
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da
~
Rua Gabriel, n° 697 Monte Alegre.
79920-000 Mato Grosso do Sul/MS

Assunto: Encaminhamcnto de documentos relativos à análise de recurso administrativo.

Senhor Representante Legal,

I, Tendo em vista a análise realizada nO processo nO 53000.04854412010, de
interesse da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade
de Laguna Cara rã, da localidade de li &mIPlItMJ, por meio do qual essa entidade
requer autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia
da Nota 'féenica n° 2797/2013!CGRCiSCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação dc
reconsideração da decisão de indeferimento, euja autoridade competente para julgamento do
recurso administrativo concluiu pela procedência do pedido.

2. Em filce do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento.

Atenciosamente,

~-- /~~
~ SAMIR A~D.O GRANJA NOUHE MAIA

-,./ Coorden~r-Geral de Radiodifusão Comunitária

LlIMBR. ICGHC

.1<.'.,_1-:.; Go,.. 
V ] -'~~ 

:Of'ns. J:f(,, J;-
1 ~t·. fu ) '1", 

\"l~ . .,J), 
MIN1STÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ó' "• 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordcnaçâo~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília .... DF 
( 61) 3311 -6464/6897 

Oficio nº 6.,2,6C\ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, </ de f¼;w,w'a..,de2013. 

Ao Senhor 
ORLINDO RIDAS G.ODIM 
Representante Legal da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 

Rua Gabriel, nº 697 Monte Alegre .. 
79920-000 Mato Grosso do Sul/MS 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de rccúrso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1 . Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53000.048544/2010, de 
interesse da Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade 
de Laguna Carapã, da localidade de , por meio do qual essa entidade 
requer autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia 
da Nota Técnica nº 2797í20l 3/CGRCíSCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de 
reconsideração da decisã.o de indeforimento, cuja autoridade competente para j ulgamentó do 
recurso administrativo concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

l.,HMBR /CGHC 

Atenciosamente, 

/ . 

=--- / V ~ · 
SAMIR A~D~ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenapor-Geral de Radiodifusão Comunitária ,,, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES
. Secretaria d~ Serviçõs de Comtmicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAçÕF:S

PROCESSUAIS NO ÃM BITO DO SEI.

, AOcolo 1f1: 53000.048544/2010-07

I. CcrtiflCo que as infOnnaçôes cadastrais' referentes ao processo supmcitado fómm devidamente
itl'ieridas no Sistema Eletrônico de InfOrmações (SEI), pernJal1ecéndo com o mesmo nlunero do processo
flSico.

2.' Caberá à unidade di: doclUl1entação e inK)rnJação competente, providenciar a digitalização e
consequentc itlserção do seu conteúdo no Sistema, bem como gamntir que a partir dessa data, todas as
movimentações referentesilO presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de nJaio de 2014, na unidade CGRCIDEOC/SCE .
••••••m ••_ ••••••~._ ••••_ ••_.- •• •••••~._.~ •__

Documento assinado eletronicamente por Pedm Luis Barre lo Vianna Rocha, Analis ta Tcc
Administmtivo, em 28105/2014, às I LOI, eonforme art. IO,m, '1)",da Lei 11.419/2006.

--_._--------_ •• _ ••••••••••••••••••••••••••••• p ••• _ ••••••••••••• _,---------_.-

•

- £!J .",.
:.'. - . A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpJ/sei.mc.gov.br/verifica.html
~ .~ . informando o eódigo verifica.dor 0009839 e o código CRC 31 OBO!l3F. . .

£!J . . . '. .

'.

•

MINIS~RIO DAS CÓMUNICAÇÚES 
Secretaria de Serviços de Comtn1icação Eletrônicá 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMÁÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBlTO DO SEI . 

, .Aocolo 1f1: 53000.048544/2010-07 

1. Certífico que as informações cadastrais· referentes ao process6 supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de lnfurmaçôes (SEI), pem1a11ecéndo com o mesmo número do processo 
fisico. 

2. Caberá à unidade dti documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserçã.o do seu conteúdo no Siste~ bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão 1~0 âmb~o do SEJ. 

Em 28 de maio de 2014, na unidade CGRCtDEOC/SCE . 
.................. _ ............ -...... -_ .... _._. _____________ ............................. ., ........................................... ., ...... ·-········--·----. 
lí seH @ Documento assinado eletronicamente por P~dro Luís .Barreto Vianna Rocha, Analist:~ Tec 

~t!1~~i'f! 9 Administrativo, em 28/05/2014, às 11 :01, conforme art . . l º, nr, ''b", da Lei 11.419/2006 . 

........................................ ~.-------~---- ............................................ - .. . 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpJ/sei.mc.gov.br/vcrifica.html 
........ , ........ informando o código verificador 0~09839 e o código CRC 31DB083F . . 

...................................................... -------~ ..................... .. 

•. 

,. 



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

I. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrõnico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 31 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 31/07/2014, às 15:55,conforme art. 3°,m,
"b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTICn° 34/2016.

-, , , p. II ( . J ~ I ! I ~( t

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Se1viço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na pFimeira oportunidade. 

Brasília, 31 de julho de 2014. 

f~e· ia . . . Documento assinado eletror.iic~ente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
} ;?1~~

1
~@ de Serviço de Apoio Administrativo, em 31 /07 /2014, às 15:55, conforme art. 3°, III, 

a~,t~fl•!ª .... ...... . "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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MINISTÉIUO DASCOMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Racliodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° 5978/20I4/SEI-MC

Processo n": 53000.048544/2010-07

Assunto: Hevisão final do processo de outorga.

SUMÁHIO EXECUTIVO

I. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Esporti~a e
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã para autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laguna Carapã 1 MS, em
atendimento ao Aviso de Habilitação n° 30, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
setembro de 2010. -

ANÁLISE

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu
requerimento de outorga em 1 de dezembro de 2010 (ver'o envelope à folha 14Bdo primeiro
volume dos autos), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão ç:omunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3
de junho de 1998, conforme segue:

,---------------------------,.
REQUERENTE

Associção Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão
da Cidade de Laguna Carapã

QUADRO DIHETIVO
,

Orlindo Hibas Godim Júnior - Diretor Geral

Eva Márcia Nunes Ferreira - Diretora Administrativa

Simone de Faria Cabral: Diretora de Operações

LOCALIZAÇÃODO THANSMlSSOR I SISTEMA IHRADIANTE

Endereço: Rua Gabriel Cabral, n" 697, Bairro Monte Alegre, na

r 'c 11 II']

1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Racliodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 5978/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.048544/2010-07 

Assunto: Revisão fi.11:al do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã para autorização de execÚção 
do Se1viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laguna Carapã / MS, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 30, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 
setembro de 2010. · 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu 
requerimento de outbrga em 1 de dezembro de 2010 (ver ·o envelope à folha 14B do primeiro 
volume dos autos), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do 
Regulamento do SelViço de Radiodifusão ç::ornunitária, aprovado pelo Decreto 11° 2.615, de 3 
de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

Associção Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão 
da Cidade de Laguna Carapã 

QUADRO DIRETIVO 

Orlindo Ribas Godim Júnior - Diretor Geral 

Eva Márcia Nunes Ferreira - Diretora Administrativa 

Simone de Faria Cabral - Diretora de Operações 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Gabriel Cabral, nº 697, Bairro Monte Alegre, n a 



,

localidade de Laguna Carapã / MS

Coordenadas geográficas: 22°33'33"S de latitude e 55°09'01"W de
longitude

LOCALIZAÇÃODO ESTÚDIO

Endereço: Rua Gabriel Cabral, n° 697, Bairro Monte Alegre, na
localidade de Laguna Carapã / MS

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração
de interesse se encerrava em 2 de dezembro de 2010.

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
n° 9.61.2,de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu'são Comunitária, aprovado pelo
Decreto n° 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de
2004, indicou a.completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE
,

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às Ok, fls. 24' à 29 e

l. finalidades da Lei n° 9.612, de 1998. e aos 262.pressupostos da Norma Complementar n" 1, de
2004.

-
Ata de constituição e ata atual de eleição dos

2. dirigentes registradas, em c(lllformidade com os Ok, fls. 15 à
preceitos do Código Civil e adequadas às 23, 235 e 236.
finalidades e requisitos da Lei n" 9.612, de 1998.

3. Comprovantes relativos a maioridade e Ok, fls. 245 à 247nacionalidade dos dirigentes.

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 38 à 145formulados e encaminhagos pela comunidade.

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas Ok, fls. 216 a 226da Norma Complementar nO1, de 2004.
,

r - .1

' 

localidade de Laguna Carapã / MS 

Coordenadas geográficas: 22º33'33"S de latitude e 55º09'0l"W de 
lpngitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Gabriel Cabral, nº 697, Bairro Monte Alegre, na 
localidade de Laguna Carapã / MS 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração 
de interesse se encerrava em 2 de dezembro de 2010. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei 
nº 9.61~, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 
1 

Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos. do Código Civil e adequado às Ok, fls. 24 à 29 e 

1. finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 262. 
pressupostos da Norma Complementar nº 1, de 
2004. 

Ata de constituição e ata atual de eleição élos 

2. dirigentes registradas, em conformidade com os Ok, fls. 15 à 
preceitos do Código Civil e adequadas às 23, 235 e 236. 
finalidades e requisitos éia Lei nº 9.612, de 1998. 

Comprovantes relativos a maioridade e . 
3. 

nacionalidade dos dirigentes. 
Ok, fls. 245 à 247 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 
Ok, fls. 38 à 145 

formulados e encaminhados pela comunidade. 
✓ 

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas Ok, fls . 216 a 226 
da Norma Complementar nº l , de 2004. 



6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regUlaridade, conforme indicado nas alineas
"h", "i" e "i" da Norma Complementar n° 1, de
2004, e ainda demais declarações e documentos
requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados.

I
Ok, fls. 13, ~62,
237, 238, 241 à
244

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 'Ok, fls. 155, 249,
últimos 5 anos do local de residência, bem como 251,253,263,264,
se em desfavor destes há existência de imputação 265 e documento
de execução de serviço de radiodifusão SEI n° 0009847.
clandestina em aténção ao disposto na Cota n°
26l/201O/DPF ICGCE/CONJ UR-MCIAGU.

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da Monte
Alegre - Associação Comunitária, objeto do processo n° 53000.010490/2009-65, que resultou
em arquivarilento, tendo em vista a aplicação do critério da representatividade. O processo
encontra-se inteiramente digitalizado e pode ser consultado diretamente no SE!, na lista de
processos relacionados:

ITEM MOTIVO

Ar!. 9°, ~ 5°, da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de Critério da
1998 Representatividade

Item 10.2, "b", da Norma Complementar n° Critério' da
1/2004 Representatividade

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, est<iCoordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-Iist constante do item 5 desta Nota Técnica.
Sugerinlos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

, " }l • 1- I.

6. 

7. 

Declarações relativas aos inlegrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a 
sua regularidade, conforme indicado nas alíneas 
"h", "i" e "j" da Norma Complementar nº 1, de 
2004, e ainda demais declarações e documentos 
requeridos cbm intuito de confirmar alguns 
dados informados. 

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 

! 
Ok, fls. 13, \62, 
237, 238, 241 à 
244 

feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 'Ok, fls. 155, 249, 
últimos 5 anos do local de residência, bem como 251, 253, 263, 264, 
se em desfavor destes há existência de imputação 265 e documento 
de execução de serviço de radiodifusão SEI nº 0009847. 
clandestina em atenção ao disposto na Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da Monte 
Alegre - Associação Comunitária, objeto do processo nº 53000.01Q490/2009-65, que resultou 
em arquivamento, tendo em vis.ta a aplicação do critério da representatividade. O processo 
encontra-se inteiramente digitalizado e pode ser consultado d iretamente no SEI, na lista de 
processos relacionados: 

.. 

ITEM MOTIVO 

Art. 9°, § 5°, da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de Critério da 
1998 Representatividade 

Item 10.2, "b ", da Norma Complementar nº Critério da 
1/2004 Representatividade 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se p elo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 5 desta Nota Técnica. 
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, com prévia oi tiva da Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 



MINUTA

EXPOSIÇÃODEMOTIVOS

,

Excelentissima Senhora Presidenta da República,

I
l. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Aentidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

.
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui .da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo na
53000.048544/2010-07que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223da Constituição Federal.

') , . I .1

, 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização 
e respectiva documentação para que a entidade Associação Co~unitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação 
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultµral, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui .da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

' . 1 , 



Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

•
MINUTA

PORTARIAN° , DE . DE DE 2014.

,

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 90 e 19do Decreto na 2.615, de 3 de junho de 1998,
c/c a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo na
53000.048544/2010-07, resolve:

. Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária Esportiva e Educacional
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, com sede à Rua'Gabriel Cabral, n° 697, Bairro
Monte Alegre, na localidade de Laguna Carapã / MS, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 20 A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104.90MHz ..

i '!lI

•

, 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

; 

PORTARIANº 

MINUTA 

,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
53000.048544/2010-07, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, com sede à Rua"Gabriel Cabral, nº 697, Bairro 
Monte Alegre, na localidade de Laguna Carapã / MS, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 
104.90 MHz. · 

I 



Art. 3u Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do s 3Udo art. 223 da Constituição .

••
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter

definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.

Art. 4u Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ..

RICARDO BERZOINI

r'---~,.,:

'~~!IéD
t>l-H,i)tIÜ..l

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista TecAdministrativo, em 16/01/2015, às 14:54, conforme art. 3u, 111,"b", das
Portarias MC nUB9/20J4 e MCTICn" 34/2016.
,

Do"cumento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/01/2015, às 15:21,
conforme art. 3u, 111,"b", das Portarias MCnU8912014 e MCTICnO34/?0 16.

Documento assinado eletronicamente por loao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 19/01/2015, às 17:23,conforme art. 3u, m, "a", das Portarias MC nU
89/2014 e MCT1Cn" 34/2016.
N° de Série do Certificado: 66711627932385363477040lB2920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/01/2015, às 19:22, conforme art, 3°,m,
"a", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTICn° 34/2016. .
N° de Série do Certificado: 667116279320B4340966402037713800213B14

.'tll"'eil" Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
J • lt, Nível Superior, em 2B/01 /2015, às 16:06, conforme art. 3u, m, "b" Idas Portarias MCnUM,'l..rt.'lohlP ~.I",IM'" B9/2014 e MCTICn034/2016.
--,_.,-- -_._------ ._-_._--_ •._---_._._-------------

~~~ .' .~~);1.Aautenticidade do documento pode ser conferida no site ~ '
~~r.#!.http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0065776 e o código

~t~~.,:CRC0873AD24, " .
•.•• "~ .r .:~L:J o. .• I.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
NacimJal, nos termos do § 3° do rut. 223 da Constituição . 

.. 
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 

definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que 
se refere o caput. 

Art. 4° Esta Ponai:ia entra em vigor na data de sua publicação. • 

RICARDO BERZOINI 
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ADVOCACIA-GEj{ALDAUNIÃO
CONSULTOHlA-GEHALDAUNIÃO

'CONSULTORIA jUHÍDICA JUNTO AOMINISTÉHlO DASCOMUNICAÇOES

PARECERN" 62/2015/ SEI-MC

(PAHECEHSGD N° 0066/2015/LRM/CVS/CGAj/CONjUR-MC/CGU/AGU)

PHOCESSO N° 53000.048544/2010-07

INl'EHESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade
de Carapã.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão '
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I - Exploração de Serviço de Hadiodifusão Comunitária, no município de Laguna
Carapã, estado do Mato Grosso do Sul.
II - A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.
IV- Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos judiciais,

I - DO HELATÓHIO

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica submeteu ao crivo desta Consultoria'
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul.

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776), o Aviso de
. Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos
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ADVOCACIA-GEJ{AL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

·coNSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MIN1STÉR1O DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 62 / 2015 / SEI-MC 

(PARECER SGD N° 0066/2015/LRM/CVS/CGAJ/COMUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO N° 53000.048544/2010-07 

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade 
de Carapã. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. · · 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Laguna 
Carapã, estado do Mato Grosso do Sul. 
II -A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao pTincípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao cdvo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço· de radiodifusão 
comunitária, no Município de La_guna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776), o Aviso de 
· Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do 
dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 



legalmente o dia 92/12/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia
01/1212010, conforme comprova o envelope de 11.161 do vol I do processo digitalizado,
concluindo-se, pois, por sua tempestividade.

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9", S2",
da Lei n" 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais
(Decreto n" 2.615, de 1998, e Norma Complementar n" I, de 2004, aprovada pela Portaría n"
103, de 23 de janeíro de 2004). destacando-se o seguinte:

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária - (pág. 34/39 e 185/190, do evento SEI 064894;

-
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercicio, devidamente registrada
(pág. 18/33, do evento SEI 064894); e, ata da eleição da atual diretoria, ocorrida em 21.01.2013,
para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, em obselvânCia ao artigo 12 do estatuto (pag.
50/51, do evento SEI 064905); -

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (p~g. 40/42, do
evento SEI 064894 e 60/62 do evento SEI 064905);

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço - (pág. 47 do evento SEI 064894 e pago 52 do Evento SEI
064905); e, '

(v) manifestações de apoio à iniciativa - (pág. 48/162 do evento SEI 064894).

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14°,pág. 37, do evento SEI 064894,
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei
9.612, de 1988. .

5. No que concerne especificanlente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização
são igualmente de conipetência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate,
conforme determina o disposto nos SS 4" e 5" do art. 9" da Lei n" 9.612, de 1998, haja vista a
existência de outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a
tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplícação do crítério de
representatívidade em tela conforme informado na Nota Técnica n° 5978/2014/SEI-MC,
(even to SEI 065776).' '-

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que' o feito encontrava-se
devídamente instruído. -

7: Eís o relatório.

11- DAS MEDIDAS ADOTADASPOR ESTA CONSULTOHlA JURÍDICA '

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconíza
a Lei Complementar n° 73, de 10de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-
Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos
Mínístros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete,

legalmente o dia 02/12/2010. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 
01/12/2010, conforme comprova o envelope de fl. 161 do vol Ido processo digitalizado, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°, 
da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Se1viço de RadCom) e demais norm as infraJegais 
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 
103, de 23 de janeiro de 2004) , destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária - (pág. 34/39 e 185/190, do evento SEI 064894; 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada 
(pág. 18/33, do evento SEI 064894); e, ata da eleição da atual diretoria, ocorrida em 21.01.2013, 
para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, em observância ao artigo 12 do estatuto (pag. 
50/51, do evento SEI 064905); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (p ág. 40/42, do 
evento SE! 064894 e 60/62 do evento SEI 064905); 

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o se1viço. - (p ág. 47 do evento SEI 064894 e p ag. 52 do Evento SEI 
064905); e, 

(v) manifestações de apoio à iniciativa - (pág. 48/ 162 do evento SEI 064894). 

4. Realce-se que no es tatuto social da entidade, em seu art. Pt-0
, pág. 37, do evento SEI 064894, 

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização 
são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, 
conforme determina o disposto nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998, haja vista a 
existência de outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a 
tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à apµcação do critério de 
representatividade em tela conforme informado na Nota Técnica n° 5978/2014"!SEI-MC, 
(evento SEI 065776). · · 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entre·gues, concluiu que· o feito encontrava-se 
devidamente instruído. · 

7: Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA ' 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza 
a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em esp ecial o g_ue inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia­
Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultmias Jurídi cas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secret arias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Arm adas, compete, 



especialmente:
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
[1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e
entidades vinculadas; .
111-fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;
[V- elabOI~arestudos e preparar informaçõe~, por solicit[lção de autoridade indicada no
caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos d"eórgão ou
entidade sob coordenação jurídica;
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas:
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicadós e celebrados; ,
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de
licitação,

09, Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n°
26l!201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde oi-ientou a SCE a adoção de providências no

.' sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo,
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9,612,
de ]998, .

10, Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária. bem
como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos àutos as
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de
residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes
de comprovar a sua idoneidade moraL Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos
declaração sobre a existência, ou não. de imputação à entidade relativa à execução ilegal de
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais,

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes
certidões criminais dos seus dirigentes associativos. expedidas pela Justiça Estadual (pág.
82/84 e 94/96. do evento SEI 064905) e Justiça Federal (pág, 01103 do evento SEI 009847), Todas
as certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos,

12, Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade,
foi expedido Despacho constante da pág, 173 do evento SEI 064894, por intermédio do qual
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por
operação clandestina,' .

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAISE NORMATIVOS

13, Da análise da documentação apresentada. em.atendimento aos preceitos da Lei n° 9,612,

,. i ~ .,I

especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
Il- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos au_tônomos e 
entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniform~mente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elabo1~ar estudos e preparar informaçõe~, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­
Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

09. Preliminarn1ente1 impende consignar que esta CO~JUR, ao analisar os procedimentos 
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de 
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providênci_as no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no aitigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem 
como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as .. 
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de 
residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes 
de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 
declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (pág. 
82/84 e 94/96, do evento SEI 064905) e Justiça Federal (pág. 01/03 do evento SEI 009847). Todas 
as certidões referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, 
foi expedido Despacho constante da pág. 173 do evento SEI 064894, por intermédio do qual 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por 
operação clandestina.· · 

III - DàS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em.atendimento aos preceitos da Lei n° 9.612, 



de 1998, do Regulamento do Serviço de Hadiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no
2.615, de 1998,e da Norma Complementar no 1/2004, aprovada pela Portaria na 103, de 2004,
constatou-se o que se segue. /

14. Além da requerente, também participou da seleção a Monte Alegre - Associação
Comunitária - Processo 53000.04B544/201O-07 conforme restou nóticiado na Nota Técnica na
5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 65776), cujo processo fora arquivado em razão da menor
pontuação por ela obtida no critério de desempate.

15. Hessalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por
intermédio do Ofício na 1096/20l4-SEl, qu se encontra no Processo 53000.010490/2009-65,
evento SEI 010594.

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a
sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei n°
9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto na 2.615, de 1998.

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes,
as manifestações de apoio da resp'ectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a
Nota Técnica na 5978/2014/SEJ-MC, (evento SEI 065776).

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos,
estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras
estabelecidas na Norma Complementar n° 1/2004, confonne demonstrado pelo Helatório Final
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

,
19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através
das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E,
através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,não foi verificada
nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão
ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço,
estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12da presente peça.

IV- DACONCLUSÃO

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Helatório Final, verifica-se que o
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do
art. 60, parágrafo único, da'Lei n° 9.612, de 1998.

21. Por derradeiro, restainformar que o Congresso Nacional deverá apreciar a mat'éría e
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seu's efeitos legais, com fulcro no 9 30
do art. 223 da Constituição da Hepública Federativa do Brasil.

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de
óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos
autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para
prosseguimento.

de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 1998, e da Norma Complementar no J /2004, aprovada pela Portaria nº J 03, de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Monte Alegre - Associação 
Comunitária - Processo 53000.048544/2010-07 conforme restou noticiado na Nota Técnica n º 
5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 65776), cujo processo fora arquivado em razão da menor 
pontuação por ela obtida no critério de desempate. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por 
intermédio do Ofício nº 1096/2014-SEI, qu se encontra no Processo 53000.010490/2009-65, 
evento SEI 010594. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a 
sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n° 
9.612, de 1998 e rut. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
as manifestações de apoio da resp.ectiva -comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando ·toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a 
Nota Técnica n° 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776). 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras 
estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final 
da Secretru·ia de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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19. Ainda foram cru-readas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através 
das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do·serviço de radiodifusão comunitária. E, . 
através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada 
nenhuma espécie de imputm;ão acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, 
estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do 
rut. 60, pru·ágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a mat'éria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no§ 3° 
do rut. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. · 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de 
óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos 
autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para 
prosseguimento. 
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À consideração superior.

Brasília, de fevereiro de 2015.

Cláudia Maria Vilela Von Sperling
Advogada da União

•

•
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~. \: <; A autenticidade do documento pode ser conferida no site .
..•.:s; , http://sei.mc.gov.hr/verifica.html informando o código verificador 0361703 e o código
i~'..~~~':~CHCEOE85516.'i"' Á'"!"I:'l:: • ~L:J ••.•.•

,.1 ' ;. f'

À consideráção superior. 

Brasília, de fevereiro de 2015. 

' 
Cláudia Maria Vilela Von SperUng 
Advogada da União 

r ·•---···'- . .. ·, '"I · Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, 
~~!:@' Advogada da União, em 11/02/2015, às 15:20, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
,:,Miil,-,kii MC nº 89/2014 e MCTlC nº 34/2016. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

DESPACHO SEI n" 207 /2015

, .
(DESPACHO SGD N° 019B/2015/SjLlCGAj ICONjUR-MCICGU 1AGU.)
PROCESSO N° 53000.048544/2010-07

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade,
de Carapã.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Municipio de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.. . .

Aprovo o PARECER SEI N° 62/2015 (PARECER N° 0066/2015/LRM/CVS/CGAj ICONjUR-
MCICGU/AGU).

Consigno, por oportuno, a ne~essidade de se retificar a minuta de Portaria acostada à Nota
Técnica 5978, no sentido de atualizar a data/ano para 2015. .

,
Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.

Brasília, de de 2.015

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União
Coordenádora-Gcral de Assuntos Judiciais

o
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO SEJ nº 207 / 2015 

1 . 

(DESPACHO SGD N° 0198/2015/SJL/CGAJ /CONJUR-MC/CGU /AGU.) 
PROCESSO N° 53000.048544/2010-07 

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade 
de Carapã. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A 
doc_urnentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do P.edido. 

Aprovo o PARECER SEI N° 62/20]5 (PARECER N° 0066/2015/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR­
MC/CGU /AGU). 

Consigno, por oportuno, a nefessidade de se retificar a minuta de Portaria acostada à Nota 
Técnica 5978, no sentido de atualizar a data/ano para 2015. 

, 
Encaminh_em-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, d e de 2.015 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenádora-Geral de Assuntos Judiciais 



Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo.
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 11/02/2015. às 15:22, conforme ar!.
3°, m, "a", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
N° de Série do Certificado: ,66711627932385358883800060834256139058
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e---,, ; Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
1 n ; Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 11/02/2015, às 15:22, conforme art. 
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1
~$1~,~:~t,) L!J· 3°,Ill, "a'',dasPortariasMCn°89/2014eMCTICn°34/2016. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO SEI n° 208 I 2015

(DESPACHO SGD N° 0199/2015/ATIGAB/CONjUH-MCICGU IAGU)

PHOCESSO N° 53000.048544/2010-07

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade
de Carapã. .

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Laguna Carapã. Estado do Mato Grosso do Sul. A
.documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido ..

Aprovo o DESPACHO SEI N° 207/2015 (DESPACHO N° 0198/2015/SjLlCGAJ ICONjUR-
MCICGU IAGU). da làvra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos judiciais, que aprovou
o PARECER SEI N° 62/2015 (PARECER SGD N° 0066/2014/LRM/CVS/CGAj ICONjUR-
MCICGU IAGU), com a observação pela necessidade de se retificar a minuta de Portaria
(atualização do anol. conforme consignado no Despacho ora aprovado. .

-
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do SI'. Secretário de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, de de 2015.

ALAN EMANUEL CAVALCANTE THAjANO
Consultor juridico Substituto

'.1, I' 'I l:~ .I 1 u
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORJA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO SEI nº 208 / 2015 

(DESPACHO SGD N° 0199/2015/AT /GAB/CONJUR-MC/CGU / AGU) 

PROCESSO N° 53000.048544/2010-07 

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade 
de Carapã. · 

ASSUNTO: Requerimehto solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A 

· documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. · 

Aprovo o DESPACHO-SEI N° 207/2015 (DESPACHO N° 0198/2015/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU /AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou 
o PARECER SEI N° 62/2015 (PARECER SGD N° 0066/2014/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR­
MC/CGU / AGU), com a observação pela necessidade de se retificar a minuta de Portaria 
(atualização do ano), conforme consignado no Despacho ora aprovado. · 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 2015. 

AlAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 
Consultor Jurídico Substituto 



Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano,
Consultor Jurídico Substituto, em 24/02/2015, às 19:36, conforme ar!. 3°, m, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 .
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~ A autenticidade do do.cumento pode ser conferida no site . /
~ http://sei.mc.gov.hr/verifica.html informando o código verificador 0361719 e o código
. ,: CRC E7FF5CEO:
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, .~ Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano·, 
~~~!m,t1>~~ @; Consultor Jurídico Substituto, em 24i02/2015, às 19:36, conforme art. 3°, III, "b", das 
cl;;MMi~ll , Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 
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PORTARIAN° 88l120I5/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso 11do art. 9° e 19 do Decreto n" 2.615, de 3
de junho de 1998, c/c a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo n" 53000.048544/2010-07, resolve:

Art. I" Outorgar autorização à Associação Comunitária Esportiva e
Educacional de Hadiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, com sêde à Hua Gabriel
Cabral, n" 697, Bairro Monte Alegre, na localidade de Laguna Carapã / MS, para executar o
Serviço de Hadiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência
de 104.90MHz.

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3" do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Ar!. 4" Esta P.ortaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDOBERZOINI .

Documento assinado eletronicamente por RICARDOJOSÉRIBEIROBERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 13:33,conforme art. 3",m,
"a", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1237855

I, I ,I', . "
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PORTARIAN° 881/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, c/c a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 53000.048544/2010-07, resolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, com sêde à Rua Gabriel 
Cabral, nº 697, Bairro Monte Alegre, na localidade de Laguna Carapã / MS, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitár'ia pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência 
de 104.90 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta P.011aria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Doc~mento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 13:33, conforme art. 3°, III, 
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

- - --- N° de Série do Certificado: 1237855 
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EM N° 104/2015/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
, ,

L Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e
Educacional de Radiodifusão da Cidade de LagunaÇarapã. explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laguna'Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput
do ar!. 223, da Constituição da República Federátiva do Brasil e a Lei n° 9,612. de 19 de
fevereiro de 1998.

2, A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua iJ1scrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvímento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes, .

3. ' . Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleo~ populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foranl efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n°
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional. a teor do ~ 3" do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamen te,

EM N° 104/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
, . 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização 
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna ,Çarapã, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pa localidade de Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua ip.scrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação 
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvímento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. · 

3. . Como se depreende da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleo~ populacionais. · 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsiqiar os trabalhos 
finais. · 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 13:33, conforme art. 3°,m,
"a", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTlC n" 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1237855

,

· RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

' · Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09 /06/2015, às 13:33, conforme art. 3°, III, 
"a", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTTC nº 34/2016 . 

._ _ _,,.......,....,, N° de Série do Certificado: 1237855 

----··--· -···-----------

- 1 



NQ 111. ~"gunda-feira. 151.1" jUlIhll de 2f115 Diário Oficial da União - 5<"0 ISJ'N M77.7fJ./2 7/ m'."~~.. .
\....l

o."ulllcnlo .•",inad" <I'l'ilalmenlc c""f"nnc 1.11'n' 2.20M).2,Ie i4ll)R/lIXII. 'I"" in,lilUi a
)', ! Infr.",tnJl"" dc ("h'H" ]'úhlic .•., I1ra,ilci,a • ICP.I1 •• ,il

bolc "'.:un"'lIl" 1",,1e"" •.•:olicado "" clI(lcm;'" clelr",,;.,n hnl'"l""w ••••..i".~"'•.hf..lUlIit."b£J""~.
pck,C<oJil'"lJM1l2Ul~I~J1J7I,! I 1-'1 "'1, T ,:If' 1 " .1 h'

1I.1l~,\f(l'll BEll/.I".'1

kl(',"'HIKJ IIIH/All,\1

IUÇ..••llll<' Irl.l{/~ '1r>.:1

I'OIH.\RI,\ .,' Z.!JlI. IlI-: 5 I)E JI:'1II1 IlI' 21111,

HICAR1)O' Ul RLt'I:\1

1'1l1l1:\f(t\ ." ltOll. flF lj II~: Jl'l\1I0IW 2rJl~

o MINISTf(O OE ESTADO llAS COMlINICAÇOES. ""
u'" de ",a, 'lfil>i,iç,-,.,s. em , ••"f,,,,,,ida,1e c"'" " Re~ula">e"I" ,I<"
s.:-""'iç,,, <Ie1l"t1i",hfm•.'Io. aprm',.I<, pc,k' 1kcn:1" no 52.7q.\. <Ie.11<I"
,,,uutoo,, de 196.'. em "",lhll"cIII" !'Af(ECl::R "'~
"9.1120I4If(V PICG(,Ij("( INJlIR ..MClCGlII AGlI. rc•.•.",.c

An. l" "['>mar '""'" cfc;",. " P,"'"ri. n° 1206. de 05 <.Ir:Jull".
Jc 2(M)2.1",l>h,'",I. 11('OOU ,k HIIIJ7!2fMI2.'I"" '>IIil"('''' l lIcilame
SINCO - SISn.MA ~AClONAL [)~, COMlIf'ólCAÇAO UDA .• "
l•.•nni ••.-A<,rara c, •..•.'u~~" de ",,,.i\~, <k •••••Ii,,,lif",.;}••

An 2" c.'l" l'<"lnn. c"I ••• cm "ig"r n~ .1,,10 de ,ua ru .
I>lil'a~i1.".

I'OKTAkIA ]'11'!Un. 111':9 Df. JUNHO DF. 201~

O MlNlSTl<O DE ESTAOO DAS COMlINICAÇÚES. 11('
OS" tlc ,uas alriOOil'-"". """i""ra",I<, " ""1""1" '''' i""i •.•., li <1<,afl
.,. c 19 ,k, O".•..r"'o n" 1.615. ,Ie 3 ,Ic ju"h" <Ie 1'198. ele a Lei nO
9.612. ,Ie 1'1 ,Ie fe,cre;ro ,I<- 19"l1l.c I""d" "'" <'i,I." 'I'''' ",,,<.Ia "',
P""-"''''''' n° 5JIXX)04H~4412ulO.m. IC.,,,lve'

An. I" Om"rgar aUil"i,.açio li A' •••••...•ar;iI.<'(,,,,,unilária.E-.
1'0";\'3 c bluc"ri",,~1 ,I<:f(a<l"oJir",ã" di Ci,lMte ,Ie uguna CaUI>il.
cum ""I<: à Roo Gal>ricl C"hrMI. ,,0 (>97. Bairro M"", •. Aleg.-c•. "a
1"•.ali,L,,1e ,Ie usu"a Cara]',ll MS. rara e'CCUIa< " SCf\'iç" ,k f(a,
d""lof,,~ C"mun;rA,io pcl" 1""'0 do: <leI a",". "",m ,lIrc,h' ,I<;,,'-
c1u.•i,'iUad<:.

l'ar~"r"l" úlli •.". A a"I,,,iI3Çã,, rcger.", ..;i pcla Lei n" 9 f,12.
do: 19 ,Ie I""e,ei,,, de 19"l1l. I~;, ",to""I""nl"'. "'u., .eg"lan..,m", e
,,,,,m~, ~~'mrle",enlar"".

An_ 2" A emida,1c ~"l"ril""" ""v"rá ''1',,,.r .""" Ulili' .•••.i1•.•
da frcquência ,k 104.90 MHI.

An, .," EIorc aI" ",,",c'Uc 1',,,dulU;i dcihlf> kga,,, "I"••••<lc.
lihc••••.••, ,., Congr •••,,, N"'i",,al. '''''' lCnn"" "'. ~ 3° ,~, an, 22.\ da
("ol"I'lUiçll •.•.

Parál'",l" Ú"'"~' ,\ c"I"Ia<1<;,k' .•.rá i"i"o, • cxecuçã" ,~,
",rviç" cm car:Uer ,kfinil".o ,k' pra1n ,I<;'llfl' "IC'CS. COni••I<.,la tI.la
<Ic 1',,1>1••.•••.1<,,k. ",o "" dehl><:r•••.i\<.a 'l"e '" n:fc.-c " e"[>IIl

,\n 4" E<la I'"rra,;a culta c", "ig.'''' na d,na ,k "'. ru-
t<li,'a\'M,.

N' 71111-() MINISTIlO DL ISl'AlX) DAS COMUNICAÇc)l~". 11('u"u
IIc "' .•.' .tril1ui~ú:,. n:"'<,lvc ••..••Iher " <I"I""k' 11(, f'AHEClOR N"
ol9V2tJ14IJl.VPIC(.("EICONJUf( .MU'GlIfA<iU ~"'n"a,,le <1<,l'tll~""''''''
,,0 53720.UUII21l'v2(Ul--39. '1ue Irala ,111''''''''ga <lc pcrmi<.'<il<'1'0'. c,.
rk"ar;""' <1<,"",viço tlc n><1illdifu",,,••.,no"" em (rcq,,<'ncia n""I"fl,d •• ""
M""idr'o do:C"cll,,, N•.I,~ bl ••k, ,I<,Maranh •••,. '>!>Jfl"d. C<",,-..>l1to.
cia n" Ofl3l2U)[)'SSIUMC "" ""ne • conl""...". d. ","",fc>tac;in .rn:.
","':>da pcla SINCO _ SISTL:..\tA NACIONAL IJE COMUNICAÇÃO
L11>A.clll f•••c tl. NO rA N°17HI ' I, 1f>12tIII~MMMICGCEI("()NJUR-
MC1AGlI. p""'. no nlériln. nc,.r.lI", pr''''iu",,,lt' C.l',,,r ••, <l•.••..'n<''''ia.
~,"-.dal~' a tlcca<l<',,,,iadn ,l"eir" ~ w"tnIl.ação da n:fcri<l" enlidade.

IIl:.'>I'.\CIIO 110 \11:"1S'r1«1
Em 5 de j""I", ,Ie 201S.

o MINISTIotO !lE lO-'iTADO D,\S COMUNICAÇOE'i. 11('

U'" tlc "ua, alriOOi\.,k'. ( ••,~,i,Ie,a'kl<,,, di'f""I,,",' i""i •.•., 11,I<, .,1
.,. e 19 ,k, 1>CC.el" ,,0 2.615. lle .i de ;""1>,, tlc 1'J'lll. d•.a Lei n"
9,612. ,I<; It,I ,I<;Ic"".-cin> ,k lIN8. c Irndo, c", \'i,la" 'lue l~'Il'l" do
pr"':<:'"'' n" 5."XU0411971f2U12.4q. rc",,,lve:

An. 1° Oul"'g.' ."lllOlao;ã,,' A'",ei..;''' Cullu",llk", f'M.
c,,", "'1"'.11.". H",da ,,0 23 .. H.P'"I'>e bl,,,il Silu pc<!r" l)'AI<kia
.HJ. "a h"ali,loMle de São p"..J", 1)'Al<lc;3. 1::.<13<1<,de, Ri" ,lc Ja,,,,,ir,,.
l"'r. c,",,',".r <) Scrvi\'o ,I<; f(.<I"oJ,fu>A!.>C"m"nilária pcl" f"aw dede,.,,,,,. ",m din:il" ,k ".d,,-,i<'i,latlc

Par""'.(" ú"h;o. A alllool"'tA" Ic~e'."'.' pcl. Lei n° 9.612.
de 19 ,Ie k",,,,i.o ,Ie 19'18. lei, "''''"'''l,,,,,'''e •. "'u, .e,ula">enl'" c
"''''',", •••.•"'rle""'"la''''.

An. 2." A c"'id",!c ault";13t1. tlc,'erá ''I,,'ra. ,~"" U1ilila<;i1o
da Iml".:""ia tlc H7••••U MH/..

An, .\0 h'e aI" ",,",enle pr,,,l,,'.i,á de;'", legai. a"' .•••,!c.
lil<c,..,.•••, ,k. C''''g,e,-", 1''''":;",,,,1. I"" leru"" ,1<., 3° <1<.an. 22.1 da
C"lI,r,rui\'i1"

f'aráJ;,.f" uni•.". A cmi,lat1e dnem iniciar a c.CCU\.•••, <1<,
",rvi~" "m CM;;I", ,IcEi"ili.'," "" f"alO <I•. <fi, me",,, .•. ""I"",. ,[.;o ,"'I~
de pul>lic•••••' ,k, ai" ,Ie ddil<crar;l<' a 'I"e '" Icfe ••. " ,aru'

A'I 4° "'>la I'"na,;a cnl'. clU '.ig'''' na dala ,I<: ,"a pu.
hli,'a~A".

rOln,\IU\ ,"' .153. IIE!' \li.: JI:~lItll)E lUl50

(J MINISTf(O OI:: l~<;TAl)O DAS COMlINICAÇ()I~'i. n"
u". tlc ",a, "uiOOi\-t>e'. ""~,i,kra,,,I<, " di'1""'" "" in"; •.•, 11"', a,1
'1<, c an. 19 d" Hcgul"",e,"" "', Sc,vi~" dc Ra,li,.lif",ã" CO"llI-
norária. al"",'",I<, pclo J)CCn:1" n" 2.615. ,I<;3 ,I<: j""h" ,Ie l'J'llt. ""
Lei "', 9.612. <le 19 ,Ie rc"cn:irn dc 1'1'18. c Ic,,,I<, cm \'i_l.• " 'luc
",n,la <1<,I'"",e" ••, Ad",inim .•u•.•, n° :>.lIWXI.IXI3M.l/2U13..'U. 'e •.•.'I.
vc:

Art. I" Outo"lla. ""1"';' •••1<' ~ A••.••••:;..;;)O, ,I<; U,f",i1" C,,-
mu"iláfia Rai"h .•••."'I" ""k li Huo Ri" G•.•,,,k ,k, Sul. ,,"~. ooi",,:
Rainha. 11(' M"",.-Il'i" de "Ar''luari. bu•.k, de Sa"l3 Calanna. ]'ara
,,"ccUI.r o Servi~" de f(",li,,,M,,, •••, (""",umIMi". pcl•• ]'fa'" <lc Ik,
''''''. ,em ,Iin:il •• de c"lu.,i,.i<l",Ie.

Parágraf" únic". A "u""i~ •••'"", n:,e •.",.á l"'1<.Lei 'k,9.612.
"" 19"" feverciR' <lc llJ'JH. Id, 'ut....'l"e"Ie.. '""li' re,u!amem,,, e",,,,,Ia, ~''''''rlcnlCnl,,,.,,..

An. 2" A cnlida,k aUh"ilat!a ,kverá ''I'"',ar lIlih'Ull<I<, •
fr~~I''''nci. ,k 87.9 Mlk

Art . .i" 1-'.,le alo•• "",em" pr"d ••úr.i deil," loga;'..pó!. Jc.
hhcrao;•••' d" Co"glc,"" "'""i"n~l. "''' I•••n"", ,k, ~ J' tlo .rt. 22.1 <I.
C<.""iruiç~'. ,I<;v"",k, a "nlidade inici", " C1nu~~" <1<,'Cno;ç". cll!
ca..-ilCT,leli"ili,'o. 11(' pro", tlc "''' ""''''''' a wnlar ,la ,1"la ..., pu-
hll<"a\'~" <1<.aI" do: ,lclihc"I\'"'.

Art 4" 1',r.- f\"I",i. C!llra clH viil"r "a tI"l" ,Ic ,ua pu.
I>li'açil.".

RIC,\RlltlIlERL.I)l:\1

l<1l':\HIIIJ IlI-JU.llI ••.•1

l'lll.r!\I<I,\ ••.••4~~. llh 5 llE Jl'''IIU llh ZUllõ

O MINIS'rI<O OE E'iTAlJO OAS ÇOMUNICAÇ()I'~'i. ''''
u•••, de 'u.' .lriht.ri\-t"'., c""",idcr,,, •.l•• " <1,'1""'" n" i""i •••, 11,k, "r!.
9•• c afl. 19 <1<,Resula",e"l" ,I•• Servi~" do: R",I""hf"..II<, C""m-
mlá,i~. 'pr""""" pclo 1>CC.elun" 1.61~ • .I" .\ Jc junl", do: 19'111.na
Le; nu '1.612. ,I<: 19,1<; rne",iro ,k 1'1'l1l. " le,,,1o c'" vi.la " 'I""
c<,,,,la ,I<, Pro><:c''''' Ad'llini,lraliv" "0 53fWM1.05Y667f201ll.(,5.'c",I.
".

Art. lo Ouil"pr a"il";la.;ãu li A, •••"iaçilu U"i",,,,ilária ti"
Cmnill.a. C"", Oonk 11L••r••.l. d. ~lin" <1<,Oum. ,," IIllJ.l>ai",.: S.nl"
Ináci". na •.;d..••1c Jc Curilil>•• bla,k, "'. l'ar.lIá. para C1c<;ur", "
Serviç" ,Ie R"di,,,lif,,,à,, C<,,,,u,,ilária. l"'I<, pr.w do: tic' all(". '.:1"
tlireil" <k C\clu_i,'ida,k.

Pará,raf" ú",...,. A ~lIl",i1ao;Ao r"j!cr.",.~ pcla Lei ",,9.612.
"" 19"" reverei", de I'J'lH. lei. ,,,h>cq,,,'nru. "'u, reg"lam"""" c
",'nna" """'ple" •.."r••.",.

A,I. 2" A cnlid ••1e aUil"ü ••d3 ,Ic\'crá ''1'"''''' Ulili,a,,,I<. "
fr"'lu?nda tlc 'llt ..'MHI.

An . .lo b,,, .11" ,,,n"',,lc pn"Julirá dc,r,,, ICj!a" "I"" <lc."
lihcra\;ii" <I" C,,"~'''''''' Na,:i"na!. "'" IC'II">I<,k, , 3" ti" ano 22.1 da
C""'lilUiçil". ,leve,,,I,, a cnlida"" in;c;.r a C1CCUÇ~"<l" """'i\". em
carále. der",iliv". nu pn'" tk 'Ci. n",,,,, • eo"lar da dala ,Ie P"'
hli"a..-~" "', aI" <lc ddil<c •• ~A"

Ali 4" E'la I',,,r,,,ia C"I•.•• em "i,,,, "a ,1d' Jc 'lia pu-
hlicaçã"

Ministério das Comunicações

GABINETE IJO MINISTRO

I'Of(f.\f(l\ '>;' .IH, IW ~ DE JIIl\110 IlI- ~lI1S

O MINISTf(O OE E"TAllO OAS COMUNICAÇÓF.". "U
u•••, ,Ie ,,,a, lmiOOi\-t"". e"n,i,k. ••• ,,,., " di'pu,h' "" i''''i ••••11,., ••1
90, c .rl. 1'1 ,I<, Re,,,la",,,nl" ,I<, Servi\\. de Radi,,,hh,>oi,, C"lllU.
"il.',ia. al'«>\'ad" pck, lk •..•cr" flU 2.615. ,I<:.3 ,I" j""h" d" I'J'lH. na
Lei n" 9.612. tlc I'J ,Ic f,,'.c.-cif<) <lc 1'J'l8. c Ic",l" en, vi,ra " que
•."",La .I" I''''cc, •••• .l.d",ini'I"li,'" ,,0 5.llXM).tlf>42H"120I(l.17. n:."I.
'"c;

Arl. lo ()uh,,~., a,""ol"'tAo ~ A•.".,-;",,-I<, C""A •••.IH h"".
Ici••., "" Oifu.,An C••,,,u"llári •• C"'" ",tlc 11Rua 1'."I.lc"" F~n31 tlc
Almeida. ,,0 nu. I>"i,,,,: M'linl> •. ". c;<I~,1c,Ic T~,-,lil" Dloni. EIoI",I<,
,Ie Min", G•••o". r",a ",CCUlar " Sc,vi\~, d~ f(3<liO<1ifu.<.àt,c""',,.
nirária. pcl" I'r31o tlc deI a',,'.'. "'''' din:il" de ",du..õvid.,!c.

!,.,á"r.ro únim. A a"I".il •••••' n:gc ••••"-ril"'l" Lei "" 9.(,12.
,!c 19 de fn •••e;", ,te IINH. Iri, """"'"'l"c"rc •. ""1><rell"l.nlCnlm c
n"rm'" ~'"n'rlc",cnlo,c,.

An. 2" A enr;d",'" a"I,,,il"''' <lc"",á "]'Cf'" ulili,a,,,~, •
ir"'l"<"",i" ,Ie 87.9MH1 ..

An. -'o E-Ie ai" ,.."neme pr,'<luú,á dc;t,,, Icl:~i., .1"'•• de-
hhc'"',- .••• ,k, C""g'c''''' N••..i"nal. I"" lerm'" tJc, ~ .1° ,I<, .n. 22.1 tia
C"",lilUi\'i\<,. ,lc'<:I"I" .• ,,,,itlade inici.r a e>"':"\'áo .I" "',,"'i\'''. em
ear:hc' ,1<:1i"i1ivo."" pn"" de ",i, me",' a ,"miar ti. ,lt<la ,Ic 1"'.
I>lic,,~""",I<, a'" de tlclil><:'"'tiln.

An. 4" l.". f~101",i"c"I•• em "il"" "a ,lola de "'a pu.
I>lico~;;".

SECRETARIA 010; (;J';SJÃO DO TJ{.AIIALHO
E'UA EDl;CAÇAO NA SAUU~:

I'U""I-\RI,\ ",. 11(,. m; Illl~: JI::\1I0 IH. lUI:>:

O SECR]oT ÁIUO lJE GI'.STÃO DO TRAIIAUIO E IM

~~l~~~£Ã2..::~~~'.\~I~.::r:,\l;;gl,(K,5:~u~'~~~:~),I,~"2~í3.~
d., alriOO;I't'"" rcnincnle" ." Pn'jch' ~I~", Méd;~,,, pau o IIra,i!.
11(" I•••n"" ,k, alt. 21. ~ 3". d. le, nO 12,871. de 22 ,I<:'>IIIUl>wde
211l.'. ,I<,Art. 5" ,I<, ])ççn:I" ,,0 H.12(,. de 22 tlc 0111<11>",de 201.1. c ,I<,
.n, li. ~ I". da p,..-uri. n" 2.477/GMIMS. ,Ie 22 ,I<:'>IIlul>r•• tlc 2013.
'c,,,I\'c:

An. I" hei ,.",.dado " ~l:i,I(l, ú"ic •• r'w ••• curdei •• ,la
~i~,ili,~I<:,II."~~~~'~'Aa~~,i:~k~II~:~:.ri~ Pmjel" Mai, M~li""

Ali. 2" E••a I',"'a,;a c,ma em v;go, "" ,h,la tlc '"a ru ..
hlic~~ll"

Hí.IUI:R .-\(:IotÚ..IO PI,,'Hl

A~IiXO

llÊlDH< .\I;RI;110 I'I~Tl)

1l8.212.II.llO.'23-U.l SANTA MARIA/RS
88.212.II.Wllfo-lO IlIó."ITO r;ONCAI.VI:SfH,S
88.212,11_W.l .•.••20 SAO LEOI'OWO/RS
1l8.212.II.lJO.168'{)~ UAGURS
IlIU12.IlW37D-II SANTA MARINRS
8g.212.111lO.l14."~ IlAGE/RS
88.212.11.1111.1\I4-'l'ITEUTONli\lf(S
8K212.II.VU4H4.0.1 CAXIAS 00 SUUf(S

p,.",:Clo-'" ,,' 2:>lMXJOI2.~8212014.11l
1"lc~ .••.'-II<k>:A f( '" I'ESSOA UMA ElIU,Ll
"'''U''l ••: Solicila i"",,;~~,, na E1ran"ão <1<,p,."t:rallla h""k;. 1'0-

rul;". C''f~'Ô'~c~A~~', ".ie'~iê~:''r:~I;:~:I~;l:iac In,"""" l'••Ír•.

:;.~~c,;;;.~~~~l ~~~é':~I~.1I S:~~;ç~::J.~'f~~::~~pc~t;:-;~~~aaj~~~I~~~
cUlta,t. C~clll'l\'an>enlc pclo MI",'lén" <I. S .•ú<lc,c. li ",l'la da <l,,-
<'\Hlicnl•••.•o .rre>erll,,<la 1lC",lcpro,:""",. DEFERI,." pa'I,,:i~ •••, da

~~~I~CN'i,J'~a~,i~.I;~5~í'Zi.':r" AR~C~-0t"~S~~xL ,~,~, '1;
Pn~,""", '""""kia Porular <1<,.Bra,;I. VC~ que eumrri't.:. ," 'c.
'!U'"'''' fl~'.~~:;;;It~1J~~.I(~""'REÓ~:~e,I:.!>U' t<al>,\ola~il".

i'roea.", n' 2~Ull)44.V.212Uu6-37
Inlcrc~ __h l)II.OGAL fARMAUlITICA LTDA .
A""I1I": S1,li,'ila i,,"'Cri\'~o n. I,",p.a"~" tlo Pr"grama f'.n",k'ia 1',0-

r",l1o'. c'i~'()'~~~li~, ~k I"c!ii;~~' .lt:::I~;,ia " In""u"" Bln!.

~~~C,~~~~~I~'~~~I~I~ll~~~~~; ~k:'f:~~;~::;~,~"t~~~ia'r.,~1:1:
cduaJa e~dll"v"n",nle pclo Mm"lén •• ,lu S.útlc e. 11";~I" ,bi ,~o-
c"'lIcnlar;Ao apIC,cnl""" H""!C I"'''c''''', l)EFERE ~ ~nlÇ'r"~ll" das

g~a'btÃ~'CNtr~o'~~j~~~~fNl'~l.i7~~:;:CI'~kAtr~~'~,Ji~~
Ex!,"n...;;..,<1<,l'n'~r.ma. r.nn:kia P"I'"I"r ,I<. U,."il. \.cz que cUm.fi;~~~,.""'e<lu"'llt" c", ••.I", na le~I,lao;Ao.,v"etlle rara ,ua hal>i.

:>4.375.6-47/01.l2.\l(,I'lf(A("lCAIIA/SP
54.375.6471111.'-'.77 INlJAIATUIJA/SP
54.37~.M1IUI~6.1O CAMI'INASISI'
:>4..175.6-471(1142.68 ARARAS/SI'
~4.37M471lll4349 1l0TlICA1U/SI'
:>4.375.M7,1J144.20 I'IRM'ICAIIAISP
~4..375.M7/t1l-t(,-ql PIRAClCAUAISI'
2. Puhlique.",

J.•••kllA\ IIMWI1,>,\ 1),'\ ~lL\''''' Jn~ll)R

.\lrCf.' () ",,,e~,, da 1\"1""" ,,- ~". de' 17 ,l<-
''''''1,,,.1<; 2H14. 'I"C .I""IJ:.' a 10'-1:0,~ •• 'h"
"le' " .•••.'1'<'<.''''' ••• r<:g;Mt<". "ni,', ••• ,I<: ,",,-
<I"',,, '"I, ••,.m"I>i_•••, 1';J/"fI~'I"U'IC~01" 1'.-'0-
1"1" ~I.,s "lc,l.',,~,f,a'J " I ,a.',1.

O.SEClU:rÁ~10 OE GESTÃO 00 Tf(AUALHO E DA
EOllCAÇAO NA S,\Ul)E.. "" li"'" ,Iôl alliOOiçll" que 1I>ee""lcrc "
&ri, 55 ,., Anc~" I d<. Ikc~r" ,,0 Il.tltl~, ,k 7 de ag""lo de 201.\. c d••.,
a'''OO,\'''''' pef1lncmcs 'I" 1'.-".1'"1"Mu' Méd,e," ra,u " Iilll"l. 11("
lc",,,,, ,k, 1Ut. 16. I .lo. da le, n" 12,1171.de 22 de '>III"hr" de: 2013.
tJc,ali. I". ~ I". <k, [>t.:,,:ro ,,°11.126. de 22 ,Ie ,,,,,,,h,,, tlc:...2013.c ,I<"
~rls. 6" c 7" ,Iôll'''rloria n° 2.4n/GM/MS. ,I<;22 de: "Ulul><-otlc 201.1.
",.oh.e:

An. l" O A,,,,x,, da l',"'aria ,,0 .">6.de 17 tlc ",.r\'" ,Ie 201".
1"""" ~ vi,,, •• , cnm as alll"a\~'",~ «"',LanlC' <1<.Anc~o <leMa 1'0,,-
I""a

An. 2° bola l',,,.alia cntr. em vig"" ,m daI, <Ie "-'. I'u.
I>lica~ã"

Nº 111. segunda-feira , l 5 de j unho de 2015 

88.2 12.113/0;23•0> SANTA MARIA/RS 
88.2 12.1 l:l/0336-IO BENTO GONCALVES/HS 
88.212.113/0344-20 SAO LEOPOLIJO/RS 
SS.2 12.113/0368-05 BAGE/RS 
88.2 12.113/0370-II SANTA MARINRS 
88.2 12.113/0374-45 OAGE/RS 
88.212.113/0394-99 TElffONINRS 
88.212. 113/0404-0l CAXIAS 00 SUURS 

Proccs...-.o n' 25000.012582/2014-10 
lntcrc.s...'31.lo; A R A PESSOA LIMA EIRELI 
Ai;~unto: Solícita inscriç:in 1111 fu:pansão tk• Progrnurn Fanu:'ki:, Po-

pular. co~~ºQ'~~~~ri~ 
11<l~ 1l iiê~~ f1c~~1

~i,'l3 e Jns um~ E.'1Ía­

~,~c~a~ri~;!::~\:~t~à ~!;ç:; iº ,~:,::~pc~~,~~ití!,~~1~~ 
o-Jil11d.t cM:lusivamcnlc pelo Minisctrio da Saúde e, à vist:1 da do­
cumCntação aprcr.cn1ada neste prucc&"1.0, DEFERE fl parlicipação da 
filial d iscrimina<la ahai:rn da cn.iz.-sa A R A PESSOA LIMA El-

~~~~~~~1?0~~12:{;6;!~{~~ 1i~~w. ~~~l~~~u~~~~,:~O:' ,~~ 
11uisrtos (;t~~;~~'.{l~àt~~i:~c,pJra sua habili1açilu. 

Proce5,,..-.o n1 2.S(XX).044362/2006-37 
lnlcrc,sado: D~OGAL FARMACEUT ICA t.:rlJA . 
;\si.u1110: Solk11a in.-.criçào na E,,pansAu do Program.i Fanuácia Po-

pular. c"l1~Õ1
tc ~e;~~~~} ·:rc 1~lê~~ -r{~~::,r;;gi:i e lni.umos E.~lr:1· 

~,~c~n~nZ1!~~\~~(~1\ 5c~~d~ :1 ,!~:;~~~~.:1~~1~~itr,~~r:;~ 
editada cxdu.!-ivmncnlc pelo MmiMério di1 Saúde e. à visrn da Jo­
cunlCnlll<,'Ao ªi?fC~Cnlada nci-1c proi.:csw. DEFERE .i panicipêiio das 

g~niLi~~'CNf:Jª~v ª~~j~~'.~{,of;ó~7~~~r1~A
1
~~

1t~}!1;!; 
E.xpara.âo do l'rui!rama Fannácia Popular do Brasil. vez que cum­
IT:a~-~:,. 01 n.'t1ui5ilos c_xigidos na lcg1sla<,·tio \'igcntc para ~un hnbi-

54.375.647/01 Jl.9(, l'IRACICAIJA/SP 
54.375.647/0UJ-77 INDAIATU UA/SP 
54.375.647/0136-IO CAMPINAS/SI' 
54.375.647/0142•68 ARARAS/SI' 
54 .. 175.647/0143-49 BOT UCATU/SI' 
54.375.647/01 44-20 PIRACICABA/SI' 
54.375.647/0146-9I PIRACICABA/SI' 
2. Publique-se. 

J:\kHAS UAK Htl~A IJ.'.\ b,ILVA J Ú,101,{ 

SECRETARIA DE GESJÃO 00 TJl.AIIALHO 
E·DA EDUCAÇAO NA SAÚD~ . 

POllTA KI,\ N' 126. 11f: 12. OI~ J lJ!\110 DI-. 20 1~ 

O_SECRETÁ~l0 DE GIJSTÁO IJO T RABALHO E DA 

;rl~~~~ctA~,~~~ f ~~-~~o U;J 81.~rri:u1i~ :~~~$1l~~º2~tr ~ 
das atribui~•,)c.~ pc11incntcs ao Projeto Mais Médi<.m para o Brasil. 
nos tcrrn~ cJu a11. 21. § 3°, Ja Lei n• 12.871, de 22 tlc outubro de 
201:\. do rut. 5" do Decreto n• 8. 126. de 22 de ou1ubro de 2013. e J o 
1ut. 11. § 1•. da Portari.i n• 2.477/GM/MS. Jc 22 ,k: outuhru de 2013. 
,csulvc: 

Art. Iº Fica c.ancclado o rcgis1ro 1í 111co 1xira o cxcrdcio tia 

~~i~li1~~=il1.11~:~~~: \~~~::'dc~1;f::~~~ Projeto Mais Médil:os 
Art. i- Esta Prntari111 cmru cm vigor na dflla de ~ua pu• 

hlic.:1\·àu. 

HÊIDLR ,\1.-Hl-:-J JO l'lNTr > 

ANt.XO 

ROBERm EPlf'ANIO -~1,,.J)t..S V9.58lS'JIG JY.Or:o 2.51:,.X, 19767.?/201] - 111 
GAR A 

l•íHff,\fUA :,,Jt 121. IH~ 12 IJl•. J UNIIO UF 2015 

,\ltc,., o r\nc, .. d:i l'ot1:u11, 11" 51., d~~ 17 ,k 
IO,lí\\l ,k :!Ul•I , l jlh! th\.'U)~/1 a 1i,1a t io , llU· 

me., ,. n':-J"'C\'ll\1~ rcgi:-1.tO,,. uniu~ tlc 11~• 

~~~\,'~~~t.'f~;~:,t..:~~11~;!!(.,'l:~~!r ilo IJru• 

O_SECHETÁ~IO DE GESTÃO IJO THABALHO E IJA 
EOUCAÇAO NA S1\ UDE. no u1-o da :itribuiçl1o que lhe confere 11 
an . 55 do Anexo l do L>ccrero n• 8.tx,5. llC 7 de ;1go:-10 de 201 '.\. e tlu.-. 
arribuiçi\cs pcrtincn1cs ao Projc1n Muis Médicos p:im o Ums1l. no~ 
termos tk1 art. 16. § ]•. dn Lei n• 12.871. de 22 de oumbro de 2013. 
do ar1. I". § !". 'do lkct-c1u n" 8. 126. de 22 de OUl'uh1u do...2013, e dot. 
arts. 6• e 7" d:, Pmrnria n• 2.4TI/GM/MS. de 22 de outubro de 2013. 
resolve; 

Art. 1• O Anexo da Portaria n" 56. de 17 de m1trço de 2014. 
pa.\i.MI II vigorur com ~ nltcr•w~ 1,.-ons1.1mcs do Anc.\O dc,,;tn POC"· 
ll'lr'i~. 

Art. 21> E.-.tit l'urtarfa entra cm ,•igor' m1 dat::. de su::. pu­
hlícação. 

Hf 1u rn .,u~fuo e,,oo 
ANEXO 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MJNlSTRO 

POUT,\ IUA N' 453. DE 5 rm JIJNIIO DE 201; 

O MINISTRO DE IJSTAIJO IJAS COMUN ICAÇÕ!ó.~. no 
uso de ~UBS a1ribuiçõcs. 1:Q1~idcr1u1<k.i o dispos10 no mdso li Jo a.ri. 
Yl1 e nrt. 19 do Regulamento do Serviço de Rudiudifusilo Comu• 
ni1ária. aµro,•ttc:k, pelo L>a:rcto no 2.615. ele 3 de junho de 1998. m1 
Lei no 9.612. de 19 de fc,·crciro de 1998. e tendo cm ,•isca o que 
consta <lo l'rt'( .. -CS...~1 Admini~lnuivo nº 53000.00..l6.'i3/2013-JO. '~"-11-
vc: 

i\rt . lo Outorgar au1ori1.ac;ão à A,._••odaçOO de D1fuJ1ão Co­
nw11i1:iria Rainh;i. t:óm sede à H.ua Rio Grande cio Sul. 11° 500. tmim •: 
Rainha. no Município de Àrnquari. E..~llkkl de Sama Catarina. ptira 
CÃCC.:111:tr (1 Scr\'i1;0 de Ra<liodífusi'k.J Cmnunit.iria. pelo i:rrn1..0 de dc1. 
anos. sem direito de cxclusividndc. 

Parágrafo único. /\ au1ori1.at;ão rcger•sc-á pela Lei no 9.612. 
de 19 de fc,·crciro de 1998. leis subsc,1uc111c..~. ~us rcgulamcntm. e 
normas complcmcn1 :i.rc.~. 

Art. 2o A entidade au1orl1.11.Ju Jcvcrá opcror u1ili1mltk, a 
Íll'tJUência de 87.9 M H,_ 

Art. 3o E.,te 1110 ~omcntc produzirá cíci1os legais, após c.Jc. 
libcra<,·ão do Congrc~~' Nacional. nos tcrnlQ.\ tio § Y' ôo :u-1. 22:' da 
Constituiçilo. dcvcmk1 a entidade inicinr II execução do scn·içn. cm 
caráter dcfinili\'o, oo pram de i-ei~ mc1>CS a contar da tluta de pu• 
blica,·ãu du alo Jc <k:lihcrllÇliO. 

Art. 4o E.o;ta- Po rtaria cmra cm vigor na ,Jau, Jc sua pu­
blicaçãn. 

Rl(':\IH)O Bl:.R/.(HNI 

l'O lfl:At< I:\ :,.11 J '.'5, Oh 5 OE J UNII U UI-, 20IS 

O MINISTRO IJE ESTADO DAS COMUNICAÇÔIJS. no 
u~o de /ilia." 11lribui,·Ocs, considenu)OO u dispos!O no inciso li do art. 
9o e arl. 19 do Rcgulumcnto <lo Serviço de Rndiolliful-:iu Conrn• 
mu\ria. apro\'lldo pcfo l)cerclo no 2 .6 15, de .\ de junho de 1998. m• 
Lei no 9.61'2. de líJ <lc rc,•crcirú de 199M. e lendo cm visla o \IUC 
cúnsca ,k, Procc.'-MJ Ad111inism11ivo n• 5J000.059667/2010·65, rci,.ol• 

Afl. lo Outorgar auton,açlio à Ak'i()t:'iaçllo Univcrsilliria de 
Curi1iba, com K'<lc h E.5,tn,d a d a Mina <lo Ouro. n• 8 10, bainu: Santo 
Jnádo. na cillade de Curitiba. EstaOO 00 Paraná. para c.xccu,ar o 
Scrviti'O de Rndiodifusiío Comunit11ria, pelo prazo de dc1. atkl!-, sem 
cfüci ll) <lc: cxclu:i-i\'idadc. 

Parágrafo único. A ltU!tlfização rcgcr-sc·á pela Lei no 9 .6 12, 
Jc 19 de fevereiro Jc 1998. leis sut,scqucnlc~. !,,CUS rcguhm)Cnlos e 
normas c11mplc 111cntarc.'!-. 

Arl. 2o A cntidodc au1ori1.n<l11 Jc,•e(á operar u1Hi11mdo a 
frcqutoci:, de 98 .. 1-MH,_ 

Art. 3o E..,tc 111u MmK'ntc prudu1.irá e.feitos legais após de-.. 
liberação dn Cont rc.,so Nocional. no.o; termo.-. 00 § 3º do 3ft. 223 da 
Con!-lituiçílo, tlc,·cntlo a entidade inid:1r a execução do serviço, cm 
caráter lk:finiti\'o, no pra,.o t.lc sei~ 111c~ a contar da data de pu· 
hlicll\'ÃO 00 ato de dclibcrnçiln. 

Art. 4o Es111 Puuaria cmra cm vigor IIR data de sua pu-
blic:ação. 

l>fH( U tt. lA ~t 4~7, UE 5 l)f. J UNIIO l> lt: 2015 

O MINISTRO IJE ESTADO DAS COMUNICAÇÔliS. no 
u!.ll de M111., 111ribuiçõcs. considcrnnJo o Jisposlo oo ineis.o li do nrt. 
9o e 11r1. 19 tio Rcgulmnc1110 00 Scrvic,-o de Rm.liodifu~:lo Cflmu· 
11it6ria. aprovado pelo Decreto no 2.6l5. de J lk: junho Jc 1998. na 
Lei no 9.612. de 19 de fc\'crciro <lc IW8. e lendo cm visla ó que 
consta Jo l'nJCc.,;:~ Administrali\'o n• ~3000.9(>421Mf2010- 17. rei.oi• 

Art. lo Outorgar 1mturi1.ação à As..'iOCia,·ão Cri~li !ioCm Prnn-
1círas de UiJus,ão Comu11ittlri11. com sede à Rua l'an111lciio Ferraz de 
Almeida, nº 130. h11j1To: Malinha. na ci<ladc J c Tcdlilo Otoni . Estado 
de. Mi na.o; Gcruh. para cxccurar o Scrvi~-o de l{adiodifusíto Como­
niu'iri,i. pelo 11razo de <lcz t\tlóS, s.cm direito tlc cxclusiviJatlc. 

Par~grafo único. A 11111oriT.3\'iio rcger•r-c-tl pela Lei no 9.612. 
1k: 19 de fc,·creim Jc 1')98, leis subscq11c11lc$, seu~ rcgulamcnios e 
noc-mas oomplcmentarc.~. 

i\r1. 2o A entidade autori7.aJa deverá operar utiliznndo 11 

frec1uêociu de 87.911,•tHz. 
Art. Jo E.'-IC alo MJlllCIIIC produ1Jrá cfeilnS legai.o; após oc~ 

lihcração do Congresso Nocional. 1)os termos tio ~ 3" tlo art. 223 du 
Constituição. ,k:,·c1k.lo a entidade inicinr ,i c11.ccução do serviço. cm 
caráter Jdinitivu. 1K, pm1..o tlc se is IIICKS a -.:mllar da da111 de pu• 
hlirnçãu do aio Jc dclibcr~~iio. 

Art. 4o E.<rn l'orto.rfa entra cm vigor na dátft de sua pu• 
blica,·ão. 

RIC,\~l>O BERLOJNI 

ISSN /677-70-l2 71 

O MINIST~O DE \,STADO DAS COMUNICAÇÕES. oo 
usl.l de suas atribuições. considerando o dis1)0$lo no inciso li do Rrl. 

9° e 19 do DccrchJ n" 2.6 15, de 3 de juuho t1c 1998. e/e.· 11 Lei 11• 

9.612. de 19 tlc fcw:rciro de 1998, e tendo cm vis1a o que con,ta do 
pruccs..~l n" 5J000.0-'897 1n012.49. resolve: 

Art. 1• Ou1org11r 11utori1.ação à Associw;lo Cullurnl Bem f M. 
1,,'.0111 sede A Hua Florida n" 23 · U.Par<1uc l;..o;1oril São pedro U'Aldc:ia 
•RJ, na locali<l;ldc de São Pedro O'Aldcia. Estado do Rio de Janeiro. 
para c.1;;ccut11r o Serviço ilc H11tfül{!ifus!o Comuni1ári11 pelo prn1.0 de 
de,. :rnos. !<>Cm direito de uclu.'!!i,•idadc. 

Parfígrnfo único. A 1m1ori,..açiio rcgcr-1-c-á pcln Lei nº 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis ~ubi-cq uentc!-. seus regulamcn1os e 
oonnns complementares. 

Ar1. 2" A cmidadc autoci7.a<la. clc\•crá operar t·om utili1ação 
da frequência de 87.90 MH,_ 

i\rt . .lº fale 11111 somente pr0<.lu1.irá cíci1os legais ap61' Jc. 
lihcroç™.• do Congrc~ Nacional, no~ tcnnos do § .l" do .1111. 22.l d11 
Cons.1,1ui\·liu. 

l'arágrafo único. A cnlidadc Jc,·crá ink illí 1t CXC1:m;lio do 
sc.rvi \·o cm caráter <lcfin11ivo no pra1.o de sei~ meses. contado du duta 
de puhlicaçflo tk> ato tlc deliberação a ,111c $.C. rcícrc o capu1. 

Art. 4° l:...'{:t Port3riA cntr.t cm viior na d :un de M•• pu­
t,licaçilo. 

l{ ICAHl.)l I 0UU.c..1IN I 

l'Olrt\RJA N1 1181, OF. ' IJI! JV~HO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTAIJO IJAS COMUNICAÇÔIJS. "" 
U!-0 Jc sue1~ atribui\·õa.. '-·on!-idcrando u di5poMu nu inci~ li do ntt, 
9° e 19 do Ot.-creco nº 2.615. de 3 de junho Jc 1998. cli.: a Lei 11• 

9.612. de IY de ÍC\·crcim de 1998. e lendo cm "ii.ta o que com•la do 
pn1ccsso n• 53000 .. 048544/2010-07. resolve: 

An. I" Ot1h.,q;:u nu1ori1.1tÇão à AsSOCta\'ih1 Comunitária-fa­
porth-a e &luc111.:i,.111:.l de Radiodifusão cL, Cidade de Laguna Carapil. 
com so.lc à Rutt Gabriel Cnbrnl. 11• M7. Bairro Monte Alegre . . na 
Jocnlida<lc Je ~guna Carnpã / MS. para uccmar o Serviço de Ra­
diodifusão Comunittlria pclu praw <lc <lcz lllKlS, !>CIII direito de eÃ• 
clu!-ividadc. 

Panigrnfo Uf\ico. A au1ori1.açiio rcger•!-e·d pela Lei n• 9.'112. 
de 19 de lc\'crcim de 1998. ICis :-uh~t1ucn1cs. !,,CU.1. rcguhoncntu.-. e 
nornms i..'0111plcmcn1are.,;, 

An. 2" A cntidaôc au1ori1.ada dc,•crá opcrnr t.-om utili1;1\·ão 
da frequência de 104.90 MHz. 

An. J• tbtc a ro romcntc produzirá dei1os lcgai!I após de­
liberação Jo Congresso Nacionnl, nos termos 00 § 3° do :Ul. 223 da 
Com•11tuiçUo. 

Parágrnfo único. A entidade de\'erá iniciar a CÃccução <k, 
scrviÇo cm can1tcr definitivo no prno dc~i~ meses. con1ado <111 data 
cJe pt1hlkft\'1k1 do ato de dclibc:rU\'.00 a c1uc se refere o cn1,u1. 

AII. 4" E.sta Pon:iria c111ra cm vigor na dalft Jc ~ua pu-
hlica\•i!.o. 

k l('ARI)() UH.:/.<JlNI 

l'ORTA H:I,\ 1'1 l.2.}X. IW S UF. JllNllf) IJE 20H, 

O MINISTRO DE IJSTADO IJAS COM UNICAÇÕES. no 
uso de ~mas a1ribuiç,)c.,;:, em confurmi<litdc com o Rcgulmncnh) tkr.. 
Serviço~ de Rmliodiíusrio. nprov1k.kJ pelo Ot.'Crcto no 52. 795. de 31 de 
ouiubro de 1963. cm n1:olhí1iicnto ao PAHECEH N" 
49.l/2014/RVP/CC.CE/CONJ UR•MCJCGU/AGU. resolve: 

Arl. lo Tornar i;cm efeito, a Porlilriit n• 1206. de 05 de julho 

~N
2
~

2
·-11~=A

00
N~~~O~A~~~go~M0~1~~~~ ~:.i~~-~11

: 
1:,crmi~são para CJtL-Cução de i,.crviço de radioJ ifu~u 

An. 211 füta PU11nrin entra cm ,,igor na <laia de ~ua pu-
blicação. 

RIC"AKUO BERZOl i'I 

IJl·~WAC ll O 1>0 MIN ISTRO 
Em 5 de junho Jc 20 15. 

N' 780 - O MINISTHO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso 
de MJIL\ ntribui,-õcs. rc..~lvc lk."OU,cr o Ji~1~ 10 no PARECER N9 
493/2014/KVP/CGCE/CONJUK.-MCICGU/AGU con}lantc do Pnx:ts.,;o 
n" 53720.0002tLV2000-J9. que tr.ila da nuto1ga de pcnnis.~ parit c~­
plm~/\o 00 serviço de radioclifusiio S(•nnt"a cm frcqllCncia mo.Julndo. no 
~fonidpio de Coelho Nc10. Estado do Mnntnhão. objeto da Concorrep­
d:t n" 063/2000·SSIUMC. de .!.Ortc a conhecer <la manifc~taçào apre• 
>Cnladll pela SINCO · SISTEMA NACIONAL IJU COMUNICAÇÃO 
LTDA.tm focc da NOTA N" 1781 • l.16/201lVMMMICGCEICONJUR­
MCIAGU. para. no mérito. nci;ar-lhc provimcnUJ e. '-'t>t1l0 dccooência. 

,..dcdonv a decadência do dircih> à contratação da referida cncida<le. 

RI(' A IH>ü Ol.Rl.t.tli\"I 

li'-(c Jocu111c1110 pode ser \'Criíicado no endereço clctrõnk:o hup://www.in.b,.,..bi.aACib...ii.b:k.Ji:mJ. 
pelo cód;go 00012015061500071• 

[)i.xumcnto ai.sinn<lo J igilJtlmcntc confonnc MP nt 2.200-2 de i4J08/200I. que in~1i1ui a 
lnfratsiru1111·a tk: Ch1wcs Publicas Urasilcirn - !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nO:53000.048544/2010-07.

Referência: Portaria n° 881, de9 de junho de 2015.

Interessado: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Laguna Carapã

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial ela União ele
15/06/2015, da Portaria n° 881, de 09/06/2015, que "Outorga autorizaçlio à Associaçlio
Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapli, para

'exeClltar o Se/viço de Radiodifusão Comunitária", restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 15 de junho ele 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo. Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 12:27, conforme art. 3°,
m, "b", das Portarias MC nO89/.2014 e tyrCTIC nO34/2016.
,

l!l~~'15l!lili.DA autenticidade do documento pode ser conferida no site
l:Ç.t'... " http://sei.mcgov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0552480 e o código
~ r~~~~,~CRC FFA32864. .
l!l~..~." . .

Minutas e"Anexos

Não Possui.

.~t ,I

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.048544/2010-07. 

Referência: Portaria n° 881, de 9 de junho de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 
15/06/2015, da Portaria nº 881, de 09/06/2015, que "Outorga autorização à Associação 
Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", restitua-se o presente processo à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 15 de junho de 2015. 

r::-e·····.1"1 -~ . Documertto a~sinado elet~·onicament~ por Wendy Batista d~Araujo, Coordenadora­
t ~- .. · ... w Geral de Serviços do Gabmete,Subst1tuta, em 15/ 0.6/ 2015, as 12:27, conforme art. 3°, 
,, a~~ll'I-M llt~ 

~ ~tt,,,-;;,.;ü TTT, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

[!] ~1.f.&:1~ [!] ji:~,kl· -i A autenticidade do documento pode ser conferida no site lÇ.-fJffl . http: //sei.mc.-gov.br/verifica.html informando o código verificador 0552480 e o código 

~lf~~~ CRC FFA32864. . 
[!]~--~·-· . . . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

http://sei.mcgov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coord,enação-Geral de Radiodifusão Comunitária

. DESPACHO

Processo nO:53000.048544/2010-07

Entidade: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão "da Cidade de
Laguna Carapã

Assunto: Encaminhmnento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 881, de 09/06/2015, no
Diário Oficial da União de 15/06/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Laguna Carapã 1 MS, consoante com o disposto no
~ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.048544/2010-07, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicaçôes, para posterior envio à Presidência da Hepública.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordcnador-Gcral dc Hadiodifusão Comunitária, em 19/06/2015, às 16:49,
conforme art. 3°,111,"b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC nu34/2016 .

•..............................................

!!l :':;Y;:.if.j!!l~T.ftP.:#:~A autenticidade do documento pode ser conferida no sile
w.t~;t.!!o=f..'4!:~http://sei.mc.gov.bi-tveril1ca.html informando o código verificador 0558470 e o código
.l1';'~,-! ~~.: CRC 9E311488. .~, . ~ .
~L_ oi _ " •

Minutas e Anexos

Não Possui.

I( 1 ••

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coord,enação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. DESPACHO 

Processo n°: 53000.048544/2010-07 

Entidade: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidênc.ia da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 881, de 09/06/2015, no 
Diário Oficial da União de 15/06/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Laguna Carapã / MS, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da. Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.048544/2010-07, em cópia 
autenticada, aco.mpanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

r;:,e· .·· ..... . : Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
& :$, # ~'-. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comm1itária, em 19/06/2015, às 16:49, 

;is,i.,n;mJta W 
e!wbr.íu conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 . 

...................................................................................................................................... ··············· ....... . ....................... ······•··•··············· ............................................................................................ . 

l!1~~ll!1 
~m~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~~- ~:~ http: //sei.mc.gov.bi·/verifica.html informando o código verificador 0558470 e o código 
tÍ.:,-Y'° ~ : CRC 9E311488. . 
[!] ..... ~ . . 

............ , ................ , ...................... _ .... _,_,_., . ___ ······~ ..... _ ........ ....... _,_, .. , -·- ·· _ ... __ ----~ -----

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

http://sei.mc.gov.bi-tveril1ca.html


EM n~00166/2015 MC

Brasília, 17 de Julho de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que' a entidade Associação Comunitária Esportiva e Educacional de
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o. Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput do ar!. 223: da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, Iluma demonstração de receptividade da filosolia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento' e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as cntidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
infol111ações bcnéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais .

•4. Sobre' o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
aprcsentada, constando a inexistência de óbice legal c normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstaneiada no Processo Administrativo n" 53000.048544/20 I0-07
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais c legais, a outorga de autorização;
objeto do prescnte processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congres~o Nacional, a teor do ~ 3" do ar!. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente [Jor: Ricardo Jose Ribeiro Berzoilli

'" / _<" ;J J, I" J I I I I )clP';:-d. 11

EM n~00l66/20l5 MC 

Brasília, 17 de Julho de 2015 

Excelent(ssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e Educacional de 
Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o · Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lagun:;t Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, riu ma demonstração de receptividade da filoso fi a de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxili_ando não 
só no processo educacional, social e cultw-al, mas também servem de elo à integração, por meio de 
in fo1mações benéfi cas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

•4_ Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica. da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.048544/2010-07 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fi nais. 

5. Em conformiçlade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após de li beração do 
Congres~o NacionaJ, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Res pei tosame n_te, 

• Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



ADVOCACIA-GERAL DÁ UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER N" 62 I 2015 I SEI-MC

(PARECER SGD N" 0066/20 15/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MCICGU/AGU),
PROCESSO N" 53000.048544/2010-07

INTERESSADO: Associação Comunitária Esp0l1iva c Educacional dc Radiodifusão da Cidade de
Carapã.

ASSUNTO: Rcqucrimcnto solicitando autorização para cxplorar o scrviço dc radiodifusão
comunitária no Município dc Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A documcntação
aprcscntada obedece aos padrõcs Icgais. Pelo dcfcrimcnto do pcdido.

I - ExplOração dc Scrviço dc Radiodifusão Comunitária, no mUlllclplO dc Laguna
Carapã, estado do Mato Grosso do Sul.
11 A documcntação aprcscntada obedece aos padrõcs legais.
III '- Pelo deferimcnto do pcdido. frcnte' ao princípio. da Icgalidadc.
IV - Encaminhamcnto dos autos ao aprcço pelo Exmo. Ministro dc Estado das
Comunicações.

Senhora Coordcnadora-Gcral de Assuntos Judiciais,

I - DO RELATÓRIO

I. A Sccrctaria de Serviços dc Comunicação Eletrônica submctcu ao crivo dcsta Consultoria
Jurídica processo relativo 11 autorização para cxccução do sei'viço de radiodifusão comunitária, no
Município dc Laguna Carapã. Estado do Mato Grosso do Sul.

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776), o Aviso dc
Habilitação concernente à localidadc cm qucstão foi publicado no Diário Oficial da União do dia
03/0912010, sendo o prazo final para a entrcga do rcquerimento e documcntos exigidos Icgalmcntc
o dia 02/12/2010. No caso em aprcço, o Ijcdido dc habilitação foi postado no dia 01/12/2010,
conformc cómprova o envelopc dc n. 161 'do vol I do proccsso digitalizado, concluindo-se, pois,
.por sua tempestividade: ,
3. Juntamente com o rcqucrimcnto para autorização dc cxccução do scrviço dc radiodifusão
comunitária, tI entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária
para quc sc procedessc à análise inicial do plcito, cm harmonia com o arl. 9". *2". da Lei n" 9.6 I2,
de J 998 (Lci quc instituiu o Serviço dc RadCom) e demais normas infralcgais (Dccreto n" 2.615, dc
1998, c Norma Complemcntar n° I, de 2004, aproVada pela Portaria nO 103, dc 23 dc janeiro dc
2004). dcstacando-sc o scguinte:

(i) cstatuto da cntidadc, dcvidamcntc rcgistrado, com prcvisão, dentre seus objetivos, dc executar b
serviço de radiodifusão comunitálÍa - (pág. 34/39 c 185/190. do cvcnto SEI 064894;

(i i) ata da sua constituição c da posse da sua dirctoria cm e~ercício, dcvidamcntc registrada (pág.
18/33, do cvcnto SEI 064894); e, ata da eleição da atual dirctoria, ocorrida em 21.01.2013, para
cumprir mandato de 04 (quatro) anos, em observância ao artigo 12 do cstatuto (pag. 50/51. do
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ADVOCACIA-GERAL DÁ UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL D A UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINlSTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
PARECER Nº 62 / 2015 / SEI-MC 

(PARECER SGD Nº 0066/201 5/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 
I 

PROCESSO Nº 53000.048544/2010-07 

INTERESSADO: Associação Comunitária Espo1ti va e Educac iona l de Radiodi fusão da Cidade de 
Carapã. 

ASS UNTO: Requerime nto soli citando autorização para explorai· o serviço de radiodifusão 
comunitá ria no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A docume ntação 
aprese ntada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - E xploração de Serviço de R adiodifusão Comunitária, no rnumc1p10 de Laguna 
Carapã, estado do M ato G rosso cio Sul. 
II A docume ntação apresentada obedece aos padrões legais. 
m .:.... Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio . da legalidade. 
IV - Encaminhame nto dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Se nhora Coorde nadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radi odifusão comunitária, no 
Município de Laguna Carapã, Estado do M ato Grosso do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776), o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Ofic ial da União do dia 
03/09/2010, sendo o prazo final para a e ntrega do requerimento e documentos ex igidos legalme nte 
o dia 02/J 2/20l0. No caso e m apreço, 0 pedido de habilitação foi postado no dia 0 l/1 2/2010, 
conforme cómprova o envelope de fl. 161 ·do vol 1 do processo digita lizado, concluindo-se, pois, 

· por sua tempes ti vidade.' 
' 

3 . Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodi fusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análi se inicial do pleito, e m harmonia com o art. 9°, §2°, da Lei nº 9.61 2, 
de 1998 (Le i que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infra legais (Decreto nº 2.6 15, de 
1998, e Norma Compleme ntar nº l , de 2004, apro'vada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

( i) estatuto da entidade , de vidamente registrado, com previsão, dentre se us o bjeti vos, de executar b 
serviço de radiodifusão comunitá1ia - (pág. 34/39 e 185/190, do e vento SEI 064894; 

( ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidame nte registrada (pág. 
18/33, do evento SEI 064894); e, ata da e le ição da atual direto ria, ocorrida erh 2 1.01.201 3, para 
cumprir mandato de 04 (quatro) anos, e m observânc ia ao artigo 12 do estatuto (pag. 50/51 , do 



evento SEI 064905);

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (pág. 40142, do evento
SEI 064894 e 60/62 do evento SEI 064905); .

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao ficl cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço - (pág. 47 do evento SEI 064894 ti pago 52 do Evento SEI 064905); e,

(v) manifestações de apoio à iniciativa - (pág. 48/162 do evento SEI 064894).

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art .. 14°, pág. 37, do evento SEI 064894,
consta a previsão de instituição de conselho comunit,írio, conforme preconiza o ar!. 8° da Lei 9.612,
de 1988.

5. No que eoneerne especilieamente às manifestações de apoio, cuja análise c contabilização são
igualment.e de eomp~têneia da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, eonfonne
determina o disposto nos ** 4° e 5° do ar!. 9° da Lei n° 9.612, de 1998, haja vista a existência de
outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a téntativa de as
entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade em tela conforme
infonnado na Nota Técnica n° 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776).

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se
devidamente instruído.

7. Eis o relatório.

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especi'al o que inscreve o seu Capítulo VI,
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União,
senão, veja-se: .

Ar!. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral c aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Aniladas, compete, especialmente:
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
11-exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas; .
I1I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados c dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação c coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no eaput
deste • artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle intell10 da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior
das Forças Armadas:
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, Ou decidir a dispensa, de licitação.

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do
Ministério.Público Federal, expediu a COTA 0° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde
orientou a SCE a adoção de providências no ~entido da verificação da idoneidade moral da entidade

, , ,.

evento ~EI 064905); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (pág. 40/42, do evento 
SEI 064894 e 60/62 do evento SEI 064905); 

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fi el cumprimento das normas 
estabelecidas para o servi90 - (pág. 47 do evento SEI 064894 e pag. 52 do Evento SEI 064905); e, 

(v) manifestações de apoio à iniciativa-- (püg. 48/ 162 do evento SEI 064894). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º, pág. 37, do evento SEI 064894, 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.6 12, 
de 1988. 

5 . No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualment_e de comp~tência da SCE, e las foram utili zadas como crité rio de desempate, confonne 
determina o disposto nos §§ 4º e 5º do arl. 9º da Lei nº 9.61 2, de 1998, haja vista a existência de 
outras entidades também habili tadas ao serviço. Uma vez que não lo_grou êx ito a téntativa de as 
entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade em tela conforme 
informado na Nota Técnica nº 5978/2014/SEI-MC, (evento SEl065776). 

6 . A SCE, ao proceder à análi se dos documentos entregues, concluiu que o feit0 encontrava-se 
devidamente instruído. 

7 . Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especi'al o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, vej a-se: 

Art. 11 - As consultori as Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e 
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
T- assessorar as .autoridades indicadas np caput deste artigo; 
Il- exercer a coordenação dos órgãos jt(rídicos dos respecti vos órgãos autônomos e entidades 
vincul adas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das le is, dos tratados e dos demais atos normati vos a 
ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normati va do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar in formações, por solic itação de autoridade indicada no caput 
deste • artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle inte rno da legalidade admü, istrati va dos atos a 
serem por e la praticados ou já efeti vados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretari a e Estado-Maior 
das Forças Armadas : 
os textos de edita l de lic itação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de lic itação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao anali sar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço ele radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 

, Ministério .. Público Federal, ex pediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade 



bem como de seu quadro diretivo. frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nO4.117, de
1962 (CBT), lei de aplicação subsiLiiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o
artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998.

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária. bem como
os atinentes à Administração Pública, Lieterminou-se que fossem juntadas aos autos as certidões
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual. Fedcral e Eleitoral Lio local de residência dos
últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entiLiaLie, documentos estes capazes de comprovar a sua
idoneidade mora). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência. ou
não, de imputação 11 eillidaLie relativa 11 execução ilegal de ~erviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço,
Lientro dos ditames legais.

I I". Em atendimento ao solicitado supra. a entidad.e carreou aos autos as competentes certidões
criminais dos seus dirigentes associativ~)s. expediLias pela Justiça EstaLiual (pág. 82/84 e 94/96. Lio
evento SEI 064905) e Justiça Federal (pág. 01/03. Lio evento SEI 009847). ToLias as certidões
rcfcrem-se ao loeal Lieresidência LiosLiirigcntes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12. Quanto 11 verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pcia entiLiaLie. foi
expedido Despacho constante Lia pág. 173 Lio evento SEI 064894, por interméLiio do qual faz
menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na 10c'aliLiade regi:stro de fiscalização por operação
elanLiestina.

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

13. Da análise da Liocumentação apresentada. em atendimento aos preceitos Lia Lei n° 9.612, Lie
1998. do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615.
de 1998, e da Norma Complementar no 1/2004. aprovaLia pela Portaria n° 103. Lie2004. constatou-
se o que se segue.

14. Além Liarequerente, também participou Liaseleção a Monte Alegre - Associaçâo Comunitária-
Processo 53000.048544/20 I0-07 conforme restou notieiado na Nota Técnica n° 597812014/SEI-
MC, (evento SEI 65776), cujo processo fora arquivaLio em razâo Liamenor pontuação por ela obtida
no critério de desempate.
15. Ressalta-se que a referida entiLiade foi comunicaLia do arquivamento do seu processo por
intermédio do Ofíeio n° 1096/2014-SEI. qu se encontra .no Processo 53000.010490/2009-65.
cvento SEI 010594.

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade .. compreendendo as atas dc
constitui';ão e .Lie eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua
natureza jurídica de entidade comunitária. conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n° 9.612, de
1998 e al'I. I1 do Decreto n° 2.615. de 1998.

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade flnnadas por seus dirigentes. as
manifestações .de apoio Lia respectiva comuniLiaLic. entre instituições e pessoas juríLiicas da
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais. conforme atesta a Nota
Técnica n° 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776).

18. Em relação as exigências técnicas necessárias 11 autorização pleiteada nos presentes autos. estas
estão em consonância com o estabeleciLio na legislação, basicamente as regras estabeleci Lias na
Norma Complementar, n° 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria. de
Serviços LieComunicação Eletrônica. . .

19. Ainda foram earreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade. através das
quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma Liemanda judicial criminal que possa
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço Lie radiodifusão comunitária. E, através de

, I li , I I .,

bem como de seu quadro direti vo. frente ao disposto no artigo 34 a línea "a" da Lei nº 4. 11 7, de 
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2º da Lei nº 9 .612, de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regul amentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração PúbLica, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de residência dos 
últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua 
idoneidade moràl. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou 
não, de imputação à ei1tidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do 
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, 
dentro dos d itames legais. 

11. Em atendimento ao soljcitado supra, a entidad~ carreou áos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativ~s. -expedidas pela Justiça Estadual (pág. 82/84 e 94/96, do 
evento SEI 064905) e Justiça Federal (pág. O 1/03 do evento SEI 009847). Todas as certidões 
referem-se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal cio ser viço pela entidade, foi 
ex pedido Despacho constante da pág. 173 do eve11to SEI 064894, por intermédio do qual faz 
menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade regi_s tro de fiscalização por operação 
clandesti na. 

llJ - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitári a, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
de 1998, e da Norma Complementar no J/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatol!­
se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou ela seleção a Monte Alegre - Associação Comunitária -
Processo 53000.048544/2010-07 conforme restou noticiado na Nota Técnica nº 5978/2014/SEJ­
MC, (evento SEI 65776), cujo processo fora arquivado em razão da menor pontuação por ela obtida 
no critério de desempate. 
15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arqu ivamento do seu processo por 
intermédio do Ofício nº 1096/2014-SEI, qu se encontra , no Processo 53000.0 10490/2009-65, 
evento SEI 010594. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, . compreendendo as atas de 
constitui ção e ·de e leição dos d irigentes, bem como o ·seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade com.unitária, conforme estabelecido no arti go 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. J J do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações .de apoio da respecti va comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as nonnas legais, conforme atesta a Nota 
Técnica nº 5978/2014/SEI-MC, (evento SEI 065776). 

J 8. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regra estabelecidas na 
Norma Complementar nº l/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria-de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que pos a 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunüária. E, através de 



pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi veriricada nenhuma espécie de
imputação acerca da realização pela entidade de scrviço de radiodifusão ilcgal, sendo atestada a
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a
Recomendação do D. Ministério Públieo Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, eonsoante já
explicitado nos parágrafos I1 e 12 da presente peça.

IV - DA CONCLUSÃO

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o
processo se eneontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito,
esiando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os prcceitos do art. 60, parágrafo
único, da Lei n° 9.612, de 1998.

21. Por derradeiro, resta informar que (, Congresso Nacional devení apreciar a matéria e deliberar
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no * 3° do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Sr. Secretário de Serviços de Comunicúção Eletrõnica para prosseguimento.

À consideração superior.

.
Brasília, II de fevereiro de 2015.

Cláudia Maria Vilela Von Sperling
Advn~ada da União

DESPACHO SEI n° 207 /2015

(DESPACHO SGD N"
PROCESSO N" 53000.048544/20 I0-07

0198120 15/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU.)

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Carapã. -

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A documentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento cio pedido.

Aprovo o PARECER SEI N°
N" 0066/20 15/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU).

62/2015 (PARECER

Consigno, por oportuno, a necessidade de se retificar a minuta de Portaria acostada à Nota Técnica
5978, no sentido de atualizar a data/ano para 2015.

Encaminbem-se os autos à apreciação cio Senhor Consultor Jurídico.

Brasília, II.de fevereiro de 2.015

, c 'I I • I I J't.t ,JY AJ I.

pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiod ifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultori a Jurídica, consoante j á 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

TV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos nécessários ao deferi mento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regul a os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, parágrafo 
único, da Lei nº 9.6 12, de 1998. 

2 1. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deli berar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídicá, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do fei to , tendo em vista a inex istência de óbice juríd ico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

. 
Brasília, 11 de fevereiro de 20 15. 

Cláudia Maria Vilela Von Sperling 
Advogada da União 

DESPACHO SEI nº 207 / 2015 

(DESPACHO SGD Nº 
PROCESSO Nº 53000.048544/2010-07 

O 198/20 15/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU.) 

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Carapã. · 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER SEI Nº 62/20 15 (PARECER 
Nº 0066/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) . 

Consigno, por oportuno, a necessidade de se retificar a minuta de Portaria acostada à Nota Técnica 
5978, no sentido de atualizar a data/ano para 20 15. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jµ rídico. 

Brasília, ll ·de fevereiro de 2.015 



SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União.

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO SEI n" 208/2015

(DESPACHO SGD N" 0199/20151AT/GAB/CONJURcMCICGUI AGU)

PROCESSO N" 53000.04854412010-07

INTERESSADO: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Carapã.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço dc radiodifusão
comunitária no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A documentação
apresentada obedece aos padrõcs legais. Pelo deferimento do pedido.

Aprovo o DESPACHO SEI N" 207/2015 (DESPACHO N~ OI 981201 5/SJUCGAJ/CONJUR-
MCICGU/AGU), da lavra da Senhora Coordcnadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o
PARECER SEI N" 62/2015 (PARECER SGD N" 0066/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MCICGU/AGU), com a observacão pela nccessidade de se retificar a minuta de Portaria
(atualizacão do ano). conforme consignado no Despacho ora aprovado.

Encaminhem-se,os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

Brasília, 24 de fevereiro de 2015.

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJ ANO
COllsultor .Jurídico Suhstituto

Assinado eletronicamente por: A/ali Emanuel Cal'aicallte Trajano

r .I( ç J..:! UI S • ; r

SOCORRO JANAlNA M. LEONARDO 
Advogada da União . 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO SEI nº 208 / 2015 

(DESPACHO SGD Nº 01 99/2015/AT/GAB/CONJUR_:MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.048544/2010-07 

INTERESSADO: Associação Comunitária Esporti va e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Carapã. 

ASSUNTO: Reqt1erimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifus~o 
comunitári a no Município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO SEI Nº 207/20 15 (DESPACHO Nº O 198/2015/SJUCGAJ/CONJUR­
MC/CG U/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER SEI Nº 62/20 15 (PARECER SGD Nº 0066/201 4/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU), com a observação pela necessidade de se retificar a minuta de Portaria 
(atualização do ano), confo rme consignado no Despacho ora aprovado. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 
Consultor Jurídico Substituto 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

• 



Fwd: Fwd: Notificaç;;o (SIDOF)

Assunt~: Fwd: Fwd: Notificação (SIDOF)
De: Bruno Alves Cruz Luna Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br>
Data: 21/07/2015 16:32 '
Para: Emilio Costa de Oliveira <emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br>

-------- Mensagem original --------
Assunto:Fwd: Notificação (SIDOF)

Data:Tue, 21 Jul 2015 16:05:39 -0300
De:Wendy Batista de Araujo <wendy.araujo@comunicacoes.gov.br>

Empresa:Governo Federal'
Para:bruno Alves Cruz Luna Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br>

-------- Mensagem original --------
Assunto:Notificação (SIDOF)

Data:Fri, 17 Jul 2015 19:03:57 -0300 (BRT)
De:sid of@planalto.gov.br

Para: ren ata. checch io@comunícacoes.gov.br, hen riq ue@planalto.gov.br,
mou tin ho@planalto.gov.br, hugo. alves@planalto.gov.br, íalves@planalto.gov.br,
11obrega@planalto.gov.br, wendy.arau io@comunicacoes.gov.br,
ibatista@planalto.gov.br, c1aud io .50 lIsa@planalto.gov.br, and re@planalto.gov.br,
fran cid alva .Ieal@planalto.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
PRQTOCOlO DE ENCAMINHAMENTO

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBlICA/PRT

Autor do Documento: Wendy Batista 'de Araujo
Oata de Encaminhamento: .17/07/2015
Fluxo:' Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00166 2015 laguna Carapã MS/RADCOM
Atividade: Avalia Documento e Define Oestino

••
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Fwd: Fwd: Noti ficação (SIDOF) 

1 de 1 

Assunto: Fwd: Fwd: Notificação (SIDOF) 
De: Bruno Alves Cruz Luna Uns <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 

Data: 21/07/2015 16:32 
Para: Emilio Costa de Oliveira <emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br> 

-------- Mensagem original -------­
Assunto:Fwd : Notificação (SIDOF) 

Data:Tue, 21 Jul 2015 16:05:39 -0300 
De:Wendy Batista de Araujo <wendy.araujo@comunicacoes.gov.br> 

Empresa:Governo Federal , 
Para:bruno Alves Cruz Luna Uns <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 

-------- Mensagem original -------­
Assunto:Notificação (SIDOF) 

Data:Fri, 17 Jul 2015 19:03:57 -0300 (BRT) 
De:Sidof@planalto.gov.br 

Para:renata.checchio@com un icacoes.gov. br, hen riq ue@planalto.gov. br, 
moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, ia lves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, cÍaudio.sousa@plan.alto.gov.br, andre@planalt~.gov.br, 
francipalva.leal@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PRQTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚB LICA/PRT 

Autor do Documento : Wendy Bat i s ta ·de Araujo 
Data de Encaminhamento: ~7/07/2015 
Fluxo: Fluxo I nterno 
Nu p: Não Consta 
Ministério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00166 2015 Laguna Carapã MS/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação.Geral de Scrviços dn Gabinctc _
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 BI1L,íIia-DF- TeL: (61) 2027-6242 /6225

Ofício nº 23587/2015/SEI.MC

Brasília, 23 de julho de 2015,

Ao Senhor,
GABRIEL FERRAZ AIDAR
Subchefe de Análise e Acompanhaniento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República - Substituto,
Palácio do Planalto,4."- ándar
70150-900 Brasíli6-DF

•
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AsSunto: Processos (encaminha) ..'--"~,. " ,,'. [

"

, ,
Senhor Subchefe,

Atendendo à orientação dessa Subchelia e ao que dispõe o Decreto n."-3.714. de 3 de
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo. os seguintes
processos ,impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM nO 00123/2015 MG /~
, ~',

- 53000.025342/2007

EM nO 00162/2015 MC

- 53000.003653/2013 "
.,

EM nO 00150/2015 MC ~

: 53000,057704/2012

EM nO 00165/2015 MC C,./'

- 53000.050186/2011

EM nO 00178/2015 MC

" • 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Gabinete do Ministro 
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete _ 

Esplanad·a dos Ministérios, Blóco R, Sala 721 - 70044-900 Brnsília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 . . 

Ofício nº 23587/201'5/SEI-MC 

Brasília, 23 de julho dé 2015. , 

Ao Senhor -
GABRIEL FERRAZ AIDAR· 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governam~ntais da Casa Civil da Presidência da 
República - Substituto. 
Palácio do Planalto,·4~ ándar 
70 150-900_ Brasília-DF 

.... 
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Assunto: Processos (encaminha) :.A• . . , ·:·· ,. . ...... 

Senhor Subchefe, 
I \ 

Atendendo à orientação dessa Subchefía e ao que dispõe q Decreto n~ 3.714,-de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquiyos digitais com valor de original: 

EM nº 00123/2015 MC- /"' . ._______-

- 53000.025342/2007 

-EM n° 00162/2015 MC 

- 53000.003653/2013 

EM nº 00150/2015 MC ~ 

~ 53000.057704/2012 

EM nº 00165/2015 MC ~ 

- 53000.050186/201.1 

EM n° 0·0178/2015 MC 

' ' . 

I> 

•. 



-
- 53000.049325/2006 .

EM nO00163/2015 MC (>
- 53000.050217/2012

EM nO00166/2015 MC-(~/'
,

- 53000.048544/2010

EM nO00124/2015 MCG/'

•

- 53000.041718/2009

EM nO00167/2015 MC

- 53000.026025/2011 .

,.

EMno00164/2015MCC ..
", . - .

. - 53000.056247/2011

EM nO0073712011 MC

: 53000.04'5005/2005 (. ./0

EM na 00398/2011 MC

- 53000.00810 1/2002 e:--- ..

. Atenciosamente,

,

.WENDY BATISTA DE ARAUJO
Coordenadora-Gemi Substituta

I .

.,

,. ,
Documento' assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora.Geral
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 23/07/2015, às 17:30, confoone ano yjn, "b", da ,
Portaria MC 8912014.

------------------_.~-----_._-------------
Criado por nelsonk, versão 2 por nelsonk em 23/07/201513:57:52.
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- 53000.049325/2006 . 

EM n° 00163/2015 MC í / 

- 53000.050217/2012 

EM nº 00166/2015 MC(:? / 
' - 53000.048544/201 O 

EM oº 001241201 s ·Me G --· 
- 53000.041718/2009 · 7 ,._ 

EM n°'00167-/2015. MC <t. --

- 53000.026025/2011 · 

EM nº 00164/2015, MC C_ 
· - 53000.056247/2011 

EM n?-00737/2011 MC-

-~ 53000.04,5005/2005 (_ / 

EM n° 00398/2011 MC 

- 53000.0081 O 1/2002 e.- · 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-GeraJ Substituta 

• / · 1 

. ' 

' 

. eil Documento' assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
inaw~@ de Serviços do Gabjnete,Substituta, em 23/07/201-5, às 17:30, confonne att: 3'';:m, "b", da 

· .... e_1ev_ °"_. 1c:.a_.-Portaria MC 89/201 4. · · 
.8 

i A autenticidaõe do documento-pode ser conferida no site http://sei.mc.gov ,br/verifica.html 
infonnando o código verificador 0622947 e o código CRC 1987 A4C3 . 

---------- ·----- ---------~- --- -----,---
Criado por nelsonk, versão 2 por nels_onk em 23/07/2015 13:57:52 . 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
GABINETEDOMINISTRO
COORDENAÇÃO-GERALDE SERVIÇOSDOGABINETE

DESPÀCHO

Processo nO:53000.048544/2010-07

Referência: Oficio n° 23587/20I5/SEI-MC, de 23.de julho de 2015.

Interessado: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de
Laguna Carapã , •

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Oficio n" 23587/2015/SEI-MC, de 23 de julho de
2015, flSubchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasilia, 24 de julho de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenad~ra-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 27/07/2015, às 11:55;conforme art. 3",
1Il,"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCnC n" 34/2016. '

•

Minutas c Anexos

Não Possui.

\

, ) , J " , ,) ,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO _ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

. DESPÀCHO 

Processo nº: 53000.048544/2010-07 

Referência: Oficio nº 23587/2015/SEI-MC, de 23.de julho de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã ~ 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 23587/2015/SEI-MC, de 23 de julho de 
2015, à__S ubch efia de Análise e Acompanham ento de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrôn ica deste Ministério. 

Brasília, 24 de julho de 2015. 

Í · : Documento assinado ele tronicam ente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
" ~¼ln:it.u3 @! Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 27/07/2015, às 11:55,· conforme art. 3°, 
~1w?~ic:,. i lll, "b ", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORME A PORTARIA W 336 DE JULHO DE 2003

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS.

Considerando o interesse em
Acompanhamento e Avaliação,

(x) Vista do Processo.

informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, (
sol,ieito, junto ao atual responsável da unidade na qual o

I Pós-Outorga ou (
processo se encontra:

Processo N!!53000,048544/2010-07
Relativo ao Serviço de: ( ) Radio Comercial

INTERESSADO: Fábio Philipe Costa Martins, OAB/DF nQ 49069

ENTIDADE: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE
RADlODIFUSAO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

I LOGRADOURO
R GABRIEL CABRAL

I CEP
79.920.000

I IBAIRRO/DISTRITO
MONTE ALEGRE

I IMUNiCíPIO
LAGUNA CARAPA II~s

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade do interessado: conhecer do inteíro teor da decisão para eventual defesa
'de direitos (recurso).

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando-os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição por
meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo S dias) ou
s~licitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos
termos da lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: •

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, q.ue os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses indivíduais ou no exercício
do direito de representação "';
( ) li - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem i~iciado, possam ter direitos ou
interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas .;
( I III - As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direítos e interesses coletivos •• ;
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais; em defesa de direitos e interesses
difusos"''''; -

'" Representantes Legais/Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB;
••• Organizações/Associações representativas. Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do
interesse alegado; \

Brasília, 7 de dezembro de 2015
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CONFORME A PORTARIA Nº 336 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Out orga, ( ) Pós-Outorga ou ( 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

(x) Vista do Processo. 

Processo Nº 53000,048544/2010-07 

Relativo ao Serviço de: ( ) Radio Comercial 

INTERESSADO: Fábio Philipe Costa Martins, OAB/DF nº 49069 

ENTIDADE: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE 
RADIODIFUSAO DA CIDADE DE LAGUNA CARAPA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

1 LOGRADOURO 
R GABRIEL CABRAL 

1 CEP 
79.920-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MONTE ALEGRE 

NÚMERO 
697 

1 MUNICIPIO 
~AGUNA GARAPA l~s 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade do interessado: conhecer do inteiro teor da decisão para event ual defesa 
'de direitos (recurso). 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição por 
meio de documento a ser anexado a esta solidtação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
s~licitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e do.cumentos interessados, nos 

termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: • 

( ) 1 - Pessoas físicas ou jurídicas, q·ue os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no exercido 
do direito de representação *; 
( ) li - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os t erem ir, iciado, possam ter direitos ou 
interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas •; 
( ) Ili - As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos'*; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituldas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; • 

* Representantes Legais/Procuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; '\ 

Brasília, 7 de dezemqro de 2015 
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Presidência da República
Secretaria de Governo

Subchefia de Assuntos Parlamentares
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto - 70 I50-900 - Brasília/DF

Fone: (61) 3411-1440 - supar@presideneia.gov.br

Ollcio nº é.E.>'1 /2016 - Supar/SEGOV.

,'"Brasília, ' J de julho de 2016.

c

Ao Scnhor
ARLEY AYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Brasília - DF

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão.

Senhor Chefe de Gabillete,

. Restituímos a Vossa Senhoria, conforme' relação anexa, 4~ Processos de
Radiodifusão e respectivas Portarias enviados li Câmara dos Dcputados pela Mensagem nº 219,
de 2016 e retirados de tramitação pela Mensagem nº 340, de 2016, para oitiva do atual Ministro
dessa Pasta.

Atenciosamente,

. _ ... ..., /. ~
f';:'!~'"_. t

PAULO MAURíCÍÓ ?fEIXElRA DA COSTA
Subchefe-Adjunto

e 

Presidência da Repúbl ica 
Secretaria de Governo 

Subchefia de Ass,untos Parlar'nenlares 
Praça dos.Três Poderes, Palácio do Planalto - 70150-900 - Brasília/DF 

Fone: (6 1) 34 11 -1440 ~ supar@presidencia.gov.br 

Ofício nº 66'7 /2016- Supar/SEGOV. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 

~.s..,, 
Brasília, ' de julho de 201 6. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhor Chefe de Gabi11ete, 

. Restituímos a Vossa Senhoria, conforme ' relação anexa, 4? Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias enviados à Câmara dos Deputados pela Mensagem nº 219, 
de 2016 e retirados de tramitação pela Mensagem nº 340, de 2016, para oitiva do atual Ministro 
dessa Pasta. 

Atenciosamente, 

PAULO MAURÍ~DA COSTA 
Subchefe-Adjunto 

NUP, 00030.003049n016-Jt /\ J \ 

mailto:supar@presideneia.gov.br
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NUP Portaria Data Rádio Município UF
53000.027679/2012 316 25/11/2013 Associação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá MG

Jequitibá
53000.013790/20 IO 317 25/11/2013 Associação Montesc!arense de Comunicação c Montes Claros MG

Assistência -
53000.037303/2011 318 25/11/2013 Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira do PA

Cachoeira FM Arari
53000.003387/2012 319 25/11/2013 Associação Comunitária de Cultura e Princesa Isabel PB

Comunicacão Princesa FM,
53000.026544/2011 324 25/11/2013 Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu SP

Embu-Guacu -
53000.023655/2010 335 3/12/2013 Associação Comunitária de Comunicação e Amaporã PR

Cultura de Amaporã
53000.006409/2009 345 11/12/2013 Fundacão Francisca Elci Monteiro Pádua Ameiroz CE
53000.000317/2013 361 25/04/2013 Associação Comunitária Amapaense de Amapá do MA

Comunicação Maranhão
53000.027485/2009 ?- 6/02/2014 Associàção Cultural e Social de Assis Assis PR-)

Chateaubriand Chateaubriand
53000.036914/2011 26 6/02/2014 Associação Cultural e Educativa de São Jorge São Jorge do PR

do Patrocinio Patrocínio
53000.055599/2007 33 6102/2014 Associação Amigos da Cultura e do Meio Palmas TO

Ambiente Taauarucu Canto das Artes,
53000.029325/2009 36 6/02/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santa Bárbara BA

Santa Bárbara
53000.028337/2012 54 21/02/2014 Associação Virgolandense Comunitária Virgolândia MG- Cultural, -
53000.047616/2011 55 21/02/2014 Associação Comunitária de Desenvolvimento Chalé MG

Social e Cultural Chaleense
53000.053959/2010 57 21/02/2014 Associação de Desenvolvimento Cultural da Mataraca PB

Rádio Difusão de ivlataraca -
53000.000127/2013 63 21/02/2014, Associação Cultural e Educativa Sabujiense São João do RN

Sabugi
53000.001388/2013 363 25/04/2014 Associação Educadora do Movimento de Itamaraju BA

Radiodifusão Comunitária de Itamaraiu

NUP Portaria Data Rádio Município UF 
53000.027679/2012 316 25/11/2013 Associação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá MG 

Jequitibá 
53000.013790/201 O 317 25/11/2013 Associação MontescJarense de Comunicação e Montes Claros MG 

Assistência -

' · 
53000.037303/2011 318 25/ 11 /2013 Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira do PA 

Cachoeira FM Arari 

',, 
53000.003387/2012 319 25/11/2013 Associação Comunitária de Cultura e Princesa Isabel PB 

Comunicação Princesa FM, 
53000.026544/201 l 324 25/11/20 13 Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu SP 

Embu-Guaçu 
53000.023655/2010 335 3/12/2013 Associação Comunitária de Comunicação e Amaporã PR 

'; Cultura de Amaporil 
5 3 000 .0064'09/2009 345 11/12/201 3 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua Ameiroz CE 
53000.000317/2013 361 25/04/2013 Assotiação Comunitária Amapaense de Amapá do MA 

Comunicação ' Maranhão 
53000.027485/2009 25 6/02/2014 AssocÍàção Cultural e Social de Assis Assis PR 

Chateaubriand Chateaubriand 
53000.036914/20 1 l 26 6/02/2014 Associação Cultural e Educativa de São Jorge São Jorge do PR 

do Patrocínio Patrocínio 
53000.055599/2007 33 6/02/2014 A·ssociação Amigos da Cultura e do Meio Palmas TO 

Ambiente Taquaruçu Canto das Artes, 
53000.029325/2009 36 6/02/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santa Bárbara BA 

Santa Bárbara 
53000.028337/20 12 54 21/02/2014 Associação Virgolandense Comunitária VirgoJândia MG · 

1 . 
Cultural, 

53000.047616/20] I 55 21/02/2014 Associação Comunitária de Desenvolvimento Chalé MG 
Social e Cultural Chaleense 

53000.053959/20 l O 57 21/02/2014 Associação de Desenvolvimento Cultural da Màtaraca PB 
Rádio Difusão de Mataraca -

53000.0001 27/2013 63 21/02/2014, Associação Cultural e Educativa Sabujiense São João do RN 
Sabuci 

53000.0013 88/2013 363 25/04/2014 Assóciação Educadora do Movimento de Itamaraju BA 
Radiodifusão Comunitária de Itamaraiu 
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NUP Portaria Data Rádio Municínio UF
53000.003793/2012 365 25/04/2014 Associação Rádio Comunitária Porto Grande Porto Grande AP

FM
53000.021819/2010 366 25/04/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão do Vitória da BA

Povoado de São João da Vitória do Município Conquista
de Vitória da Conquista - ACRPSJVC

53000.015303/2012 370 25/04/2014 Associação de Rádio Comunitária de Castanhei ra MT
Castanheira .

53000.064008/2012 421 22/05/2014 Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - Santa Maria do TO
ASMDDCEC Tocantins

53000.017857/2013 460 5/06/2014 f.ssociação de' Radiodifusão Comunitária Governador MA
Chapéu de Couro Newton BeBo

53000.027143/2013 1.145 6/11/2014 Associação de Radiodifusão Comunitária do Upanema RN
Sitio Bom Jesus da Serra

53000.064001/2012 1.153 6/11/2014 Associação Milênio de Apoio a Criança e Brasilândia de TO
Adolescente de Brasilândia Tocantins

53000.053346/2011 1.164 6/11/2014 Clube de Mães do Municíoio de Saloá Saloá PE
53000.041718/2009 3.088 27/11/2014 Associacão Comunidade Nova Tufilândia Tufilãndia .MA
53000.064284/2010 457 5/06/2015 Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Teófilo Otoni MG

- Comunitária
53000.034839/2012 458 5/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Tauá CE

Santa Tereza
.,

•

53000.045172/2012 479 5/06/2015 Associação Comunitária de Cómunicação de Porto Estrela MT
Porto Estrela -

53000.048971/2012 800 . 9/06/2015 Associação Cultural Bem FM São Pedro RJ
D'Aldeia

53000.048544/2010 881 9/06/2015 Associação Comunitária Esportiva e Laguna Carapã MS
•Educacional de Radiodifusão da Cidade de

Laguna Carapã
53000.022867/2010 1.206 17/03/2015 Associação Comunitária de Desenvolvimento Dourados MS

Artístico e Cultural Futura da Grande
Dourados

2 -
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NUP 
53000.003793/2012 

53000.02 1819/20 l O 

53000.015303/2012 

53000.064008/2012 

53000.017857/201 3 

53000.027 143/2013 

53000.064001/2012 

53000.053346/2011 

53000.04] 718/2009 

53000.064284/201 O 

53000.034839/2012 

53000.045172/2012 

53000.04897 1/2012 

53000.048544/201 O 

53000.022867/20] O 

Portaria Data 
365 25/04/2014 

366 25/04/2014 

370 25/04/2014 

421 22/05/2014 

460 5/06/2014 

1.145 6/11/2014 

1.153 6/ 11/2014 

1.164 6/11 /2014 
3.088 27/1 1/2014 
457 5/06/2015 

458 5/06/2015 

479 5/06/2015 

800 9/06/2015 

881 9/06/2015 

1.206 17/03/2015 

2 

Rádio Município UF 
Associação Rádio Comunitária Porto Grande Porto Grande AP 
FM 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Vitória da BA 
Povoado de São João da Vitória do Município Conquista 
de Vitória da Conquista - ACRPSNC 
Associação de Rádio Comunitária de Castanheira MT 
Castanheira 
Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - Santa Maria do TO 
ASMDDCEC Tocantins 
ti.ssociação de · Radiodifusão Comunitária Governador MA 
Chapéu de Couro Newton Bello 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Upanema RN 
Sítio Bom Jesus da Serra 
Associação Milênio de Apoio a Criança e Brasilândia de TO 
Adolescente de Brasilândia Tocantins 
Clube de Mães do Município de Saloá Saloá PE 
Associação Comunidade Nova Tufilândia Tufi.lândia MA 
Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Teófilo Otoni MG 

Comunitária 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Tauá CE 
Santa Tereza 

,e; 

Associação Comunitária de Cómunicação de Porto Estrela MT 
Porto Estrela ./ 

Associação Cultural Bem FM São Pedro RJ 
D'Aldeia 

Associação Comunitária Esportiva e Laguna Carapã MS . 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Dourados MS 
Artístico e Cultural Futura da Grande 
Dourados 
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NUP Portaria Data Rádio Municipio UF

53000.002360/2012 2.020 16/06/2015 Associação Cultural Maraial Maraial PE
53000.045153/2012 2.224 5/06/2015 Associaç~o Comunitária de Amigos de Reserva Reserva do MT

do Cabaçal Cabaçal
53000.048669/2012 2.225 5/06/2015 Associação Radiodifusão do Polvilho Cajamar SP

(ADIPO),
53000.050492/20 II 2.226 5/06/2015 Associação de Promoção Cultural, Educacional Água Boa MG

e Comunicação Social de Água Boa
53000.028439/2009 2.228 5/06/2015 Associação Movimento Ráç\io Comunitária Chapada MT

Educativa Mirante FM Guimarães
53000.050225/2011 2.229 5/06/2015 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Morada .Nova MG

Social de Morada Nova de Minas de Minas
53000.044719/2011 2.259 16/06/2015 Assoéiação Coloniense de Radiodifusão Colônia do PI

Comunitária Piauí
53000.008595/2010 2.633 29/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Mirador' MA

Itapecuru e Alpercatas da' Região de Mirador -
Maranhão (Radial)

53000.007503/2006 2.635 29106/2015 Associação dos, Amigos e Moradores do Bairro Rio Grande RS
Cassino - ABC [X

53000.002984/2008 2.786 30/07/2015 Assocíação Cultural Comunitária Alto Figueira Arvorezinha RS
53000.050613/2011 2.831 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária d.e Barbacena MG

Cultura e Educação de Barbacena -
ARCOCEBAR

53000.002483/2003 3.147 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Lajeado RS
Lajeado-RCL -

53000.013635/2010 3.437 30/07/2015 Associação Cidade Alta Jaguariaíva PR
53000.037499/2011 3.444 30/07/2015 Associação Beneficente e Cultural de Pires Pires Ferreira CE

Ferreira

3
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NUP Portaria Data Rádio Município UF 

53000.002360/2012 2.020 16/06/2015 Associação Cultural Maraial Maraial PE 
53000.045l53/2012 2.224 5/06/2015 Associaç~o Comunitária de Amigos de Reserva Reserva do MT 

do Cabaçal Cabacal 
53000.048669/2012 2.225 5/06/2015 Associação Radiodifusão do Polvilho Cajamar SP 

(ADIPO), 

.,. 
53000.050492/2011 2.226 5/06/2015 Associação de Promoção Cultural, Educacional Água Boa MG 

e Comunicação Social de Á!rua Boa 
53000.028439/2009 2.228 5/06/2015 Associação Movimento Ráçlio Comunitária Chapada MT 

Educativa Mirante FM Guimarães 
53000.050225/201 l 2.229 5/06/2015 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Morada Nova MG 

Social de Morada Nova de Minas de Minas 
53000.0447 19/2011 2.259 16/06/2015 Associação Colon.iense de Radiodifusão Colônia do PI 

Comunitária Piauí 
53000.008595/201 O 2.633 29/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Mirador MA 

I~apecuí:u e Alpercatas da Região de Mirador -
. 

Maranhão (Radial) 
53000.007503/2006 2.635 29/06/2015 Associação dos-Amigos e Moradores do Bairro Rio Grande RS 

Cassino - ABC IX . 

53000.002984/2008 2.786 30/07/2015 Associação Cultural Comunitária Alto Figueira Arvoreziaha RS 
53000.050613/2011 2.83 1 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária d_e Barbacena MG 

Cultura e Educação de Barbacena -
ARCOCEBAR 

l; l i 
1 

53000.002483/2003 3.147 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Lajeado RS 
Laieado-RCL 

53000.01363 5/201 O 3.437 30/07/2015 Associação Cidade Alta Jaguariaíva PR 
53000.037499/2011 3.444 30/07/2015 Associação Beneficente e Cultural de Pires Pires Ferreira CE 

Ferreira 



C~MARA DOS DEnTADOS

TVR
N.".153, DE 2016 •
(1)0 Poder Executivo)

MSC 219/2016
AV 258/20 Hi

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POltaria nO881, de 09 de junho'
de 2015, que autoriza a Associação C01l1unitària Esportiva e Educacional de Radiodifusão da
Cidaê!e de Laguna Carapã a executar. pelo prazo de dez anos, ,sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão cornunitÍ\ria no município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do
Sul: ..

(ÀS COM1Ss6ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E
DE CONSTlTUlÇi\O E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO) .. REGIME DE
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇAo: PROPOSiÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO
CONCLUSIVA(PARECER 09i90 - CCJR))

, .

. ,

•

Ci\MARA DOS DEPUTADOS 

TV.ll 
N/~ 153, DE 2016 • 
(Uo .Poder Executivo) 

lVISC 219/2016 
AV 258/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Po1tari.a nº 881 , de 09 de junho · 
de 2015, que autoriza a Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão da 
Cidaêle de Laguna Carapã a executar, pelo prazo de dez anos, 1sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunit(11fa no município de Laguna Carapã, Estado do Mato Grosso do 
Sul: 

(ÀS COMISSÕES DE ClÊNCfA E TECNOLOGIA, CO_MUNICAÇAO E lNFORM.'\.TlCA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD) .. REGIME DE 
TRAMlTAÇ.Ã.O : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃ,O SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CON C:LUSIVA(l> ARECER 09/90 - CCJR)) 

·• 
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Senhorcs Mcmbros do Con/,,'TessoNacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o S 3°, do art. 223, da
Constituição, submeto' à aprecia\'ãQ de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autmizações outorgadas às entidades
abaixo relacionadas para cxecutarem, pelo prdzo de dez anos, sem direito de exclusividade.
serviços de radiodifusão cOlllunitária, eonforme os seguintes atos:

I, POItari,anO316. de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitárh; de
Radiodifusão de Jequitibá, no munieipio de Jequitibá .. MG;
. 2 - POliaria n2 317, de 25 de novembro de 2013 - Associação Montesclarense de
Comunicação e Assistência, no Illuilicípio de Montes Claros'- MG;

, 3 - Portaria n" 318. de 25 de novembro de 2013 - Asso~iação de Radiodifusão
Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - PA;

4 - Portaria n" 319, de 25 de novembro de 2013 - Associação COlllunitária de
Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de Princesa lsabcl- PB;

5 - Portaria n" 324, de 25 de novembro de 2013 .- Associação Cultural'
Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Embu-Guaçu - SI';

6 - Portaria n" 335. de 3 de dezembro dc 2013 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Amaporã - PR;

7 - Portaria nº 345, de 11 de dezembro de 2013 '... Fundação Francisca Elci
Monteiro Pádua, no município de Ameiroz ...CE;

8 - Portaria nO 361, de 25 de abril de 2013 - Associação Comunitária
Amapaense de Comunicação, no munidpio de Amapá do Maranhão - MA; .

9 - Portaria nº 25, de 6 de fevereirQ de 2014 -: Associação Cultural e Social de
Assis Chateaubriand, no município de Assis Chateaubriand - PR;

10 - Portaria nQ 26, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural e Educativa
de São Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do Patrocínio - PR;

11 - Portaria nQ 33, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Amigos da Cultura e
do Meio Ambiente - Taquaruçu - Canto das Artes, no município de Palmas -. TO;

12 - Portaria 'n" 36, de 6 dc fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Santa Bárbara, no municipio de Santa Bárbara - BA;

13 - Portaria n" 54, de 21 dc fevereiro de 2014 - Associação Virgolandellse '
Con:iunitária Cultural, no município de Virgolândia - MO;

, ,

Mensagem rt 2 1 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art.. 49, incüm XII, combinado com o § 31
\ do art. 223, da 

Constituição, submeto· à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para ex.ecutarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria nº 316, de 25 de novembro de 2013 - Associa1,~ão Comunitári,Í dt~ 

Radiodifusão de Jcquitibá, no município de Jequitibá -- MG; 
2 - Po1iaria ng 317, de 25 de novembro de 2013 - A ssoci.ação Montesclarense de 

ComunicaÇ.ão e Assistência, no munícíp1_0 de Montes Claros - MG; 
- 3 - Portaria nº 318, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - PA; 
4 - Portaria nQ 319, de 25 de novembro de 2013 ---- Associação Comunitária de 

Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de Princesa Isabel - PB; 
5 - Portaria n2 324, de 25 de novembro de 2013 --- Associação Cultural · 

Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Em,bu-Guaçu - Sl\ 
6- Portaria n2 335, de 3 de dezembro de 2013 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Amaporã - PR; 
7 - Portaria nº 345, de 11 de dezembro de 2013 ---- Fundação. Francisca Elci 

Monteiro Pádua, no município de Arneiroz --- CE; 
8 - Portaria nº 36[, de ·25 de abril de 20l3 - Associação Co1mmitária 

Amapâense de Comunicação, 110 mun~cfpio de Amapá do Maranhão - MA; 
9 - Portaria 112 ZS, de 6 de fovercirq de 2014 -: Associação Cultural e Socíal de 

Assis Chateaubrian.d, no mlUücípio de Assis Chateaubriand - PR; 
l O - .Portaria nº 26, de 6 de fevereiro de 20 I 4 - Associação Cultural é Educativa 

de São Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do Patrocínio - PR; 
11 - Portaria nQ 33, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Amigos da Cultura e 

do Meio Ambiente - Taquaruçu - Canto das Artes, no município de Palmas -·-TO; 
12 - Portana n2 36, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Santa Bárbara, no município de Santa Bárbara - BA; 
I 3 - Portaria rr"" 54, de 2 I de fevereiro de 2014 - Associação Virgolandense -

Co1nunitária Cultural, no município de Virgolàndia-MG; 
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14 - Portaria nO55, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Sodal e Cultural Chalcensc, no município de Chalé .....1\.10;

15 - Portaria n" 57, de 21 de fevereiro de 2014 _. Associação de
Desenvolvimento Cultural da Rádio Difusão de rv1ataraca,no município de Mataraca .- rB;

16 - Portaria n" 63, de 21 de fevereiro de 2014. Associação Cultural e Educativa
Sabujiense. no município de São Joiio do Sabugi - RN; .

17 - 1'0l1aria n" 363, de 25 de abril de 2014 - Associação Educadora do
Movimento de Radiodifusão Comnnitária de Itamaraju, no município de ltamaraju ....13A;

18 - Portaria n" 365, de 25 de ahril de 2014 - Associação Rádio Comunitária
Porto Grande FM, no município de 1'OltoGnmde ....AP;

19.' Portaria nº 366, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Povoado de São João da Viiória do Mu~icípio de Vitória da Conquista -
ACRPSJVC, no município de Vitória da Conquista - BA;

20 - Portaria nº 370, de 25 de abril de 2014 - Associação de Rádio Comunitária
de Cnswnheira. no município de Castanheim - MT; .

21. Portaria n9 421. de 22 de maio de 2014-' Associação Santa Maria de
DitÍJsão e Cultura - ASMDDCEC, no mu;Ucipio de Santa Ma~ia do Toeantins - TO;

22. Portaria n" 460, de 5 de junho de 2014 - Associação de Radioditilsão
Comunitária Chapéu de Couro, 110 municfpio de Governador Newton BeBo - MA; .

23. Portaria nO1.145, de 6 de novembro de 2014 - Associação de RadiodilÍJsão
Comunitária do Sítio Bom Jesús da Serra, no município de Upanema - RN;

24. Portaria nº I. J 53, de 6 de novembro de 2014 - Associação Milênio de
,

Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia, no Illunicfpio de Brasilândia de Tocantins ....TO;
25. Portaria n9 1.164, de (i de novembro de 2014 - Clube de Mães do

Município de Saloá, no município de Saloá - PE;
26. Portaria n" 3.088, de' 27 de novembro de 2014 - Associação Comunidade

Nova Tufilândia, no município dc Tutilândia - MA;
27 - POltaria n" 457, de 5 de jWlho de 2015 - Associação Cristã sem Fronteiras

de Difusão Comunitária, no município de Teófilo Otoni - MO
28- Portaria n" 458, de 5 de junho de 2015 ...'Associação de Radiodifusão

Comunitária de Santa Tereza, no município de Tamí - CE;
29. Portaria nº 479, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de

Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela - MT;
30. Portaria n" 800, de 9 de junho de 2015 - Associação Cultural Bem FM, no

município de São Pedro D' Aldeia - RJ;
31 - Portaria n" 881, de,9 dc junho de 2015 - Associação Comunitária Esportiva

e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no munieipio de Laguna Carapá -
MS: '

32 - Portaria n" 1.206, de 17 de marçõ de 20 J 5 - Associação Comunitária de
Desenvolvimcnto Artístico c Cultural Futura da Grande Dourados, no município de Dourados -,
lvlS;

••

.... 
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14 - Po1taria nQ 55, de 2 I de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social e Cultural Chalcense, no município de Chalé····· M_G; 

15 - Portaria nº 57, de 2 J de fevereiro de 2014 -- Associação de 
Desenvolvimento Cultural da Rádio Difusão de J'v1atumcu, no munícípío de Mataraca - PB; 

16- Portaria 119 63, de 21 de fevereiro de 2014, Associação C.ultural e Educativa 
Sabujiense. no município de São João do Sabugi - RN; · · 

1 7 - Portaria nQ 363, de 2.5 de abri I de 2014 - Associação Educadora do 
l\fovímento de Radiodifusão Comunitária de {tarnara_ju, no município de Itamantiu ···· BA; 

18 - Portaria n!~ 365, de 25 de abril de 2014 - Associação Rádio Comunitári a 
Porto Grande FM, no município de Pmto Gnmde ···· AP; 

19 - Portaria nº 366, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do fvhmicípio de Vitória da Conquista -
ACRPSJVC, no município de Vi.tóriada Conquista- BA; 

20 - Portaria nº 3 70, de 25 de abril de 20 l 4 - Associação de Rácljo Comunitária 
de Castanheira, no mw1icípío de Castanheira - MT; · 

21 - Po1taria n~ -421 , de _22 de maio de 2014 .... : Associação Santa Maria de 
Difüsão e Cultura- ASMDDCEC, no município de Santa Maria do Tocantins - TO; 

22 - Portaria nº 460, de 5 de junho de 2014 - Associação de Radíodifüsão 
Comunitária Chapéu de Couro, rio município de Governador Newton Bello - MA; 

23 - Portaria nº 1.145, de 6 de novembro de 2014 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Sftio Bom Jesus da Serra, no município de Upanema-RN; 

2 4 - Portaria nº l. 153, de 6 de novembro de 20 I 4 - Associaç.ão Milênio de 
Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia, no município de Brasilândia de Tocantins···· TO; 

25 - Portaria nº 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube de Mães do 
Município de Saloá, no município de Saloá- PE; 

26 - Portaria nº- 3.088, de 27 de novembro de 2014 - Associação Comunidade 
Nova Tufilã,ndia, no município de Tufilândia - MA; . 

27 - Portaria 119 457, de 5 de jun]10 de 2015 - Associação Cristã sem Fronteiras 
de Difusão Cornunítária, no município de Teófilo Otoni - MG 

28 .- Portaria n!l 458, de 5 de junho de 2015 ·-· Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Tereza, no município de Tauá - CE; 

29 - Portaria riº 479, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela - MT; 

30 - Portaria nº- 800, de 9 de junho de 2015 - Assoei.ação Cultural Bem FM, no 
município de São Pedro D' Aldeia - RJ; 

31 - Portaria n9 881, de. 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no munícípi.o de Laguna Carnpã -
MS: . 

32 - Portaria n2 1.206, de 17 de março de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados, no município de Dourados -
1V1S; 
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33 - Portaria nº 2.020, de 16 de junho de 2015 ....Associação 'Cultural Maraial.
no município de Maraial ...PE;

34.' Portaria nQ 2.224, de 5 dc junho de 2015 - Associação Comunitária de
Amigos d~ R~s~rva do Cabaçal, no município de Reserva do (:ahaçal- MT;

35 - Portaria nº 2.225, dc 5 dc junho de 2015 - Associa\,ão R~diodifusão d;)
Polvilho (ADII'O), no município de Cajamar ....SI':

.36 - Portaria nº 2.226, de 5 de junho de 2015 .:..Associação dc Promoção
CulturaL Educacional e Comunicação Social dc Água Boa. no município dc Água [loa _..MG;

37 - Portaria n" 2.228, de 5 dç junho dc 2015 - Associa\,ão Movimcnto Rádio
Comunitária Educativa Mirante FM, nó município de Chapada Guinlarães - MT;

38 - Portaria n" 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de lvlnrada Nova de Minas, no município til' Morada Nova de Minas ..
MO:

39 - 1'0l1aria nO2.259. de 16 de junho de 2015 ....Associaçiío Coioniensc de
Radiodifusão Comunitária, no município de Colônia do Piaui - 1'1;

40 - 1'000arian" 2.633•.de 29 de junho de 2015 - Assoeiação de Radiodifusão
Comunitária Rio Itapeeuru e Alp~rcatas da Região dc Mirador - Maranhão (Radial). no
município dc Mirador ....MA;

41 - Portaria n" 2.635, de.29 de junho de 2015 - AssoCiação dos Amigos e
Moradores do Bairro Cassino.- ARe IX, no lIlunicípio de Rio Grandc - RS;

42 - Portaria nO 2.786, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural
Comunitária Alto Figu~ira, no município de Arvorezinha - RS;

43 - Portaria I)" 2.831, de 30 de julho de 2015 ....Associação de Radiodifusão
Comunitária dc Cultura e Educação de Barbacena - ARCOCEBAR, no numicípio de B,\rbacena
-MO;

44 - Portaria n".3.147, de 30 de julho dc 2015 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de L;yeado-RCL. no município de Lajeado - RS;

45 - Portm-in n" 3.437, de 30 de julho de 2015 ....Associação Cidadc Alta, no
município de Jaguariaíva -:-PR; c

46 - Portaria n" 3.444, de 30 (Je julho dc. 2015 _.. Associação Beneficente e
Cultural de Pires Ferreira. no município de Pires Ferreira - CE.

Brasilia; 9 de maIO de 2016.

3 

33 - Po11aria nu 2.020, de 16 de junho de 2015 ···· Associação Ó 1Jtural Maraial. 
no município de .tv~araíal -·- PE; 

34 - Portaría nl.l 2.224, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Amigos de Reserva do Cabaçal, no município de Reserva dn Cabaçal - MT; 

35 - . Portaria nº 2.225. de 5 de junh:o de 2015 - Associm,:ão Radiodifusão do 
Polvilho (ADIPO), no município de Cajamar ···· SP: 

. 3 6 - Porta.ria nº 2. 226, de 5 d~ junho ele 2015 ..:.. Associ~ção de Promoção 
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Agua Boa. no município de Agua Boa -·· MG; 

37 - Portaria nq 2.228, de 5 dç junho de 2015 - Associaçã6 Movimento Rádio 
Comui1itária Educativa Mirante FM, nó município de Chapada Guim'arães - MT; 

38 - Portaria nº- 2.229, de 5 d·e junho de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvol.vimento Soei.ai de Morada Nova de Minas, no município de Morada Nova de Minas ···· 
MG; 

39- Portaria n9 2.259, de 16 de junho de 2015 ···· Associação Co.lo.niense de 
Radiodifusão Comunitária. no município ele Colônia do Piauí - PI; 

40 - P011aria n9 2.633 .. de 29 de junho de 2015 - Associaç~o de Radiodifusão 
Comunitária Rio ltapecuru e Alp~rcatas da Região de rvfüadoi - Maranhão (Radia.!), no 
município de Mírador ···· MA; 

41 - Portaria nll 2.635, de 29 de junho de 2015 - Associação dos Amigos e 
Moradores do Bairro Cassino ····· ABC IX, no mw1.ic.ípío de Rio Grande - RS; 

42 - Portaria nº- 2. 786, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural. 
Comunitária Alto- Figu;ira, no município de Arvorezinha - RS; 

43 - Portaria nº 2.83 l, de 30 de julho de 2015 ···· Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cultura e Educação de Barbacena-ARCOCEBi\.R, no muni.cípio de Barbacena 
-MG; 

44 - Po1taria nº .3.1.47, de 30 de ju.lho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Lajeado-RCL, no município de Lajeado - RS~ 

45 - Portaria nº 3.437, de. 30 de julho de 2015 ···· Associação Cidade Alta, no 
muniçipío de .laguariaíva - PR; e 

46 - Portaria nQ 3.444, de 30 ele julho de 20] 5 --- Associação Beneficente e 
Cultural de Pires Ferreira, no município de Pires Ferreira - CE . 

. , 
Brasília.; 9 de maio de 2016. 
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Excelentissima Senhora Presidenia da República'II::.~':'l:;;\,~:.~;J:1J;21~;d,;,,1~X~:J

l. Encaminh~ a Vossa Exc~lência a Portaria de Outorga de Au\< &a95o e
documentação para qu~ a entidade Associação Comunitária Esportiva e Educac' onal d ,.' 1( I 1sao
da Cidade de Laguna Carapã, explore o Scrviço de Radiodifusão Comunitana na localid de
Laguna Carap5 ! MS, cm conformidade com o que dispõe caput do art, 223, da ConstituiÇ'o
Repúbli~a Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Minislério das Comunicações sua inscrição para presto
Serviço de Radiodifusão Comunitária. cuja documentação inclui manifestação de apQ'
comunidade, numa demonstração. de receptividtlde da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão. de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidaües postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa eomaildada por Vossa Excelência.
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só
no processo educacional, social e cultural, mas também servem dc elo à integração, por meio de
informações benétlcas a todos os segmcntos e a todos esses núcleos populacionais. .

4. Sohre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a incxistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da
docwTIclltação dc origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.048544!20 IO.O?
que ora faço acompanhar, com a finalídade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionai,s c legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará liproduzir eleitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do ~ 3" do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado elefronicamente por: Ricai'do ,Jose Ribeiro Benoini
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, Í_E::,:;i~•i:;:t,:?_í~';,J;l::;2 -:t .~% ::1 :J~:t~j 
/ 

L Encamính~ a Vossa Exc~lência a Portaria de Outorga de /\.ut fua~:ão e 
documentação para quf a entidaçle Associação Comunitária Esportiva e Educac· onal d =1...,.c'°""'-'1 • sao 
da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radíodifosão Comunitana na locaJid de 
Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, µa Constituiç1o 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua ínscrição para prest· · o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apo· da 
çomunídade, numa demonstração de receptividr;de da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, ele maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidaôes postulantes. · 

3. Como se depreende da imponância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só 
no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integraç.ão, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em. espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se concluí da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.048544/2010-07 
qlll! ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os t'rabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionai.:3 e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ Jél elo art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricai'llo Jose Ribeiro Ben;oiui 
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PORT.-\RIA N" 381/20ISiSEI-i\IC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COlVIUNIC:'\ÇÚVS. no \ls\} de sua,
<:ltr~buí;~6çs.considerando o disposto no ,inciso n do ar!. 9'>e 19 do Decreto nH 2.615~ de 3 de junho
de' 1998, ele a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do process()
n" 53000.048544/2010-07, resolve:

Art. I" Outorgar autorí71lção à Associação Comunitária Esportiva' e Educacional
de Radiodifusão,da Cidade de Laguna Carapã, com sede à Rua Gabriei Cabral, n"697; Bairro
]';f(;nte Alegre, na localidade de Laguna Carapã / MS,. para <.)(ccutar o Scrviço de Radiodifusão
Comunitária pelo pr;jZ\J de dez anos, sem direito de exclusividade ..

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereú'o de
1998, leis subsequentes, seus regulame~ltos e normas complementares.

Art. - 2" A entidade autorizada deverá operar com utiJiza,'ão da frequência de
, .'- '

ArL 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação .do Congresso
Nacional, nos termos do li 3" do árt. 223 da Con.stituição. .

'Parágrafo único: A entiriade deverá iniciar a execução do ,scrvico em caráter
definitivo llo prazo descís meses, contado .da data de publicação do ato de deliberação a que se
refere o l:Uput. .

:' Ait. '40 Esta Portada entra em vigór ná data de sua publicação.

1<ICARDO I3ERZOINI.

"a . Documento assinado cletforlicanicnte por RICARDO .JOSÉ 1{llmlRO mmZOINI, Ministro desel~9 Estado das Comunicações, em 09f06f2015, às 13:33, confol1llCart. 3", IH, "a". da Portaria MC
aninatuI') W 89f2014.1'''.;.la' ..

N"de Série do Certificado: 1237855
.__ •.-..-...__ ._-------~----------------------

<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no sité http://sei.mc.gov.brfverifica.html'
. infOlmando o código veríficador0386697 e o código CRC 013AI'13CAA.

----~---~-------- -~------~--------~,---'.'---

• 
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PORTARIA N" 881/2015iSEI-MC 

O MJNISTRO DE ES'D\DO DAS CüMUNlCAÇÜES .. no usó de suas 
alr~buíçôes. çonsiderancto o disposto no .inciso U do art. 9º e l 9 do Decreto nº 2.61 5, de 3 de jmibo 
de· J 9<.l8, e/e a ·Lei nº 9.6 l2, de l 9 de fevereiro de 1998, e tendo ern vista o que c.ónsta dn process<.) 
nº 53000.048544/20J0-07, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Esportiva· e Educacional 
de . .Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, com sede à Rua Gabriei Cabra[,. nº ·697; Bairro 
Monte Alegre, na localidade de Laguna Carapã / .MS,. para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária pelo pr;~zo ele dez anos, seJ.11 direito de exclusividade. · 

Parágrafo único. A autorízação reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1.9 de fevereiro de 
1.998, leis subsequentes, seus regulame~1tos e normas complemeqtare?. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com ulilízação da frequência de 
104.90MHz. 

ArL 3º l':sr.e ato somente produz:írá efeitos lega_is após delibetação ·do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do árt. 223 da Constituição. · 

'Parágrafo (miéo. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo úo prazo de ~eis meses, contado -da çlata de publicação do ato de. deliberação. a qnc se 
refere o -caput. · · · 

A.it. 4º Esta Portaria entra em v_igór na data de sua publicação. • 1 

RICARDO BERZO.II$11 

~t . . li! ~ .

1

. e --~:~A-· . • . 'D9CUJ1~el)tO assinado eletroi1icanienté po~ 1{1 c: .. l\RD() JOSÉ l~Jn I~l'R() nr~:RZ()fNI, l\Iinistro de . se1I ó. Estado das Comunicações, cm. 09/06/2015, às 13_:33, confonne árt. 3°, JH, "a". da Portaria MC 
. .as~11;aiúra w 89/2014 . 
·• ~letrón lc.i · · · · 
-----·· Nº de Série do Certificado: l.237855 

[!]:::::.r•,~-:.[!I .-~· . ~ . 

~.·-...-..:~.,;:,(i A autenticidade do documento pode ser conferida no s~te http://sei.mc.gov.br/verifica.html · 
Jl'f:":._,. informando. o código verificador .0386697 e o código CRC OOAFnCAA. ,. . . 
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f\viso n;.~ 25 8 - C. Civil.

Em 9 de maio de 2016.

I

A Stla Excelência o Senhor
Deputado nETO MANSUR
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputndos

1
\:)

Assunto: R.adiodifusão.

Senhor Primeiro Secrelúrio,

..

. Atc'nciosamcntc,

fTJ. .., fll
. Encaminho a cssa Secretaria Mensagcm du Excclentíssi1ll3 Senhora Prcsidcnta ~!J ~

R"públieu na qual submete li apreciação do Congresso Nacional os atos quc autorizam 'h~:
cxccução de serviços dc mdiodifusão comunitúria constantes das Portarias n'" :116 a 319, 324;:f,~,
335,345 c 361, de 2013: 25, 26; 33,36,54.55,57,63,363,365,366,370,421, 460, 1.145,<--"~
1.153, 1.164" 3.088, de 2014; 457, 458, 479, 800. 881, 1.206,2.020,2.224,2.225,2.226,2.22,*,<7';
2.229,2.259, 2.(i33, 2.635', 2.786, 2.831,3.147,3.437 e 3.444, de 2015. ~:~ ;;r-- ,<9 N:/ / ç-.---....."(1 t'r1

C"',,;I ~
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~-~r-"I,L
;? ~
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~~~-~~~
\$)
"(,\\~,'
(\

,

'i 

' 
/\ viso 1/ 2.5 8 -- C. Civii. 

A S-t1a Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Prímei1:o Secretário da Cftmarn dos Deputnclos 

Assunto: R.ndiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretório, 

Em 9 

(_~.-{ '_, i . . / ,'i . , .,., :, 

• 

de maio de 201.6. 

/ 

·',, : 
\· ~ 

r.o 

[ncamínho a essa Secretaria Mens?gem dn Excelentíssima ·senhora Pre;idcnta ~1 ~ 
Repl'.ibfü;a na qual submete à aprec:iflção do Congresso Nacíonal os atos que autorizam ":"l~§: 
exeCllçi'ío de servíços de n1diodifusão comuniüíria constantes das Portarias n~ 316 a 319_. 324~;(, 
335, 345 e 361, de 2013: 25, 26; 33, 36, 54. 5.5, 57, 63, 363, 365, 366, 370, 421, 460, 1. 1.45,~i 
1.153, 1.1 64 e 3.088, de 2014; 457, 458, 479, 800, 881, 1.206, 2.020, 2.224, 2.225, 2.226, 2.22Í'I'/' 2-
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MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIÁ, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Hadiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo no: 53000.048544/2010-07

Entidade: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA ESPORTIVAE EDUCACIONALDE RADIODIFUSÃO
DACIDADEDE lAGUNA CARAPÃ

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Hadiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posícionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamen,te,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Cclina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/20 17,às 11:05,conforme art. 3", Ill,
"b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016.

~~~'-~ - .~"I""" '•.L::J
"j'i'~ . ':Aautenticidade do documento pode ser conferida no site~-?B..'.' <~http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1748226e o código
i'.i.:~~~', .t CRC785DC812. .
fi1 l.t:'!'t':-' ...J
L:J ~<"" ..",,)

.Minutas e Anexos

Não Possui.
=='::'=--====""'='=::====""-"==::'==="="''''='''':::==::::::::==::-~~~~.~~:::::==:::::::=:=.-::::::::=-.::::

Referência: Processo n° 53000.0,1851'1/2010- 07 SEI n" 1748226

L ••.• f •• ri ,
"1 ,. LI

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comw1itária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.048544/2010-07 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITAAIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO 
DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radioc:lifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, enç:aminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

r--;::-· . 
t g•~sj @' Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-

~ , . ~ Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3°, III, 
~~i;i,~tvrJ 
;:.1wtni(a "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

· Minutas e Anexos 

Não Possui. 

::::t'-::::=:::-.:::=·-===······ ·······---·--······-··--··-·-·····-·-······················-·····-- ··········-········--········---·-·-····--·-···=·-·========· -==-······--·-····· 
Referência: Processo nº 53000.048544/2010-07 SEI nº 1748226 

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Edücativa. Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo no; 53000.048544/2010-07

Entidade: ASSOéIAÇÃo COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO
DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ

Assunto: Encaminhamento de Processo

"

À Secretaria de Radiodifusão.

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posIcIOnaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23103/2017,
às 15:09, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n:' 89/2D14 e MCTIC nO34/2016 .

••~[!]
. ~ A autenticidade do'documento pode sei' conferida no site
. http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1748227 e o código
. CRC C5A6FFCA.

..;,~

Minutas e Anexos

Não Possui.

Heferência: Processo n° 53000.018514/2010-07 SEI n" 1748227

L r I ',; U 114 -.I

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.048544/2010-07 

Entidade: ASSOéIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUCACIONAL DE RADIODIFUSÃO 
DA CIDADE DE IAGUNA CARAPÃ 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretada de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técníco e jurí.dico já revisaram o processo e se 
posiçionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atencio·sa.mente, _____ _...__. - ----
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comnnitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 
às 15:09, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/~014 e MCTIC nº 34/2016. 

---··--·················- ·······-············----
'-4":.l'jl 

1JL:J 
.......... ,L...,·· . ....:.~ A autenticidade do.documento pode sei- conferida no site 

• http: / /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1748227 e o código ~,, ...... _..-""" 
..: CRC C5A6FFCA. 

~-,-·xJ 
..... ❖ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

•..... ·········-····- ·······--···•····-•··---·-·- ...•..... .-............. ------

Referência: Processo n° 53000.048544 /2010•07 

1 , ' 

' 

SEI Oº 1748227 

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESECOMUNICAÇÕES
Secretaria de RadiQdifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.048544/2010-07

Entidade: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA ESPORTIVAE EDUCACIONALDERADIODIFUSÃO
DACIDADEDE lAGUNA CARAPÃ -

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro,

•
Cons'iderando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se

posicionaram favoravelmente ao deferimento -do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 5978/2014/SEI-MC (0065776) e do Parecer Conjur n° 62/2015/SEI-MC (0361703),
encaminho a Exposição de Motivos -anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado- da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,

Atenciosamente,

se'11 - Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,- _ l.fT' Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art 3°,m, "b", das
~~~;GM;jOW
".,",""''" Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn" 34/2016.

~~~~'1:~[!] , '!lFj.''!I;~::Aautenticidade do documento pode ser conferida no site -
I;#t;, '<~ http://sei.mc.gov,br/verifica,html informando o código verificador 1748229e o código
Íl'~'~~~~~CRC0648930 L
~1l.•.,;~J

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃOOEMOTlVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

L Encaminho ~lVossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que- a entidade Associação Comunitária Esportiva e
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lag'tma Carapã 1MS, em conformidade com o qttC dispõe caput

" , I , "1

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

' Depaitamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coorden ação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.048544/2.010-07 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPORTIVA E EDUéACIONAL DE RADIODIFUSÃO 
DA CIDADE DE LAGUNA CARAPÃ . 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento · do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica nº 5978/2014/SEI-MC (0065776) e do Parecer Conjur nº 62/2015/SEI-MC (0361703), 
encan1inho a Exposição de Motivos · an exa, com vista. à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado. da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Cpmunicações. 

Atenciosamente, 

~ -~· ' ,. 

i se· ij .• . • Documento ass inado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
1 ~i?.ki;:!,: eii · Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3°, III, "b", das 
Í eíwAnk,1 ...... . Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

--- - - ---------------------'-'r.:,, --···r·..., , . 
~)-· ; A autenticidade do documento pode s~r conferida no site · 
~; .. ~ http: / /sei.mc.gov.br/ve rifica.html informando o código -verificador 1748229 e o código 
~•~~i;~ CRC D64893D l . _ 
OOt;ê;i.~--~~ 

Minutas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVO~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Ençaminho ~ Vossa Excelência a Portai·ia de Outorga de Autorização 
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que disp õe caput 

http://sei.mc.gov,br/verifica,html


do art. ~23, da Constituiç-ão da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comupitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedim~ntação da cultura geral das localidades postulantes. ~

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só nq processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso 9m espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° .
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação'do Congresso Nacional, a teor do ~ 3" do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
~~-~~~~~~~~======~~~=~~=~===============
Referência: Processo n° 53000.04A544/201O~07 SEI n" 1748229

•

,.1
"

li r

do art. ~23, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua 
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comupitária, c1:1ja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedim~ntação da cultura geral das localidades postulantes. ~ 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só nq processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de in_formações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso ym espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº ' 
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais . 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação·do Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Referência: Processo nº 53000.048544/ 2010-07 SEI nº 1748229 

I• 



EM nA IMCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã. explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária mi.localidade de Laguna Carapã 1 MS. em conformidade com o que dispõe caput
do art. 223. da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19de
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério d\ls Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade. numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão. de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência. essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade. auxiliando nâo só no processo educacional. social e cultural. mas também
servem de elo à integração. por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie. foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada. constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. o que
se conclui da documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo n°
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização. objeto do presente processo. passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional. a teor do S 3° do an. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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EM nª /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização 
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ná localidade de Laguna Carapã / MS, em conformidade com o que dispõe caput 
do art. 223, da Constit uição da República Federativa do Brasil e a Lei n ° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações su a 
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividad e da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por 
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistên cia de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.048544/2010-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDAÓE(S) DESTINATÁRIA(S):

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

Brasília, 15de maio de 2017.

Documenro assinado eletronicamenre por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17,conforme ar!. 3°,m, "b", das Portarüis NIC
n° 89/2014 e MCTIC nO 34/2016.

Heferência: Processo n° 53000.048544/2010-07
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MIN~STÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
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DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro d e Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

Brasília, 15 de maio de 2017. 
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EM n2 0030012017 MCTIC

Brasília, 10 de julho. de 2017

Excelentíssimo. Senho.r Presidente da República,

I. Encaminho. a Vo.ssa Excelência a Po.rtaria de Outo.rga de Auto.rização. e respectiva
do.cumentação. para que a entidade Asso.ciação. Co.munitária Espo.rtiva e Educacio.nal de Radio.difusão.
da Cidade de Laguna Carapã, explo.re o. Serviço. de Radio.difusão. Co.munitária na lo.calidade de
Laguna CarapãlMS, em co.nlormidade co.m o. que dispõe caput do. art. 223, da Co.nstituição. da
República Federativa do. Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro. de 1998.

" A entidade requereu ao. então. Ministerio. das Co.municações sua. inscrição. para prestar o.
Serviço. de Radio.difusão. Co.munitária, cuja do.cumentação. inclui manifestação. de apo.io. da
co.munidade, numa demo.nstração. de receptividade da filo.so.lia de criação. desse braço. da
radio.difusão.. de maneira a incentivar o. desenvo.lvimento. e a sedimentação. da cultura geral das
lo.calidades po.stulantes.

3. Co.mo.se depreende da impo.rtância da iniciativa comandada po.r Vo.ssa Excelência. essas
ações permitem que as entidades trabalhem em co.njunto. Co.ma co.munidade. auxiliando. não. só no.
processo. educacio.nal. so.cial e cultural, mas também servem de elo. à integração.. po.r meio. de
info.rmações benéficas a to.do.so.Ssegmento.s e a to.do.sesses núcleo.s po.pulacio.nais. .

4. So.bre o. caso. em espécie, loram efetuadas análises técnica e jurídica da pellçao.
apresentada, co.nstando. a inexistência de óbice legal e no.rmativo. ao. pleito.. o. que se co.nclui da
do.cumentação. de o.rigem, co.nsubstanciada no. Pro.cesso. Administrativo. nO53000.048544/20 I0.07 .
que o.ra faço. aco.mpanhar. co.m a finalidade de subsidiar o.Strabalho.s finais.

5. Em co.nfo.rmidade co.m o.S preceito.s co.nstitucio.nais e legais. a o.uto.rga de auto.rização..
o.bjeto do. presente processo.. passarâ a pro.duzir efeito.s legais so.mente após deliberação.' do. Co.ngresso.
Nacio.nal. a teo.r do. ~ 3° do. art. 223 da Co.nstituição. Federal.

Respeito.samente,

Assinado eletronicamente por: Gi~hert()Kassab
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EM n~ 00300/2017 MCTIC 

Brasília, 10dejulho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Esportiva e Educacional de Radiodifusão 
da C idade de Laguna Carapã, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Laguna Carapã/tvlS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. 

2. 'A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serv iço de Rad iod ifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apo io da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cu ltura geral das 
localidades postu lantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxi liando não só no 
processo educac ional, social e cultural, mas também servem de elo à integração. por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núc leos populacio nais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e j urídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. o que se conclui da 
documentação de ori gem, consubstanc iada no Processo Administrativo nº 53000.048544/20 l 0-07 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constituc ionais e legais, a outorga de autorização. 
objeto do presente processo. passará a produzi r efeitos legais somente após deliberação· do Congresso 

ac ional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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